
-
~ 

• 

~~~----------~EMENDAS. PRt.ios 
. -

~., . 

10 
COMIS. INICIO ; !', ,e r: 

C(3J/L ----_ .. --

Cc.J f0 ---... -._-_ .. 
J---.- __ ._ - ..... _ ..... . 

._ .. -----' .... 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-t---~._--_ .. _._. 
DO PODER EXECUTIVO 

----.. 
MENSAGEM N2 174/90 

A~~~----~--__ I 
DjspÕe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá outras providências. 

IJ I • f- 4") '!:) ~ ...• .q.J ,) / '7 I(] 

REDISTRIBUIDO rln~ tD~I'I'IC1C' -1-•• _. ç. , ••• , \. c( 

a c (., () 111 I' ". (" •••• ) I;:' <:. .. ..:.>.., .. ) .:> \. \';. .. ) 11 

( A ~ r), '1' .,. . ,- ,r .. : "r. .. 4 7 •• 00 .)-----------------

") r'. (" C' J ~ 0j / n ~ 1'\ <.:.:> ! ." .1. (. ? .1. 7 

~~~-----------------

Q ECONOMIA 7 INDLJ~n'HÀ E C(jMEI~CID 

o 
• 

:2 

C'OW'T F JW"T J C' ') I"" " ., ... ,:l " ... , . ,J .. A· :. Dr:. '<E[)(~CtlC) 

em de março 
------------~----------------------------- -------

de 19 90 
---

""'" DISTRIllUIÇAO 

~~~~~~~~~~~~~~_.~.8~V~o~e~AD~O~.em lnm 19~ 
o Presidente da Comissao de ~~~~~~_~Q~~~~~~~~~--~~------------------~ 

Ao sr. --.l).:Z~f.:--...!:::::L~:{n~o.:!:-r~_;!?J~· .Aéh~~·-'--{.-'!..,..~~=---r'r--' em ~~, IV 19L 
o Pre S I dente d a C o missa o d e---(~,c,u,.~~'---"L.Jl..l\...<~..ü.,!I:6.!!.&õr~r_7_~~,~~~'._j_-------

o Presidente da Comissao de~~~~~~~~~~~· ~~~~~~~~~~~~~~~~-------

Ao Sr :2J dv.J 

o Presidente da Comissao de 
~~~~-~~~==~~--------~=-~=-~--------------

Ao Sr. _________________________________________ ---;<::........,,~=-------~. em __ 19 ___ 

o Presidente da Comlssao de ------------------------------------------------------
Ao Sr. ________________________________________________________ . e m __ 19 __ 

o Presidente da Comissao de ---------------------------------------------------
A o Sr. _________________________________________________________ . em ____ 19 __ 

o Presidente da Comissao de ---------------------------------------------------
Ao Sr _______________________________________________________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comlssao de -----------------------------------------------------
Ao Sr. __________________________________________________________ . e m __ 19 __ 

I 

, 

L 



.... ' 

PRIORIDADE 

-
C \ C Jj), d caS"" J8 ·3~5S 

" j~. o ~ , ()~",,, 

El1trad~'N"i "C;~'lÚ:tião 

091 a3135~ - 'CÊ I ti ......... ......... ......... .. .... .............. _-
_Okl Q:3/.?JG. ..... S:-S.:;I ..... _.:..... 

• . ••.... .J ._._/_ ....... /. ... _ .... 
t __ _ o ~ CAMARA DOS DEPUTADOS 

( DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM N9 174/90 

-_ .. ~.~ .... --_ .. -. . - ....... _-
/_ ....... 1 .... .... .. _---_.- j ._---_ .......... -..-

--_./_ .. __ ./._._ .... 

--'--' - -....-.~ _ ... 
ASSUNTO: L ~~, ~/q~ 

Dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória 

e dá outras providências. 

REDISTRIBUfDO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N9 10/91, As COMISSÕES: DE ECONO

MIA, IND. E COMÉRCIO; E DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, li 
--~-------~---------~----~~--====-=-~=~ 

~~----------------------------

__________________________________________ em _______ de ___________ de 19 __ _ 

-DISTRIBUIÇAO 
I (~. J 

Ao Sr. • ~ .em i ,,5 19_tf 

O Presidente da Comissão .de-
~ ,... 

/t ., . 
• 

do -/.Q0 , 
Ao Sr. - -
O Presidente da Comissão 

Aa- Sr .... em 19, 

de ;(.eONQ,..l/A 1~Jsí/t(,4 CQ/11ÉfLCl; 2 
~ 

O Presidente da Comissão é 
J 

Ao Sr. ou::lo ,em 19 ---

O Preside~a Comissão de ~ àu..u.p..i:.- ..Q... 

Ao Sr. Vc... o .. cl ç.' --cJL;"~· ... L~. ~:f.4~ .'tG.) 
O Presidente da Co missão d e ___ <2-.-:.e.:::::::::.:..)::::::.....Jl!Q .... _-'-, _________________________ _ 

Ao Sr. "".S2R "C~C\...&.o e~ ~ovn &()'V\ 
- Presidente da Comissão de ~ bCf:ç ~ . 4.u~-'-C~ 
Ao Sr. ___________________________________ , em 19 __ 

, em J . WJl,.;;;;ço 

O Presidente da Comissão de ____________________________________ __ 

Ao Sr. _____________________________________________ . em __ 19 __ _ 

( Presidente da Comissão de ____________ . _____ ~ ______________ _ 

Po Sr .. ___________________________________ , em, __ 19 __ _ 

J Presidente da Cor"'ls~ão de -------;--------------------------

r ) 



~------------------, , 

I rJf1 ç' oI< "S\'9 I 
CÀMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO • 

Documento Legislau\o .... P J.. . ~0)~. 31.9 () ........ ...... .. .. .... . 
1) Matéria Sujeita à Apreciação Fmal: ." 

~ do Plenário da Cãmara dos Deputados 

~das Comissões (competêncIa conclusl\'a) 

Esta Comissão de,"e pronunciar-se sobre: 

. ' a adrrussibilidade 

• 

x::.. a conslllucionalidadc. aiuridIcidadc. a tecmca legislam';] 

;& 0 menta 

_ outros . 

2) Matéria Sujeita a Re!!ime de Tramitação: . . 

-.J ordinario - (20 sessõcs ) 

_ prioritário - (:; sessões ) 

= urgente - (2 sessões) (An 

I especial (An 

I prazo constitucional (am 22 3 ~ ' C (, -+ . ~~ 2° e ] :. da CF I 
- ur~ência urgentíssima (an . 15.:' do RJ I 

J ) Proposições apensadas: . 

PARECER DO RELATOR 

Declaração de \'oto dor s) Deputado( S) . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

OBSERVAÇÕES: 

t0c:íD o-~ ~ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

f>(~~ 
)I::, ~ .h oJ-~ 

~~~. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

SGM 20.32.0014.4 • (MAR/87) 

,--__ BAL NO __ ----, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

• 
[~J=I =&==_'1......;LO~:;"L====I::~:TI.~::~ID:EN~TIF--'~c:C-.;M~=~I~D_A~M_A~T...,..~R~IA:=AN:O ::r-r6-=-I-]"i;~~ Ir:;:;;;:" 1 

'7 (si! IZ/I í1 J 6~ 7úT;7 CA 
,---------------_____ JlESCRICÃODAACÃO 

/ ttJ~/ m 

SGM 20.32.0014.4· (MAR/87) 

.---__ BAL NO __ --, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

[cCASo'll ,=, ---, IDENTIFICACÃO DA MAT~RIA DATA DA ACÃO 1[ RESPONSÁVEL P/PREENCHIMENTO] 

~. ----JIL...--LTIP---,-O /_NU_'MERO ~ANo-----,lrOIAIMlS I ANO __ _ 
,--__________________ DESCRICÃODA ACÃO __________________ --, 

SGM 20.32.0014.4 - (MAR/87) 

.---__ BAL NO __ ---, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

[~'~ ] L..I ___ L_OC_A_L ~~~=~IL L.._
T
_

IP

_

O _J../_'D_EN_Tl_F~C_U~_~!_~_DA_M_A...J'l_R'_A _A_N_O _--Ir"I:""[ ,," .. 0 
I C"~"'H ''''''''''"'''' 1 

,------______________ OESCAICÃODA ACÃO __________________ ---, 

SGM 20.32.0014.4 - (MAR/87) 



.--_ SAL NO_-----, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS --BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 1 

o 

SGM 20.32.0014.4 • (MAR/87) 

I ..----r I 
[~J=I ~ú-~L~C..loo<:...~~=Ir==1 r~TlPl,~1 '"~~'~~J3·Tl~~o ItJi~TI~V s-J[";~;;,."ml 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

,----_____ ::--____ OESCRICÃOOAACÃO _____________ ---, 

C<;ZkJ n:t b:::> o ~ CG(31 

t---"~--':;' v,,; s -, I r U 1/ li í2 

SGM 20.32.0014.4· (MAR/87) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

r--....,...,..------------ DESCRICÃODA ACAO _____________ ---, 

100 

5( ,1.1 20 .32.0014.4· (MAR/87) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

SGM 20.32.0014.4· (MAR/87) 



r----- BAL NO ___ -, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 0/ 

SGM 20.32.0014.4 - (MARle7) 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS • BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

r----- BAL NO ___ -, 

I o~ 

~I e i~c 

SGM 20.32.0014.4 - (MARle7) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

,-___ BAL NO ___ , 

I 03 

I 
LOCAL lr--pIPO

L 

IDENTIFICAÇÃO DA MAT~RIA 

~;rfJ~r;~q 5- [~O NUMERO ANO 

v~-:LG ~-r;;43 AC,QO 1 
COIv. AI/ ' " 

SGM 20.32.0014.4 - (MARle7) 

,-___ BAL NO ___ --. 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 4 
RE NSÁVEL P/PREENCHIMENTO 

SGM 20.32.0014.4 - (MARlB7) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA I o I 1 

5]=-1 c;_~CA_( L-----'c------,Irf q Y G 4 3 [ era ItsTtT"" 2f 2 r'~'~c;:::ml 
r--------:==--f~---+___;I__ DESCRiÇÃO DA AçAO_!-+-_______ -7""!-.......,-__ ------, 

SGM 20.32.0014.4 - (MARlB7) 

.--__ BAL NO __ --, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

St.M 20.32.0014.4 - (MAR/87) 



- -.,. . ... --
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 • 
~ 

r 

'J 
, I 

" 
• j 

, 
I 

, GER 20.01.0007.6 - (SET/66) 

I 



PROJETO DE LEI N2 DE DE DE 1990 

, 

, 

• 

Dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota 
Promissória e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TíTULO I 

DA LETRA DE CÂMBIO 

CAPíTULO I 

DA EMISS~O E DA FORMA DA LETRA DE CÂMBIO 

Art. 12 - A letra de câmbio contém: 

I 
do título e 

11 
111 
IV 
V 

VI 
paga; 

- A denominação "letra de câmbio" inscrita no contexto 
expressa na língua em que este for redigido; 
- A ordem incondicional de pagar quantia determinada; 
- O nome de quem deve pagar; 
- A indicação do vencimento; 
- A indicação do lugar do pagamento; 
- O nome da pessoa a quem ou à ordem de quem deve ser 

VII - A indicação da data e do lugar de emissão; 
VIII - A assinatura do sacador. 

Art. 22 - O título a que faltar qualquer dos 
enumerados no artigo anterior não vale corno letra 
ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes. 

requisitos 
de câmbio, 

§ 12 - A letra de câmbio sem indicação do vencimento 

I 

• 

r 
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entende-se pagável à vista. 
§ 2º - Na falta de indicação especial, o lugar designado 

junto ao nome} do sacado considera-se como sendo o lugar do 
pagamento e, ~o mesmo tempo, o lugar do domicílio do sacado. 

§ 3º - A letra de câmbio sem indicação do lugar da emissão 
considera-se emitida no lugar indicado junto ao nome do sacador. 

Art. 3º - A letra de câmbio pode ser sacada: 

I) À ordem do próprio sacador; 
11) Sobre o próprio sacador; 

111) Por conta de terceiro • 

• 

Art. 4º - A letra de câmbio pode ser pagável no domicílio 
de terceiro, quer no lugar onde o sacado tem o seu domicílio, quer 
em outro lugar. 

Art. 5º - Na letra de câmbio pagável à vista ou 
certo da vista, o sacador pode estipular que a respectiva 
vencerá juros. Em qualquer outra espécie de letra de 
considera-se como não escrita a estipulação de juros. 

a tempo 
quantia 

câmbio 

§ lº - A taxa de juros 
câmbio. Na falta de indicação, a 
como não escrita. 

deve ser indicada 
cláusula de juros 

na letra de , 
e considerada 

§ 2º - Os juros contam-se 
outra não for indicada . 

da data da letra de câmbi o, se 

Art. 6º - A letra de câmbio cuja quantia estiver escrita 
por extenso e em algarismos valerá, em caso de divergência, pela 
quantia indicada por extenso. Indicada a quantia mais d e uma vez, 
seja por ext e n s o, seja em algarismos, valerá, em caso de 
divergência, pela quantia menor. 

Art. 7º - A existência na letra de câmbio de assinaturas de 
pessoas inc a pa z es de se o b rigarem cam b iariame nte, assinaturas 
falsas, ou de pe s soas fictícias, ou as s inatura s que por qualquer 
outra razão não obrigam as pessoas que assinaram o título, ou em 
nome das quais este foi assinado, não invalida as obrigações dos 
demais signatários. 

Art. 8º - Todo aquele que apuser a sua 
letra de câmbio como mandatário ou representante 
ter poderes para tanto ou excedendo os que 
conferidos, fica cambiariamente obrigado e, se 

assinatura numa 
de outrem, sem 

lhe tenham sido 
~ pagar o tltulo, 

" , .... 

t 

I 
/ 



. 
, .. ... . .. ', 

terá os mesmos direitos que o suposto mandante ou representado. 

Parágrafo 
cambiária depende 

, . - . unlCO A procuraçao para assumlr obrigação 
de poderes especiais e expressos. 

, , 
Art. 92 - O sacador e responsavel pelo aceite e pelo 

pagamento da letra de câmbio. 

Parágrafo único O sacador pode eximir-se da 
responsabilidade pelo aceite, mas considera-se como não escrita 
qualquer cláusula pela qual ele se exima da responsabilidade pelo 
pagamento. 

Art. 10 -' Se a letra de 
sua emissão, for preenchida em 
inobservância da convenção não 
salvo se este adquiriu o título 
procedeu com culpa grave. 

câmbio, incompleta no momento da 
desacordo com o convencionado, a 

poderá ser oposta ao portador, 
de má fé ou se, ao adquirí-lo, 

CAPíTULO 11 

DO ENDOSSO 

Art. 11 - Toda letra de câmbio, ainda quando não sacada 
expressamente à ordem, é transmissível por via de endosso. 

§ 1 2 - Inserindo o sacador na letra de câmbio as palavras 
\I não à o r d em" o u e x p r e s são e qui vaI en te, o t í t u los ó é 
transmissível na forma e com os efeitos de cessão ordinária de 
crédito. 

§ 22 - O endosso pode também ser feito a favor do sacado, 
seja ele aceitante ou não, do sacador, ou de qualquer outro 
obrigado. Estas pessoas podem endossar novamente o título. 

Art. 12 - O endosso deve ser incondicional. Reputa-se 
escrita qualquer condição a que ele esteja subordinado. 

§ 12 - ~ nulo o endosso parcial. 

-nao 

§ 22 - O endosso ao portador vale como endosso em branco. 

Art. 13 - O endosso deve ser lançado na 
mediante alongamento, em folha a ele ligada e 
dossante. 

letra de câmbio ou 
assinada pelo en-

~ . -



Parágrafo único O endosso pode não designar o 
beneficiário ou consistir simplesmente na assinatura do 
endossante, devendo, neste último caso, ser lançado no verso do 
título ou no seu alongamento. 

Art. 14 - O endosso transmite todos os direitos resultantes 
da letra de câmbio. 

Parágrafo único - Se o endosso for em branco, o portador 
pode: 

a) preenchê-lo com o seu próprio nome ou o de outra pessoa; 
b) endossar novamente a letra de câmbio, em branco ou a 

pessoa determinada; 
c) transmitir a letra de câmbio a um terceiro, sem 

preencher o endosso em branco e sem endossá-la. 

Art. 15 O 
responde pelo aceite 

endossante, salvo cláusula em contrário, 
e pelo pagamento da letra de câmbio. 

parágrado único - O endossante pode proibir 
caso em que não responde perante aqueles a quem 
posteriormente endossado. 

novo endos so , 
o título for 

Art. 16 - O detentor da letra de câmbio será considerado 
portador legitimado se provar o seu direito por uma série 
ininterrupt a de endossos, ainda que o último seja em branco. 

§ 1~ - Os endossos riscados serão, 
artigo, havidos como não escritos. 

para 

§ 2~ - Se ao endosso em branco seguir-se 
presumir-se-à que o signatário deste adquiriu 
endosso em branco. 

o efeito deste 

outro endosso, 
o título pelo 

§ 3 ~ - Sendo alguém por qualquer modo desapossado de uma 
letra de câmbio, o novo portador que provar o seu direito pelo 
modo acima indicado não será obrigado a restituí-la, salvo se 
adquiriu o título de má fé ou se, ao adquirí-Io, procedeu com 
culpa grave. 

Art. 17 - Quem for demandado em virtude de letra de câmbio 
não pode opor ao portador exceções fundadas em suas relações 
pessoais com o sacador ou com os portadores anteriores, salvo se o 
portador, ·ao adquirir o título, tiver procedido conscientemente em 
detrimento do devedor. 

Art. 18 - Se o endosso contiver a cláusula "valor em 

, 



cobrança", "para cobrança", "por procuração·, ou qualquer 
menção indicativa de simples mandato, o portador pode 
todos os direitos resultantes da letra de câmbio, mas só 
endossá-la na condição de procurador. 

outra 
exercer 

poderá 

§ 12 - No caso deste artigo, os obrigados somente poderão 
invocar contra o portador as exceções oponíveis ao endossante. 

§ 22 - O mandato resultante do-endosso por procuração não 
se extingue pela morte ou incapacidade superveniente do mandante. 

Art. 19 - Se o endosso contiver a cláusula "valor em 
garantia", "valor em penhor", ou qualquer outra menção indicativa 
de caução ou penhor, o portador pode exercer todos os direitos 
resultantes da letra de câmbio, mas não poderá endossá-la senão a 

~ '-tltulo de procuraçao. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, os obrigados não 
poderão invocar contra o portador as exceções fundadas em suas 
relações pessoais com o endossante, salvo se o portador, ao 
adquirir o título, tiver procedido conscientemente em detrimento 
do deveôor. 

Art. 20 - O endosso posterior ao vencimento tem os mesmos 
efeitos que o endosso anterior. Todavia, o endosso posterior ao 
protesto por falta de pagamento, ou lançado depois de expirado o 
prazc fixado para ser tirado o protesto, possui apenas os efeitos 
de cessão ordinária de crédito. 

Parágrafo único - Salvo prova em contrário, o endosso sem 
data presume-se lançado antes de findo o prazo fixado para ser 
tirado o protesto. 

CAPíTULO 111 

DO ACEITE 

Art. 21 - A letra de câmbio pode ser apresentada, até o 
vencimento, ao aceite do sacado, no seu domicílio, pelo portador 
ou mesmo pelo simples detentor. 

Art. 22 - Em qualquer letra de câmbio, o sacador pode: 

I) Estipular que ela seja apresentada ao aceite, com ou sem 

\ , 
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fixação de prazo; 
11) Proibir, na própria letra de câmbio, a sua apresentação 

ao aceite, salvo se ela for pagável em domicílio de terceiro ou em 
localidade diferente da do domicílio do sacado ou for sacada a 
tempo certo da vista; 

111) Estipular que a apresentação ao aceite não poderá 
ocorrer antes de determinda data. 

Parágrafo único - Qualquer endossante pode estipular que a 
letra de câmbio deve ser apresentada ao aceite, com ou sem fixação 
de prazo, salvo se ela tiver sido declarada não aceitável pelo 
sacador. 

Art. 23·- A letra de câmbio a tempo certo da vista deve s er 
apresentada ao aceite dentro do prazo de um ano da sua data. 

§ 12 - O sacador pode reduzir ou aumentar esse prazo. 
§ 22 - Esses prazos podem ser reduzidos pelos endossa n te s . 

Art. 24 - O sacado pode pedir que a letra 
seja apresentada uma segunda vez no dia seguinte 
apresentação. 

de câmbio l he 
ao da primei ra 

§ 1 2 - Os interessados não poderão alegar que o pedi do 
foi atendido senão quando ele figurar no protesto. 

§ 22 - O portador não é obrigado a deixar em pod e r 
sacado a letra de câmbio apresentada ao aceite. 

-n ao 

do 

Art. 25 - O aceite deve ser lançado 
Exprime-se pela palavra "aceito", ou qualquer 
deve ser assinado pelo sacado. 

no próprio tít u l o . 
outra equival e nte, e 

§ 1 2 - Vale como aceite a simples assinatura do s a c ado , 
aposta no aver s o da letra de câmbio. 

§ 22 - Na letra de câmbio pagável a tempo certo da vi s ta o u 
naquela que deva ser apresentada ao aceite dentro de u m pr azo 
determinado por estipulação especial, o aceite deve s er dat ado do 
dia em que foi dado, salvo se o portador exigir que a data seja a 
da apresenta ç ão. Na falta de data, o portador, para cons e r va r s eus 
direitos de regresso contra os endossantes e o sacador, d e ve 
comprovar essa omissão mediante protesto tirado em tempo útil. 

Art. 26 - O aceite é incodicional, 
limitá-lo a uma parte da quantia sacada. 

mas o sacado pod e 

parágrafo único - Qualquer outra modificação introduzida no 

• 
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enunciado da letra de câmbio equivale a recusa de aceite. Todavia, 
o aceitante fica obrigado nos termos do seu aceite. 

Art. 27 - Quando o sacador tiver indicado na letra de 
câmbio lugar de pagamento diverso do domicílio do sacado, sem 
designar terceiro em cujo domicílio o pagamento deva ser feito, o 
sacado pode designar no ato do aceite a pessoa que deve pagar a 
letra. Na falta desta indicação, considera-se que o aceitante se 
obriga, ele próprio, a efetuar o pagamento no lugar indicado na 
letra de câmbio. 

Parágrafo único - Sendo a letra de 
domicílio do sacado, este pode, no ato do 
endereço no mesmo lugar onde o pagamento deva 

• 

câmbio pagável 
aceite, indicar 
ser efetuado. 

no 
um 

Art. 28 - Pelo aceite, fica o sacado obrigado a pagar a 
letra de câmbio no vencimento. 

Parágrafo único - Na falta de pagamento, 
no caso de ser ele o sacador, tem contra 
cambiária direta, em relação a tudo que pode 
termos dos artigos 48 e 49. 

o portador, 
o aceitante 
ser exigido 

mesmo 
açao 

nos 

Art. 29 - Considera-se recusado o aceite riscado pelo 
sacado antes de restituir a letra de câmbio. Salvo prova em 
contrário, a anulação do aceite presume-se feita antes da 
restituição do título. 

Parágrafo único - Todavia, 
escrito o aceite ao portador ou a 
de câmbio, ficará obrigado para 
aceite. 

se o sacado 
um qualquer 
com estes 

CAPíTULO IV 

DO AVAL 

tiver comunicado por 
signatário da letra 
nos termos do seu 

Art. 30 - O pagamento da letra de câmbio pode ser, no todo 
ou em parte, garantido por aval. 

Parágrafo único - Esta garantia pode 
terceiro como por um signatário da letra de 

ser dada 
câmbio. 

tanto por 

, 
• 
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Art. 31 - O aval deve ser lançado na própria letra de 
câmbio ou no seu alongamento. Exprime-se pelas palavras "por aval" 
ou qualquer fórmula equivalente e deve ser assinado pelo avalista. 

§ 12 - O aval considera-se como resultante da simples 
assinatura do avalista, aposta no anverso da letra de câmbio, 
salvo quando se tratar das assinaturas do sacado ou do sacador. 

§ 22 - O aval deve indicar a pessoa a quem é prestado. Na 
falta de indicação, reputa-se prestado ao sacador. 

Art. 32 O avalista responde do mesmo modo que o 
avalizado. A sua responsabilidade subsiste ainda quando nula seJa 
a obrigação garantida, salvo por vício de forma. 

, 

Parágrafo único - O avalista que paga a letra de câmbio 
adquire os direitos dela resultantes contra o avalizado e contra 
os obrigados para com este. 

CAPíTULO V 

DO VENCIMENTO 

Art. 33 - A letra de câmbio pode ser sacada: 

I - À vista; 
11 - A tempo certo da vista; 

111 - A tempo certo da data; 
IV - A dia certo. 

Parágrafo único são 
vencimentos diferentes dos aClma 
sucesivos. 

nulas as letras 
permitidos ou 

Art. 34 
apresentação. 

A letra de câmbio 
, 
a vista 

de 
com 

, 
e 

câm b io c om 
v e nci me nt os 

pagáv e l na 

§ 12 - Deve ser apresentada a pagamento dentro do prazo de 
um ano, a contar da sua data. 

§ 2~ - O sacador pode reduzir ou aumentar esse prazo. 
§ 32 - Esses prazos podem ser reduzidos pelos endossantes. 
§ 42 - O sacador pode estipular que a letra pagável à vista 

não deverá ser apresentada a pagamento antes de certa data. Neste 
caso, o prazo de apresentação conta-se dessa data. 



• 

Art. 35 - O vencimento da letra de câmbio a tempo certo da 
vista determina-se pela data do aceite ou pela do protesto. 

Parágrafo único - Na falta de protesto, o aceite não datado 
considera-se, no que respeita ao aceitante, como dado no último 
dia do prazo para a apresentação ao aceite. 

Art. 36 - O vencimento de uma letra de câmbio sacada a um 
ou mais meses da data ou da vista será no dia correspondente do 
mês em que o pagamento deve ser efeutado. Na falta de dia 
correspondente, o vencimento será no último dia desse mês. 

§ 12 - Quando o título é sacado a um ou mais meses e meio 
da data ou da yista, contam-se primeiro os meses inteiros. 

§ 22 - Se o vencimento for fixado para o princípio, mea d o 
ou fim do mês, entende-se que a letra de câmbio se vencerá no 
primeiro, no décimo quinto ou no último dia desse mês. 

§ 32 - As expressões "oito dias" ou "quinze dia s " 
entendem-se não como uma ou duas semanas, mas como oito ou quin z e 
dias efetivos. 

§ 42 - A expressão "meio mês" significa quinze dias. 

Art. 37 - Sendo a letra de câmbio pagável a dia certo em 
lugar onde o calendário é diferente daquele do lug ar da emis são , 
considera-s e a data do vencimento como fixada segundo o cal e n dár i o 
do lugar do pagamento. 

§ 12 - Quando a letra de câmbio sacada entre duas pr aças 
d ata , 

dia 
d o 

com calendários diferentes é pagável a tempo certo da 
considera-se, para o efeito de determinar o vencime nto, com o 
da emissão o dia correspondente do calendário do lu g ar 
pagamento. 

§ 22 - Os prazos de apresentação da letra de câmbio sa o 
computados seg undo as regras do prá g rafo anterior. 

§ 32 - O disposto neste artigo e nos parág raf os pr e cede n tes 
não se aplica à letra de câmbio que contenha cláusula, ou mesmo 
simples enunciação, indicativa da intenção de adotar regra s 
diferentes. 

CAPíTULO VI 

DO PAGAMENTO 

Art. 38 - O portador de uma letra de câmbio pagável a dia 

r 
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certo ou a tempo 
pagamento no dia 
seguintes. 

certo da data ou da vista 
do vencimento ou dentro 

deve 
dos 

, 
apresenta-la a 

dois dias úteis 

§ 12 - Tratando-se de letra de câmbio domiciliada em conta 
aberta em instituição financeira, a sua apresentação a uma câmara 
ou sistema de compensação equivale a apresentação a pagamento. 

§ 22 - Achando-se a letra de câmbio em poder de instituição 
financeira, a apresentação a pagamento poderá efetuar-se mediante 
remessa ao sacado, com a devida antecedência de aviso contendo os 
dados necessários à identificação do título, para que possa 

,providenciar acerca do pagamento. O sacado pode exigir que a letra 
de câmbio lhe seja previamente exibida • 

• 

Art. 39 - O sacado que paga a letra de câmbio pode exigir 
que ela lhe seJa entregue com a respectiva quitação. 

§ 12 - O portador não pode recusar qualquer pagame nto 
parcial. 

§ 22 - Em caso de pagamento parcial, o sacado pode 
que dele se faça menção na letra de câmbio e que lhe seJa 
correspondente quitação. 

. . eXl g lr 
dada a 

Art. 40 - O portador da letra de câmbio 
obrigado a receber o pagamento antes do vencimento. 

-nao pod e se r 

§ 12 - O sacado que paga antes do vencimento fá-lo sob sua 
responsabilidade. 

§ 22 - Aquele que paga no vencimento fica valida me nt e 
desobrigado, salvo se de sua parte tiv e r havido dolo ou c u l pa 
grave. t obrigado a verificar a regularidade da suces sã o d e 
endossos, mas não a a s inatura dos endossante s . 

Art. 41 - Se na letra de câmbio se estipular o pa g am e nto em 
moeda que não tenha cur s o legal no lug ar do pagam e nto, pode a s u a 
importância ser paga em moeda do País, seg undo o seu valor no dia , 
do vencime nt o . Se o devedor estiver em atraso, o portad o r pode , a 
sua escolha, pedir qu e o pagamento seja feito na moe d a do Paí s ao 
câmbio do dia do vencimento ou do dia do pagamento. 

§ 12 - A determinação do valor da moeda 
feita segundo os usos do lugar do pagamento. 
todavia, estipular que a quantia a pagar seJa 
o câmbio fixado na letra. 

, 
estrangeira sera 
O sacador pod e , 

calculada se g undo 

§ 22 - Respeitado o disposto em legislação especial, as 
regras deste artigo e do parágrafo anterior não se aplicam quando 

r-
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o sacador houver estipulado que o pagamento deverá ser efetuado em 
determinada moeda indicada (cláusula de pagamento efetivo em moeda 
estrangeira). 

§ 32 - Se a quantia da letra de câmbio for indicada em 
moeda que tenha a mesma denominação mas valor diferente no país da 
emissão e no pagamento, presume-se que se fez referência à moeda 
do lugar do pagamento. 

Art. 42 - Se a letra de câmbio 
pagamento conforme o disposto no art. 38 
devedor tem a faculdade de depositar a sua 

-nao for apresentada a 

autoridade competente, à custa do 

e parágrafo, qualquer 
importância perante a 
portador e sob a 

responsabilidade deste . 
• 

CAPíTULO VII 

DAS AÇÕES POR FALTA DE ACEITE OU POR FALTA 
DE PAGAMENTO 

- .'.' Art. 43 - A açao camblarla e direta ou 
conforme seja exercida contra o aceitante e seus 
contra qualquer dos demais obrigados. 

de regresso, 
avalistas ou 

§ 12 - Na falta de pagamento no vencimento, 
ainda que ele seja o sacador, pode 
procedimento comum como pelo de execução: 

a) a ação cambiária direta contra 
avalistas, para exigir, sem necessidade de 

exercer, 
o portador, 
tanto pelo 

nos artigos 48 e 49; 

o aceitante 
protesto, o 

e seus 
previsto 

b) a ação cambiária de regresso contra os endossantes, o 
sacador e demais obrigados, se o título foi protestado. 

§ 22 - As mesmas ações podem ser exercidas antes 
vencimento nos seguintes casos: 

a) se houver recusa total ou parcial de aceite; 

do 

b) se o sacado, aceitante ou não, for judicialmente 
declarado falido ou insolvente, ou estiver submetido a reglme de 
liquidação extrajudicial por ato de autoridade pública; 

c) se o sacador da letra de câmbio não aceitável for 
judicialmente declarado falido ou insolvente, ou estiver submetido 
a regime .. de liquidação extrajudicial por ato de autoridade 
pública. 

§ 32 - Entre 
posição na 
respectiva 

cambial 
relação 

coobrigados que tenham assumido idêntica 
não cabe ação cambiária, regendo-se a 

pelo disposto na lei civil aceLca das 

r 
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obrigações solidárias. 
§ 42 - O detentor da cambial, embora sem título algum, 

está autorizado a praticar as diligências necessárias à garantia 
do crédito, a reclamar o aceite, a tirar os protestos, a exigir ao 
tempo do vencimento o depósito da soma cambiária. 

Art. 44 - Para o exercício da ação de regresso, a falta de 
aceite ou de pagamento deve ser comprovada mediante protesto 
tirado na forma prescrita nos artigos 79 a 82. 

§ 12 - A letra de câmbio que houver de ser protestada por 
falta de aceite deverá ser entregue ao oficial competente dentro 
dos prazos fixados para a apresentação ao aceite. Se, no caso 
previsto no artigo 24, a primeira apresentação da letra de câmbio 
tiver sido feita no último dia do prazo,a entrega poderá ser feita 
ainda no dia seguinte. 

§ 22 - A letra de câmbio pagável a dia certo ou a tempo 
certo da data da vista, que houver de ser protestada por falta de 
pagamento, deverá ser entregue ao oficial competente dentro dos 
dois dias -úteis seguintes ao do vencimento. Tratando-se de título 
pagável à vista, o protesto deve ser feito nas condições indicadas 
no parágrafo anterior para o protesto por falta de aceite. 

§ 32 O protesto por falta de aceite dispensa a 
apresentação a pagamento e o protesto por falta de pagamento. 

§ 42 - Nos casos de falência, insolvência ou liquida ção 
extrajudicial do sacado, aceitante ou não, ou do sacador de letra 
de câmbio não aceitável, a apresentação da sentença de decreta çã o 
da falência ou da insolvência, ou do ato de declaração da 
liquidação extrajudicial, é suficiente para o portador exercer a 
ação de regresso. 

Art. 45 - O portador deve aVlsar da falta de aceite ou d e 
pagamento o seu endo s sante e o sacador dentro dos quatro di a s 
",. . . utels segulntes ao dla do protesto ou, caso a letra de câmbi o 
contenha a cláusula "sem despesas", ao da apresentação. Ca d a 
endossante deve, por sua vez, dentro dos dois dias úteis que se 
seguirem ao recebimento, informar o seu endossante do avi s o 
recebido, indicando os nomes e endereços do s que enviaram os 
avisos precedentes, e assim sucessivamente até chegar ao sacad o r. 
Os prazos acima contam-se a partir do recebimento do avi s o 
precedente. 

§ 12 - Quando, em conformidade com o disposto neste artigo, 
foi dado aviso a um signatário da letra de câmbio, igual aviso 
deve ser dado também ao seu avalista, dentro do mesmo prazo. 

§ 22 - No caso de um endossante não ter indicado o seu 
endereço, ou de o ter feito de modo ilegivel, basta que o aviso 
seja dado ao endossane precedente. 

§ 32 - Quem for obrigado a enviar um aviso poderá fazê - lo 

• • 
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por qualquer forma, mesmo pela simples devolução da letra de 
câmbio. Deverá provar que o aviso foi enviado dentro do prazo 
prescrito. O prazo considera-se como observado se dentro dele 
houver sido posta no Correio, com declaração de conteúdo, a carta 
contendo o aviso. 

§ 42 - A pessoa 
perde os seus direitos 
houver, decorrente 
responsabilidade possa 

que não der o ?viso dentro do prazo não 
de regresso, mas responde pelo prezuízo, se 
de sua negligência, sem que essa 
exceder a importância da letra. 

Art. 46 - O sacador, o 
cláusula "sem despesas", "sem 
dispensar o portador de tirar 
pagamento, para poder exercer 

endossante ou o avalista podem, pela 
protesto", ou outra equivalente, 

o protesto por falta de aceite ou de 
a ação de regresso. 

§ 12 - Tal cláusula não dispensa o portador da apresentação 
da letra de câmbio nos prazos prescritos, nem dos avisos a dar. A 
prova da inobservância dos prazos incumbe àquele que dela se 
prevalecer contra o portador. 

§ 22 - Lançada a cláusula pelo sacador, produz efeitos em 
relação a todos os signatários da letra de câmbio; se inserida po r 
endossante ou por avalista, só produz efeito em relação ao me smo 
endossante ou avalista. 

§ 32 - Se, apesar " da cláusula lançada pelo sacador, o 
portador tirar o protesto, as respectivas despesas serao d e su a 
conta. Quando a cláusula emanar de endossante ou de avalista, as 
despesas do protesto, se for feito, podem ser cobradas de todo s os 
signatários da letra de câmbio. 

Art. 47 - O sacador, o aceitante, o endossante e o avali s ta 
da letra de câmbio são solidariamente respo nsáveis para com o 
portador. 

§ 1 2 - O portador tem o direito de acionar todas es sas 
pessoas, individual ou coletivamente, sem estar adstrito a 
observar a ordem em que se obrigarem. O mesmo direito pO SS Ul 
qualquer dos signatários que tenha pago a letra de c âmb io. 

§ 22 - A ação intentada contra um dos obrigados não i mpede 
de acionar os demais, mesmo os posteriores àquele que foi aciona d o 
em primeiro lugar. 

Art. 48 - O portador pode exigir daquele contra quem ex e rce 
os seus direitos cambiários: 

I - A importância da letra de câmbio não aceita ou não pag a, 
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com os juros se assim foi estipulado; 
11 - os juros à taxa de seis por cento ao ano, se outra 

foi estipulada, desde a data do vencimento; 
111 - as despesas do protesto, dos avisos dados e outras 

tenha feito. 

-nao 

que 

Parágrafo único Se a ação foi intentada antes do 
vencimento da letra de câmbio, a sua-importância será reduzida de 
um desconto calculado segundo a taxa bancária de desconto 
vigorante no lugar do domicílio do portador na data do 
ajuizamento. 

Art. 49 - Quem pagar a letra de câmbio 
obrigados anteriores: 

• 

, 
podera exigir dos 

I - A soma integral que paga, ou os juros de dita soma, 
calculados à taxa de seis por cento ao ano, se outra não foi 
estipulada, desde a data em que pagou; 

11 - As despesas que tiver feito. 

Art. 50 - Qualquer obrigado contra o qual foi ou possa ser 
intentada ação cambiária pode, ao pagar a letra de câmbio, eXlglr 
que esta lhe seja entregue, juntamente com o protesto e a conta 
quitada, se for o caso. 

Parágrafo único - Qualquer endossante 
letra de câmbio pode riscar o seu endosso e 
posteriores. 

que tenha pago a 
o dos endossantes 

Art. 51 - No caso de ser a ação de regresso intentaàa 
depois de um aceite parcial, a pesoa que pagar a importância pela 
qual a letra de câmbio não foi aceita pode exigir que esse 
pagamento seja mencionado na letra e que dele lhe seJa dada 
quitação. O portador deve, além disso, entregar a essa pessoa uma 
cópia autêntica da letra de câmbio e o protesto, de modo a 
permitir o exercício de ulteriores ações. 

Art. 52 - Todo aquele que tenha direito ao exercício da 
ação de regresso pode, salvo estipulação em contrário, 
reembolsar-se por meio de nova letra de câmbio, ou ressaque, saca
da à vista sobre um dos obrigados anteriores e pagável no domicí
lio deste. 

§ lQ - O ressaque inclui, além das importâncias indicadas 

, 
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nos artigos 48 e 49, a taxa de corretagem e, se houver, a 
importância do selo do ressaque. 

§ 22 - Se o ressaque for sacado pelo portador, o seu 
montante será fixado segundo a taxa para letra de câmbio à vista 
sacada do lugar onde o título primitivo era pagável sobre o lugar 
do domicílio do obrigado. Se o ressaque for sacado por um 
endossante, o seu montante será fixado segundo a taxa para letra 
de câmbio à vista sacada do lugar onde o sacador do ressaque tem o 
seu domicílio sobre o lugar do domicílio do obrigado. 

Art. 53 - O portador 
os endossantes, o sacador e 
aceitante e seus avalistas, 

perde seus direitos de 
os demais obrigados, 

depois de expirados os 

regresso contra 
... -a exceçao do 

prazos fixados: 

I - Para'a apresentação da letra de câmbio à vista ou a 
tempo certo da vista; 

11 - Para ser tirado o protesto por falta de aceite ou por 
falta de pagamento; 

111 - Para a apresentação a pagamento no caso de cláusula 
"sem despesas". 

§ 12 Na falta de apresentação ao aceite no prazo 
estipulado pelo sacador, o portador perde seus direitos de 
regresso, tanto por falta de pagamento como por falta de aceite, 
salvo se dos termos da estipulação se concluir que o sacador 
apenas teve em vista exonerar-se da garantia do aceite. 

§ 2 2 - Se a estipulação de prazo para a apresentação 
constar de um endosso, somente aproveita ao respectivo endossante. 

Art. 54 Se por motivo de 
(disposição legal ou qualquer outro motivo 
possível apresentar a letra de câmbio ou 
prazos indicados, serão estes prorrogados. 

obstáculo insuperável 
de força maior) não for 
fazê-la protestar nos 

§ 1 2 - O portador deverá avisar imediatamente ao seu 
endossante do obstáculo de força maior e fazer menção desse aviso, 
datada e assinada, na letra de câmbio ou no seu alongamento, 
aplicando-se, quanto ao ma1S, o disposto no art. 45 e seus , 
paragrafos. 

§ 22 - Cessada a força maior, o portador deve apresentar 
sem demora a letra de câmbio ao aceite ou a pagamento e, se for o 
caso, tirar o protesto. 

§ 3 2 - Se a força maior perdurar por mais de trinta dias 
contar do vencimento, poderão ser exercidos os direitos 
regresso, sem necesidade de apresentação ou protesto. 

a 
de 

§ 42 - Nas letras de câmbio à vista ou a tempo certo da 
vista, o prazo de trinta dias conta-se da data em que o 
mesmo antes de expirado o prazo de apresentação, avisar 
maior ao seu endossante. Nas letras de câmbio a tempo 

portador, 
da força 
certo da 

1 
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vista, o prazo de trinta dias fica acrescido do prazo de vista 
indicado no título. 

, 
que so 
regada 

§ 52 - Não são considerados casos de força maior os fatos 
atingem pessoalmente ao portador ou à pessoa por ele encar
de apresentar a letra de câmbio ou de fazê-la protestar. 

• 

CAPíTULO VIII 

DA INTERVENÇAo 

SEçAo I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 55 - O sacador, o endossante ou o avalista popem 
indicar uma pessoa p a ra em caso de necessidade aceitar ou pagar. 

§ 12 - A letra de câmbio pode também, nas condiçõe s 
indicadas nos artigos 56 a 63, ser aceita ou paga por 
que intervenha por um devedor qualquer contra o qual 
exercida a ação de regresso. 

§ 22 - O interveniente pode ser um terceiro, 
sacado ou uma pes s oa já obrigada em virtude da letra 
exceto o aceitante. 

uma pesso a 
possa ser 

o 
de 

, . 
proprl O 
câmb io, 

§ 32 - o interveniente é obrigado a participar, no pra zo d e . , . . - .... .. dois dlas utel s , a sua lntervençao a pessoa por quem lntervelo. Em 
caso de inobservância deste prazo, o interveniente é responsável 
pelo prejuízo, se houver, resultante da sua ne g ligência, sem q ue 
as perdas e danos possam exceder a importância da letra. 

SEÇÃO 11 

DO ACEITE POR INTERVENÇÃO 

Art. 56 - O aceite por intervenção é 
casos em que o portador da letra de câmbio 
regressiva antes do vencimento. 

admissível em todos o s 
aceitável tenha ação 

§ 12 - Quando na letra de câmbio se indicar uma pessoa para 
em caso de necessidade aceitá-la ou pagá-la no lugar do pagamento, 
o portador não pode, antes do vencimento, exercer ação regressiva 

, 
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. '. contra quem indicou essa pessoa e contra os slgnatarlos 
posteriores, salvo se tiver apresentado o título à pessoa 
designada e, recusado o aceite, tenha tirado o protesto. 

§ 22 - Nos demais casos de intervenção, o portador pode 
recusar o aceite por intervenção. Todavia, se o admitir, perde a 
ação de regresso antes do vencimento contra aquele por quem o 
aceite foi dado e contra os signatários posteriores. 

Art. 57 - O aceite por intervenção deve ser 
letra de câmbio e assinado pelo interveniente. Deve 
quem foi dado, presumindo-se, na falta de indicação, 
pelo sacador. 

• 

lançado 
indicar 
que o 

Art. 58 - O aceitante por intervenção fica obrigado 
com o portador e para com os endossantes posteriores àquele 
quem interveio, do mesmo modo que este. 

na 
por 
foi 

para 
por 

Parágrafo único - Não obstante o aceite por intervenção, a 
pessoa por quem ele foi dado, e os obrigados para com ela, podem 
exigir do portador, contra pagamento da importância indicad a no 
art. 48, a entrega da letra de câmbio e, se for o caso, do 
protesto e da conta quitada. 

SEÇÃO 111 

DO PAGAMENTO POR INTERVENÇÂO 

. -,." . Art. 59 - O pagamento por Intervençao e admIssIvel em tod os 
os casos em que o portador da letra de câmbio tem ação regre s sIva 
no vencimento ou antes dele. 

§ 12 O pagamento deve abranger a 
importância que teria de pagar aquele por quem a 
feita. 

totalidade 
intervenção 

da 
foi 

§ 22 - O pagamento deve ser feito o mais tardar 
seguinte ao último permitido para ser tirado o protesto por 
de pagamento. 

no di a 
f alta 

Art. 60 Se a letra de câmbio foi aceita por 
intervenientes domiciliados no lugar do pagamento, ou se foram 
indicadas pessoas com domicílio no mesmo lugar para em caso de 
necessidade pagarem a letra de câmbio, O portador deve 
apresentá-la a todas essas pessoas e, se for o caso, fazer tirar o 
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protesto por falta de pagamento o mais tardar no dia seguinte ao 
último admitido para a lavratura do protesto. 

Parágrafo único - A falta de protesto no prazo previsto 
neste artigo exonera quem fez a indicação ou aquele por cuja conta 
a letra de câmbio foi aceita, bem como os endossantes posteriores. 

Art. 61 
intervenção perde 
sido exonerados • 

o portador que 
a ação de regresso 

recusar o pagamento por 
contra aqueles que teriam 

Art. 62.- Do pagamento por intervenção deve ser passado 
recibo na letra de câmbio, com indicação da pessoa por quem foi 
feito, presumindo-se, na falta de indicação, que o foi pelo 
sacador. 

Parágrafo único - A 
protesto devem ser entregues 

letra de câmbio ... 
a pessoa que pagou 

e, se houver, 
por intervenção. 

o 

Art. 63 - Quem paga por intervenção adquire os direitos 
resultantes da letra de câmbio contra aquele por quem pagou e os 
obrigados para com este em virtude da letra. Não pode, porém, 
endossar novamente o título. 

§ 12 - Ficam exonerados os endossantes posteriores ôo 
signatário por conta de quem foi feito o pagamento. 

§ 22 - Apresentando-se várias pessoas para pagar uma letra 
de câmbio por intervenção, terá preferência aquela que exonerar 
maior número de obrigados. Aquele que, com conhecimento de causa, 
intervier contrariamente a esta regra, perderá a açã6 regress1va 
contra os que teriam sido exonerados. 

CAPíTULO IX 

DA PLURALIDADE DE EXEMPLARES E DAS CÓPIAS 

SEÇ)\O I 

DA PLURALIDADE DE EXEMPLARES 

Art. 64 - A letra de câmbio pode ser sacada em várias vias, 
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numeradas seguidamente no próprio contexto. Na falta de numeração, cada via valerá como um título distinto. 

Parágrafo único O portador da letra de câmbio indicação de ter sido sacada numa única via pode exigir, às expensas, a entrega de várias vias. Para esse efeito, dirigir-se ao seu endossante imediato, o qual, por sua vez, dirigirá ao seu próprio endossante e assim sucessivamente até chegar ao sacador. Os endossantes são obrigados a reproduzir endossos nas novas vias. 

sem 
suas 
deve 

se 
se 
os 

Art. 65 - O pagamento de uma das vias é liberatório, ainda quando não se tenha estipulado que por esse pagamento as demais perdem a sua validade. Fica o sacado, porém, responsável por uma das vias que contenham o seu aceite e não lhe tenham restituídas. 

cada 
sido 

Parágrafo único O endossante que ~ransferir vias a pessoas diferentes e os endossantes posteriores são responsáveis por todas as vias que contenham as suas assinaturas e não hajam sido restituídas. 

Art. 66 - Quem enviar ao aceite uma das wias da letra de câmbio deve indicar nas demais o nome da pessoa em poder de quem aquela se encontra. Esta pessoa é obrigada a en~regar essa via ao portador legitimado de outro exemplar. 

parágrafo único - Recusada a entrega a q~e se refere este artigo, o portador só poderá exercer a ação de ~egresso depois de ter feito constar mediante protesto: 

a) que a via enviada ao aceite não lhe foi restituída a seu pedido; 
b) que não lhe foi possível obter o aceite ou pagamento mediante outra via. 

SEçAO 11 

DAS CÓPIAS 

Art. 67 - O portador tem o direito de tirar cópias da letra de câmbio. 

§ 12 - A cópia deve reproduzir exatamente o original, com 

• 

I 
I 

r 



• 

os endossos e todas as menções que nele 
onde a cópia termina. 

§ 22 - A cópia pode ser endossada 
e com os mesmos efeitos que o original. 

figurem. Deve mencionar 

e avalizada do mesmo modo 

Art. 68 - A cópia deve indicar a pessoa em poder de quem se 
encontra o título original. Esta é· obrigada a remetê-lo ao 
portador legitimado da cópia. Recusando fazê-lo, o portador só 
poderá exercer a ação regressiva contra as pessoas que tenham 
endossado ou avalizado a cópia, depois de ter feito constar 
mediante protesto que o original não lhe foi entregue a seu 

• pedido. 

Parágrafo único - Se o título original contiver, após o 
úl t imo endosso 'fe i to antes de tirada a cópia, a cl áusul a "daqu i 
em diante só é válido o endosso na cópia", ou qualquer outra 
fórmula equivalente, é nulo qualquer endosso feito posteriormente 
no original. 

CAPíTULO X 

DAS ALTERAÇÕES 

Art. 69 - Alterado o texto da letra de câmbio, os que a 
assinaram depois da alteração respondem na conformidade desta; os 
que a assinaram antes, respondem nos termos do texto original. 

Parágrafo único Não 
assinatura foi aposta antes ou 
lançada antes desta. 

sendo 
depois 

CAPíTULO XI 

DA PRESCRIÇ~O 

# poss1vel constatar se a 
da alteração, presume - se 

Art. 70 - As ações cambiárias contra o aceitante prescrevem 
em três anos contados do dia do vencimento. 

§ 12 - As ações do portador contra os endossantes e contra 
o sacador prescrevem em um ano, contado da data do protesto feito 
em tempo útil, ou da data do vencimento na letra com cláusula "sem 
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despesas". 
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§ 22 - As ações de um endossante contra os outros e contra 
o sacador prescrevem em seis meses, contados do dia em que o 
endossante pagou a letra de câmbio ou em que ele próprio foi 
acionado. 

Art. 71 - A interrupção da pr"escrição 
contra a pessoa em relação à qual foi praticado 

só produz efeito 
o ato interruptivo. 

CAPíTULO XII 

• DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 72 - Recaindo o vencimento da letra de câmbio em 
feriado, o pagamento só poderá ser exigido no primeiro dia 
seguinte. 

. dia 
útil 

§ 12 - Do mesmo modo, todos os outros atos relativos as 
letras de câmbio, especialmente a apresentação ao aceite e o 
protesto, somente poderão ser praticados em dia útil. Recaindo em 
feriado o último dia do prazo em que deve ser praticado um desses 
atos, será dito prazo prorrogado até o primeiro diu útil que se 
seguir ao seu término. Os dias feriados intermediários são 
computados na contagem do prazo. 

§ 22 - Para os efeitos do acima disposto, equiparam-se aos 
feriados os sábados e os dias em que for determinado o fechamento 
das instituições financeiras. 

Art. 73 - Os prazos 
lei computam-se excluindo 
vencimento. 

legais ou convencionais previstos nesta 
o dia do começo e incluindo o do 

Art. 74 - Não são admissíveis dias de perdão, seJam legais 
ou judiciais. 

TíTULO 11 
'. 

DA NOTA PROMISs6RIA 
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. ". , Art. 75 - A nota promlssorla contem: 

I - A denominaç~o "nota promiss6ria" inscrita no contexto 
do título e expressa na língua em que este for redigido; 

11 A promessa incondicional de pagar quantia determinada; 
111 A indicaç~o do vencimento; 

IV A indicaç~o do lugar do pagamento; 
V O nome da pessoa a quem ou -i ordem de quem deve ser 

paga; 
VI - A indicaç~o da data e do lugar da emiss~o; 

VII A assinatura do emitente. 

requisitos . ". 
Art. 76 - O título a que faltar qualquer dos 

enumerados no artigo anterior n~o vale como nota 
ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes. 

promlssorla, 

§ 12 - A nota promissória sem indicaç~o do vencimento 
entende-se pagável i vista. 

§ 22 - Na falta de indicaç~o especial, o lugar da emiss~o 
considera-se como sendo o lugar do pagamento e, ao mesmo tempo, o 
lugar do domicílio do emitente. 

§ 32 - A nota promissória sem indicaç~o do lugar de emissão 
se considera emitida no lugar indicado junto ao nome do emitente. 

Art. 77 - são aplicáveis i nota promissória, no 
compatíveis com a natureza deste título, as disposições 
" a letra de câmbio e concernentes: 

I Ao endosso; 
11 Ao vencimento; 

111 Ao pagamento; 
IV - Às ações por falta de pagamento: 

V Ao pagamento por intervenção: 
" ". VI - As coplas; 

VII - Às alterações; 
VIII À prescrição; 

que seJam 
relativas 

IX - Aos feriados, contagem de prazos e proibição de dias 
de perdão. 

§ 12 - Serão igualmente aplicáveis i nota promissória as 
disposições relativas i letra pagável no domicílio de terceiro ou 
em lugar diverso do domicílio do sacado, i estipulação de juros, 
is divergências nas indicações da quantia a pagar, is conseqüên
cias da aposição de uma assinatura nas condições indicadas no 
artigo 7 2 , is conseqüências da assinatura de pessoa que age sem 
poderes ou com excesso deles e i letra de câmbio em branco. 

§ 22 são também aplicáveis i nota promiss6ria as 
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d isposições relativas ao aval. 
s egundo do artigo 31, se o aval 

, 
No caso previsto no paragrafo 

, 
p restado, reputar-se-a ser ao 

não indicar a pessoa a quem é 
emitente da nota promissória. 

Art. 78 - O emitente da nota promissória responde do mesmo 
modo que o aceitante da letra de câmbio. 

Parágrafo único - As notas promissórias pagáveis a tempo 
c erto da vista devem ser apresentadas ao visto dos emitentes nos 
p razos fixados no artigo 23 e parágrafos. O prazo da vista 
c onta-se da data do visto dado pelo emitente. A recusa do emitente 
a dar o visto prova-se pelo protesto, cuja data serve para 
fixar o prazo da vista. 

TíTULO 111 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS À LETRA DE 
CÂMBIO E À NOTA PROMISSÓRIA 

CAPíTULO I 

DO PROTESTO 

Art. 79 - A letra de câmbio ou a nota promissória que 
houver de ser protestada deverá ser entregue ao oficial competent e 
nos prazos estabelecidos nesta lei e o respectivo protest o tirad o 
dentro de três dias útels, o primeiro dos quals será o di a 
seguinte ao da inti ma ção do devedor. 

parágrafo único - O protesto é tirado no lugar onde o 
título dev e ser apre se ntado para o aceite ou para o p ag am e nt o . 
Sacada ou aceita a letra de câ mb io ou emitida a nota promis s óri a 
para ser pag a em outro lug ar que não o do domicíli o do sa cado o u 
do emitente, na q uele l uga r deve ser tirado o prot es to. 

Art. 80 - O instrumento de protesto deve conter: 

I A data: 
11 - O nome do promovente e o da pessoa contra quem o , 

protesto e tirado: 
111 - A transcrição literal do título e das declarações nele 

inseridas pela ordem respectiva: 
IV - A certidão da intimação ao sacado ou ao aceitante ou 

r 
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aos outros sacados nomeados na letra de câmbio para aceitar ou 
pagar, ou da intimação ao emitente da nota promissória para pagar, 
a resposta dada ou a declaração da falta de resposta; 

V - A certidão de não haver sido encontrada ou de ser 
desconhecida a pessoa indicada para aceitar ou pagar a letra de 
câmbio ou para pagar a nota promissória. Nesta hipótese, o oficial 
afixará a intimação nos lugares de estilo e, se possível, a 
publicará pela imprensa; 

VI - A ind i cação dos interveni en.t es vol unt ár ios e das f i rmas 
por eles honradas; 

VII A aquiescência do portador ao aceite por intervenção; 
VIII - A assinatura do oficial do protesto. 

§ 12 - A intimação é dispensada no caso de o 
aceitante da letra de câmbio ou o emitente da nota 
firmar no título a declaração da recusa do aceite 

sacado ou o . '. promlssorla 
ou do paga-

mento. • 

§ 22 - O instrumento de que trata este artigo, depois de , 
registrado no livro de protestos, sera entregue ao detentor 
ou portador do título, ou àquele que houver efetuado o pagamen
to, sendo facultado ao oficial utilizar-se de meios mecânicos 
para a reprodução do instrumento do protesto, desde que, por 
lançamento remissivos, seja ela havida como parte integrante do 
registro. 

- ~ Art. 81 - Recusada a devoluçao do tltulo por aquele que o 
recebeu para firmar o ac~ite ou para efetuar o pag a mento, o 
protesto pode ser tirado por outro exemplar ou, na falta pelas 
indicações do protestante. 

Parágrafo único - Pela prova do fato, pode ser decretada a 
prisão do detentor da letra de câmbio ou da nota promissória, no s 
termos da legislação processual civil. 

Art. 82 - O oficial que não lavrar em tempo 
regular o instrumento do protesto, além das penas 
e criminais em que incorrer, responde por pe~das e 

útil e for ma 
administrativas 
danos. 

Art. 83 - Mediante a exibição e a entre3a, pelo d e vedor o u 
seu mandatário e s pecial, do título protestado posteriormente p ago 
e devidamente quitado, será cancelado o protesto, ficando o tít u lo 
arquivado em cartório. 

§ 12 - Para os fins 
aceitas cópias ou reprodução 

previstos neste artigo, 
de qualquer espécie, ainda 

- -nao serao 
que auten-

ticadas. 
§ 22 -

devedor, para 
declaração de 

Na impossibilidade de exibir o título protestado, o 
obter o cancelamento do protesto, deverá apresent a r 

anuência de todos que figurem no registro d o 

_r .. _ 
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protesto, com qualificação completa e firmas reconhecidas, devendo 
essa declaração ser arquivada no respectivo cartório. 

Art. 84 - Na hipótese de 
fundado em pagarlento posterior 
apresentação, pelo interessado, de 
do artigo anterior. 

cancelamento de protesto 
~ , 

do tltulo, sera bastante 
de~laração nos termos do § 

-nao 
a 

22 

Art. 85 - O cancelamento de protesto que 
nas disposições dos artigos 83 e 84 somente 
determinação judicial em ação própria • 

-nao se enquadre 
se 

, 
efetuara por 

• 

Art. 86 O cancelamento do 
próprio oficial do cartório ou por 

, . 
protesto devera ser feito pelo 
quem o estiver substituindo. 

Parágrafo único - Em caso de acúmulo de serviço do cartório 
de protestos, o cancelamento poderá ser efetuado por escrevente 
indicado pelo oficial do cartório, com prévia autorização da 
Corregedoria de Justiça do Estado. 

Art. 87 - Não serão fornecidas informações ou certidões, 
mesmo sigilosas, a respeito dos apontamentos feitos no livro de 
protocolo, a não ser mediante requerimento escrito do devedor ou 
requisição judicial. 

CAPíTULO 11 

DA ' CLÁUSULA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DA 

ESTIPULAÇÃO DE JUROS 

Art. 88 - O valor em moeda nacional da letra de câmbio e da 
nota promissória pode ser monetariamente corrigível mediante 
cláusula expressa lançada no contexto do título. 

§ 12 - A correção monetária incide desde a 
do titulo, se outra posterior não for indicada. 

§ 22 - Vencido e não pago o título, a soma 
despesas feitas são monetariamente corrigíveis 
vencimento sem necessidade de cláusulas expressa. 

§ 32 A correção monetária obedecerá 

data de emissão 

cambial e as 
a partir do 

os ~ d' ln lces de 

. }. 



variação do valor do Bônus do Tesouro Nacional ou aqueles que 
oficialmente os vierem a substituir. 

Art. 89 - A estipulação de juros nos 
art. 52 e nas letras "b ll dos artigos 48 e 49 
máxima legalmente permitida. 

casos previstos no 
é limitada à taca 

Parágrafo único Os juros de que as 
financeiras sejam credoras ou devedoras em virtude de 
em letra de câmbio ou nota promissória obedecerão 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

• CAPíTULO 111 

DA AÇ~O DE ANULAÇ~O DA CAMBIAL 

instituições 
estipulação 
os limites 

Art. 90 - No caso de extravio, subtração ou destruição da 
letra de câmbio ou nota promissória, o portador dela 
desapossado, desde que descreva o título com clareza e precisão e 
justifique o seu direito com os elementos de prova de que dispõe 
ou mediante justificação prévia, poderá requerer ao JU1Z 
competente do lugar onde o mesmo deva ser pago: 

I - A citação do sacado ou aceitante e demais obrigados da 
letra de câmbio ou do emitente e demais obrigados da · nota . '. promlssorla para que se abstenham de pagar; 

11 - A citação, por edital com prazo de trinta dias, do 
eventual detentor do título para apresentá-lo em juízo; 

111 - A anulação de cambial; 
IV - O reconhecimento da sua titularidade. 

§ 12 - Durante o processo de anulação, munido da certidão 
do requerimento e do despacho deferitório das citações, fica o 
autor habilitado a praticar os atos necessários à conservação de 
seus direitos cambiários, inclusive, vencido o título, rec].amar o 
depósito judicial da soma devida. 

§ 2 2 - Qualquer das pessoas referids nas letras I'a" e "b" 
do "caput" deste artigo poderá contestar o pedido no prazo comum 
de quinze dias. 

§ 32 - Decorrido o prazo sem apresentação do título e 
contestação, o juiz anulará a cambial, ficando o autor, 

sem 
cUJo 
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direito houver sido reconhecido pela sentença, habilitado para o 
exercício de seus direitos cambiários. 

§ 42 - Se houver contestação, tenha ou não sido 
o título, o processo assumirá feição contenciosa e 
entre o autor e o contestante, sob o rito comum 
observando a sentença o disposto no § 32 do artigo 16 
Lei. 

apresentado , 
prosseguira 
ordinário, 

da presente 

§ 52 - A ação de anulação não impede o direito à obtenção 
de outras vias da letra de câmbio e nem, para os efeitos da 
responsabilidade civil do portador ou do obrigado cambiário, 
dispensa o aviso do extravio, da subtração ou da destruição da 
cambial, pela forma indicada no art. 45 e seus parágrafos . 

• 
CAPíTULO IV 

DA AÇÃO CAUSAL E DA AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO 

91 da relação subjacente 
... - ... 

Art. Se a emissao ou a 
transmissão a cambial (letra de câmbio ou nota promissória) 
resulta - esta subsiste inobstante . -uma açao, a emlssao ou a 
transmissão do título, salvo provando-se houve -que novaçao. 

Parágrafo único - Para exercer a ação causal, o po~tador 
deve oferecer ao devedor a restituição da cambial, depositando-a à 
disposição do juízo competente, e provar que cumprlU as 
formalidades necessárias à conservação das ações de regresso que 
possam caber ao devedor acionado. 

Art. 92 - Perdendo o portador o direito à ação cambi ária 
contra todo s os obrigados e não tendo contra estes ação, poderá 
dirigir-se contra o sacador, o aceitante ou um endossante da letra 
de câmbio, ou contra o emitente ou um endossante da nota 
promissória, exigindo o pagamento da quantia pela qual tenham 
injustamente se locupletado à sua custa. 

anos 
Parágrafo 

contados da 
único - A ação locupletamento prescreve . - . -.. .' .. extlnçao da obrlgaçao camblar1a. 

em três 

• 
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CAPíTULO V 

DO LUGAR DO PAGAMENTO 

Art. 93 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por lugar de 
pagamento todo o território do município. 

CAPíTULO VI 

DA COLOCAÇÃO DE CAMBIAIS NO MERCADO 

• 

Art. 94 - As letras de câmbio destinadas a colocação no 
mercado, a que se refere a Lei n 2 4.728, de 14 de julho de 1965, 
continuam regidas pela legislação específica, podendo ser em~tids 
ao portador. 

CAPíTULO VII 

DOS CONFLITOS INTERNACIONAIS DE LEIS 

Art. 95 - A capacidade de uma pessoa 
letra de câmbio ou nota promissória reg e-se 
nacional. Se esta declarar competente a lei 
aplicada esta última. 

para se obrigar 
pela respectiva 

de outro país, 

p or 
l ei , 

s e ra 

§ 12 - A pessoa incapaz segundo a lei indicada neste arti g o 
será havida como validamente origada se apuser a sua assinatura no 
território de país cuja legislação a considera capa z . 

§ 22 - O disposto no parágrafo anterior não se apl i c a 
quando a obrigação tiver sido contraída por brasileiro no 
exterior. 

Art. 96 - A forma da obrigação cambiária é regulada pela 
lei do país em cujo território ela foi contraída. 

--
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§ lº - Todavia, se a obrigação cambiária não for válida nos 
termos deste artigo, mas o for em face da legis1ação do país em 
que tenha sido posteriormente contraída out~a obrigação, os 
defeitos de forma da primeira obrigação não afetarão a validade da 
obrigação posterior. 

§ 2º - A obrigação cambiária contraída por rasileiro no 
exterior será válida no Brasil, perant~ outros brasileiros, se 
atender os requisitos formais do título segundo a lei brasileira. 

Art. 97 - Os efeitos das obrigações do aceitante da letra 
de câmbio e do emitente da nota promissória determinam-se pela lei 
do lugar de pagamento. 

parágrafo' único Os 
cambiárias determinam-se pela 
assinaturas foram apostas. 

efeitos das ~emais obrigações 
lei do país em c~jo território as 

~ . 
Art. 98 - Os prazos para o exerC1C10 

regresso cambiário determinam-se, para todos os 
lei do lugar de emissão do título. 

dos direitos de 
signatários, pela 

Art. 99 - A lei do lugar da emissão determina se o portador 
da letra de câmbio adquire o crédito que originou a sua emissão. 

Art. 100 - A lei do país onde a letra de câmbio é pagável 
determina se o aceite pode ser restrito a uma parte da importância 
a pagar e se o portador é ou não obrigado a receber pagamento 
parcial. 

Parágrafo único 
aplicável ao pagamento 

, 
- O disposto na segunda parte dese artigo e 
da nota promissória. 

Art. 101 - A forma e os prazos do protesto, 
• ,. • I • 

forma dos demals atos necessarlOS para o exerC1ClO 
dos direitos cambiários, regem-se pela lei do 
território deva efetuar-se o protesto ou o ato. 

bem como a -e conservaçao 
~ . 

palS em cUJO 

Art. 102 - A lei do 
medidas a tomar em caso de 
letra de câmbio ou da nota 

~ palS do lugar do pagamento determina as 
extravio, subtração ou destruição da . '. promlssorla. 

.. ... 
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Art. 103 
publicação. 

___ •. __ ... ...1.. ___ • ___ __ _ ,- _ ,_ .... .. _ ..... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta lei entra em vigor na data da sua 

Art. 104 - Revogam-se as disposições em contrário, bem como , 
o art. 32 e seu paragrafo da Lei n 2 6.268 de 24 de novembro de 
1975. 

Brasl1ia, em de de 1 990. 

• 

• AO 
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CAMARA 00$ DEPUTADOS 

LEGIS LAÇAO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

, 

, 
I LEI N. 4.728 - DE 14 DE JULHO DE 1965 

Dlscipllna o mercado de capitais e estabelece medidas para o leU desenvolvimento , . 
, . 

. i: ' \ . \ SEÇAO I "' . , . 
, . ' . " Atribuições dos órgãos administrativos 

. Art. 1° Os mercados financeiro e de capitais serão cUscipl1nados pelo Conselho Monetário Nacional e fiscaltzados pelo Banco Central da República do Brasil . 
. Art. ~ .0 Conselho Monetário Nacional e o Banco Central exercerão as suas atribuições legais relativas aos mercados financeiro e de capitais com a finalidade de: . 
I - facilitar o acesso do público · a informações sObre os titulos ou valOres mobiliários distribuídos no mercado e sObre as sociedade que os emitirem; . " 
II - proteger os investidores contra emissões ilegais ou fraudulentas de ti· tulos ou valOres Plobiliários; 

; 

I. 

,~ . 

III - evitar modalidades de fraude e manipulação destinadas a criar condiçOes artificiais da demanda, oferta ou preço de titulos ou valOres mobiliários distri-buídos no mercado; .. ' . . IV - assegurar a observlncia de práticas comerciais equitativas 'por todos aquêles que exerçam, pro!1ssionalmente, funções de intermediação na distribuição ou neioc1ação de titulas ou valOres mobiUários; 
V - diaciplinar a ututzaOI.o do crédito no mercado de titulol ou valO rei moblll'r1os; 
VI - regular o exercício da atividade corretora de titulos mobiliários e de cAmbio. , 
Art. 3'" Compete ao Banco Central: 

. o , . , \, I - autorizar a constituição e fiscalizar o funcionamento das BOlsas de ValOres; . II - autorizar o funcionamento e fiscalizar as operações das sociedades corretoras membros das BOlsas de ValOres (arts. 8" e 9") e das sociedades de investimento; . ' ... ~ . ._ .', III - autorizar ' o funcionamento e fiscalizar as operaçOes das instituições financeiras, sociedades ou firmas individuais que tenham por objeto a subscrição para revenda e a distribuição de titulos ou valOres mobiliários; . " ~ IV - manter registro e fiscalizar as operações das sociedades e finDas indivi. duais que exerçam as atividades de intermediação na distribuição de titulos ou valOres mobiliários, ou que efetuem, com qualquer . propósito, a captação de poupança popular no mercado de capitais; ' . _ . .. . , V - registrar titulos e valOres mobiliários para efeito de sua neiociação nas BOlsas de ValOres; 
I 
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VI - registrar as emissões ' de titulos ou valOres mobiliários a serem d1stri" 
buidos no mercado de capitais; " . ,. 1'" .. 

VII - fiscalizar a observAncia, p~las sociedades emissOras de titulos' ou . valO.' 
res mOb~l1ários negociados na. bOlsa; :. das disp0'Yções lepis e ~egulamentares re-, . 
lativas a. . '. . ' . ;. , 

• • . ' I .. l , j • '. 

a) pUblicidade da situação econOmicae financeirã da ' sociedade, sua admi-
nistração e aplicação dos seus resultados; . ' .. , :...... ; : .~ 

b) proteção dos interêsses dos portadores de. Utulos e valOres mobUiários 
dlstribuidos nos mercados financeiro e de capitais. : . 

VIII - fiscalizar a observância das normas legais e regúlamentares relativas 
k emissão ao lançamento, à ~bscrição e à distribuição de títulos ou valOres mobi
liários colocados no mercado de capitais; . ' . , . 

IX - manter e divulgar as estatísticas relativas ao mercado de capitais, em 
coordenação com o sistema estatistico nacional; . ~_, 

X - fiscalizar a utilização de informações não divulgadas ao ' pÚbl1co em bene
ficio próprio ou de terceiros, por acionistas ou pessoas que, por fOrça de CKrgos 
que exerçam, a elas tenham acesso. 

Art. 4° No exercício de suas atribuições, ó Banco Central pOderá examinar os 
Uvros e documentos das instituições financeiras, sociedades, emprêsas e pessoas 
referidas no artigo anterior, as quais serão obrigadas a prestar as informaçOes e 
os esclarecimentos solicitados pelo Banco Central. 

. . ' 
• 

§ l- Nenhuma sanção será imposta pelo Banco Central, sem antes ter assinado 
prazo, não inferior a 30 Hrinta) dias, ao interessado, para se manifestar, ressalvado ' 
o disposto no § 3° do art. 16 desta Lei. . - . . . 

§ 2- Quando, no exercício das suas atribuições, O Banco Central tomar conhe
cimento de crime definido em lei como de ação pública, oficiará ao Ministério 
Público para a instalação de inquérito policial. . . . 

§ a- Os pedidos de registro submetidos ao Banco Central, nos têrmos dos 
arts. 19 e 20 desta Lei, consideram-se deferidos dentro de 30 (trinta) dias da sua 
apresentação, se nesse prazo não forem indeferidos. , . . 

. ' . r 

§ 4° A fluência do prazo referido no parágrafo anterior poderá ser interrom
pida uma única vez, se o Banco Central pedir informações ou documentos suple- . 
mentares, em cumprimento das normas legais ou regulamentares em vigor. __ . 
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§ 5° Ressalvado o disposto no § 3°, o Conselho Monetário Nacional fixará os 
prazos em que o Banco Central deverá processar os pedidos de autorização, re
gistro ou aprovação previstos nesta Lei. 

§ , 6° O Banco Central fará aplicar aos infratores do disposto na presente lei 
as penalidades previstas ;no capítulo X da Lei n. 4,595 (*), de 31 de dezembro oe 1964. 

. ' 

I 
1 

SEÇAO II 
Sistema de distribuição no mercado de capitais , 

Art. 5" O sistema de distribuição de títulos ou valôres mobiliários no mercado 
de capitais será constituído: 

I - ' das Bôlsas de Valôres e das sociedades corretoras que sejam seus membros; 
II - das instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais; 
III - das sociedades ou emprêsas que tenham por objeto a subscrição de tí-

tulos para revenda, ou sua distribuição no mercado, e que sejam autorizadas a 
funcionar nos têrmos do art. 11; 

IV - das sociedades ou emprêsas que tenham por objeto atividade de inter
mediação ,na distribuição de títulos ou valôres mobiliários, e que estejam regis-
tradas nos têrmos do art 12. ' ' 

Art. 6" As Bôlsas de Valôres terão autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, e operarão sob a supervisão do Banco Central, de acôrdo com a regu
lamentaçã<;> expedida pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 7" Compete ' ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais a 
serem observadas na constituição, organização e funcionamento das Bôlsas de 
Valôres, 'e relativas a: ' 

I '- condições de constituição e extinção; forma jurídica; órgãos de adminis
tração e seu preenchimento; exercíeio de poder disciplinar sôbre os membros da 
Bôlsa, imposição de penas e condições de exclusão; 

II - número de sociedades corretoras membros da BÔlsa, requisitos ou con
dições de admissão quanto à idoneidade, capacidade financeira, habilitação téc
nica dos seus adminisJ;radores e forma de representação nas Bôlsa.s; 

.In - espécies de operações admitidas nas Bôlsas; normas, métodbs e práticas 
a serem observados nessas operações; responsabilidade das sociedades. corretoras 
nas operações; >-

IV - ' administração financeira das Bôlsas; emolumentos, comissões e quals
quer outros ' custos cobrados pelas Bôlsas ou seus membros; 

V - normas destinadas ' a evitar ou reprimir manipulações de preços e opera
ções fraudulentas; condições a serem observadas nas operações autorizadas de 
sustentação de preços; , " ' 
" VI - registro das operações a ser mantido pelas Bôlsas e seus membros; dados 

estatísticos a serem apurados pelas Bôlsas e fornecidos ao Banco Central; 
, VII '- fiscalização do cumprimento de obrigações legais pelas sociedades cujos 

títulos sejam negociados na Bôlsa; , . , 
, VIII - percentagem minima do prêço dos títulos negociadas a têrmo, que 

deverá ser obrigatoriamente liquidada à vista; 
IX, ~ crédito para aquisição de títulos e valôres mobiliários no mercado de 

capitais. , , " , 
§' 1° Exceto na matéria prevista no inciso VIII, as normas a que se refere 

êste artigo somente poderão ser aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional 
depois , de publicadas para receber sugestões dúrante 30 , (trinta) dias . 

§ 2" As sugestões referidas no parágrafo anterior serão feitas por escrito, por 
intermédio do Banco Central. , 

Art ~ 8° A intermediação dos negócios nas Bôlsas de Valôres será exercida por 
sociedades corretoras membros da Bôlsa, cujo capital mínimo será fixado pelo 
Conselho Monetário N acionaI. 

, § 1° A participação societária conjunta dos administradores das sociedades 
corretoras não poderá ser inferior à metade do capital votante. 

1 , , 

I 
I 

'r 

• 

" 



I 
I 
j 

) 

I 

I 

J 

, , 
! :1 . I' ~ , . 'p,.., t' \~ , ~t . ~. .. 

, ' 

O\lllSSOfS 
c, A 

'" II ~ 
LEGISLAÇAO 957 - FEDERA 1~ ~~ 1 

'" '" 
§ 2" As sociedades referidas neste artigo somente poderão funcionar depoi ~~cY. c,~ 

de autorizadas pelo Banco Central, e a investidura dos seus dirigentes estará °0;) ctl ' 

sujeit.a às condições kgais vigent.es para os admmistradores de inst.ituições fi
nanceiras. 

§ 3" Nas condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, a sociedade 
corretora poderá ser membro de mais de uma Bôlsa de Valôres. 

~ 4" Os administrudores das sociedades cúrretoras não poderão exercer qual
quer cargo adminis trativo, consultivo, fiscal ou deliberativo em outras emprêsas 
cujos títulos Oll valôre!; mobiliários s,~jam negociados em Bôlsa. 

§ 5° As sociedades referidas neste artigo, ainda que não revistam a forma anô
nima, são obrigadas a observar as normas de que trata o art. 20, ~ 1°, alíneas a e b. 

§ 6° O Conselho Monetário NaciCtnCl1 assegurará aos atuais Corretores de Fun
dos 'Públicos a faculdade de se registrarem no Banco Central, para intermediar a 
negociação nas BÔlsas de Valôres, soh a forma da firma individual, observados os 
mesmos requisitos estabelecidos para as sociedades corretoras previstas neste ar
tigo, e sob a condição de extinção da firma, por morte do respectivo titular, ou 
pela participação dêste em sociedade corretora. 

Art. 9" O Conselho Monetário Nacional fixará as normas gerais a serem obser
vadas em matéria de organização, disciplina e fiscalização das atribuições e ativi
dades das soci(~d ades corretoras membros das Bôlsas e dos corretores de câmbio, 

§ 1° A parti r ele um ano, a contar da vigência desta Lei, prorrogável, no má
ximo, por mais 3 (três) meses, a critério do Conselho Monetário Nacional, será 
facultativa a intervenc;ão de corretores nas operações de câmbio e negociações 
das respectivas letras, quando realizadas fora das Bôlsas. 

§ 2" Para efeito da fixação do curso de câmbio, tôdas as operações serão obri
gat.clriamente comunicadas ao Banco Central. 

~ 3" Aos atuais corretores inscritos nas Bôlsas de Valôres será permitido o 
exercício simultâneo da profissão de corretor ele câmbio com a de membro da 
sociedade corre tora ou de titular de firma in di vidual organizada de acôrdo com o 
§ 6" do art. 3" desta Lei. 

§ 4° O Conselho Monetário Nacional fixará o prazo de até um ano, prorrogá
vel, a seu critério, por mais um ano, para que as Bôlsas de Valôres existentes e os 
atuais corretores de fllndos públicos se adaptem aos dispositivos desta Lei. 

§ 5° A fa culta ividade a que se :ref0re o § 1° dês te artigo entrará em vigor na 
data ela vigência desta Lei, para as transações de compra ou venda de câmbio por 
parte da. Uni ão, dos Estados, dos 'Municípios, das sociedades de economia mista, 
das auta rquia s e da s entidades paraest.ata is, excetuadas as operações de câmbio 
elos bancos oficiais eom pessoas físi cas ou jurídicas não estatais, 

§ Õ" O B anco Cent ral é au1:orizado. durante o prazo de 2 (dois) anos, a con
tar da vigênci a desta Lei, a prestar assistência financeira às Bôlsas de Valôres, 
quando, a seu critér io, se fizer necessário para que se adaptem aos dispositivos 
desta Lei. 

Art. 10. Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais a 
serem observadas no exercício das atividades de subscrição para revenda, distri
buição, ou intermedia çã o na colocaçflo, no mercado, de títulos ou va16res mobi
llário:;, e relativos a : 

I -- capital mínimo das sociedades que tenham por objeto a subscrição para 
revenda e a dis t.ribuição de títulos no mercado; 

II -- condições de registro das sodedades ou firmas individuais que tenham 
por objeto atividades de intermedia(;ão na distribuição de titulos no mercado; 

In - condições de idoneidade, capacidade financeira e habilitação técnica a 
que deverão satis fa zer os administradores ou responsáveis pelas sociedades ou 
firma.s individuais referidas nos incisos anteriores; 

IV -- procedimento administrat ivo de autorização para funcionar das socie
dades referidas no inciso I e do registro das sociedades e firmas individuais refe
ridas no inciso TI; 

V --- espécies de operações das sociedades referidas nos incisos anteriores; 
normas, métodos e práticas a serem observados nessas operações; 

. 
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VI - comissões, ágios, descontos ou quaisquer outros custos cobrados pelas 
sociedades de emprêsas referidas nos incisos anteriores; 

VII - normas destinadas a evitar manipulações de preço e operações frau
dulentas; 

VIII - registro das operações a serem mantidas pelas sociedades e emprêsas 
referidas nos incisos anteriores, e dados estatísticos a serem apurados e forneci
dos ao Banco Central; 

IX - condições de pagamento a prazo dos títulos negociados_ 
Art. 11. Depende de prévia autorização do Banco Central , o funcionamento de 

sociedades ou firmas individuais que tenham por objeto a subscrição para revenda 
e a distribuição no mercado de títulos ou valôres mobiliários . 

Parágrafo único. Depende igualmente de aprovação pelo Banco Cpntral : 

a) a modificação de contratos ou estatutos sociais das sociedades referidas 
neste artigo; 

b) a investidura de administradores, responsáveis ou prepostos das socieda
des e emprêsas referidas neste artigo. 

Art. 12. Depende de prévio registro no Banco Central o funcionamento de so
ciedades que tenham por objeto qualquer atividade de intermediação na distri
buição, ou colocação no mercado, de títulos ou valôres mobiliários. 

Art . 13. A autorização para funcionar e o registro referidos nos artigos 11 e 
12 observarão o disposto no § 1° do art. 10 da Lei n. 4 .595, de :11 de dezembro de 
1964, e sbmente poderão ser cassados nos casos previstos em normas gerais apro, 
vadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 14. Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais a 
serem observadas nas operações das instituições financeiras autorizadas a operar 
em aceite ou coobrigação em títulos cambiais a serem distribuídos no mercado, e 
relativas a: 

I - capital mínimo; 

II - limites de riscos, prazo mínimo e maXlmo dos títulos, espeCle das garan·· 
tias recebidas; relação entre o valor das garantias e o valor dos títulos objeto 
do aceite ou coobrigação; 

III - disciplina ou proibição de redesconto de papéis; 
IV - fiscalização das operações pelo Banco Central; 
V - organização e funcionamento de consórcios (art. 15 ), 

Art. 15. As instituições financeiras autorizadas a operar no mercado finan
ceiro e de capitais poderão organizar consórcio para o fim especial ele colocar tí
tulos ou valôres mobiliários no mercado. 

§ 1° Quando o consórcio tiver por objetivo aceite ou coobrigação em títulos 
cambiais, a responsabilidade poderá ser distribuida entre os membros do consórcio. 

§ 2° O consórcio será regulado por contrato que só entrará em vigor depois 
de registrado no Banco Central e do qual constarão, obrigatbriamente, as condi
ções e os limites de coobrigação de cada instituição participante, a designação da 
instituição lider do consórcio e a outorga, a esta, de poderes de representação das 
demais participantes. 

§ 3° A responsabilidade de cada uma das instituições participantes do consór· 
cio formado nos têrmos dêste artigo será limItada ae montante do risco que as
sumir no instrumento de contrato de que trata o parágrafo ante rior. 

§ 4° Os contratos previstos no presente artigo são isentos do impôsto do sêlo. 

SEÇAO In 
Acesso aos mercados financeiro e de capitais 

Art. 16. As émissões de títulos ou va16res mobiliários s()1l1ente pOderilo ser 
feitas 1').OS mercados financeiro e de capitais através do sist('ma de distribuição 
previsto no art. 5°. 
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§ 1" Para os efeitos dêste artigo considera-se emissão a oferta ou negociação 
de títulos ou valóres mobiliários : 

a ) pela sociedade emissora ou coobrigada; 
b ) por sociedades ou emprêsas que exerçam habitualmente as atividades de 

subscrição, distribui ção ou intermedial.;ão na colocação no mercado de titulos ou 
va16res mobiliários; . 

c ) pela pessoa natural ou jurídica que mantém o contrôle da sociedade emis
sóra dos títulos ou valôres mobiliár ios oferecidos ou negociados. 

§ 2° Entende ·se por colocação ou distribuição de titulos ou valôres mobiliá
rios nos mercados f inanceiro e de capitais a negociação, oferta ou aceitação de 
oferta pa ra negociação : 

a. ) mediante qualquer modalidade de oferta pública; 
b ) m ediante a uti lização de serviços públicos de comunicação; 
c ) em lojas, escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos acessíveis ao 

públi co; 
d ) através de corretores ou intermediários que procurem tomadores para os 

títulos. 
§ 3" As sociedades que infringirem o disposto neste artigo ficarão sujeitas à 

cessação imediata de suas atividades de colocaçãEl de títulos ou valÔres mobiliários 
no mercado, median te intimação do Banco Central, que requisitará, se necessário, 
a intervenção da au to ridade polici a.l. 

Ar!:. 17 . Os tí tu los cambiais deverão ter a coobrigação de instituição finan, 
ceira para sua colocação no mercado, salvo os casos regulamentados pelo Conselho 
Monetário Nacional em caráter geral e de modo a assegurar garantia adequada 
aos que adq ui rirem. 

§ 1° As emprêsas que, a partir da publicação desta Lei, colocarem papéis no 
mercado de capitais em desobediência ao disposto neste Capítulo, não terão aces
so aos bancos ofi ciais e os títulos de sua emissão ou aceite não terão curso na 
Carteira de Reclescontos , ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2" As emprêsas que, na data da publicação desta Lei, tiverem em circulação 
títulos cambiais com sua responsabilidade em condições proibidas por esta Lei, 
poderão ser au tor izadas pelo Banco Central a continuar a colocação com a redução 
gradativa do total dos papéis em circulação, desde que dentro de 60 (sessenta) 
dias o requeiram , corn a indicaçfw do valor total dos títulos em circulação e apre
sentaçào da p roposta de sua liquidação no prazo de até 12 (doze) meses, prorro
gável, pelo Banco Central, no caso de comprovada necessidade, no máximo, por 
mais 6 (seis) m eses. 

§ ~~o As emprêsas que utilizarem a faculdade indicada no parágrafo anterior 
poderão realizar assembléia geral ou alterar seus contratos sociais, no prazo de 
60 (sessenta) di as da vigência desta Lei , de modo a assegurar opção aos tomadores 
pa.ra conver ter seus créditos em ações ou cotas de capital da emprêsa devedora , 
op<;ão válida até a dat.a do venciment o dos respectivos títulos. 

~i 4° A infração ao disposto neste artigo sujeitará os emitentes, coobrigados e 
tomadores de t ítulos de crédito à multa de até 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do título. 

Art. 18. Sã.o isen tas do impôsto do sêlo quaisquer conversões, livremente pac
tuadas , em ações ou cotas do capital das emprêsas Obrigadas em títulos de divida 
em circulação na data. da presente lei, sem a coobrigação de instituições finan
cei ras , concr etizadas no prazo de lHO (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei. 

Art. 19 . Sórnente poderão ser negociados nas BÔlsas de Valôres os títulos ou 
valÔres m obiliá.rios de emissão.: 

I -- de pessoas jurídicas de direito público; 
Ir - de pessoas jurídicas de direito privado registradas no Banco Central. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica aQs títulos cambiais colocados no 
mercado de acô rdo com o art. 17. 

§ 2° Para as sociedades que já tenham requerido a cotação de suas ações nas 
Bôlsas de Valôres, o disposto neste artigo entrará em vigor a partir de 1° de janeiro 
de 1966, quando ficar á revogado o Decreto-lei n. 9.783 (.), de 6 de setembro de 1946. 
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Art. 20. Compete ao Conselho Monetário Nacional expedir normas gerais sô
bre o registro referido no inciso II do artigo anterior, e relativas a: 

I - informações e documentos a serem apresentados para obtenção do re
gistro inicial; 

II - informações e documentos a serem apresentados periàdicamente para a 
manutenção do registro; 

IH - casos em que o Banco Central poderá recusar, suspender ou cancelar o 
registro. 

§ 10 Caberá ainda ao Conselho Monetário Nacional expedir normas a serem 
observadas pelas pessoas jurídicas referidas neste artigo, e relativas a : 

a) natureza, detalhe e periodicidade da publicação de informações sôbre a 
situação econômica e financeira da pessoa jurídica, suas operações, administração 
e acionistas que controlam a maioria do seu capital votante; 

b) organização do balanço e das demonstrações de resultado, padrões de orga
nização contábil, relatórios e pareceres de auditores independentes registrados no 
Banco Central; 

c) manutenção de mandatários para a prática dos atos relativos ao registro 
de ações e obrigações nominativas, ou nominativas endossáveis. 

§ 2° As normas referidas neste artigo não poderão ser aprovadas antes de 
decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação para receber sugestões. 

Art. 21. Nenhuma emissão de títulos ou valôres mobili ários poderá :;er lan
çada, oferecida públicamente, ou ter iniciada a sua distribuição no mercado, sem 
estar registrada no Banco Central. 

§ l'" Caberá ao Conselho Monetário Nacional estabelecer normas gerais rela
tivas às informações que deverão ser prestadas no pedido de registro prev isto 
neste artigo em matéria de: 

a) pessoa jurídica, emitente ou coobrigada, sua situaçüo econômica e finan
ceira, administração e acionistas que controlam a maioria de seu capital votante; 

b) características e condições dos títulos ou valôres mobiliários a serem dis
tribuídos; 

c) pessoas que participarão da distribuição. 

§ Z' O pedido de registro será acompanhado dos prospectos e quaisquer ou
tros documentos a serem publicados, ou distribuídos, para oferta, anúncio ou pro
moção de lançamento da emissão. 

§ 3° O Banco Central poderá suspender ou proibir a distribuição de títulos 
ou valôres: 

a) cuja oferta, lançamento, promoção ou anúncio esteja sendo feito em con
dições diversas das constantes do registro da emissão, ou com a divulgação de 
informações falsas ou manifestamente tendenciosas ou imprecisas; 

b) cuja emissão tenha sido julgada ilegal ou fraudulen ta, ainda. que em data 
posterior ao respectivo registro. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica aos títulos cambiais colocados no 
mercado com a coobrigaçãode instituições financeiras. 

SEÇÃO IV 
Acesso de emprêsas de capital estrangeiro ao sistema fillanc{~iro nacional 

Art. 22 . Em períodos de desequilíbrio do balanço de pagament.os, reconhecidos 
pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central, ao adotar medidas de conten
ção do crédito, poderá limitar o recurso ao sistema financei ro do País, no caso das 
emprêsas que tenham acesso ao mercado financeiro internacional. 

§ 1° Para os efeitos dêste artigo considera-se que têm acesso ao mercado fi
nanceiro internacional: 

a) filiais de emprêsas estrangeiras; 
b) emprêsas com sede no Pais cujo capital pertença integralmente a reSI 

dentes ou domiciliados no exterior; 

, 

• 
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c) sociedades com sede no País controladas por pessoas residentes ou domi
ci liadas no exterior. 

§ Z" Considera-se emprêsa controlada por pessoas residentes ou domiciliadas 
no exterior, quando estas detenham direta ou indiretamente a maioria do capital 
com direito a voto. . 

Art. 23. O limite de acesso ao sistema financeiro referido no art. 22 não po
derá ser fixado em nível inferior: 

a) 150% (cento e cinqüenta por cento) dos recursos próprios pertencentes a 
residentes ou domiciliados no exterior; 

b) 250% (duzentos e cinqüenta por cento) dos recursos próprios pertencentes 
a residentes ou domiciliados no País. 

§ 1° O limite previsto no presente artigo será apurado pela média mensal em 
cada exercício social da emprêsa. 

§ 2" Para efeito dêste artigo, os recursos próprios compreendem: 
a) o capital declarado para a filial, ou o capital da emprêsa com sede no Pais; 
b) o resultado das correções monetárias de ativo fixo ou de manutenção de 

capital de giro próprio; 
c) os saldos credores de acionistas, matriz ou emprêsas associadas, sempre 

que não vencerem juros e tiverem a natureza de capital adicional, avaliados, em 
moeda estrangeira, a taxa de câmbio, em vigor para a amortização de empréstimos 
externos; 

d) as reservas e os lucros suspensos ou pendentes. 

§ 3° As reservas referidas na alínea ' ''d'' do parágrafo anterior compreendem 
as facultativas ou obrigatoriamente formadas com lucros acumulados, excluídas 
as contas passivas de regularização do ativo, tais como depreciação, amortização 
ou exaustão, e as provisões para quaisquer riscos, inclusive contas de liquidação 
duvidosa e técnicas de seguro de capitalização. 

§ 4° O sistema financeiro nacional, para os efeitos dêste artigo, compreende 
o mercado de capitais e tôdas as instituições financeiras, públicas ou privadas, com 
sede ou autorizadas a funcionar no País . 

§ !5° O saldo devedo r da emprêsa no sistema financeiro corresponderá à soma 
de todos os empréstimos dêsse sistema, seja qual fôr a forma do contrato, inclusive 
abertura de créditos e emissão ou desconto, de efeitos comerciais, títulos cambiais 
ou debêntures, não computados os seguintes valôres: 

a ) empréstimos realizados nos têrmos da Lei n. 2.300 (*), de 23 de agõsto 
de 1954; 

b,) empréstimos sob a forma de debêntures conversíveis em ações; 
c) depósitos em moeda em instituições financeiras; 
d) créditos contra quaisquer pessoas de direito público interno, autarquias 

federais e sociedades de economia mista controladas pelos Govêrnos Federal, Esta
dual ou Municipal ; 

e) adiantamentos sôbre venda de câmbio resultantes de exportações. 

§ 6° O disposto neste artigo e no artigo seguinte não se aplica às instituições 
financeiras, cujos limites serão fixados de acôrdo com a Lei n. 4.595, de 31 de de
zembro de 1964. 

Art. 24. Dentro de quatro meses do encerramento de cada exercício social se
guinte ao da decisão prevista no art . 22, as emprêsas referidas no art. 23 apresen
tarão ao Banco Central quadro demonstrativo da observância, no exercício, encer
rado, dos limites de dívidas no sistema financeiro nacional. 

Parágrafo único. A emprêsa que deixar de observar, em algum exercício so
cial, o limite previsto no art. 23, ficará sujeita à multa imposta pelo Banco Central, 
de até 30% (trinta por cento) do excesso da dívida no sistema financeiro nacional, 
multa que será duplicada no caso de reincidência. 

Art. 25. O Banco Central, ao aplicar a nonpa prevista no art. 22, fixará as 
condições seguintes: 
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I - Se a média mensal das dividas da empl'êsa no sistemz. financeiro n acional, 
durante os doze meses anteriores, não tiver excedido os limites previstos no art. 
23, êsses limites serão obrigatórios inclusive para o exercício social em curso; 

II - se a média mensal das dívidas da emprêsa no sistema finaIlceiro nacional, 
durante os doze meses anteriores, tiver excedido os limites previstos no art. 23, a 
emprêsas deverá aumentar os recursos próprios ou reduzir progressivamente o 
total das suas dívidas no sistema financeiro nacional, de modo a alcançar os li
mites do art. 23, no prazo máximo de dois anos, a contar ela data da resolu<;ão do 
Banco Central. 

SEÇAO V 
Obrigações com cláusula de correção monetária 

Art. 26. As sociedades por ações poderão emitir debêntures, ou obrigações :10 
portador ou nominativas endossáveis, com cláusula de correção monetária, desde 
que observadas as seguintes condições: 

I - prazo de vencimento igualou superior a um ano; 
II - correção efetuada em períodos não inferiores a três m eses, segundo os 

coeficientes aprovados pelo Conselho Nacional de Economia para a correção dos 
créditos fiscais; 

III - subscrição por instituições financeiras especialmente autorizadas pelo 
Banco Central, ou colocação no mercado de capitais com a intermediação dessas 
insti tuições. 

§ 1° A emissão de debêntures nos têrmos clêste artigo terá por limite máximo 
a importância do patrimônio liquido da companhia, apurado n os têrmos fixados 

. pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2° O Conselho Monetário Nacional expedirá, para cada tipo de atividade, 
normas relativas a: 

a) limite da emissão de debêntures observado o máximo est.abelecido no 
parágrafo anterior; 

b) análise técnica e econômico-financeira ela emprêsa emissora e do projdo 
a ser financiado com os recursos da emissão, que deverá ser procedida pela insti
tuição financeira que subscrever ou colocar a emissão ; 

c) coeficientes ou índices mínimos de ren tabilidade, solvabilidade ou liquidez 
a que deverá satisfazer a emprêsa emissora; 

d) sustentação das debêntures no m ercado pelas instituições financeiras que 
participem da colocação. 

§ 3° As diferenças nominais resultantes da correção do principal das debôn
tures emitidas nos têrmos dêste artigo não cons tituem rendimento tribu tável para 
efeitos do impôsto de renda, nem obrigarão a complementação do impôs to do sêlo 
pago na emissão das debêntures . 

§ 4° Será assegurado às instituições financeiras intermediárias no lançamento 
das debêntures a que se refere êste artigo, enquanto obrigadas à sustentação pre
vista na alínea "d" do § 2°, o direito de indicar um representante como membro 
do Conselho Fiscal da emprêsa emissora, a té o final resgate de tódas as obr iga
ções emitidas. 

§ 5° A instituição financeira intermediária na colocação representa os porta
dores de debêntures ausentes das assembléias de deben turistas. 

§ 6° As condições de correção monetária estabelecidas no inciso II dêste ar
tigo poderão ser aplicadas às operações pre vistas nos arts . 5", 15 e 52, § 2<>, da Lei 
n. 4.380 (*) , de 21 de agôsto de 1964. . 

Art. 27. As sociedades de fins econômicos poderão sacar, emitir ou aceitar 
letras de câmbio ou notas promissórias cujo principal fique sujeito à correção 
monetária, desde que observadas as seguintes condições: 

I - prazo de vencimento igualou superior a um ano, e dentro do limite má
ximo fixado pelo Conselho Monetário Naciona]; 

II - correção segundo os coeficien t.es aprovados pelo Conselho Naciunal de 
Economia para a correção atribuída às obrigações do Tesou ro; 
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III .- sejam destinadas à colocação no mercado de capitais com o aceite ou 
coobrigação de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central. 

§ 1° O disposto no art. 26, § 3°, apliea-se à correção monetária dos títulos refe
ridos neste artigo . 

. § 2" As letras de câmbio e as promissórias a que se refere êste artigo deverão 
conter, no seu contexto, a cláusula de correção m onetária. 

Art. 213 . As insti tu ições financeiras que satis fi zerem as condições 'gerais fixa
das pelo Banco Central, para êsse tipo de operações, poderão assegurar a correção 
m onetária a depósitos a prazo fixo não inferior a um ano e não movimentáveis 
durante todo seu prazo. 

§ 1" Observadas as normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, as 
instituições fin anceiras a que se refere ês te artigo poderão contratar empréstimos 
com as mesmas condições de correção, desde que : 

a) tenham prazo mínimo de um ano; 
b ) o total dos empréstimos corrigidos não exceda o montante dos depósitos 

corrigidos refer idos neste artigo; 
c ) o to tal da remuneração da instituição financeira, nessas transações, não 

exceda os limi tes fi xados pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2" Os depósitos e empréstimos referidos neste artigo não poderão ser cor
rigidos além dos coeficientes fixados pelo Conselho Nacional de Economia para a 
correção das Ob rigações do Tesouro . 

§ ~ As diferenças nominais resultantes da correção , nos têrmos dêste artigo, 
do principal de depósitos, não consti tuem rendimento tributável para os efeitos 
do impôsto de renda. 

Art. 2!). Compete ao Banco Central autorizar a constituição de bancos de in
vestimento d e natureza privada cujas operações e condições de funcionamento se
rão reguladas pelo Conselho Monetário Nacional, prevendo: 

! I - o capital mínimo; 
IJ - a p roibição de receber depósitos à vista ou movimentáveis por cheque; 
III - a permissão para receber depósitos a prazo não inferior a um ano, não 

mo vimentáveis e com cláusula de correção monetária do seu valor ; 
IV .- a permissão para conceder empréstimos a prazo não inferior a um ano, 

com cláusula de correção monetária; 
V - - a permissão para administração dos fundos em condomínio de que trata 

o art. 50; 
VI - os juros e taxas máximas admitidos nas operações indicadas nos incisos 

III e VI; 
VII - - as condições operacionais, de modo geral, inclusive garantias exigíveis, 

montantes e prazos máximos. 

§ 10 O Conselho Monetário Nacional fixará ainda as normas a serem obser
vadas pelos bancos de investimento e relativas a: 

I a) espécies de operações ativas e passivas, inclusive as condições para con-
cessão de aval em m oeda nacional ou estrangeira; 

b) análise econômico-financeira e técnica do mutuário e do projeto a ser fi
nanciado; coeficientes ou índices mínimos de rentabilidade, solvabilidade e liquidez 
a que deverá satisfazer o mutuário; 

c ) condições de diversificação de riscos. 
§ Z"0 Os bancos de investimentos adotarão em suas operações ativas e pas

sivas sujeitas à correção monetária as mesmas regras ditadas no art. 28 . 
§ 3° Os bancos de que trata êste ' artigo ficarão sujeitos à disciplina ditada 

pela Lei n . 4.595, de ~1 de dezembro de 1964, para as instituições financeiras privadas. 
§ 4° Atendidas as exigências que forem estabelecidas em caráter geral pelo 

Conselho Monetário Nacional, o Banco Central autorizará a transformação, em 
bancos de inves timentos, de instituições financeiras que pratiquem operações rela
cionadas com a concessão de crédito a médio e longo prazos, por conta própria ou 
de terceiros , a subscrição para revenda e a distribuição no mercado de títulos ou 
valóres mobiliários. 
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Art. 30. Os bancos referidos no artigo anterior, para os depósitos com prazo 
superior a 18 meses, poderão emitir em favor dos respectivos depositantes certifi
cados de depósito bancário, dos quais constariio: 

I - o local e a data da emissão; 
II - o nome do banco emitente e as assinaturas dos seus representantes; 
III - a denuminação "certificado de depósito bancário"; 
IV - a indicação da importância depositada e a data da sua exigibilidade; 
V - o nome e a qualificação do depositante; 
VI - a taxa de juros convencionada e a época do seu pagamento; 
VII - o lugar do pagamento do depósito e dos juros; 
VIII - a cláusula de correção monetária, se fôr o caso. 

§ 1° O certificado de depósito bancário é promessa de pagamento à ordem 
da importância do depósito, acrescida do valor da correção e dos juros conven
cionados. 

§ 2° Os certificados de depósito bancário podem ser transferidos mediante 
endôsso datado e assinado pelo seu titular, ou por mandatário especial, com a indi
cação do nome e qualificação do endossatário. 

§ 3° Emitido pelo Banco o certificado de depósito bancário, o crédito contra 
o Banco emissor, pelo principal e pelos juros, não poderá ser objeto de penhora, 
arresto, seqüestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro embaraço que impeça 
o pagamento da importância depositada e dos seus juros, mas o certificado de 
depósito poderá ser penhorado por obrigação do seu titular. 

§ 4° O endossante do certificado de depósito bancário responde pela existên
cia do crédito, mas não pelo seu pagamento. 

§ 5° Aplicam-se ao certificado de depósito bancário, no que couber, as dispo
sições legais relativas à nota promissória. 

§ 6° O pagamento dos juros relativos aos depósitos, em relação aos quais te
nha sido emitido o certificado previsto neste artigo, somente poderá ser feito mc
diante anotação no próprio certificado e recibo do seu titular à época do pagamen
to dos juros. 

§ 7u Os depósitos previstos neste artigo não poderão ser prorrogados, mas po
derão, quando do seu vencimento, ser renovados, havendo comum ajuste, mediante 
contratação nova e por prazo não inferior a um ano. 

Art. 31. Os bancos referidos no art. 29, quando previamente autorizados pelo 
Banco Central e nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
poderão emitir "certificados de depósitos em garantia", relativos a ações preferen
ciais, obrigações, debêntures ou títulos cambiais emitidos por sociedades interes
sadas em negociá-las em mercados externos, ou no País. 

§ 1° Os títulos depositados nestas condições permanecerão custodiados no 
estabelecimento emitente do certificado até a devolução dêste. 

§ 2' O certificado poderá ser desdobrado por conveniências do seu proprietário. 
§ 3° O capital, ingressado do exterior na forma dêste artigo, será registrado 

no Banco Central, mediante comprovação da efetiva negociação das divisas no País. 
§ 4° A emissão de "certificados de depósitos em garantia" e respectivas ins

crições, ou averbações, não estão sujeitas ao impôsto do sêlo. 

SEÇÃO VI 
Ações e obrigações endossáveis 

Art. 32. As ações de sociedades anônimas, além das formas nominativas e ao 
portador, poderão ser endossáveis. 

§ 1° As sociedades por ações, além do "Livro de Registro de Ações Nominati
vas" deverão ter o "Livro de Registro de Ações Endossáveis" . 

§ 2° No livro de registro de ações endossáveis será inscrita a propriedade das 
ações endossáveis e averbadas as transferências de propriedade e os direitos s6-
bre elas constituídos. 

, 11," -I'" I' 
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~ 3'0 Os r egistros referidos nêste artigo poderão ser mantidos em livros ou 
em diários copiativos, nos quais serão copiados cronolbgicamente os atos sujeitos 
a registro . 

~ 

Art.. 33. O certificado de ação endossável conterá, além dos demais requisitos 
da Lei: 

I -- a declaração de sua transferibilidade mediante endôsso; 
, II - o nome e a qualificação do proprietário da ação inscrito no "Livro de 

1 

I 
I 

Registro das Ações Endossáveis"; 
III - se a ação não estiver integralizada, o débito do acionista e a época e 

lugar de seu pagamento, de acôrdo com o estatuto ou as condições da subscrição. 

Art. 34. A transferência das açi)es endossáveis opera-se: 

I -- pela averbação do nome do adquirente no livro de registro e no próprio 
certificado efetuado pela sociedade emitente ou pela emissão de novo certificado 
em nome do adquirente; 

II - no caso de ação integralizada, mediante endôsso no próprio certificado, 
datado e assinado pelo proprietário da ação, ou .por mandatário especial, com a 
indicação do nome e a qualificação do endossatário; 

lU -- no caso de ação não integralizada, mediante endôsso nas condições do 
inciso anterior e assinatura do endossatário no próprio certificado. 

S 1" Aquêle que pedir averbaçüo da ação endossável em favor de terceiro, ou 
a emissão de novo certificado em nome de terceiro, deverá prQvar perante a socie
dade emitente sua identidade e o poder de dispor da ação. 

~ 2" O adquiren te que pedir a averbação da transferência ou a emissão de 
novo .certificado em seu nome deve apresentar à sociedade emitente o instrumento 
de aquisição, que será por esta arquivado. 

§ 3" Se a ação não estiver integralizada, a sociedade sbmente procederá à aver
bação da transferência para terceiro, ou à emissão de novo certificado em nome 
de terceiro, se o adquirente assinar o certificado averbado ou cancelado. 

§ 4" A transferência mediante endôsso não terá eficácia perante a sociedade 
emitente, enquanto não fôr feita a averbação no livro de registro e no próprio certi
ficado , mas o endossatário que demonstrar ser possuidor do título, com base em 
série contínua de endossos, tem direito a obter a averbação da transferência ou a 
emissão de novo certificado em seu nome, ou no nome que indicar. 

§ 5° O adquirente da ação não integralizada responde pela sua integralização. 

§ {)" Aquêles que transferirem ação endossável antes de sua integralização 
responderão subsidiàriamente pelo pagamento devido à sociedade, se esta não con
seguir receber o seu cré~iito em ação executiva contra o proprietário da ação, ou 
rriédiante a venda da ação. 

§ 7' As sociedades por ações deverão completar, dentro de quinze dias do pe
djdo do acionista ou interessado, os atos de registro, averbação, conversão ou trans
ferência de ações. 

§ 8" A falta de cumprimento, do disposto no parágrafo anterior, autorizará o 
acionista a exigir indenização correspondente a um por cento sôbre o valor no
minal das ações objeto do pedido de registro, averbação ou transferência. 

§ 9'" Se o estatuto social admite mais de uma forma de ação não poderá li
mitar a conversibilidade de uma forma em outra, ressalvada a cobrança do custo 
de substituição dos certificados. 

§ 10. As sociedades, cujas ações sejam admitidas à cotação das Bôlsas de Va
lôres, deverão colocar à disposição dos acionistas, no prazo máximo de 60 (ses
senta) dias a contar do arquivamento da ata da Assembléia-Geral, as ações corres
pondentes ao aumento do capital m ediante incorporação de reservas, correção mo
netária ou subscrição integral. 

§ 11. As sociedades por ações são obrigadas a comunicar, às Bôlsas nas quais 
os seus títulos são negociados, a suspensão transitória de tranferência de ações no 
li vro competente, com 15 (quinze) dias de antecedência, aceitando o registro das 
transferências que lhes forem apresentadas com data anterior . 

" 
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§ 12. É facultado às sociedades por ações o direito de suspender os serviços 
de conversão, transferência e desdobramento de ações, para atender a determina
ções de assembléia-geral, não podendo fazê-lo, porém, por mais de 90 (noventa) 
dias intercalados durante o ano, nem por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Art. 35. Os direitos constituídos sôbre ações endossáveis somente produzem 
efeitos perante a sociedade emitente e terceiros, depois de anotada a sua consti
tuição no livro de registro. 

Parágrafo único. As ações endossáveis poderão, entretanto, ser dadas em 
penhor ou caução mediante endôsso com a expressa indicação dessa finalidade e, 
a requerimento de credor pignoratício ou do proprietário da ação, a sociedade emi
tente averbará o penhor no "Livro de Registro". 

Art. 36. A sociedade emitente fiscalizará, por ocasião da averbação ou emis
são do novo certificado, a regularidade das transferências e dos direitos consti
tuídos sôbre a ação. 

§ 1° As dúvidas suscitadas entre a sociedade emitente e o titular da ação ou 
qualquer interessado, a respeito das emissões ou averbações previstas nos artigos 
anteriores, serão dirimidas pelo juiz competente para solucionar as dúvidas levan
tadas pelos oficiais dos registros públicos, excetuadas as questões atinentes à subs
tância do direito. 

§ 2" A autenticidade do endôsso não poderá ser posta em dúvida pela sociedade 
emitente da ação, quando atestada por sociedade corretora membro de Bôlsa de 
Valôres, reconhecida por cartório de oficio de notas, ou abonada por estabeleci
mento bancário. 

§ 3° Nas transferências feitas por procurador ou representante legal do ce
dente, a sociedade emitente fiscalizará a regularidade da representação e arquivará 
o respectivo instrumento. 

Art. 37. No caso de perda ou extravio do certificado das ações endossáveis, 
cabe ao respectivo titular, ou a seus sucessores, a ação de recuperação prevIsta 
nos arts. 336 e 341 do Código do Processo Civil, para obter a expedição de nôvo 
certificado em substituição ao extraviado. 

Parágrafo único. Até que os certificados sejam recuperados ou substituídos, 
as transferências serão averbadas sob condição e a sociedade emitente poderá exi
gir do titular ou cessionário, para o pagamento dos dividendos, garantia de sua 
eventual restituição, mediante fiança idônea. 

Art. 38. A sociedade anônima somente poderá pagar dividendos, bonificações 
em dinheiro, amortizações, reembôlso ou resgate às ações endossáveis, contra re
cibo da pessoa registrada como proprietária da ação, no livro do registro das ações 
endossáveis, ou mediante cheque nominativo a favor dessa pl'ssoa. 

9 1" So 11 açl\o tiver !:lido truu~rll rlLlu de~de a época do úlUlIlo }>lLgUlllelltu du 
divideIldo, bonificação ou amortização, a transferência deverá ser obrigatoriamente 
averbada no livro de registro e no certificado da ação antes do novo pagamento. 

§ 2" O recibo do dividendo, bonificação, amortização, reembôlso ou resgate 
poderá ser assinado por sociedade corretora de Bôlsa de Valôres, ou instituição 
financeira que tenha o título em custódia, depósito ou penhor, e que certifique 
continuar o mesmo de propriedade da pessoa em cujo nome se acha inscrito ou 
averbado no livro de registro das ações endos:5áveis. 

Art. 39. O certificado, ação ou respectiva cautela, devení conter a assinatura 
de um diretor ou de um procurador especialmente designado pela Diretoria para 
êsse fim. 

§ 1° A sociedade anônima poderá constituir instituição financeira, ou sociedade 
corretora membro de Bôlsa de Valôres, como mandatária para a prática dos atos 
relativos ao registro e averbação de transferência das ações endossáveis e a cons
tituição de direitos sôbre as mesmas. 

§ 2" Os mandatários referidos no parágrafo anterior podérão substituir a as
sinatura de ações, obrigações ou quaisquer outros titulos negociliveis, pela sua 
autentificação em máquinas especiais para titulos fiduciários, sel~undo modêlos 
aprovados pelo Banco Central. 

• • .... j< • \. . , • ~. , ... __ I :- •• -.!..oU .,.'= ' .: , .l' 4 ... ", . ' • 
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Art. 40. As debêntures ou obrigaçôes emitidas por sociedades anônimas po
derão ser ao portador ou endossáveis. 

Parágrafo único. As sociedades que emitirem obrigações nominativas endos
sáveis manterão um "Livro de Regi!;tro de Obrigações Endossáveis", ao qual se 
aplicarão, no que couber, os dispositivos relativos aos livros das ações endossáveis 
de sociedades anônimas. 

Art. 41. Aplicam-se às obrigações endossáveis o disposto no § 3<' do art. 32 e 
nos arts. 3:3 a 37 e :39 . 

Art. 42 . As sociedades anônimas somente poderão pagar juros amortização ou 
resgate de obrigações endossáveis, contra recibo da pessoa registrada como pro
prietária do respectivo título no livro de registro de obrigações endossáveis, ou 
mediante cheque nominativo a favor dessa pessoa. 

S le Se a obrigação tiver sido transferida desde a época do último pagamento 
de juros ou amortizações, a transferência deverá ser obrigatoriamente averbada 
no livro de registro e no certificado, antes do novo pagamento. 

§ 2° Aplica-se às obrigações endossáveis o disposto no art. 38, § 2°. 

Art. 43. O impôsto do sêlo não incide nos negócios de trapsferência, promessa 
de transferência, opção, ou constituição de direitos sôbre' ações, obrigações endos
sáveis, quotas de fundos em condomínios, e respectivos contratos, inscrições ou 
averbações. 

SEÇÃO VII 
Debêntures conversíveis em ações 

Art. 44. As sociedades anônimas poderão emitir debêntures ou ' obrigações, 
assel5Urando aos respectivos titulares o direito de convertê-las em ações do capital 
da sociedade emissora . 

~ 1" Constarão obrigatoriamente da ata da assembléia-geral, que terá fôrça 
de escritura autorizando a emissão. ele debêntures ou obrigações ao portador, as 
condições para conversão em ações relativas a: 

a) prazo ou épocas para exercício do direito à conversão; 
b) bases da conversão, com relação ao número de ações a serem emitidas 

por debêntures ou obrigações endossáveis ou entre o valor do principal das debên
tures e das ações em que forem convertidas. 

§ 2" As condições de conversão deverão constar também dos certificados ou 
cautelas das debêntures. 

§ 3° As condições da emissão de debêntures ou obrigações conversíveis em 
ações deverão ser aprovadas pela assembléia de acionistas, observado o "quorum" 
previsto nos arts. 94 e !04 do Decreto-lei n. 2.627 ("'), de 26 de setembro de 1940. 

§ 4° A conversão de debêntures ou obrigações em ações, nas condições da 
emissão aprovada pela assembléia geral independerá de nova assembléia de acio
nistas e será efetivada pela Diretoria da sociedade, à vista da quitação da obri
gação o pedido escrito do seu titular, no caso de obrigações endossáveis ou me
diante tradição do certificado da debênture, no caso de obrigação ao portador. 

~ 5" Dentro de 30 (trinta) dias de cada aumento de capital efetuado nos têr
mos do parágrafo anterior a Diretoria da sociedade o registrará mediante reque
rimento ao registro do Comércio. 

~ 6° Os acionistas da sociedade por ações do capital subscrito terão preferên
cia para aquisição das debêntures e obrigações converslveis em ações, nos têrmos 
do art . 111, do Decreto-lei n. 2.627, de 26 1e setembro de 1940~ 

§ 7° Nas sociedades anônimas de capital autorizado, a preferência dos acio
nistas à aquisição das debêntures e das obrigações conversíveis em ação obedecerá 
às mesmas normas de preferência para subscrição das emissões de capital atlto
rizado. 

§ 86 O direito à subscrição de capital poderá ser negociado ou transferido 
separadamente da debênture conversível em ação, desde que seja objeto de cupão 
destacável ou sua transferência seja averbada pela sociedade emissora, no pró
prio título e no livro de registro, se fór o caso. 

--- ------
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§ 9° O impôsto do sêlo não incide na conversão de debêntures ou obrigações 
em ações e, assim, no aumento do capital pela incorporação dos respectivos valôres. 

SEÇAO VIII 
Sociedades anônimas de capital autorizado 

Art. 45. As sociedades anônimas cujas ações sejam nominativas, ou endos
sáveis, poderão ser constituídas com capital subscrito inferior ao autorizado pelo 
estatuto social. 

§ 1° As sociedades referidas neste artigo poderão, outrossim, aumentar o seu 
capital autorizado, independentemente de subscrição, ou com a subscrição imedia
ta, de apenas parte do aumento. 

§ 2° Em tôdas as publicações e documentos em que declarar o seu capital, a 
sociedade com capital autorizado deverá indicar o montante do seu capital subs: 
crito e integralizado. 

§ 3'J A emissão de ações dentro dos limites do capital autorizado não importa 
modificação do estatuto social. 

§ 4" Dentro de 30 (trinta) dias de cada emissão de ações do capital autorizado, 
a Diretoria da sociedade registrará o aumento do capital subscrito, mediante reque
rimento ao Registro do Comércio. 

§ 5° Na subscrição de ações de sociedade de capilal autorizado, o mínimo de 
integralização inicial será fixado pelo Conselho Monetário Nacional, e as importân· 
cias correspondentes poderão ser recebidas pela sociedade, independentemente de 
depósito bancário. 

§ 6° As sociedades referidas nêste artigo não poderão emitir açôes (vetado) 
de gôzo ou fruição, ou partes beneficiárias. 

Art. 46. O estatuto da sociedade com capital autorizado regulará obrigatoria
mente: 

I - a emissão e colocação das ações com prévia aprovação da assembléia geral 
ou por deliberação da diretoria; 

II -- as .condições de subscrição e integralização a serem observadas pela as
sembléia geral ou pela Diretoria, na emissão e colocação das ações de capital auto
rizado; 

III - a emissão e colocação das ações, com ou sem preferência para os acio
nistas da sociedade, e as condições do exercício do direito de preferência, quando 
houver. 

§ 1° As ações do capital autorizado não podem ser colocadas por valor infe
rior ao nominal. 

§ 2" Salvo disposição expressa no estatuto social, a emissão de ações para 
integralização em bens ou créditos, dependerá de prévia aprovação pela assembléia 
geral. 

§ 3" . Nem o estatuto social nem a assembléia-geral poderão negar a preferên
cia dos acionistas à subscrição das ações emitidas que se destinem à colocação: 

a) por valor inferior ao de sua cotação em Bôlsa, se as ações da sociedade 
forem negociáveis nas Bôlsas de Valôres; ou 

b) por valor inferior ao do patrimônio líquido, se as ações da sociedade não 
tiverem cotação nas Bôlsas de Valôres. 

§ 4° Quando a emissão de ações se processar por deliberação da Diretoria, 
será obrigatória a prévia audiência do Conselho Fiscal. 

Art. 47. As sociedades anônimas de capital autorizado somente poderão ad
quirir as próprias ações mediante a aplicação de lucros acumulados ou capital 
excedente, e sem redução do capital subscrito, ou por doação. 

§ 1° O capital em circulação da sociedade corresponde ao subscrito menos as 
ações adquiridas e em tesouraria. 

§ 2" As ações em tesouraria na sociedade não terão direito de voto enquanto 
não forem novamente colocadas no mercado. 
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. Art. 48. Nas condições previstas no estatuto, ou aprovadas pela assembléia 
geral, a sociedade poderá assegurar opções para a subscrição futura de ações do 
capital autorizado. 

SEÇÃO IX 
Sociedades e fundos de investimento 

Art. 49 . Depende de prévia autorização do Banco Central o funcionamento das 
sociedades de investimento que tenham por objeto: 

I - a aplicação de capital em Carteira diversificada de títulos ou valôres mo
biliários ou; 

TI - a administração de fundos em condomínio ou de terceiros, para aplica
ção nos têrmos do inciso anterior . 

9 10 Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas a serem obser
vadas pelas sociedades referidas nêste artigo, e relativas a: 

a) diversificação mínima da carteira segundo emprêsas, grupos de emprêsas 
associadas, e espécie de atividade; 

b) limites máximos de aplicação em títulos de crédito; 

I c) condições de reembôlso ou aquisição de suas ações pelas sociedades de 
i estimento, ou de resgate das quotas de participação do fundo em condomínio; 

d) normas e prátieas na administração da carteira de títulos e limites má-
ximos de custos de administração. 

9 2" As sociedades de investimento terão sempre a forma anônima, e suas 
ações serão nominativas, ou endossáveis. 

~ 3> Compete ao Banco Central, de acôrdo com as normas fixadas pelo Con
selho Monetário Nacional, fi scalizar as sociedades de investimento e os fundos 
por elas administrados. 

§ 4° A alteração do estatuto social e a investidura de administradores das 
sociedades de investimentos dependerão de prévia aprovação do Banco Central. 

Art. 50. Os fundos em condomínios de títulos ou valôres mobiliários poderão 
converter-se em sociedades anônimas de capital autorizado, a que se refere a Seção 
VII r, ficando isentos de encargos fiscais os atos relativos à transformação. 

~ 1" A administraçiio da carteira de investimentos dos fundos, a que se refere 
êste artigo, será sempre contratada com companhia de investimentos, com obser
vância das normas gerais que serão traçadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

~ 2" Anualmente os administradores dos fundos em condomínios farão reaU
assembléia geral dos condôminos, com a finalidade de tomar as contas aos admi-

n stradores e deliberar sôbre o balanço por êles apresentado. 

~ 3u Será obrigatório aos fundos em condomínio a auditoria realizada por au
ditor independente, registrado no Banco Central. 

§ 4° As cotas de Fundos Mútuos de Investimentos constituídas em condomínio 
poderão ser emitidas em forma nominativa, endossável (vetado). 

§ 5° (Vetado). 
§ 6° (Vetado). 
~ 7· (Votado). 

SEÇAO X 
Contas correntes bancárias 

Art. 51. Os bancos e casas bancárias que devolvem aos seus depositant~s os 
cheques por êstes sacados, depois de l~quidad?s, poder~o fazer 1?r.ova da ~ovImen
tação das respectivas contas de depóslto medIante CÓPl~ fotogr~flca ou mICrofoto
gráfica dos cheques devolvidos, desde que mantenham esse serVIço de acôrdo com 
as normas de segurança aprovadas pelo Banco Central. 

Art. 52. O endôsso no cheque nominativo, pago pelo banco contra o qual foi 
sacado, prova o recebimento da respectiva importância pela pessoa a favor da qual 
foi emitido, e pelos endossant.es subseqüentes . 
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Parágrafo umco. Se o cheque indica a nota, fatura, conta, cambial, impôsto 
lançado ou declarado a cujo pagamento se destina, ou outra causa da sua emissào, 
o endôsso do cheque pela pessoa a favor da qual foi emitido e a sua liquidação 
pelo banco sacado provam o pagamento da obrigação indicada no cheque. 

SEÇÃO XI 
Tributação de rendimentos de títulos de créditu e açul'S 

Art. 53. Está sujeito ao desconto do impôsto de renda na fonte, à razão de 
15°,0 (quinze por cento) o deságio concedido na venda, ou colocação no mercado 
por pessoa jurídica a pessoa física, de debêntures ou obrigações ao portador, letras 
de cambio ou outros quaisquer títulos de crédito. 

§ 10 Considera-se deságio a diferença para menos entre o valor nominal do 
título e o preço de sua venda ou colocação n o mercado . 

§ 2" Na circulação dos títulos referidos no presente artigo, o impôsto não 
incidirá na fonte nos deságios concedidos entre pessoas jurídicas, mas a primeira 
pessoa jurídica. que vender ou revender o título a pessoa física deverá: 

a) reter o impôsto previsto neste artigo, calculado sôbre o deságio referido 
ao valor nominal do título; 

b) exigir a identificação do a.dquirente e o recibo correspondente ao deságio; 
c) declarar no próprio título a retenção do impôsto nos têrmos da alínea "a", 

e o montante do deságio sóbre o qual incidiu; 
d) fornecer ao beneficiário do deságio declaração da retenção do impósto, 

da qual deverão constar a identificação do título e as datas de sua negociação e 
do seu vencimento. 

§ 3° Os títulos dos quais constar a anotação de retenção do impôsto previsto 
no § 2°, alínea "c", dêste artigo, poderão circular entre pessoas juridicas e físi cas 
sem nova incidência do impôsto, salvo se uma pessoa juridica revendê-lo a pessoa 
física com deságio superior ao que serviu de base à incidência do impôsto pago, 
Gaso em que o impôsto incidirá sôbre a diferença entre o novo deságio e o já tri
butado, observado o disposto no § 2°. 

§ 4" O deságio percebido por pessoas fís icas na aquisi<;ão das obrigações ou 
títulos cambiais referidos neste artigo será obrigatoriamente incluído pelo benefi
ciário na sua declaração anual de rendimentos, classificado como juros compen
sando-se o impôsto retido na fonte com o devido, de acôrdo com a declaração 
anual de rendimentos. 

§ 5" Se o prazo entre a aquisição e o vencimento do título liver sido superior 
a 12 (doze) meses, a pessoa física beneficiária do primeiro deságio poderá deduzir 
do respectivo rendimento bruto, na sua dedaração anual do impõsto de renda, a 
importância correspondente à correção mOlletária do capital aplicado na obrigação 
ou letra de câmbio, observadas as seguintes normas: 

a) a correção será procedida entre as datas de aquisição e liquidação do tí
tulo, segundo os coeficientes de correção monetária fixados pelo Conselho Nacio
nal de Economia, para a correção das Obrigações do Tesouro; 

b) a data e o valor de aquisição serão comprovados através da declaração 
de retenção do impôsto (§ 2' , alínea "d") anexada à declaração. 

§ 6° Os lucros obtidos por pessoas jurídicas na aquisiçüo e revenda, ou liqui
dação de obrigações e títulos cambiais, integrarão o respectivo lucro real sem 
compensação de impõsto na fonte referido neste artigo, se tiver sido pago, e com 
a dedução da correção monetária nos casos e nos têrmos previstos no § 5°. 

§ 70 Para efeito da declaração anual de renda., o rendimento dos títulos, a 
que se refere o § 5°, considera-se percebido no ano da sua liquidação. 

§ 8" O disposto no presente artigo entrará em vigor a l ' de janeiro de 1967, 
quando ficarão revogadas as disposições vigentes relativas à tributação de deságio, 
inclusive a opção pela não identificação do respectivo beneficiário: salvo em re
lação ao disposto nos §§ 5° e 7°, que será aplicável desde a publicação desta Lei, nos 
casos em que o beneficiário do deságio optar pela sua identificação. 

- -'" , I " '. , > •• 1 • "l ~'." ~ 
" ' . . , 
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Art. 54. Os juros de debêntures ou obrigações ao portador e a remuneração 
das partes benefi ciárias estão sujeitos à incidência do impôsto de renda na fonte: 

I - à razão de 1;) 0 'o (quinze por cento), no caso de identificação do beneficiário 
nos têrmos do art. :3 ', da Lei n. 4.154 (*), de 28 de novembro de 1962; 

II - à razão de 60 % (sessenta por cento) , se o beneficiário optar pela não 
identificação. 

Parágrafo único. No caso do inciso I dêste artigo o impôsto retido na fonte 
será compensad o com o impôsto devido com base na declaração anual de renda, 
na qual serão obrigatoriamente incluídos os juros percebidos. 

Art. 55. A incidência do impôsto de renda na fonte, a que se refere o art. 18 
da Lei n. 4 .357 ( "' ), de 113 de julho de 1964, sôbre rendimentos de ações ao portador, 
quando o beneficiário não se identifica, fica reduzida para 25% (vinte e cinco por 
cento), quando se tratar de sociedade anônima de capital aberto definida nos tê r
mos do art. 59 desta Lei, e 40% (quarenta por cento) para as demais sociedades. 

§ 1" O impôsto de renda não incidirá na fonte sôbre os rendimentos distri
buídos por sociedades anônimas de capital aberto aos seus acionistas titulares de 
ações nominativas, endossáveis ou ao portador, se optarem pela identificação, bem 
eomo sôbre os juros dos títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, 
subscritos voluntàriamente. 

~ 2° Para efeito de determinar a sua renda líquida sujeito ao impôsto de ren
da, as pessoas físicas poderão abater da renda bruta: 

I - até Cr$ 600.000 (seiscentos mil cruzeiros) anuais de dividendos, bonifica
ções em dinheiro ou outros interêsses distribuídos por sociedades anônimas de 
capital aberto às suas ações nominativas, endossáveis, ou ao portador, se o benefi
ciário se identifica; 

II - até Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros) anuais de juros recebidos de tí
tulos da dívida pública federal, estadual e municipal, subscritos voluntàriamente; 

lU -- até Cr$ 200 .000 (duzentos mil cruzeiros) anuais de rendimentos distri
buídos pelos fundos em condomínio e sociedades de investimentos aludidos na 
Seção IX. 

S 3' A importância total dedutível da renda bruta pelas pessoas físicas ampa
radas pelos incisos I e III do parágrafo anterior não poderá exceder a Cr$ 
600 .000 (seiscen tos mil cruzeiros). 

Art. 56. Para efeito de determinar a renda líquida sujeita ao impôsto de ren
eia, as pessoas físicas poderão abater de sua renda bruta: 

I - :30% (trinta p or cento) das importâncias efetivamente pagas para a subs
crição voluntária de obrigações do Tesouro Nacional, de Títulos da Dívida Pública 
de emissflo dos Estados e Municípios e de ações nominativas ou nominativas endos
sáveis de sociedades anônimas de capital aberto; 

TI - 15% (quinze por cento) das importâncias efetivamente pagas para aqui
sição de quotas ou certificados de participação de fundos em condomínio, ou ações 
de sociedades de invest imentos, aludidas na Seção IX. 

S I ' Se, antes de decorridos 2 (dois) anos da aquisição, a pessoa física vier a 
alienar as obrigações e títulos públicos, quotas de participação em fundos de con
dominio, ações de sociedades de investimento ou de sociedades anônimas de ca
pital aberto, deverá incluir, entre os rendimentos do ano da alienação, a impor
tância que tiver abatido nos têrmos dêste artigo, com relação às obrigações, quo
tas ou ações alienadas. 

§ 2" (Vetado). 

Art. 57 . As sociedades de investimentos, a que se refere o art. 49, que tenham 
por objeto exclusivo a aplicação do seu capital em carteira diversificada de títulos 
ou valôres mobiliários, e os fundos em condomínio aludidos na Seção IX, não são 
contribuintes do imp6sto de renda, desde que distribuam anualmente os rendi
mentos auferidos. 

Art. ~B . N 1\ l'mbsl\() (Ü' nçõ<,s com t,~ io pC'lns compnnhins de capitnl subscrito 
0\1 llut orI7.l\do, ns import (lneias recebidas dos subscritores, além do valor nominal 
ctas ações constituem cnpltn) excedente; não serão tributadas como rendimento da 
pessoa jurídica. 
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Art. 59. Caberá ao Conselho Monetário Nacional fixar periodicamente as con· 
dições em que, para efeitos legais, a sociedade anônima é considerada de capital 
aberto. 

§ 1'J A deliberação do Conselho Monetário Nacional aumentando as exigências 
para a conceituação das sociedades de capital aberto somente entrará em vigor 
no exercício financeiro que se inicie, no mínimo, seis meses depois da data em 
que fôr publicada a deliberação, 

§ 2J Para efeito do cálculo da percentagem mínima do capital com direito a 
voto, representado por ações efetivamente cotadas nas Bôlsas de Valõres, o Con· 
selho Monetário Nacional levará em conta a participação acionária da União, dos 
Estados, dos Municípios, das autarquias, bem' como das inst.ituições de educação e 
de assistência social, das fundações e das ordens religiosas de qualquer culto. , 

SEÇAO XII 
Da alienação de ações das sociedades de ecollomia mista 

Art. 60. O Poder Executivo poderá promover a alienação d e ações de proprie· 
dade da União, representativas do capital de sociedades de economia mista e d e 
suas subsidiárias, mantendo 51% (cinqüenta e um por cento), no mínimo, das ações 
das emprêsas nas quais (vetado) deva assegurar o contrôle estatal. 

Parágrafo único. É excluída das disposições dêste artigo-a Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS. 

Art. 61. O Conselho Monetário Nacional fixará a participação da União nas 
diferentes sociedades referidas no artigo anterior-, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional nos casos de sua competência e no das emprêsas cujo contrôle estatal é 
determinado em lei especial, e estabelecerá as normas que serão observadas para 
a alienação, respeitadas as seguintes condições: 

I - a alienação será precedida da reavaliação do ativo das sociedades, feita 
com observância da legislação vigente, ficando as mesmas isentas do recolhimento 
do impôsto de renda devido sôbre a parcela da reavaliação propordonal à parU· 
cipação da União em seu capital social; 

II - as ações serão negociadas através do sistema de distribuição instituído no 
art. 5" desta Lei, com a participação do Banco Central, na forma do inciso IV, do 

. art. 11, da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964; 
III - poderão ser recebidos como pa.gamento de fiO U o (sessenta por cento) do 

preço das ações os comprovantes de créditos dos contribuintes, relativos aos adi o 
cionais e empréstimos compulsórios vinculados ao Imposto de Renda, exceto aquê· 
les que se destinem à subscrição compulsória de Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional. 

SEÇAO XIII 
Das Sociedades Imobiliárias 

Art. 62. As sociedades que tenham por objeto a compra e venda de imóveis 
construídos ou em construção, a construção e venda de unidades habitacionais, a 
incorporação de edificações ou conjunto de edificações em condomínio e a venda 
de terrenos loteados e construídos ou com a construção contratada, quando reves
tirem a forma anônima, poderão ter o seu capital dividido em ações nominativas 
ou nominativas endossáveis. 

Art. 63. Na alienação, promessa de alienação ou transferência de direito i\ 
aquisição de imóveis, quando o adquirente fôr sociedade que tenha por objetu 
alguma das atividades referidas no art.igo anterior, a pessoa física que alienar ou 
prometer alienar o imóvel, ceder ou prometer ceder o direito à sua aquisição, fi· 
cará sujeita ao impôs to sobre lucro imobiliário, à taxa de 5% (cinco por cento). 

§ 1" Nos casos previstos neste artigo, o contribuinte poderá optar pela subs
crição de Obrigações do Tesouro, nos têrmos do art . 3", ~ 8", da LeI n. 4.357, de 16 
de julho de 1964. 

§ 2' Nos casos previstos neste artigo, se a sociedade adquirente vier, a qual · 
quer tempo, a alienar o terreno ou transferir o direito à sua aquisição sem cons-
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truf-Io ou sem a simultânea contratação de sua construção, responderá pela dife
rença do lmpôsto da pessoa física, entre as taxas normais e a prevista neste artigo, 
diferença que serÁ. atualizada nos têrmos do art. 7°, da Lei n. 4.357, de 16 de julho 
de 1964. 

Art. 64. As sociedades que tenham por objeto alguma das atividades referidas 
no art. 62 poderão corrigir, nos têrmos do art. 3° da Lei n. 4.357, de 16 de julho de 
1964, o custo do terreno e da construção objeto de suas transações. 

§ 10 Para efeito de determinar o lucro auferido pelas sociedades mencionadas 
neste artigo, o custo do terreno e da construção poderá ser atualizado, em cada 
operação, com base nos coeficientes a que se refere o art. 7°, § 1°, da Lei n. 4.357, 
de 16 de julho de 1964, e as diferenças nominais resultantes dessa atualização terão 
o mesmo tratamento fiscal previsto na lei para o resultado das correções a que se 
refp.re o art. 3° da referid a lei (vetado). 

§ 2" Nas operações a prazo, das sociedades referidas neste artigo, a apuração 
do lucro obedecerá ao disposto no parágrafo anterior, até o final do pagamento.. 

Art. 65. Por proposta do Banco Nacional de Habitação, o Conselho Monetário 
Nacional poderá autorizar a emissão de Letras Imobiliárias, com prazo superior 
a um ano. 

Parágrafo único. O Banco Nacional de Habitação deverá regulamentar, adap
tando-as ao disposto nesta Lei, as condições e características das Letras Imobi
liárias previstas no art. 44 da Lei n. 4.380, de 21 de agósto de 1964. 

SEÇAO XIV 
Alienação Fidudária em Garantia 

Art. 66. Nas obrigações garantidas por alienação fiduciária de bem móvel, o 
credor tem o domínio da coisa alienada, até a liquidação da dívida garantida. 

§ 1° A alienação fiduciária em garantia somente se prova por escrito, e seu 
instrumento, público ou particular, qualquer que seja o seu valor, cuja cópia será 
arquivada no registro de títulos e documentos, sob pena de não valer contra ter
ceiros, conterá o seguinte: 

a) o total da dívida ou sua estimativa; 
b) o prazo ou a época do pagamento; 
c) a taxa de juros, se houver; 
d ) a descrição da coisa objeto da alienação e os elementos indispensáveis à 

sua identificação . 
§ ZJ O instrumento de alienação fiduciária transfere o domínio da coisa alie

nada, independentemente da sua tradição, continuando o devedor a possui-la em 
nome do adquirent.e, segundo as condições do contrato, e com as responsabilidades 
de depositário. 

§ 3" Se, na data do instrumento de alienação fiduciária, o devedor ainda não 
tiver a posse da coisa alienada, o domínio dessa se transferirá ao adquirente, quan
do o devedor entrar na sua posse. 

§ 4" Se a coisa alienada em garantia não se identifica por números, marcas e 
sinais indicados no instrumento de alienação fiduciária, cabe ao proprietário fidu
ciário o ônus da prova, contra terceiros , da identidade dos bens do seu domínio 
que se encoqtram em poder do devedor. 

~ 5" No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário pode 
vender a coisa a terceiros e aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito 
e das despesas decorrentes da cobrança, entregando ao devedor o saldo porventura 
apurado, se houver . 

§ 6" Se o preço da venda não bastar para pagar o crédito do proprietário 
fiduciário e despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor continuará pes
soalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado. 

~ 7" É nula a cláusula que autorize o proprietário fiduciário a ficar com a 
coisa alienada em garantia, se a dívida não fôr paga no seu vencimento . 

. ' 
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§ 8° O proprietário fiduciário, ou aquêle que comprar a coisa, poderá reivin
dicá-la do devedor ou de terceiros, no caso do § 50 dêste artigo. 

§ 9" Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 758, 
762, 763 e 802 do Código Civil, no que couber. 

~ 10. O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já a lie
nam. fiduciàriamente em garantia, ficurá suj eito à pena prrvista no art. 171, ~ 2", 
inciso r, do Código Penal. 

SEÇAO XV 
Disposiç.ões diversas 

Art. 67. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar emissões de Obri
gações do Tesouro a que se refere a Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, com prazos 
inferiores a três anos. 

Art. 68. O resultado liquido das correções monetárias do ativo imobilizado e 
do capital de giro próprio, efetuadas nos têrmos da legisla<;ão em vigor, poderão, 
à opção da pessoa jurídica, ser inco~porados ao capital social ou a reservas . 

§ 1" No caso de correção monetária, do ativo imobilizado, o impôs to devido. 
!.:em prejuízo do disposto no art. 76 da Lei n. 4.506 (>1<), de 30 de nuvembro d!:! 1964, 
incidirá sôbre o aumento líquido do ativo resultante da correção, independente
mente da sua incorporação ao capital. 

§ 2" Os resultados das correções m onetárias serão considerados r eservas para 
efeito da apuração de excesso de reservas em relação ao capital social. 

~ 3" O Conselho Monetário Nacional poderá excluir da obrigatoriedade d o § 
2" as emprêsas que requererem e justificare m a exclusão. 

~ 4" As sociedades que no corrente exercício, e em virtude de correção mone
tária, tenham aprovado aumento de capital ainda não registrado pelo Registro de 
Comércio, poderão usar da opção prevista neste artigo, desde que paguem impôsto 
nos têrmos do § 1°. 

~. Art. 69. Os fundos contábeis de natureza financeira, em estabelecim ent.us o fi -
ciais de credito, para aplicação de doações, dotações ou financiamentos, obtidos d e 
entidades nacionais ou estrangeiras, não incluídos no orçamento, dependem de de
creto do Presidente da República. 

§ 1° Os fundos contábeis consistirão de contas gráficas abertas e serão exclu
sivamente para os objetivos designados pelo decreto do Puder Executivo, admiti
das apenas as deduções necessárias ao custeio das operações. 

§ 2" O decreto executivo de constituição de fundo deverá indicar: 

r - origem dos recursos que o constituirão; 

II - objetivo das aplicações explicitando a natureza das operações, o setor 
de aplicação e demais condições; 

III - mecanismo geral das operações; 

IV - a gestão do fundo, podendo atribuí-la ao próprio estabelecimento de 
crédito no qual será aberta a conta, ou a um administrador ou órgão colegiado; 

V - a representação ativa e passiva, do órgão gestor do fundo. 

Art. 70. O impôsto de consumo, relativo a produlo industri.alizado saído do 
estabelecimento produtor diretamente para depósito em ar mRzém geral, poderá ser 
recolhido, mediante guia especial, na quinzena imediatamenle subseqüente à sua 
saída do armazém geral. 

§ 1° Para o transporte do produlo até o armazém geral a que se destinar, o 
estabelecimento produtor remetente emitirá guia de trânsito, na forma do art. 54 
da Lei n. 4.502 (*), de 30 de novembro de 1964. 

§ 2" A emprêsa de armazém geral fica obrigada a manLer t!scrituração que 
permita à repartição fiscal competente o contrôle da m ovimentação de produtos 
feita na forma supra, da qual constarão os tipos, quantidades, lot es, valôres, desli
nos e notas fisl;ais respectivas. 

, , , , - ' , -" , ~ ~ . , . 
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§ 3" No verso do recibo de depósito, do "warrant" e da guia de trânsito emi
tidos para ês tes fin s, constará expressa referência ao presente artigo de lei e seus 
parágrafos . . 

§ 4" Não terá aplicação êste artigo de lei nos casos do art. 26, incisos I e lI, 
da Lei n. 4502, de ;\0 de novembro de 1964. 

§ 5" O Depart menta de Rendas Internas do Ministério da Fazenda expedirá 
as instruções e promoverá os formulürios necessários ao cumprimento do presente 
disposi ti vo. 

Art . 7l. Não se aplicam aos títulos da Dívida Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, as disposições do art. 1.509 e seu parágrafo único, do Código Civil fi
cando , conseqüentemente, a Fazenda Pública da União, dos Estados e dos Muni
cípios, excluídas da formalidade de intimação prevista neste ou em quaisquer ou
tros dispos itivos lega is reguladores do processo de recuperação de títulos ao por
tador, extraviados . 

§ 1" Os juros e as amortizações ou resgates dos títulos a que se refere êste 
artigo serão pagos, nas épocas próprias, pelas repartições competentes, à vista dos 
cupões respectivos, verificada a autenticidade dêstes e independentemente de ou-
tras formalid:tdes . . 

§ 2 ' Fica dispensada, para a caução de títulos ao portador, a certidão a que 
se refere fi primeira. parte da alínea "a" do § I" do art. 860 do Regulamento Geral 
de Contabilidade Pública, ou outros documentos semelhantes. 

Art. 72. Ninguém poderá gravar ou produzir clichês, compor tipogràficamente, 
imprimir, fa zp r, reprodu zir ou fabri car de qualquer forma, papéis representativos 
de ações ou cautelas , que os representem, ou títulos negociáveis de sociedades, sem 
autorização escrita e assinada pelos respectivos representantes legais, na quanti
dade autorizada. 

Art . 73 . Ninguém poderá fazer, imprimir ou fabricar ações de sociedades anô
nimas, ou cautela s que as representem, sem autorização escrita e assinada pela 
respectiva representaGão legal da sociedade, com firmas reconhecidas. 

~ 1" Ninguém poderá fazer, imprimir ou fabricar prospectos ou qualquer ma
terial de propaganda para venda de ações de sociedade anônima, sem autorização 
dada pela respecti va representação legal da sociedade. 

§ 2" A violação de qualquer dos dispositivos constituirá crime de ação pú
blica, punido com pena de 1 a 3 anos de detenção, recaindo a responsabilidade, 
quando se tratar de pessoa jurídica, em todos os seus diretores. 

Art. 74. Quem colocar no mercado ações de sociedade anônima ou cautelas 
que a representem, falsas ou falsificadas, responderá por delito de ação pública, e 
será punido com pena de 1 a 4 anos de reclusão. 

Art. 75. O contrato de câmbio, desde que protestado por oficial competente 
para o protesto de títulos, constitui instrumento bastante para requerer a ação 
executiva. 

. § l° Por esta via, o credor haverá a diferença entre a taxa de câmbio do con
trato e a da data em que se efetuar o pagamento, conforme cotação fornecida pelo 
Banco Central, acrcsdda dos juros de mora. 

~ 2" Pelo rnesmo rito, serão processadas as ações para cobrança dos adianta
mentos feitos pelas instituições financeiras aos exportadores, por conta do valor 
do contrato de câmbio, desde que as importâncias correspondentes estejam aver
badas no contrato, com anuência do vendedor. 

~ 3" No caso de falência ou concordata, o credor poderá pedir a restituição 
das importâncias adiantadas, a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 76. O Conselho Monetário Nacional, quandO entender aconselhável, em 
face de situação conjuntural da economia, poderá autorizar as companhias de se
guro a aplicarem, em percentagens por êle fixadas, parte de suas reservas técnicas 
em letras de câmbio, ações de sociedades anônimas de capital aberto, e em quotas 
de fundos em condomínio de títulos ou valôres mobiliários . 

Art.. 77 . Os contribuintes em débito para com a Fazenda Nacional, em decor
rência do não pagamento do impôsto do sêlo federal, incidente sôbre contratos ou 
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• quaisquer outros atos jurídicos em que tenham sido parte ou interveniente a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal, os Territórios, e suas autarquias, levados a efeito anteriormente à Lei n. 4.388 (.), de 28 de agôsto de 1964, poderão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, recolher aos cofres federais o impôsto devido, isentos de qualquer penalidade ou correção monetária. 

Art. 78. A alínea "i" do art. 20 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"i) as assinaturas de 2 (dois) diretores, se a emprêsa possuir mais de 1 (um), ou as de dois procuradores com poderes especiais, cujos mandatos devem ser previamente registrados na Bôlsa de Valôres em que a sociedade seja inscrita, juntamente com os respectivos "fac similes" de assinaturas". 
Art. 79. O art. 21 do Decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, é acrescido do seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único . Nenhuma ação ou título que a represente poderá ostentar va lor nominal inferior a Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros)". 
Art. 80. É fixado o prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar da data da l... . ublicação desta Lei, para que as companhias ou sociedades anônimas cujas ações ... títulos que as representem tenham o valor nominal inferior a Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros) providenciem o reajustamento delas para êste valor, através da necessária modificação estatutária, sob pena de não terem os seus titulos admitidos à cotação nas Bôlsas de Valôres. 
Art. 81. Os Membros dos Conselhos Administrativos das Caixas Econômicas Federais nos Estados serão nomeados pelo Presidente da República, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos administrativos ou econômico-financeiros, com o mandato de 5 (cinco) anos, podendo ser recond uzidos. 
Parágrafo único. As nomeações de que trata o artigo anterior, bem como as designações dos Presidentes dos respectivos Conselhos, também pelo Presi~ente da República, independerã.o da aprovação do Senado Federal, prevista no § 2" do urt. 22 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964. , 
Art. 82. Até que sejam expedidos os Títulos da Dívida Agrária, criados pelo art. 105 da Lei n. 4.504 (.), de 30 de novembro de 1964, poderá o Poder Executivo, para os fins previstos naquela Lei, se utilizar da~ Obrigações do Tesouro Nacional - Tipo Reajustável, criadas pela Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964. 
Parágrafo único. As condições e vantagens asseguradas aos Títulos da Dívida serão atribufdas às Obrigações do Tesouro Nacional - Tipo Reajustável, tidas na forma dêste artigo, e constarão obrigatbriamente dos respectivos certificados. 

Art. 83. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário. 
H. Castello Branco - Presidente da República. 

(0) V. LEX, Leg. Fed ., 1964. pág. 1.499 ; 1946, pág. 649 ; Hj~t\ . pág 479; 1964 , pág. 755 {' 8I!>; 1940. pAgo 466; 1962. pág . 331; 1964, págs . 532. 1.241. 1.031. 682 e 1.188. 

LEI N. 4.730 - DE 14 DE JULHO DE 1965 
Transforma a Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro em Fundação e dá outras providências. 

LEI N. 4.731 - DE 14 DE JULHO DE 1965 
Exclui do regime de prévio licenciamento e de \'isto consular importações realizadas pelos Mi.nistérios l\1.ilitares. 

Art. 10 São' excluídos do regime de licença prévia e de visto consular os pro· dutos, bens, materiais e equipamentos militares cedidos ao Brasil por fÔrça de tratados ou acôrdos de assistência militar. 
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LEI N9 6.268 - DE 24 DE NOVEWlRO 
DE 1975 

Dispõe snbre a averbação do paga-
111: e~ to de títulos ]lrotestados. a iden 
tl!u:açáo do devedor enJ titulos 
cambzais e dupllcatas de /atura 8 

dá outras 'Providênctas. 

, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... .... .. . . . . . . . . .... ' . ' . . . . . . . . 
Art. 39 Os titulos cambiaiS e as 

dupl 'catas de fatura conterão. obri
gatorii,mente. a identifIcaçã.o do de
vedor !>elo número de sua cédula de 
identidade. de inscrição no cado.:;tro 
de pessoa "fislca. do titulo eleitoro.l ou 
da carteira profissional. 

Parágrafu único. Nt')s instrumentos 
de protesto. serão descritos os ele
mentos de que trata este artigo . 

... ... • •••• • ••• •• • • • ' ~""'_"""'_ ""'''_''' ''''' " 0.
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MENSAGEM NQ 174 

Excelentlssimos Senhores Memoros do Congresso Nacional: 

• 

Nos termos do artigo 61 da Constituição, tenho 
a honra de submeter a elevada deliberação de Vossas Excelên-
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que dispõe sobre 
a Letra de Cimbio e a Nota Promiss5ria e di outras providên-

• elas. 

Brasl1ia, em 08 de r:la r ç o de 1 990 . 

, 

'. 
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EM/SEAL/N~ OOOlf8 Brasília, -Z O de fevereiro de 1990. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

• 

, 
Tenho a honra de submeter a consideração de Vossa 

Excelência o anexo anteprojeto de lei que dispõe sobre a Letra de 
,.. . . '. 

Camblo e a Nota Promlssorla. 

o referido anteprojeto foi anteriormente encaminhado a 
A • • 

Vossa Excelencla por um llustre antecessor, o E~m2 Senhor Ministro 

Paulo Brossard, tendo retornado a esta Pasta para reavaliação, 
, , 

ensejando a oportunidade de reapresenta-lo na lntegra. Vale 

transcrever a justificativa do Dr. Paulo Brossard, na Exposição de 

Motivos n 2 5/89: 

"2. O Anteprojeto tem corno base a Lei Uniforme de 
de 1930 mandada executar no Brasil pelo Decreto n 2 
de 25 de janeiro de 1966 e as reservas que o 
brasileiro adotou na dita convenção internacional. 

Genebra 
57.663, 
Governo 

A proposta busca, por um lado, ad e quar os preceitos 
uniformes à atual terminologia jurídica brasileira, e de 
outro, organizar tanto as reservas a dotadas quanto as 
matérias compleme ntares, muitas delas já reguladas em leis , 
esparsas, reunindo-as tod as no corpo de urna so lei e 
acrescentando as inovações que se most raram n ecessárias. 
Desta forma se facilita a interpretação da matéria - de suma 
importância na vida comercial - e alcança-se urna coesão no 
ordenamento jurídico até então desconhecida. 
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3. Enquanto o texto brasileiro atual da Lei Uniforme 
advém de uma tradução portuguesa da referida Lei, qual não 
adaptada à terminologia tradicional brasileira, o 
Anteprojeto é fruto de estudos das versões francesa e 
inglesa e de adaptações à terminologia jurídica em voga no 
Brasil executadas pelo ilustre professor e especialista em 
direito comercial Lélio Candiota de Campos. O texto inicial 
foi publicado no Diário Oficial de 11 de janeiro de 1988 
para o recebimento de sugestões. As numerosas sugestoes 
foram discutidas em um Seminário promovido pelo Ministério 
da Justiça, o qual contou com a participação de eminentes 
professores e especialistas em Direito Cambial, tais como os 
professores Rubens Requião, Paulo Barbosa Lessa, Filomeno 
Costa, George Marcondes Coelho de Souza e Norberto Caruso 
MacDonald. 

, 
4. Sendo aSSlm o Anteprojeto alem de disciplinar as 
reservas exercidas pelo Governo brasileiro integrando as , , . 
normas dal· resultantes no proprlo corpo da lei uniforme, 
segue a nova ordem constitucional ao disciplinar através de 
lei a convenção internacional e não simplesmente mandá-la , 
executar atraves de Decreto. 

5. Seguindo a tradição brasileira, o Anteprojeto . . , 
subdivide-se em artigos, lnC1SOS e paragrafos. Da 
maneira substitui-se tanto no art. 10, como no § 3~ do 

mesma 
art. 

, . -
16, bem como em outros tOplCOS, a expressa0 "falta grave", 
por "culpa grave", por ser esta a que se concilia com o 
tratamento da culpa na nossa lei civil, correspondendo ela, 
ainda, à "faude lourde" do direito francês. No tocante à 
cláusula de pagamento efetivo em moeda estrangeira, 
ressalvou-se a legislação especial. 

Seguindo o exemplo de outras leis, como a italiana e a 
espanhola, ficou definido no art. 43 o que seja ação 
cambiária direta e ação de regresso, deixando expresso que a 
primeira independe de protesto do título. 

. , 
Paralelamente, conslderando que o carater abstrato d o .. .'. - . dlrelto camblarlO nao se relaClona com o rito do 

procedimento judicial utilizado para o seu efetivo 
exercício, direito esse que continua líquido e certo 
qualquer que tenha sido a Vla processual eleita, ficand o 
sempre o devedor limitado às únicas defesas permitidas no 
art. 17, estabeleceu-se que o portador pode exercer as açõe s 
cambiárias, de que dispõe, tanto pelo procedimento comum 
como pelo de execução. A disposição se mostra útil, já qu e 
em certas situações pode convir ao autor o rito ordinário, 
seja por temer a resposta do réu (caso em que a constrição 
inicial de bens poderia redundar em responsabilidade por 

! I 

2. 
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perdas e danos), seja porque deseja exercer o seu direito 
cambiário mediante reconvenção. 

6. Nos artigos 48 e 49, permitiu-se estipulação de juros 
moratórios superlores à taxa legal (6%), limitados porém à 
taxa máxima legalmente permitida, consoante prescreve o art. 
89. Todavia, os juros de que as instituições financeiras 
sejam credoras ou devedoras em razão de cambial obedecerão 
os limites estabelecidos pela autoridade monetária (art. 89, 
parágrafo único). 

, 
Procurou-se no art. 90 e paragrafos, adaptar e 

melhorar as disposições da lei de 1908 pertinentes • a - . . , , 
anulaçao da camblal extravlada, subtralda ou destrulda. 

Aproveitando em parte disposições da lei espanhola, 
foram caracterizados os objetivos do procedimento judicial, 
o qual somente assumirá feição contenciosa se algum 
interessado contestar. Não havendo oposição, a cambial será 
anulada u~a vez decorrido o prazo do edital para 
conhecimento de terceiros (reduzido para trinta dias, por 
parecer desnecessário tempo malS longo). Contestado o 
pedido, o processo toma o rito ordinário, mas as 
providências inicialmente determinadas pelo juiz permitem. a 

'. '.' - .. pratlca dos atos necessarlOS a conservaçao dos dlreltos 
cambiários do portador, inclusive, vencido o título, o 
depósito judicial da soma devida. 

No parágrafo quarto, parte final, invoca-se a regra do 
§ 32 do art. 16, que assegura ao portador legitimado o 
direito de não restituir a cambial adquirida de boa 

, 
fe, o . ' .'.-" qual, todavla, devera acudlr a cltaçao para opor se • a 

anulação. 

A ação de anulação carece de regramento próprio, não 
sendo a ela aplicável os preceitos da l ei processual civil . - .. - , relatlvos a anulaçao e substltulçao de tltulos ao portador 
(artigos 907 e segs. do Código de Processo Civil), 
destinados aos títulos compreendidos na categoria dos 
chamados valores mobiliários, tais como ações de sociedades 
anônimas, debêntures e outros. 

7. Quanto a ação causal e de locupletamento, ambas são 
reguladas nos artigos 91 e 92, atendendo ao previsto nas 
reservas aos artigos 15 e 16 do Anexo 11, referentemente a 
lucros ilegítimos e direitos decorrentes das relações . ,. . " . -)urldlCas que serVlram de base a emlssao da letra. 

Nem uma nem outra dessas ações possui natureza 
cambiária, por não se fundarem em direito cambiário mas nas 
relações subjacentes ao título ou na existência de 
locupletamento injusto de um obrigado à custa de outrem. 

- ·-~l 
3. i 
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Julgou-se oportuno trazer para o Anteprojeto o 
disposto na Convenção genebrina relativamente a certos 
conflitos de leis em matéria de letras de câmbio e notas 
promissórias, com algumas restrições consentidas, como as , . 
constantes dos paragrafos se~undos dos artlgos 98 e 99, 
relativas a obrigações cambiarias contraídas por brasileiro 
no exterior. 

Assim, ao encaminhar a Vossa Exce1ência o presente 
Anteprojeto, estou convencido serem estas as atualizações e 
modificações necessárias nas normas sobre as cambiais, 
aperfeiçoando na medida do possível o nosso ordenamento 
jurídico neste importante tema do direito, o qual merece a 
nossa especial atenção por seus reflexos nas operações 
econômicas do País." 

-Estando de pleno acordo com as razoes aClma transcritas, 

e que motivaram a -reapresentaçao do anteprojeto de lei em 

questão, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

a manifestação de minha estima e de meu profundo apreço. 

Ministro 

"RAMOS 

Estado d a Ju s tiça 

. 1 
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Aviso n9 l77-SAP. 

Em 08 de março de 1 990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

• 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

ta do da Justiça, relativa a projeto de lei que "disp6e sobre 

a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá outras providên 

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

• -/ . ~A-btd 
iu1'tiiB"tRTo PONTE 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N ~ 4 . 643/90 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre -

sentação de emendas, a partir de 09 / 04 /91 , por -sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

ttc~ 
HILDA DE SEN CORREA WIEDERHECKER 

, , 
Secretar~a 

GER 20.01 ,0050.5 - (AGO/90l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.643/90 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, ca put, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 9-4-91 ,por 5 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1991 

wJ~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DEECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

Ofício n9 40/92 Brasília, 2 de junho de 1992. 

Indefiro, por f a lta 

tal. Publique -se. 

Em .2' / 06 / 9 2 . 

de amparo r eg lmen-

\J 
1hente 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 142 do Regimento Inter 

no da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. a apensaçâo, pa-

ra tramitaçâo conjunta com as matérias sob exame da Comissão 

Especial sobre o Sistema Financeiro Nacional, do Projeto de 

Lei n9 4.643/90, do Poder Executivo (Mensagem n9 174/90), que 

"dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá ou

tras providências", distribuído a esta Comissão, por se tratar 

de assunto correlato. 

Exm9 Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Atenci ,samente, 

Deputad GILSON MACHADO 

residente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GER 20 .01. 0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.643, DE 1990 
(DO PODER EXECUTNO) 

MENSAGEM N9 174/90 

l I põe I ~ a l. ti} 1, 'Hnl 1 ta Pc r:5 I li'1 " lá 

Iltras p! vI'lêncl<'\ 

.~ :1 I A, 

o CONGRf.SSO NACIONAL decreta : 

TíTULO r 

DA LETRA DE CÂMBIO 

CAPíTULO I 

DA EMISsAo E DA fo'ORMA DA LETRA DE C1l.M13IO 

Art . 12 - A letra de câmbio contim: 

do título c 
11 
II I 
I V 

- A denominação "letra de cdr\lldc~ inscrita no contexto 
expr(>~5') na linqua ~m lue este tor redicido : 
- A ordC!m incondicion<ll de; que quantia determinada; 
- O nome de qu~m dev~ ~agar; 
- A indicação do vencimento; 

V - A indicação do 1uguc do pd'l<.1menta; 
VI - O nome da pessoa a 1uem ou ã ordem de quem deve s~r 

pago) ; 
VII - A indicação da data e do lugar de emissão: 
VIII A assinatura do sacador. 

Art. 20;> - O título a que faltar qualquer dos 
enumerados no artigo anteriOr não vale como letra 
ressalvado o disposto nos parágratos seouintes. 

requisitos 
de câmbio, 

§ I º - A letra de câmbi~ sem indicação do vencimento 

entende-se pagável d vista. I 
§ 2º - Na falta de indicaçio especial. o lugar designado 

Junto ao nome do ~acado consIdera-se como aendo o lugar do 
pa(Jamen~o l.'. ao mesmo tf'mpo. o lugar do d0mIcílI 00 sacado. 

§ JO - A letra de câmbio sem indicação do lugar da emissão 
con~idera-~e emitida no luga~ indicado unto ao nome do sacador. 

Art. J2 - A letra de câmbio pode ser sacada: 

1) À ordem do próprio sacador; 
11) Sobre o próprIo sacador: 

111) Por conta de terceIro. 

Art. 42 - A letra de câmbio pode 
de terceiro. quer no legar onde o sacado 
em outro lugar. 

er ~agávpI no domicilio 
tem o seu domicílio, quer 

Art. 52 - Na letra de câmbio paoável i vista ou 
certo da vista. o sacador pode estIpular lue a respectiva 
vencerá Juros . Em qualquer outra espéCIe de letra de 
considera-se como não escrIta a estipulação de juros. 

a tempo 
quantia 

câmbio 

§ 12 - A taxa de juros 1eve ser indicaóa 
câmbio. Na lalta de indicação, a cláusula de Juras i 

na letra de 
considerada 

como não escrita. 
§ ]2 - Os ,uros contam-se da data rla letra de câmbio, 

outra não for indicada . 
se 

Art . 6Y - A letra de câmbio cUJa quantia estlver escrita 
por extenso e em algarismos valerá. em caso de divergincia, pela 
quantia indicada por extenso. Indicada a quantia mais <le uma v~z, 
seJa por extenso, seJa em algari::lmos, valerá, em caso de 
divergência, pela quantia menor . 

Art . 7° - A existência na letra de câmbio de assinaturas d~ 
f'QssOas lncapaz~s de se . ob~i9arQm cambiariamente, aSSInaturas 
falsas. ou de p~ssoas fictícias. ou aSSInaturas que por qualquer 
outra r~z30 nio obrigam as p~ssoas que aSSlndram o titulo. ou em 
nome du~ quais este foi assinado. n~o invalidd as obrigações dos 
demai~ !.ignat5rios . 

Art. 8~ - Todo aquele que apuspr a sua assinatura numa 
]etra dI' câmbio como mandatário ou l"t'prt.'sental1te de outrem. sem 
lcr plldvres para tanto ou t'xccdenJo os que lhe tenhdm sido 
confcrlrl:)s, lica cambiariamcnte obrl~~llo e. se pagar o título, 
terá os mesmos direitos que o suposto mandante ou representado. 

parágrafo únICO A procuraçdo !'<'\ra assumir obriyaç30 
cambiária depende de poderes especiaIS e expressos. 

Art. 9 2 - O sacador é 
('agamento da letra de câmbio . 

responsável pelo aceite e pelo 

parágrato único O sacador pOde eximir-se da 
responsabilidade pelo aceite, mas conSldera- .. e como não escrita 
qualqu~r cláusula pela qual ele se eXima da responsabilidade I,elo 
pagamento. 

Art. 10 Se a letra de 
sua eml!lsão, for preenChida em 
inobservânCIa da convenção não 
salvo se este adquiriu o titulo 
procedeu com culpa grave. 

cambio, incom!,leta no momento !~ 
desacordo com o convencionado. ~ 

poderá ser oposta ao portador, 
de má tê ou se, ao adquHí~lo, 

C AP i TULO I I 

DO t:NDOSSO 

Art. II - Toda letra de câmbio. 
expressamente à ordem, é transmissívpl 

ainda quanl]o não 
por VIa de endosso . 

,lcada 

§ 12 - Inserindo D sacador na letra de câmbio ~s palavras 
Rnão ã ordem- ou expressão equlvatt.'nte. o titulo só ~ 
transmissivel 1103 forma e com os etellOs de cessão ordinária de 
crédito . 

t 22 - O endosso pode também ser feito a favor do sacado. 
seJa clt' aceitdnte ou não, do sacador, ou de qUdlquec outro 
obrigudo. Estas pessous podem ~ndo~sar novamente o título. 

Art . I? - O endosso dcvp sec incondicional. Reputa-se n30 
~scrita qualquer condiç~ i) qu~ ('le cstPJa subordinado. 

t ]2 - ~ nulo o ~ndos50 parcial. 
§ 22 - O endosso ao portddor valr como pndos~o rm branco. 

Art. 13 - O endo~~o drvp ~cr larlç~do na letra de 
mf'diarltc alonqamento, em folha d elp liqada c assin~ua 
dossante. 

câmhio 
pelo 

Parágrafo úniCO O endosso pOde não desiqnar 
beneliciário ou conSistir simpl~'mente na ,1SSlnatUtC'l 
endossante, dev~ndo, neste últlm caso. ser 
título ou no seu alongamento. 

l~nçado no verso 

ou 
en-

o 
lo 

Art . 14 - O endosso transmite todos os direitos resultantes 
da letra de câmbio . 

Parigrafo Gnico - Se o endosso lor em branco, 
pode: 

o portador 
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a) preenchi-lo com o seu pr6prio nome ou o de outra pessca ~ 
b) endossar novamente a letra de câmb i o, em ~ranco ou a 

pessoa dete rm inada: 
c) transmit i r 

preencher o endosso e~ 
a letra de câmbio d 

branco e sem endossá-la. 
um terceiro. em 

Art. 15 O endossante, salvo 
responde pede aceite e pelo pagamento la 

cláusula em contrár o. 
letra de câ:rbio. 

parágrado único - O endossante pode proibir 
caso em que não responde perante aqueles a quem 
posterior~ente endossado . 

novo endosso. 
o título 10r 

Art . 16 - O detentor da letra de cim~ i o seri consider c 
partddor legitimado se pro"Jar ) seu dir l' ltc por uma sér ie 
ini nterrupta de endossos, ainda que o último ~e)a ~m ~ranco . 

§ }O - Os endossos riscados serão. 
a rti go. havidos como n~o ~scritos . 

para o efeito 

outro endos c § '2 - Se ~o endosso em branco .ieguir-se 
p r esumir- e-à que o signat5rio 'lestr .Idqu i riu 
endosso (:rn tranco . 

o titulo F'llo 

§ )0 _ Sendo algu~m por qUdlclucr 
letr a de c:lml,io, u novo portador 111(-' ~r 
modo ~cim~ indic~da 11ão ser~ obri ~do 
adquiriu o titulo de má [~ou se, ao 
culpa <jrave . 

modo desapossado de uma 
var o 5eu direito f tIo 
a r(-'~tit~~-Ia. salvo se 
<1dquirí-lo, procedeu com 

Art. 17 - Quem fcr demandadl em 'Jirturlc Je If-'tra de câmbi 
nio r de p r da portador exceções (unda~cl5 em 'uas relaç 
pesso'ti m o ~lcàdor ou c :TI os f.,r:ad~re!: _nte~l::-re!!', ~lvo EI' 

portdd~r, ao adqulrlr o titul~, tiver ~rocedldo con!ciente~ente 
detrimento do devedor. 

Art . 18 -:e o endo~~o contivrr a cláusula "v,llor 

cobr.:tnça", "par.:t cobrança", "por (roc~ração", ou qualquer t:lut r:l 
menção indicativa de simples andato, o po r tador pode exer. er 
todos os di r eitos resultante d~ letr.:t de câmbio, mas s6 rod~ri 
endossá-la na condição de procurador . 

§ 12 - No caso deste artiyo, os obrigados somente poderão 
invocar contra o po r tador as exceções oponíve i S ao endossante. 

§ 'º - O mandato resultante do (·ndosso por procuraç~o 1110 

se f'xtillque pela mo rt e ou incdpacIJade sllperveniente do mandante . 

Art. 19 - ~e o endosso )ntivrr a cliusula ·valor m 
garantia", "valor em penhor", ou ol.ldlC;\,;t:r outra Irenção indicati'd 
de c~uç~o ou penhor, o portador pc ~e ~XQrcer todos os direitos 
resultantes da letra de cânbio. md5 nio poóer~ enci')5~i - Ia s~não a 
titul de í rocuraçãc. 

fl30 Par~grafo Gnico . No caso dcs~e artiço. os obriqados 
podrrio invocar c ntra o r_rtadcr ~xceções fundadas em !~ 
relaç6es i'~ssoalS cem O endossante, dl~o se portader, 1 
adquirir o título, tiver procedido conscientemente Pom detrimen' 
do devedor. 

Art. 20 - O endosso posterior ao vencimento tem os mes~ 5 
efeitos que o endosso anterior . Tod.:tvia, o endosso posterior 
protf'sto por falta de pagaxento, ou lançado depOIS de expirado 
prazo fixado para ser tirado J protesto, pOSSUI apenas os efeitos 
de cessão ordinária de crédito . 

" 
Parigrafo Cnico - Salvo prov~ em contririo, o endosso 

data r·resume-se lançado anleH de t indo o prazo fixd(lo pa r a 
tirado o ~rotesto . 

.,' 

C/I,P1TULO I IJ 

no ACEITE 

Art. '1 - A l t:tra de c5mbio pOde 
vencimento, ao aceite ~o sacado, no seu 
ou m~5~0 f'clo ~imple5 detentor . 

er apresC'ntada, atr. 
"r:1icílio. i,elo j)or::. 

Art. 22 - Em qualquer letr,) de cal bio. O sacador pod('; 

c 

I I Estipular que ela !;<.'),J .. q.resentada ao aceit{'>, com ou :,('m 

fix açio rl<. ~razo : 
II) Proibir, na pr6prll letra de câmbio, a sua 

ao .1CCl.tc, ~alvo se ela tOt- !',lqávt-l em domicílio de 
loc~lidad~ \litcrente da do domicilio do 5acado ou 
tem~o Ce l ta ria vista; 

apres('ntaç 
tcr"C('i rc ou un 
t o r !;aCadd ,1 

IlI) ü>tipular .lue a 
ocorrer unLCS de determlnda 

apresentação 
data. 

ao ace I te n~o POri .. 1 ; 

Pariarafo ~nico - wua14uer endos. ~nte pode e~tip~lar que a 
letra de câmbio deve ~er apresentada ao aceite. com ou sem tixaç o 
de prazo, salvo se ela tivvr sido declarada não aceitivel pelo 
sacador . 

Art. 23 - A letru d .. câmbio cl terrpo cprto da vista deve ser 
apre entada ao aceite dentro ao pr.:tzo de ~m ano da sua data . 

§ l D - O sacador pOde redu~ir ou aument~r esse p razo. 
§'º f.sses I'razos ptldem :"er reduzidos pelo!' endossantes. 

Art. 24 - O sacado pode pedir que a letra de 
seja apresentada um a segunda vez no dia seguinte dO 
apresentação . 

câmbio lhe 
da primeIra 

§ 1 2 - 's interessados não poderãlJ alegar que 
(oi atendido sen~o quando ele figurar no protest o. 

o pedido não 

. § ')2 - O po rt ador n~o é obrigado a leixar em poder do 
sacado a letra de câmbio apresentada ao acelt 

Art. 25 - O act.'ite ieve ser lançado no pr-6pri títllo . 
Expri~e-se (.ela palavra -aceito". ou Gual~uer o~tra ~~l~dle~te. I 

deve sér dssinado pel sacaóo. 

§ l' - Vale com" aceite a slmplL, <l Slr.a:u a dO !Saccdc, 
aposta no ilverso da lptra !e câmt ia . 

§ ,~ - Na letra de câmbio fagivrl trmpo certo da vista ~u 
naquela que deva se r apresentada ao aceite I~ntrc ie um pr~zo 
determinado for estipulação especial, ~ aceite devp . er jatad 
dia c , que lel ,lado, 'dlvo se o portador exit:l!r C:;'JC a data ~e a 
da ap r esentaç~o . ~a falta de data, o portador, para conselv~r cus 
direitos de reoresso ~ontra os endossantes e o acnde r, leve 
comprovar ~ssa o~iss~1 ediante f!rcte te tira'lo em tf'mpo "tjl . 

Art. 26 - O aceite ~ incodicional, 
limit~-Io d u~a I~rtl: da 'l'l<)ntla acada . 

mas sac d r d 

Parágr.:tto únlc - ('ualquer outra Odl ~ icaç<l' intrc J,lida no 

enunciad la letra de câmt-io equivalt~ :l recusil ce ao <-ite. Todavid, 
o aceit~nte fica o~rigado nos termos du seu aceite. 

Art . 27 - Quando o sacador tiver indlcadc na letra de 
ci~t,io lugar de pagamento diverso do dom i cilio (1 saCado. se 
de!;ignar terceiro em cUJo domicílio paQamenll dev~ ser !eito, 
sacadc pede desianar no ato c aceite a ~essoa 'e ~eve pa9ar a 
letra . :: a falta desta indicaçãc, considera-se que o dceltant~ e 
obriga, ele pr6prio. a efetuar o pagamentu n luga r indicado a 
letra de câmbio . 

c~mbio 

ac~ith 
paqável 
indicar 

no 

" 
parágrafo ~nico - Sendo a letra de 

domic íl io rio sacado. este pode. no ato do 
endereço nu mesmo lugar onde o pagamento deVl ser eletuadc. 

Art. 28 - Pelo accitc, fica o sac,ldo et>ri a o a pagar 
letra de câmbio no vencimento. 

Parágrafo único - Na falta de pagamento, 
no caso df' ser ele o sacador, ~em ontra 
cambiária ~lreta, em relação a tudo iue poae 
termos dos artigos ~8 c 49. 

o portador. ne." 
c a eltar_te ç~ 

e[ eXI,idu n 5 

Art . 29 - Consióera-se recusado o lceite rlscildo iel 
sacado an"es de restituir a letrd 1e ... âmhi ."'alvo ·.rova 1\1 

contrári~, a anulação do acelte f resume- e ~ei" ~ antes .l 

restlt~lÇ5~ do títUlO . 

• 
m 

a ..... 1 o ti 'er 
1 UI r 1 nd,:'~l 

Pará raCo Cnico - Todavia, 
escrito acelte)O t--'crtã- r u li 

de c5mbio. ticará obrigado f,ara 
aceite . 

om (te_ os ·ermL 
a }( t r 

do pu 

CAP1TULO lV 

DO AVAL 

Art . lI) - O pagampnto da J(·tr 
partc, 'Jarantido por aval . 

le ',)mt,i t d ~e" r.o t d 
ou < 

PdrS r)'o ~IC sta ~aranti ue 'cr da 
terc~iro ço~o lcr ~~ si~nat5rio da l~lr OI ClmGl 

Art . aval de~-(' ., dn, 

§ 10 - aval .. :onSl Jera St> om, rl'sulta:-.t 

ta 1tO 

'etra 
,or av~ 
~ .... ali~tl. 

a i.mplc 
!e ·.lm!-l", 
sa~.ljor. 

a.ssillat..;ra co avalista, dp.:,,~ta no nver~o da letr1 
salvo qU.llldo ~c tratar das a. finat ('as d ~acado o d 

§ 22 - ,_, aval (leve i~dicar 1 pe!'õs la a uem é 
falta de indicação, rel'~ta-~e pre~tado !o sacaucr . 

j::rc ·.lJo. 

Art.]2 O aval ista responde _lO ~es o ldo que 
avali:o:ado. t. sua responsabilidade swlsistc ainda qualldo nula EC a 
a obrigaç:io garantida, salvo ['ar vício de forma. 

Pardqrafo Gr.ico - C avalista ~Je ~dqa d letra 
ad4uire os direitos dela r~sultantcs c~ntra o avalizl o 
0$ otrisado ~ ~ara com ~ste. 

CAP1TUL O v 

DO VENCIMENTO 

Art. 33 - A letra de câmbio pode dcada: 

- À vista; 
II - A tempo -er: ia vista; 

'e 
e 

câmt I 

cont,,) 

• 

• 



• 
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IrJ 
IV 

- A tempo ce~to da data: 
- A dia certo. 

Paráyrafo único ~dO nulas as letras 
venCImentos diferentes dos aCima permitidos ou 
suc(>sivos . 

de 
com 

câmbiO com 
vencimentos 

Art. 34 
apccsentação. 

A letra de câmhio d vista pagilvel n,) 

§ 19 - Deve ser 6?Ce entada a pagampnto dentro do prazo de 
um ano, a contar da sua data . 

§ 2'1 - O sacador pod(' I:"cduzir ou aumQntal:" (:osse prazo . 
§ )'" - Esse" prazos podem ser redu7.i-jos pelos endossantes. 
§ li - O sacadcr raie estil,ul~r que a letra ;ag5vcl a VIstl 

nio 1cver5 5er apresentada a pagamento antes de certa data. ~cstc 
caso, o prazo ae dl'reserltaçio canta se dessa data . 

Art . JS - O venci~ento da ll!tra de câmb i o a tempo ce r to da 
Vl sta determina-se pela ddta do a~cite ou pela do protesto . 

Par5Qrafo Gnico - Na falt~ ele prote5to, o aceite n30 datado 
considera-~e, no que respeIta ao üc~itante, como dado no Gltim 
dia do prazo para a apresentação a ar.eite. 

Art. 36 - O vrncimento de uma letra de cimbio sacada a um 
ou mais mese_ da jata ou da vista ~cr~ no .~ia correspondente o 
mês el' q-.:e ,;:l ?aga~ento deve .::ocr efeutado . ~:a talta ce dIa 
correspondente, o venci~ento ser~ 110 filti o dia desse mis. 

§ 10 - Quando o titulo b Sd~Jllo a um ou malS neses e rnciv 
da dato ou d~ vlsta, "ontam-se PC) e1ro b eses inteires . 

~ 2
0 

- Se o venCimento for 'lxado ~3ra o principIO. ~ea' 
ou fim do rnis, entende-se (l~~ a letra de câ~bio se ~enceri no 
primeiro, no d~cimo quinto ou no Gltime dia desse m~s . 

§ 3
0 

- As express3es Reito 1ias" ou Rquinze dias" 
entenc!em-se n~o como u~a ou duas semanas, mas como .ltO ou (jUlnZe 
dias efetivos . 

§ 49 - A expressão ~me i o m~s~ signiJica qu i nze dias . 

Art. 37 - Sendo a letra de cimblO ! ~~i v el a dia certo 
lugar ond'" o calendá,rlo é dlfcrente .laquel<: ào lL:,~<It· da emIssão. 
considera-se a data do venCl~ento orno fixada segundo o calcndirl~ 
do lugar do p~gamento . 

§ I! - ~uando a letra de â~t'i sacada entre iuas ;,ra~a. 
Com calend~ri05 difercn:es ~ palivcl ~ tempo certe la jata. 
con!.>idera-~e, para efeito 0(> dctl'rmlnar veonci .(>11":.:), como ~i~ 
da pmlssdo dia orrt:'~;pondent(;' lo .:Ill.' n dário lo lUéjar lO 
paq,lmcnto. 

§ 2
0 

's pra;or e a!,rC$('f t 1,,:"0 'H ctra ie 'âmt,iO dO 
C..lrnp told.J eJundo rü(Jt"a5 fJr ratn nt(~ict:". 

§ J ) di post:) n('.ztl' 'ltll e n<s I,ará~r,,!cs prt .. 'c<.'dente., 
ndo ... e aplicl.) l .... ttJ de c.:imt, i jUl I..ntellhd cL:il.!oula, ou rnesm 
~inlJll 'nunclação, indi atlva l~ intenç30 de adotar regras 
dit(;r nte.·. 

C APíTUl.O vr 

00 PAGIIMI':NTO 

Art" 'B - O ~.crtaàor i{· 

certo ou a tempo certo da data 
pagamC'nto 110 'lia do ... encimLnt 
seguintes. 

U ,1 letra de 
ou d,l .... ist .. 

câmbio I.aq~vel a dia 

ou lentro 

! 1 - Tratando '5~ jc letra -le cirr~i 

deve apresenta-la a 
ios dois dia.:;! úte I S 

domlcillada em 
abl·t~a C1':' in titui ... ·.i tinallce1ra. ). sua aprc enta~a) a uma câmara 
ou istema le compen9dção {"juivale J apresentação .1 polgameflto . 

I 2 - Achalldo se a letra d~ 5mli em poder de instituiçã 
f inanceira. a apreM ntaç~o a pagal~l'n:o p derã e ! e~ .ar-se (.>dlant 
remessa ao sacado, com a deviaa ante. eden~i.:l ~e a ... iso cont(.>ndo ~$ 
dado9 necessãt" i os .:i identiticaçâ,~, lo título, para qu(.> possa 
providenciar ace r ca <lo pagamento _ O acaou pode exiyir que a letra 
de c5mblo l' e sela previamlnt(> exini :la . 

Art. 3') - O sacado jue pagel a le tr a de câmbio pode0 exigil 
que ela lhe !"iE'Ja entteolut? ma r('sl'C tivd qultaça, . 

~ I! - O port~dor não pode recusar qua I .juer pdgament 
parei,)l . 

§ )0 _ Em caso de l,aqamento parcial, o sacado pode 
qU(' dLle se faça Menção na letra le ambic (' que lh(> seJa 
corrc pondcf,tc quit~çâo_ 

(>XiglC 
iada .). 

Art. ·10 - O portador da letra de cambio não pode ser 
ohri~ado a receber pagamento antes do venClmento . 

§ lO? - O sacado <.1ue paQa antes do ... ~n lment fá-lo sob 
re.lpol\sabi 1 i,l,:lde. 

§ 2 0 
- Aquel."' lue pd la "\0 ":enc i (.>nto t Ica vaI i !ar.\I~I't( 

dl' trigado. sal·;) ~e sua parte 
qr,lv,· . f: ot ri ;J:! ~·eri!lclr-.J 
('lId( os, fT1<JS não 1 a:;in.JtL:l,J J:::s 

r lVl'r havid 
reQ .1 .r 1 J-)de 

nrl '" )nt. 

lo u uI;)). 
lo uc 

moo 
Art. 4J - e lia l~tra I.' ca:r:! ia e, t::q,uLH pa,jilmC"lltQ em 

j~(.> f \ :::e-nh.1 -ur n 1, 1031 nu lu l1r ú; 3garrellro. ti al' ~Ud 

importância ser paga (.>m moeda do País, sequndo o seu valor no li<.l 
do voncim(.>nto . Se o devedo r es tiver em atraso, o po rt ador pode , 
sua escolha, ~edir que o pagamento :,cJa feito na moeda do Ilais da 
câmbio do dia do vencimento ou do did do f'3qamento . 

§ 10 - A d(.>terminaçJo do valor da moeda 
feita segundo os usos do lugar do flaga ento . 
t'"Jd,1vla, estirular- jue ao quantia", f1.19ar SE"lI 
o c.imtlio llX.J o na letra . 

estrange ir a 
o olcador 

será 
pOdl' • 

ClI I cu I ada segunc 

I ]0 - Respeitado o d i sposto em lt'ql51ação espec ial , as 
r\.'<jr-as deste artigo e do pará']ralo ant(.>ri Jr ndO se aplicam quant:! 

o sacador houver estipu13do que o plqdment dever i ser etetuado em 
determina;a moeda indicada ( ldusula h .. ' p.1-:lamento efetivo em moe(.} 
estr-dngeira). 

I 3O? - Se a quantia da letra rl~ 
moeria que tenha a mesma denominação mas 
(.>ml~são ~ no pagamento, presume-se que 
do luga~ do pagamento . 

cAmb i o tor indica,l~ vm 
valor di (erente no (ais d., 
e fez reler~ncia a mo~d~ 

Art. 4~ - Se a letra de c5mbio 
pagamento conferme o disposto no art . 38 
devedor tem a faculdade de O(>pos ltar a sua 
autoridade competente, à custa do 
responsabilidade deste . 

rlio tor apresentada 1 

e pari~ralo, '1ualqu~[ 
l mportâncla perante .). 
po~tador e SOb ~ 

CAP íTULO VII 

DAS AÇOES POR F AL TA D f,; ACEITE OU POR F'ALTA 
DE PAGAMENTO 

Art. ,13 - A ação cambi~rid i direca ou 
conforme seJa exercida contra o aceitante e s(.>u~ 
contra qualtjuer dos demais obri gados . 

de reg resso. 
aval I stas ou 

§ 19 - Na falta de [Iagamento no venc i mento, 
a inda que ele seJa o sacaoor, pOrle 
procedimento comum como pelo de exocução: 

f' xcr cer, 
<.) portad f", 
tanto pelo 

a) a açio comb i ári~ d ireta contra 
avalistas, para exiqir, sem necessidade de 

o ilc c' it ante t' S0U:; 

nos artiJos ~~ e 4); 
protesto, o previbto 

b) a ação camhi.3ria le regre.h'O contra os l'ndos:,;,snt(.>s, 
sacador e demais oLri'':IiJdo~, "e o titulo 101 p r otí'stado . 

§ ]0 - As mesmas ,\çõ(.>~ pOd{'m er exercidas ~rltes 
v(.>nc imeonto nos seguintes Ci\SOS: 

a) e houver recusa total u parcial de ac(.>ite: 
b) se o sacado, i"lct' it ante ou nào , for judiclalmentt 

declarado fa li do ou insolvente. ou c~tivel submeti·jo a r~glme !c 
liquidaçã( f'x:ra)udi::-ial ~~r 1tO d(· .).u':OCiddde ;..ílt li.:a : 

c) ~e o sacadcr da I~tra :e .ãm~lu ndO ,lcelt~vel r 
'udicialml'nta declarado lal1,Io ou in"olv(.>nt"f', 011 c,!O;tiVt:-'" .ut1~etl J' 

.:t ["~qlme le l i qul(jação:) /·xtraJud l cldl por uto ,](.> dutor1,:I.I.J, 
pút,!1 Cil. 

§ 3 Entre coot r i Judo!; ue • entla:n u i 1 idênt 1 
posl~ão rlJ cambial não c,)tJ~ '::11,<.1 reg\.!l tO' 
f"PSpt'CCIVel relação ~el 

ob ri gilçõeS sol i dárias . 
fj!;P05tO n 1 

-.Jmt'l:lria. 
l("i c i vil d C(: t c..: cI (], I. 

§ 4V - detentor 
est~ autcri:ado a ~c~tic~r 
do ("l·édIt. .... , ,1 recl ):11.1 r o .1\ 

tempo do ví'ncimento o dep6: 

cI c~mt'ial, vmhora 5vm titul ll~um, 
s dili 1\.'nCl~< nt'Cl5 dri,). ,i larantll 
I:: I tlcar !'!.! 1 Ite ,.:l ~'Xl'lll" .1 

ito d,1 ~ Ima camt, i .)cia . 

Art . 44 - Para o exercíci ~d a,,30 a' C"e'1rC' 50, a !dlta ,I, 
aC(.>lte ou de paga~.ento d~ve ser :omprovad~ rreO l ante !,rçtebl 
tirado na Irma pr<:scrlta nos drti I IS 7,1 a B~" 

I I! - A letra de câmbio lU!.: houver de !>er !~ r ott'_t"da i 
falta de aceite dever~ ser ~ntreqJ!' Oti_ l dl conrJetente jent 
dos rrazo I ixaoos para a. ai,rl'Sentl!lç,lo ao lcelte. 'e, no ca 
previ~to no art i go )..;, a prlmel ra dpres<>nt<.lçlo ja l~tra ,Ie c5mll 
tivl'r sido leita no Gltimo dia do prazo,a {'ntrl'qa (odet·á ser tE'll.1 
ainda no ~ia seguinte . 

§ )~ - A letra de ~n~io Pd)ivel 1 lia 'er:o ou a temp 
certo da d3ta da vist.a, 1ue houver lI.' er prate taJa ! or !.).Ita 
pagamento. deve r 5. ser entrC'tlue ae'" IlI.;ial competl'nt, lentl"O .I" 
dois dias Gteis se(luinte~ dO do venClmt:'n,:~. Tratanoo se l~ t.itul 
paq.1vel à ... ista, O protest leve '-r" feit f],I: C n lçces Indlcad.) 
no Polr-.l"r.1{o ant.erl.:>r par.:! o prOlc í-' r :alta dI' 1 Cltt' . 

§ 1° O protC'sto por lalt_l le aCL'lt(' <llspt'n~a .1 
apre5(>nta~'ão a pagamen t o t:' o prot~, LO por t..llla de p,Jyarnt:'!lL 

§ ,12 - Nos casos de !alinci", Ins, I ..... ·ncia u liquida ... ·.) 
extra udicial Jo sdcado, aç<:itClnte u n.lo, u d~ aC.:l,IOt:" de lL"trl 
de câ~bio n,lo aceitável, ,I õ!,r(.>st:'ILll;.1 LI _.l·nten ... ·) de decreta ... 
da lollôncla ou da insol"'t~nci,), u ,io dL0 de 1C'CI,H 1 ... ·.10 dd 

liquidação PKtraJudicial, ;. ,UllCH'lIle ['ar,) o portdr/or "xt'tct'r 
açJo de le'Iresso . 

Art. ,15 - O I'orta,j, 
paqdr Ir'ntv seu ena ~ant 

út~1" Sto";Ullltc_ ~o ela :0; r l 

dC.H! C" 
u, 

,l.i 1.11 t.1 
It'nllo 

·0 o 

1,- lcelll' 
, 5 

llCtr.J 

u I, 

.lml I 
Cont<'rl 11a j cldusul, "sem 
endo ... <.IlIte Jeve, ~ r sua '.Jl'l, leu:! 
segull e m ,j.,) [ec(.>LI;nento, IntOt"ld[ 

10 . ~d 
Ls 101 

.'Iprt'::;\.'ota ·elO. 'a L. 

. eu 
re c(·l, i do, i nd I canrk os nOIi t' • I\d~ t'"( ço 
avi:...os ! re ,dent~'s, e ab,sl J .t: I • -I. cne 
Os (,razu }'"I':1d ontal"l !'.} t t I t " p r ccl' !pnte. 

; I· Quan I< 

foi dado a"'l ~ .J U 

de ... (' ~er 'lado tdrnl\. 

em I' t cm i j I j Im ~ 

l<~nelt ri ,li, tI I .(' 

I... "u 01 .... 111 '). :cnt I 

lid útC'lS JUE' 

PlhH :"dnte lo .1V 1 

os li:\.' (·nv 1.11 .. ! 

.,t f. h.· j1t" rlCdO ... [ 

I ecel t "rito:) 

li' i' 
.11 t I 

Ic n,' 

nc>slc 
i 4U,} I 
prol 

1 r t 1 

dV' 
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4 22 - NO caso de um endossante não ter indicado o seu 
endereço, ou de o ter feito de modo ilegível, basta que o aviso 
seJa dado ao endossane precedente . 

4 3º - Quem for Obrigado a enviar um av i so poderá fazê-lo 

por qualquer forma, mesmo pe la simples dev olução da letra de 
câmbio. Deverá provar que o aviso fo i enviado de ntr o do prazo 
prescrito. O prazo considera-se como observado se den tro dele 
houver sido posta no Correio, com declaração de con teúd o , a ca rt a 
contendo o avi so . 

, 4 2 - A pes~oa 
perde os seus d ireit os 
houver, decorrente 
responsabilidade possa 

que não de r o aviso c entro do prazo não 
de regresso, mas responde pelo prezu í zo, se 
de sua negligência , sem que essa 
exceder a importância da letra. 

Art. 46 - O sacador, o 
cláusu la ~ s e~ despesas~, " sem 
dispensar o portador de tirar 
pagamento, para poder exe r cer 

endossante ou o avalista podem, pela 
protesto", ou out;.ra equivalente, 

o protes t o por f alta de aceite ou je 
a ação de regresso . 

, 1 2 -_Ta~ cláusula não dispensa o portador da apresentaçlo 
da letra de camblO nos prazos p r escritos, nem dos avisos a dar . ~ 
prova da inobservância dos p raz os in cumbe àquele que dela e 
prevalecer contra o portador. 

, 22 - Lançada a cláusula pelo sacador . p r Oduz efeitos ~ 
rela ção a todos os signatários da letra de câ ~bio; se inserida p r 
endossante ou po r avalista, só produz efeito enl relação ao meSilO 
endossant e ou ava lis ta . 

4 32 - Se , apesar da cláusula lançada pelo sacador, 
portador tirar o protesto, as respectivas des pesas serão de 
conta . Quando a cláusula emanar de endossante ou de avalista, 
despesas do protesto, se for feito, podem ser cob r adas de todos ~ 
signatários da letra de câmbio . 

o 
a 
5 

Art. 47 - O sacado r , o ace it ante, o end ossante e o avalista 
da letra de câmbio são solidariamente respo n sáveis para com 
portador. 

~ 12 - O port ador tem o direito de aci onar todas ~ssas 
pe ssoas, indi vidual ou coletivamente, ~em estar adstrito a 
ob~ervar a o rde m em que se obrigarem . O mesmo direito pOSSUI 
qualquer dos s i gnatários que tenha pago a letra de câmbio . 

~ 22 - A ação intentada contra um dos obri gados não impede 
de acionar os dema i s, mesmo os posteriores àq uele que foi aciona,o 
em primelro lugar. 

Art. 48 - O portador pOde ~xigir ddqJe l e contra quem exer 
08 seus direitos cambiários: 

- A i mportância da letra de câmbio rl~O aceita ou nâo pa' a, 
com os ju r os se assi~ foi estipulado: 

11 - os Juros d taxa de ~eis por ce~to ao ano, se ou t ra nâo 
foi estipulaaa, ~esde a data do venCImefl~O: 

111 - as despesas do protesto, dos av i sos dados e outras ~ue 

tenha fe it o. 

Parágrafo único Se a ação foi intentada antes d,:, 
vencimetlt o da letra de câmbio , a sua importânc ia será reduzida ie 
um desconto calculado seoundo a taxa ba ncári a de descont 
vigorant e no lugar do dõmicílio do po rta dor na data d,:, 
ajuizament o. 

Art. 49 - Quem paga r li letra de câmb io poderá exigir dos 
ob ri gados anterlores : 

I - A soma integral que pagai ou os j uros de dita soma, 
calculados à taxa de selS por cento ao ano, se outra não fOI 
estipulada, desde a data em que pagou : 

11 - AS despesas que tiver feito. 

Art. 50 - Qualquer obrigado contra o qual foi ou possa se~ 
intenta da ação camb i ária pode, ao pagar a letra de càmbio, eXigir 
que esta lhe sela entregue, untamentc com o protesto e a cont,1 
quitada, se fo r o caso . 

Par ágrafo único Qualquer endossante 
letra de câmbio pOde riscar o seu endosso e 
posteriores. 

que tenha pago .L 
o dos endossante~ 

Art. 51 - No caso de st"r a ação de regresso intentad, 
depOIS de um aceite parcial, a pesoa que pagar a import5ncla peI 
qual a letra de càmblO não foi ~)ceita pode exigi r ~ue c'ss( 
pagamento 5e)a ~encionado na letra e que dele lhe seJa d~o a 

quitação. o po rt ador deve, alim disDo, entrega r a essa pessoa uma 
cópi~ auténtica da letra de câmbio e o prote to, de modo 
permitir o exercício le ulteriores açaes. 

Art. 52 - Todo dquele que tenha direito ao exerci CIO 
açio de regresso pode, salvo estipulação em contrirl 
reembolsar se por meio de noy~ letra de cimbio, ou ressaque, . a~a 
da i vista sobre um dos obrigados ante ri ores e pag5vel no domici 
li o deste. 

, 19 - O re ssaque inclui, a l ém das import5ncias indicadas 
nos artigos 48 e 49, a taxa de corretagem e, se houver, 
importância do selo do ressaque . 

o 

a 

.eu , 22 - Se o ressaque fo r sacado pe lo po rta dor, 
mo ntan te se rá fixado .segundo a taxa para letra de câmbio à 
sacada do lugar onde o titulo primitIVO era pagável sobre o 

vlsta 
1 uqa r 
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do domicíl i o do ob rigado. Se o ressaque f o r sacado po r um 
endossante, o seu montante s erá fixado segundo a taxa para letra 
de câmbio à VIsta sacada do lugar onde o sacador do ressaque tem o 
seu dom i c i lio sobre o lugar do domicilio do )bri gado . 

Art . 53 - O portador 
os endossantes, o sacador e 
aceitante e seus avalistas, 

perde seus direito~ de 
os demais obrioados, 

depois de expirados os 

regresso contra 
à exceção do 

prazos fixados: 

I - Para a apresentação ja letra 4e âmbio ~ vista ou a 
tempo certo da vista ; 

II - Para ser tirado o protesto por falta de aceite ou por 
falta de pagamento: 

111 - Para a apresentação a p~gamento no caso de cláusula 
n sem despesas " . 

4 1 2 Na fal ta de apresentação ao aceite no prazo 
-::ireltos ie 

de aceite, 
o sacador 

estipulado pelo sacador, o portador perde seus 
regresso, tanto por falta de paga~ento como po r falta 
sa lv o se dos termos da estipulação se concluir que 
apenas teve em vista e xonerar-se da yarantia do aceite. 

§ 22 - Se a estipulação de prazo para a apre5enta~5v 
constar de um endosso, somente aproveita ao respectivo endossante. 

Art. "4 Se por motivo de 
(disp_ lç50 ](:ooal ou qualquer ol~tro 10LIVO 
possiv~l apresentar a letra de câmbIO ou 
pra~os indica~os, ~erão estes prorroaadcs . 

ot>s t ácdo 
de ~crça 

fazê-la 

insuperável 
maler ndo ler 
Ia-otc5tar nos 

§ 12 - O portador devcri ~vI~ar i~euiat~ ente ao seu 
endos~ante (lo obstáculo de torça maior e fazer menç50 ,:ess aVISO, 
datolda e assir.ada . na letra de cãmhio ou no seu alongamento, 
aplicando-'''Ic, quanto ao malS, o disrosto no art . .;" e seus 
par.lgrcltos. 

4 22 - Cessada a força maior, o po rt ador dev~ apresentar 
sem demorõ a letra de câmbio ao aceite ou a I agamentc e, se fo r o 
caso, tirar o protesto . 

§ 3 9 - Se a (orça maior perdurar I r mais de trinta dias 
contar do vencimento, pOde["âo '!,er i'xercido~ os dirc>itos 
regrc:;so, sem necesidade de aprcsenta~-,'io ou I'rotcsto . 

a 
de 

4 42 - Nas letras de câmbio i vi[ta ou a tempo certo da 
vista, o rra~o de tr i nta dias conta-sp da data ~m q' e r 
mesmo dntes oc expirado o prazo de aprf"sentação, aVI',dr 
ma I or ao seu endossante . Nas lC'tras rie câmbio a temll 

f rtador, 
do, fo r ç:l 
CQrto eJ" 

vista, o prazo de trinta dias fica acrescido rio pra,o ce vista 
indicado no titulo. 

que só 
regadc.l 

fatos 4 52 - Não são considerados casos de f rça maior os 
atinqem pessoalmente ao portadcr ~u i pessoa lor ele encar 
de apresentar a letra de câmbi ~ de lazê-la ~r te_tar. 

CAPíTULO VIII 

DA INTERVENÇAO 

SEÇ1l0 I 

DISPOSlçors GERAI~ 

Art. 55 - O sacador, o 
indicar uma pessoa para em caso 

cndo ante u o avalista pode 
le ne,'(' t;idcld(' dceltar ou paoar. 

§ 19 A letra de câmbIO de tarnt'L-m, 
indicadas nos arti~os 56 a (,3, ser ceita u I dga 
que ilLtervenha por um devedor qual~ue~ ontra o 
exer. ida a ação de regress~. 

nas 
CO< 
<;ual 

c-ndiçõe 
~ma pessoa 
pos a 5.' 

4 2 0 
- ('o interveniente pode E'r terceiro, 

sacado u uma ressoa :á otrl;ada .m vlr~_de da letr 
exceto o aceitante . 

a 
ée 

i'rÓprl 
âl b i o, 

4 3~ - o intervenipnte é ohria ri 
doi.., iias ~teis, a s a lnter .... enç " 

a participar, ~o ; razo d~ 
r GU€ I t0rV('1 

caso {' i nol 
pelo I re i •. 
as I ('l-ti,):; c 

ervãnCl3 çeste ~razo, ln·~rvenl~nte re~~ ave 
uo , !>e I uver, reSUlt.Hlte 

la nos ~ossarn • xceder a i 
uanli-ê,I:J, t;Ó'm 

la 1 tra. 

SEÇ1o.0 11 

DO ACEITE rO R I:lTEHVEf;ÇÂO 

Art. ',{) - O aceite I r intervenç50 
casos ~m quo o portador da letra de c~mt'l 

rcgrc~Eiva atltes do vencin,rnto. 

adll" i 5S í ve 1 ~"., t di s 
JCL' i t.J1,! I 1:rnh,\ ilçac 

§ }9 - Çuando na letra de c~~rl 
em C<1I"O ne 11('c(>~sidade aceit.J-Ia ou I d 

o p~rtoldor n50 pooe, antes v~nClmcn~ 

co~tra Guem indicou essa pe~~oa e 

E' indicar 1""1 

n I uga'-
(' Xt'l pr ,;.1 

contra o 

! e5S a par'l 
! .l1<lmf>nto, 
regr(.· "'1\'.) 

ie: ta~105 
p05t~riores, ~alvo "'e tiver ~resenta .. c título à essca 
des i gnada e, recusado o aceite, tenha tlr o Q I rotesro . 

~ 29 - Nos dema i s casos de lntet' .. ençâv, c r- r':<JC( r pode 
re cusar o aceite ror intervenção . • davl~, se o a'::t:lltir, r-cr 'e 
ação de regresso antes do vencimento ... ,Ltra 'quel(' rcr ~e~ 
aceite foi dado e contra os signatátic i Osterlores . 

Art. ~7'- O aceite por intervenção dev~ ser 
letra de câmbio e assinaao ~elo intervenl~nte. Deve 
quem f o i dado, p re sumindo-se, na falta do indicação, 
pelo sacador . 

1 ançadc na 
indicar por 
que o foi 

• 

• 



• 

• 
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Art. 58 - O aceitante por intervrnç~o fica obrigado para 
com O portador e para com os endossantes posteriores àquele por 
quem interveio, do mesmo modo que este. 

Parágrafo único - N~o obstante o aceite por intervenção, a 
pessoa por luem ele 10i dado, e os obrigados para com ela, podem 
exigir do rortador, contra pagamento da i~portincia indicada no 
art. '::8, d entrega da letra de câmbio e, se for o caso, do 
protesto e da conta ';uitada . 

SEçAo 111 

00 PAGAMENTO POR JNTEnVENçAo 

Art. 59 - O pagamento ~or intervenç~o i admissivp} ~m todos 
os casos ~m que o portador da letra du c5mbio tem ação reyresSlvil 
no vencimento ou antes dele . 

§ lO O pagamento deve abranger a 
importânCIa que teria de pagar aquele por quem a 
f ei ta. 

total idacle da 
intervenção foi 

§ 2~ - O pagamento deve ser feito o mais tardar 
seguinte da último {-lermitido I,ara ser tirado o protesto por 
de pagamento. 

no dia 
falta 

Art . 60 Se a letra de câmblo 10i aceIta por 
intervenientes domiciliados no lugar do pagamento, ou ~e foram 
indicadas I,~ssoas com domicílio no mesmo lugar polra em caso de 
necessidadL' pagarC'm a letra de câmbio, o portador deve 
apresentá-Id a todas essas pessoas e, se for o caso. fazer tirar o 
protesto por falta de paga~ento o mais tardar no dia seguinte ao 
último admitido para a lavratura do rrotesto. 

Parágrafo único - A falta de ('rotesto no prazo previsto 
neste artigo exon~ra quem fez a indicaçdo ou aquele por cUJa cont3 
a letra de câmbio foi aceita, hem como os endossantes posteriores . 

Art . 61 O portador que 
intervenção perde a ação de regresso 
sido exonerados . 

recusar o pagampnto por 
contra aqueles que teriam 

Art . 62.- DO pagamento por i ntervenção deve ser passado 
recibo na l~tra de câmbio. com indicação da pessoa por qu~m foi 
feito, presumindo-se, na falta de indicação. lue o foi pelo 
sacador . 

parágrafo únIco - A 
protesto devem ser entregues 

lctra de câ~bio e, se houver I 
à pessoa que pagou por intervenção . 

o 

Art. 63 - Quem paga por intervenç~o adquire os direltos 
resultantes da letra de cimbio contra a,~uele por quem pagou e 05 

obrigados para com este em virtude da letra . Nio pode, porim. 
endossar novamente o titulo . 

§ )0 - Ficam exon~rados os endossantes posteriores ao 
signatirio por conta Je quem loi feito o pagamento . 

I 22 - Apresentando-se v~rias I'essoas para pagar uma letra 
de câmbio por intervenção. ter& prefer~nci~ aquela que exonerar 
maior número de obrigados . Aquele que, com conhecimento de causa. 
intervier contrariamente a e~ta regra, perderá a ação regressiva 
contra os (Iue teriam sido exonprados. 

CAPtTULO I X 

DA PLURALIDADE DE EXENPLARE5 E DAS CÓPIAS 

SEÇT..O I 

DA PLURALIOI\OE DE E)(E:-':PL/,RES 

Art . 64 - A letra de cdmbio pode ser sacada em vária~ vias, 
numeradas ~eguidamente no pr6!lrio contpxto. Na falta de numeração. 
cada via valerá como um titulo distinto. 

Parigrato Gnico O port~dor da letra de câmt'io 
indicaç~o de ter sldo sacada numa unlca Via pOde exigir, dS 
expensas, a entrega de várias vias. Para esse efeito, 
dirigir-se ao seu endossante imediato, o qual. por sua vez. 
dirigirá ao seu pr6!)rio endossante e assim sucessivamente ~te 
chegar ao sacador. s endossantes são Obrigados a reprod~zir 
endossos nas novas vias. 

Art . 65 - O pagamento de uma das vias 

sem 
suas 
deve 

se 
se 
os 

quando n~o se tenha estipulado que por esse paqamento as demais 
perdem a sua validade . fica o sacado. ~orér. responsável por cada 
um~ das vias q~e contenham o seu accite e n~o lhe tent\am sido 
restituídas. 

é 1 iberat6rio, ainda 

pa~ágrafo únICO O endossante que ~ransferir 
pessoas diferentes e os endossantes postericres são resr 
por todas as vias que contenham as suas assinaturas e n~o 
sido restituídas . 

v i as a 
J;sáveis 

haJarn 

Art . 66 - Quem enviar ao aceite uma das vias da I etra de 

câmbio deve lndic~r nas demais o nome da pessoa em poder de qu~~ 
aquela se encontra. Est~ pessoa é obrigada a en~regar essa vi~ ~o 
portador legitimado de outro exemplar. 

Parágrafo único - Recusada a entrega a qoe se refere este 
artIgo, o portador s6 pOderá exercer a ação de ~egresso depois de 
ter feito consta~ ~ediante protesto: 

a) que a via enviada ao aceite n~o lhe foi restituída a seu 
pedido: 

b) que não lhe foi possível obter o aceite ou pagamento 
mediante outra via . 

SEÇ1\o I r 

IY\S CÓP IAS 

Art . 67 - O portador tem o direito de tirar c6pins da letra 
de c3mbio. 

I l~ - A c6pia deve reproduzir exatamente o original, com 

os endossos e todas as menções que nele figurem. Deve mencionar 
ond~ a cópia termina . 

I 22 - A cópia pOde ser endossada e ava l izada do mesmo modo 
e com os mesmos efeitos que o original. 

Art. 68 - A cópia deve indicar a pessoa em pOder de quem se 
encontra o título original . Esta é obriqada a remetê-lo ao 
portador legitimado da c6pia . Recusando fazê-lo, o portador s6 
podetá exercer a ação regressiva contra as pessoas que tenham 
endossa ao ou avalizado a cópia. depOIS de ter leito constar 
mediante protesto que o original não lhe foi entregue a seu 
pedido . 

Parigrafo único - Se o título original contiver, 
último endosso feito antes de tirada a c6pia. a cl~usula 
em diante só é válido o endosso na cópia~, ou qualquer 

ap6s o 
"daqui 
outra 

f6rmula equivalente. é nulo qualquer endosso feito 
no original. po.sterlormente 

CAP i TULO X 

DAS ALTERAÇOES 

Art . 69 - Alterado o texto da letra de câmbio. os que a 
assinaram depOiS da alteraçâo respondem na conformidade desta: )s 
que a assinaram antes, respondem nos termos do texto orIginal. 

Parigralo finico Não sendo 
assinatur~ foi aposta antes ou depois 
lançada antes desta . 

CAPíTU LO XI 

0 11. PREscnrç1\o 

possível constatar se a 
da alter~ção. presum('-~e 

Art . 70 - As ações cambiária~ contra o aceitantp prescrevem 
em tr~s anos contados do dia do vencimento. 

~ le - As aç6es do portador contra os endossantr.s e contra 
o sacador presc~evem em um ano. contado da data do protesto {eito 
em tempo útil, lU da data do venClmrnto na letra com cláusula "~~m 
despesas H. 

§ 2e - As aç6es dr um endossante contra os outros e contra 
o sacador prescrevem em seis meses, contados do dia em que o 
endossante pagou a letra de câmbio ou em que ele próprlo foi 
acionado. 

Art. 71 - A interrupção da prescrição s6 produz eleito 
contra a pessoa em relilÇ.3o à qual toi praticado o ato lnterruptlvo . 

CAPl TU LO X rr 

DAS OI SPOS I ÇOF.S GER AIS 

Art . 72 - Recaindo o vencimento da letra de câmbio em dia 
feriado. o pagamento s6 poderá ser exigido no primeiro dia Gtil 
seguinte . 

~ 1~ - Do mesmo modo. todos os outros atos relativos as 
letras de câmbio, especialmente a apresentação ao aceite e o 
p r otesto. somente poderão ser praticados em dia útil . Recaindo em 
(criado o último dia do prazo em que deve ser praCicado um desses 
atos, será dito prazo prorrogado até o primeiro dia útil que se 
seguir ao seu tirmino . Os dias fcriados intermediá~ios são 
computados na contagem do prazo . 

§ 2~ - Para os efeitos do acima disposto. equiparam-se ~os 
feriados os sábados e os dias em que for determinado o fechamento 
das instituiç6es financeiras . 
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Art . 73 - Os prazos legais ou conven cionais previstos nesta 
lei computam- se exclu indo o dia do começo e incluindo o do 
vencimpnto . 

Art. 74 - Não são admissíveis dias de perdão, seJam 
ou "udiciais . 

TITULO tr 

DA NO'l'A PROMISSÓRIA 

Art. 75 - A nota promissória contém: 

legais 

I - A denomin~çio "nota p~omissória" inscrita no contexto 
do titulo e expressa na língua em que este for redicioo : 

11 - A promessa incondicional de pagar quanti~ determinada; 
111 - A indicação do v~ncimento ; 

paga; 

IV - A indicação do lugar do pagamento: 
v - O nome da pessoa a quem ou i ordem de quem deve ser 

VI - A indicação da data e do lugar da emissão; 
VII - A assinatura do em~tente. 

Art. 76 - O título a que taltar qualquer dos requisito~ 
enume~~dos no artigo ante~io~ nio vale como nota p~omiss6~la 
~essalvado c dispcsto nos ra~á;~ato~ segeintes . 

~ 12 - A notn p~omlssórla sem indicaçio do vencimen~o 
~ntende-se pagável à vista . 

4 29 - ~a falta ce indicaçio especial, o lucar da emlS ào 
considera-se como sendo o lugar do ~agamento e, ao mesmo ternro, 
lugar do domicilio do ~mitente. 

~ )! - A nota I)romis~ória sem indicaç~o do lugar de emissio 
se considera emitida no lugar indicado unto ao nome do emitent~. 

Art . 77 - sio aplic5vris à nota promissória, no que ellm 
compativeis com a natureza este titulo, as disposiçaes relatl~lS 
à letra de câmcio e concernentes : 

I - Ao endos~o ; 

11 - Ao venci~ento; 
111 - Ao raqa~erto: 

IV Às ç'õe~ .. cr falta. de> r lrnen':O; 
V - AO pagame~to por illtcrvenç30; 

VI - l,s cópias: 
vIr - Ãs alteraç:es: 

VIII À prescriçan: 
IX - Aos feriaco , contdqem (ll~ prazos e proibição de 111 

de perd30. 

~ }O _ ~erão i ualrrente ~plicáveis ~ nota • rcml~sória IS 
disposições relativa~ à letra raqávrl no dnmicÍli de tercejro u 
em lugar diver~o do domicll io no ,'acado, ,j estipulação de urc 
às divrrQenci.)s nas indic.:lçces Lia \juan::i,'l a paocr, às on lê ;t.:ê -
cia~ da .)Iosi~io ele Ima aSSlnotur~ nas condiç6~~ lnOlcaoa~ o 
artigo 7°, as consc'q(iênci.:lg da aS!>lnatura de [.(':;::;oa que ayC' I~m 
poderes ou com cxcc~so del~5 ( A lptra de câmbio em branco. 

§ 2" sãc também apli(.~veis .1 nota I romi~ ~Cla \$ 

dispo::;ições relativas ao aval. :~o caso ~revisto no rará1rd:-
segundo do artiQo 31, ~e o aval não indicar a I,€'~soa a quem 
prestado, reputar-se-á ser elO emitente> da nota ~'roml.::' rlJ. 

Art. 78 - O emitente da nota ~romlss6ria responde do mes 
modo que o aceitante da letra le cambio. 

parigrafo ~nico - As notas pr,mi_sórias fagáveis a ::e~ o 
certo da vista dI vem ser aprp~entadas a Visto dos emitentes 11 ~ 

prazos t ixados no a~tlgo 23 e ~ar~gtalos . ~ra~o da vis' a 
canta- e da data do visto oadc pelo erritente. ,\ rect..sa :;,) e~ lten:.c 
a dar o Visto rrova-se pelo ~rotesto, u)a data .crVE ~a·a 

fixar o ~~azo da vista. 

-rtTUI.O 111 

DAS IHSPOSIÇO .. :S CO MUN S À LETR A Df": 
CÂMBIO E A NOT A PROMISSÓRIA 

CAP1TULO 

DO PROTESTO 

Art. 7'1 - A letra de c5mbio \.lU a nota ,romi rlil e 
houver de ser fJrotescada d('ver.l '!er entr-( Jue ao c~ 1cid 'pt 
nos r~ilZ 5 estabeleCldcs nesta lei e re~[ectlv ~rc::. t °1r 
dentro dí: três dias úteis, o {.-rlmcir dos 'iuals erl la 
seguinte ao da if\tim~ção do devedor . 

l'arigrato 0ni·O - O protest ~ tirado nQ lU~~l ndc o 
titulo deve ser apresentado ~~ra o dce1te ou para o I d ento. 
Sacada ou aceita a letra d~ câmbiO ou emitida a nota roml~s6r1a 
para :e~ raga em outro lugar que nio o do domicill do ~cddo cu 
do emitente, naquele lugar deve ~er tirado o protesto . 

Art. 80 - O instrumento de protesto deve conter: 

- A data; 
11 - O nome do promovente e o da f'c.s.soa 

prote~to p tirado: 
contra quem c. 

III A transcrição literal do titulo e das E'r"laraçcc nel ( 
inserld~s l~la ordem rcspectiv~; 

IV - A certidão da intimaçao a" ~cado O~ dO aceitante Cu 

aos outros ~acados nomeados na letra de câmbio p~ra aceitar ou 
pagar, cu da intimação ao orlt~nte da neta ;.r:mlSSCtla rara ~agar, 
a resrcsta cada 011 a âecl.:oração '~3 talta 00 r,-,~cc~ta; 

V - A certid30 oe não haver . ido ~ncontr3da ou cc ~er 
descont,ecida a pessoa indicada rara ~ceitar pacar letra p 

cârrtio ou iara F,1.1ar a '1ota prCfT"l!:-órla . ·,'~5· hi~Sre e, clicldJ 
afixará a lnti~aç30 nos l~gares de cstll se ~osslvel, 
pUbli-ari ~ela irrprensa: 

VI - A indicação dos intervenientes vol ntári e das tirma 
por eles honraóas : 

VII - A aquiescincia do pCrtadcr ~o aceIte pcr Intervençio: 
VIII - A assinatura do oficial do I'~otesto. 

19 - A intirração ~ dispensada '10 caso de o acado JU 
aceitante da letra de càmt 10 ou o emitente a ,ota r-rc"'lss6rl 
firmar no título a declaração da recusa do aceite cu ~o paga 
mento . 

4 22 - O instr~rrento de 1ue trata e~te arti~ 
registrado no livro de ~rotestos, será entteQ~e· 

:::eçcis r.e 
ao tet ent r 

ou [Iortador ·!o titulo, ou ~quele q~e houver ejete, 
to, ~cndo tacultauc ao oti~ial utili:ar-se e -el 
para 8 leprcd~ç:Jc do l"S:rL~ento 00 í r:.'Ce :e-!; 

c ,lqamen
ec';nlc 

e, 
nte~r.)nte lançarre-nto remis~ivos, se d ela havida c~~c ~arte 

reglstto . 

Art . 81 - Recusada 1 devolu.;ãc de') ..;ue o 
recebeu par.) ~ir[!lar o aCC'lte 
protC'~to pode ser tirado ícr 
indicaçaes no rrotestante. 

ou 
tit I) por ft ~e-lQ 
efetul~ r 

outro exerrp1.1r na 
i aSar!\ento, O 

falta pe l as 

pri a~ 
t (lt rr:o 

f'aráyr.lfo unico - f'ela prova elo 
do det~ntOt ua letra de cimbic 
da 1egis18~30 ~roc(>~&ual lvil. 

fato, fode er 
u da n'"'ta r~cr:-

3ecrC'tada a 
sórla, nos 

A~t. ~ - C oficial ~ue 1130 lavrar am t('fT'pO 
t-e(.lular c ir.!:trui.' 11':<.; ào fl te.!:tc, l~m las t n s 
e crl~.inaiw em ·ue incorrer, ~e~pon~( cr pe~ as e 

til f crr:l'l 

a rr'i 1 tr't1\" 
Jançs. 

Art. - ~ediante d " seu r:anc·atárlo (.ospe-cial, o 
e devid.l:r:entc> quit.ldc I _cor;; 
arquivado ~m cart6ri_. 

exiliçã (: a c .tre~u, 
titulo írc~e. t~u t~ost 
canc('laào e ftott to, 

r I t lI'en' c 
ic~ndll 

p 
, í t J 

.l rt 1 • act'it 
t iCtl 1<1 

~ }o _ Pa~a os {in 
c( I I d. ou rC'produ" 

prc\" 1 to 
e lua I le, " a 

CC 
..:lC'n 

,~o ~a i rG~ t 1 
de"-Jcd t, i 3ra c. t(r o CJn 

1 a"'C' :(: 
lamert 

e) 1 i i r 
'c • 

decl t.)(.,eo (' nuún ia e t o 
protC' te, c~m cualiticaçao c ~~ et 
essa Jecl.lraç-ç ser arqJl\ 

J( 1 JC' ('fi' [C'.I str 
e , 

a " 

r conheCIdas, 
[ t ~ r 1 

<.'ven 

Art. 84 - Na hipótuse l(> 
fundado t' ~ac::<'lf~ento po terl r 
epresentação, pelo intere taoo, dp 
do artigo anterior . 

cancelam 11· le 
do ~í'Ct:lc, seri 
declaraçào 10~ (>I 

Art. .;. - O cancel ent de í rC'''(' to e n,1o 
n10S diLrO!"-i~õe& :los ~rti lOS 63 ( ... omer.tc S€> 
detC'~~ina;3o udicial c ação pr6rria. 

r-::tc>tt 
bast3nte 
çs 

e 1.211 uaete 
fet,.ar per 

Art. RE - C canc('ln ent.) d rr te- erá 
próf,t io of icial ào cartório ou ~or qu"Õ' c ti í:r 

e r : e 1 t 

': 1 t u 1 

parigr3[0 ~nlco - Em casc ce b~um~lo de erVl 
de protesto!J, o cancelamento f'.;Iderá !'cr efet :.,Jo ç r 
indic~do ~elo o(icial do ~ar:~rlo, om previa a 
Corre~edcria de Justiça d rst~ao . 

Art. 87 - tJão serã,o fornC'c1.das i.ní..,rro.109s 
mesm sigilosas, a respeito do~ 3rontamento~ e1tc 
protocolo , a não ser mediante requeri (ontO es rito 
r~qui~ição Judicial . 

CAP1TULO II 

DA Cl. .'. USULA 11P. CORREÇ~O Mor~ETÂRIII P. !lA 

t:STt PU LAÇA0 Df .1IJRQ!; 

Art. 88 - O valor {m moed.J nao i n.ll 1.1 letr. 

cc 

'c lctér I 
esctC'ventc 

rl:::a,80 

certidões, 
1 vro 'C 

ceveac~ J 

imUl e 
nota promls:órld rode er monetari~ cnt 'orrl i·.el cdlant 
cliusula expressa lançada '10 contC'xto ti~ 

~ }! - A correção m )r,et~ria inC1 ic desde a oat.1 de t'll'lssão 
do titulo , ye outra p~zt(rior não lor jndica(I,I. 

§ 29 - Venci, o e n30 pa tí· 1 <;Cf!'il ilrrt'ial ~, 

• 

• 



• 

• 
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despesas (eitas são monet~rlômentc corrlglveis a partir do 
vencimento sem necessidade de cláusulas expressa. 

§ 32 A correção monetárIa obedece r á os índices de 
vadação do valor do Bônus do Tesouro ,Nacional ou aqueles que 
oíicialmente os vierem a substituir. 

Art . 89 - A estipulação de Juros 
art . 59 e nas letras "b- dos artigos 48 
máxima legalmente permitida. 

nos 
c 49 

casos previstos no 
é limitada à taca 

Parágrafo únICO Os Juros de que as 
financeiras s~jam credoras ou devedoras em virtude de 
em letra de cambIO ou nota promlssorlô obedecerão 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

CAPíTULO III 

DA AÇ~O DE ANULAÇ~O DA CAMBIAL 

instituições 
estipulação 
os 1 imit.es 

Art. 90 - No caso de extravio. subtração ou destruição da 
letra de câmbio ou nota promlssÓrta, o portador dela 
desapossado, desde que descreva o titulo com clareza e precisão e 
justifique o seu direito com os elementos d~ prova de que disp6e 
ou mediante Justificação privia, poderi requerer ao jU1Z 
competente do lugar onde o mesmo deva ser pago: 

I - A citação do sacado ou aceitante e demais obrigados da 
letra de câmbio ou do emttentc e demais obrigados da nota 
promissória para que se abstenham de pagar: 

II - A CItação, por edital com prazo de trinta dias, do 
eventual detentor do titulo para apresenti-Io em Juizo; 

111 - A anulação de cambial: 
IV - O reconhecimento da sua titularidade . 

§ lº - Durante o proce~so de anulaçã ,munido da certidão 
do requerimento e do despacho defcrlt6rio rias citaç6es, rica o 
autor habilitado a praticar os atos necessirios à conservação de 
seus direitos cambiários, inclusive, vencido o titulo, reclamar o 
dep6sito Judicial da soma devida . 

§ 2~ - Qualquer das pessoas re[erids nas letras "a M e -b" 
do ·caput" deste artigo poderi contestar o pedido no prazo comum 
de quinze dias. 

§ 3º - Decorrido o prazo sem apresentação do titulo e sem 
contestação, o juiz anulari a cambial, ficando o autor, cUJo 
direito houver sido reconhecido pela sentença, habilitado para o 
exercicio rle seus direitos cambiárlos . 

§ 42 - Se houver contesLação, tenha ou não sido apresentado 
o titulo, o processo assumirá [eiç~o contenciosa e prosse~ulri 
entre o autor e o contestante. sob o rito comum ordinário, 
observando a sentença o disposto no § 3~ do artigo 16 da presente 
Lei. 

§ 59 - A ação de anulação não impede o direito à obtenção 
de outras vias da letra de câmbio e nem, para os efeitos da 
r e~ponsabilidade ciVIl do portador ou do obrigado cambiário, 
dispensa o aviso do extravio, da subtração ou da destrUIção da 
cambial, pela forma indicada no art. 45 e seus parágrafos. 

CAPíTULO I V 

DA AÇ~O CAUSAL E DA AÇ~O DE LOC UPLET AM ENTO 

Art. 91 Se da relação subJacente i emissão ou ; 
transmissão a cambial (letra de câmbio ou nota promissória) 
resulta uma ação, esta subsiste inobstante a emissão ou ~ 
transmissão do titulo, salvo provando-se que houve novação. 

Parágrafo único - Para exercrr a ação causal, o portador 
deve oferecer ao devedor a restituição da camb i al, depositando-a ,j 
disposição ']0 uizo competente. e provar que cumpriU ~ 
formalidaJ. nece ~ árIas à conserva~ão das aç6es ce regre s so que 
possam cilt'('r ..to dev{'dor dClonddo. 

Art. ~2 - P~rdendo o portador o direito à ação c ambiária 
Contrd todo os obri~adcs e não t(,nrl contra estes ação, poder~ 
dirlqir-tir Co ntra J :.dcador, o acelt~nte ou um en{lossante Ja letra 
de câmbio, ou contra o emitente ou um endossante da nota 
promissórl,l, l'xigindo o pagamento da quantIa pela qual tenham 
inJustamerlte se locupletado i sua custa . 

par5qrafo único - A ação locul l !etlm{'nto pre~=reve rm tris 
anos cont~dos da extinção da otriyaçJo c~mt)i~ria. 

CAPíTULO V 

DO LUGAR DO PAGAMENTO 

Art . 93 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por ~ de 
pagamento todo o território do municipio. 

CAPtTULO VI 

DA COLOC AÇXO DE CAMBIAI S NO MERC ADO 

Art. 94 - As letras de ccimbio destinadas a colocaç;o no 
mercado, a que se refere a Lei n~ 4.728, de 14 de Julho de 1965, 
continuam regidas pela legislação especifica, podendo ser emitids 
ao portador . 

CAP í TULO VII 

DOS CONFLITOS INTERNACIONAIS DE LEIS 

IArt. 95 - A capacidade de uma pessoa 
letra de câmbio ou nota promissória rege-se 
nacional . Se esta declarar competente a lei 
aplicada esta última . 

para se obrigar por 
pela respe~tlva' l~j 

de outro pais, ser~ 

§ 12 - A pessoa incapaz segundo a lei indicada neste artiqo 
seri havida como validamente origado se apuser a sua assinatura 110 

território de país cuja leglslação a considera capaz. 
§ 22 - O disposto no parágrafo anterior não se aplica 

quando a obrigação tiver sido contraida por brasileiro no 
exterior . 

Ar t. 96 - A forma da obrigaç50 cambiiria i regulada pela 
lei do país em cujo território ela foi contraida . 

§ 12 - Todavia, se a obrigaç~o cambiária n~o for válida nos 
termos deste artigo, mas o for em face da legislação do país em 
que tenha sido posterIormente contraída outra obrigação, os 
defeitos de forma àa prImeira obrIgação ndO afetarão a validade da 
obrigação posterior. 

§ 22 - A obrigação cambiária contraída por rasileiro no 
exterior será válida no Brasil, per<Jnte outros brasileiros, se 
atender os requisitos formais do titulo segundo a' lei brasileira. 

Ar t. 97 - Os efeitos das obrigaç6~s do aceitante da letra 
de câmbio e do emitente da nota promissória determinam-se pela lei 
do lugar de pagamento . 

Parágrafo' únICO Os 
cambiárias determinam-se pela 
assinaturas foram apostas. 

e[~itos das demais obrigações 
lei do país em CUJO território 38 

Art. 99 - 05 prazos para o exercíCIO 
regresso cambiário determInam-se, para todos os 
lei do lugar de emissão do titulo. 

dos direitos ,]p 

SignatáriOS, pel~ 

Art. 99 - A lei do lugar da emIssão determina se o portador 
da letra de câmbio adquire o crédito que orlglOou a sua emissão. 

Art. 180 - A lei do pais onde a letra de câmbio ~ pagive! 
determina se o aceite pOde s~r restrIto a u~a parte da Importãncl' 
a pagar c se o portador é ou não obrigado a receber ~)agamentu 
parciül. 

Par~grafo único - O disposto na sequnda parte dese artigo .' 
aplicável ao pagamento da not,) promissória . 

Art. 101 - A forma e os prazos do I ro~esto, bem como ~ 
forma dos df'mais atos necessários p,H-,' 'exerClCIO (-' cons~rvaç<)( 
dos direitos cambiarios, regem-~e pela lei do país ('m cUJO 
territ6rio (leva eletuar-se o prote9to ou o ato . 

Art. 102 - A lei do pais do lUQar do pagamento detel"mina ~ 
medidas iI tOl'lar em caso de l'xtraVI O. ubtra ... ilo ou Jestt lção I,) 
letr<.1 de c.Jmt ia ou da nota ptOmlssórla. 

Art . 103 
publicação. 

Art. 104 
o art . 39 e seu 
1975. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Esta loi entrü em vigo r na data da u. 

- Revogam-se as di~posiç5cs em contririo, bem como 
parágrafo da Lei n 9 6.268 de 24 de novembro de 

Brasí lia, em de de 1 990. 

LEGISLACÂO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N. 4.728 - DE 1< DE JULHO DE 1965 
DiaclplJ.na O mucado de eapltab e eltabelfl:e med.idu para o .eu desenvolvimenlo 
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SEÇAO I 
Atrlbu1ç6e1 dOI órriol adnlJ.nUtrativoI 

Art. 1· o. mercados fln&ncelro fi de caplt&.1.s aerlo disc1pUnados pelo Conaelho 
w'onetâr1o Nac10nal • (IV8l1udos pelo Banco Centtal da Repú.bUca do Bra&1l. 

Art. " O COnselho Monetárlo Nacional fi o Banco Central exerceria as lua. 
.'rlbuiçOes lqais relaU'fa,s aos mercados fhuncelro fi de cl\pll&1s com a t1na.U
d.&de de: 

I - tac.Wta.r o acua0 do pUblico a 1nformaçOes sObre os Utulos ou vaJOres 
m?bWárl0S d.15trtbufdoa DO mercado fi sObre a.s sociedade Que os emltlrem; 

II - proterer os tnvesUdores contra ell'l1ssOes lieia!s ou fraudulenlu de U· 
tulos ou valOres JDobW'rlos; 

lU - evitar modaUdades d. fraude fi man1pulaçlo d.ltlnadaa a criar condJçOea 
arWlcial. da demanda, oterta ou preço de UtulOI ou TalOTe. mobW'rtol c11Itr1-
buldo. no mercado; 

IV - aaaerurar .. obs.rvlncia d. prlUlcu comercl&1J equJtaUl'U por todo. 
aqueles que exerçam, profissionalmente, funçOes de lntermedJaç10 na c11Jtribwçlo 
ou ne&,odaçlo de Utulos ou valOrel mobtU'rio.; 

V - dlaclpHnar a ut1lluQio do orédlto no mercado de UtulOI ou .a.lOrq mo
blll'rlol; 

VI - rei'U1ar o exercfclo da atividade corretora de Utulo. mobUiútol e de 
cA.mblo. 

Art, 3'" Compete ao Banco Centr&l : 

I - autortz.a.r a corutitulçlo e f1&c&llur o funcionamento d.u BOlau de ValOres; 
II - autorizar o funciOnamento e fJ.acaUz.ar lU operaçOea du aocledt.d.ea corre-

toru membros das BOlsas de ValOres (arta 8" e e") e c1u lOC1edadel de invea· 
tlmento; , 

III - autortr.ar o funcionamento e f1scal.1zar as operaç6ea das lnsUtuJçOes 
t1nancelras, sociedades ou firmu indJvidu.a1s que t.enha.m por objeto a IUbscriçlo 
para revenda e a distribuiç10 de Utulos ou valOres mob1llâ.rtos; 

IV - manter rellstro e tl.lcal1z.&r· as operaçOes das sociedades e t1rmaa indivi· 
duais Que exerçam as atividades de intennediaçio na d15trtbuiçio de Utulos ou 
valOres mobUiários, ou Que efetuem. com quaJQuer propósito. a captaçio de pou. 
pança popular no mercado de caplt&i. ; 

V - re(istrar titulas e valOrea mobtli'rlos para efeito de .ua neloc1açlo nu 
Bôlsu de ValOres; 

VI - rec1strar as em1a:sOeI de Utulol ou ... alOres mobUblrtol • lerem d.atrl. 
bufdos no mercado de caplta.1a; 

VII - fl.5callur a observl.ncla, pelu IOCledades emluOru de titulOI ou .alO
na mobU1'rios neroclados na bOlsa, das d1.rpo",çOea lep1.s e reculamentares re-
laUvaa a : . 

a) pUblicidade da altuaçio econOmJca e t1nancetri.· da sociedade, sua admi. 
nlltraçio e aplicação dos seus resultados; 

b) proteçio dos inter~ssea dOI portadores de titulas e vaiOres mobU1tr1os 
dlltribuldos nos mercados financeiro e de capltul. 

VIU - fiscalizar a obsenlnc1a das Donnu lerals e reruJament.ares relaUvu 
• emissl0 ao lançamento, .. subscriçio e à distribuição de Utulos ou valOres mobl
U'rios colocados no mercado de capit&1s , 

IX - manter e dIvulgar u estaUstica.s relaUvaa ao mercado de capitais.. em 
coordenação com o sistema estat1&Uco nacional; 

X - fiscalizar a uull.z.a.çlo de lntormaçOes MO dJvulpda.5 ao pub11co em 'bene
tido próprio ou de terceiros, por acionista! ou pessoas que , por fOrça de caTgOS 
que exerçam, a elas tenham acesso . 

Art . • • No exercjclo de suas atribuJçOel , o Banco Central poderá eum1na..r os 
11nos e documentos das lnstitulçOes financeiras, SOCiedades, emprêsas e pessou 
referidas no artigo anterior, a.s quais serio obrigadas a prestar as tn!ormaçOes e 
OI esclarecimentos solicitados pelo Banco Central. 

§ 1· Nenhuma sanção será imposta pelo Banco Central, sem antes ter assinado 
pratO, não inferior a 30 (trinta ) dJas , ao interessado, para se manifestar, ressalvado 
O disposto no § ~ do art . 16 desta LeI. 

§ 2" Quando, no exercfclo d.a.s luas atribuiçOes, o Banco Central tomar conhe
cimento de crime deUnldo em lei como de a.çlo pública , otlelará ao Ministério 
PUblico para a instalação de inQu~rito poUclal. 

§ 3" Os pedidos de registro submetidos ao Banco Central, nos ~nnos dos 
afta . 19 e 20 desta Lei. conslderam·se deferidos dentro de 30 (trinta) dias da l ua 
apresentaçi.o , se nesse prazo nio forem indeferidos. 

i.· A fluência d o prazo referido no pa~rrafo anterior poderi in interrom· 
plda uma única Ve'Z. se o Banco Central pedir 1n!OrmaçOeI ou docwnentos suple · 
mentarel , em cumprimento du normu lerais ou re(U.l&mentares em vi ror. 

§ 5· Ressalvado o d.1sposto n o § 3'", o Conaelho Monetário Nacional f1xart OI 
prazos em que o Banco Central dever' processar os ped.1dos de autortz.açlo , r e
I:lstro ou aprovação prev1.stos nesta Lei. 

§ 6· O Banco Central farai. aplicar aos 1n!ratores do disposto na presente lei 
L! pena.llda.des previatas no capitulo X da Lei n . 4595 (-), de 31 de dezembro oe UI64 

SEÇAO li 
SU~ma de cUalribulçio no mercado de caplUJ.I 

Art. 5- O sistema de distribuição de tltulos ou valOres mobniârlos no mercado 
de capitais será constituído: 

I - das BOlsas de ValOres e das sociedades corretoras que sejam seus membros: 
11 - das irutltulçOes financeiras autorizadas a operar no mercado de caplt.ai5: 
III - das sociedades ou emprbas Que tenham PQ.l' objeto a subscrlçlo de ti 

tulos para revenda. ou sua distribulçAo no mercado, ~ e Que sejam autorizadas 11. 
luncionar nos têrmos do art. 11 ; 

IV - da.s sociedades ou emprêsas que tenham por obJeto atividade de inter · 
mediação na distribuição de tltulos ou valOres mobiliários, e Que estejam rera' 
tradu DOS térmos do art 12. 

Art. 6" As BOlsas de ValOres terão autonomia adnunistrativa. flnanceira e 
patrtmorua1, e operarão sob li. supervlsio do Banco Central, de acOrdo com a reiO' 
lamentação expedida pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art . ~ Compete ao Conselho Monetário Nacional fuar as normas aerais a 
serem observadas na constitulção, oraan1z.ação e funcionamento das BOlsas de 
ValOres, e relativas a : 

I - condições de constituição e extinção; forma juridlca; órgãos de adminls
Lraçio e seu preenchimento; exercido de poder disciplinar sObre os membrol da 
BOlsa, imposiçlo . de penas e condlçOes de eXClusão; 

II - número de sociedades corretoras membros da BOlsa, requisitos ou con· 
dições de a.d.m1ssão Quanto .. idoneidade, capacidade financeira, hablUlação téc· 
nica dos seus adm1n1.stradores e lonoa de representação nas BOlsas ; 

III - espécies de operaçOes admitidas nas BOlsas: normas, m6todos e prtticu 
a serem observados nessas operaçOes ; responsabilidade das sociedades corretoru 
nas operaçOes: . 

IV - administração financeira das BOlsa$; emolumentos. com.1s.s6es e Qua.1I
quer ou tros custos cobrados pelas BOI.sa.s ou seus membros; 

V - nonnas destinadas a evitar ou reprimir manipulaçOes de preços e opera. 
çOes fraudulentas ; condlçOes a serem observadas nas operações autorJ.z.ad.as de 
sustentaçlo de preços; . 

VI - rea1st ro das operações a ser mantido pelas BOlsas e seus membros ' dadOl 
estaUsticos a serem apurados pelas BOlsas e fornecidos ao Banco Cent ral; , 

VII - fiscalização do cumprimento de obriraçOes lerw pelas sociedades cujos 
Utulos sejam negoclados na BOlsa; 

VIU - percentagem m1n.1ma do prêço dos titulos nerociados a t6nno, que 
deverá ser obngatbriamente UQwdada k vista; 

IX - crédJto para aqualçio de titulos e valOres mobiliários no mercado de 
capiull.s. 

§ I· Exceto na · matéria prevista no inc1so VI II , 1.3: normas a que 58 relere 
~te artigo sbmente poderão ser aprovadas pelo Conselho Mone tai.rlo Nacional 
depOiS de publicadas para receber suge.stOes dtl rante 30 (trinta I dias. 

§ ~ As sugest6es referidas no parai.grafo anterior seri o felta.s por escrito, por 
intermédJo do Banco Central. . 

Art. 8· A intermediação dos negÓCios nas BOlsas de ValOres será exe rcida por 
sociedades corretora.s membros da BOlsa, cujo capital m1n1mo será fixado pelo 
Conselho Monetário NacJanal: 

§ l- A partJclpaçio societária conjunta dos administradore. s das socledadel 
corretoraa nlo poc1erá ser 1n!erlor à metade do capital votante 

~ 2" As SOC iedades referidas neste InlRo sbmente poderio funCIOnar depOIS 
de autorizadas pelo BanC'o Cent ra l. e a Investidura dos seus dlr!gent~s esl!lró 
~ujelta às condlçOes legaiS vigentes para os admmlstradores de mstitulçOes fi 
nancelras 

§ J'" Nas C'ondlçOes fixadas pelo Conselho MonelarlO Nacional, a sociedade 
co rreto ra podera ser membro de mais de uma. BOlsa de ValOres 

& . Os u(lmlnlstrudores das socledlideo; ct.orretoras não poderio exercer qual 
Quer cargo admmlst rauvo. consultivo, Ilscal ou deliberativo em ou tras empresas 
cujos titulas ou valOres mobiliá nos sejam negocmdos em BOlsa 

~ 5' As SOCiedades referidas nest~ ilrtlgo, amda que não reVistam a forma anO 
nlma. são obngadas a observar as normas de que trata o art, 20, ~ 1·, allneas a e b 

§ 6· O Conselho Monetario Nacional assegurara aos atuais Corretores de Fun 
dos Publlcos a faculdade de se registrarem no Banco Central. para mtermedlar 3 
negodação nas BOlsas de ValO res, sob u furma da firma mdividual. observados os 
mesmos requIsitos estabelecidos para as SOCiedades corretoras previstas neste ar 
tlgo , e sob a condição de extmção da firma , por ma'lte do respectivo titular, ou 
pela partiCipação dêste em sociedade corretora 

Art . 9 O Conselho Monetário NaCIOna l fixará 8S normas gerais a serem obser 
vadns em maténa de organização, diSCiplina e flscAlh.ação das atribuições e atlvl 
dades das socu .. dades corretoras membros das BOlsas e dos corretores de cllmblO 

~ I· A partir de um ano. a conta r da Vigência desta Lei, prorrogável. no ma 
xlmo. por mBIS J {trés J meses. a cntério do Conselho Monetáno NaCIOnal. sera 
facultativa a Intervencáo de co rretores nas operaçOes de càmblO e negociações 
das respectl\'as letras, quando realizadas fora das BOlsas 

§?' Para eleito da fixação do curso de càmbio. tOdas as operações serão obn 
gatbnamente comuntcadas ao Banco Central 

~ J. Aos Atuais correto res IOscntos nas BOlsas de ValOres será permitido o 
exerclclO slmullàneo da profissão de corretor de càmblo com a de membro da 
sociedade corretora ou de titular de firma IOdlvidual oT!!:anlzada de acOrdo com o 
~ 6" do Art J desta Lei 

~ . - O Conselho Monetário Nacional fiXArá o prazo de até um ano. prorrogá 
vel, a seu cnténo. por mais um ano. para Que as BOlsas de ValOres existentes e os 
atuais corretores de !undos publicas !'e adaptem aos diSPOSItivos desta ~I 

~ 5- A facullatlndade a Que se refere o ~ I' di>ste arllgo ent"ará em \'I~Or na 
data da vl~êncla desta Lei, para as transaçõf's df' compra ou venda de ('âmbio por 
parte da União. dos Estados, dus MUn\l"lplm, das ~ocledades de eCOTlomm mista 
das ::\\Itarqulas e das entidades paraf'slatalS f'xcE'tuadas as operaçóes de cambIO 
dos banC'os ofiC'Jals com pf'ssoas flslca~ (lU Jundicas nao f'statai~ 

~ 6' O Banco Central é autorizado, durante o prazo de 2 (dOIS) anos. R con 
lar dn vlgencla desta Lei, a prestar a~~lsttncla financeira às BOlsas de \-aIOres. 
quando, fi seu cntério. se fizer neceSSilno ~ara que se adaptem aos dISPOSitivos 
desln Lei 

Art 10 Compete ao Conselho Monf'tário Nacional tlxar as normas ~erais a 
serem observadas no exerciclO das atividades de subscnção para revenda dlstrl 
bulçõ,o, ou mtermedmção na colocação, no mercado. de titulas ou valOres mobl 
lIárlos, e relatiVOS a 

I - capital minimo das SOCiedades que tenham por objeto R subscrição para 
revenda e a dlstnbUlção de titulas no mercadO; 

II - condlçOes de registro das sOC'ledadf's ou firmas indn'lduais que tenham 
por objeto allvidades de IOtermediação na distnbuição de tltulos no mercado; 

III - condlçOes de Idoneidade, capaCidade fmanC'elra e habilitação técnica a 
Que deverão satis fa zer os admlnlstradorC's ou responsáveis pelas SOCiedade! 011 
firmas indiVIduaiS refendas nos inCISOS antenores 

TV - procedimento admlDlstratlvo de Rutonzação pa ra funcionar das socle 
dades refendas no IDC1SO I e do re~lstro das socledadrs e firmas mdl\'ldualS refe 
mias no IDCISO lI; 

V - especlPs de ope raçOes das sociedAdes referidas nos InCISOS anteriores; 
normas, métodos e praticas a serem observados nessas operaçOes ; 

VI - comlss0e.s, ágios, descontos ou quaisquer outros custos cobradOI pelas 
sociedades de emprêsu referidas nos Incisos anteriores 

VII - normas destinadas a evitar manlpulaçOes de preço e operacOes frlU 
dulentas; 

VIII - registro das operaçOes a serem mantidas pelas SOCiedades e emprêsu 
referidas nos Incisos anteriores, e dados estatlstlcos a serem apurados e forneci 
dos ao Banco Cent ral : 

IX - condlçOes de pagamento a praz.Q dos tltulos neRoclados 

Art 11 Depende de prévia autorltação do BllOco Central. o fll!lclonamento de 
sociedades ou fi rmas ind1\'iduais que tenham por objeto a subscnçao para revenda 
e a distribuição no mercado de titulas ou valOres mobiliários 

Parágrafo unico Depende ii'Ualmente de aprovaçlo pelo Banco Central 

aI a modificação de contratos ou estatutos sociais da.s SOCiedades referlda.s 
neste artigo: 

bl a investidura de adm1n1strado res , responsavei s. ou prepostos das socleda 
des e emprêsas referidas neste artigo 

Art 12. Depende de pr~vlo regbtro no Banco Central o funCionamento de 50 
cledades Que tenham por objeto qualquer atlv.dade de Intermediação na dlstrl 
bulção, ou colocação no mercado. de titulas ou valOres mobiliáriOS 

• 

• 



• 
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Art. 13. A autorização para funcionar e o registro referidos nos artigos 11 e 
12 observarão o disposto no § l- do 8ft. 10 da lei n. 4.595. de 31 de dezembro de 
1964, e sbmente poderio ser cassados nos casos previstos em normas gerais aptO, 
vadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art_ 14 Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais 8 

serem observadas n&S operações das instituições financeiras autorizadas a operar 
em aceite ou coobrlgaçAo em titulas cambiais 8 serem distribuídos no mercado. e 
relativas a: 

I - capital min1mo; 

11 - ltrn1tes de riscos, prazo minlrno e máximo dos tltulos, espécie das gatan· 
tias recebidas: relaçAo entre o valor das garantias e o valor dos tltulos objeto 
do aceite ou coobrlgaçl.o: 

lU - disciplina ou proibição de redesconto de papéis; 
IV - fiscaltzação das operações pelo Banco Central; 
V - organização e funcionamento de consorcias (art 15), 

Art. 15. As instituições Unancelras autorizadas a operar no mercndo !lnBn· 
ce;:ro e de capitais poderão organizar consórcio para o fim especial de colocar U· 
tulos ou valõres mobiliários no mercado. 

§ l- Quando o consórcio tiver por Objetivo aceite ou toobngação em titulas 
cambiais, a responsabUldade poderá ser distrlbulda entre os membros do consórcIO 

§ 2- O consórcio será. regulado por contrato que só entrará em vigor depOIS 
de registrado no Banco Central e do qual constarão, obrt~atànamente . as ~ondl 
ções e os limites de coobrigação de cada Instituição partiCipante, a desl~na~ao da 
Instituição IIder do conaórcio e a outorga. a esta, de pOderes de representaçao das 
demais participantes. 

§ 3'" A responsablUdade de cada uma das instituições partiCipantes do consÓr· 
cio formado nos têrmos dêste artigo será limitada ac montante do n'iCO Que as· 
sumir no Instrumento de contrato de Que trata o parágrafo anterior 

§ 4· Os contratos previstos no presente artlgo sáo isentos d o ImpOsto do sêlo 

SEÇAO III 
A«580 &Os mercados financeiro r de capitais 

Arl. 16 As ~missões de ti tu los ou valOres mobiliários somente poderão ser 
leitas nos mercados financeiro e de capitais atraves do sistema. de distribuição 
previsto no art. 5". 

! 1" PITa os eleitos dhte arUao consldera·se emlsslo a oferta ou negoclaçAo 
de t tulos ou valOres mobiliários. 

a) pela sociedade emissora ou coobrigada, 
b) por sociedades ou emprêsas que exerçam habitualmente a5 atividades de 

lubscrlçlo, dlstrlbulcão ou Intermediação na colocação no mercado de titulas ou 
valOres mobthános; 

cl pela pessoa natura.l ou jurídica que mantém o contrOle da sociedade emls· 
sOra dos titulas ou valOres mobiliários oferecidos ou negOCiados 

§ 2'" Entende·se por colocação ou distribUição de titulas ou valOres mobiliá· 
rios nos mercados financeiro e de capitais a negqclação, oferta ou aceitação de 
oferta para negoclaçêo: 

ai mediante qualquer modalidade de oferta publica, 
b) mediante a utilização de serviços publlcos de comunicação; 
c) em lojas , escntórlos ou quaisquer outros estabelecimentos acesslvels ao 

público; 4 

d I através de corretores ou intermediários que' procurem tomadores para os 
tltulos . 

§ 3" As SOCIedades que Infringirem o disposto neste artigo ficarão sujeitas à 
cessaçAo imediata de suas allvldades de colocaçAe de titulas ou valOres mObiliários 
no mercado, mediante mtlmação do Banco Central. que requisitará, se necessário, 
a Intervenção da autoridade policial 

Art . 17 Os tlt\Jlos cambiais deverão ter a coobrigaçAo de InstItuição flnan· 
celra para sua colocoção no mercado. salvo os casos regulamentados pelo Conselho 
Monelarlo Nacional f'ITl caráter geral e de modo a assegurar garantia adequada 
aos que adqulnrem 

§ 1· As emprêsa:> que, a partir da publicação desta LeI, colocarem papéis no 
mercado de capitais em desobediência ao disposto neste Capitulo, não terAo aces· 
50 aos bancos o fi ciaiS e os titulas de sua emissão ou aceite não terão curso na 
Carteira de Re~escontos, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte 

§ 2- As emprêsas que, na data da publtcação desta LeI. tiverem em circulação 
Utulos cambiais com sua responsabilidade em condtçOes proibidas por esta Lei, 
poderão ser autorlzadas pelo Banco Central a continuar a colocação com a redução 
gradativa do lotai d os papéiS em circulação, desde que dentro de 60 (sessenta) 
dias o requeiram. com a indicação do valor lotai dos titulas em circulação e apre· 
sentação da proposta' de sua liquidação no prazo de até 12 (doze) meses, prorro· 
gavel, pelo Banco Centra!. no caso de comprovada necessidade, no máximo. por 
mais 6 (seis J meses 

§ 3'" As emprêsas que utlllzarem a faculdade Indicada no parágrafo anterior 
poderão realizar assembléia geral ou alterar seus contratos sociais, no prazo de 
60 (sessenta) dias da vlt::êncla desta Lei. de modo a assegurar opção aos tomadores 
para converter seus créditos em açOes ou cotas de capital da emprêsa devedora. 
opção válida nté a data do vencimento dos respectivos tltulos 

~ 4· A inrração AO disposto neste artigo sujeitará os emitentes, coobrigados e 
tomadores de titulas de crédito à multa de até 50°0 (clnQuenta por cento) do valor 
do titulo 

Art 18. São Isentas do ImpOsto do sêlo quaisquer conversões, livremente pac· 
tuadas. em ações ou cotas do capital das emprêsas obrigadas em titulas de divida 
em CIrculação na data da presente lei, sem a coobrigação de Instituições flnan· 
ceiras, concretizadas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta LeI. 

Art 19 Sàmente poderão ser negOCiados nas BOlsas de ValOres os titulas ou 
valOres mobiliários de emIssão: 

I - de pessoas Jurídicas de direito público; 
11 - de pessoas Jundlcas de direito privadO registradas no Banco Central 

§ I- O disposto neste artigo não se apUca aos titulas cambiais colocados no 
mercado de acOrdo ('om O art. 17. 

§ 2- Para as SOCiedades que já tenham requerido a cotaçAo de !UU açOes naa 
BOlsas de ValOres. o disposto neste artigo entrará em vigor a partir de I" de janeiro 
de 1966, Quando ilcará revogado o Decreto lei n. 9783 (-), de 6 de setembro de 1946. 

Art. 20. Compete ao Conselho Monetarlo Nacional expedir normas gerais sO 
bre O registro referido no Inciso II do artigo anterior, e relativas a: 

I - Intormações e documentos a serem apresentadas para obtenção do re· 
glstro húc1al; 

II - info rmações e documentos a serem apresentados periàdlcamente para a 
mUlUtençAo do regutro: 

UI - casos em Que O Banco Central poderá recusar, suspender ou cancelar o 
registro. 

~ 1· Caberá ainda ao Conselho Monetario Nacional expedir normas a serem 
observadas pelas pessoas jurid1cas refe r idas neste artIgo, e relativas a ' 

a) natureza. detalhe e penodtcidade da publicação de mformações sObre a 
situação econOmlca e financeira da pessoa jundlca, suas o~erações. admlmstração 
e acionistas Que controlam a maioria do seu capital votante , 

b) organização do balanço e das demonstraçOes de resultado , padrões de orga 
nização contábil. relatórios e pareceres de auditores mdependentes registrados no 
Banco Cent ral ; 

c) manutenção de mandatânos para a. pratica dos atos relatiVOS ao registro 
de ações e obrigações nominativas, ou nommatlvas endossuvels 

§ 2" As normas referidas neste artigo não poderão :>€r apro\'ndas a.ntes dI;' 
decorridos 30 (trinta) dias de sua publlcaçâo para receber sugestot's 

Art. 21. Nenhuma emissão de titulas ou valOres mobllLinos poderá ser lan 
ç'ada. ofereCida pubUcamente, ou ter iniciada· a sua distribuu.;ii.o ou mercado. sem 
estar regIstrada no Banco Central. 

§ l~ Caberá ao Conselho Monetário Nacional estabelecer no rlllJ.s gerais rela 
Uvas às Informaçóes que deverão ser prestadas no pedido úe registro previsto 
neste artigo em matéria de: 

a) pessoa jurldIca. emitente ou coobrigada. sua situação econ6mlca e flnan 
ceira, administração e acionistas que controlam a maioria de seu capital votantt>; 

b) ca racterísticas e condlçOes dos titulos ou valOres mobiliários a serem dls 
tribuldos; 

c) pessoas que participarão da distribuição 

§ Z' O pedido de registro será acompanhado dos prospectos e qUlusquer ou 
tros documentos a serem publicados. ou dlstnbuldos , para oferta , anuncio ou pro 
moção de lançamento da emIssão 

§ :r O Banco Central poderá suspender ou proibir a distribUição de tltulos 
ou valOres: 

a) cuja oferta, lançamento, promoção ou anuncio esteja sendo feito em co n 
diçOes dlvers~ das constantes do registro da emissão. ou com a divulgação de 
Into rmnções falsas ou manifestamente tendenciosas ou Imprecisas; 

b) cuja ernlssAo tenha sido julgada ilegal ou fraudulenta , ainda Que ('m data 
posterior ao respectivo registro. 

§ 4- O disposto neste artigo não se aplica aos titulos cambiais colocados no 
mercado com a coobrlgação de Instituições Clnancelras. 

SEÇAO IV 
Acesso de emprt!a8 de capital estrangeiro ao sistema rtnancl"iro nacional 

Art. 22. Em periodos de desequllibrlo do balanço de pagamentos, reconhecidos 
pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central, ao adotar medIdas de conten 
ção do crédito , poderá limitar o recurso ao sistema financeiro do Pais. no cua das 
emprêsas que tenham acesso ao me rcado financeiro Internacional. 

§ 1· Para os efeitos dêste artigo consldera·se que têm acesso ao mercado fi 
nancelro internacional: 

a) filiais de emprésas estrangeiras; 
b) emprêsaa com sede no Pais cujo capital pertençtt. mtegralmente a resi 

dentes ou domiciliados no exterior; 

c J sociedades com sede no Pais controladas por pessoas residentes ou domi. 
CIliadas no exterior . 

§ 2" ConSidera se emprésa controlada por pessoas reSidentes ou domiciliadas 
no exterior, quando estas detenham dIreta ou mdlretamente a maioria do capital 
com direito a voto 

. ... rt 23 O limite de acesso ao sIstema fmancelro refendo no art. 22 não po
dera ser fixado em nlvel Inferior : 

ai 150"0 (cento e clnQUcntll por cento I dos recursos próprios pertencentes a 
residentes ou domiCIliados no exterior: 

b I 250' o (duzentos e cmql.lenta por cento I d os recursos próprios pertencentes 
a reSidentes ou domiCIliados no Pais 

§ I· O limite previsto no presente artigo será apurado pela média mensal em 
cada exerClclo social da emprésa 

§ Z' Para e(elto déste artigo, os recursos próprios compreendem: 
a I o capital declarado para a filiai. ou o capital da emprêsa com sede no Pais; 
bl o resultado das co rreções monetárias de ativo fixo ou de manutenção de 

capital de giro próprio: 
CI OS saldos credores de aClOnistas, matriz ou emprêsas associadas, sempre 

que não vencerem Juros e tiverem a natureza de capital adicionai, a\'altad08. em 
moeda estrangeira , a taxa de câmbIO. em vigor para n amortll.oção de empréstimos 
extemos: 

d I as rt'servlls e os lucros suspensos ou pendentes. 

~ :r As reservas rereridas na allnea "d" do parágrafo antenor compreendem 
as facultativas ou obTlgatbrlamente formadas com lucros acumulados. exclufdu 
as contas passivas de regularização do ativo, ta~ como depreciação, amortização 
ou exaustão, e as provisões para quaisquer riscos, mclusive contas de liquidação 
dUVidosa e técnicas de seguro de capltallu.çâo. 

§ 4- O sistema rlnancelro nacional, para os efeitos dêste artigo, compreende 
o mercado de capitais e tOdas a.s instituições financeiras, publicas ou privadas, com 
sede ou }lutorizadu a funcionar no Pais. . 

§ 5' O saldo devedor da emprêsa no sistema rtnancelro corresponder' Il soma 
de todos os empréstimos dêsse sistema, seja qual fOr a torma do contrato, Inclusive 
abertura de créditos e emissão ou desconto , de efeitos comerclal3, titulas cambiais 
ali debt!ntures , não computados os segumtes valOres: 

a) empréstimos re&hzados nos têrmos da Lei n. 2300 (. I, de 23 de agOsto 
de 1954, 

bl empréstimos sob a torma de debêntures converslvels em açOes; 
c) depósitos em moeda em InstltuiçOes financeiras; 
d) créditos contra quaisquer pessoas de direito publico Interno. autarqulu 

rederals e sociedades de economia mista controladas pelos Govérnos Federal, Esta· 
dual ou Municipal. 

e) adiantamentos sObre venda de ca.mblo resultantes de exportaçOes. , 
§ 6· O disposto neste artigo ~ no artigo seguinte nAo se aplica às InstitulçOes 

financeiras, cujos limites serão fixados de acOrdo com a Lei n. 4 595, de 31 de de
zembro de 1964 

Art. 24. Dentro de quatro meses do encerramento de cada exerclclo social se
guinte ao da decisão prl1vlsta no art. 22, as emprêsas refendu no Irt. 23 apresen. 
tarlo ao Banco Cent rar quadro demonstrativo da observA.ncla , no exerc(clo, encero 
rado, dos limites de dívidas no sl3tema financeiro nacional. 

Parágrafo único . A emprba que deixar de observar, em algum exerciclo ao
clal, o limite previsto no art 23, ficará SUjeita k multa Imposta pelo Banco Cent ral . 
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de ate 30", (trinta por centol do excesso da d (vlda no sistema financeiro nacional, 
multa Que será duplicada no caso de reincidência. 

Art. 25. O Banco Central, ao aplicar & nortp& previste. no art. 22. rlxar' .. 
condlçOes serumtes; 

I - Se a m~d1a mensal das dividas da emprésa no slstemt-. financeiro nacional. 
durante os doze meses anteriores , nlo tiver excedido os limites previstos no art . 
23, .esses limites aerio Obrigatórios Inclusive para O exerclclo social em curso: 

II - se a mêdia mensal du dividas da emprêsa no sistema financeiro nacional. 
durante 05 doze meses anteriores , tiver excedido os Um.Jtes previstos no 8ft 23, a 
empresas deverá aumentar os r~ursos próprios ou redUZJT progressivamente o 
total das suas dividas no sistema financeiro nacional. de modo a alcançar os li. 
mites do art. 23. no prazo máximo de dois anos. a contar da data da resoluç'o do 
Banco Central 

SEÇAO V 
ObrtCações com c1s'u5ula de corr~ão monetária 

Art. 26. As sociedades por ações poderão emitir debêntures . ou obrli!:açOes ao 
portador ou nominativas endossáveis, com cláusula de correção monetária. desde 
que observadas as seguintes condições: 

I - prazo de vencimento Igualou superior a um ano: 
11 - correção efetuada em per iodos não Inferiores a tres meses. seRundo os 

coeficientes aprovados pelo Conselho Nacional de Economia para a co rreção dos 
créditos fiscais; 

111 - subscrlçlio por Instituições financeiras especialmente autorizadas pelo 
Banco Central. ou colocação no mercado de capitais com a intermediação dessas 
Instituições. 

§ I- A emissão de debêntures nos térmos dêste artigo tera por limite máximo 
a Importê,ncla do patrimOnlo liquido da companhia. apurado nos têrmos tlxados 
pelo Conselho Monetário Nacional 

§ 2" O Conselho Monetário Nacional expedirá, pau cada tipo de atividade, 
normas relativas a : 

a) limite da emissão de debêntures ohservado o maxlmo estabelecido no 
parágrafo anterior: 

bl análise técnica e econOmlco·financeira da empresa emissora e do projeto 
a ser financiado com os recursos da emissão. que deverá ser procedida pela lnstl· 
tulçAo financeira que subscrever ou colocar a emissão; 

c I coeficientes ou IndJces mini mos de rentabilidade. solubilidade ou IiQuldez 
a que deverá satisfazer a emprêsa emissora: 

dI sustentação das debêntures no mercado pelas mslftuições financeiras que 
participem da colocação. 

§ 3" As diferenças nominais resultantes da correção do pTlnclpol das debén· 
tures emitidas nos lêrmos dêste artigo não constituem rendimento tributável para 
efeitos do impOsto de renda, nem obngarão a complementação do impOsto do sêlo 
pago na emissão das debêntures . 

§ 4" Será assegurado às instituições financeiras Intermediárias no lançamento 
das debêntures a que se refere êste arth~o, enquanto obrigadas à sustentação pre· 
vista na a.linea "d" do § 2". o direito de Indicar um representante como membro 
do Conselho Fiscal da emprêsa emissora, até o final resgate de tOdas as obr iga· 
çOes emJtldas 

§ 5- A instituição financeira intermediária na colocação representa os porta 
dores de debêntures ausentes das assembléias de debenturistas 

§ 6- As condJçOes de correção monet:irla estabelecidas no InCISO 11 dês te ar· 
UIO poderão ser aplicadas à.s operações previstas nos arts 5", 15 e 52, § 2". da Lei 
n. 4.380 (- I, de 21 de agOsto de 1964 

Art . 27 . As sociedades de fins econOmicos poderão sacar. emitir QU aceitar 
letras de càmbio ou notas promissórias cujo prinCipal fique sUjeito li correção 
monetária. desde que observadas as segUintes condições' 

I - prazo de vencimento Igualou supenor a um ano. e dentro do Itmlte ma 
xJmo fixado pelo Conselho Monetário Nacional; 

11 - correção segundo os coeficientes aprO\'odos pelo Conselho Naciunal de 
Economia para a correção atrlbuida as obrigações do Tesouro ; 

UI - sejam destinadas k colocação no mercado de capitais com o aceite 01' 
coobtlgação de Instituições financeiros autorizadas pelo Banco Central. 

§ I" O disposto no art. 26. § 3-, aplica se à correção monetária dos titulas refe 
ridos neste artigo. 

§ 2" A.s letras de cAmbio e as promissórias a que se relere bte arttgo deverio 
conter, no seu contexto, a cláusula de correção monetária 

Art 28 As InstltulçOes financeiras Que ntlsflurem as condições gerais fixa· 
das pelo Banco Centra!. para êsse tipo de operações, poderão assegurar a correção 
monetária a depÓSitos a prazo fixo não IOterlor a um ano e não movimentáveis 
durante todo seu prazo 

§ 1° Observadas (\S normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional. as 
Instituições financeiras a que se refere êste artigo poderão contratar empréstimos 
com as mesmas condições de correção. desde que : 

a ) tenham prazo minlmo de um ano ; 
bl o total dos empréstimos corrigidos não exc~a o montante dos depósitos 

corrigidos referidos neste artigo; 
c) o total da remuneraçio da Instituição financeira, nessas transações. nio 

exceda os limites fixad os pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ Z' Os depÓSitos e empréstimos referidos neste artigo não poderão ser cor· 
rigldos além dos coeficientes fixados pelo Conselho NaCional de Economia para I. 
correção das Obrigações do Tesouro 

~;r .... ~ cNprf>nças nominais resultantes da correção, nos têrmos dêste' artigo. 
do prlOclpal de depÓSitos, nAo constituem rendimento tributável para os efeitos 
do ImpOsto de renda 

Art . 29. Compete ao Banco Central autorizar a constltulç'o de bancos de In· 
vestimenta de natureza privada cujas ope rações e condiçOes de funcionamento se. 
rio reguladas pelo Conselho Monetáno NaCional. prevendo: 

I - o caplt~ minimo; 
11 - a proibição de receber depÓSitos à vista ou movimentáveis por cheque; 
111 - a permissão para receber depósitos a prazo não Infertor a um ano. nAo 

movimentáveiS e com cláusula de correção monetária do seu valor: 
IV - a permissão para conceder empréstimos a prazo não inferior a um ano, 

com cláusula de correção monetária . 
V - a permissão pDra administração dos fundos em condomlnlo de que trata 

o art. 50; 
VI - os juros e taxas máximas admitidos nas operações indicadas nos Incisos 

111 e VI; 
VII - as condições operacionais, de modo geral. inclusive garantie.~ ~:O:!6!~'· ! :;. 

montantes e prazos máximos 

§ l- O Conselho MonetJ.rto Nacional fixará ainda as normas a serem obser. 
vadas pelos bancos de Investimento e relativas a : 

a) espécies de operaçOes ativas e passivas. Inclusive as condições para con· 
cessão de aval em moeda nacional ou estrangeira: 

b) análise econõmlco-flnancelra e técnica do mutuário e do projeto a ler fi · 
nanclado ; coeficientes ou indlces minlmos de rentabilidade. solvabtltdade e IIqulde:t 
a que deverâ satisfazer o mutuárto: 

c) condições de diverstficaçio de riscos 
§ 2" Os bancos de Investimentos adotarão em suas operaç6es ativas e pu. 

slvas sujeitas à. correção monetária as mesmas regras ditadas no art. 28 
§ 3' Os bancos de que trata êste artigo ficarão sujeitos à. disciplina ditada 

pela Lei n 4595. de 31 de dezembro de 1964. para as institulçOes financeiras privadu. 
§ 4° Atendidas as eXlgênclas que forem estabelecidas em caráter geral pelo 

Conselho Monetário NaCional. O Banco Central autonzará a transformação. em 
bancos de Investimentos. de instltulções financeiras que pratiquem operaç6es rela
cionadas com a concessão de crédito a médio e longo pratos. por conta própria ou 
de terceiros. a subscnçAo para revenda e a distribuição no mercado de tltulos ou 
valOres mobiliários. 

Art. 30. Os bancos refertdos no arUao anterior. para os depOSitas com prato 
superior a 18 meses. poderio emitir em favor dos respectivos depositantes certifl · 
cados de depÓSito banc'rlo, dos quais constaria: ( 

I - o local e a data da emlsslo: 
11 - o nome do blLOco emitente e as assinatura.. dos seus representantel: 
111 - a denuminaçlo "cerUlIcado de depósito blLOcárlo" ; " 
IV - a indicação da lmportê,ncla depositada e a data dn sua exl~lbllldado. 
V - o nome e a quallf1caçio do depositante; 
VI - a taxa de juros convencionada e a época do seu pagamento: 
VII - o lugar do pagamento do depósito e dos juros. 
VIII - a cláusula de correção monet'rla , se fOr o caso 
§ 1- O certificado de depósito bancário é promessa de pagamento Il ordem 

da ImportAncia do depósito. acrescida do valor da correção e dos Juros conven 
danados. 

§ 2- Os certificados de depósito banc'rlo pottem ser transferidos mediante 
endOsso datado e assinado pelo seu tltular, ou por mandatário espeCial. com a Indl· 
caçA0 do nome e qualificação do endossatárlo 

§ 3- Emitido pelo Banco o cerllflcado de depósito bancário, o crédito contra 
o Banco emissor, pelo principal e pelos juros. nlio poderá ser objeto de penhora . 
arresto, seqUestro. busca ou apreensão. ou qualquer outro embaraço que tmpeça 
o pagamento da Importância depositada e dos seus Juros, mas o certiflcado de 
depósito poderá ser penhorado por obrigação do seu titular 

§ 4° O endossante do cert1!lcado de depósi to bancário responde pela existên· 
cia do crédito, mas não pelo seu pagamento 

§ 5- Apllcam·se ao certifIcado de depósito bancário. no que couber, as dispo· 
slções legais relativas 11. nota promissória 

§ 6- O pagamento dos Juros relativos aos depósitos. em relaçfi.o aos quais te · 
nha sido emitido o certificado previsto neste artigo. sOmente poder' ser feito me
d.1a.nte anotação no próprio certificado e recibo do seu titular à época do p8.lamen· 
to dos Juros 

§.,. Os depósitos previstos neste artigo não poderão ser prorrogados. mas po. 
derio, quando do seu vencimento. ser renovados, havendo comum ajuste, medllLOte 
contrataçAo nova e por prazo não Inferior a um ano 

Art. 31 Os bancos referidos no ar t. 29. quando previamente autonz.ados pelo 
Banco Central e nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
poderão emitir "certificados de depósitos em garantia", relativos a ações preferen 
elals, obrigações, debêntures ou lIlulos cambiais emJtldos por SOCiedades tnleres 
sadas em negociá·las em mercados externos. ou no Pais 

§ 1° Os Utulos depositados nestas condições permanecerão custodiados ,no 
estabelecimento emitente do certificado até a devolução dêsle 

§ 2" O certificado poderá ser desdobrado por conveniências do seu proprietário 
§ J- O capital, Ingressado do exterior na forma dêste artigo. será registrado 

no Banco Central, mediante comprovação da efetiva negociação das divisas no Pais 
§ 4° A emlssAo de "certificados de depósitos em garantia" e respectivas Ins 

crlç6es, ou averbações , não estão sujei tas ao ImpOsto do sêlo 

SECA0 VI 
Ações e obrigações endosdveis 

Arl. 32. As ações de sociedades anõnlmas, além das formas nominativas e ao 
portador. poderão ser endossáveis. 

§ 1° As sociedades por ações , além do "Livro de Registro de Ações Nomlnati 
vas" deverão ler o "Livro de Registro de Ações EndosSBvels" 

~ 2" No livro de registro de ações endossavelS sera inscnta a propnedade das 
ações endossáveis e averbadas as transferências de propriedade e os direitos sO 
bre elas constltuJdos. 

~ 3~ Os reg ist ros refendos nbte artlgo poderio ser mantidos em l1vro, ou 
em dlános copia ti vos . nos quais serão copiados cronolOgicamente OI atol lujeitol. 
a registr.o 

Ar! 33 O ceruflcado de lção endossável conter', além dos demais requla1tol 
da Lei: 

I - R declaração de sua transferlbllldade medllLOte endOsso; 
11 - o nome e a Qualificação do proprietáriO da ação In.scrlto no "Uno de 

Registro das Ações Endossavels"; 
III - se a ação não estiver Integralizada, o débito do acionista e a época e 

lugar de seu pagamento. de acOrdo com o estatuto ou as cond.1ç6es da lubscrlçl0. 

Art. 34. A transferénCla das açnes endossáveis opera·se: 

t - pela averbação do nome do adqUirente no livro de registro e no própria 
certificado efetuado pela SOCiedade emitente ou pela emlssAo de novo certificado 
em nome do adqUirente , 

11 - no caso de ação integrallzat1a. medilLOte endOsso no próprio certUicado, 
datado e aSSinado pelo propnetârio da ação , ou por mandatArio especial, com a 
Indicação do nome e a quahUcação do endossatárto~ 

III - no caso de ação não integralizada, mediante endOsso nas condiçOes do 
mciso anterior e assmatura do endossatáno no própno certifIcado 

~ I'" Aquêle que pedir averbação da ação endossável em favor de terceiro. ou 
a emissão de novo certificado em nome de terceiro . deverá provar perante a socle 
dade emitente sua Identidade e o poder de dispor da ação 

§ ~ O adqUirente que pedir a averbação da transferência ou a emisslo de 
novo certificado em seu nome deve apresentar à. sociedade emitente o Instrumento 
de i4uisição, que serâ por esta arquivado. 

§ 3' Se a açlo não estiver Integrallr.ada. a sociedade sOmente procederá .. aver · 

• 

• 

• 
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bação da transferência para terceiro, ou à emissão de novo certificado em nome 
de terceIrO, se'o adqUIrente assinar o certificado averbado ou cancelado 

§ 4 A transferênCia mediante endOsso não terá eClcácia perante 8 sociedade 
emitente, enquanto não rór feita a averbação no livro de regIstro e no próprio certt
ficado, mas o endOss8tano que demonstrar ser pOSSUidor. do titulo, com base em 
série contmua de endossos, tem direito a obter a averbaçao da transferencl8 ou a 
E"mlssão de navo certificado em seu nome. ou no nome que indicar. 

§ 5" O adqUirente da ação não mtegrallzada responde peta sua Integrahzação. 

§ 6 Aquêles que transrenrem ação f'ndossavel antes de sua mtegraUzação 
responderão subSldlánamente pelo pagamento deVido à SOCIedade, se esta não con 
segutr rE"ceber o seu credito em açâo executiva con tra o propnetáno da ação , ou 
mediante a venda da ação 

§ 7> As SOCiedades por ações deverâo complptar, dentro. de qulO7.e .dlas do pe· 
dldo do aCion ista 011 Inleressado, os atos de regi stro, averbaçao, conversa0 ou trans· 
ferlncla de ações 

§ 8" A falta de cumpnmento, do disposto no parágrafo ante no r , autorl"z.ará O 
acionista a eXigir IndeOlzação ('orrcspondcntf> a um ~or cento s6br.e o valor no 
mIO ai das ações ob)f'to do pedido de registro, averbaçao ou transferencla 

§ 9 Se o estatuto SOCial admite mais de uma forma de ação não poderá 11 · 
mitar a conversibilidade de uma kJrma em ou tra. ressalvada a cobrança do custo 
de SUbstlllução dos ('crU ficados 

§ 10 As SOCiedades, cujas açõ('s sejam admitidas à cotação das BOlsas de Va· 
IOres, deverão colocar a disposição dos aCIOnistas, no prazo máXimo de 60 (ses 
senta) dias a con tar do arqUivamento da ata da Assembléia Geral, as ações corres· 
pondentes ao aumento do capital mediante mcorporação de reservas , correção mo· 
neta na ou subscnção mtegral 

§ II As SOCiedades por ações são obrlitadas a C'omUOlcar, às BOlsas nas Quais 
os seus tltulos são neitoclados, a suspensão transitória de tranferêncla de açOes no 
livro competente, com 15 (QulOzel dias de antecedênCia, aceitando o registro das 
transferênCias Que lhes forem apresentadas com data anterior 

§ 12 t: facultado às sociedades por ações o direito de suspender os serviços 
de conversão, transferência e desdobramento de açOes . para atender a determina 
çOes de assembléia geral, não podendo fazé lo. porém. por mais de 90 (noventa I 
dlu lntercaJados durante o ano, nem por mais de IS (QuInze I dias consecutlvos 

Art 35 Os direitos constltuldos sObre ações endossavels sàmente produzem 
efeltos perante a sociedade emitente e terceiros, depois de anotada a sua coostl· 
tuJçAo no livro de registro 

Paragrafo UnlCO As aç6~s endossa\els poderAo, entretanto, ser dadas em 
penhor ou caução meruante endOsso com a expressa lndlcaçD.9 dessa finaUdade e, 
8 requenmento de credor plgnoratlclO ou do propnetarlo da ação, a sociedade em! 
tente averbara o penhor no "Livro de Registro" 

Art 36 A sociedade errulente fiscalizara. por ocaSião da averbação ou emlS 
slo do no\'o certHlcado, a regulandade das transferênCias e dos direitos constl· 
tuidos sObre a ação 

§ l ' As dUVidas SUSCitadas entre a sOt..lt'dade errillente e o titular da ação ou 
qualquer interessado, a respeito das errussóes ou averbações previstas nos artigos 
antenores . serão dirimIdas pelo JUIZ competente para solUCIOnar as duvidas levan 
tadas pelos ofiCiaiS dos registros publlcos, excetuadas as questões atinentes k subs 
tAncla do direito. 

§ 2 A autentiCidade do endOsso nilo podl' ra se r posta em dU\"lda pela SOCiedade 
emitente da ação, quando atestada por SOCiedade correlara membro de BOlsa de 
ValOres, reconhecida por cartÓriO de oficIO de notas, ou abonada por estabeleci 
mento banC8no 

§ 3- Nas transferênCias [eltas por procurndor ou representante legal do ce· 
dente, a SOCiedade enutente fiscaJlZ8ra a regularldode da representação e arqUivará 
o respectIvo inStrumento. 

Art . 37 No caso de perda ou extravIO do certificado das açoes endossavels, 
cabe ao respectivo titular, ou a seus sucessores, a ação de recuperaçã.o prevista 
nos arts. 336 e 341 do Código do Processo CiVil, pura obter a expedição de nOvo 
cenUlcado em substituição ao extraViado. 

Paragrafo unico. Até que os certificados sejam recuperados ou substltuidoi, 
u transferêm:las serão averbadas sob condição e a SOCiedade emitente pOderá exl 
e-Ir do titular ou ceSSlOnano, para o pabamento dos dividendos, garantia de sua 
eventual restitUição. mediante hança Idõnea 

Art. 38. A SOCiedade anolllma SOmente podera pagar dl"loendos, bonificações 
em dmhelTo, amorllzações, reembOlso ou resgate as ações endossa\'els, con tra re 
clbo da pessoa registrada como propnetáua da ação, no lIvro do re~lstro das açOes 
endosse.vels , ou mediante cheque nommnllvo a favor dcssn 11t'<;son 

~ 1- So u aCno tiver sido tlull~lcrilJu 11~ :-oue li. l'Putu tlo 1IIlIlllU pU~Ullll"lltU tl u 
dividendo, bonHlcação ou amortização, a lransh:rénCla devera ~~r otmgatouarnente 
averbada no livro de registro e no ceruÍlcado da sçso antes do novo pagamento 

§ 2"' O recibo do diVidendo bOnificação, amortJZação. rl'f'mbõlso ou resga.te 
podera ser assrnado por SOCiedade corretora de BOlsa de \'ü.lÓres. ou rnstltwçll.O 
fl.na.ncelTa que tenha o titulo em custódia. depOSito ou penhor, e Que lerutlQuc 
contmuar o mesmo de propuedade da pessoa em cujo noml' se acha mscrlto ou 
e.verbado no livro de regLStro das ações endossávels 

Art 39 O cerul1cado, ação ou respectiva cautela , devera ("onu'r a ~matura 
de um dIretor ou de um procurador t'speclIllmente deSignado pela DIretOria para 
ês.se fim 

§ l' A sociedade anõmma poderá constitUIr mstltuição ftn~ncelra, ou sociedade 
corretora membro de BOlsa de ValOres, como rnandatána parn a pratifa dos atos 
relativos ao registro e averbação de transferênCia das ações endossavels e a cons 
tltulção de direitos sóbre as mesmas 

§ 2" Os mandatsnos relendos no pnrti.~ra[o nllteno r poderão substitUir a as 
slnatura de ações , obrigações ou quaisquer outros titulas neitoclriveis, pela sua 
Butentlftcação em máquinas especlBls para tltulos fldUClllnos. seR:undo modêlos 
aprovados pelo Banco Central 

Art 40 As deb~ntures ou obrigações emitidas por SOCiedades anOnlmas po· 
derio ser ao poftndor ou endossavels 

ParéRfafo UnlCO As SOCIedades Qlle emitirem obrigações nominativas endol' 
sâvels manlerao um LI\'ro df' Reglslr~, de ObrlR:açÕes Endossa\'els", ao Qual Be 
aplicarão. no Que couber os dispositivos relallvos aos livros das ações endossáveis 
de SOCiedades anOnimas 

Art 41 Aplicam se às obngações endossa\'elS o disposto no § 3- do art. 32 e 
nos arts 33 a 37 e :\9 

Art 42 As SOCiedades anOOlmas SúmE'nte poderão pagar Juros amortll.açAo ou 
resgate de obngaçóes endossavels, contra reCibo da pessoa registrada como pro· 
pnetarla do respectivo titulo no livro de re(;lstro de obngações endossáveis, ou 
mediante cheQ\lf' nommatlvo a favor dessa pessoa 

~ 1 Se a obngaçao tiver Sido transfe rida desde a época do ultimo pagamento 

de Juros ou amortlzaçOes, a transfer~ncla devera. "~er obrteatbrlamente averbada 
no livro de reelstro e no certificado, antes do novo paeamento. 

li 2" Apllca·se às obrigações endossáveiS o disposto no art. 38, § 2-

Art 43 O impOsto do sê lo não inCide nos negócIOs de transferência, promessa 
de transferênCia. opção. ou constltwção de direitos sObre açOes, obrleaçOes endos 
sl1vels. Quotas de fundos em condomlnlOs, e respectivos contratos, InscrlçOes ou 
averbaçóes 

SECA0 VII 
JHoMntures com trSlv~is em ações 

Art 44 As SOCiedades anOOlmas poderão emitir debêntures ou obrlgaçOes, 
assegurandO aos respectivos titulares o direito de convertê las em ações do capital 
da sociedade emissora 

~ I' Constarão obrlgatbriamente da ata da assembléia geral. que terá. fOrça 
de escritura autonzand9 a emissão de debêntures ou Obrigações ao portador, 81 
condições para conversa0 em ações relativas a 

a) prazo ou epocas para exerclCIO do direito à conversA0; 
b I bases da conversão. com relação ao numero de ações a serem emitidas 

por debêntures ou obn~aç6es endossáveiS ou entre o valor do prinCipal das debên 
lu res e dns ações em que [orem convertidas 

~ Z As condições de conversão deverão constar também dos certificados ou 
cautelas das debêntures 

~ 3 As condlçoes da emissão oe debêntures ou obrigações conversivels em 
ações devE"rão ser aprovadas pela assembléia de BClOntstas. observado o "Quorum" 
prew,to nos arts 90l e 104 do Decrelolel n 2627 (. I, de 26 de setembro de 1940 

~ 4 A convE'Tsão de debêntures ou obngaçOes em ações, nas condições da 
emIssão aprm'ada prla assembléia geral IOdependerá de nova assembléia de aclo
mst}ls f' sera efetivada pela Dlretona da SOCiedade, à vista da Quitação da abri 
gaçao o pf'dl~o r-SCTJ{O do seu titular. no caso de obrlgaçOes endossavels ou me
diante (radlçao do Certi fi cado da debênture , no caso de obngaçAo ao portador 

~ 5' Dentro de 30 (lnnta I dias dE" csda aumento de capital efetuado nos têr 
mos do para~rafn nnteTlor 8 DiretOria da sociedade o regi strará mediante reque 
nmento ao regl st TO do ComercIo 

~ 6 Os aClontstas da SOCiedade por ações do capital subscnto terão preferên 
:a para aqulslc.;ão das df'bentures e Obtl(pções cnnverslvels em ações, nos térrnos 

do Art 111, do Decreto lei n 2627, de 26 1e setembro de 1940. 
~ 7" Nas SOCiedades anómmas de capital autoT1tado, a preferência dos aclo 

nlstas a aQulslçao das debêntures e dns obrigações convers lvels em ação obedecera 
às mesmas normas de preferênCia parl\ subscnçào das emissões de capital al.ilo 
nzado 

~ 8" O dlrellO fl subscru;ão de capita.l podera ser negOCiado ou transferido 
separadamente dn debênture C'onverslvel em ação , desde Que sela objeto de cupAo 
df'stftC'AVf>1 0\1 ~lIa transferencla seja ftvf'rbada pela sociedade emissora, no pró 
pno titulo e no livro d€' rel:lstro . se fõr o caso 

~ 9" O ImpOsto do selo não inCide na conversa0 de debêntures ou obrleaçóc!-. 
em açóes e, asSllTl, no aumento do capltsl pela Lncorporação dos respectivos valõres 

SEÇAO VIII 
Socieda.des anônimas de capital autorizado 

Art. 45 As SOCiedades anÓrumas CUjas ações Sf'JIlIll nominativas, ou endo~ 
sá"els, poderão ser constltuldas com lapltal subscnto inferior ao autorlZ8do pt'll 
estatuto SOCial 

§ l - As SOCiedades refendas neste artigo poderã.o, out rOSSim, aumentar o '>t'U 

capItal autOrizado, mdependcntemente de subscnçào, ou com a subscnçA.o Imedltt 
ta, de apenas parte do aumento 

§ 2" Em tõdas as publlc:llçóes e documentos em QUl' drdarar o seu capital, .1 

sociedade com capital autOrizado devera indicar o montante do seu cllpltal ~ub.:lo 
crl to e lntegralizado 

§ 3' A emlSsao de açóes dentro dos limites do r.:up llal nutorlzado nllo IInpOTlIl 
modJ1lcaçõo do estatuto SOCiaL 

~" Dentro de 30 {trinta I dias de cada enHSS:lO de a(,;Llt-'s do capital autOrizado 
a Dlretona da SOCiedade resostrara o aumento do capital subSCrito, mediante requt' 
rimento ao RegIStro do ComercIO. 

~ 5 Na subscrição de açóes de SOCiedade de ("ap itai autonzado, o rrununo de 
integrallZ8ção uucial sera fixado pelo Cunselho Monetnno NaCIOnal, c as Imponan 
elas correspondentes poderão se r recebidas pela SOCiedade, mdependentemente Út' 
depÓSito banca rio. 

§ 6· As sociedades refendas neste artigo nlio poderão cmltlr a.çóes \ vetado I 
de gOtO ou fruição, ou partes beneficia nas. 

Art. 46 O estatuto da SOCiedade com capital autOrizado regulará obrlgatàrlLl 
mente 

I - a emissão e colocaçao das ações com previa aprovaçao da assembléia gemi 
ou por deliberaçã.o da diretOria; 

11 - as .condições de subscrição e integralização a serem observadas pela u,> 
sembléla geral ou pela DiretOria, na emissão e colocação das açoes de capital auw 
rtzado; 

111 - a enussão e colocação d.as ações, com ou sem preferênCIa para os &'10 
nistas da sociedade, e as condlçOes do exerclclo do direito de preferencia, Quandu 
houver 

§ l- As ações do capital autorizado não podem ser colocadas por valor mfe 
rlor ao nominal 

§ 2" Salvo disposição expressa no estatuto soclal, a crnJssao de ações par.l 
integralização em bens ou créditos, dependerá de prévia aprovação pela assembtt~l u 
geral . 

§ J- Nem o estatuto social nem a assembléia geral poderão negar a prefert'll 
cta dos acloOlstas à subscnção das ações emitidas que se destinem il colocação 

a) por valor tnferlor ao de sua cotação em BOlsa, se as ações da socledadt' 
forem negOCiáveiS nas BOlsas de ValOres; ou 

bl por valor inferiot ao do patrlmOnlo liquido, se as açOes da SOCiedade n,l" 
tiverem cotação nas BOlsas de ValOres 

§ ... Quando a emissão de ações se processar por del1beração da Diretotlll 
será obrigatória a previa audiência do Conselho f'tscal 

Art. 47 As sociedades anOnlmas de capltaJ autorizado sàrnente poderão ad 
Qulrlr as próprl1l5 açOe! mediante a aplicação de lucros acumulados ou capHlIl 
eJ:cedente. e sem redução do capital subsCTlto, ou por dosçAo 

§ I- O capital em clrculação da SOCiedade co r responde ao subSCrito menos lIS: 
ações adqUiridas e em tesouraria. 

§ 2'" A.s açOes em tesouraria na sociedade não terão direito de voto enqu3nto 
nlo forem novamente colocadas no mercado 

j 
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Arl. 48. Nas condIções previstas no estatuto, ou aprovad&.s pela a55embl~la 
geral. a sociedade podere Isseiurar opções para a 'sub!lcrlçAo futura de .çOes do 
c.plt~1 autorizado. 

SEÇAO IX 
Sociedades e tundos de Investimento 

Art. 49 Depende de previa autorização do Banco Central o funcionamento das 
sociedades de Investimento que tenham por objeto: 

I - a aplicação de capital em Carteira diversificada de Utulos ou valOres mo
biliários ou; 

II - a admin istração de fundos em condornmlo ou de terceiros, para aplica
çAo nos t~rmos do inciso anterior 

~ I" Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas a ..,erem obser
vadas pelas 60ciedades reCendas nêste aniro. e relaUvas a~ 

11 J diversificação mlOJma da carteira segundo emprés8.5 arupos de emprêsas 
associadas, e espécIe de atividade; , 

b I limites máximos de aplicação em tltulos de crédito; 
c I condições de reembOlso ou aquisiçãO de suas ações pelas sociedades de 

inVestImento, ou de resgate das quotas de participação do fundo em condomlnlo ; 
d) normas e pra ticas na administração da carteira de tltulos e limites má. 

:"omos de custos de administração. 

~ 2" As sociedades de investimento teria sempre a forma anOnlma e suas 
ações serão nominatIvas, ou endossáveis. . 

~ 3' Compete ao Banco Central, de acOrdo com as normas fixadas pelo Con. 
selho Monetano NaCIonal, fiscalizar as sociedades de investimento e os fundos 
por elas administrados 

~ 4° A alteração do estatuto social e a investidura de administradores das 
SOCiedades de investimentos dependerão de prévia aprovação do Banco Central 

Art. 50_ Os fundos em condomlnios de Utulos ou valOres mobiliários poderão 
converter-se em SOCiedades anOnlmas de capital autorizado, a que se refere a Seção 
VIII, ficando Isentos de encargos !Iscais os atos relativos à transformação. 

~ l° A admmistração da carteira de Investimentos dos fundos, a que se refere 
ê~te artigo. sera sempre cont ratada com companhia de investimentos, com obser 
\·anna das normas geraiS que serão traçadas pelo Conselho Monetário NaclOnal 

~ 2' Anualmente os admInistradores dos fundos em condominlos farão reali. 
zar assembléia geral dos condOmlOos, com a finalidade de tomar as contas aos adml
n1slradores e deliberar sObre o balanço por éles apresentado. 

§ 3° Será obrigatÓriO aos tundos em condominlo a auditOria realizada por au. 
dltor Independente, registrado no Banco Central. 

§ 4° As cotas de Fundos Mútuos de Investimentos constltuldas em condomlnto 
poderão ser emitidas em formn nomlnatlva . endossável (vetado). 

§ 5° I Vetado I. 
§6° (Vetado). 
§ 7' ( Vetado L 

SEÇAO X 
Contas corren~s bancárias 

Art 51 Os bancos e casas bancárias que devolvem aos seus deposltan\es os 
cheques por êstes sacados. depois de liquidados, poderão fazer prova da movlmen· 
tação das respectivas contas de depÓSito mediante cópIa fotograflca ou mlcrofoto· 
graflca dos cheques devolvidos. desde que mantenham ésse serviço de acOrdo com 
as normas de segurança aprovadas pelo Banco Central. 

Art. 52. O endOsso no cheque nommatlvo, pago pelo banco contra O qual foi 
sacado. prova o recebimento da respectiva ImportânCIa pela pessoa. a favor da qual 
101 emitido. e pelos endossantes subsequentes 

Parágrafo único, Se O cheque Indica a nota, (atura, conta. cambial. impOsto 
lançado ou declarado a cujo pagamento se destina, ou outra causa da sua em.lSsão. 
o endOsso do cheque pela pessoa a favor da qual foi errutlclo e a sua liquidação 
pelo banco sacado provam O pagamento da obngaçã.o indicada no cheque 

SEÇAO XI 
Tributação de rendimentos de liluJos de creditu e açün 

Art. 53. Está sujeito ao desconto do II npõsto de renda na fonte, à razão de 
15', (qulru.e por cento) o desaglo concedIdo na ,'enda. ou éolocação no mercado 
por pessoa Juridica a pessoa ftslca, de debêntures ou obngações ao portador, letras 
de câmbio ou outros quaisquer tltulos de credito. 

§ 1° Consldera·se deságio a dUerença para menos entre o valor nommal do 
Utulo e o preço de sua venda ou coloc.ação no mercado. 

§ 2" Na Circulação dos tltulos referidos no phsente artigo, o ImpOsto nao 
lncld lni na fonte nos desaglos concedidos entre pessoas jUTldlCaS, mas a primeIra 
pessoa jundtca que vender ou revender O titulo a pessoa lislca devera 

a ) reter o ImpOsto previsto neste artIgo, calculado sobre o desagIo refendo 
ao valor nominal do ti tulo; 

bl exigir a identificação do adqUirente e o reCibo co rrespondente ao desagio ; 
C) declarar no própno Ululo a retenção do impOsto nos termos da ahnea '· a" , 

e o montante do deságlO sObre o qual mCldlU: 
dI fornecer ao beneficiário do desaglO declaração da retenção do impOsto. 

da qual deverão constar a idenu.!icação do titulo e as datas de sua negOCiação e 
do seu vencimento. 

§ 3° Os Utulos dos quais constar a anotação de retenção do impósto previsto 
no li 2", alinea "c ", dês te artigo, poderão CIrcular entre pessoas jundlcas e fisteas 
sem nova incid.êncla do ImpOsto, salvo se uma pessoa jundlca revendélo a pessoa 
fisica com deságio superior ao que serviu de base à incidênCIa do IInpõsto pago, 
caso em que o impOsto incld.Jra sóbre a diferença entre o novo desaglo e o ja t rl 
butado, observado o disposto no § 2". 

§ 4" O deságio percebido por pessoas fisicas na aqUISIção das obrigações ou 
titulos cambiais referidos neste artigo sera obrigatOriamente IOclUldo pelo benefl
clano na sua declaração anual de rendunentos. claSSIficado como Juros compen· 
sando·se o impOsto reudo na fonte com o deVido, de acordo com a declaração 
anual de rendunentos 

§ 5' Se o pr8.%Q entre a aqUisição e o vencimento do tJlI110 tiver Sido supen or 
a 12 (dozel meses, a pessoa flslca beneficiaria do pnmeuo desaglO poder a deduZJr 
do respectivo rendimento bruto, na sua detlaração anual do Impósto de renda a 
ImportAncla correspondente à correção monelaria do capital aplicado na obrigação 
ou letra de cãmbio, observadas as segumtes normas: 

a) a correção será prOCedida entre as datas de aqUISição e liqUidação do li 
tulo. segundo os coefiCientes de correção monetána lutados pelo Conselho Nacio
nal de Economia. para a correção das Obrigações do Tesouro; 

b) a data e o valor de aquisição serão comprovados at ra ves da declaração 
de retenção do ImpOsto (§ 2", alinea Nd") anexada à declaração . 

§ 6° . Os lucro~ obtidos por pessoas Jurldicas na aqUisição e revenda. ou lIqui 
dação de obrigaçoes e titulos cambiais, integrarão o respect ivo lucro real sem 
compensação de ImpOsto na fonte referido neste artIgo se liver Sido pago e com 
a dedução da correção monetária nos casos e nos têrmos p rev istos no § 50' 

§ 7" Para efeito da declaração anual de renda. o rendImento dos titulas . a 
que se refeTe o § 5°, considera-se percebIdo no ano da sua liqUidação 

§ 8° O disposto no presentc artif:O entrara em vigor n I de pnel ro de 1967 , 
quando ficarão revogadas as dlsposlçOes \'I~entes relativas a tnbutaçâo de desági O, 
InclUSIve a opção peJa não Identificação do respectivo beneflclllflo; salvo em re 
lação ao disposto nos §§ 5° e 7°, que será apll cô. vel desde a publicação desta Lei, nos 
casos em que o beneficiário do deságiO optar pela sua Identificação 

Art . 54 Os Juros de debêntures OU obrlgaçOes ao portador e a remuneraçio 
das partes benellcHinas estão sujeitos â inCidência do ImpOsto de renda na tonte. 

I - à razão de 15 no IqulOze por cento I, no caso de Identlllcação do beneficiário 
nos tlrmos do art. 3, da Lei n 4.154 ( " I, de 28 de novembro de 1962; 

II - à ra2ào de 60 ' o (sessenta por cen to I, se o beneÍlcláTlO optar pela não 
Identificação 

Paragrafo UOlCO. No caso do Inciso 1 dêste artigo o ImpOsto retido na fonte 
sera compensado com o ImpOsto deVIdo com base na declaracão anual de renda , 
na qual serão obngattlTlamente IOcluldos os juros percebidos 

Art. 55. A InCldênC18 do ImpOsto de renda na fonte. a que se refere o 8rt. 18 
da Lei n 4357 / " 1. de 18 de Julho de 1964 , sObre rendImentos de açOes ao portador. 
quando o beneflClarlo nao se Identifica, fica redUZida para 25'" (Vlnt.e e cinco por 
cento I, quandO se tratar de SOCiedade anOmma de capital aberto definida nos ter 
mos do art 59 desta Lei, e 40°, (quarenta por cento I para as demais sociedades. 

§ P O ImpOsto de renda não lncIdmi na fonte sObre os rendimentos dlstrt . 
buldos por SOCIedades anônimas de capital aberto ao~ seus aclorustas titulares de 
açOes nominativas . endossavels ou ao portador. se optarem pela IdentifIcação, bem 
como sObre os juros dos tltulos da divida publica federal , estadual ou muo1cipal, 
subscntos vo luntànamcnte 

~ 2 Para efeito de determinar a sua renda liqUida sUjeIto ao impOsto de ren
da, as pessoas fislcas poderão abater da renda bruta . 

I - até Cr$ 600.000 I seiscentos mil cruzeirOS) anuais de dividendos, bom!lca. 
çOes em dlO:;elrO ou out ros Interêsses dlstrlbuldos por SOCiedades anOmmas de 
capital aberto às suas ações nominativas . endossáveiS, ou ao portador, se o benefi. 
cláno se Identi fica: 

II - até Cr$ 20000n tduzentos mil cruzeirOS) anuais de juros recebidos de ti 
tulos da dIVida publica federal, estadual e mumclpal. subscntos voluntanamente; 

UI - até Cr$ 200000 (duzentos mil crUZCl rOSI anuais de rendimentos dlstrl
buldos pelos fundos em condomimo e SOCiedades de investimentos aludidos na 
Seção IX. . 

§ 3' A Importãncla total dedutlvel da renda bruta pelas pessoas fislcas ampa 
rodas pelos inCISOS I e IIJ do paragrafo anterior não poderá exceder a Cr$ 
600 000 (selscenlos mil cruzeiros). 

Art 56 Para eleito de determinar a renda liqUida sUjeita ao ImpOsto de ren. 
da. 3S pessoas flslcas poderão abater de sua renda bruta· 

I - :10 ft
G ItrlOta por cento I das ImportânCIas efetIvamente pagas para a subs 

cn ção voluntana de Obrigações do TeSOuro NaCIOnal. de Tltulos da DIVida Publica 
de emIssão dos Estados e MUnicípIOS e de açOes nommatl\'as ou nommatl\'as endos 
C;ávE' IS de SOCiedades anõmmas de capital a.berto; 

II - 15 D
o (quinze por cento) das Importâncias efetivamente pagas para aqui 

slção de quotas ou ce rtificados de partlcipaçâo de fundos em condomlnlo. ou açOes 
de SOCiedades de mvestlmentos. aludidas na Seção IX 

§ I ' Se, antes de decorndos 2 (dois I anos da aqUisição. a pessoa rislca vier a 
alienar as obngações e tltulos publicos, quotas de partICipação em fund os de con 
domlOlO. ações de SOCiedades de inves timen to ou de SOCiedades anOOlmas de ca 
pltal aberto. devera inclUir, entre os rendimentos do ano da alienaçã.o , a Impor . 
tAnrl a que tiver abatido nos têrrnos dêste artigo, com relação às obrigações, quo. 
tas ou ações alienadas 

~ 2 (Vetado) 

Art. 57 As SOCIedades de investimentos, a que se refere O art. 49, que tenham 
por objeto exclUSIVO a aplicação do seu capital em ca rteira dIVerSIficada de tltulos 
ou valOres mobIliariaS. e os fundos em condomlnlO aludidos na Seção IX. não são 
contribUintes do Imp6s to de renda , desde que dlstnbuam anualmente os rendi 
ml'ntos aufendos 

",rt ;.11 t'iu .'llIh .... n,) dr IIC"c\es rom 11j:;IO prlns compnnhlns de capltnl subscrito 
IIU lt\ltOn1_lIrtn, ns Imp.)rtnnclas recebldu'i. uos !oubscrltores, alem do vHlor nominal 
oas acOes consr ltuem rllpllol excedente, nno se rao tributadas como rendimento da 
pec;o;oa juridlca 

Art . 59 Cabera ao Conselho Monetano Nacional rt xa r periodicamente as con· 
dlçOes em que, para efeitos legais, a SOC iedade anOmma e conSIderada de capital 
aberto. 

§ l ' A deliberação do Conselho Mone tarlO NaCional aumentando as eXigênCias 
para a conceituação das SOCiedades de c:lpltal aberto somente entrará em vljtor 
no exercI CIO financeiro que se lOlCle, no mlmmo. seIs meses depou da data em 
que fOr publiCada a deltberação, 

§ 2' Para efeito do calculo da percentagem mlOlma do capital com dIreito a 
voto representado por ações efetivamente cotadas nas BOlsas de ValOres. o Con 
selh~ Monetano Nacional levara em conta a partiCipação aCionaria da União. dos 
Estados, dos ~tUOlClpIOS, das autarquIas, bem como da.s institUições de educuçao e 
de aSSistência SOCIal, das fundações e das ordens religiosas de qualquer culto 

SEÇAO XII 
Da a.Jjenaçio de ações das 8ociedad~ de economia mista 

Art . 60. O Poder ExecutiVo podera promover a alienação de ações de propne· 
dade da União, representativas ao capital de SOCiedades ae econorru8 mista e de 
suas subSidiárias. mantendo SI"D (cmquenta e um por cento I, no mlnlmO, da.s açOes 
das emprêsas nas quaIS (velado) deva assegurar o cont rOle estalai 

Paragrafo li.nico. ~ exclulda das dlsposlçOes deste artigo a Petróleo Brasileiro 
S A. - Pt.1ROBRAS. 

Arl. 61. O Conselho Monetario Nacional fixara a participação da. Uruão nas 
diferentes SOCIedades refertdas no artIgo anterior , OUVido o Conselho de Segurança 
NaCional nos casos de sua competênCia e no das empresas cUJo contrOle estatal e 
determmado em lei especial, e estabelecera as normas que serão observadas para 
a aUenação, respeitadas as seguintes condições 

I - a alienação será precedida da reavaliação do ativo das SOCiedades, feIta 
com observMlcia da legislação vigente, !icando as meSlllas Isentas do recolhimento 
do Impósto de renda devido sObre a parcela da reavaliação propordonal .. parti 
clpação da Uo1ão em seu capital social. 

11 - as ações serão negOCiadas atraves do Sistema de distribu ição lnstituldo no 

• 
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Brl. 5" desta Lei, com a participação do Banco Central, na forma do Inciso IV, do 
8ft. 11. da Lei n. 4.595. de 31 de dezembro de 1964: 

III - poderio ser recebidos como pagamento de 60oo',sessenlB por cento) do 
preço das ações os comprovantes de credltos dos contribuintes, relativos aos acUo 
cionel$' e empréstimos compulsórios vinculados ao Imp6sto de Renda. exceto aquê-
1e! Quê se destinem â. subscrlçio compulsória de Obrigações Reajustévels do Te· 
saura Nacional. 

SEÇAO XlII 
Ou Sodedad~s ImoblUirw 

Art. 62. As sociedades que tenham por objeto a compra e venda de Imóveis 
construidos ou em construção. B construção e venda de unidades habitacionais. a 
Incorporação de edH1cBç(les ou conjunto de edl!lcaçóes em condomlnIo e a venda 
de terrenos loteados e c<lnstruldos ou com a construção contratada, Quando reves· 
tirem a forma anOnlma, pOderão ter o seu capital dividido em ações nomlnatlva.s 
ou nominatlva.s endossáveis . 

Art. 63. Na alienação, promessa de alienação ou transferência de direito ia. 
aqulslçAo de Imóveis, Quando o adquirente fOr SOCiedade que tenha por objeto 
alguma das atlVldades referidas no artigo anterior, a pessoa IIslca que alienar ou 
prometer alienar o Imóvel. ceder ou prometer ceder o direito à sua aquisição. fi· 
car' sujeita ao ImpOsto sóbre lucro imobiliário, à taxa de 5G a (cinco por cento I. 

§ I' Nos casos previstos neste artigo. o contribuinte poder li optar pela subs· 
crlçao de Obrigações do Tesouro, nos termos do art 3. ~ 8-, da Lei n 4357, de 16 
de Julho de 1964 

§ 2" Nos casos previstos neste artigo, se a SOCiedade adquirente vier, a QUDI 
quer tempo, a alienar o terreno ou transferir O direito à sua aqulslçlo sem cons· 
trul·lo ou sem a Simultânea contrataçl0 de sua construçAo. responderá pela dlfe· 
rença do ImpOsto da pessoa IIstca, entre as taxas normais e a prevista neste artla:o. 
dtrerenca que sera atualizada nos têrmos do art 7. da Lei n 4357, de 16 de julho 
de 1964 

Art 64 As sociedades que tenham por objeto alguma d9.5 atividades referidas 
no art 82 poderão corrigir, nos têrmos do art 3" da Lei n 4357, de 16 de Julho de 
1964, o custo do terreno f' da construção Objeto de suas transações 

§ l' Para efeito de determinar o lucro auferido pelas sociedades mencionadas 
neste artigo , o custo do terreno e da construção poderá ser atualizado. em cada 
operação, com base nos coeficientes a que, se refere o art, ,., § 1-, da Lei n 4357 , 
de 16 de julho de 1964 , e as diferenças nommals resultantes dessa atualtzaçlo lerão 
o mesmo tratamento liscal previsto na lei para o resultado das correções a que se 
ref~re o art, 3"' da referida lei (vetado). 

§ 2" Nas operações a prazo. das sociedades referidas neste arUgo, a apuração 
do lucro obedecerá ao disposto no parágrafo anterior, a~ O final do pagamento.. 

Art. 65 . Por proposta do Banco Nacional de HabltaçAo, o Conselho Monetarlo 
Nacional poderá aulOTlzar a emissão de Letras Imobiliárias. com prazo superior 
l um ano 

Para grafo ÚniCO. O Banco Nacional de Habitação devera regulamentar, adap 
tando as ao disposto nesta Lei, as condições e caracterlstlcas das Letras Imobl· 
lIárlas preVistas no art 44 da Lei n 4380. de 21 de agOsto de 1964. 

SECA0 XIV 
Alienação Fiduciãria em Garantia 

Art 66 Nas obrigações garantidas por allenaçAo flduCláTlB de bem móvel. o 
credor tem o domlnlo da cOisa alienada . até a liqUidação da divida garantida 

§ I- A alienação fiduciária em garBntla somente se prova por escrito. e se~ 
Instrumento. pUblico ou particular, qualquer que st'ja o seu valor, cuja cópia sera 
arquivada no registro de titulas e documentos, sob pena de nio .... aler contra ter 
celros. contera o seguinte 

a I o total da diVida ou sua estimativa: 
b) o prazo ou a época do pagamento; 
c) a taxa de juros Sf' houver: 
d) a descTlção da cOisa objeto da alienação e os elementos indispensáveis à 

sua Idenuflcaç i\o 
~ Z' O instrumento de alienação fiduciária transfere o dominio da cOisa alie

nada, Independentemente da sua tradição, continuando o devedor a possui la em 
nome do adquirente. segundo as condlcões do contrato, e com as responsabilidades 
de depositário 

§ J" Se. na data do Instrumento de alienação fiduciária, o devedor ainda não 
IIver a posse da coisa alienada, o dom Imo df'ssa se transferira ao adquirente . quan 
do o devedor f'ntrar na sua posse 

§ 4· Se a cOisa alienada em garantia não se Identifica por números, marcas e 
sinais mdicados no instrumento de alienação flduclõlrla, cabe ao proprietário t1du · 
clárlo o Onus da prova. contra terceiros. da identidade dos bens do seu dommlo 
que se encontram em poder do devedor 

~ 5- No caso de inadimplemento da obrigação ~arantlda, o proprietÁrio pode 
vender a coisa a terceiros e apltcar o preço da venda no pagamento do seu crédito 
e das despesas decorrentes da cobrança, entregando ao devedor o saldo porventura 
apurado, se houve r 

~ 6' Se o preço da venda não bastar para pagar o créd ito do propTleté.rlo 
flduClano e despesas. na fo rma do parágrafo antenor, o devedor continuará pes 
~oalmente obTlgado a pagar o saldo devedor apurada 

~ 7- ~ nula a cláusula Que autoTlze o proprietário fiduciário a ficar 
C0l6a alienada em garantia , se a divida não fór paga no seu vencimento. 

§ 8" O proprlet'rlo fiduciá rio , ou aqu~le que comprar a co isa , poderá 
dicá la do devedor ou de terceiros, no caso do § 5' dês te artl~o 

com a 

relvln 

~ 9· Aplica se à alienação fiduciária em garantia (I dlspostu nos artigos 758. 
762, 763 e 802 do CÓdigo Ch'll. no que couber 

~ 10 O devedor que alienar ou der f'm garantia a ' f'rC!'lro~, cOisa que la alie 
nBrEl flduClàTlamente em garantlll tlcnro ~uJelto à prna pn'\'I~ti\ no 8rt 171 & 2· 
Inciso I, do Código Penal 

SEÇAO XV 
Ulsposic;'i)t,,, di\er .. a ... 

Art 67 O Conselho MonetarlO NOll"Lunal podf'ra autorizar emissões de Ubn 
gaç6es do Tesouro a que se refere a Lei fi 4357, de 16 dl' Julho de 1964. tom prazos 
Inferiores a três anos 

Art 68 O resultado liqUido das correções tnonetana::; do ativo Imobilizado f' 
do capital de giro próprio, efetuadas nos têrmos da lef!lslac,"üo em vigor, poderão, 
à opção da pessoa jurtdlca ser Incorporados ao capital SOCial ou a reservas 

§ I" No caso de correção monetarLa, do ativo Imobilizado o ImpOsto devido. 
~em prejuizo do disposto no art. 76 dn LI'I n 4506 (. I, de JU dt, novembro de 1964, 

incidirá sObre o aumento liquido do ativo resultante da co rreção. Independente 
mente da sua incorporação ao capital 

§ 2" Os resultados das correções monetárias serão conSiderados reservas para 
efeito da apuração de excesso de reservas em relação ao capital social 

~ J- O Conselho Monetlirio Nacional poderá exclUir da obrigatoriedade do ~ 
2" as emprêsas que requererem e justificarem a exclusão 

~ 4" As SOCiedades que no corrente exercício, e em Virtude de correção mone 
tária, tenham aprovado aumento de capital ainda não registrado pelo Registro de 
Comercio. poderão usar da opção prevista neste artigo, desde que paguem impOsto 
nos têrmos do § 1-, 

Art 69, Os fundos contábeiS de natureza financeira . ('Ifl estabelecimentos of! 
clals de crédito. para aplicação de doações. dotações ou finanCiamentos, obtidos de 
entidades naCionaiS ou estran~elras, não mcluldos no o rçamE'nto, dependem de dt' 
creto do PreSidente da Republica 

§ 1· Os fundos contábeis conSistirão (.\r contas ~rafL("as abf'rtas t' serão exclu 
si\'amente para os objetiVOs desll!nados pelo decreto do Puder Executivo. admit I 
das apenas as deduções necessárias no cus teIO das operações 

§ 2~ O decreto executivo de constitUição de fund o devE'ra indrcar 
I - oTlgem dos recursos que o constituirão: 

11 - objetivo das aplicações expllcltando a natureza das ope rnções, O setor 
de aplicação e demais condições: 

III - mecanIsmo geral das operações. 

IV - a gestão do fundo , podendo atribUI la ao propTlO f'slabeleclmento dE:' 
crédllo no qual sera aberta a conta, ou 8 um administrador ou ó rgno colegiado, 

V - a representação ativa e passiva. do órgão ~estnr do Cundo 

Art 70 O impOsto de consumo, lelntl\'O a produto mdustnallzado saido do 
estabelecImento produtor diretamente para depÓSito em nllllazem geral, poderá ser 
recolhido, mediante gUia especial. na qUinzena Imedlatanwnle subseqUente à sua 
salda do armazém geral 

§ 1- Para o transporte do prOduto ale o armazem ~l'ral a que se destinar , o 
estabelecimento produtor remetente emitirá guia de trli.n~lto, na forma do art. 54 
da Lei n 4502 (.), de 30 de novembro de 1964 

§ 2' A empresa de armazem geral fica obTlgada u :nanter ,·~\.:ruuraçâo que 
~rmlta a repartição hscal competente o tontrOle da mO\·lInentação de produtos 
feita na for~a supra, da qual cO nstarão os tipOS, quantld'l(jt's, lotes, valóres, desti 
nos e notas fIs ... als respectivas 

§ 3° No verso do recibo de depOsito, do "warrant" e da ruia de tr1nslto eml 
tldos para ~stes fins , consta ra expressa reCer~ncia ao presente artigo de lei e seus 
paragrafos 

§ 4' Não tera aplicação êste artigo de lei nos caso! do art. 26, incisos I e 11. 
da Lei n 4502, dr 30 de novembro de 1964 

~ 5" O Departamento de Rendas Internas do Ministério dn Fazenda expedir' 
as instruções e promovera os COrmulo.T1os necessáTlos ao cumprimento do presente 
dispOSitIVO 

Art 71 Não se aplicam aos titulos da Divida PUbllca Federal, Estadual ou 
MUOlclpal. as diSpOSições do ael 1 509 e seu parágrafo uni co, do Código Civil fi 
cando. consequenlE'mente . a Fazenda Plibllca da União. dos Estados e dos Muni 
f'ip los exchlldas da formalidade de Intimação prevista neste ou em quaisquer ou 
t ros diSpOSitivos 1('l{als reguladores do processo de recuperação de titulas ao por 
fador extra nados 

§ 1° Os Juros e as amortizações ou resgate!-~dos tltulos a que se refere éste 
artigo serão pa~os. nao; épocas propnas, pelas repartições competentes, à vista dos 
cupões respectiVOS, v('nCicada a autenticidade dêstes e Independentemente de ou 
tras formalidades 

§ 2 Fica dlsp{'n~ada para a caução de titulas ao portador. a certidão a que 
se refere a pnmelra pane da ahnea "a" do ~ 1 do art 860 dO Regule.mento Geral 
de Contabilidade Publl('a. ou outros documentos semelhantes 

Ar! 72 Ninl-":uem poderá ~rav:lr ou prodUZir clichês, compor tlpogràflcamenti' 
I mpTl!,Tll r fa7(>r rC'prodU7lr ou fahrl('ar dE' qualquer fo rma, papéis representativos 
de açoes ou cautela-- que os repreC;t'ntem ou utulos negociávf"is de SOCIedades, sem 
autorização f'scnta t' assmada pelos respectivos representantes legaiS. na quantl 
dade autorizada 

Art 73 Ninguem poderá fazer ImpTlmlr ou fabricar ações de sociedades anó 
nlmas, ou cautelas que as representl'm. sem autOrização escrita e assinada pela 
respec{L\'a repreSf'nt4\C;lO legal da sU('If'dade, com firmas reconhecidas 

&]' Nmgutim pOdera fazer , imprimir ou fabricar prospectos ou qualquer ma 
tenal de propa~anda para venda de ações de SOCiedade anOntma, sem autorização 
dada pela rf'spf'ctl\'a rppresentação Ipgal da SOCiedade 

q 2 A VIOlação de qualquer d()~ diSPOSitiVOS constituirá crime de acão pu 
hlica pUnido ('om IJt'na de 1 a 3 anos de detenção, recaindo a responsabilidade . 
quando se tratar dI" pessoa Jurldl('n em todos os seus diretores 

Art 7·1 t~lIf'm ('olocnr no merrado açõf's de soc ledadp anOnima ou cautr!as 
Que !l rf"orl'Sf'ntem, ralsas ali fnl sifLC'adas. responderá por delito dr ação publica, l' 
~f'rá pUnido ('(1m pt'na dI:' I a 4 anos dI:' reclusão 

Art 7S n Contrato de câmbiO desde que protestado por otlclal competentr 
para o protf'sto df' titulas. constituI instrumento bastante para requerer a ação 
f'XeCUtlv8 

& I" Por f'sta Via, o credor ha\'('rá a diferença entre a taxa de cãmblo do con 
trato e a da data em que se efetuar o pagamento. conforme cotação fornecida pelo 
Danco Central ncrl'sclda dos Juros dI' mora 

6 2" Pelo mesmo rito. serão processadas as ações para cobrança dos adianta 
mentas feitos pelas IOstituicões financeiras aos exportadores por conta do valor 
do contrato de cámhin. desde QUI:' as ImportânCias correspondentes estejam ave r 
badas no contrato. com anuênCia do vf'ndedor 

~ 3 No ('aso di' fnléncla ou concordata, o credor poderá pedir a restituição 
das importànclas adiantadas. a que sr refere o parágrafo anterior 

Art 7fi O ('flns('lho MonetaTlo NaCIOnal quando entender aconselhável. em 
face de sltua~·ã'l C\lnluntural da ('('onomla poder a aUlOTlzar as companhias de s{' 
goro a aphcarf'm. em pE'rcentai!:ens por l'le fixadas, parte de suas reservas técnicas 
pm letras df' cámblO. açoes de soclNlad{'s anônImas de capital aberto. e em Quotas 
Of' fundos f'm ('ondcJlnlOlO de titulos ou wl.lOres mobiliários 

Ar! 17 Os cont Tlbutntes em d~hlto para com a Fazenda NaCIOnal. em decor 
rencla du não pa~nrnl'nto do Imp6sto do selo federal , Incidente sObre contratos ou 
quaisquer outros atos jurldlcos em que tenham sido parte ou Interveniente a Untao , 
os Estados, os Munlclplos. o Distrito Federal. os Territórios, e suas autarqulu, le 
vados a eleito anteriormente a Lei n 4388 (- J, de 28 de agOsto de 196., poderio, 
dentro do prazo de 30 Itrinta) dias, a contar da publlc.:açAo desta LeI. recolher aos 
cotres federaiS o ImpOsto devido, Isentos de qualquer penaUdade ou correçlo 
monetária 

Art. 18 A altnea "I" do art 20 do Decreto·lel n. 2.627, de 26 de setembro de 
1940, passa a vigorar com a seguinte redação · 
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"1) as assinaturas de 2 (dois) diretores. se a emprésa possuir mais de I (um). 
ou as de dois procuradores com poderes especiais , cujos mandatos devem ser pre
viamente registrados na BOlsa de ValOres em que a sociedade seja inscrita , junta
mente com os respectivos "fac slmlles" de assinaturas" , 

Art. 79. O 8rt. 21 do Decreto-let n . 2.627. de 26 de setembro de 1940. é acrelcldo 
do seguinte parágraIo: 

"Parágrafo tlnico Nenhuma ação ou Utulo que a represente poderá ostentar 
vllor nominal inferior a Cr$ 1.000 (um rnU cruzeiros IM. "", 

Art . 80. t! fixado o prazo máximo de 12 (doze) meses, 8 contar d a data da 
publIcação desta Lei. para que as companhias ou sociedades anOnlmas cujas açOes 
ou titulos Que as representem tenham o valor nominal Inferior a CrS 1.000 (um 
mil cruzei ros ) providenciem o reajustamento delas para êste valor , através da ne. 
cessárla modificação estatutária, sob pena de não terem os seus titulos admitidos 
à. cotação nas BOlsas de ValOres . 

Art 81. Os Membros dos Conselhos Administrativos das Caixas Econô micas 
Federais nos Estados serAo nomeados pelo Presidente da Republl ca , escolhidos 
entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos admlnis. 
tratlvos ou econOmlco'!1nancelros, com o mandato de 5 (cinCO) anos, podendo ser 
reconduzidos. 

ParágrafO Unlco . As nomeações de que trata o artigo anterior, bcm como as 
deslRTlaçOes dos Presidentes dos respectivos Conselhos, também pelo Presidente da 
Republlca, independer~o da aprovação do Senado Federal . prevista no § 2" do art. 
22 da Lei n . 4.595 , de 31 de dezembro de 1964. 

Arl 82. A~ que sejam expedidos os Titulos da DIvIda Agrária, cn ad os pela 
8rt. 105 da Lei n . 4.504 (. I. de 30 de novembro de 1964, poderá o Poder Executivo, 
para os fins previstos naquela LeI, se utlllz.ar das Obrigações do Tesouro Nacional 
- Tipo Reajustllvel, cr1a.das pela Lei n . 4351, de 16 de julho de 1964 

Parágrafo único. As cond1ções e vantagens asseguradas aos Titulas d a Olvida 
Agrária se rio alrlbuldas às Obrigações do Tesouro Nacional - Tipo Rea Justável, 
emitidas na forma dêste artigo, e constaria obngatOrlamente d os respectivos 
ce rtificados . 

Art 83 . A presente Lei entra em vigor na. da.ta de sua publicação 

Art 84 . Revogam·se as dIsposições em contrário 

11. Caslello Branco - Presidente da Republica 

LEI N' 6 . 268 DE 24 DE NOvntBRO 
DE 1975 

Dtspõe sobre a avcrl/aç<lo do vaoa
mento ;[e titulos protestados, a iu(n
lifzca ,;ão do drrcdor ell! tltlllO$ 
camb,azs e duplz catas de !atura 6 

dá O~ iras provtdénctas. 

I\~t. 3' Os tltulos cambla~ e u 
dupl 'mtas de fatura conterão. obrl
iat.orlll.mente, a IdentifIcação do d&
vedar ~lo numero de sua cédula de 
Identidade. de Inscrição no cad!l.3tlCl 
de pessoa fl slca. do titulo .leltoral ou 
da carteira profIssional. 

ParAgrafu único. N'ls lnstr1lmentos 
de protesto, serão descritos 00 el&
mentos de que trata este artigo. 

MEN SAGEI\ NQ 174,.t'.t ICj :10, 

E'x ce lent'lss fmos Senhores ':cM~ros do Con gres so Ilaclonal: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição . enho 

a hor,ra de submete r ã ele .... ada deI ibcração de Vossas 

cias , acompanhado de Exposição de ~otivos do 
de Estado da Justiça, o anexo pr oje t o de le i 

Senhor 

Ex.clên

-·1 i n s t r') 

que dispõp o brr 
a letra de Ci mbio e a ~ota PromissSria e d5 outras 
ti /!IS, 

pro\' l den-

Brasil h. em )8 de Ma rço de 1990 . 

/ 

" " . 

k"-f'<.>v.'C':::'~ ,u t-..tA \ ,1..>"" 

SCf1L/ N" WtHt, de ;J Y d'I fW.zL<'Z.l 
dJ. ;qqP ao (5úth~1.. ~<A. n-voTw 
cU. Ey-{ o..cR0 ele; ~<dt 'e>, . 

F.xcclcnlÍ ssimo Se nhor Prcsld~nlc da R~pub li ca : 

Tcnh::> a honra 10 ut meu'r con. 'ir ra",ã) 

f-:xcclência o anexo ~nteproJ('to ,1(' lc~ 'lU!' d~5P()(, obre a .Lptra 

Câmbio c a Nota Promlssória. 

, , 
Vossa F.xcI:'lêncl.a r r um iJu t.r(> ,lnte ('S 'r, ) j·.;m'l 

Paulo Brossard, tendo retornado.} pst, r~R~a l"C'a\flllaç 

,. 

ens(qando a oportun dade 1(' 

tranScre\'( r "\ Justl! I 'atlva d, 

MOtlVOS Il~ S'89: 

r.' 1 r , \ <I 1 

(Ir. I l \I ílr Exp 1e,:I 

"2 . n flr.t('p~' ,~t teM M tifO L I 'oi! ~..,(' (' 
de lQ30 n 1I.dad) (''«('cutar r l-a511 I' I (0('1 

de ~5 d,' Inelr de 1.lf.6 d li' pr 1: lllP 
bra 11tll0 adotoll 11.1 dit,l lonVf'nç.l) lrtf'rna, I nll. 

11(' r 
7.hbJ 

• \"(' rn 

fi propl t) tu. C(l, I' r 'Im 11<1" lde'lu r 
lInifGtml'~ it attl<ll tprmlll p 1 ,rí llC.1 Lrd 11 

prC'lclt 
r'1 , ~e 

OutlO, r-g,1nl/dl tant') ,1.<1 r('IIVl ,j at,l!.' 1" 
matPlld:..i (,llmpl('.~H·r~l.jr(' , r.'UI!") !,1.1 d rc J m 
C'spar' ,I~, reunlndo JS lod \ no torp' Uf' 'Imél 1,') 

11 t I acn:~s"l'ntilndo .15 lnovaço('s lUC f' mo! t ral,l!: n"c(' 
Desli.} ! Tln,l '-f" laCllita 1 lnt' q.:r~111 10 li " r~' 1(" "tio! 

lmpC'rl,!nCl<":l na \'lJ..l cmert:lll II Inl.,- . ~e r..] .' , 
orden I I"nt ]JrídlrO ]tc ("It)1 Jt 'H'( ida. 

3. Enqua!1 ' :J texto b,., lll'iro Itu,ll :\.) lei Uni! rme 
ildvt?m df' 111"1.3 tr.H"l'lç<lO portu'l'lP 1 11 I !prl.!.l >1, 'lU31 ,,<30 
.:tdapt' 1..1 :1 • ('rmItlal J1<1 • r.j'L /lu r, 11 lr' 
A.nte!,r )E't.' ~ ~r'.it J stulo l,1 cr (' ~:3! (' <'I 

l.nqle <l e jc C! l~p:.,]ç3es '1 t r ln 1 1 1 .r jl .1 !" V01,] no 
BraSll t'xecut;:,d.1 pelo 11u ":.r(' prolc' or (' S!'C' 111 ta m 
dlrel t O cor.'err"" 1 11 Lélio Cln.l1 til ;lp ( mp t('xtO Inlclll 
[oi l'llbllCiJÓ' rI 1 [)l.:lrl,"') 011 1..11 lc 11 lo.: In('lr l .. 1 q 
para (I rccet:ol:t: 'nt' -ie Uqf,,·tO" __ :mer j IC t (' 

[oram hscutlJ.jS ·rn um --{"rolnilJ. tI Jm \'1. e ·L~ll. 'CI 
daJusflçil,'~'lu,lcl)nt\l rol 111' q<1(.,<l le mllH'n! 
profe ,,"('.~ e r-SPC{'I.lli·: l' I !ri (Jlr('l' ' ''I!nl'll~, ral~ ml 
profe: ,ores Rubens Rt>QUl,1,), 1'.11.11 Rdrt,o a 1'5. ,1, Fil !Tlt'll 

t COStil (J(>orgC! '11r onde5 ( l'lho <1(' • lU.'"\ ;';. rher'_ 'lIU 
Mac(Jon<11J. 

4. ~endo aSSlm o A.ntC'plo]f't 11/':11 .-"l€" 
reserva.:; eXl'l"Cl:JdS pelo C;0Vl"l'no t,r,'.;I!llr, 
normil~; d,li: tCS'Jlt,lllles no pr0prl rpo !,1 
segue d nova rdpm cons t l·.;~lor.,l l' 011 1.'1 
lei u cc)n\.'f'nçõi lr.~ 'rnar 1-'na 1 (' 1.,)( lrnple 
excculnr "\trav~5 .lp Decrcto. 

5. SC'gulnd:-l,1 tradlçdO braSll('II<l, 

!ISCIOlllli"ll ,I 
~!ltf'p1rilo jS 

leI 1Il11 l~(>, 

nlr I rl" l 
~eT"'C clllJ,l 

subdi il~I'-5e e .1rtlgos, :nC1SOS p.1ra.rd· 
"'1 
esc 
1 r t n. 

16, bem como f'r.1 'ltrt'S I "'PI '1 'xFre :> 
por "rulpa 'Jravp'·, por .<ler p ta a ;111P. . fi' 
tratamento da 'ulpa na nos a leI CIVIl. -orr~ 

ainda, ,\ "faudp lourde" do ,ltrplto tr,lncp",. 

cláusula Je p,1gam{"nto pfet lVO (Om '"Of>d.l C'str"l"'l" r1 
ressa}Vr'lIl-se ~ ~eqlslaç~;) PSpl'CLll 

'Jt r 1 Scgu lnd) 
cspanh,))''\, fir)u 

P'Cempl !" 
:!efln1d, c " rt 13 

C<lmbldrli) dirct.J .' élçao I.' I(''lr(>~ 
primelr'l indepPIHlf' ·Ic plotf'ST -j, 

\"1 xand, 
t itlll 

111" P 1 

X 1H (' 

Paralela:nenlp, c JIlSld(>r,ln!' 'tUt' d!'"l·"r Ih 'f\l 

." 
1'1" 

direito C<H~Lt'I,1rl' n50 (> rC'I:1' 1 rll 1M rlt ,) 
prOC\'r!lmpnto JUt11Clill \ltl11Z,ldo .,1rl ('\I. Ipt I\' 
cxercíClo. dll"('ltO fl'SHf' qU(' contlnlld lí'111110 CPII 
qualqu(."r 'Iue t(>I1I\" ido.1 VIa l,rocpc::.lJdl 1('1t,. flel!ll 
scmpH' J('\' .... -!'r:lmlt'l 'InleCl. jptps.) ('lm'l!) 
art. 17. est abL lt>['pu-:3e 1'"' I orr , li r dp X( rc t \. 

cambiár13s, oie IUC I 15).:Oe, 'unt, f tI (:'1'0 f J mer,' 
como pelo ,jp (:'xeclH;~o. A. JI r 51(,;)' I" r.1' strl it 11. J) ti!" 
em cert.lS Sltu,"lÇÕ"S pode convir lO lllt II o rlt r 111111 I 
seja po r temer "\ {"('~poSt,l d, r (.1] t·m q'lf' 
iniCldl de tens pl dprl<l rf'ulln'.Jar 11" re"'!' 

perdas e danos i, ('F' pcrq'u le«e 'I "pr.'cr 
camblário medlante rf'convl"nç lU. 

• ,,, 
eu !tI C'll 

6 . Nos art.:iq. s ·lA e 4 Q. ! f'rmlt I I f' f' t.q .... ·l!l'.,l, '11"' nr05 
morat.rrlos SUp('I-10res i , H:,l 1~111 t"I \ , 1 ml t ld \-J r~ 
taxam.:lXllnaleqalmelt('i'~rmltl'!.l, n-',Intp. If' rvp art 
89, Tldavlil, os ]ur._ lI' l\lC 15 111 1 'UI;" n.111 I1 
sejam credoras ali ,!pve,-jOT.1· t'm r.1'~,1 j(' r,)r1h.ll hf> II c ,': I 
os limltes estabell'c.ldo· 1""'1.1 <lUt.OI \(l.ldl' m'n('! ~I 11 (.ln. !I'I, 
parágrafo únl.co). 
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Procurou-se no Irt. fiO p par.)'l r afos. clclaptêl.r 
melhora, as dISpO IÇO!',) d,\ leI de 1908 pcrtlllenlP. 
anulaç.Jo da Cêlmb.l,IJ ,xtr,IV1,Hld, ubtraíd ou destruída. 

" " 

Aprovelt~ndo vm Idrte (ll~pO~lçoe~ 
for~m caracterizad~ 
o qual <:;omente 1 
inlf'rcs' Ido Ccntesl 
anuldda uma VP7 

da 1 ei f"spanhola, 
5 ob)t'l ivos rh) prr cdlmpnto udicL:d. 

Ulr.lrl felçã. c,:'nlf'nClOSa e 
r. '; ~o havf'nd" r( 1 ,;iio, a cdmnld 1 

Ice rrIdo razc do edItal 

aloum 
ser" 
p<lr.'l. 

nht;o>Clr::"J.to :lp • r'-Clr re(,~.lêl ~ p::lld trlr;ta ~las. r"I 
par('cer deSIlf'Cess<Íll') temp, mal lunqo:. Contl~st.ado 
pedido, o processo toma rIto ordinário. mas a::; 
prcvidêrwlds lnic_ lme!ltf deI! rrnlnl'l f"l 11Z rerr:\Ir !'l 

pratIca ,I s atos n cc ,lr1 .) n."fvaça( lc hrel! 
cambiát"i s do lorlH!cr, incluslvl', vencido ltulo, 
depôsIl udh'lal la lmêl devld~. 

No parágrafo quart !'drte tlnal, lnvoc l-se; reqr,1 C. 
§ 3~ do drt. 16, 'IUP Issegur,} ~o portador leult lmdc!L 
dirf'lto <~e nã( re~tl· llr ,I c~lmtllal adqUIrIda '!e a fe, <) 

qu,Il, todaVIa, dev"rá Icudlr <l ItaçuO para :;P opor d 

anuli'lç.Jo. 

A i'lção Jp anuli'lç.~, an'cp de regr,1!11Pnto próprio, nàc 
s('ndo d E'la apllc,jvi'l O· preCPlto!, d u 1('1 proces \l<ll CIVIl 
reLlltv< õI ,1nulh,11 f' Uh!"tl\'ll,oI dt 1 ítul, '0 port,j,: 
(..l(! 19 °0" (' '15. lo )dl'JC 1(> Pro (> Clvll , 
df'"\IT1dd, dOS ,ít'll, coml'lf·t'IHlldo na .ltC"FrL<l dos 
ch,lm'ld . valor!.'", III hl' lal1 t.ll om, çr.e de ociedddc 
anôlllrr>l., dcb~!lturf ulr 

Quanto 1 dça 1mbas ão 
requlad 
r('f'prV,l 
lur.ro_· 
)UI í 11 

r.os rr_ 
aos rt.l 1 

,lU 01 I r dp 

f' g:" <1t(1 (:1 IP"\'l t.u na 
p 11 d ;,!lf' x I, refcr("temcrl'(' 

J\egítlJ:ll. Ü J\'C rllllte' das rclaç (' 
q'.H: prv Idm }Pl dal'ra. 

Nem uma nel'!' li t r ,1 Ic s a lÇ1l1 
CiHllhlárll, ~or nio ~ lurH ll/'R! ''TI "ilI'Pll 

rel,lçcIS ub)1cen'( la tÍtul ~ 

I O UI nalurC'z,l 
c,lmt 1.311 ma no 

1(.11 lll,let !mento In J I t'"l 1(' 11m oh!". Ido 
na ('XtSII'r!C1~ de 

uSt,\ Ih' utrem. 

Jlll 

", I 
conf li t 

·.1-.... í' rt.ln 'fd.-'er rir U '\Il1:ppr let 
n.) 'onv"! <;.1 '1"!It't,r 11' L : (Llt l.V,lm\'fl' P certo. 
le 11'~S \ . .'ln mlt!'1 ld 11 _,.! 11::; le c:lTnbl. l' fi ta. 

I'rc:}. 1.1,-" Om .Jl'J'll I 1"1 til" t I "iC'!,t.l !lS, 11' 

con Lll\tr d, pard',lLl! l J';ndo~ ,1rtIq,.s 01..1 L' 9<1, 
rCld!lV.!. ,1 ,1irlg,lçO(., (lIllbldll1 (lnt.rllh1::; I'Jr brasiltlr 
n, X f, I , . 

, , cou nv 11 ,\nt pr 

modi .l , . s cc 1r1-.1. 
apeI" t f'l .. 

jUl i 'lt 
nco n.) mf'd t 11 

nos!':i1 (' I 
econr~ 1 d '-.: 

que , t.l. \'d rclF.l 

Vn! rxct'IênCl') !"r('''l'ntp 
.j( rem p t I as dtu,Jl1~a(,: • 

oor(' 1::; uf"ll l. , 

S1 \'1 no ruecl r. "Ilt. 
• "ri I d Itl f' l' lual ."«. I" e 
or eu re11cxcs as >" 

m CIm] 

l:lt.cpro]('· 

qucstao, <lprOVeIto a oportunid,Hit' pard renOVdr 1 VOSSd 

,1 milnifestdção de minha estima (' de r.\C'U ,rotund, 'pr('(,n. 

MInI 

Aviso n9 177-SI\1'. 

Em 08 de 

J , 

~~/v 
f ~ 
~.w~05 

"o :11 j,!' lu" f 1 •. ' 

março de 1 990, 

Excelentíssimo Senhor Primeiro ScCret5rio: 

Tenho a honra de pncamlnhar a essa Se~r~tarla 

a 1-1ensage:n do Excelentisslmo Senhor PrcsIdC'ntc d.:l RepúblIca. 

acompi..lnhada de !::xposiçiio de 1-lotivos do SC'nhor Ministro de E~ 

ta do d.:l Justiça. relativa a prOJeto de leI que "dispõe sobre 

a Letra de CâmbiO e a Nota PromIssória e dá outras !'rovidê.!:!. 
eias". 

Aprovei to a oportunidade IJ.tr.l renova" .1 Vossa 

Exeelê'ncia protestos de elevado estima c conside["uç.:lo. 

/ 1 ~ < 1// /> r;; 
~uis 'tl[BE~TO PONTE 

Ministra-Chefe do Gdbinelc Civ 

A SU,l Lxcr' I Zr:C' 1 I Senhor 
n('pUt'_l I" ':nI::'''( 
IlO • .i rJ~C'l1 I.!cr tárlO d<l 
IIKIIs1 LI 1\-1 .I~ 

C.i.mal.:t dos Deputados 

{' l.tro Gráfico do ~enado F'ed4'ral DF' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro o exame do Projeto de Lei n9 4.643/90 pela 
Comissão Especial sobre o Sistema Financeiro Na
cional, à qual incumbirá requerer a tramitação 
conj unta, se for o caso. Publ·que-se. 
Em C ~ /08/92 

../ 

. 

('OM'[CC~Cl I')I~ I~(~('NC)M]'~ ~ . \.),.>Â. . ... o.o.~.. . ,1'1 'I IN! Pr sidente 

(j .I"· n TICIO n.". 4 0 li..,") > I 7 c,. 

Encontra-SE nEsta Comissio, pEndEntE dE 
ProjEto dE LEi nº 4.643/90 - do PodEr EXECUt ivo 
sobrE a LEtra dE Cimbio p a Nota Promissdria 
prov i dênc i c\!::.· • 

, r~ ap Ir ec I aç: ao, o 
... q 1.1 E • d i s põe 

() 1 I ~. Ir ." (" 
, .A \. C:\ .:> 

Em nosso of(cio 40/92, dE 2/6/92. sol icitamos a apensaçio 
da mat~ria às dEmais sob E):amE da Comissio ESPEcial sobrE o 
SistEma FinancEiro Nacional, tEndo sido indefErido por V. Exa., 
por falta dE amparo rEgimEntal (cdpia nº 1) . 

AntEriormEntE, o of(cio nº 27/92, dE 14/4/92, Encamintloll a 
Essa PrEsidência idênt ica solicitaçio. rElat iva a 7 
proposiçÕES, dEntrE Elas o ProjEto dE L.Ei nº 66/91 - do Sr. 
RobErto MagalhiEs - qUE ·disPÕE sobrE a lEtra dE c5mbio r a 
nota promissdria' (cdpia nº 2). Em SEU dESIJacho, V. Lxa. 
dEtErminou a rEdistribuiçio da matéria àqUEla Comissi() 
ESPEcial, incumbindo-a, se fosse o caso. de reqUErer a 
tramitaçio conjunta. Com Efeito, os prOCESS()S referEntes a 
Estas 7 proposições foram devolvidos à Coordenaçio de C(Jmissões 
P I . . I t' (." . "J ermanentes, qUE provicenclou o SEU encamln1amen:o a Jomlssao 
Especial sobre o Sistema Financeiro Nacional. 

Isto posto, PEdimos vênia para sol icitar a V. L):a. seja 
reconsidErado o dEspacho aposto ao nosso of(cio 40/92. para que 
o mesmo venha a recebEr igual providência, uma vez que (J 
Projeto dE L.ei nº 4.643/90 trata de assunto idênt ico ao qUE 
dispõe o Projeto dE Lei nº 66/91 . 

E'" o S . ,', nl .... ,. r " 

At E~nc: i O!:;(:\Ill(·~nt E, 

DEPutado OSóRIO ADRIANO 
Vice-Presidente, no Exerc(cio da Presidência 

DEPutado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Cimara dos Deputados 
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. CÕnia n9 1 

CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

COMISSÂO DE ECONOMIA , INDOSTRIA E COMERCIO 

Ofício n9 40/92 Brasília, 2 de junho d e 1992. 

Indefiro, por falta de amparo re~imen.c 

)fal. Publique-se. 

Em.2? /06/92. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 142 do Regimento Inter 

no da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. a apensaçâo, pa

ra tramitaçâo conjunta com as matérias sob exame da Comissâo 

Especial sobre o Sistema Financeiro Nacional, do Projeto de 

Lei n9 4.643/90, do Poder Executivo (Mensagem n9 174/90), que 

"dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá ou

tras providências", distribuído a esta Comissâo, por s e tratar 

de assunto correlato. 

Atenci same nte, 

f'V( 
Deputad GILSON MACHADO 

Presidente 

Exm9 Sr. 
Deputado IBS EN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

G(R ~0 .01 .0050.5 - (A OJl /9 1) 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nal, a qual incumbirá, for o caso, 
requerer a tramitar.Ão junta 
Em ~ / S /92 · • 

COMIssAo DE ECONOMIA, IN 
ente 

OfIcio n9 27/92 Brasília, 14 de abril de 1992. 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao nosso ofIcio n9 20, de 19 de 

abril de 1992, encaminho a V. Exa. a anexa relação de propo

'sições pendentes de apreciação ne sta Comissão, para as quais 

requeiro apensação, nos termos regimentais, para tramitação 

conjunta com as matérias sob exame da Comissão Especial so

bre o Sistema Financeiro Nacional. 

Exrn9 Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Atenc ' samente, 

Deputado ILSON MACHADO 

residente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

~-----------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÂO DE ECONOMI~, INDOSTRIA E COMERCIO 

1) Projeto de Lei n9 4.909/90 - do Sr. José Santana de Vas
concelos - que "autoriza a conversão de cruzados novos re 
tidos no Banco Central para a subscrição de capital de em 
presas privadas". 

2) Projeto de Lei n9 66/91 - do Sr. Roberto Magalhães - que 
"disp5e sobre a letra de cimbio e a nota promiss6ria". 

3) Projeto de" Lei n9 1 . 060/91 - do Sr. Nelson B~rnier - que 
"institui o seguro de risco, em substituição às figuras 
do avalista e do fiador, e dá outras providências". 

4) Projeto de Lei n9 2.280/91 - do Sr. Luiz Soyer - que "as
segura a liberdade as cooperativas, disciplinando sua crl 
ação, nos termos do artigo 59, inciso XVIII, da Constitui 
ção Federal". 

5) Projeto de Lei n9 2.445/91 - do Sr. Jamil Haddad - que 
"acrescenta inciso ao artigo 29 da Lei n9 1.521, de 26 de 
dezembro de 1951, que "altera dispositivos d a legislação 
vigente sobre crimes contra a e conomia popular". 

6) Projeto de Lei Complementar n9 82/91 do Sr. Elísio Cur-
vo - que "institui programa especial para redução da dívi 
da externa brasileira". 

7) Projeto de Lei Complementar n9 166/89 - da Sra. Rose de 
Freitas - que "extingue o 
transferindo suas atribui 
Banco Central do Brasil ... . 

• 

5onselho 
es para 

Monetário Nacional, 
o Banco do Brasil e o 

GfR 20 .01.0050 .5 - (A6R111' 
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Apense-se ao Projeto de Lei n9 4.64 3 / 90 
o Projeto de Lei n9 66/91. Oficie-se ao 

Câmara dos Deputados 
Comissão de Economia, Indústria 

Requerente e, após, pub· -se . 
Em~O /06 /95. A( ~ 

Ofício n° 588/93 Brasília, 8 de junho de 199j 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 142 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a apensação, para tramitação conjunta, 
do Projeto de Lei nO 66/91 ao Projeto de Lei n° 4.643/90 - do Poder Executivo 
- que "dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá outras 

providências", conforme argumentação apresentada pelo Senhor Deputado 
Luiz Mainardi, conforme requerimento anexo, por tratarem de assunto 
correlato . 

Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO 
Presidente 

Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo . Sí. 
Deputado PAUDERNEY .4\)EL!NO 
Pres o da ComIssão ue t:.COrlOmI3. :ndúsma e ComercIa 

Senhor Presidente: 

Tendo sido desIgnado Relator dO PL n. 4.643190 . de autoria do Poder 

Executivo e. com vistas à agIlização cio processo legIslativo . venho. respeitosamente . 

requerer a V.EX". de acordo com o artigo 142. § 4°. do Regimento Interno da C~mara dos 

Deputados. o apensamento do PL 66191 ao PL em epígrafe, por tratar de matéria 

idêntica e correlata. 

Justificativa: 

• .~.mbas as pr'Jposlcões tratam de estabeiecer ~ma leg!s!acâo maIs 

atualizada para as letras de câmbIo e as notas promlssorias. No entanto. o PL 66/91 . de 

autona do ilustre Deputado Roberto ivlagaihães. antes arquivado por força regimental. 

está . desde o dia 25 de maIo próxImo passado. nesta ComIssão. 

o Trabalho ao ilustre Deputado pode oferecer importante subsídio 

a esta relatoria além de tornar mais ágil o trâmite de tão importante proposIção. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

~-

C . 
Deputado Fede art:U1 

PTiRS 

de junho de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 66, DE 1991 

(Do Sr Rooerto Magalhães) 

D;spõe sobre a let r a de Câ mbl0 e a nota 
promissór la . 

(Às Comlssões de ConstltulÇâo e Justlça 
e ae Redação: e de Econom18, Inaústr 18 e 
Comerclo art 24, 11 ) 

TÍTULO I 
Da Letra de CâmbIo 

CAPITULO I 
Da Em i ssão e Forma da Let ra de Câmb i o 

o Congresso NaClonal decreta 

Art 1~ A letra de cámblO ceve conter 

_ a denomlnação "letra de cêmblo~ lnserlOa 
~exto do titulo e :xpressa na lí ngua empre
~ para a sua redaçao: 

11 a ordem lnconOlclonal de pagar uma 
Quantla aetermlnaOa em dlnhelrQ, 

III o nome daquele que ceve pagar (o 
s acado) ; 

IV a epoca do pagamento; 

v _ a lndlcação CO lugar em que se deve efe
tuar o pagamento: 

VI o nome da pessoa a quem ou a ordem de 
quem deva ser paga a letra: 

VII a lndlcaçâo aa data e ao lugar da e-
mlssão: 

VIII a asslnatur~ de quem passar a letra 
(o sacador) 

Art 2~ O título a que falte qualquer dos 
reQUlsltos enumerados no artlgO 
valera como letra de cámblo, 
segulntes hlpóteses 

anterl0r não 
ressalvadas as 

_ a l etra Que nã o tenha lnd1cação da epoca 
do pagamento entenae-se pagáve l a vlsta; 

11 _ na falta de lnd1cação especlal, o lugar 
de~lgnado ao lado do nome do sacado conSldera
se como sendo o lugar do pagamento e, ao mesmo 
tempo, o lugar do domlci llo do sacado: 

•
1 _ se dlversos lugares forem deslgnados, 
tra de câmblo sera pagáve l no lugar de sua 

emlssão: 

I V não, nd, cado o' 1 ugar da 
conslderar-se-a emltlda a letra no 
slgnado ao lado ao nome ao sacador 

emlssão, 
lugar de-

Ar t. al:. A letra de câmblo poderá ser 
e ml t 1 da: 

à o r dem do p róprio sacador: 

2 sacada sobre o próprlo s a cador: 

3 sacada ~or ordem e conta oe terceIro 

Art 4~ A letra poderá ser pagave l , no dom l
cil10 do sacado, no aomlc illo ae tercelro, ou 
em qualquer outro lugar em que seja aete~mlna
do no título 

Art 5~ É facilltada a estlPulação de Juros 
na letra de cámolo. a vlsta ou a um certo te~

mo da vlsta, contando-se estes da data de sua 
emlssâo se outra não for lndlcaaa 

Parágrafo unlCO ~ taxa de 
constar da letra Na falta desta 

Juros devera 
lndlcacão a 

cláusula conslde~ar-se-á não escr lta 

Art 6' E facultada a estlpu l açâ o aa corre
ção monetárla na letra de cámblO. qualquer que 
seja a moda ll daae do seu VenClmento. desae que 
submetlda a indlce oflclal prevlsto em le1. 
reconhecldo e apllcavel em tooo o pais 

Parágrafo únlCO ~lca permltlda a lndexação 
com base em moeda estrangelra, oesoe que nã o 
eXlsta prolblÇão legal à lndexação das obrlga
ções pe cunlár18S contraídas no Pais 

Art 7~ Se na letra de câmblo a quan~la a 
satlsfazer se achar por extenso e em algar1s
mos, e nouver dl~ergénCla entre uma e outra, 
prevalecerá a que estlver lançada por extenso 
Se a quantla estlver lndlcada por malS de uma 
vez. Quer por extenso, quer em algarlsmos. e 
nouver dlvergénclas entre as d lVersas lndlca
ções, prevalecerá a Que se achar lndlcando a 
menor QUantla 

Art. 8~ Se a letra de câmOlo contlver aSS1 -
naturas de pessoas que sejam ,ncapazes de se 
obr'gar camblalmente. em razão oe fa l sl0aoe Ou 
Qualquer outra razão, as obrlgações dos outros 
slgnatárl0S nem por lS SO oelxarão de ser 
valldas 

Art 9~ Todo aquele que apuser a sua aSSlna
tura numa letra de cãmblo, como ~epresentante 
de uma pessoa. sem oue tenha efetlvamenté po
oeres para tanto, flca oorlgado camblalme nte 
em Vlrtudes da letra e, se a pagar. terá os 
mesmos dlreltos que o pretenOldo representado 
terla A mesma regra se ap11ca ao representan 
te que tenha excedldo aos pooeres receb'cOS d. 
r epresentado 

Parágrafo únlco A procuraçã o para contralr 
obrlgação camblár18 deverá conter poderes es
peclals e expressos 

Art 10 O sacador e garante tanto pela a-
celtação quanto pelo pagament o oa letra de 
câmblO 

§ 1~ É f a cul tado ao saca dor exonerar-se ex
pre ssame nte da ga r a nt1 a da aceltação 

§ 2~ Se r á c ons , de r ada 
qual que r cl áusu l a que p ossa 
da garant , a do pagame n t o da 

nã o escr,ta toda e 
e xo nera r o sac a dor 
letre de c âmblo 
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Art 11 Se uma letra de cám010 em, tlda ,n-
completa Vler a ser complementada contrarla
mente aos acordos realIzados preVlamente entre 
devedor e credor, não poderá a lnobservânC18 
desses acordos ser fundamento de oposlção ao 
portador, salvo se a ) o portador houver 80-
QUlrlOO a letra de má-fé. b l haja cometlOO al
guma falta grave 

CAPiTULO II 
Do Endosso 

Art 12 Toda letra de câmblo. mesmo Que não 
contenha expressamente a cláusula à ordem. é 
transmlssível por vIa de endosso 

§ 1~ Se o sacador houver lnserldo na letra a 
cláusula nâo à ordem, ou uma expressão equlva
lente. a letra somente se transferlra pela 
forma e c om os efeltos de uma cessão orOlnar18 
de credltos 

§ 2~ O enaosso pOderá ser felto mesmo em fa
vor do SaCado, aceltante Ou não, d O sacador e 
de qualquer outro cooorlgaoo, sendo facultado 
a aualquer dessas pessoas endossar novamente a 
letra 

Art 13 O endOSSO deve ,er puro e 
conslderando-se não escr lta qualquer 
a que ele venha a ser subordlnado. 

§ 1 ~ Ê nulo o endosso parelal 

slmples. 
condlção 

§ 2~ O endosso ao portador vale como endosso 
em branco 

Art 14. O endosso pOde 
de câmblo ou numa folha a 
sendo lndlspensável 
endossante 

ser lançado na letra 
ela llgada (anexo), 
a aSSlnatura do 

§ 1~ O endosso pooe não deslgna r o 
beneflelar lO ou conSlstlr slmplesmente na as
Slnatura do endossante (endOSSO em branco) 

§ 2~ O endosso em branco somente será Va l ldo 
se lançado no verso da l etra ou na folha a e l a 
1 19ada em prolongamento 

Art . 15 O endosso da letra de câmblo trans
m,te todos os dlreltos consubstanClaoos no 
titulo 

Art 16 Se o endosso for em branco, o por-
tador poderá 

preenCher o espaço em branco, quer com o 
seu nome quer com O nome de outra pessoa, 

2 endossar de novo a letra em branco. 

3 _ transmltlr a um tercelro, pela tradlÇão 
do titulo. sem preencher o espaço do endosso 
em branco 

Art 17 O endossar'lte. salvo clausula em 
contrarIO, é garante tanto Dela aceltação como 
pelo pagamento da letra da eâmblo 

Parágrafo únlco, Ê facultado ao endossante 
prOlblr um novo endosso, e, neste caso, não 
garante o pagamento às pessoas a quem a le tra 
for posterlormente endossada 

Art 18 O detentor de uma letra de câmblo e 
conslderado portador legitlmo se o seu dlrelto 
decorrer de uma Sérle de endossos, mesmo que o 
últlmo seja em branco. 

§ 1~ Quando um endosso em branco for segu1do 
por outro endoSSO. presume-se que o signatar10 
deste adqulrlu a letra por força de endosso em 
branco . 

§ 2~ Os endossos riscados conSlderam-se como 
não escritos. 

- 2 -

~ 

§ 3
g 

O portador de uma letra, desde Que JUs
tlflque o seu dlrelto na forma oeste artigo. 
nã o é obrlgado a restltui-la a quem por qual 3 

quer manelra tenha sldo desapossado do título, 
salvo se o tlver adqulrldo de má-fé ou cometl
do falta grave 

Art 19. As pessoas aC lonadas para o paga
mento de uma letra de câmblo não pOdem opor ao 
portador as exceções fundadas em relações pes~ 
soalS delas com o sacador ou com os portadores 
anterlores. a menos que o portador tenha ad
qU lrldo a letra vlSando lntenclonalmcnte pre
Judlcar o devedor 

Art 20. Ouando o endosso flzer menção a 
"valor a cobrar". "para coorança", "por 
procuração", ou qualquer outra que lmpllqUe a 
outorga ae um slmples mandato, o portador 
poderá exercer tOdOS os dlreltos emergentes da 
letra de cãmOlO. mas somente pOdera endossá-la 
na qualldaae de procurador 

§ 1~ Na hlPõtese deste artlgo. 
dos só poderão lnvocar contra o 
letra as exceções que forem 
endossante 

os COObrlga~ 
portador da 

oponívels ao 

§ 3~ O mandato que resultar de um endosso 
não se extlngue por morte ou lncapaeldade pos
terlor do mandatarlo 

Art 21 Quando o endosso contlver menção a 
"valor em garantla", "valor em penhor ", ou 
aualquer outra expressão que lmpllQUe a eXlS
têncla de caução, o portador poderá exlf. 
todos os dlreltos emergentes da letra, . 
endosso felto por ele sõ valerá como endo a 
título de procuração 

Parágrafo únlco Os coobrlgados não pOderão 
lnvocar as exceções fundadas nas relaçOes pes
soalS oeles com O 'endossante, a menos que o 
portador ao receber a letra tenha procedldo 
lntenClonalmente para preJudlcar o devedor 

Art 22. O endosso posterlor ao venClmento 
tem os mesmos efeltos que o endosso anterlor 

§ 1~ O endosso posterlor ao protesto por fal
ta de pagamento, ou felto depols de explrado o 
prazo legal para a reallzaçâo do protesto. 
prOduz apenas os efeltos de uma cessão ordlná
rla oe crédlto 

§ 2 g Salvo prova em contrárlO, pr esume-se 
que um endosso sem date f 01 felto antes de ex
plrado o prazo legal para a reallzação do 
protesto 

CAPiTU LO 111 
Do Acel te 

Art 23 A letra de câmblo poderá ser apre-
sentada até o seu venClmento, ao acelte do sa
cado, no seu domleíllo, pelo portador ou até 
mesmo por um slmples detentor 

Art 24, O sacador pOde estlpular, na letra 
de câmOlo, que ela ser a apresentada ao aeelte, 
com ou sem flxação de prazo ~ 

Art 25 O sacador poderá prOlbir, na~-
prla letra, a sua apresentação ao acelte, sal
vo se tratar de uma letra 

pagável em domlcillo de tercelrO 

2 pagável em localldade dlferent~ do doml
clllO do sacado; 

3 sacada a certo termo da vlsta. 

Art . 26 É f.acul tado ao sacador est,pular 
que a apresentação da letra de câmbio ao acel
te não possa se efetuar senão depois de uma 
certa data . 



Art. 27 . O endossante poderá est1pular 
letre de câmblo deva ser apresentada ao 
te, com ou sem f1xaçáo de prazo , salvo 
houver 51do declarada nâo aceitáve l 
sacador 

que a 
ace1-

se ela 
pelo 

Art . 28 AS letras de câmblo a certo termo 
da Vlsta deverão ser 
dentro do prazo de , 
em1ssão . 

apresentadas ao acelte 
(um ) ano da data da sua 

§ 1~ O sacador pode redUZlr este prazo OU 
estlpular prazo malor 

§ 2~ Os prazos oe que trata o presente art l
go podem ser reduzldos pelos endossantes 

Art 29 . É faculdato ao sacado ooter uma se
gunda apresentação da letra ae câmblo. para 
acelte ou pagamento. no d l a segulnte da prl
melra apresentação 

§ 1 R A argU l ção de oefesa por parte do deve 
dor com fundamento na lnocorrênc18 da segunda 
apresentação. somente se dará caso tenha esta 
Clrcunstãncla constado do lnstrumen~o de 
protest o 

§ 2~ O portador nã o está obrlgado a de l xar 
nas mãos do sacado a letra apresentada para 
acelte . 

Art 30 O ace l te deve ser l ançado na pró
prla letra de câmblo e deve ser manlfestado 
pela expressão "ace l te". ou qualquer outra e 
~valente. segulda da aSSlnatura do sacado . 

~ 1~ Vale como ace l te a slmples aSSlnatura 
do sacado no anverso d o título 

§ 2~ Quando se tratar de uma l etra pagáve l a 
certo termo da vi sta . ou que deva ser apresen
tada para acelte dentro de um prazo determlna
do. deverá ele ser datado do dla em que f 0 1 

prestadO. salvo se o portador eX1C , r que a 
data seja a da apresentação 

§ 3~ Não tendo S100 datado o acelte, o por
tador. a flm de conservar os seus d l re l tos 
contra o sacador e endossadores. deverá t l ra r 
o protesto em tem~o út ll 

Art . 3' . O acelte é puro e slmples. faculta
do, porem ao sac8do l lm l tá- l o a uma parte da 
quantla expressa na letra de câmbl o 

§ 1~ Oua l quer outra mod l flcação introduzlda 
na declaração do acelte equlvalerá a sua 
recusa . 

§ 2~ Em qualquer hlpo tese. o ace l tante f l ca 
rá obrlgado nos termos da dec l aração de ace i te 
por ele lançada na l etra 

Art , 32 . Se o sac ado r t I ver l nd l cado na l e
tra de câmb l o um l uga r de pagament o d l verso do 
domlc íl lo do sacado. sem deslgnar um tercelro 
em cUJo dom l ci l lo o pagament o se deva efetuar, 
poderá O sacado des 1gna r no at o d o ace l te a 
pessoa que deverá pagar a letra 

~ 1 D Na fa l ta de lndlcaçã o c onSlderar-se-á 
~ o aceitante se obr l ga. ele próprlo. a efe

tuar o pagament o no lugar l ndlcado na l etra 

§ 2 R Se a letra for pagável no domlcíllo do 
sacado. este pOderá, no ato do acelte. lndlcar 
um outro domlc ill o, no Pa i s. para ne l e se efe
tuar o pagamento da letra 

Art, 
pagar 

33 . Pelo ace1te. O sacado oorlga-se a 
a letra de câmblo na data do seu 

venClmento . 

Art . 34. Se o sacado ftntes da restltulÇão da 
letra de câmbio apresentada riscar o aceite 

3 

que tiver dado, 
recusaao 

conslderar-se-a este como 

§ 1~ Sal vo prova em contrarlO . o cancelamen 
to do acelte conslderar - se-á fe l t o an t e s da 
devo l ução da letra 

§ 2~ O a c e 1te mesmo cancelado va l erá. na h l
pótese d o sacaoo haver l nformado por escr l t o 
ao portador ou qualquer outro s lgnatár l O a e 
que ace l ta o título . 

Art 
pOderá 
dlante 

CAPÍT ULO IV 
00 Aval 

35 O pagament o de uma l etr a de câmb l o 
ser garantldo. no tOdO ou em parte. me 
a va l 

Parágraf o ún 1c o. O ava l pooerá ser prestado 
por terce l ro ou por um slgnatá rlO aa let r a 

Art 36 O ava l deverá ser l ançadO na pró
pr 1a l etra de câmOl o ou numa f ol ha ll gada em 
prol ongament o. exprlmlndo-se pelas pa l av r a s 
"bom para ava l ". ou por Qualquer fórmu l a equl 
va l ente , e ass l nado pe lo ava lls t a 

§ 1~ O ava l pode resu l tar da s lmples aSS l na
tura do ava l lsta aposta no anver so da letra d e 
câmblo . sa lvo se prestadO pelo saca d o r o u pe lo 
sacado 

§ 2~ O ava l deve lnd l car a pesso a p or aue 
ele e dado Na falta de lnd l cação enten 
der-se-á que o f 0 1 pelo sac ado r 

Art 3 7 O a va 11 sta é responsá ve l no mesmo 
grau oa pessoa por quem ele prest ou o a va l 

§ A obr l gação decorrente de ava l 
SUOS l st l ra mesmo no caso oe a oorlgação ga r a n
tlda ser nu l a. ressa l vada a hlpó tese de nu ll 
da de por Vi C10 de f o rma 

§ 2~ O a va ll sta que pagar a l etra f l ca r á 
SUb-rogado nos dlre l tos emergentes da l etra, 
contra a pessoa a favor de quem tenha 5 1d o 
prestado o a va l e contra os coobr 1cados peran
t e e l a , em vl rtude da mesma letra 

Art 38 
sac ada 

A 

à vl sta; 

CAPI TULO V 
00 Vencimento 

l etra de câ molo pooe~á s e r 

I I a um cert o termo d a v Is ta; 

I I I a um cert o termo da da ta. 

I V a dl a cert o 

Parágrafo únlco A l etra que tenna venCl me n 
to em moda l ldade d l ferente d a s prevl stas ne s te 
a r t l Qo . o u venClmentos s u c eS S1VOS será nul a de 
p l eno d l re l to 

Art 39 A l etra de c â mD10 à vls ta será 
pagáve l à apresentaçã o 

§ 1 ~ A ~presen ta ç ã o d a l e t r a deverá s e r fel
ta no p r az o de um ano. a con ta r d a data de 
emlssão . 

§ 2~ Ao sacador é facultado redUZlr ou am 
pllar o prazo prevlsto no parágrafo anterlo r 

§ 3~ Aos endossantes é facultado redUZlr o 
prazo de apresentação. 

Art . 40 . O sacador poderé estlpular que uma 
letra pagável à Vlsta não deva ser apresentada 
a pagamento antes de uma certa data. hipótese 



~ que o prazo ae apresentação contar-se-á 
dessa mesma data 

Art 41 O venClmento de uma letra de câmblO 
a um certo termo da Vlsta determlna-se pe la 
data 00 ace lt e ou pela cata do protesto por 
falta ce acelte 

Parágrafo únlCo O aCelte não da t ado 
entende-se como tendo sldo prestado no úl ~ lmo 

dla do prazo para a apresentação' da letra . 

Art 42 O VenClmento de uma letra sacada a 
um ou malS meses da cata. ou da vlsta, tera o 
seu VenClmento no dla correspondente ao do més 
em que o pagamento de va se efetuar 

§ 1· Na falta de dla correspondente no mês 
do venClmento. este dar-se-á no últlmo d l a do 
mesmo mês 

§ 2~ Se a letra for sacada a um ou malS me
ses e melO da data. ou ca vlsta. contam-se 
prlmelro os meses ln te lros 

§ 3~ Se o venClmento for flxado para o prln
CiplO. meada OU flm do més. entende-se que a 
letra será vencive' no pr lmelro 01a. no dla 
qUlnze e no últlmo ala do mesmo mês, 
resoeC~ lvamente 

§ 4~ As expressões "alto dlas' ou "qUl nZe 
dlas' entendem-se não como uma ou duas sema 
nas. mas como um praz o de alto ou qUlnze 01as 
efetlvos 

§ 5~ A expressão "melo-mês' lndlca um prazo 
de qUlnZe dlas 

Art 43 Se uma letra oe câmblo 
num dla flXO de um l ugar onde o 
seja d1ferente daquele do l ugar da 
data do venClmento sere conSlderada 
calendarlO do lugar do pagamento 

for pagave l 
calendar~o 

emlssão. a 
segundO o 

§ 1~ Se uma letra de câmblo for sacada entre 
duas praças que tenham ca1endarlOS diferent e s 
para ser paga a um certo termo da vlsta. O d l a 
da emlssão será refer1do ao dla corresponden t e 
ao do calendárlo do lugar do pagamento. para o 
efelto de determlnação da data do venClment o 

§ 2~ As regras constantes deste artlgo não 
se apllcarão. se do enunClado da letra ou ae 
cláusula expressa se lnferlr que houve a ln
tenção de adotar-se regras dlferentes 

CAPÍTULO VI 
Do Pagamento 

Art 44 A letra de câmblo pagável a dla 
certo ou a certo termo da data. ou da vlsta. 
deve ser apresentada ao sacado·ou ao aceltante 
para pagamento. no lugar deslgnado e no dla do 
venclmento. ou. sendo este ferlado. nos d0 1S 
dlas utels subseqüentes. sob pena de perder o 
portador o d lrelto de regresso contra o saca 
dor. endossaaores e ava 1 1 stas 

§ 1~ A apresentação de uma letra a lnstltul
ção flnancelra que possa levá-la a uma câmara 
de compensação. equlvalerá a apresentação para 
pagamento 

§ 2~ AChando-se a letra de cãmblo em POder 
de lnstltu1Çâo flnance1ra. a apresentação a 
oagamento pOderá efetuar-se medlante remessa 
ao sacado. com a devlda antecedênCla. de aV 1SO 
contendo os dados necessárlos à ldentlflcação 
do título. para que possa ele provldenClar o 
pagamento 

§ 3~ O s a cado poderá e X1Qlr que a letra de 
câmblo lhe s e ja e xibi da. 
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Art 45 
eXlglr que 
qUltação 

o sacado Que paga uma letra pode 
lhe seja entregue ~ respectlva 

§ 1~ O portador não pOde recusar qua l quer 
pagamento parCla l 

§ 2~ No caso de pagamento parClal. o sacado 
pOderá eXlglr Que desse pagamento se faça men
ção na letra e que dele lhe seja dada 
QU 1 tação 

Art 46 O portador de uma letra de câmblo 
não pOde ser obrlgado a receber o seu pagamen
to antes do venClmento 

§ 1~ O sacado que pagar uma l etra antes do 
venClmento flcará responsável pelas suas 
conseqüénC1as 

§ 2~ Aquele que pagar uma letra no seu ven
Clmento flca para todos os efeltos desobr1cado 
camblalmente. sa lvo se ae sua parte houver 
responsabll1dade em razão de fraude ou falta 
grave. 

§ 3~ E dever daquele Que paga ver1f 1car a 
regularldade da sucessão doS endossos. mas não 
da autentlcldade das aSSlnaturas dos 
endossantes 

Art 47 Se numa letra de cãmOlO for estlpu
lado o pagamento em moeda Que não tenha curso 
forçadO no lugar do pagamento. pOderá a lmpor
tânCla em dlnhe lro ser paga na moeda do pais. 
pelo seu valor ao câmblo oflclal do dla do 
venClmento ~ 

§ 1~ Se o devedor est1ver em atraso. ao ~ 
tador será facultado. à sua escolha. eX1C'r 
que o pagamento seja felto na moeda do pais. 
ao câmb10 oflclal do dia do venClmento ou ao 
dla do efetlvo pagamento 

§ 2 Q A determlnação do valor da moeda es
trangelra será fe1ta segundo a 1e1 vlcente no 
lugar do pagamento. e. à sua falta. segundO os 
usos do mesmo lugar 

§ 3~ Se a lmportânc1a da letra for expressa 
em moeda que tenha a mesma denomlnação mas va
lor dlferente no país da emlssão e no pais do 
pagamento. presume-se que se adotou a moeaa do 
lugar do pagamento 

Art 48 Não sendo a letra ae câmblo apre
sentada no prazo desta lel. para pagamento. 
qualquer devedor tera a f aculdade de fazer o 
depóslto Judlclal da respectlva lmportâncla e. 
aSSlm. liberar-se da obrIgação. nos termos da 
le1 processual C1Vll 

CAPÍTULO VI I 
Das Consequénc i as da Falta 
de Ace i t e e de Pagamento 

Art 49 O portador de uma letra de câmb lo 
poderá exercer os seus dlreltos em relação aos 
endossantes. sacador e outros COObrlgados 

no 
efetuado; 

venclmento. se o pagamento 

11 mesmo antes do venClmento' 

a) se houver recusa tota l ou parCla l de a
cel te; 

b ) nos casos de fa1êncla ou llqu1dação ex
trajUdlClal do sacado. quer ele tenha aceito 
ou não a letra. de suspensão de pagamento pelo 
sacado. alnda que não caracterlzada por sen
tença. ou alnda se a execução de seus bens 
para pagamento de divlda tenha ocorrldo sem 
resultadO; 
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c) no C890 de falêncIa ou l1QUldação extra
]UdlClal do sacador De uma l etra com cláusula 
excludente do aceIte 

Art 50 O sacador. o aceItante, os endos
santes e os avalIstas de uma letra de câmbIo 
são todos solIdarIamente responsáveIs pel o seu 
pagamento 

§ 1~ O portador terá pretensão e ação contra 
todas as pessoas ,ndlcadas neste artIgo, sem 
estar adstrIto a observar a ordem em que elas 
tenham se ObrIgado 

§ 2~ O mesmo dIreIto terá Qua lquer dos 
sIgnatárIos 08 letra Que a houver pago 

Art 51 Quando a apresentação da letra oe 
câmb10 ou o seu protesto não puder fazer-se 
dentro dos prazos lega,s. por motIvo de força 
malor, serão e l es prorrogadas. até que tenha 
cessado o fato ImpedItIVO da apresentação ou 
do protesto 

§ 1~ O portador devera aVlsar lmedlatamente 
o seu endossante da ocorrêncla de força malor 

§ 2 g Cessada a razão lmpedltlva. o portador 
deve lmedlatamente apresentar a letra ao acel
te ou a pagamento. ou. se for o caso, fazer o 
protesto 

§ 3~ Se o lmped1mento à apresentação da le-
tra prolongar-se por malS de trlnta dlas. 

,
ara o portador nab111taOo a propor as açõ:s 
tlver. lnoependentemente de apresentaçao 

protesto da l etra 

§ 4 g Não serão conSlderados de força malO r 
os fatos que sejam de lnt eresse puramente pes
soal do portador ou da pessoa por ele encarre
gada da apresentação da letra ou de fazer o 
protesto 

Art. 52. O portador pOderá reclamar daquele 
contra quem exerça o seu d1re1to de ação 

o pagamento da letra não ace1ta ou háo 
paga. acresclda dos juros estlpulados, ou, se 
for O caso. os juros leg81s pela mora: 

11 _ correção monetar18 ou camOlal se 
cláusula expressa constar da letra. prevendo 
um desses crltérlOS para a atuallzação do va
lor 00 título. observado o d1SpostO no art 
6.Q : 

111 as despesas reallzadas para a cobran-
ça. lncluslve as do protesto e dos aV1SOS 

Art. 53 A pessoa que pagou uma letra ae 
câmblo pode reclamar dos seus garantes 

a soma lntegral que t1ver pago. lnclUSl
ve Juros na forma do artlgo antecedente: 

I I 
caso; 

a I 
correção monetár18 ou camblal se for o 

as despesas que tlver felto 

~t. 54 Oualquer dos coobrlgados contra o 
qual se lntentou ação para cobrança da letra 
de câmblo. desde que a pague. podem eXlglr que 
lhe seja entregue a letra e O lnstrumento do 
protesto. com O respectlvo reclbo 

Parágrafo únlco. O endossante que tenha pago 
uma letra pOde rlscar o seu endosso e os dos 
endossantes posteriores 

Art. 55 . Na hipótese de cobrança de uma le
tra de câmbio que tenha t1do acelte parclal. a 
pessoa que pagar a lmportâncla ,ntegral da le
tra. poderá exiglr que no tocante a parte não 
incluída no aceite. também lhe seja dada qui-

tação. 
letra 

menClonanOo-se tal fel to na prop r la 

Parágrafo únlco O portador devera entregar 
a pessoa Que pagou uma CÓP18 autêntlca da le
tra e do protesto. de manelra a permltlr o e
xerC1C1o de ulterlores dlre1tos de CObrança 

Art 56 O portador de uma letra de cámblo 
perderá o direlto de ação contra o sacador. 
endossantes, avallstas e dema1s coobrlgaaos. à 
exceção do aceltante e ao seu ava ' ,sta se 
houver. deools de explraOos os prazos para 

fazer a apresentação de letra à v1sta ou 
a certo termo da vlsta. 

11 levar a letra a protesto por fa'ta de 
acelte ou de pagamento. 

111 a apresentação da letra com a claus~'a 
"sem protesto e wsem desoesa" 

§ 1~ Na falta de aoresentação ao acelte nc 
prazo est lpulado pelo sacador. o portaaor per
de os seus dlreltos de ação tanto por falta Oe 
acelte quanto por falta Oe pagamento 

§ 2~ Se a estlpu lação do prazo para apresen
tação constar de um endosso. a perda pelo por
tador do dlrelto de regresso somente 
aproveltará O respectlvo endossante 

CAPiTULO VI II 
Do Protesto 

Art 57 a recusa ao acelte ou falta do pa
ser comprovadOS por ato forma gamento devem 

o protesto. a ser felto pelo oflclal de pro-
testos competente. nos d01S Olas utels que se 
segulrem ao do venClmento da letra de cámolo 

§ 19 O protesto devera ser tlrado no prazo 
de três dlas útels, no lugar lndlcado na letra 
para o acelte ou para o pagamento 

§ 2.Q Se a 1 etra f 01 sacada ou ace' ta para 
pagamento em outro domlcílo que nâo o do saca
do. naquele outro domlcíllO é que deverá ser 
protestada 

Art 58 O portador que não tlrar. em tempo 
útll e forma regular. o protesto da letra de 
câmolo. perde o d1relto de regresso contra o 
sacador. endossadores e respectlvos avallstas 

Art 
conter 

59. O 

a data. 

lnstrumento de protesto deverá 

11 a transcrlção integral da letra e das 
declarações nela lnserldas. pela ordem respec
tlva. 

lI! a certidão de 1ntlmação ao sacado. ou 
aceltante nomeados na letra para aceltar ou 
pagar. a resposta dada ou a sua falta. confor
me o caso: 

IV a certldão de nâo ter sldo encontrada 
ou ser desconheclda a pessoa lndlcada para pa
gar ou para aceltar; 

V a lndlcação dos lntervenlentes voluntá
rlOS e das flrmas por eles honradas: 

VI a aqulescêncla . pelo portador, do ace1-
te por honra do sacado. 

VII a aSSlnatura. com o Slnal públlCO . do 
oflclal do protesto. 

§ 1~ O lnstrumento. oep015 de registrado no 
llvro de protestos, deverá ser entregue ao de
tentor ou portedor da letra ou àquele que hOU
ver efetuado o pagamento . 
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~ 2~ Na hlpótese de lnC1SO III do caput des
te artlgo. a lntlmação será dlspensaoa se o 
sacado ou o aceltante flrmar na letra declara
ção da recusa do acelte ou do pagamento. ou 
81nda no caso de protesto por motlVQ de falén
ela do sacado ou aceltante 

§ 3 R Ocorrendo a hlpótese do lnC1SO IV 
do caput deste artlQO, o o"lClal flxará a ln
tlmação nos lugares de e5t110 e a publlcará em 
Jornal de grande clrculação no luga r onde se 
deva fazer o protesto 

Art . 60 o portador da letra de cámb l0 
devera aVlsar ao seu endossante e ao sacado r, 
da fa l ta de acelte ou de pagamento. no prazo 
de quatro dlas útels a contar do protesto ou 
da data da apresentação, no caso da le t ra 
constar a cláusula "sem despesas". 

§ 1~ Cada um dos endossantes deve. no prazo 
de d0 1S dlas utels que se segUlrem à recepção 
do a v,so. ,nformar o seu endossante. quant o ao 
~ V1 S O que recebeu, lndlcando os nomes e enoe
reços dos que enVlarem os aV1SOS precedentes, 
e aSS l m. suceSSlvamente. até chegar ao 
sacador 

§ 2~ Quando na conformldade do parágrafo a n 
terlor. se f l zer o aV1SO a slgnatárlO da le
tra, tambem deverá ser aVlsado o seu ava llst a . 
dentro do mesmo prazo 

§ 3~ Se um endossante não houver indlcado o 
seu endereço ou o tenha felto de forma ll e g i 
ve1. será suflClente o aV1SO ao endossante que 
o preceder. 

§ 4~ O ~V1S0 pOderá ser fe lto por qualquer 
forma ldõne~. lncluSlve pela slmples devolução 
da letra. eX1Qlndo-se neste caso a comprovação 
de que o aV1SO f 01 dado no prazo l ega l 

Art 61 A pessoa que nã o der aV 1SO no prazo 
Drevlst o no artlgo anterl0r, não perde os seus 
dlreltOS, mas responderá pelo prejuizo Que 
houver motlvado pela sua negllgéncla 

Parágrafo unlCO Na hlpótese deste artlgO, a 
responsab1l,dade do faltoso não poderá excede r 
o valor da letr a 

Art 62 . O sacador. um endossante ou um ava 
l1s ta poderá. pela cláusula "sem despesa ", 
" sem protesto". ou outra equlvalente. dispen
sar o port~dor de fazer o protesto por falta 
de aceite ou de pagamento. a flm de exercer os 
seus 01reltos der'v~dos da letra de câmbio . 

§ 1~ A cláusula não dlspensará o portador da 
apresentação da let ra no prazo prevlsto nem 
tampouco dos aV1S0S a serem dados 

§ 2 Q A prova da lnobservãnCla d o prazo pel o 
portador lncumbe àquele que da cl áusu l a pre
tenda se benef l clar 

§ 3 g Se a cláusula for estabeleclda pe lo sa
cador. produzlrá os seus efe ltos em relação a 
todos os demais coobrlgados. malS se tlver 
sldo aposta na let r a por um endossante ou ava-
11sta. somente a cada um deles alcançará os 
seus efeitos . 

§ 4~ Mesmo com ~ cláusu l a de que trata este 
artlgO, o portador podera fazer o protesto. 
mas as despesas correrão por sua conta 

Art 63 Paga a letra depois do prot e sto, 
pode este ser cencelado a pedido de qualquer 
interessado, mediante o arquivamento no OflclO 
de Protestos. de cópia autentlc~da da qUitação 
que contenha a perfelta ldent1flcaçâo do 
titul o. 

CAPÍTULO IX 
Da Açio de Execução Camb i al e da 

Ação de Enri quec imento l n~usto 

Art . 64 A letra de cãmblo e titulo 1d6neo 
para o exercíclo de ação de execução, nos ter
mos da lel processual C1Vll 

Art . 65 . Na execução fundada em letra de 
câmblo. somente sera adm l ssivel defesa fundada 
em dlrelt o pessoa l do devedor executado contra 
o credor exeqüente. em defe lto de forma do t i 
tulo e na falta de requlsltos e oressupostos 
da ação e do processo. 

Art 66 Quando prescrlta a ação de execu
ção, exonerados aSSlm de responsabll1dade cam
blal tanto o sacador Quanto o aceltante, f l ca
rão eles obrlgados. conforme o caso. à restl
tUlção ao portador da lmportânC18 com Que hOU
verem se locupletado 

Parágrafo unlco A aç~o prevlst a neste art l 
go terá o r lto 'ordlnárlo, na conformldade do 
Que dlspuser a lel processua l C1Vll 

CAPÍTULO X 
Da Ação de Anulação da Cambial 

Art 67 No caso de extravlo. substração ou 
destru lção da l etra, o portador dela desapos
sado, desde Que descreva o t i tulo com clareza 
e preclsão. e justlfiQue o seu d\relto com os 
elementos de prova de Que dlsponha, ou med ian
te jUstlflcação jud 1cl a l prev18 , pOderá reque
rer 80 )U1Z competente do lugar onde o título 
deva ser pag o 

a ) a c l tação do sacado ou ace1tante e de~ 
coobrlgados. 

b) a cltação. por ed l ta l. do eventua l deten
dor do título para apresená- lo em Juízo, 

c ) a anulação da letra. 

dl o reconhecimento de sua titularldade. 

§ ,2 Durante o processo de anulação . munldo 
de cert1dão do requerlmento e do desP~cho de
ferltórlo das Citações, flcara o autor hab i l l 
tado a pratlcar os atos necesser lO S à conser
vação dos seus d ireitos camb1árlOS . incluslve 
a reclamar , se vencido o título. o depósito 
jUdlClal da soma devlda 

§ 2~ Decorrldo o prazo de Qu\nze (15) dlas. 
não havendo contestação nem a apresentação da 
letra. o jU12 dare sentença anulando a cambial 
e reconhecendo a titularldade d o autor . 

§ 3 2 Se houver contestação, tenha s i do ou 
não apresentada a letra , o processo tom~rá 
felçâo contenCl0sa e segulrá o rlto comum 
ordlnárlo. nos termos da le l processual C1Vl1 

Art . 68 . A sentença que anular a letra ex
trav\ada ou destruída. habllltara o autor ~o 
exercício de todos os seus dlreltos camblá
rlOS 

CAPÍTULO XI 
Da Prescri ç ão 

Art . 69 . As ações fundadas em 
bio prescrevem : 

letra de ctt 

I contra o aceitante, em três anos a con
tar do seu vencimento: 

11 contra o sacador e endossantes, em um 
ano, a contar do protesto fe l to em tempo ut11, 
ou da data do seu vencimento, se se tratar de 
letra com a cláusula Hsem protesto", "sem 
despesas" ; 

111 dos endossantes, uns contra outros, em 
seis meses, 8 contar do dia em Que o endos s an-



• 

te pagou 
acionado . 

a letra ou em Que ele prórlO foi 

Parágrafo unlCo A ação de enrlQueClmento 
'nJusto prescreve em três anos , a contar da 
extinção da obrlgação camblárla 

CAPiTULO XII 

Do Ressaque 

Art . 70 Aquele Que gozado dlrelto de ação 
para cobrança de letra de câmblo pOderá 
embolsar-se por melO de uma nova letra â V1S
ta, sacaoa contra qualque r um dos coobrlgados 
e pagáve l no domlcil10 oeste 

Parágrafo ún\co O ressaQue lnclulrá o valor 
do prlnclpal e acess6rlos, conforme prevlsto 
no art 53 desta lel 

CAPiTULO XIII 

Da Intervenção 

Art 71 O sacador, o endossante ou o ava-
11sta podem lndlcar uma pessoa para, em caso 
de necess ldade, aceltar ou pagar. 

Art 72. A letra de câm010 pode ser a c e lta 
ou paga por uma pessoa que lntervenha em favor 
de algum dos cooorlcados. 

§ 1 Q O lntervenlente pode ser um tercelro, O 
sacado. ou Qualquer dos coobrlCados, exceto o 
aa tante. 

'll' 2~ O lntervenlente é obrlgado a comunlcar 
no prazo de d01S dlas útels, a sua lntervenção 
à pessoa por quem lntervelO 

§ 3 Q No caso Oe não ser felta a comunlcação, 
ou ter sldo efetuada com lnobservâncla do pra
zo prevlsto no parágrafo anterlor. o lnterve
nlente responderá pelo prejulzo que possa re
sultar de sua negllgêncla, não podendo todaVl8 
as perdas e danos exceder à lmportâncla da 
letra. 

Art . 73. O acelte por intervenção pOde se 
reallznr em todos os casos em que O portador 
de ume letra, suscetivel de acelte, tenha o 
dlrelto de eXlglr o pagamento antes de venCldo 
o titulo 

§ 1 Q Quando na letra houver a lndlcação de 
uma pessoa para em caso de necessldade aceltar 
ou pagar, o portador não poderá exercer o seu 
direito ao pagamento antes do vencimento da 
obrlgação contra aquele que tlver felto a ln
dlcação e contra os slgnatárlos subseqüentes. 

§ 2 Q Não se apllcarã o dlSpoSto no parágrafo 
anterlor, se tlver ocorrldo a apresentação da 
letra â pessoa des1gnaoa e ela tenha recusado 
o aceite, comprovado o fato pelo protesto tl
rado em tempo útll 

Art . 74. O acelte por intervenção poderá se 
dar em todos os casos em que uma letra de câm
b~e torne eXlgivel, pelo portador, antes do 
p~ de venClmento 

§ 1 Q Quando a letra não contlver a lndlcação 
de pessoa para em caso de necessldade aceltar 
ou pagar, D portador poderá recusar o acelte 
por intervenção. 

§ 2~ Na hipótese do parágrafo anterlor. se 
o portador admitlr o aceite por intervenção. 
perderé o dlreito de aglr contra aquele por 
honra de Quem a ace1tação f 01 dada e contra os 
signatários subseqüentes . 

Art . 75. O acelte por intervenção será men
cionado na letra e assinado pelo intervenien
te, devendo indicar por honra de Quem se fez . 
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Parágrafo únlco Na falta de 
presume-se que a lntervenção do 
fez em benefíclo do sacador . 

lndlcação. 
tercelro se 

Art 76 O aceltante por lntervenção flca 
obrlgado para com O portador e para com os en
dossantes posterl0res àquele por honra de Quem 
se fez a lntervenção. da mesma forma Que este 

§ 1 Q Não obstante o acelte por lntervenção, 
aquele por honra de quem se fez e os seus ga
rantes podem eXlglr do portaoor, no ato de 
pagamento da letra. a sua entrega e a do lns
trumento do protesto, aSSlm como a respectlva 
QUltação no título 

Art 77 O pagamento por lntervenção pooe 
ocorrer em todos os casos em que o portador de 
um letra de câmblo tenha o dlrelto de eXlglr o 
pagamento. na data do venClmento ou antes des
ta da ta 

§ 1~ O pagamento deverá abranger a totalloa
de da lmportânCla Que terla de pagar aquele 
por honra oe Quem a lntervenção se reallZou 

§ 2~ O pagamento por lntervenção deverá ser 
felto ao malS tardar no dla segulnte ao últlmo 
em que a lel permlta tlrar o protesto por fal
ta de pagamento 

Art 78 Se a letra de câmblo estlver acelta 
por malS de um lntervenlente. com domlcíllO no 
lugar do pagamento. ou se foram várias as pes
soas lndlcadas. para em caso de neceSSldade 
aceltarem ou pagarem, tambem com domlcillo no 
lugar do pagamento. o portador deve apresentar 
a letra a todos eles e, se for a caso, tirar o 
protesto por falta de pagamento, ate o dla se
gUlte a o úl(,mo em que for permltldo lavrar o 
protesto 

Parágrafo únlco Na falta de protesto no 
prazo deste artlgo. aquele que tlver lndlcado 
pessoas para em caso de necessloade aceltar ou 
pagar, ou aquele por conta de Quem a l etra tl
ver sldo acelta, bem como os endossantes pos
teriores, ficam exonerados de suas responsabl-
11 dades . 

Art 79 O portador que r ecusar o pagamento 
por lntervenção perde o seu dlrelto Oe eXlg1r 
o pagamento Oos coobrlgados na letra . excetua
do apenas o aceltante 

Art. 80. O pagamento por lntervenção deverá 
ser comprovado por reClbo passado no corpo ~e 

letra de câmblo. contendo Z!I lndlcação das 'pes
soas por honra de Quem é felto. bem como da 
pessoa do lntervenlente 

Parágrafo unlco A letra 
protesto, se houver, devem 
pessoa do lntervenlente que 

e o lnstrumento 
ser entregues 

a tenha cago 

do 
à 

Art . 81 Aquele que 
por lntervenção flcará 
emergentes do título 
conta de quem pagou. 

pagar a letra de câmblo 
sub-rogado nos dlreltos 

em favor daqueles pór 

§ 1~ É vedado ao lntervenlente endossar no
vamente a 1 et ra 

§ 2~ Os endossantes posterlores ao 
slgnatár\o por conta de Quem se fez o pagamen
to flcam exonerados de suas responsabllidades 

Art . 82 . Quando se apresentarem várlas pes
soas para pagar uma letra de câmblo por lnter
venção, terá preferência aquele Que exonerar 
maior numero de coobrlgados. 

Parágrafo único. Aquele que intervir com 1-
nobservância da regra constante deste artlgo, 
perderá o dlreito de agir contra aqueles que 
ficariam exonerados pela intervenção da pessoa 
preterida . 
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CAPÍTULO XlV 
Da Pluralidade de Exemplares 

e das Cópias 

Art 83 Quando 
da em malS de uma 
radas no próprl0 
de ser conslderada 
e autônoma 

a letra de câmblo for e mltl
Via, todas deverão s e r nume
contexto do titulo, sob pena 

cada via uma letra dist i nta 

Art 84 O portador de uma letra Que não 
cont e nha a Indicação de ter SIdo sacada numa 
unlca VIa pode eXlglr a sua custa a entrega 
das dIversas vias 

§ 1~ O portador deverá d1rlgir-se ao seu er
dossante ImedIato. para Que este colabore no 
procedImento contra o seu próprio endossante. 
e -assIm sucessIvamente. até se Chegar ao 
sacador 

§ 2
Q 

OS endossantes são obrIgados a reprodu
zIr o endosso nas dIve rsas Vlas 

Art 85 O pagamento medIante a apresentação 
de uma das V18S aa letra de cámblo t em efeIto 
llberatórlO. mesmo que da letra não conste 
clausu la neste sentIdo 

Art 86. O sacado será responsável por cada 
uma das VIas da letra de cámblo que tenha o 
seu aceIte e não lhe ~enham SIdo restItuídas 

Art 87. O endossante que tenha transferIdo 
dlversas VIas de u ma mesma l etra de câmbIO a 
dlverS8S pessoas. fIca responsável, assIm como 
os endossantes oosterlores. por todas as VIas 
que não tenham sl d o restltuldas 

Art 88 Aquele que e nvIar ao acelte uma das 
vlaS'da letra de câmblo deverá lndlcar, nas 
outras, o nome da pessoa em cUJo pOder aquela 
s. encontre 

§ 1
Q 

O portador 1eg ítl mo de outra VIa pOderá 
eXlgir do sacado que lhe faça e ntrega da Vla 
recebIda para a c e Ite 

§ 2
Q 

Se o sacado rec usar a fazê-lo. o por ta
dor deve~á provldenClar, a fIm de assegurar os 
seus dlreltos. o protesto da vIa e m seu POder , 
comprovando aSSIm que 

a VIa remetIda ao aceIte não lhe fOl en
tregue, a seu pedldo 

1] não f 01 possivel obter o aceite ou o 
pagamento de uma outra Vl a da letra. 

Ar t 89 O portador tem dlreito de tirar có
pIas da le \ra de cámblO, a Qua l deverá repro
OUZlr exatamente o orlglnal, com os endossos e 
todas as demals declarações d e vontade Que 
nela fIgurem 

Par~grafo únIco. A cópla da letra poderá ser 
endossada e avall zada prOdUZIndo os mesmos e
feitos Que aquelas declarações terIam se lan
çadas na Vla orlglnal 

4rt 90 A cópIa da letra de câmbIO de ve rá 
lndicer a pessoa em CUJO poder se encontre a 
VIa orIginal, sendo ela ObrIgada a remeter o 
título ao portador legitimo da cópla 

Parágrafo únIco. No caso de recusa da remes
sa da letra, o portador somente poderá exercer 
os seus dIreitos contra as pessoas Que tenham 
se obr igado através da cópia, após haver com
provado medIante protesto Que a via original 
não lhe f 01 entregue. 

Art 91 A VIa or1gina l da letra de câmblO 
poderá conter a clilusula "doravante somente 
va'eril o endosso na cóp1a", ou expressão eQu1-
valente, acerretando assim a nulidade de Quel
Quer endosso ulter10r fe i ta na via or1cinal. 
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CAP ÍTULO xv 
Das Alterações 

Art . 92. No caso de alteração dO texto da 
letra de cámbl0 . felto pelo portador legltlma
do. os slgnatarlos posterlores flc arão obrIga
dos nos termos d o texto al te r ado, mas os 
s1gnatárlOS anterlores contlnuarão obrlgadOS 
nos termos do texto orlglnal 

CAPÍTULO XVI 
Disposições GeraIs 

Art. 93 Todos os atos relatIVOS a l etra de 
cámblo, espeCIalmente a apresentação para pa
gamento, ao acelte e o protest o, somente pode
rão se realIzar em dIa útl1 

§ 1~ Quando o prazo para a reali zação desses 
atos termlne num dla de domIngo ou ferIado, 
flcará prorrogado até o prlmelro dIa útl1 
subseaüente 

§ 2
k 

Consl de r ar- se-á como dla ferlado. para 
os efe Itos desta lel . aque les em que nâo haja 
funcionamento dos servlços auxlllares da Jus
tlça e. espeCIalmente, dos OfíCIOS de Protesto 
de Titulas. na Comarca onde os atos devam ser 
pratIcados. 

Art. 94 Os prazos legaIS ou convenClonalS 
não compreendem o dla Que marcar o seu lniclo 

Art. 95 As declaraçõe s camblals deverão 
formalIzar-se pe la aSS lnatura do próprlO punho 
daquele que se Obrlga. no titulo como saca_ 
ace Itant e . endossador, avallsta ou lnt e 
nl ente. ou a de seu mandatárlo com pode 
esoeClalS. 

§ 1
R Não é permltlda a assInatura a rogo 

§ 2
R 

O analfabeto pOderá ObrIgar-se cambial
mente através de mandatarlo especla l constl
tuido medIante lnstrumento PÚblICO de procura
ção. 

TÍTULO II 
Da Nota PromIssória 

Art . 96 . A nota promIssórIa deve conter' 

I _ a denoml naçã o ~ not a promlssórla" l nser ta 
no texto do titulo e e xpressa na língua empre
gada para a sua redação, 

11 a promessa pura e s1mples de pagar uma 
Quant1a determ lnada , 

111 a época do pagamento, 

IV a lnd1cação do lugar em Que deva se re
allzar o pagamen to, 

V o nome 
quem de ve ser 

da pessoa a Quem ou à ordem de 
p~\la. 

VI a lnd lcação da data em Que e do l ugar 
onde a nota promIssória seja emit Ida, 

VI I a asslnatura de Quem emlte 
promlssórla 

Art. 97. o titulo a Que falte Qualquer dos 
r equlsltos enumerados no artIgo 
valerá como nota promlssÓria. 
seguIntes hlpóteses 

anterlor não 
ressalvaoas as 

] _ a nota promlssórla em que não se IndlQue 
a época do pagamento será considerada pagável 
à vlsta, 

II na falt~ de Indlceçéo do IU\l~r onde o 
t i tulo foi emitido " considera-se como tendo 
sIdo o IU\l~r desl\ln~do eo ledo do nome do e
m; tente, 



I I I na. f a 1 ta de 1 nd 1 cação 
consldera-se o lugar do pagamento do 
mesmo d o domlcíllo do emltente 

especlal, 
título o 

Art . 98. São apllcávels a nota promlssórla. 
naqullo e m que não sejam contrarlas à natureza 
desse título. as d1sposlções relatlvas às le
tras de cámblo e concernentes às segulntes 
matérlas 

endosso 

2 venc 1 mento 

3 pagamento 

4 ação de exedUção camblal, ação de anula
ção da camblal e ação de enrlQueclmento lnjUS
to 

5 pagamento por lntervenção 

6 coplas 

7 alterações 

8 prescrlção 

9 contagem de prazos e dlas ferlados 

10 _ pagamento do titulo fora do domlcíllo 
do emltente e em domlcillo de tercelro 

11 protesto 

12 estlpulação de Juros 

13 correção monetárla e correção camblal 

14 dlvergênc1as na Quantla a pagar 

15 aSSlnaturas falsas ou de lncapaz 

16 falta de pOderes ou excesso de poderes 
d o representante 

17 letra em branco ou lncompleta 

18 conflltos lnternaClonalS de 1els 

Paragrafo unlco São apllcavels à nota pro
mlssória as dlSposlções que couberem relatlva
mente a o aval. com a ressalva de que. se o 
aval for aposto no titulo sem espec1flcar em 
favo"r de quem. conslderar-se-á prestado ao 
emltente 

Art . 99. O emitente de uma nota promlssorla 
é responsável da mesma forma Que o aceitante 
de uma letra de câmblo. 

Ar.t 100 . 
certo termo 
ao e m1tente 
28 

AS notas prom1ssórlas pagáve1s a 
da vlsta. devem ser apresentadas 

para esse flm nos prazos do art 

§ 1~ O termo de vlsta conta-se do V1stO dado 
pe 1 o em 1 t en te. no t í tu 1 o 

§ 2~ A recusa do em1tente em,dar o seu vlStO 

•

ve ser c~mprovada pelo protest~. cUJa data, 
esta hlpotese. conSlderar-se-a a ln1clal ao 

termo d e v1sta 

TiTULO 111 

Disposições Complementares 

CAPiTULO I 
Dos Conflitos Internacionais de Leis 

Art . 101 A capacldade de uma pessoa para se 
obr i gar por letra de cámblo ou nota prom1ssó
ria reger-se-á pela lel do seu domlcillo . Se 
esta dec l arar competente a lei de ou tro pais. 
será aplicada esta última . 
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§ 1~ A pessoa lncapaz segundo a lel 1ndlcada 
neste artlgo será haVlda como val1damente 0-
br1gada se apuser a sua aSSlnatura no titulo 
camblal em terrltórlo do pais cuja leglslaç~o 
a consldere capaz. 

§ 2~ O dlSPOStO no parágrafO anterlor não se 
apl1ca Quando a Obrlgação tlver Sldo contraída 
por braSllelro no exter1or . 

Art 102. A forma do 
brlgação camblárla sera 
país em CUJO terrltór10 

ato const1tutlVO da 
regulada pela lei 
for contralda 

0-

do 

Paragrafo unlco A obr1gação camb1ár1a con
traída por braSllelro no e~ter1or será vállda 
no Brasil. perante outros braS1lelros. se a
tender aos reQUlS1tos formals do titulo segun
do a lel brasllelra 

Art 103 Os efeltos das 
tante da letra de câmb10 e 
promlssÓr1a. determlnam-se 
de pagamento 

oor1gações do acel
do emltente da nota 

pela le1 do lugar 

Parágrafo únlCo. Os efeltos das demals obrl
gações camblarlas determ1nam-se pela lel do 
pais em CUJo terrltórlo as aSSlnaturas foram 
apostas. 

Art . 104 A forma e o prazo do protesto, bem 
como a forma dos demals atos necessarlOS para 
o exerciClO e conservação dos dlreltos 
camblár1os. reger-se-ão pela lel do pais em 
CUJO terrltorlO deva efetuar-se o protesto ou 
ato outro 

Art 105 Esta lei entrará em .vlgor 90 
(noventa) dlas após a sua pub l lcação 

Art . 106 Revogam-se as dlSposlções em con
trârlO. especlalmente aLe' nJ:. :2 044, de 31 de 
dezembro de 1908 e o Decreto n R 57 . 663. d e 24 
de janelro de 1966 

Justificação 

o presente projeto de lel busca unlflcar. em 
um 50 texto. as normas báslcas do Olrelto 
CamblárlO. abollndo o duallsmo consubstanClado 
na vlgênclB slmultánea da Le l n R 2 044, de 31 
de dezembro de 1908, alnda que em parte, e da 
Lel Unlforme de Genebra, v1gorante esta últ1ma 
no país. desde o advento do Decreto n L 57 663, 
de 24 de j ane1ro de 1966. 

POde-se mesmo dlzer que se Objetlva uma con
solldação de normas dos d01S d1plomas 1eg81s. 
com uma redação malS clara e ajustada à semân
t1ca Jurídica. sab1do que é. não haver sldo 
das malS fellzes a tradução para o vernâculo 
do texto genebrlno, cUJos orlQlna1s acham-se 
redlg1dos no francês e no lnglês 

Além d1SS0, é ÓbV10. pretende-se l ntrodUZlr 
lnovações que adlante serão menCl0nadas 

Cumpre lembrar Que em respelto à Convenção 
de Genebra. de 1930, aprovada pelo Congresso 
Naclonal. a's normas da Lel Un1 forme cont1nua
rão apllcavels, uma vez reproduzldas com nova 
redação no texto da futura le1. se a presente 
proposlção alcançar êXltO . 

AOS professores e alunos dos cursos Jurídl
cos, o maglst~rlo e o aprendlzado flcarão bem 
malS facels, ' aSSlm como serão erradlcadas dos 
foros JUdlC1B1S dúvloas e controvérS1BS. que o 
projeto lntenClona resolver 

É irrecusavel Que no mundo dos negóclos. 
onde a letra de câmblo. B nota promlssória e 
os numerosos títulos comb1ariformes nascem e 
circulam dlarlamente, uma nova lel deverá re
percutir posit1vamente. 
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Ouanto às inov8çôes substantlvas. Já Que as 
de forma se revelam à simples 'eltura. há al
gumas a merecer destaque : 1) correção 
monetár18. desde que haja cláusula expressa na 
letra e seja pratlcada segundo índtee atletal 
e naclonal de lndexação (art 6~); 2) autor l 
zação de correção com base em moeda estrange \ 
re. se expressamente estlpulada na letra. não 
e Xlstlndo prolblção legal à \ndexação de obr l
gaçôes pecun,árias no país (art 6 a , pa r 
únlco); 3} disclpllna do protesto, admltlndo
se o cancelamento em decorrênc18 da QUltação 
do título e sem necessldade da Vla jUdlC1al 
(arts . 57 a 62); 4) SubstltU1Ção da expressão 
"fertado legal~ preferlndo-se menção a domln
gos e fertadOS . in genere , com a 1nclusão no 
conce1to de fer1ado para efe1t05 do protesto. 
os dlas em Que não haja funC10namento dos ser
V1ÇOS aux1l1ares de Justlça. especlflcamen t e 
do OfíC10 de Protestos do lugar do pagamen to 
da letra (art. 93, § 2.Q); 5) eX1gênc1a expres
sa de poderes especlals para Que alguém con
trala obr1gaçâo camblárla por procuração (ar t 
9~. par . únlCO); 6) norma específ1ca sobre a
presentação do título camb1al para pagament o. 
por 1nst1tulÇão f1nanceira, med\ante a1SO. 
ressalvado ao devedor o d1re1to de eX1Qlr a 
apresentação do título (art 44; § 2.Q); 7) 
d1sc1pllna da ação ~e execução camblal. em 
harmon1a com o CÓd1g0 de Processo C1V11 (arts 
64 e 66). 8) d\SClpllna da ação anulatór1a de 
camblal e de ação de enrlQuec1mento tnJusto, 
f\xado o prazo de prescr1ção desta Gltlma . em 
três anos, a contar da data em Que tenha sldo 
extlnta a obrlgação camblárla (arts 66 a 68): 
9) lnserção de um capítulo sobre conflltos ln
ternaclonalS de le1s (art . 101 a 104) . 

Reg1stramos aQu1 a vallosa colaboração Que 
recebemos da Ordem dos AdvogadOS do Bras11, 
Secção de Pernambuco. à Qual submetemos o es
boço do anteproJeto. ora convertldo em prOjet o 
de 1 el 

A OAB-PE trouxe à colação o anteprojeto de 
lel camblár1a elaborado pelo Prof Lél10 Can
diota de Campos. enrlQuecldo com as contrlbU1 -
ções de várlos Jurlstas, uma 1niclativa do Ml
nlstér lo da Justiça. nos idos de 1987. 

Daquele anteprojeto lncorporamos a este pro 
Jeto um capítulo sobre confl1tos 1nternaClO
na1S de le1s . alnda Que substltUlndo o crlté 
rlO da le\ naclonal pela lel do domlcíllO d a 
pessoa para a determlnação de sua capacldade 
de contralr obrlgações camblárlas. bem como a s 
matérlas acima refer1das como 1 novações. nos 
itens 6. 7 e. em parte, nos ,tens 8 e 9. 

Faz-se necessár10 esc larecer Que Já se acha
va red1g1da a presente proposição. Quando ad
velO o novo plano de reforma econômlca repre
sentado prlnc1palmente pelas Med1das ProvlSÓ 
rlas n.Qs 294 e 295. de 1991, a prlme\ra delas. 
claramente. destlnada a promover a deslndexa
ção da econom1a 

Por terem as 1e1s camblárias uma natural vo
cação para a permanêncla, e sendo os planos 
econôm\cos. em regra, transltórlos. não supr1-
mimos as normas do projeto Que prevêem a cor
reção monetarla e a correção em moeda estra n
geira dos titulos camblals. Apenas demos um 
novo tratamento. subordlnando a correção 
monetárla à prevlsão legal e índlce naClonal 
de indexação. e a correção cambial. à lneX1S
tência de lei vedando a lndexação de obrlga
ções pecuniárlas no Pais. 

Temos a plena convlcção de Que a elaboração 
de um texto de lel camblárla, a1nda que em 
grande parte COnsolldaoo. não pode ser obra de 
uma só pessoa. Sabemos, lncluslve. o Quanto há 
de ousado no gesto de apresentação de projeto 
sobre matéria tão relevante e complexa. Mas é 
preciso ousar para Que se deflagre o processo 
legis1atlvo em matérias Que. inexplicavelmen-

te. permanecem decênlos a necessltarem de uma 
nova lel . 

No âmblto da leglslação mercantll, bastar\a 
lembrar que a nossa lel de sociedade por QUo
tas de responsabllldade 11mltada é de 1919. e 
Que a lel Que protege o fundo de comérClo nas 
locações mercantlS é de 1934. para não fal ar 
do CÓdlgO comerclal. em grande parte derroga
do. mas a1nda em vlgor. e Que data de 1850 

Anlma-nos. sobretudo. saber Que nesta Casa o 
presente prOjeto passará por dlversas comlS
sões e receoera as emenda s que Vler a merecer. 
a f1m de melhorar e Chegar à a l tura das neces
sldades atualS Além 01SS0, o prOjeto não a
fasta. mas ao contrárlO. convoca a colaboraçâo 
de quantos Jurlstas Quelram sobre ele oplnar e 
sugerl r 

Lembro. nesta oportun1dade. a louvave l 1n l
ciatlva do saudoso Senador Jessé Freyre. que 
apresentou projeto semelnante relatlvamente ao 
Cheque. o Qual se converteu na Lel n~ 7 257. 
de 2 de setembro de 1985. un1f\cando a leg1s
lação sobre a matér\a e lnovando-a em vár\os 
aspectos 

Por f1m. deSejamos manlfestar conf1ança em 
Que o presente projeto de lel. ora submetldo a 
alta e esclareclda conslderação desta egrégla 
Casa LeQls1atlva. com os subsíd10S e o aper
felçoamento Que havera de contar. possa. no 
futuro. converter-se em le1 

Em 19 de fevere1ro de 1991 
Magalhães , DeputadO Federa l 

LEGISLAÇÃO CITAOA , ANEXAOA PELA 
COOROENAÇÃO OAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO N' 2 044 , 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908 

Define a Letra de CâmbIO e a Nota Pro
mIssórIa e regula as operações cambiais . 

o Presldente da Repúbllca dos Estados Unldos 
do BraSll. faço saOer Que o Congresso Naclonal 
decretou e eu sanClono a segulnte resolução 

TiTULO 1 
Da Letra de Câmbio 

CAPi TULO 1 
Do Saque 

Art . 1~ A letra de câmbio é uma ord~m 
gamento e deve conter estes reQuls1tos 
dos. por extenso. no contexto 

de pa
lança-

I _ a denomlnação "letra de cámblo" ou a ae
nomlnação equlvalente na língua em que for e
ml t1da ; 

1 1 a soma de dlnhelro a pagar e a espécle 
de moeda; 

lI! _ o nome da pessoa Que deve pagá-la 
Esta lnd1cação pode ser 1nserlda aba\xo do 
contexto: ~ 

IV _ o nome da pessoa a quem deve ser pag"" 
A letra pOde ser ao portador e também pode ser 
em1tl0a por ordem e conta de tercelro. O saca
dor pode deslQnar-se como tomador; 

v _ a aSSlnatura do própr 10 punho do sacador 
ou do mandatárlo espec1al . A ass'natura deve 
ser flrmada abalxo do contexto 

Art . 2~ Não será letra de cámblo o escrlto a 
Que faltar quatquer dos reQulS1tos aClma 
enumerados 

Art . 3~ Esses requisitos são conslderados 
lançados ao tempo da emissão da letra . A prova 



em contrário será admltida no caso de má-fé d o 
portador . 

Art . 4~ Presume-se mandato ao portador para 
lnserlr a data e o lugar do saque . na letra 
que não os contiver. 

Art 5~ Havendo dlferença entre o valor lan
çado por algarlsmo e o que se achar por exten
so no corpo da letra . este últlmo será sempre 
conSlderado verdadelro e a dlferença não 
prejud1cará a letra. OlverSlflcando as lndl
cações da soma de dlnhelro no contexto. o tí
tulo não será letra de câmblo. 

Art . 6~ A letra pode ser passada: 

I à vlsta; 

11 a d l a certo; 

111 _ a tempo certo da data; 

IV a tempo certo da vlsta. 

Art . 7~ A época do pagamento deve ser preCl
sa, uma e únlca para a tota ll dade da soma 
cambla l 

CAPÍTULO II 
Do Endosso 

Art . 8 ~ O endosso transmlte a proprledaae da 
letra de câmblo Para a valldade do endosso é 
suflClente a slmples assinatura do próprio pu-

_
o do endossador ou do mandatárlo especla l, 

verso da letra. O endossatárlo pode comple
r este endosso . 

§ 1 A A cláusula "por procuração", lançada no 
endosso, lndlca o mandato com todos os pode
res, salvo o caso de restrlção. que deve ser 
expressa no mesmo endosso . 

§ 2~ O endosso posterlor ao venclmento da 
letra tem o efelto de cessão C1Vll 

§ 3~ É vedado o endosso parclal 

CAPÍTULO III 
Do Aceite 

Art 9~ A apresentação da letra ao ace lt e é 
facultatlva quando certa a data do vencimento . 
A letra a tempo certo da Vlsta deve ser apre
sentada ao ace l te do sacado, dentro do prazo 
nela marcado; na falta de deslQnação, dentro 
de selS meses contados da data da em lssã o do 
título. sob pena de perder o portador o dlrel
to regresSlvo contra o sacador, endossadores e 
avallstas . 

Parágrafo únlco. ~acelte da letra. a tempo 
certo da vlsta. deve ser datado. presumlndo
se. na falta de data. o mandato ao portador 
para 1 nser 1 - 1 a . 

Art . 10 Sendo d01S ou ma lS os sacados. o 
portador deve apresentar a letra ao prlmelro 
nomeado; na falta ou recusa do acelte. ao se-

_
da. se estlver domlC lll ado na mesma praça: 
1m. ~ucesslvamente, sem embargo da forma da 

dlcaçao na letra dos nomes dos sacados. 

Art . 11 Para a valldade do acelte é SUf l-
Clente a slmples aSSlnatura do próprlo punho 
do sacado ou do mandatárlo especlal. no anver 
s o da letra. 

Vale, como acelte puro, a declaração que não 
tradUZ lr lnequlvocamente a recusa, llmltação 
ou modlfl cação. 

P8rágrafo único . Para os efeitos cambiais. a 
limitação ou modlflcação do aceite equivale à 
recusa, ficando, porém, o aceitante cambial-

1 1 -

mente, vlnculado. nos termos da 
modlflcação . 

1 i ml t8ção ou 

Art 12 O acelte. uma vez flrm8do, 
pode ser cancelada nem retlrado 

nã o 

Art 13 A falta ou recusa do acelte prova
se pelo protesto . 

CAPÍTULO IV 
Do Aval 

Art 14 O pagamento de uma letra de cámblo, 
lndependente do acelte e do endosso, pode ser 
garantldo por aval Para a valldade do 8val e 
Suflclente a slmples aSSlnatura do próprlo pu
nho do avallsta ou do mandatárlo especlal, no 
verso ou no anverso da letra. 

Art 15 . O avallsta é equlparado àquele cUJO 
nome lndlcar; na falta de lndlcação. àquele 
abalXO de cUJa aSSlnatura lançar a sua: fora 
deste caso. ao aceltante e, não estando acelta 
a letra. ao sacador . 

CAPÍTULO V 
Da Multiplicação da Letra de Cãmbio 

Art 16. 
por perdas e 
portador. as 

SEÇÃO ÚNICA 
Das Dupl icatas 

O sacador, sob pena de responder 
lnteresses, é obrlgado a dar, a o 

Vlas de letra que este reclamar 
antes do venClmento. dlferencladas, no contex
to, por números de ordem ou pela ressalva. das 
que se extravlaram. Na falta da dlferenclaçã o 
ou da ressalva, que torne inequlvoca a unlci
dade da obrigação . cada exemplar valerá como 
letra dlstlnta . 

§ 1~ O endossador e o avallsta. sob pena de 
responderem por perdas e lnteresses. são obrl
gados a repetlr, na dup l lcata, o endosso e o 
aval flrmados no origlnal 

§ 2~ O sacado flca camblalmente obrlgado por 
cada um dos exemplares em que flrmar o a c elte 

§ 3~ O endossador de d01S ou malS exemplares 
da mesma 
ceSS1VOS 

letre a pessoas d l ferentes e os su
endossadores e ava ll stas flcam cam-

blalmente obrlgados. 

§ 4~ O detentor da letra expedida para o 
acelte ê obrlgado a entregá-lo ao lecitlmo 
portador da dupllcata, sob pena de responder 
por perdas e lnteresses . 

Art . 

CAPÍTULO VI 
Do Venc i mento 

17 . A letra à vlsta vence-se no ato da 
apresentação ao sacado . 

A letra. a dla certo, vence-se nesse dla A 
letra, a dlas da data ou da vlsta, vence-se no 
últlmo dla do prazo; não se conta, para a prl
melra. o dla do saque, e, para a segunda, o 
dla do acelte . 

A letra a semanas. meses ou anos da data ou 
da vlsta vence no dla da semana. mês ou ano do 
pagamento. correspondente ao dla do saque ou 
do acelte Na falta do dla correspondente. 
vence-se no últlmo dla do mês do pagamento 

Art . 18 Sacada a letra em pais onde vlCorar 
outro calendárlo , sem a declaração do adota
do. verlflca-Se o termo do venClmento 
contando-se do dla do calendárlo gregorlano, 
correspondente ao da emlssão da letra pelo ou
tro calendárlo. 

Art . 19. A letra é conslderada vencida. 
quando protestada: 
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pela falta ou recusa do acelte; 

11 _ pela falênCla do aceitante. 

o pagamento, nestes casos, contlnua dlferldo até o dla do venClmento ordlnárlo da letra, 
ocorrendo o acelte de outro sacado nomeado ou, 
na fa lta. a aqulescênc\a do portador, expressa 
no ato do protesto. ao acelte na letra. pe lo ,ntervenlente voluntário. 

CAPiTULO VII 
Do Pagamento 

Art. 20. A letra deve ser apresentada ao sacado ou ao aceltante para o pagamento, no lu gar designado e no dla do venClmento. sob pena de perder o portador o dlrelto de regresso contra o sacador. endossadores e avallstas 

§ 1~ Será pagável a vlsta a letra Que nã o lndlcar a época do venClmento. Será pagáve l. no lugar menClonado ao pé do nome do sacado , a letra Que não lndlcar o lugar do pagamento . 

É facultada a lndlcação alternatlva de lugares de pagamento, tendo o portador direlto de opção. A letra pode ser sacada sobre uma pessoa, para ser paga no domlci llo de outra, lndlcada pelo sacador ou pelo aceltante . 

§ 2~ No caso de recusa ou fa l ta de pagamento pelo aceltante, sendo d01S ou malS os sacados, o portador deve apresentar a letra ao prlmelro nomeado, se estlver dOmlclllado na mesma praça; aSSlm sucesslvamente. sem embargo da forma da lndicação na letra dos nomes dos sacados 

§ 3 ~ Sobrevlndo caso fortU lto ou força malor, a apresentação deve ser felta, logo que cessar o lmpedlmento 

Art . 21 . A l etra a vlsta deve ser apresentada ao pagamento dentro do prazo nela marcado: na falta desta designação. dentro de 12 mese s, contados da data da emlssâo do título. sob pena de perder o portador o dlrelto de regresSO contra o sacador, endossadores e avallstas 

Art . 22 . O portador nâo é obrlgado a receber o pagamento antes do venClmento da letra. Aquele que paga uma letra, antes do resoect l vo venclmento, flca responsável pela valldade desse pagamento. 

§ 1~ O portador é obrlgado a receber o pagamento parclal. ao tempo do vencimento. 

§ 2~ O portador é obrlgado a entregar a l etra com a qUltaçâo aquele que efetua o pagamento: no caso do pagamento parclal, em que se não opera a tradlção do título. além da qUltação em separado . outra seve ser flrmada na próprla letra 

Art 23 Presume-se valldamente desonerado aquele que paga a letra no venClmento, sem oposlção 

Parágrafo únlco . A oposlção ao pagamento é somente admissivel no caso de extravlO da letra, de falênc18 ou lnc8pacldade do portador para recebê-lo 

Art 24 . O pagamento felto pelo aceltante ou pelos respectivos avallstas desonera da responsab l l ldade camblal todos os coobrlgados. 

O pagamento felto pelo sacador, pelos endos sadores ou respectivos avallstas desonera da responsabilldade cambial os coobrlgados poste 
rlores. 

Perágrafo únlco . O endossador ou o avalista , Que paga ao endossatário ou ao avallsta posterior, pode rlscar o próprio endosso ou . aval e os dos endossadores ou avalistas posteriores 

Art. 25. A letra de cámblo dev~ ser paga na 
moeda lndlcada. Oeslgnada moeda estrangelra. o ~ pagamento, salvo determlnação em contrárlo, 
expressa na letra. deve ser efetuado em moeda naclonal. ao câmblo a vlsta do d18 do venCl
mento e do lugar do pagamento; não havendo no lugar curso de câmblo , pelo da praça m81S próxlma 

Art . 26 Se o pagamento de uma letra de câmblO não for eXlgldo no venClmento, o aceltante pode. depols de explrado o prazo para o protesto por falta de pagamento, deposltar o va
lor da mesma. por conta e rlSCO do portador, lndependente de qualQuer cltaçâo 

Art. 27 . A falta ou recusa, total ou parclal. de pagamento prova-se pelo protesto 

CAPiTULO VIII 
Do Protesto 

Art . 28 . A letra Que houver de ser protestada por falta de acelte ou de pagamento ceve ser entregue ao oflcla l competente. no prlmelro dla Útl1 que se segulr ao da recusa do acelte ou ao do venclmento. e o respectlvo protesto tlrado dentro de três dlas úte ls 

Parágrafo únlco O protesto deve ser tlrado do lugar lndlcado. na let ra para o acelte ou para o pagamento Sacada ou acelta a letra para ser paga em outro domlcí llo que nâo o do sacado, naquele domlcillo deve ser tlrado o protesto 

Art . 
conter : 

29 o lnstrumento de protesto dee 
a data: 

11 a t ranscrlção llteral da letra e das declarações nela lnserldas pela orde~ respectlva; 

111 a certldão da lntlmaçâo ao sacado ou ao aceltante ou aos outros sacados. nomeados na letra para aceltar ou pagar, a resposta dada a declaração da falta da resposta 

A lntlmação é dlspensada no caso de o sacado ou ace l tante flrmar na letra a declaração da recusa do acelte ou do pagamento e. na hlpótese de protesto, por causa de falénCla do ace ltante: 

IV a cert,dâo de nâo haver 51do encontrada ou de ser desconheClda a pessoa lndlcada para aceltar ou para pagar. Nesta hlpótese. o Of l clal delxará a lntimação nos lugares do estilo e. se possível. a publ1cará pela lmprensa: 

v _ a lndlcação dos lntervenlentes voluntárlos e das flrmas por eles honradas: 

VI a aqulescêncla do portador ao acelte por honra: 

VII a aSSlnatura. 
oflcla' do protesto. 

com o Slnal públlCO, ao 

Parágrafo únlco . Este lnstrumento. depols reglstrado no llvro de protestos. ceverá ser entregue ao detentor ou portador da letra ou àquele Que houver efetuado o pagamento 

Art . 30 O portador é obrlgado a dar a VlSO do protesto ao últlmo endossador. dentro de d01S dlas. contados da data do lnstrumento do protesto e cada endossatárlO , dentro de d01S dlas, contados do receblmento do aV1SO, deve transmltl-10 ao seu endossador, sob pena de 
responder por perdas e lnteresses . 

Não constando do endosso o domlcíllo ou a resldênCla do endossatário, o aVlSO deve ser 
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transmltldo ao endossador anterlor. que nouver 
satlsfe1to aque la formalldade . 

Parégrafo ÚnlCo . O aviso pOde ser dado em 
carta reglstrada Para esse flm, a carta será 
l e vada aberta ao Correlo. onde. verlflcada a 
e Xlsténcla do aV1SO, se declarará o conteúdo 
da carta reglstrada no conheclmento e talão 
r espectlvo. 

Art . 31. Recusada a entrega da letra por a
quele que a recebeu para flrmar o acelte ou 
para efetuar o pagamento. o protesto pode ser 
tlrado por outro exemplar ou, na falta. pelas 
lndlcações do protestante 

Parágrafo únlco . Pela prova do fato, pOde 
ser decretada a prlsão do detentor da letra. 
salvo depos lt ando es te a soma camblal e a lm
portãnCla das despesas fel tas 

Art . 32. O portador que não tlra. em tempo 
útll e forma regular, o lnstrumento do protes
to da letra, perde o dlreito de regresso con
tra o sacad or. endossadores e avallstas . 

Art 33 O oflclal que não lavra, em tempo 
út" e forma regular, o lnstrumento do protes
to. além da pena em que incorrer. segundo o 
CÓdlg0 Penal, responde por perdas e l nteres
ses. 

CAPÍTULO IX 
Da Intervenção 

Art 34 . No ato do protesto pela falta ou 
~usa do acelte. a letra pOde ser ace lta por 
~celro , medlante a aqulescêncla do detentor 

ou portador. 

A responsabllldade camb1al deste lnterve
nlente é equlparada à do sacado que ace\ta 

Art . 35 . No ato do protesto, excetuada ape
nas a hipót ese d o artlgo anterlor. qua lquer 
pessoa tem o direito de lntervir para efetuar 
o pagamento da letra, por honra de qualquer 
das flrmas . 

§ 1~ O pagamento. por honra da flrma do a
celtante ou aos respectlvos avallstas, desone
ra da responsabilldade camblal toao~ os 
coobrlgados. 

o pagamento, por honra da flrma do sacador. 
do endossado r ou dos respectlvos ava llst as, 
desonera da responsablllaade camblal todos os 
coobrigados posterlores 

§ 2 Q Não lndlcada a flrma. entende-se ter 
sldo honrada a do sacador; Quando acelta a le
tra. a do aceitante . 

§ 3~ Sendo mú l tlplas as lntervenções, con
corram ou não coobrlgados. deve ser preferldo 
o lntervenlente Que desonera ma lor número de 
firmas . 

Mú ltipl a s as lntervenções pela mesma flrma. 
deve ser preferldo o lntervenlente coobrlgado; 
na falta deste, o sacado; na falta de ambos. o 
~ntor 9u portador tem a opção. É vedada a 
~rvençao a o aceltante ou ao respe ctivo 
ava llsta 

CAPÍTUL O X 
Da Anulação da Letra 

Art . 36. Justlflcando a propriedade e o e x
travio ou a destru ição total ou parc i a l da le
tra, descrlta com clareza e precisão. o 
proprietár10 pode requerer ao juiz competente 
do lugar do pagamento, na hipótese de extra
vio, a intlmação do sacador ou do aceitante 
dos coobrigados. para não pagarem a aludida 
letra, e a citação do detentor pare apresentá
la em juizo, dentro do prazo de três meses, e, 

nos casos de extravlO e de destrulção. a clta
ção dos coob r lgados para. dentro do refer ldo 
prazo, oporem contestação. firmada em defelto 
de forma do titulo ou, na falta de requisito 
essencla l, ao e xerciCl0 da ação camblal 

Estas cltaçõe s e lntlmações devem ser fel tas 
pela lmprensa. pub licadas no Jornal oflclal do 
Estado e no Diário Oficial para o Dlstrlto Fe
deral e nos perlód lCoS lndlcados pelo Juiz. 
além de af1xadas nos lugares do est l10 e na 
bolsa da praça do pagamento 

§ 1~ O prazo de três meses corre da data d o 
venclmento, estando venClda a letra, da data 
da publlcação no jornal oflclal 

§ 2~ Durante o curso desse prazo. munldo da 
certldão do reQuerlmento e do despaChO 
favorável do JU1Z, flca o proprletárlo autorl
zado a pratlca r todos os atos necessárlos à 
garantla do dlrelto credltórlo, podendo. ven
clda a letra. reclamar do aceltante o depós1to 
jud1C\al da soma devlda 

§ 3 Q Decorrldo o prazo. sem se apresentar o 
portador legltlmado (art 39) da letra, ou sem 
a contestação dO coobrlgado (art 36), o jU1Z 
decretará a nulldade do titulo extraVlado ou 
dest ruido e or dena rá. em beneficlo do 
proprletárlo, o levant amento do depóslto da 
soma. caso tenna sldo felto 

§ 4~ Por esta sentença . flca o propr1etár1o 
habl 11tado, para o exercício da ação executl-
va. contra o ace ltante e os outros 
coobrlgados 

§ 5~ Apresentada a letra pelo portador legl
tlmado (art. 39). ou ofereclda a contestação 
(art 36) pelo coobrlgado. o jU1Z Julgará ore
jUdlCado o pedldo de anulação aa letra. Oe1-
xando, salvo à parte. o recurso aos melOS 
ordl nár 1 os 

§ 6 Q Da sentença proferida no processo cabe 
o recurso de agravo com efeito suspens1vo. 

§ 7~ Este processo não impede o recurso à 
dupllcata e nem p a ra os efeltos da responsabl
lldade C1Vll do COObrigado. dlspensa o aV1SO 
lmedlato do extravlo. oor cartas reglstradas 
endereçadas ao sacaao, ao aceltante e aos ou
tros coobrlgados. pela forma lndlcada no 
parágrafO únlco do art . 30 

CAPíTlJlO XI 
Do RessaQue 

Art . 37. O portador da letra protestada pode 
haver o embOlSo da soma devlda , pelo ressaque 
de nova letra de câmblo. à vlsta. sobre Qual
quer dos Obrigados 

O ressacado que paga pode. por seu turno, 
ressaca r sobre qualquer dos coobrlgados a ele 
anterlores 

ParágrafO Ún,co. O resseque deve ser acompa
nhado da letra protestada. d o lnstrumento d o 
protesto e da conta de retorno 

Art . 38 A conte de retorno deve lndlcar 

a soma cambial e a dos juros 1egals, 
desde o dia do venci mento; 

1 I a soma 
com1ssão. porte 
le~a1s. desde o 

das despesas l.ega\s : protesto, 
de cartas, selos e dos juros 
dla em Que foram feitas; 

111 o nome do ressacado ~ 

IV _ o preço do c6mb10, certificado por cor
retor ou , na falta, por dois comerciantes . 
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§ 1~ O recâmbio é regulado pelo curso do 

câmblo da praça do pagamento. sobre a praça do 
domlC il lQ ou da resldência do ressacado; o re
câmbl0. devldo ao endossador ou ao aval 1sta 
que ressaca, é regulado pelo curso do câmbio 
da praça do ress8Que. sobre a praça da r e Sl
dênc18 ou do domlcillo do ressacado 

Não h~vendo curso de câmblo 
saque. o recâmblo é regulado 
câmblQ da praça mais próxlma . 

na praça do r es
pelo curso do 

§ 2~ E facultado o cúmulo dos recâmOlos nos 
SUCeSS1VQS resseques . 

CAPÍTULO XII 
Dos Di~eitos e das Ob~lgações Cambiais 

SEÇÃO I 
Dos Di~eltos 

Art . 39 . O possuldor é conslderado legl t \mo 
pr~prletár l o da letra ao portador e da letra 
endossada em branco . 

o último endossatárlo é conSlderado legí t lmo 
proprlet~r l 0 da letra Andossada em preto. s e o 
prlmelro endosso estlver assinado pelo tomador 
e cada um dos outros. pelo endossatárlO do en
dosso. imedlatamente anterior. 

Segulndo-se ao endosso em branco outro en
dosso. presume-se haver o endossador deste ad
qUlrldo por aquele a propriedade da letra . 

§ ia No caso de pluralldade de tomadore s ou 
de endossatárlos. conjuntos OU disjuntos. o 
tomador ou o endossatárlO pOSSUldor da l et r a e 
considerado. para os efeltos camb181S. o c re
dor único da obrigação. 

§ 2~ O possuidor. legitlmado de acordo com 
este artlgo. somente no caso de má-fe na aqul
slção, pode ser obrigado a abrir mão da l e tra 
de cAmbio . 

Art . 40 . Quem paga não está obrigado a v e rl
flcar a autenticldade dos endossos . 

Parágrafo únlco. O lnterven1ente voluntárlo 
que paga f1ca sub-rogado em todos os dlreltos 
daquela cuja firma f 01 por ele honrada. 

Art . 41 O detentor, embora sem título al
gum . está autorizado a pratlcer as diligênCIas 
necessárias à garantia do crédito, a reclamar 
o ace ite, a tlrar os protestos, a eXlg1r . ao 
tempo do vencimento, o depósito da s oma 
camb1al. 

SEÇÃO II 
Das Ob~lgações 

Art 42 . Pode Obrigar-se, por letra de câm
blO. quem tem 8 capacidade civil ou comerClal . 

Parágrafo ÚnlCO . Tendo a capacidade pela lei 
brasilelra. o estrangeiro fica obrlgado pela 
declaração. que firmar. sem embargo da sua 1n
capac1dede, pela lei do estado a Que perten
c~r . 

Art . 43. As obrlgações camb1ais são autôno
mas e independentes umas das outras. O 
signatário da declaração cambial fIca, por 
ela , vinculado e solidariamente responsável 
pelo aceite e pelo pagamento da letra, sem- em
bargo da falsidade. da falsificação ou da nu
lidade de qualquer outra aSSlnatura . 

Art . 44. Para os efeitos cambiais são con si
deradas não escritas : 

e cláusula de juros; 

II 8 Cl,&USU18 pro1bttlv8 do endosso ou do 
protesto, 8 excludente d8 respons8b1lld8de pe-
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las despesas e Qualquer outra, dlspensando a 
observãncla dos termos ou das ' forma l 1dades 
prescrltas por esta lel; 

11] a cláusula proibitiva da ap resen t ação 
da letra ao acelte do sacado : 

IV a cláusula excludente ou rer,tritlva da 
responsabll1dade e Qualouer outra beneflc l ando 
o devedor ou credor, alem dos ',mltes flxados 
por esta 1 el . 

§ 1 Q Para os efeltos cambla1s. o endosso ou 
ava l canceladO e conslderado não escrlto 

§ 2 Q Nâo e letra de cámblo o titulo em Que o 
emltente exclul ou restrlnge a sua responsabl-
11 da de camOl a 1 

Art 45 Pelo acelte, o sacado flca camblal
mente obrlgado para com O sacador e respectl
vos avalistas 

§ 1~ A letra endossada ao aceltante pOde ser 
por este reendossada. antes do venClmen t o 

§ 2 Q Pelo reendosso da letra. endossada ao 
sacador. ao endossado o u ao avallsta. contl
nuam camb1almente obrigados os co-devedores 
lntermédlos 

Art . 46 . Aquele Que aSSlna a declaração cam
blal. como manOatárlO, ou representante l egal 
de outrem, sem estar devldamente autorlzado, 
f1ca, por ela. pessoalmente obrlgado . 

Art 47 A substânCla, os efe1tos. a f~ 
extrins.eca e os melOS de prova da Obrlg'
camb1al sâo regulados pela lel do lugar onde a 
obrlgação foi f1rmada . 

Art . 48 . Sem embargo da desoneração da res
ponsab11 idade camblal. o sacador ou o ace l tan
te flca obrlgado a rest1tulr ao portador , com 
os juros 1ega,s, a soma com a qual se locuple
tou à custa deste . 

A ação do portador, para este flm , é a 
ordlnárla . 

CAPÍTULO XIII 
Da ação Cambial 

Art . 49 . A ação camblal é a executlva 

Por ela tem tamoém o credor o dlrelto de re
clamar a importâncla que receberla pelo ressa
que (8rt . 38) . 

Art . 50. A ação cambial pode ser proposta 
contra um, alguns ou todos os coobrigadOS , sem 
estar o credor adstrito à observânCla da ordem 
dos endossos . 

Art . 5 1 . Na ação cambial, somente é admissi
vel defesa fundada no dlre ito pessoa l do réu 
contra o autor . em defeito de forma do título 
e na falta de requislto necessárlo a o exercí
C10 da ação . 

CAPiTULO XIV 
Da P~esc~lçào da Ação Cambial • Art. 52. A ação camblal, contra o sacador, 

aceitante. respectl~os avalistas. prescreve em 
cinco anos . 

A ação cambial cont~a o endossador e o res
pectiyo avalista prescreve em 12· meses. 

Art . 53. O prazo da prescrição é contado do 
dia em que a ação pode ser proposta; para o 
endossador ou respectivo avalista que paga. do 
dia desse p8g8mento. 

TiTULO II 
Da Nota Promlss6~la 



Art. 54. 
de pagamento 
essenC181S. 
to' 

CAPÍTULO I 
Da Eml ssão 
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A nota promlssórla é uma promessa 
e deve conter estes requlsltos 
lançados. por extenso. no contex-

a denominação de "nota promlssór18" ou 
termo correspondente. na língua em Que for e
mitlda; 

11 a soma de dlnhelro a pagar; 

111 o nome da pessoa a Quem deve ser paga: 

IV a aSSlnatura do própr10 punho do eml-
tente ou do mandatárlo especlal 

§ 1~ Presume-se ter o portador o mandato 
para inserlr a data e lugar da emissão da nota 
promlssór18. que não contlver estes 
requlsitos . 

§ 2~ Será pagável à vlsta a nota promlssória 
Que não lndlcar a epoca do vencimento Será 
pagável no domlcillo do emltente a nota pro
missória Que não lndlcar o lugar do pagamento 

É facultada a lnd1cação alternatlva de lugar 
de pagamento. tendo o portador dlrelto de 
opção 

§ 3~ 01verslflcando as lnd1cações da soma do 
dlnhelro. será conSlderada verdadelra a que se 
~char lançada por extenso no contexto . 

Olverslflcando no contexto as lndlcações da 
soma de dlnhe1ro. o título não será nota 
promlssória 

§ 4~ Não será nota promlssórla o escrito ao 
qual faltar qualquer dos reQuls1tos aClma 
enumerados. Os requ1S1tos essenciais são con
siderados lançados ao tempo da emissão da nota 
promissórla. No caso de má-fé do portador. 
será admitida prova em contrérlo . 

• 

Art . 55 . A nota promissór1a pode ser passa
da . 

à vl sta. 

II _ a dla certo; 

III _ a tempo certo da data 

Parágrafo unlCO A época do pagamento deve 
ser preC l sa e unlca para toda a soma devlda 

CAPÍTULO II 

Disposições Gerais 

Art 56 São apl1cáveis à nota promissória. 
com as modlflcações necessar18s. todos os dlS
POS l tlvOS do T i tulo I desta lel. exceto os que 
se referem ao acelte e às dup l lcatas 

Para o efeito da apllcação de ta1s dlSPOS'
t1vOS, o emltente da nota promlssórla é equ l 
parado ao aceltante da letra de cãmblo . 

Art 57 . Ficam revogados todos os artlgos do 
título XVI do CÓdlg0 ComerClal e malS dlSPOS 1-
ções em contrárlo 

R10 de )anelro. 31 de dezembro de 1908. 20~ 
da Republlca Afonso Augusto Moreira Pena 

DECRETO N" 57 663. DE 24 DE JANEIRO DE 1966 

Promulga as Convenções para adoção de 
uma lei uniforme em matéria de letras de 
cámblo e notas promissórias . 

CONVENÇÃO PARA A ADOÇÃO DE UMA lEI UNIFORME 
SOBRE lETRAS DE CÂMBIO E NOTAS PROMISSÓRIA S 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS: 06993/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.643, DE 1990 
(DO PODER EXECUTNO) 

MENSAGEM N9 174/90 

do 

I, c\ml I d'~,tdPr s tI' , 

~ I '. 1 ](' Jl 1 it 

,\:::. C .'! I •• ! ,~ l R' ; , 
EC' ;; :1 I A, (. T 1,\ "r R I ; .h t •• , -l , I • 

o CONGR~SSO NACIONAL decreta: 

TiTULO 1 

DA LETRA DE Cl\MBIO 

CAPíTULO I 

DA EMISS~O E DA FORMA DA LETRA DE CÂMBIO 

Art. 1~ - A letra de cAmbio contim : 

titul o (' 
11 
III 
IV 
V 
VI 

- A denominaç3o -letc1 dp cjmbic" inscrita no contexto 
expre~sa na lin~ua vm que este f r redigido: 

A ordem incondicional de payar quantla "Ietcrminada; 
O nome de quem deve paqar; 

- A indicaç30 do vencimento ; 
- A indicaç30 do Lugar do IJa~amento ; 
- O nome da pessoa a quem ou à ordem de lucm deve er 

paga : 
VII - A indicação da data e do lugar de emissão: 
VIII - A assinat~ra rlo sacador . 

Art . 2° - O título a que fa l tar qualquer -ias 
enumerados no artigo dnterlor não vale como letra 
ressalvado o disposto nos parágrafos s~guintes. 

requ 1 1 tos 
de dmblO. 

letra de câmbio em indicação do venci~ento 

entende - se ~agável à vista . I 
§ 2'" - ~~a tal ta de indicação especial. o luga r des i gnado 

Junto dlJ 1I0me do sacado consider:-a-se como sendo o lugar do 
pagamento e, ~o mesmo tempo. o lugar do dom I c ili o do sacado. _ _ 

§ 3 g - A letra de cambIO s~m lndlcação do lugar da emlssao 
cons i dera-se ~m lti da no lugar i ndicado Junto ao nome do sacado r. 

Art . 3g - A letra de câmbio rode ser sacada : 

I) À ordem do próprio sacador: 
II) Sob re o própr i o socador : 

111) Por conta de terceiro. 

Art . 4'" - A letra de cimbio ~ode ser pagável no domicilio 
de terceiro. que r no lugar onde o sacado tem o seu domicílio. quer 
em outro luga r. 

Art. 5g - Na letra de câmbio pagável i v ista ou a tempo 
certo da vista. o s a cador pode estipular que a respectiva quantIa 
vencerá Ju r os . Em qu al quer outra espécie ne letra de câmbio 
cons i de ra- se como não escr i ta a estipulação de Juros . 

§ 1'" - A taxa de Juros deve ser indIcada 
câmbio . ~a fa lta de indicação. a cláusula de Ju r os é 
como não escrita . 

na letra de 
con siderada 

§ 22 - Os juros contam-se da data da letra de câmb i o. 
outra não for indicada. 

se 

Art . 62 - A letra de câmbio cUJa qua ntI a estivpr escr ita 
por eXL0nso e em algarismos va l erá. em caso de d iverg~ncla. pela 
quantiJ indicdda por extenso. Tnllicada ~ quantia mais Ile uma vez. 
seja por ext.:nso, sela em algllrlsmos. v<'llerá, em caso de 
divergênCIa, pela quantia menor . 

Art. 79 - A existência na letr a de câmb i o de <'lssin<.lturas !f .. 
pes~o~s lflcapazes de se - obti g<.lrcm ramb i ~ rj amente. aSSln<.ltucas 
falsa~. ou de pessoas fictícias. ou dSS lna tu r as que por lualquec 
outra rJzJo n~o Obrigam ~s pessoa~ que aSS I na l am o tttulo. lU cm 
nome das lj.Jolis C::ite toi assinado. nao invalida as obriyaçJes dos 
demai ~i~nutárlos . 

ArL. 8
Q 

- Todo aquele que apuoec a ';U8 assindtura numa 
I ptrCl J,. r,;mb l o como m<lndatál i o ou r('prt'sentantt' de outn'm . s em 
tl'r pI.H.h·rps p<.lra tanto ou l'xcedcudo os que lhe le rl tl.l(n .:> ido 
conlclldo~. ! ic<.l cJmt, iLlri amentc ObCI J,Ido e • . ;c pagar titulo. 
terá os mesmos dIreitos 4ue o suposto mandante ou re prescnt~rlo . 

Pa r áQ r:- afo ~nIco A !)rocuraç~o I ~r~ assumir ~bri~a~30 
caml,idria derJende de padeces €'speciais e €'xpreasos. 

Art . 92 - O sacador é 
pagdmpnto da letra de câmb i o. 

responsável pe l o aceite c r~ l o 

Parágrafo único O sacador pOde eximi r -se d3 
responsabili,]ade pelo aceite. m<.lS cons i dera-se como nio t SCt it~ 
qualqucr- cláusula pela qual ele se C'xima da responsabilidade I'c l o 
pagan,ento. 

Art . 10 Se a letra de 
sua emi saio . for pr-eench ~da :m 
inobserváncia (Ia convençao nao 
salvo ~e este adquiriu o titulo 
p r ocedeu com culpa grave . 

câmb i O. incompl'"ta no momcnt d, 
desacordo 'om convencionad, ~ 
poder~ ser oposta ao I)O l t~jt r. 
de mi fi ou se , ao adqu i ri-lo, 

CAPtTULO 11 

DO ~; NDOSSO 

Art. 11 - Toda letra d .... CãlllblO, 
el(1 rC'ssamente à o rdem, é tran!lmIs~ívE'l 

(\1 nda quando 11.10 

por VIa de endosso . 

'â mbio as § 1 9 - InserIndo o sacador na 11 t~a d~ 
·n~o J ordem" ou ~xpr cssio e~ulVdl~nte. 
trdnsrnissível na forma l! com !> eleItos lf' ces:;ão ordinári.l dt. 
crédito . 

o titulo 
paldvras 

só ;. 

§ ')ç - O endosso podC' tambpm !'er leito a (av or do saCiHlo, 
seJa ele ace It ante ou não, do liacador . ali de qU<.llqup r Out L'O 
ob ri yddo . Estas ~essoas podem ~nd05sdr novam~nte o titulo . 

Act. 12 - O endosso Jevp !pr incondicional. Reputa-se não 
escrita 'Iualquc.or condiçii<o a que (>1c esteJd subord in ado . 

} 9 - ~ nulo o rondosso parcirll. 
22 - O endosso ao portddor vale como endos50 em t)ranco. 

Art . 13 - O endosso dev(> er 1 anç.ldo na 
mediante alongamento, em folha a ele ligada e 
dossante . 

Parágrafo únlco O endoss pode 
beneficiár i o ou conSlstIr simp!(>smente 

letra de câmbio ou 
assinada I,e l o en-

não desiqna r 
n" assinatura 

endossarlte, devendo. neste último CJ50. ser 
título ou no seu alongamento . 

l ~n çado no ve r so 

o 
lo 

'o 

do 
Art. 14 - O endosso transmIte todOB os d ireitos resultantps 

letra de cãmblO . 

Parágrafo único - Se o endosso { a r em branco. o po rt ador 
pOde : 
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a) preenchê-lo com o seu própriO nome ou 
b) endossar novamente a letra de câmbio, 

pessoa determinada ; 

o de outra pessoa t 
em branco ou a 

c) transmitir a letra de câmbio a 
preencher o endosso em branco e sem endossá-la. 

um terceiro, sem 

Art. 15 O endossante salvo cláusula em contrário. 
responde pelo aceite e pelo paqa~ento da letra àe câ~bio. 

Parágrado úniCO - O endossante pOde proibir 
caso em q~e não responde perante aqueles a quew 
posterior~ente endossado . 

nO'lo endosse, 
::ítt.:l0 for 

Art . 16 - O detentor da letra de câmbio 
portador legiti~ado ~e prov~r o tieu dir~ito 
inilltcrrlpta de endossos, ainda que o Gltimo seJa 

erá considera.o 
por uma "éril! 

em Dranco. 

~ 19 - Os endossos riscados serão. 
artigo. IldVi-los como Ilio escri~os. 

para o eleito destl' 

§ ]9 - Se ao ~ndosso ln branco seguir-se 
pre~uml[ e-~ ~ue signat5rio clpst~ ~~quiri~ 
pndos~o ~m tranco. 

outro ",ndosso, 
título p(·lo 

§ lO - Sendo algu~m p;r 'lalq,,! r :ne.4~ desacG_ c>do de 
letra (1(. ".jm!'lo, o novo porc"! or jUC' . r 
modo d lm~ indic~do II~O ser~ o~riq.l(l( 
adqui ri título ae lá fé ou , .. ao 
(."ul1.:I cave. 

'J,H o "<;(>u ~ir"l':. fale 
a resti:wi-l~. ~alvc e 
adquirí- c, proceceu com 

Art. 17 - ~em fcr :lemanddd lrn virturl~ de 1E'tra de âr t 1 
nio r dE' por ao pcrtaoor exceçêes funaad~5 em uas rela~
pesscai em ° S ICcJdor ou cem os p rta cre. Joterl"'re.. al'JO. f" 

port r,.l<.) adqr..lrir titul ~iver ~roc"dldo conSCIE11':.emente ' 
detri to lo deve rr. 

Art . 1 P: - Se o nd sso contlv~r ~ c15usula ~vi\lor 

cobt ,)11'0",1", "para cobran.;,:.;!". "~)or (roc~r,1çã 
menção indicativa de slmpll:'s 'andato, o 
todos s direitos result3nt~s el3 l~tra de 
endossá-la na condição de ! ro~urador. 

ou qualquer 
po rt ador pode 
dimbio. mas só 

L'Ut r.) 
exer"'er 

poderi) 

§ 19 - ~o caso deste artigO, os obri~ados somente poderãc 
invoc~r contra o portador as exc~ç6es cponivelS ao endossante . 

~ 2~ - O mandato resul~3nr do pndasso por ~rocuraçio 1130 
se extingue pela morte cu incal_ae 1 lade !';uperveniente do mandante- . 

Art. 19 - Se o endosse cntiv~r a clius~la 
garantia", "valo(" em r,enher", U Jal ;!;er outra menção indicati".! 
de cauc"io ou penhor, portadol (!p exercer tedos os airelt 
("e~ult ntc~ da l~t("a de câmbio, ma nio p a~rà end 55 -la senão 
titul lc rrocuraçdo. 

~o caso deste ~rtlao. os ot'ri9ados 
portador as excuç6es fundadas "e 

ão parágra!o úllicc 
pOder o lrn'oc"r ~ontra 
relaçoe ~esscalS com 
adqr..irir título, tiver 

endo:: C1nte, salvo se o portad.:r. o 
proc(!a1d~ consci('ntemente- em detrim(!n~c 

do devt:d •• r. 

Art. 20 - O endosso posterior ao vencimento tem os mesmos 
efeitos que o endosso anterior . Todavia. o endosso posterlo(" ao 
prote'sto por falta de pagamento, ~u lança~o depois de explrallo o 
pra70 fixado r,ara ser tirado o rrOte~to. iOS WI apenas os ef('ittiS 
de cessão ordinár1a de cr~dito . 

pa r 5grafo ~nico -
data r.resume-se lançado 
tirado o prote~to . 

alvo r r 'va em 
ntes de tindo o 

CAP i TULO 11] 

DO ACEITE 

~ntrário. o ~ndo~~o 
~razo fixaclc ~ara 

om 
r 

Art. ]1 - A letra de câmbi.o pOde ec ap r esent,'1d<l, l.Ité o 
VenCllI>Cnto, UO aceite elo :JJcado, no -,eu dcrr.icilio, i,elo porta,lor 
ou n'~bmo pelo simples detentor . 

Art. ]2 - Em qualqul'r letra de cãwbio, o sacador pOde: 

1) Estl~uldr que elcl sela ~rregentada ao aceit~, com ou ~elTl 

! ix~ç~o ~e prazo; 
lI) Proibir, na rrópria letra 

ao ~ce~tc, salvo se cla 10~ paaive1 
IOc.ll111açe àiterente la do dOlTllCíli 
lUTlIO ce l ta :,) vista: 

de cã:nbi , a sua 
(:Tl domicílio :e 

do sar:ado ou 

lt-'re!"lntaçã 
~~rCI.':tc ~ t-
• or ... ilC') :a 

111) :.stipular que 
)corrt:r anL S ie oetermlnda 

ar-,re~;entilçã~ 
lata . 

ao aceite não 

parácralo ~nic .~alquer endo.s~nte pode estl! uI ar ~ue ) 
letra da 'ãml i deve er al_reSentada ~o aceite. c~m ou S~m fixação 
de prazo. al~o se eld tiver Sido jeclaraaa não aceitivel pelo 
sacador. 

Art . ]3 - A letr., dp câro!-i a tl"'rnpo certo lã vista !""leve ser 
ilprcscntaóa 1.C aceite dentro de rrol20 de 1..: ~nc da _~a data . 

§ l~ - o sacador pOde reduzir 
§ 2~ Esses rralo~ E10dlm ~er 

u a;Jlt1entar e se praz"\ . 
rcduzldcs ~eJ0 e-nóos .. antes . 

Art. 2 4 - O sacado pode pedir que a letra ~e 

seJa apresentada uma segunda vez no dia seguinte ao 
apresentação . 

câmblO lhe 
-ia prl'T1("lrl\ 

§ li - Os interessados nio poderão aleg~r 'ue 
foi atendido senio quando ele ticurar no ~rotesto . 

pedid~ nic 

. § 2i - portador não ~ cbrigado d deixar 
sacado a letra de ciml:io apresentada o ceit 

(''TI pocer do 

Art. 25 - ) aceite neve 
f"xpri e-se Icla ~alavra -dcelt 
deve ~~r d=sinado ~elv ~acad~. 

er lolnçad(,..j 
.. , ou (;ual'1u~r 

fiO rÓ~rl ~itul 
0l.tr1 t.''''I,ll."alcnte, 

)0 _ Vale como aceite a sim~~es a Sinat ra lO 
aposta no averso da lrtra ~e cim~ .0. 

§ 2~ - ~a letra de câmbio í ag.lvel tf' "po certo .a Vist,) l 

na4uela que deva ser apreeentada ao aceite Jt'ntr~ e um praro 
dete~minado per estipulaçio especial, _ aceite dev,> er darao o 
dia l" qUl' 101 cado. ~"al'Jo se o portadr r t'xigir ;.:( .1 ata ~E" a 
da dpresentaçJo . ~8 LaIta de data, o pl_rtadrr, par] "QnSe~VlC eu 
direitos ue rc'qresgo contra os end05.e:dnte!' (> c aco::;, r,· 
Compl"OVur (:5S,) omiosio mediante> l,rote!110 tiracto tm t m~ ~ i I . 

Art. 2f - 0 aceIte e incodici~nl1 

limitá 1- a ur.a <lrtc da <;u,1.ntl ·acddd. 

Pará9ro)~ ·.:-,1CO - ... ualq";Lr utra dl.IC ntr' u;:iJa no 

('nunciado lo) letra de c.imt'io ~qulvale a rl~C :sa d. ,H"eit TcdaviJ, 
o aceitante fica otrlgado nos termos d seu dcel·e. 

Art . .::7 - ~J.;ando sacadcr tlvvr indIC]::! na letrd le 
Cd:":lblO l~gar .~e ta9arr.en~ chverso tl iomicílil;; O acado sem 
desi1nar terceir:: ~m C,-,)O dC'T"icili I ,'1Qamento j~va ser !elt o 
sacadl"' pode desir:nar no a~o, acelt<" a ~es~o" 1le jeve p.1o'lr a 
letra. ::a talta ,;e ::.a indica;ao, c n~qjlra-_e ~,.e aCfltantí' e 
obri4a, *-le prépric. a etet.uar o pagar.>ent .... 10 lUQar 1'101C300 la 
I<"tra de cãmbio. 

Paráora(o único - Sendo a letra rle 
domicílio d~ sacado. este pode, no ato do 
t'lIdere(,·o no mesmo lugar onde o pagamento deva 

Art. 28 - Pelo aCí'ite, fica o sacado 
letra de câmbio no vencImento . 

câmbio raqável 
ac6ite, inaicar 
St r (·1etuadu. 

a pagar 

Parágrafo unlCO - Na falta du pagamento, c por':: ad r, 
aceit~f"I':e no caso de ~er ele o sacador, tem ·ontra 

ca~biária direta, em relação a tud, ;ut.' pode er x 1 i. 1 
tetmtl~ dcs artl~C_ .:~ e ~9. 

no 
.m 

Art .• 9 - ~onsidera-~e rec~sa~~ aceite ris 
~acado an~e~ ~e rest.it~lr a letra ie rimblo. alv 

a'~. ~ÚJ 

pr ':d 
contr.1ri a ant.:laçio d,.... ceite fre~une-~t; t{:1· n" es ., 
("('stit l<.;dD 10 d:'do. 

Parácrafo ':1i o - T dav ia. e a ("I t "Jpr 
escrIto o .JCCltE' J ~o[tad" r a a r a~ar 

de cámbio, fIcará )t>ri,~.:t'lo para um f: c ~ ~er 
dceIte . 

Art . 
u (m pclrtC' , 

CAPt TUI.O IV 

DO AVAl. 

- O pagaI c/,t :ia lttro:! 
~~ratltido r a~al. 

.0 ã-mt i 

f'ará';ra:o único - Est) ar3nt i rI cr 
lercc-ir m 10c" si,lnat.1tl }ct.r c:. Cl 

I cd( 

1 - o .!!val dt.\'(> lançado r a ~r:rr~ J 

ad , , 

~ n to 

_e::.ra Ar-t. 
cZudio n 
CU 111<11-11.:1 

seu aI ;nêlam€'nt ,. Xprlll1p.-~(, ~ 

'':r~ id e4ulv.IJI.: Itl' e Ól·ve ('t" 

~ t"' li r 
d :"i"'lad ,pl 

r dV,11 

} "," a I i ~ ~ 

~ l~ - aval con.51 iera sp como r<.'sultarte la im:-l 
aBsin,1t rcl du ~·dl i ta, aí v ta no ~nver5C da !('tra 1e âm~'l 
!talv ql.~ndc (' tr.'1tar da ,1.~;<;:ln.'tura li acado ou dI.. 3< 1;.]l..r. 

§ 2>' - a\":;l ,~eve "'IciiC"'ar d p('sso~ a quel I' pr!.: taci.. ',} 
talta de indlca~ão. reputa- e I restaJo ao saCi\!lcr. 

Art. 32 O clvalista resp ndf' :lo 11'eSIO )do lU( 
avali;-ado. A sua respon,a! ilidade ~ut;si te alnda uando nula .e a 
~ ~b[i'~açJo garantida, ~alvo lar vicio de Irma . 

I'arágr~to único - O avaJi ta q:.:e ~ Qa a 1('tr e ãl 
ad, irE os (jireitos dela re Ita~tes contra c avali;-a c ~ntr 

o~ c ri"d: s t cJra om I:bt(· . 

CAP t TULO V 

DO VENCIMENTO 

Art . 33 - A letra de cambio pode ser ~acada: 

Ã vI~;ta; 

I I A ten,po certo da vista: 
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IV 

- A tempo certo da data; 
- A dia certo . 

Par~grafo Gnico S~o nulas as letras 
venClmentos diferentes dos aCima permitidos ou 
5ucesivos . 

do 
com 

câmbio com 
VenClmE>ntr::; 

Art. 34 
apresentação . 

A letra de câmbio à vista pagável na 

§ 12 - Deve ser apr~sentada a pagamento dentro do prazo de 
um ano, a Contar da sua data. 

I 29 - O sacador pode reduzir ou aumentar esse prazo. 
§ 32 - Esses prazos podem ser reduzidos pelos endossantes. 
§ ~2 - O sacador pOde estipul .. n:" que a letr-a pagável,) vist.! 

não devera ser apresentada a pagamento antes de ce rt a data . Neste 
ca"o, o prazo de apresentação Conta-se dessa data . 

Art. 35 - O venCImento d~ letra de cimb i o a tempo certo da 
vista determina-se pela data do aceite ou pela do protesto . 

Parigrafo Gnico - !la falta de protesto. o aceite n30 d~tado 
conSidera-se , no que respeita ao aceItant~, como dado no Gltimo 
dia do prazo para a apresentação ao aceite . 

Art. 36 - O vencimento de ~ma letra de câmbio sacada a 
ou ~ais meses da data ou da vista será no dia corr espondente 
mis em que o pagamento deve ser eLeutado . ~a fa l ta de 
co rr espondente, o vencimento será no últ i mo di a desse mês . 

um 
::ia 

':lia 

§ 1 9 - Quando o título é sacado a um ou mais meses e meio 
da data ou da vista, contam-se ,'ri~eiro os mes e s inteiros. 

§ 29
_- Se o vencimento for fixado para o princípio, meaa~ 

ou fim do mes, entende-se qu~ a letra de cimbio se vencer~ no 
primeiro, no dic i mo qUInto ou no último dia dess e mês . 

§ 3~ - As express5es ·oito -l i as" ou ~ quinze dias" 
entendem-se não como uma ou duas semanas, mas como oito ou qUlnze 
d ia s efetivos . 

§ 4 2 - A e xpr essão ·mei o mis " signific a qu i nze dias . 

Art. 37 - Sendo a l etra de câmbio pagá vel a dia certo em 
lugar onde o ca l endárlo i diferente daquele do lugar. da emIssão, 
considera-se a data do vencimento como fixada segundo o calendárIO 
do lugar do pagamento . 

§ 1 2 - Quando a letra de cSmh i o sacada entre duas praças 
com calendários diferentes é pagável a tempo ce r to da data, 
considera-se, para o efeito de determInar o venci~ento. como !ta 
da t>mlssão o dia correspondente lo cale n dário do lugar ::0 
pagamento . 

§ 2
0 

- Os prazos -le aprespnt~ção da letra de câmbio são 
computado~ ~egundo a.s reqras do IJrá'lrafo dnte~ i or . 

§ 39 - ~ dispo~to n~ste dltiqo e nos parágrafos precedente3 
n~o se apllc" t.l l~tra de cambIO que contenha cláusula, ou me 5 r:'! 

r l mple5 enuncIaçao, indicatIva da intenção de adotar regras 
di (erentes. 

CAPíTULO VI 

DO PAGf,MENTO 

Art. 38 - O portador de uma letra de cimbio pauivel a dia 
certo ou a tempo certo da data ou da vista deve apresentá-la d 
pagamento no dia do venCimento ou dentro dos do i s dias útels 
segu intes . 

~ l~ - Tra tando-_e de letra ,le c5mbio domiciliada em conta 
aberta e~ instituição fint.lnceira, a sua apr~sentação a uma câmara 
ou sistema le compensaçao e~uIvdle d apresentação a pagamento . 

§ 22 - Achando-se a letra de câmbIO em poder de instituição 
financeir~, a apresentação a pagamento poderi efetuar-se mediante 
remessa ao sacado, com a deviia antecedênrid de aviso contendo os 
dados núcessar l OS d i dentificaçdo do título, para que possa 
providenciar acerca do pagamento. O s.lcado pode ex i g ir que a letra 
de câmb i o lhe seJa prev i amente eXibido) . 

Art. 39 - O sacado que I dga il letra de cimbio pode eX i g ir 
que ela lhe seJa entregue com a respectiva qui ta ção . 

§ 1 2 - O portador não pOde recusar qualquer pagamento 
parciill . 

§ 22 - Em caso de pagamento parcial, o sacado pode 
que dele se faça menção na letra de câmbio e que lhe seJa 
correspondente qui t ação . 

exig ir 
dada a 

Art. 40 - O portador da letra de câmbio não pode ser 
obrigado a receber o pagamento antes do venCimento . 

~ 1 9 - O sacado que paga antes do vencimento fá-lo sob 
res ponsabilidade . 

sua 

§ 29 - Aquele que paga no venCimento 
deSObrigado. salvo se de sua parte tiver haVido 
grave . t ob ri gado a verificar ,) regularidade 
endossos, mas não a asinatura dos endossilntes . 

fica va li damente 
dolo ou culpa 

da sucessão ele 

Art . 41 - Se na letra de câmb i o se ~stipular o payamen t o em 
moeda que não tenha cu r so legal no lugar do pagamento, pode a sua 

importânci~ ser paga em moeda do Pa i s, ~equndo o seu valor no .lia 
do veoncimento . Se o devedor estiver em atrilso. o po r tado r podei d 
sua escolha, ped ir que o pagame nt o seJa leito na moeda do Pa í ~ ao 
câmbio do dia do vencimento ou do dia do f'agamento. 

f'strangeira § 10 - A determinação do valor dil moeda 
feita ~egundo ~s usos do lugar do pagam~nto . 
todavid, estipular que a quant i a a p~q~r ~e)a ca l culada 
o câmbio fixado rIa letra. 

O ~ acador pode, 
seQundo 

~ 29 - RespeltilUO o dispo!;to em legIs la ção especial, d!i 

regras deste artigo e do par~9ra10 anterl~r n~o :,e a!llicam quand 

o sacador houver estipulado que o p,,'l'lamento deverd ser elctuado em 
determinada moeda indicada (cldusula d~ pagamento efetivo em moeda 
estranqeit"a) . 

~ 3~ - Se a quantia da l~tra <j~ cSml, i o for indicada ~m 
moeda que tenha a mesma denom i nação m.1S valor dif{'rente no país d,l 
em i ssão e no pagamento. presume-se qu~ be fez reler5ncia i m00da 
do lugar do pagamento. 

Art . 4~ - Se a l etra de câmbio 
pagamento conforme o disposto no art . 18 
devedor tem a faculdade de depositar il sua 
autoridade competente, à custa do 
responsabilidade deste . 

n~o for ap r es~nta,ia , 
p parágrafO. qualquer 
I mportânCIa pcr~nte a 
p o:tador (;' soh 

CAPíTULO VII 

DAS AÇOES POR FALTA DE ACEITE OU POR FALTA 
DE PACAMI-:NTO 

Art. 43 - A ação cambii ria é di reta ou 
conforme seJa exercida contra o aceitante e $eus 
contra qualquer dos dema i s obri'lados . 

de reqresso , 
ava l i!:>tas ou 

~ 1 9 - Na fa lt a de pagamento rIO venc imento, 
ainda que ele seJa o sacado r, pOde 
procedimellto comum como pe l o de execuçio: 

a) a ação camb iãria d ire ta ,·ontra 
avalistas. para exigir, sem n(>cessidade de 

pxercer. 
portado r. 

tanto pelo 

nos artigos 48 e 49; 

o ,lce lt ante 
1'C"otC'sto. o 

I' s(>us 
I'rev I tO 

b) a ação cambiiria de regresso contra s eondos 
sacador e demais obri~adob, se o t i tulo foi prote tado. 

§ 79 - As mesmas ações podem ser exercidas 
vencimento nos segu in tes casos : 

o 

a) se houver recusa total ou parcia l de ~ceite: 
b) se o sacado, aceitante ou não , tor ;udi i.llmcl1f e 

declarado fa li do ou insolvente. ou estiver Submetido a rC'!lme lu 
liquidação extraJudIcial por dto (le autoridade púh li ca: 

c) se o sacador da letra de c~mb l o rIJo uC~lt~v{'1 
Judicialmente declarado falido ou in!lolvent<" Oll estivt-t uLmetl J 

a reqime de liqUidação t:xtraJudicial por .lto dc dul )rld.~ j,. 
pública . 

, 

§ 3~ Entre Coai riqttdos lue tenham d..;~umi<l, idf.nti ,I 

posiçJo na cambial nao cabe açdo cilmb i dr l ~'. r eq('lld _~p 
respectIva relilç30 pelo disposto na le I C Ivil ~ce~ccl 
ob ri gações sol idiria s . 

§ 42 - O detentor !<l cambial, (>mbO r i\ ~em t í tulo "lqum, 
está autorizado a praticar as diliginclaS rlec(>ss~rla5 3 'lararltl~ 
do crédito, a reclamar o aceite. a tirar os "rotesto:... ol C)(I'1ll .I, 

tempo do vencimento o dep6sito da soma camhl5 l ia. 

Art . 44 - Pa ra o exercicio da açâo de lcgresso, a 
aceIte ou de pagamento deve ser comp r ovada lediante 
tirado na forma prescr ita nos artigos 79 a 8'. 

f,llta !Q 

I rott.'sto 

§ 12 - A letra de câmb i o que houver de ~er prote tada lar 
falt a de ace ite deverá ser l'nt r equC' .10 Ot l Clul competente lelltl!;;l 
dos prazos fixados para a apresentaç~o dO .Icelte. Se, no . asa 
previsto no artlgo 24. a prImeira apresentação dd letL\ dl.' c5tnbl 
tiver sido (elta no último dia jo prazo.a ,· ntr C'qa pOderá h~r fe i ta 
ainda no dia seguinte . 

~ 22 - A letra de câml)lO pagávC'J :) d i a certo u .l t<,mpo 
certo da data da vista. 'jue houv~r d0 ser protvstaLla por !alta ,!~ 
pagamento, deverá 5er entreque ao oricial competente tlPntro do!! 
dois dias úteis seguintes ao do venCImento . Tratando-se te t í tulu 
pag5vel 3 vista, o protesto deve l;er leito nas condições ind I Ccld.l!:> 
no par~Qra[o anterior para o prote!lto I,or talta (le aceltl' . 

§ 3~ O protesto por t~lta de aCl'ite di~·,p('n!'a ,1 

apresentclção a pagamento e o p r ote.'lto por ta l tcl de pagclm~>nto. 
§ 4 9 - No s casos de t a l incla. Irlsolv~ncla ou li1 u 1da ç30 

e xtra Juoicia l do sacado, aceitante ou nio. ou do sacador Ul' letra 
de câmbio não aceitável, a apresenta .. ;ã" .la s<:ntC'nça de ,lecretaç,10 
da tali>nc i a uu da insolvência, ,;)u do ato le decl..Jr,l\;ão .l,1 

liquidação extraJudic ial, ~, !.U! iCIl'nte para () portador I' x('rcer d 
óção de reog re sso . 

Art. 45 - O portador d,~ve "visar ia t.'lta de aceite ou dt..' 
pagaml?nto o seu endossante e o F.acador denll ot'os lu,Hr lia 
útei!:: seguintes ao dia do I'rotl'sto ou. caso a letra le cãmloio 
contenha a cliusulcl ~sem despesas", ao da apresentação. ("ad" 
C'ndOS5üflte deve . po r sua vez. ,lent r o dos dO I ~ Cl l dS Gtels que e 
seguir e m ao receblmento , lntormar o seu C'ndossantc· -lo aV I () 
recebido, indicanào os nomes l' flld.:"rt'ços dos que t'nVldram ;<; 

avisos precedentes. e assim· uce SlVoll:1t:nte até che'Jar 10 -,acadot . 
Os prazos acima contam-se a 11artlr lo lecehimenlo do uVI:O 
precC'dente . 

1 9 
- Quando, em conlormid,ldc com o {. i ~,p,)sto n('ste .,rtiqo, 

foi dado aviso a um s i qnat,jrIo (la h,tt.1 Je ",l mbio, Iqudl aVI' 
deve sC' r dado tamb~m ao ~cu ,IVclll t~, (lpl1lro do mcsmo pra70. 
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§ 22 - No caso de um endossante nio te~ indicado o sei! 
endereço, ou de o ter (eito de modo ilcgivel, basta que o aviso 
seJa dado ao endossane precedente. 

§ 3~ - Quem for obri 1ado a enviar um aviso poderá fazê-lt 

p,:?r ~ualquer ~orma, mesmo pela simples devoluçio da letra di' 
camblO. Devera provar que o aviso foi enviado dentro do pra=o 
prescrito . O prazo considera-se como o~servado se dentro del{ 
houver sido posta no Correio, com declaração de conteúdo, a carta 
contendo o aviso. 

§ 42 - A pessoa 
perde os seus direitos 
houver, decorrente 
responsabilidade possa 

que não der o aviso centro do prazo não 
de reg~esso, mas responde pelo prezuízo, s~ 
de sua negligência, sem que essa 
exceder a impo~tância da let~a. 

Art . 46 - O sacador, o 
cláusula "sem· despesas", "sem 
dispensar o po~tador de tirar 
pagamento, para poder exercer 

endossante ou o avalista podem, pela 
protesto", ou ou':ra equivalente, 

o protesto por falta de aceite ou de 
a ação de regresso. 

§ 12 -_Ta~ cláusula nio dispensa o portador da apresentaçrlo 
da letra de camblO nos prazos prescritos, nem dos avisos a dar. ~ 
p~ova da inobservância dos prazos incumbe àquele que dela ~e 
prevalecer cont~a o portador. 

, 22 - Lançada a clius~la pelo sacador. p~oduz efeitos e~ 
~elação a todos os signatários da letra de câmbio; se inserida p r 
endossante ou por avalista, só produz efelto em relação ao mes~~ 
endossante ou avalista . 

, 32 - Se, apesar da cláusula lançada pelo sacador, o 
portador tirar o protesto, as respectivas despesas serio de ~a 
conta. Quando a cláusula emanar de endOssante ou de avalista. as 
despesas do protesto, se for feito, podem ser cobradas de todos os 
signatários da letra de câmbio. 

Art. 47 - O sacador, o aceitante, 
da letra de câmbio são solidariamente 
portador . 

o endossante e o aval i 
responsávels para com 

ta 

§ 12 - O portador tem o direito de acionar todas essas 
pesso~s, individual ou coletivamente, sem estar adstrito a 
observar a ordem em que se obrigarem. O mesmo direito pOSSUI 
qualquer dos signatá~ios que tenha paqo a letra de c5mbio . 

, 2q - A ação intentada contra um dos obrigados não impede 
de acionar os demaiS, mesmo os posteriores ~quele que fOI acionado 
em primelro lugar. 

Art . 48 - O portador pOde ~xiJir daque l e contra quem exer~e 
os seus direitos cambiárlos: 

- A import5ncia da letra je câmbio 030 aceita ou nio paca, 
com os ju~os se a~si~ foi estipulado: 

11 - os juros à taxa de seis por rento ao ano, se outra não 
foi estipulada, rlesde a data do vencimento; 

111 - as despesas do protesto, dos avisos dados e outras que 
tenha feito. 

ParágrafO Gnico Se a ação foi intentada antes do 
vencimel.to da letra de câmbi.o, a sua importância será reduzida de 
um desconto calculado segundo a taxa bancária de desconto 
v i gorante no lugar do domicílio do portador na data do 
ajuizamento. 

Art. 49 - Quem pagar a letra de câmbio pOderá exigir dos 
obrigados ante~iores: 

I - A soma integral que paga, ou os 
calculados à taxa de selS por cento ao 
estipulada, desde a data em que pagou; 

11 - As despesas que tiver feito. 

juros de dita 
ano, se outra não 

soma, 
foi 

Art. 50 - Qualquer obrigado contra o qual foi ou possa ser 
intentada ação cambiária pode, ao pagar a letra de câmbiO. exigir 
que esta lhe seja entregue, Juntamente com o protesto e a conta 
quitada, se for o caso. 

Parágrafo único - Oualquer endos~ante 
letra de câmbio pode riscar o seu endosso e 
posteriores . 

que tenha pago a 
o dos endossantes 

Art . 51 - No caso de ser a ação de regresso intentada 
depois de llm aceite parcial, a pesoa que pagar a import~ncla pela 
qual a letra de câmbio n~o foi aceita pode eXlglr que esse 
pagamento ~e)a mencionado na letra e que dele lhe seJa dada 
quitação. O portador deve, alim dis30. entregar a essa pessoa uma 
cópia aut5ntica da letra de c~mt,io e o protesto, de modo a 
permitir o ~xercício de ulteriores ações. 

Art. 52 - Todo aquele que tenha direito ao exercíclo ~a 
ação de regresso pode, salvo estipulação em contrário, 
reembolsar-se por ~eio de nova letra de câmbio, ou ressaque, saca
da i vista sobre ~m dos obrigados anteriores e pagável no domicí
lio deste. 

, }9 - O ressaque inclui, além das importâncias indicadas 
nos artigos 48 e 49, a taxa de corretagem e, se houver, • 
importãncia do selo do ressaque. 

§ 22 - Se o ressaque for zacado pelo portador, 
montante será (ixado segundo a taxa para letra de câmbio à 
sacada do lugar onde o titulo primitivo era pasável sobre o 

° seu 
vista 
lugar 

4-

do domicílio do obrigado . Se o ressaque [ar sacado por 'm 
endossante, o seu montante será fixado ~egundo a taxa para letra 
de câmbio à vista sacada do lugar onde o sacador do r~5saque tem 
seu domicílio sobre o lugar do domicílio do obrigado. 

Art. 53 - O portador 
os endossantes, o sacador e 
aceitante e seus avalistas, 

perde seus direito~ de 
os êemais otricadC$, 

depois de expirado~ os 

re resso ccntra 
~ exceção o 

pra;,:os fixaaos: 

I - Para a apresentação da letra de câmbio , vista ou a 
tempo certo da VIsta: 

11 - Para ser tirado o protesto por falta de aceite ou por 
falta de pagamento; 

111 - para a apresentação a pagamento no caso de cláusula 
"sem despesas". 

, ]9 rIa falta de apresent çio ao aceite no prazo 
estipulado pelo sacador, o portador perde seus 
regresso, tanto por falta de pagamento cerno por falta 

'ireit",s 1~ 

de aceite, 
salvo se dos termos da estipulação se concl~ir lue o sacaoor 
apenas teve em vista exonerar-se da yarantia do aceite. 

, 22 - Se a estipulaçâo de I'razo para a )pre:"entaç30 
constar de um endosso, somente aproveita ao respectivo endos~ante. 

Art. <;4 Se por motivo de 
(disposição le aI u qualquer vutro 80tiv 
possível apresentar a letra de câmbio u 
prazos indicados, ~erio estes prorcogad 

obstác ~lo 
de ~orça 

f a zl: -1 d 

1 nsupt r,ív(' 
1al r nào :ar 

i [O~ estar nos 

§ 19 - O portador deverá avisar imediata~e~te ao StU 
endossante do obstáculo de força mai.or e fazer nençã 
datada e assinadü, na letra de câmhio ou no ECU 
aplicando ~e, quanto ao maiS, o disposto no art. 
I'ar.]q rcll 

e avi 
J lonqament 

,/5 e seus 

, }2 - Cessada a força maior, o portador icve ~presentar 
sem demora a letra de câmbio ao aceite ou a I aqamentc c, e for o 
caso, tirar o prcte~to . 

§ 3<:' - Se a força maior perdur,lr r r mais de trl Ita dias 
contar do venClmento, poderão ser exercidos os ~ireitos 
regr{sso, sem necC'Sldade de apresentaljão ou (rote.sto. 

a 
de 

§ 42 - Nas lutras de câmbio 5 vist~ ou a tempo certo da 
vista, o pra20 de trinta dias conta-sI' di) data ~'Tl :jlJe 

Me~mo dntes de ('xplrado o pra70 de apre~entaçio, a~ISdr 
maIor ao bCU cn(jo~sante . ~as lf'tras de cSmhlO a temp 

I ortanor, 
~a for,; il 
ertc da 

vista, o prazo de trinta dias fica acrescido do (razo ~e vi~ta 
indicado no titulo. 

§ Si - Não são consià~rad~s casos de força maior S fato 
que só atingem pessoalmente ao portador u i pcsEoa (lar ele encar 
regada de apresentar a letra de cãml'l ou de ta7i-la pro:estar. 

CAPíTULO VIII 

DA INTF.RVENÇA.O 

SEÇÂO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. ~5 - O sacador, 
indIc,lr uma pessoa para em 

o endo sante u 
:850 de nl'c~_sidad~ 

o aval i ta podem 
~c('ltar ou paoar. 

§ 12 A letra de câmbio pode tamb~m, roas 'ond i çoe 
indlcad.1s fiOS a!:tisos 56 a li3, ser aceita ou paga 
que intervenha por um devedor qualquer contra o 

ror 
qual 

exercida a ação de regresso. 
§ 2 2 - O interveniente pode 

sacado Cu UMa pessoa Já cbri9üda ~ 
excet O aceitante. 

ser um tercei~o, 

virtude da letra 

uma pessoa 
sa er 

o rróprlo 
de câmt lO, 

, 32 - o interveniente i abri jade a partici~ar, no r<'lZO lf' 
doi:. aias úteis, a sua inte!:ven;io i pes for que 11ter.elO. E 
caso de inobservância deste prazo, O inter ... , nH"ntE' fe"', f1sável 
[>("10 Ire uí.,:o, se houv<:r, resultante i.1 U<l ne~li I) em I e 
as rerdas e (].3no .. possam I,;xceuer a impertSn( la ,ia _t:tra. 

SEÇÂO II 

DO ACEITE POR INTt:RVENÇ.:\O 

Art . 56 - O aceite por intervençio ~ ddmi~sivel I" r do 
( <IUC o portador da letra rle cimtllO Iceit5v~ t nl a ,lça 

iv.3 antes do vencin,ento. 

~ 12 - Çuando na letra de câmbi SP Indicar 'm,) r ("!S~ a para 
em c o de nece<',sida:e aceit.l-l" ou ragá· _,1 no lugar do (a:::ame>nto, 
o I,ortador não pode, antes do vencimc·nt , {Xl'!:\,;er açâo tegrcsslv,l 

co~tra quem indicou essa pessoa e contra os signatirios 
posterio~es, salvo se tiver ai resenta~c o titulo i ! eS~03 
designada e, recusado o aceite, tenha tirado o prctesto. 

~ 2~ - Nos demais casos de intervençio, o rorta~or pod~ 
recusar o aceite por intervenção . 70davia, se o adwitir, perde d 
ação de regresso antes do vencimento contra aquele ~or cem 
aceite foi dado e contra os signatário~ posteriores. 

Art . 57 ' - O aceite por intervenção deve ser 
letra de c~mbio e assinado pelo interveniente. Deve 
quem foi dado, presumindo-se, na falta de indicaç~o, 
pelo sacador . 

lançado 
incltcar 
que o 

na 
por 
foi 

• 



Art 48 Nas condIções prevIstas no estatuto, ou aprovadl.3 pela a5sembl~la 
geral. a sociedade pOdera asseiurar opções para a 'subscrlçlo futura de açOes do 
caplttlJ .utontado 

SEÇAO IX 
Sociedade! e fundos de Invutlmento 

Art 49 Depende de previa autortuçlo do Banco Central o Cunclonamento das 
.!IoC'ledades de Investimento que tenham por objeto: 

I - a. apltcaçoo de capital em Carteira diversificada. de titulo! ou valOres mo. blllárlos ou, 

11 - a administraçÃo de fundos em condomlOlo ou de terceiros, para aplica. 
çAo nos térmos do inciso antenor 

~ I ' Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas a ~erem obser 
vo.das pelas 50cledades reCendas néste arllgo, e relativas a\ 

a I diversificação mmJmn da carteira segundo emprésas, irupos de emprésas 
assocllldas, e especle de atl'.'ldode; 

h I limites máximos de aplicação em tltulos de crédito: 
c I condiçOes de reembOlso ou aquisição de suas ações pelas sociedades de 

rnvpc;tlmento, ou de resgate das quotas de participação do Cundo em condomlnlo; 
rll normas e práticas na administração da carteira de tltulos e limItes má

~lmO"; de custos de admlOlstração. 

~ 2 As sociedades de Investimento terão sempre a forma anOnlma e suas 
açól''i H'rão nOminatIvas, ou endossáveis ' 

~ 3' Compete ao Banco Cent ral, de acOrdo com as normas fixadas pelo Con
selho Monetarlo NaCIonal fiscalizar as SOCiedades de Investlmento e os fundos 
por fias admmlstrados 

~ 4" A alt.eração do estatuto social e a Investidura de admlnlstradores das 
socIMades de Im'estlmentos dependerão de préVIa aprovação do Banco Central. 

A rt. 50 Os Cundos em condomlnios de Utulos ou valOres mobiliários poderão 
c~nverterse em SOCiedades an6n1mas de capital autorizado, a que se refere a Seção 
\ I I I, (lcAndo ISentos de encargos fiscaiS os atos relativos à transformação. 

~ I A admimstrnçao da carteira de Investimentos dos Cundos, a que se refere 
Ê'~I(' artIgo, sera sempre contratada com companhia de investimentos com obser. 
\"nnna das normas geraIS Que serão traçadas pelo Conselho Monetario 'Nacional 

~ 2" Anualmente os administradores dos fundos em condomínios Cariio real!
lUr assembléia geral dos condôminOS, com B. finalidade de tomar as contas aos admi
nIstradores e deliberar s6bre o balanço por éles apresentado. 

~ 3- Sera obrigatóriO aos fundos em condominio a auditoria realizada por au. 
dunr Independente. rrglstrndo no Banco Cen tral 

~ 4' As cotas de Fundos M111uos de Investimentos constituídas em condomlnlo 
pnclf'rAo 'ler emItidas em formn nomlnatlva, endossável (vetado ) 

~ 5" t Vetado) 
\ 6" 
I 7" 

tVetado) 
( Vetado) 

SEÇAO X 
Contu correntf'S hanctirlu 

Art 51 Os bancos e casas bancárias Que devolvem aos seus deposltan'tes os 
('heques por estes sacados, depois de liquidados, poderão lazer prova da movlmen. 
taçRo das respectIvas contas de depÓSitO medmnte CÓpia fotograflca ou mlcro(010. 
erahca dos cheques devolVidos, desde que mantenham ésse serviço de acOrdo com 
Ro; normas de segurança aprovadas pelo Banco Central 

"'rt 52 . O end6sso no cheque nommatlvo, pago pelo banco contra O qual foi 
.!Iatado, prova o recebimento da respectiva ImpOrtêncla pela pessoa a favor da qual 
foi emitido. e pflos endossantes subseqúentes 

Parairafo único . Se o cheque Indica a nota, fatura, COnta, cambial. ilOp6sl0 
lançado ou declarado a cujo pagamento se destina, ou outra causa da sua em1.Ssão, 
o endOsso do cheque pela pessoa a favor da qual foi em1l1tlo e a sua hquldação 
pelo banco sacado provam o pa.gamento da obrigação indicada no cheque 

SEÇAO XI 
Trlbut.a.ção de rendum:n tos de lltulos de creditu e ac;õl''J 

Art. 53 Está sujeito ao desconto do unpósto de renda na fonte. n rs.zâo de 
15'0 tQulnze por cento) o desnglO concedIdo na venda , ou éolocaçüo no mercado 
por pessoa Jurldlca a pessoa !lslca, de debêntures ou obngllf.-oes ao portador, letras 
ele cambio ou outros quaisquer tltulos de credIto 

§ I' Considera·se desá.glo a d1!erença para menos entre o valor nomlOal do 
titulo e o preço de sua venda ou coloc.ação no mercado 

§ 2' Na clrcula.ção dos tltulos refendos no p'tesente artigo, o Imp6sto mio 
InclCllra na fonte nos desaglOs concedidos entre pessoas jundlcas, mas a primeira 
pessoa. Jundlca que vender ou revender o titulo a pessoa ílsica devera 

a) reter o ImpOsto preVisto neste arllRO, calculado sobre o desaglO refendo 
ao valor nominal do titulo: 

b) exigir a Identlficaçao do a.dqUlrente e o reCibo correspondente ao deságio; 
c) declarar no própno titulo a retenção do Imp6sto nos têrmos da alinea "a", 

e o montllnte do deságIO sObre o qual mCldlu, 

d) fornecer ao beneficiário do desaglO declaração da retenção do ImpOsto , 
da qual deverão constar n IdenllÍlcaçao do titulo e as datas de sua negOCIação e 
do seu vencimento. 

§ 3~ Os Utulos dos quais constar a anotação de retenção do impósto prevIsto 
no ~ 2", alinea "c", dêste artigo, poderão Circular entre pl..'s:-:.oas JUrldlcas e f1slcas 
sem nova inCidênCia do ImpOsto, salvo se uma pessoa JUrldlca revende · lo a pessoa 
flsica com deságiO superior ao que serviu de base à incldem~la do Imposto pago, 
(..aso em que o ImpOsto inCidira sObre a diferença entre o novo desaglo e o Ja tTl 
butado, observado o disposto no § 2-

~ 4' O deságio percebido por pessoas tisicas na aqUISIção das obngações ou 
titulas {'amblalS referidos neste artigo sera obngatbnamente mcluldo pelo benefl 
ClnrlO na sua declaração anual de rendImentos, claSSificado como Juros compen 
sBndo se o Impôsto retido na fOnte com () deVIdo, de acordo com a declaração 
anual de rendimentos 

§ 5" Se o prazo entre a aqUISição e o \enCllnento do titulo tiver SIdo superior 
a 12 (dozel meses, a pessoa IIslca beneflclUrla do primeiro desa~lo podera deduza 
do respectivo rendimento bruto, na sua dedaração anual do Imposto de renda , 11 

ImportAncla correspondente à correçã.o monelana do capital apucado na obrigação 
ou letra de cambio, observadas as segumtes normas 

a I o correção sern procedida entre ns datas de aqUISIção e liqU Idação do tI 
lula, segundo os coefiCientes de correC;ão rnonetána fixad os pelo Conselho Naclo 
nal dl' Economia, para a corrt'çao das Obngações do Tesouro: 

b) a data e o valor de aquisição serão comprovados atraves da declaração 
de retenção do ImpOsto (§ 2"', aIinea "d") anexada à declaraçâp 

§ 6° Os lucro~ obtidos por pessoas Jurldlcas na aqulslçuo e revenda, ou IIqul 
dação de ~brlgaçoes e titulos cambiais, integrarão o respectIvo lucro real sem 
compensaçao de Imp6sto na l onte referido neste artigo se tiver sido pago e com 
a dedução da correção monetária nos casos e nos térm~s previstos no § 5 • .' 

§ 7" Para efeito da declaração anual de renda, o rendimento dos tltulos, a 
que se refere o § 5", considera se percebido no ano da sua liqUIdação 

§ 8
0 

O disposto no presente artIgo entrara em vlf::"or a I de J:melro de 1967, 
quandO ficarão revogadas as disPOslçôes vl~entes relatIvas a tnbutação de desaglo, 
InclUSIve R opçâo pela não Identificação do respectivo beneflcuino; salvo em re. 
lação ao disposto nos §§ 5· e 7-, que será aphcnvel desde a publicação desta LeI. nos 
casos em que o beneficiário do deságiO optar pela sua identlficaçâo 

Art. 54 . Os Juros de debéntures ou obrigações ao portador e a remuneraçio 
das partes benellclOTlas estão sujeitos à InCidência do ImpOsto de renda. na tonte : 

I - à razão de 15 ~0 (quinze por cento), no caso de Identlllcação do belleflcJárlo 
nos têrmos do art. J, da Lei n . 4.154 (O), de 28 de novembro de 1962 , 

11 - li razão de 60 o (sessenta por centOl, se o beneficláno optar pela não 
Identificação. 

Paragrafo UnICO. No caso do Inciso I dês te artigo o ImpOsto retido na lonte 
sera compensado com o Imp6sto deVIdo com base na declaracão anual de renda, 
na qual serão obTlgatOnamente Incluldos os Juros percebidos 

Art. 55 A InCIdênCia do imp6sto de renda na lonte, a que se refere o art, 18 
da Lei n. 4357 ( . ~, de 18 de julho de 1964, sObre rendimentos de açOes ao portador, 
quando o beneflclllTlO nao se Identifica, fica reduuda para 25 1/1 {vinte e cinco por 
cento I, quando se tratar de SOCIedade anOnima de capital aberto deClnlda nos tér. 
mos do art 59 desta Lei, e 400

• (quarenta por cento, para as demais sociedades. 

§ 1 O ImpOsto de renda não lncldlrá na fonte sObre os rendimentos distrl
buldos por SOCiedades anõnimas de capital aberto ao~ seus aclorustas titulares de 
açOes nominatIvas, endossavels ou ao portador, se optarem pela identificação, bem 
como s6bre os juros dos tItulas da dívida pUblica federal, estadual ou mUnicipal, 
subSCritos voluntànamcnte 

~ 2 Para efelto de determmar o sua renda Uqulda sUjeito ao ImpOsto de ren
da, as pessoas flslcas poderão abater da renda bruta 

I - ate Cr$ 600.000 (seiscentos mIl cruzeirOS) anuais de dividendos, bomflca. 
ções em dm~elTo ou outros Interêsses dlstnbUldos por sOCiedades anOmma·s de 
c~phal aberto às suas ações nommatlvas, endossáveiS, ou ao portador, se o benell
cláno se identIfica: 

11 - até Cr$ 200000 !duzentos mIl cruzeIros) anuaiS de juros recebidos de ti 
tulos da divida publica federal, estadual e municipal. subscTltos voluntànamente; 

III - até Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros) anuais de rendimentos dlstrl. 
buldos pelos fundos em condominio e SOCiedades de investimentos aludidos na 
Seção IX . 

§ 3' A importânCia total dedutlvel da renda bruta pelas pessoas lislcas ampa. 
ra.das pelos inCISOS I e I I I do paragrafo anterior não pOderá exceder a Cr$ 
600 000 (seiscentos mil cruzei ros) 

Art 56 Para efeito de determlOar a renda liqUida sUjeita 80 ImpOsto de ren. 
da, as pessoas {Islcas poderão abater de sua renda bruta. 

1 - :JO"~ (trinta po r cen to) das ImportânCIas efetivamente pagas para a subs. 
r Tlção v~luntaTla de obfl~açôes do Tesouro NaCIonal. de Titulas da DI\'ida publLc.e. 
de emlssao dos Estados e MumciplOs e de ações nominativas ou nommatl\'ss endos. 
C; SV{'IS de SOCiedades anómmas de capital nberto; 

11 - t5°0 (quinze por cento) das Import nelas efetivamente pagas para aqui 
slc;ào de quotas ou certIficados de partiCipação de fundos em condomtnlo, ou ações 
de SOCIedades de investimentos, aludIdas na Seção IX. 

~ I ' Se, antes de decorridos 2 I dois) anos da aqUIsição , a pessoa flslca vier a 
alienar as obngações e tltulos publlcos. quotas de partiCipação em fund os de con. 
dnmlnto, açôes de soclí'dades de investimento ou de SOCIedades anOmmas de ca. 
pltal aberto, devera mchllr, entre os rendllnentos do ano da alienação. a impor. 
tâncla que tiver abatido nos têrmos déste artigo, com relação às obrigações, quo. 
tas ou ações allenodas 

~ 2 tVetadol 

Art. 57. As SOCIedades de investiment os, a Que se refere O art. 49 , que tenham 
por objeto exclUSIVO a aplicação do seu ('apI tai em carteira diverSificada de tltulos 
nu valOres mobllianos. e os fundos em condommlo aludidos na Seção IX, não são 
tontnbulO tes do Impósto de renda . desde que dlstnbuam anualmente os rendi 
mf'ntns 8ufendos 

\rl :,'1 ;'\;11 t·mb· ...... ,l tlr I\çó('s com U~Jn p('ll\s companhias de cRpital subscrito 
0 11 lIuIOfl1f\C10. as 100ponnnclns recebldll' L10s !>ubscrllores, alem do \'ü lor nominal 
das açóes cnnstltucm rllpHnl excedentf' ndo serRO tributadas como rendimento da 
pe~c;oa jurlchca 

Art. 59 Cabera !lo Conselho Monetano NaCional fixar penàdlcamente as con· 
dlções em que , para efeitos legais, a SOCiedade anOnlma e conSiderada de capital 
ilberto 

~ l ' A deliberação do Conselho Monetano NaCional aumentando as eXlgenclas 
para a conceituação das SOCiedades de capital aberto somente entrara em vliOr 
no exerclc\O ftnancelro Que se IOICle, no Immmo, seIS meses depoIS da data em 
que fOr publicada a deliberação, 

q 2' Para efeito do c~lculo da pern'nlagem nunlfna do capital com dlrelt? fi 

voto, representado por açoes efetivamente cotadas nas . BOlsas de VaIOres, .o Con 
selho Monetano Nacional levara em contn a partlclpaçao aCionaria do Unlao, dos 
Estados, dos MunlclploS, das autarqUias, bem como d.ls instituições de educação ~ 
de aSSistênCia social. das fundaçOes e das ordens rel1glosils de qualquer culto 

SECA0 XII 
Ua allenação de açÕes das sol"iedAde3 de ecunomia lIu.!Jla 

Art 60 O Poder Executivo podera promover a ahenaçao de ações de propne 
dade da Unlao, representativas ao capital de SOCIedades ae econonua mIsta e de 
suas SUbSIdIárias, mantendo 51°0 (cmquenta e um por ct>ntol. no mlOlmo, das ações 
das pmpresBS nas qua1.S {velado) deva assegurar o contróle estatal 

Paragrafo unlco, e exclulda das dlSposlçoes deste IHUgO a PetrOleo BraSileiro 
S A PBTROBRAS. 

Art. 61. O Conselho l\1onetarlo NaCional fixara a partiCIpação da Uruão nas 
dUerentes SOCiedades referidas no arllgo antenor, oU\'ldo o Conselho de Segurança 
NaCional nos casos de sua competênCia e no das empresas cUJo cont rOle estatal e 
determmado em lei especIal, e estabelecera as normas que serão observadas para 
a Illlenação, respeitadas as segumtes condições 

I - a aUenação será precedida da reavaliação do alivo das SOCiedades, feIta 
com observê..ncla da legislação vigente, ficando as mesmas Isentas do recoUllmento 
do impõsto de renda deVIdo sObre 1\ parcela da reavaliação propotdonal à panl 
clpação da. União em seu capital social; 

Il - as ações serão negocllldas atraves do sIstema de dlstnbuição II1stJtuldo no 



baçio da transferência para terceiro, OU à emissão de novo certificado em nome 
de terceiro, se o adqUIrente aSSinar o certihcado averbado ou cancelado. 

§ 4' A transferência mediante endOsso não terá etlcá~ia perante a s~ledade 
emitente, enquanto não fOr feita a averbação no livro de regIstro e no próprio cer tt· 
tlcadO, mas o endossatáno que demonstrar ser possUIdor do titulo, CO~ b~e em 
série continua de endossos, tem direito a obter a averbação da transferencla ou a 
emissão de novo certificado em seu nome, ou no nome que indicar. 

§ SO O adqUirente da ação não integralizada responde pela sua mtegralização. 

§ 6 AQuêles Que transfenrem ação endossavel antes de sua integra.l1zação 
responderão subSidiariamente pelo pagament? devido à socleda~e, se esta nao con
segUir receber o seu cr~dlto em ação executiva contra o propnetáno da ação, ou 
mediante a venda da açao. 

§ 7' As sociedades por ações deverão completar, dentro. de quinze .dlas do pe
dido do aCIOnista ou Interessado, os atos de registro, averbaçao, conversa0 ou trans· 
ferêncla de ações 

§ Ir A fnlta de cumpnmento, do disposto no parágrafo anterior, autorizara o 
aclonista a eXlglr indenl"l.açao correspondente a um por cento sObre o valor no, 
mmal das ações objeto do pedido de registro, averbação ou transferênCia 

§ 9' Se o estatuto social admite mais de uma forma de ação não poderá H· 
mUar a conve rsibilidade de uma ffirma em outra, ressalvada a cobrança do custo 
de subslLtulção dos cetuficados 

§ 10 As SOCiedades, CUjas ações sejam adnlltldas à cotação das BOlsas de Va· 
10res, deverão colocar à disposição dos acionistas, no pr.azo máximo de 60 (ses· 
senta) d ias a contar do arqUivamento da ata da Assembléla ·Geral. as ações corres
pondentes ao aumento do capital mediante Incorporação de reservas, correção mo· 
netâria ou subscrição Integral 

§ 11. As SOCiedades por ações são obrigadas a comunicar, às BO.lsas nas quais 
os seus tltulos são negOCiados, a suspensão translt6na de tranferêncla de ações no 
livro competente. com lS (qulOzel dias de antecedênCia, aceitando o registro das 
transferências que lhes forem apresentadas com data anterior . 

§ 12 :t facultado ks sociedades por ações o direito de suspender os serviços 
de conversio, transferência e desdobramento de açOes, para atender a determina· 
ções de assembléia· geral. não podendo faze lo, porém, por mais de 90 (noventa I 
dlaa intercalados durante o ano , nem por mais de 15 (quinzel dias consecutivos 

Art. 3S Os direitos constitui dos sObre ações endossavels sàmente produzem 
efeitos perante a sociedade emitente e terceiros, depois de anotada li. sua const!o 
luiçio no livro de registro . 

Paragrafo unICO. As açÕes endossa .... els poderão, entretanto, ser dadas em 
penhor ou caução mediante endõsso com a expressa tndicaçu9 dessa finalidade e, 
a requenmento de credor plgnoratlclO ou do propnetârlo da ação, a sociedade eml· 
tente averbará o penhor no ·' Llvro de Registro" . 

Art. 36. A sociedade errutente fiscalizará. por ocaSião da averbação ou effilS 
510 do novo certificado, a regularidade das transferências e dos direitos constl· 
tuidos sObre a ação. 

§ I" As du\'idas SUSCitadas entre a soc.iedade ernltente e o titular da ação ou 
qualquer Interessado, a respeito das enussões ou averbações previstas nos artigos 
antenores, serão dirimidas pelo juiz competente para solUCIOnar as duvidas levan· 
tadas pelos oficiais dos registros publicas, excetuadas as questõês atinentes à subs· 
tAncla do direito. 

§ r A autentiCidade do endOsso não poderá ser posta em duvida pela SOCiedade 
emitente da ação, Q,uando atestada por SOCiedade corretora membro de BOlsa de 
ValOres, reconhecida por cart6no de ofiCIO de notas, ou abonada por estabeleci· 
menta bancario. 

§ J- Nas transferênCias feitas por procurador ou representante legal do ce· 
dente, a SOCiedade enutente flscalu.ará a regulandade da representação e arqwvará 
o respectivo mstrumento. 

Art. 37 No caso de perda ou extravio do certificado das ações e.ndossavels, 
cabe ao respectivo titular. ou a seus sucessores, a ação de recuperaçao prevista 
nos arts . 336 e 341 do Código do Processo Civil, para obter a expedição de nOvo 
certificado em substituição ao extraviado. 

ParagraCo unlco. Até que os certificados sejam recuperadOS ou sUbstituidoi, 
as transferênelas serão averbadas sob condIção e a SOCiedade emitente poderá eXl' 
i1r do titular OU ceSSlOnan o, para o pagamento dos dividendos, garantis de sua. 
eventual restitUição, med18nte fiança idOnea 

Art. 38 A SOCiedade anómma sàmente poderá pagar dmuendos, bomficações 
em dJ.nhelro, amortizações, reembOlso ou resgate as ações endossa\·els. contra re· 
clbo da pessoa registrada como propnetána da ação, no livro do regis tro das ações 
endossáveis , ou mediante cheque nominativo a fovor dessa I.H'SSOn 

§ l- So u nÇno tiver sido lruns!erldu ut:~t1c u cpocu UII UltlllLU pu~ulILl"n lu tIu 
dividendo. bonificação ou amortização, a transferênCia devera se r obngatonamente 
uerbada no livro de registro e no certificado da ação antes do novo pagamento 

§ 2" O recibo do dividendo , bOOlficação, amortização. reembolso ou resgate 
pOder a ser assmado por SOCiedade corretora de BOlsa de Valõres, ou mstltuiçao 
flnancelra Que tenha o titulo em custódia, depósito ou penhor, e que ce rtifique 
continuar o mesmo de propnedade da pessoa em cujo nome se acha Inscnto ou 
averbado no livro de regIStro das ações endossáveis. 

Art . 39 O certJ..ficado, ação ou respectiva cautela, devera conter D. assmatura 
de um diretor ou de um procurador especmlmente deSignado pela Diretoria para 
ês.se fim. 

§ l- A sociedade anónima poderá constituir instituição fin:lncelra, ou sociedade 
corretora membro de BOlsa de VnlOres, como mandatária para a pratica dos atos 
relativos ao reglStro e averbação de transferênCia das ações endossavelS e a cons· 
tltulção de direitos sóbre as mesmas 

§ r Os mandatários referidos no parágrafo anterior podérão substitUir a as· 
slnatura de ações, obrigações ou quaisquer outros tltulos negoclavels. pela sua 
autentUlcação em máquinas especiaIS para tltulos flducián os, segundo modêlos 
aprovados pelo Banco Central. 

Art. 40 As debêntures ou obrigaçOes emitidas por sociedades anOnlmas po· 
derêo ser ao portador ou endossavels 

Parágrafo unico ,.&,.s SOCiedades que emitirem obrigações nominativas endos
sáveiS manterã.o um "LLv ro de Registro de Obrigações Endossavels", ao qual se 
apli carão. no que couber os dLSpOSItl\'os relativos aos livros das ações endossáveis 
de SOCiedades anónlmas 

Art 41 Apllcam·se às obngaçOes endossáveiS o disposto no § 3" do art. 32 e 
nos arts 33 a 37 e 39 

Art. 42 As SOCiedades anOmmas somente poderão pagar juros amortização ou 
resgate de obngações endossavels, contra reCibo da pessoa registrada como pro
prie tarla do respec tivo utulo no livro de registro de obrigações endossá.veis, ou 
medIante cheque nommatlvo a favor dessa pessoa 

§ l- Se a obngação tiver sido transferida desde a época do ultlmo pagamento 

de Juros ou &m.ortizações, a transferência deverá "~er obrllfatbrlamente averbada 
no livro de rerlstro e no certificado, antes do novo palfamento. 

§ 2" Apltca·se às obrigações endossáveis o disposto no art. 38, § 2". 

Art. 43. O impõsto do sêlo não IOcIde nos negÓCios de trapsferêncta, promessa 
de transferêncIa , opção, ou constltuJção de direitos sObre· ações, obrlgaçOes endos· 
sávelS. quotas de fundos em condommios, e respectivos contratos, inscrições ou 
averbações 

SEÇAO VII 
Debêntu~ conversiveis em ações 

Art. 44. As sociedades a~Onimas poderão emitir debêntures ou obrigações, 
assegurando aos respe<,tlvos utulares o direito de convertê· las em ações do caplta.t 
da sociedade emissora 

§ 1· Consr.arão obrigatàriamente da ata da assembléia-geral, que terá fOrça 
de escntura autonzando a emissão de debêntures ou obrigações ao portador, ai 
condições para conversão em ações relativas a: 

a) prazo ou epocas para exercfcio do direito à conversão; 
b) bases da conversão. com relação ao numero de açOes a serem emitidas 

por debêntures ou obngações endossáveis ou entre o valor do principal das debên
tures e das ações em que forem convertidas. 

§ Z· As condições de conversão deverão constar também dos certificados ou 
cautelas das debêntures 

§ 3~ As condições da emissão ce debêntures ou obrigações converslveis em 
ações deverão ser aprovadas pela assembléia de acionistas, observado o "quorum" 
previsto nos arts 94 e 104 do Decreto·le l n. 2.627 (-), de 26 de setembro de 1940. 

§ .4" A conversão de debêntures ou obrigações em ações, nas condições da 
emlSSBO aprovada pela assembléia geral IOdependerá de nova assembléia de aclo
mst.as e sera efetivada pela Dir~toria da sociedade, à vista. da quJtação da obri. 
gaçao o pedl?o {'scnto do seu titular. no caso de obrtgações endossáveis ou me-
diante tradlçao do certificado da debênture, no caso de obrigação ao portador. 

§ 5" Dentro de 30 /I rlnta) dias de cada aumento de capital efetuado nos têr
mos do paragrafo nntenor a Diretona cta sociedade o registrará mediante reque. 
nmento ao registro do ComercIO. 

~ 6" Os aCloOlstas da SOCiedade por ações do capital subscrito terão preferên
Cia para aqUISição das (if>béntures e obngações converSlveis em ações, nos térmos 
do art 111. do Decreto leI n 2627, de 26 1e setembro de 1940. 

§ 7- Nas SOCiedades anônimas de capital autorizado, a preferência dos aclo· 
nlstas 8. aqUISição das debêntures e das obngações conversiveis em ação obedecerá 
às mesmas normas de preferênCia pnra subscnção das emissões de capital auto
nzado 

§ 8" O dltellO a subscnção de capital podera ser negOCiado ou transferido 
separadamente da debênture conversível em ação, desde que sela objeto de cuplo 
destaCl\vel ou sua transferênCia seja averbada pela sociedade emissora, no pró
prio titulo e no livro de regIstro, se fOr o caso 

§ ~ O Impõsto do sêlO não inCide na conversão de debéntures ou obrl&ações 
em açoes e, asSlm, no aumento do capital pela mcorporação dos respectivos valOres . 

SEÇAO VIII 
Socieda.des anõnim.a.s de capital autorizadu 

Art. 4S. As SOCiedades anón.imas CUjas ações sejam nommativas, ou endos 
sávels, poderão ser coosutuidas com capital subscrito inferior ao auton.za.do pelo 
estatuto SOCial. 

§ l - As SOCiedades retendas neste artigo poderão, out rOSSim, aumentar o seu 
capital autonzado, lndependentemente de subscnção, ou com a subscnção Imedla 
ta, de apenas parte do aumento. 

§ r Em tOdas as publicações e documentos em que declarar o seu capital, a 
sociedade com capital auton.za.do devera illdicar o mOlllante do seu capital subs· 
crlto e integralizado. 

§ 3' A emISsão de ações dentro dos lirrutes do capital autonzado não importa 
mod.i1lcação do estatuto SOCIa.l. 

§"~ Dentro de 30 Itrinta) d..las de cada emissão de ações do capital autOrlzadu. 
a Diretona da SOCiedade registrara o aumento do capItal subscnto, mediante reque 
rtmento ao RegIStro do ComercIO. 

§ 5". Na subscrição de .ações de SOCiedade de capital autonzado .. o mlnllTIO de 
integrahzação Ullclal sera flxado pelo Conselho MonetarlO NaCIOnal, e as Imponlln 
clas correspondentes poderão ser recebidas pela sociedade, independentemente de 
depÓSito bancârio. 

§ 6° As sociedades refendas nêste artigo não poderão emllir ações i vetado) 
de gOzo ou fruição , ou partes beneficiarias. 

Art. 46 . O estatuto da SOCIedade com capItal autorizado regulará obrigatàna 
mente : 

I - a emiSsão e colocação das ações com previa aprovação da assembléia gerol 
ou por deliberação da dlretona: 

II - as .condlções de subscrição e integralização a serem observadas pela as 
sembléla geral ou pela Diretoria, na emissão e colocação das açóes de capital auto 
r1zado; 

III - a errussão e colocação das ações, com ou sem preferência para os &CIO' 
nl.sta..s da sociedade, e as condições do exerclcio do dlreHo de preferência, quando 
houver. 

§ 1· As ações do capital autorizado não podem ser colocadas por valor infe
rior ao nominal. 

§ 2" Salvo disposição expressa no estatuto social, a em1ssão de ações para 
integralização em bens ou créditos, dependerá de prévia aprovação pela assembléia 
a:eral. 

§ J- Nem o estatuto social nem a assembléia-geral poderão negar a preferen 
ela dos acl.onistas à subscnção das ações emitidas que se destinem à colocação: 

aI por valor uúerior ao de sua cotação em BOlsa, se as ações da sociedade 
torem negociáveis nas BOlsas de Valõres; ou 

b) por valor Inferlok ao do património IIquJdo, se as ações da sociedade não 
tiverem cotação nas BOlsas de ValOres. 

§ ,,- Quando li. emissão de ações se processar por deliberação da Dlretona, 
será obrigatória a prévia audiência do Conselho FiscaL 

Art. 47. As sociedades anOnlmas de capital autorizado sàmente poderão ad 
qulrir as próprnu ações mediante a aplicação de lucros acumulados ou capital 
excedente, e sem redução do capital subscrito, ou por doação. 

§ l- O capital em circulação da sociedade cor responde ao subscrito menos as 
ações adQ,uirida.s e em tesouraria. 

§ 2" As ações em tesouraria na sociedade não terão d ireito de voto enquanto 
nlo forem novamente colocadu no mercado. 
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despesas feitas são monetariam~ntc corrlgivels a 
vencimento sem necessidade de cláusulas expressa. 

§ 39 A correção monetária obedecerá os 
variação do valor do Bônus do Tesouro ,Nacional ou 
olicialmente os V1erem a substituir. 

pactir do 

índices de 
aqueles que 

Art . 89 - A estipulação (le Juros nos 
art. 59 e nas letras Mb M dos artigos 48 ~ 49 
máxima legalmente permitida . 

casos previstos no 
é limitada à taca 

Parigrafo 6nlco Os Juros de lue as 
financeiras seJam credoras ou devedoras em virtude de 
em letra de câmbio ou nota promlssórla obedecerão 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

CAPíTULO 111 

DA AÇ~O DE ANULAÇAO DA CAMBIAL 

instituições 
estipulação 
os limites 

Art. 90 - No caso de extravio, subsração ou destruiç50 da 
letra de cimbio ou nota promlssorla, o portador dela 
desapossado, desde que descreva o título com clareza e precisão e 
Justi!ique o seu direito com os elementos de prova de que dispõe 
ou mediante Justificaçio privla, poderi requerer ao jUlz 
competente do lugar onde o mesmo deva ser pago: 

I - A citação do sacado ou aceitante e demais obrigados da 
letra de cimbio ou do emItente e demais obrigados da nota 
promissória para que ~e ubstenham de pagar; 

11 - A citação, por edital com prazo de trinta dias, do 
eventual detentor do título para apre~entá-lo em ~uízo; 

IIJ - A anulação de cambial; 
IV - O reconhecimento da sua titularidade. 

§ l~ - Durante o IJrocesso de anulaçào, munido da certidão 
do requerimento e do lespacho deferi tório das cltações. 1ica o 
&utor habilitado a pr~ticar os atos necessários ã conservação Ile 
seus direito::; cambiários. inclusive, vencido o título. rec]am,lr o 
depósito Judicial da soma devida. 

§ 2 2 - Qualquer d~s pessoas re!erids nas letras "a" e "b" 
do "caput" deste artigo poderá contestar o pedido no prazo comum 
de quinze dias. 

§ 3~ - Decorrido o prazo sem apre~entação do titulo e sem 
contestação, o juiz anulará a cambial, ficando o autor, cUJo 
direito houver sido reconhecido pela sentença, habilitado para o 
exercicio rle seus direitos cambi~rlos. 

§ 49 - Se houver contesL~çio, trnha ou n50 sido apresentad~ 
o título. o processo assumirá t~IÇ~O contenciosa e p~osseguI~a 
entr~ o autor e o contestant~. <ob o rlto comum ordinário, 
observando d sentença o disposto no ~ )9 do artigo 16 da presente 
Lei. 

§ 59 - A ação de anulação não impede o direito ã obtenção 
de outra!> vias da letra àe câmbio e nem, para os efeitos da 
responsabilidade civil do portador ~u do obrigado cambiário, 
dispensa o aviso do extravio, da subtração ou da destruição da 
cambial, pela forma indicada no art. ~5 e seus parágrafos. 

CAPí TULO I V 

DA AÇ~O CAUSAL E DA AçAo DE LOCOPLETAMENTO 

Art. 91 Se da relação subJacente à emissão ou 1 
transmissão a cambial letra de câmbio ou nota promissória) 
resulta uma ação. esta sub~iste inobstante- a emissão ou a 
transmissão do título, salvo provand -se que houve novação , 

Parágrafo único - Para pxercer a ação causal, o portador 
deve oferecer ao devedor a restituiçJo da cambial. depOSitando-a ~ 
disposiçã do Juízo competente, e provar que cumpriu as 
formalidoldes nec,"s..;árlas à con."ervaçào das ações de regre:;so que 
possam ca~cr ao dev~dor acionado. 

Art. 12 - P~rdp.ndo o pOrtador lircÍto à ação c3mbiclri.:l 
contra todo~ os obriq,ld05 e não tendo CClntra estc>s ação, poder', 
dirigir-~r contra o sacador. o ucelt~nt~ ou um enclossante da letr~ 
de cãmbio. ou contra o l'mltente ou um cndossantt' ela not,-' 
promls9Órt~, exiginrlo o pagamerlto da 4uantia pela qual tenham 
injust,lmente se locupletado ~ sua custa. 

Par':'grafo únIc, - A ação locuplet lmento ~rl:>::;::reve ('m três 
anos contados da extinção da obrig~çà. c~mbiária, 

CAPíTULO V 

DO LUGAR DO PAGAMENTO 

Art. 93 - Para os efeitos dl:>sta Lei, entende-se por rugar de 
pagamento todo o território do município . 

CAPtTU LO VI 

DA COLOCAÇXO DE CA" BI AIS NO HERCADO 

Art. 94 - As letras de Cumbio destinadas a colocação no 
mercado, a que se refere a Lei n2 4 . 778, de 14 de ulho de 1965, 
continuam regidas pela legislaç~o ~specífic&, podendo ser emltids 
ao portador . 

CAPíTULO VII 

DOS CON"'LITOS INTERNACrONAIS De: LEIS 

'Art. 95 - A capacidade d~ um& pessoa 
letr~ de cSmbio ou nota promissóri~ re'J~-se 
nacional. Se esta declarar competent~ a lei 
aplicada esta última . 

rara se obrigar 
pela respe~tiva' 

de outro pais, 

19 - A pessoa incapaz segundo a lei indicada neste arti~o 
será havida como validamente ori1ada sr apuser a sua assinatura no 
território de país cuja legislação a considera capaz . 

§ 29 - O disposto no parágra10 anterior nio ~e aplic.) 
quando a obrigação tIver ~ido contralja por brasileiro no 
exterior. 

Art . 96 - A forma da obrigaç3o cambiária é regulada pela 
lei do pais em cujo território ela loi contraída. 

§ 1 9 - Todavia, se a obrigação cambi3ria não for válida nos 
termos deste artigo. mas o for em tace da leui~!ação do país em 
que tenha ido posterlormente contraída outr3 obrigação. os 
defeitos de forma da primeira obrigação rlio atetario a validade d& 
obrigação posterior. 

§ 2° - A obrigação cambiária contraída por rasileiro no 
ext~rior será válida no Brasil, p~rant~ outros I'rasileiros. se 
atender os requisitos formais do título segundo a' lei brasileira. 

Art, 97 - Os efeitos das Obrigações do aceitante da letra 
de câmbio c do emitente da nota promissóriol determinam-se pela lei 
do lugar de pagamento . 

parágrafo' único Os 
cambiárias determinam-se pela 
assinaturas foram apostas. 

efeitos das demais obriqaç6es 
lei do pais em CUJO terrltórlo as 

Art. 98 - Os prazos r.ara o exercício 
regresso cambiário determina~-se, p3ra todos os 
lei do lugar de emissão do título. 

dus direit s de 
signatários, pela 

Art . 99 - A lei do lug&r da emissão d~te~mina se o portador 
da letra de câmbio adquire o crédito que orIgInou a sua eml são. 

Arl. 100 - A lei do pais onde a letra de câmbio é- pa(}áv('1 
determina se o aceite pode ser restrlto a um;l p..:srte da lr:1I'Crt.ln 1-1 

a Pll(Jilr (' $(! o portador é ou não obriqado <l receber t' \'ldmento 
parcia}. 

par5grafo único - O di~p05tO na ,equn,l,l parte dose ~rtiqo " 
aplic5vel a~ pagamento da nota promilsória , 

Art. 101 - A forma e os prazos lo rro;c.!'Ito, I"-'Ill como 
formd dos dl'mal::; atos necessários p.H"a exó!rClCI r ,n"erv.lt,',l' 
dos direito . .; cambiácios, reqem- e [)ela lel do país m CU) 
territórlo eleva etetuar-se o prot~sto ou O ato. 

Art. 102 - A lei do país do lugar 110 paqam('nto dl·tt'r"minü .1, 

medidas d tomar em caso de ('xtravlo, !'tul·traçào ou uesttUII,;.lO ti,} 
letra JIO ",Jmtllo ou da nota t,rO"'ls érla , 

flrt . 103 
publicação. 

Art. 104 
o &rt. 39 e seu 
1975. 

DISPosrçOES PINA1S 

Esta 1 e i entra I:>m vigor na data da bua 

- Revoqam-se as disposições em contririo. bem como 
parigrato da Lei n 9 6.268 de 7~ de novembro 110 

nrasiliu, em de de 1 990. 

LEGISLAÇ~O CITADA ANEXADA PELO ALTOR 

UI N. 4.728 - DE 14 DE J ULHO DE 1965 
DladpUna o mucad.o de captta.ü e e.labelece mectldu pua o .eu desenv olvimento 
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SEÇAO I 
Atrtbu1ç6e. dOI 6rrlo. aclm1nbtraUvoI 

Art. 1- o. mercados f1n&ncelro e de eaptta.1s seria d1sclpUnados pelo CoD.Mlho 
w'0D8t&r10 Nac.1onal • t lV·llndos pelo Banco CentJ')l da República do Bru1l. 

Art. 2- O Conselbo Monetárlo Nacional e o Banco Central nercerAo U I U&I 
a\rlbuiçOes lep.1a relaUns aos mercados Una.ncelro e de capitais com • tloaU
cIade de: 

I - facll1t&r o &cesSO do ptlbllco Il lnform.açOes sObre os Utulos ou .... JOrea 
m?bllitrtos c:1btribuidOl no mercado e .Obre &5 sociedade que os emlUrem; 

II - proteeer 0& mvesUdoTe.s contra em1ssOes Uerw ou fraudulentu de U 
tulas ou valOTM JIlobWirlos; 

III - evitar modalidades ae fraude I manlpulaçlo dell1nadu a criar condiçOes 
arWlclat, da demanda, oferta ou preço de Utulo. ou nJOr81 mobW,"ol datn · 
buldol no mercadO; 

IV - ""rurar .. oba'rvlncla de pr'Ucu comerc1.a1a ~u1taUvu por todo. 
aqueles que exeTÇt.rn, profissionalmente, funçOes ae tntermedJa.çI.o na cl1atrtbuJc;lo 
ou nefoclaçlo de Utulos ou Y&lórel mobtU'rlo.; 

V - dl.clpl1nar lo "W1zaQ1.o do orédlto no mlrcado ell Utulol ou nJOrn m~ 
blU'rlol; 

VI - relUtar o exercicio da aUvidade corretora de Utulo. mobU1ú10' I de 
elmbl0. 

Art.:r Compete ao Banco Central : 

1 - autorizar a consUtuiçlo e f1acal1r.ar o tunclon&mentq l1u BOlau de ValOree; 
II - autorizar O funcion&mento e f1Jcal1z&r .. operaçOea du .acJedadeI corre-

&oras membros da.s BOlsu de ValOres (aru. 8" e i") e d&a aoc1edadee de lnns-
Umento; \ 

III - autor1z.ar o funcionamento e Uacallzar U operaç6e& d.aa 1nJUtu1çOes 
flnanceiras, sociedades ou tirmu indJv1du.aiJ que tenham por objeto a aubscriçlo 
para revenda e a d1stribulçlo de Utulos ou nlOres mobU1ár1os; 

IV - manter re(istro e flscallzu' a.s operaçOes d&s lOCiedades e firmaa 1nd.Iyt. 
duais que exerçam a.s atividades de lntenned1açi.o na distribuiçlo de Utulos ou 
nJOres mObtUários, ou que efetuem, com qualquer propósito, a captaçlo de pou. 
pança popular no mercado de caplt&11; 

V - re(1strar titulos e valOres moblllúios para efeito de .ua necoc1açlo nu 
BOlsu de ValOres ; 

VI - rertstrar u ernlss6e. de UtulOI ou ,.alOres mobilltrlo ... lerem 41Itri· 
bwdos no mercado de caplta1a; 

VII - U.scal1.zar a observlncia, pelLs lOCied.ades em.1uOru de titulo. ou 1"1.10-
TU mobUitrtos neioclados na bOlA, du dispo.lçO •• lep1s e recWamentarea re-. 
latlvu a:. .,. . 

ai pUbllcldade de altuaçlo oconOrnlca e !lnancetn da sociedade, lUa admI
nlltraç'o e aplicação dos aeu.s resultados; 

b) proteçlo dos inter~ssea doa portadores de UtulOI e niOres moblllú1os 
dlatribuidos nos mercados financeiro e de capitais. 

VIII - fiscalizar a obsenlneta das nonnu lepls e rqulamentares relativas 
.. emtsslo ao lançamento, k subscriçAo e .. distribuiçl0 de Utulos ou valOres mobl· 
lI'rio! colocados no mercado de capitaJs , 

IX - manter e dJvulgar as estaUstlcas relaUvu ao mercado de caplta1s., em 
cOOrdenaçio com o sistema e.stat1&Uco naciOnal; 

X - fiscalizar a utll1zaçlo de lnfOrtnl.çOes MO dJvu1pdas ao púbUco em bene
ffcto próprio ou de terceiros, por acion1sla.s ou penou Que, por fOrça de CUIO! 
que exerçam, a elas tenham acesso . 

Art . • • No exerciclo de suu atribuJçOel, o Banco Central poder' eDminar os 
Unos e documentos das InsUtuJçOes financeiras, socIedades, emprêsas e pes!ou 
referidas no artigo anterior, as quais serio obriladas a prestar u 1n!0rmaçOes e 
OI esclarecimentos aolk:itados pelo Banco Central. 

I 1· Nenhuma sanção será imposta pelo Banco Centrt.l , sem antes ler assinado 
pruo, não inferior a 30 (trinta) dJas, ao interessado, para se manifestar , res.salvado 
o disposto no § 3· do art . 16 desta LeI. 

§ 2'" Quando, no exercfcto das 'U&.s atribuiçOes , o Banco Central tomar conhe
ctmento de crime definido em lei como de ação pubUca, oflelará ao Ministério 
PUbUco para a InstalaçAo de tnqu~rtto policial. 

S ~ Os pedidos de re(1..stro .ubmeUdos ao Banco Central, nOS tArmos dos 
arU. 19 e 20 desta Lel. conslderam·se deferidos dentro de lO (trinta) dJas da lUa 
apresentaçlo , se nesse praz.o 010 forem indeferidos. 

I.· A Oul!Dcia do prazo referido no partrrafO anterior poderi .er interrom· 
plda uma única vez, se o Banco Central pedir lnfOrmaçOeI ou documentos .uple· 
mentares , em cumprtmento du normu leiais ou reJUlament&res em vlRor. 

§ 5· Ressalvado o diapOSlO no § 3", o Conselho Monet'rlo Nacional fturi OI 
pr&%os em que o Banco Central dever' processar OI pedidos de autorUaçlo, re
ilstro ou aprovação prev15toa nesta Lei. 

§ 6· O Banco Central Car' apltcu aos 1nJratores do disposto na presente lei 
&S penalldades previat&.s DO capitulo X da Lei n . • . 595 (.), de 31 de dezembro De 1iM. 

SEÇAO II 
. Slatema de diatrlbulçlo no mercado de capUaia 

Art. 5· O sistema de distrlbuiçio de titulos ou v&IOres mobruárloJ no mercado 
de capita1s será constituido: 

I - das BOlsas de ValOres a das sociedades corretor&.! Que sejam seus membros; 
II - da! 1n5t1tuiçOe!!! financeiras autorizadas a operar no mercado de capit.a15; 
III - das sociedades ou emprêsas que tenham PQJ' Objeto a subscriçlo de U· 

tulos para revenda, ou sua dislribuiçlo no mercado, \e que sejam autor1z.adas a 
funcionar no!!! t~rmos do art. 11; 

IV - da! sociedades ou emprêsas Que tenham por objeto atividade de inter· 
mediaçio na distrlbuiçlo de Utulos ou valOres mobWt.rios , e Que estejam rep· 
tradu nos tênnos do art 12. 

Art. 6"' As BOlsas de ValOres terio autonomia administrativa, financelra e 
patrimonial, e operario sob a aupervis10 do Banco Centm, de acOrdo com a relU' 
lamenLação erpedJda pelo Conselho Monetário Nacional. . 

Art. 1" Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas ierais a 
serem observadas na constituição, orRa.n.1zação e funcionamento das B015u de 
ValOres. e relativas a : 

I - cond1çOes de constituição e ert1oçAo; forma jurid1ca; órpos de ad.m1n1.s. 
traçlo e seu preenchimento; exercido de poder disciplinar sObre os membra. da 
BOlsa. 1mposlçlo . de penas e condJçOes de exclusAo; 

II - número de soctedade.a corretoras membros da BOlsa, requisitos ou con· 
dJçOes de a.clm1ssio Quanto li. Idoneidade, capacida.de financeira, habWtaçlo téc· 
nica. dos seus administradores e forma de representaçlo nas BOlsas; 

UI - espécies de operaçOes aclmitidu nu BOlsas; normas. m_todos e prl.t1caa 
a serem observados nessas operações; responsabUldade du aocied.ade.a corretoru 
ou operaçOes; 

IV - Iodmulistraçio financeira das BOlsas; emolumentos. comiuOes • qua.ta
Quer outros custos cobrados pelas BOlsa.s oU seus membros; 

V - normas destinadas a evitar ou reprimir manipulações de preços e opera. 
çOes fraudulentas; condiçOes a serem observadas nu operaçOes autorlz.ad.as de 
sustentaçio de preços; . ~ 

VI - recistro das operações a ser mantido pelas BOlsas e seus membros' d.adoa 
estatlst1cos a serem apurados pelas BOlsas e fornecidos ao Banco Central ' ' 

VII - tlscaUzaçAo do cumprimento de obrl&:açóe!!l le&:a.Ls pelas socledacÍea CUJOI 
UtulO$ sejam negocw:1os na BOlsa; 

VIII - pe,rcentaiem m.in1ma do pr6ço dos titulos ne&:ociados a t6rmo que 
dever' ser obngatOrlamente Uquidada à vista; , 

I~ - c.récUto para aquWçlo ~ Utulos e valOres mob1llúios no mercado de 
capitalS. 

§ 1· Exceto na · matc!ria prevista DO inciso VIU, as normas a que se retere 
ê.ste arUgo sbmente poderão ser aprovada.s pelo Conselho Monetâr1o Nacional 
depolS de pubUcadas pa.ra receber sugestões dtlrante 30 (trinta I dias . 

§ ~ As sugestOes referidas no p&rigrafo anterior sedo telt.as por escrito, por 
Intermédio do Banco Central. . 

Art . 8" A Intermediação dos nelócios nas BOlsu de ValOres será exercida por 
socJedades corretoras membros da BOlsa, cujo capital m1n1mo senl tl.zado pelo 
Conselho Monetário Nac:Jana1: 

§ 1· A parUclpaçlo soclet4ria conjunta d os adm1nistndores das IOCledades 
corretoras nlo poc1er' ser inferior à metade do capital votante. 

~ 2'" As SOCiedades referidas neste ITtlgo s6mente pOderio funCionar depoIS 
de autorludas pelo Banro Centra l, e a Investidura dos seus d irigentes eslarli 
:mJeJta as condições legaiS vigentes para os admmlstradores de instituições fi 
nlncelras 

§ ~ Nas condlçOes fixadas pelo Conselho Monetarlo Naciona l. a sociedade 
co rretora pOdera ser membro de mais de uma BOlsa de ValOres 

~ .. Os ed mmlstrodores das socledlldes cllrretoras nio poderio exercer qual · 
quer ca rgo administrativo. consultivo. Ilscal ou deliberativo em outras empresas 
cUJos Utulos ou velOres mobiliári OS sejam negOCiados em BOlsa 

§ 5" As SOCiedades referidas neste artigo , amda que não rev)stam a forma anO· 
nlma, são obngadas a observar as normas d e que trata o art. 20, § 1·, almeas a e b. 

§ 6" O Conselho Monetário Nacional asseKurara aos atuaiS Corretores de f'un 
dos Públicos a faculdade de se registrarem no Banco Central. pera intermediar a 
negociação nas BOlsas de ValOres, sob a forma da firma individual. observados os 
mesmos requiSitos estabelecidos para as SOCiedades corretoras preVistas neste ar 
tlgo, e sob a condição de extinção da firma , por m01te do respecti vo titular , ou 
pela parllcipação dêste em sociedade corretora 

Art. 9 O Conselho Monetário Nacional fixara as normas gerais a serem obser 
vades em matéria de or'ii:onização, diSCiplina e fi scalização das atribuições e auvi 
dades das SOCiedades co rretoras membros das BOlsas e dos corretores de cê.mblo 

§ I" A partir de um ano. a contar da Vigência desta Lei, prorrogável, no ma 
Xlmo, por maIs J (três) meses, a critério do Conselho Monetário NaCional. sera 
facultativa a tnte rvencão de correto res nas operações de câmbiO e negociações 
das respectivas let ras, quando realizadas fora das BOlsas 

§ 2" Para efeito da ltxação d o curso de cAmbiO, tOdas as operações serão obn 
gatbnamente comUnicadas ao Banco Central 

§ 3" AOS atuais cor retores mscntos nas BOlsas de ValOres ser' permItido o 
exerciclo slmultàneo da profissão d e corretor de clmblo com a de membro da 
sociedade corretota ou de tItular de firma individuai organtzada de acOrdo com o 
~ 6· do art 3 desta Lei 

§ .. - O Conselho Monetário Nacional fixará o prazo de at~ um ano . prorrogâ· 
vel. a seu cnténo, por maiS um ano. para que as BOlsas de ValOres existentes e os 
atuaIS correto res de fundos publicos se adaptem aos diSPOSItivos desta l..A!1 

~ 5- li facultatlvldade a que se refere o ~ 1° déste arugo entrará em vigor na 
data da vlgênCH\ desta Lei. para as transações de compra ou venda de câmbio por 
parte da UntaO, dos Estados. dos MuntclplOs. das SOC iedades de economia mista. 
das autarqUIas e das ('nlidades para{'statais, excetuadas as operações de câmbiO 
rtos bancos orl c lalS com pcssoas físicas (jll Jurídicas nâo estatais 

§ S' O Banco Central é autoriUldo , du rante o prazo de 2 (d ois) anos. a con· 
tar da vlgencla desta l .el. a pres tar aSslstl'nclB financeI ra às BOlsas de ValOres.. 
quando, a seu etiteTlo. se fizer necessario para que se adaptem aos diSPOSIti vos 
destll Lei 

Art 10 Compete ao Conselho Monetá rio Nacional fixar as normas gerais a 
se rem observadas n o exerciclo das allvtdades de subscnção para revenda . distri 
buiçáo, ou intcrmedlação na colocação, no mercado, de tltulos ou valOres mobl 
lI'rlos. e relati\'os a 

I - capi tal mlIllmo das SOCIedades que tenham por Objeto a subscr icão para 
revenda e a dl s tnbUlção de titulos no mercado. 

II - condições de registro das SOCiedades ou firmas indh'iduais que tenham 
por objeto atividades dp mtermediação na distribUição de Utulos no mercado; 

lU - condições de Idoneidade . capaCidade financeira e habilitação técnica 8 
!:lue deverão síHis(azer os admlmstradores ou responsavels pelas SOCiedades ou 
firmas indiViduaiS rcfcndas nos inCiSOS anteriores ; 

IV - procedimento administrativo de autonzaÇão para funcionar das socle 
dades refendas no inCISO I e d o registro das SOC Iedades e firmas individUaiS refe 
ndas no mClso I I ; 

V - espécies de operações das sociedades rderidas nos Inclsos anteriores; 
normas, métodos e p raticas a serem observados nessas operações; 

VI - comissOes. 'gloa, descontos ou Quaisquer outros custos cobrados pelas 
sociedades de emprêsu referidas no! incisos anteriores ; 

VII - normas destinadas a evitar maJÚpulaçOes de preço e operaçOes frau· 
du len tas ; 

VIII - registro das operaçOes a serem mantidas pelas sociedades e emprêsa.s 
referidas nos incisos anteriores. e dados estatlsUcos a serem apurados e forneci 
dos ao Banco Central; 

IX - condlçOes de pagamento a praw dos tltulos nej!;ociados 

Art. lI. Depende de prc!vla autortz.a.cão do Banco Central. o funcionamento de 
sociedades ou firmas individuais que tenham por Objeto a subscnçao para revenda 
e a dtstrlbulçlo no mercado de titulas ou valOres m ob1lt'rlos_ . 

Parágrafo linJco . Depende liUalmente de aprovaçio pelo Banco Cent ral -

a ) a modiflcaçlo de contratos ou estatutos sociais das sociedades referidas 
neste artigo ; 

b l a Investidura de adm1n1stradores, responsávei\. ou prepostos da.s socleda 
des e emprésas reCerldas neste arttiO. 

Art. 12. Depende de p~vto registro no Banco Cenual o funcionamento de so
ciedades que tenham por objeto Qualquer atividade de Intermediação na distri· 
buJçlo, ou colocaç1o no mercado, de titulos ou valOres mobiliáriOS 
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Art, 13, A autorização para funcionar e O registro referidos nos artigos 11 e 
12 observaria o disposto no § l° do art. 10 da Lei n . 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e sOmente poderio ser CB.SS8.dos nos casos previstos em no rmas gerais apro. 
vadu pelo COnselho Monetário Nacional 

Art, 14. Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais a 
serem observadas nas operações das instltulç6es financeiras autorizadas a operar 
em aceite ou coobrlgaçio em Utulos cambiais a serem dlstribuldos no mercado. e 
relativas a : 

I - capital m1nimo; 

n - 11m1tes de riscos, pruo m1nimo e má.x1mo dos Utulos . espêcle das garan
tLu recebidas; relação entre o vaJor das garantla.s e o valor dos titulas Objeto 
do aceite ou coobrtgaçlo: 

UI - disciplina ou prolblçio de redesconto de papéis; 
IV - ftscaUzação das operaçOes pelo Banco Central ; 
V - organização e funcionamento de consórcios (art 15 l. 

Art. 15. As Instltulç6es financeiras autorizadas a operar no mercado flnan 
ceko e de capitais poderão organlUlr consórcIo para o fim espeCial de colocar ti 
tulos ou valOres moblltários no mercado. 

§ l- Quando o consórcio tiver por objetivo aceite ou coobrigação em titulas 
cambiais, a responsabUldade poderá ser distribui da entre os membros d o consórcio 

§ 2" O consórcio ser' reruIado por contrato Que só entrará em vigor depois 
de registrado no Banco Central e do qual consta rão, obrlgatbriamente, as ~ondi. 
çOes e os lunltes de coobrlgação de cada instituição participante. a deslgnaçao d& 
InsUtuiçio Uder do cona6rclo e a outorga, a esta. de poderes de representaçao da.s 
demais participantes. 

§ 3" A responsabilidade de cada uma das Instltuiç6es participantes do consór· 
cio formado nos tênnos dêste artigo será limitada ac montante do riSCO Que u 
sumir no instrumento de contrato de que trata o parágrafo anterior 

§.o OI contrato!. previstos no presente artigo são isentos do ImpOsto do sêJo. 

SEÇAO III 
Acesso -.o. mercados flnancf'iro e de capitais 

Art . 16. As emiSSões de titulas ou valOres mobiliários somente poderão ser 
feitas 003 mercados financeiro e de capitais atraves do sistema de distrlbulçio 
previsto no art. S-. 

§ 1" Para os eh:Jt05 d~5te artigo considera·se eml.nlo a oferta ou necoclaçlo 
de dtulos ou valOres mobthárlos . 

a) pela sociedade emissora ou coobrigada; 
b I por sociedades ou emprba.s que exerçam habtlualmente as atividades de 

lubscrlçlo. distribUição ou intermedlaçio na colocaçlo no mercado de Utulos ou 
nlOres mObiliários ; 

c I pela pessoa natural ou Jurídica que mantém o contrOle da lociedade emis
sOra dos Utulos ou valOres mobiliários oferecidos ou negOCiados 

§ 2" Entende·se por colocaçlo ou d istribuição de Utulos ou valOre3 moblllá. 
rios nos mercados tinanceiro e de capitais a negociaçio, oferta ou aceitaçio de 
oferta para negociação: ' 

a) mediante Qualquer mOdalidade de o ferta publica ; 
b) mediante Il utlllz.açio de serviços publicas de comunicação; 
c, em lojas , eSCritórios ou quaisquer outros esLabeleclmentos acesslvels ao 

pllbllco; <O. 

d) através de corretores ou Intermtdlários que'procurem tomadores para OS 
tftulas. 

§ 3'" As SOCiedades que infringirem o disposto neste artigo ficaria sujeitas à 
cessaçlo imediata de suas atividades de colocaçh de titulas ou valOres moblllártos 
no mercado. mediante Intimação do Banco Central. que requisitará, se necessáno, 
a Intervenção da autoridade policIai 

Arl. 17. Os tlrulos cambiais deverão ter a coobrlg&çio de instltuJçio finan
ceira para sua colocDçào no mercado. salvo os casos regulamentados pelo Conselho 
Monetarlo NaclQnal f'm caráter geral e de modo a assegurar garantia adequada 
aos que adqulflrem. 

§ 1· As emprêsas que. a partir da publ1cação desta Lei, colocarem pap~ls no 
mercado de capitais em desobediência ao disposto neste Capitulo, não teria aceso 
so aos bancos oficiaiS e os titulas de sua emissão ou aceite não terão curso na 
Certeira de Reó:escontos, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§::r Ms emprêsas que , na data da publicação desta Lei, tiverem em circulaçio 
titulas cambiais com sua responsabilidade em condtçOes proIbidas por esta Lei . 
poderio ser autorizadas pelo Banco Central a continuar a colocação com a redução 
gradativa do total dos papêis em circulaçio, desde que dentro de 60 (sessenta) 
dias o requeiram, com a indicação do va lor total dos titulas em ctrculação e apre
sentação da proposta ' de sua liquidação no prazo de até 12 (dou) meses, prorro
gaveI . pelo Banco Central. no caso de comprovada necessidade, no mll.:dmo. por 
mais 6 (seis) meses 

§ 3'" As emprésas que utilizarem a faculdade Indicada no partgrafo anterior 
poderão realizar assembléia geral ou alterar seus contratos socials. no praz.o de 
60 (sessenta) dias da V1gência desta lei, de modo a assegurar opção aos tomadores 
para converter seus c réditos em aç6es ou cotas de capital da empr~sa devedora. 
opção valida ftt~ a data do vencimento dos respectivos titulas . 

§.. A infração ao disposto neste artigo sujeitará os emitente!., coobrigados e 
tomadores de titulas de crêdlto à multa de até 50°'. (cmqüenta por cento) do valor 
do titulo. 

Art. 18. Sio isentas do impOsto do sêlo quaisquer conversões, livremente pac. 
tuadas. em açOes ou cotas do capital das emprhas obrigadas em titulos de divida 
em circulação na data da presente lei. sem a coobrigação de Instltutções tlnan. 
celras. concretizadas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta LeI. 

Art. 19. Sbmente pOderlo ser negOCiados nas BOlsas de ValOres os titulas ou 
valOres mobiliários de emissão: 

I - de pessoas Juridicas de dJrelto pubttco; 
II - de pessoas Juridicas de direito privado registradas DO Banco Central. 

§ l- O disposto neste artigo nio se aplica aos titulas cambtals colocados no 
mercado de acOrdo com o art. 17. 

§ ~ Para as SOCiedades que J' tenham requerido a cotaçio de 8UU a.çOe3 nu 
BOlsas de ValOres , o disposto neste artigo entrará em vlcor a partir de I- de janetro 
de 1966, quando ficara. revopdo o Decreto-lei n . 9.783 (-). de a de setembro de 1946. 

Art. 30. Compete ao Conselho MoneUirlo Nacional expedir normas gerais sO
bre O registro referido no inciso II do artigo anterior, e relativas a : 

I - lnformaçOes e documentos a se rem apresentados para obtenção do re
(blro iniciai: 

II - infonnaçOes e documentos a serem apresentados periOdIcamente para a 
manutençio do rer1stro; 

UI - C8.S03 em que O Banco Central podera. recusar, suspender ou cancelar o 
registro. 

~ l° Caberá ainda ao Conselho Monetario NaCional expedir normas a serem 
observadas pelas pessoas jurid1cas referidas neste arllgo. e relativas a 

ai natureza, detalhe e periOdlcldDde dn publicação de informações sObre a 
situação econOmlca e financeira da pessoa jundica. suns operações, admtnistração 
e acionistas que controlam a m810ria do s('u capHal votante ; 

b) organização do balanço e das demonstraçOes de resultado. padrões de orga 
nização contábil. relatórtos e pareceres de tludJtores Independentes regist rados no 
Banco Cent ral ; 

c I manutenção de mandatanos para a pratica dos atos relatiVOS ao registro 
de açOes e Obrigações nominativas, ou nommativas endossavels 

§ 2" As normas referidas neste artigo não poderlÍo se r aprovadas antes de 
decorndos 30 (trinta) dias de sua pUbllcaçao pa ra recebe r sugestoes 

Art. 21. Nenhuma emissão de Utulos ou valOres moblliános poderá se r 11m 
çaela. oferecida publicamente, ou ter iniciada- a sua distribUição no mercado, sem 
estar regIstrada no Banco Centra i. 

§ 1- Caberá ao Conselho Monetário NaCIOnal estabelecer no rm!lS gerais rela 
Uvas às inIormaç6es que deverão ser prestadas no pedido de regis tro previsto 
neste artigo em matéria de: 

a) pessoa j u~idlca, emttente ou coobrigada. sua situação econômica e rinan 
ceira, administraçao e actonistas que controlam a maioria de seu capital votante ; 

b) caracterisUc&3 e condlçOes dos titulas ou valOres mobiliários a serem dls. 
t rlbutdos ; 

c) pessoas que participa rio da distribuição 

§ 2" O pedido de registro se rá acompanhado dos prospec tos e Quaisquer ou 
tros documentos a serem publIcados, ou distnbuidos. para orerta. anuncio ou p ro 
moção de lançamento da emissão 

§ 3'" O Banco Central poderá suspender ou proibir a distribUIção de titulas ou valOres: 

a) cuja o ferta , lançamento. promoçlÍo ou anu ncIO esteja sendo feito em con 
dições dlversu das constantes do registro da emlssão, ou com a divulgação de 
InlormaçOes fa.lsa.s ou manifestamente tendenciosas ou imprecisas ; 

bl cuJa em.1s.sAo tenha sido Julgada Ilegal ou fraudu lenta. ainda que em data 
posterior ao respectivo registro. 

§.- O disposto neste artigo nlo se aplica aos Utulos cambiais colocados no 
mercado com a coobrlgação de Instituições flnanceirLS. 

SEÇAO IV 
Acesso de emprêu8 de capital estran,elro ao sistema rlll&nct"iro nacional 

Art, 22 . Em periodos de desequlllbrto do balanço de pagamentos, reconhecidos 
pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central, ao adotar medidas de conten. 
çio do crédito, poderá limitar o recurso ao s istema financeiro do Pais. no C&5Q das 
emprêsu que tenham acesso ao mercado financeiro internacional. 

§ l- Para os efeitos dêste arUgo considera-se que ~m acesso ao mercado fi. 
nancelro Internacional: 

aI flUals de emprêsas estranielras ; 
b) empr~sas com sede no Pals cujo capital pertençl!. Integralmente a resi

dentes ou dornJcUiados no exterior; 

c I SOCiedades com sede no Pais controladas po r pessoas residentes ou domi
CI liadas no extenor 

§ 2" ConSidera-se emprésa controlada por pessoas residentes ou domiciliadas 
no exterior. quando estas de tenham direta ou mdlretamente a matort& do capital 
com direito a voto 

Art 23 O limite de acesso &0 sistema fInance iro relendo no art. 21 nlo po
de râ ser fixado em nlvel Inferior : 

ai ISO', (cento e cinqüenta por cento) dos recursos próprios pertencentes a 
residentes ou d omiCIliados no exterior ; 

bl 250~o (duzentos e clnqtJenta por centO I dos recu rsos próprios pertencentes 
a re~lIdentes ou domiciliados no Pais . 

§ l- O limite previsto no presente artigo se rá apurado pela média mensal em 
cada exerClclo socia l da empr~sa 

§ 2- Para delta dés te arUgo, os recursos próprios compreendem : 
ai o capital declarado para a filial. ou o capital da emprésa com sede no Pais; 
bl o resultado das correções m onetárias de ativo fix o ou de manutençÃo de 

capital de giro p róprio; 
CIOS saldos c redo res de acionistas. matriz ou emprêsas assoctadu. sempre 

que não vencerem Juros e tiverem a natureza de capital adic ional, avalladoa . em 
moeda estrangeira. a taxa de câmbio. em vigor para a amortlz.ação de empréstimos 
externos, 

dI 83 reservas e os lucros suspensos ou pendentes 

§:r As reser vas referidas na aUnea "d" do paragrato anterior compreendem 
85 facu ltativas ou obrigatbriamente fo rmadas com lucros acumulados. excluldas 
&S contas passivas de regularização do ativo. tais como depreciação. amorttz.açAo 
ou exaus tão. e as provisões para quaisquer riscos. mclusive contas de liquldaçlo 
dUVidosa e técnicas de seguro de capitall7.ação. §.- O sistema financei ro naetonal . para os efeitos dêste arUgo, compreende 
o mercado de capitals e tOdas as instituições rInanceiras, pUblicas ou privadas, com 
sede ou .autorizadas a funcionar no Pais. . 

§ 5- O saldo devedor da emprêsll no sistema financei ro corresponder' à soma 
de todos os empréstimos désse sistema. seja qual tOr a forma do contrato. Inclustve 
abertu ra de créditos e emissão ou desconto, de efeitos comerciais, titulas camblal5 
011 debêntures. nio computados os seguintes valOres: 

a) empré!.tlmos re&.lI1.8.dQ3 nos têrmos da. Lei n . 2 300 (-), de 23 de agOsto 
de 1954; 

b) empr~stlmos sob a forma de de~ntures conversfveis em ações; 
c) depósitos em moeda em instltuiçõe!. ttnanceiras ; 
d) créditos contra quaisquer pessoas de direito publico Interno. autarqul .. 

federaLS e sociedades de economia mista con troladas pelos Govêmos Federal. Esta
dual ou 'Munlclpal; 

e) adiantamentos sObre venda de dmblo resultantes de exportações. • § 6'" O duposto neste artigo ~ no arUgo seguinte nlo se apUca Ls InstituJçOea 
financei ras, cujos limites serlo fixados de acOrdo com a Lei n . 4.S95, de 31 de de
zembro de 1964. 

Art. 2.. Dentro de Quatro meses do encerramento de cada ex:erctcto social ~ 
iutnte ao da decLslo pfl;vlsta no art, 21, as emprêsas refendu no art. 13 apresen
taria ao Banco Centrar quadro demonstrativo da observlneta, no ex:ercfclo, encer
rado, dQ3 limite!. de dividas no alslem& financeiro naetonal. 

Parácrafo Unlco. A empresa que deixar de observar, em alcum exercício 10-
ctal, o limite previsto no art. 23. ficará suJeita' multa Imposta pelo Banco Central, 
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de ate 30°', (trinta por cento) do excesso da divida no sistema tlnancelro nacional, 
multa Que ser' duplicada no caso de reincidência. 

Art. 25. O Banco Central. ao aplicar a nOfrp& prevista no art. 22. tlnr' .a 
condlçOes slI!:ruintes: 

I - Se a média mensal du olvidas da emprêsa no a!slem['. financeIro naclonlll, 
durante os dou: meses anteriores, "Ao tiver ncedldo os IImlles preVistos no ar t. 
23. bses limites serlo obrigatórios Inclusive para o exerctclo social em curso: 

II - se • média mensal das dividas da elOprêsa no slstemo. f1nancelro nacional, 
durante os doze meses anteriores. tiver excedido os Um1tes previstos no art. 23, a 
emprésas deverá aumentar os recursos próprios ou redUZJT progressivamente o 
total das suas dividas no sistema rlnancelro nacional. de modo a alcançar os 11· 
mJtes do art. 23, no prazo máximo de dois anos, a contar da data da resolução do 
Banco Central. 

SECA0 V 
Obrlca.ções com cláusula de correção monetária 

Art. 26. As sociedades por açOes poderão emitir debêntures, ou obrl~ações ao 
portador ou nominativas endossáveIs, com cláusula de correção monetária, desde 
que observadas as seguJntes condições· 

I - prazo de vencimento Igualou superior a um ano: 
H - correção efetuada em períodos não Inferiores a tres meses, selitundo os 

coeficientes aprovados pelo Conselho Nacional de Economl8 para B correção dos 
crl!dltos Uscals: 

IH - subscrição por Instituições financeiras especialmente autorizadas pt'lo 
Banco Central. ou colocação no mercado de capitais com a lOtermedlação dessas 
instituições 

§ I- A emissão de debêntures nos t~rmos dês te artigo terá por limIte máximo 
a Importê.ncla do patrlmOnlo liquido da companhia, apurado nos têrmos lixados 
pelo Conselho Monetário Nacional 

§ 2'" O Conselho Monetário Nacional expedirá para cada tipo de atividade, 
normas relativas a: 

aI lImite da emissão de debêntures observado o maxlmo estabeleCido no 
parágrafo anterior: 

bl anál1se técnica e econOmlco·financelra da emprêsa emissora e do projeto 
a ser financiado com os recursos da emissão, Que deverá ser procedida pela inst!o 
tulçlo financeira que subscrever ou colocar a emissão: 

cl coeficientes ou indlces mlnimos de rentabilidade, solvabilidade ou IIquldcz 
a que deverá satisfazer a emprêsa emissora : 

d) sustentação das debêntures no mercado pelas instituições ftnancelras que 
participem da colocação. 

§ 3" As diferenças nominais resultantes da correção do prmcipal das debên 
lures emitidas nos têrmos dêste artigo não constituem rendunento tnbutável para 
efeitos do impOsto de renda, nem obngarao a complementação do Impõsto do selo 
pago na emissão das debêntures 

§ 4- Será assegurado às instituições financeiras intermediárias no lançamento 
das debêntures a que se refere êste artigo, enquanto obrigadas à sustentação pre 
vista na alinea "d" do § 2"', o direito de IndIcar um representante ("a mo membro 
do Conselho Fiscal da empresa emissora, até o final resgate de tOdas as obriga 
cOes emitidas. 

§ 5- A lnstituiçl0 flnanceira intermediária na colocação representa os porta 
dores de debêntures ausentes das assembléias de debentunstas 

§ 6- As condJções de correção monetária estabelecidas no InCISO 11 dêste ar · 
tllO poderão ser aplicadas às operações previstas nos arts 5", 15 e 52, § 2", da Lei 
n. f.380 P), de 21 de agOsto de 1964 

Art. 27, As sociedades de fins econOmicos poderão sacar. emitir ou acellar 
letras de clmblo ou notas promissórias cujo prinCipal fique sujeito à correção 
monetária, desde que observadas as seguintes condlçóf>s 

I - prazo de vencimento Igualou superior a um ano, e dentro do ltmne OIa 
xJmo findo pelo Conselho Monetário Nacional; 

H - correção segundo os coeUcienles aprovados pelo Conselho Nacional de 
Economia para a correção atrlbuida as obngações do Tesouro: 

IH - sejam desllnadas ... colocaçAo no mercado de capitall com o aceite O" 
Coobr1iação de InstltulçOes IInancelra.s autorizadas pelo Banco Central. 

§ 1· O disposto no art. 26, § 3'", aplica se ... correção monetária dos titulas refe 
ridos neste artIgo 

§ 2" As letras de cAmbio e as promissórias a que se refere bte artigo deveria 
conter, no seu contexto, a cláusula de correçlo monetária 

Art 28 As InstltuiçOes tlnancelras que satisfizerem as condlçOes gerais tl:r.a. 
das pelo Banco Central. para ~se tipo de operações, poderão assegurar a correçlo 
monetária a depósitos a praw fixo não tnferlor a um ano e não movimentáveis 
durante todo seu prazo. 

§ t· Observadas fiS normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, as 
InstItuições financeIras a que se refere êste artigo poderão contratar empréstimos 
com as mesmas condições de correção, desde que: 

a) tenham prazo mlnlmo de um ano: 
b l o total dos empréstimos corrigidos nlo exc~a o montante dos depósitos 

corrigidOS referidos neste artigo; 
cl o total da remuneração da Instituição flnanceln, nessas transaçOes, nlo 

exceda os limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2" Os depósitos e empréstimos referidos neste artigo nlo poderio ser cor· 
rigldos além dos coeficientes fixados pelo Conselho NaCIOnal de Economia para a 
correção das Obrigações do Tesouro 

§ 3" As dlrerenças nominais resultantes da correção, nos têrmos déste· artigo, 
do prinCIpal de depósitos, nlo constituem rendimento tributável para os efeltOI 
do ImpOsto de renda 

Art. 29. Compete ao Banco Central autorizar a constltulçl0 de bancos de In· 
vestimenta de natureza privada cujas operações e condlçOes de funcionamento 5e
rio reguladas pelo Conselho Monetário NaCIOnal, prevendo· 

I - o caplta) mllllmo~ 
II - a proibição de receber depóSitos li vista ou movimentáveis por cheque: 
IH - a permissão para receber depósitos a praz.o não Inferior a um ano, não 

mOVImentáveIS e com cláusula de correção monetária do seu valor; 
IV - a permIssão para conceder empréstimos a prazo não infertor a um ano, 

com cláusula de correção monetária; 
V - a permissão para administração dos fundos em condomlnlo de que trata 

o art 50; 
VI - os juros e taxas máximas admitidos nas operaçOes indicadas nos Incisos 

III e VI. 
Vtl - as condições operacionais, de modo geral, Inclusive garantias exlgfvels, 

montantes e prazos máximos 

§ l- O Conselho MonetArlo Nacional flnrá ainda as nonnas a serem obser· 
vadas pelos bancos de Investimento e relativas a : 

a) espécies de operações aUvas e passivas, inclusive as condlçOes para con 
cessA0 de aval em moeda nacional ou estrangeira: 

b) análise econõmlco-tlnancelra e técnica do mutuário ~ do projeto a ler fi 
nanclado: coeficientes ou Indlces minimos de rentabilidade, solvabilidade e liquIde! 
a Que devera satisfazer o mutuário: 

c) condições de dIversificação de riscos 
§ 2" Os bancos de investimentos adotarão em suu operações attvu e pu. 

slvas sujeitas à correção monetária as mesmas regras ditadas no art. 28 
§ 3· Os bancos de que trata êste artigo Clcarão sujeitos li disciplina ditada 

pela Lei n 4595 , de 31 de dezembro de 1964, para as Instituições Clnanceiras privadu. 
§ 4· AtendIdas as eXigências que forem estabelecidas em caráter geral pelo 

Conselho Monetáno Nacional, o Banco Gentral autoT17.&ra a transformação, em 
ba.ncos de investimentos, de instituições flnancelras que pratiquem operaçOes rela. 
clonadas com a concessão de crédito a médio e longo praws, por conta própria ou 
de terceiros. a subscnção para revenda e a dlstrlbulçlo no mercado de titulas ou 
valOres mobiliârlos. 

Art. 30. Os bancos referidos no arUio anterior, para os depó51tos com prno 
luperlor a 18 meses, poderio emitir em favor dos respectivos depositantes certlfl 
cados de depósito bancário, dos quais constarão ( 

I - o local e a data da emlsslo; 
H - o nome do banco emitente e as assinaturas dos seus representantes, 
UI - a denuminação "certificado de depósito bancário" ; ~J 

IV - a indicação da Importância depositada e a data da sua exlglbllldado, 
V - O nome e a qualificação do depositante; 
VI - a taxa de juros convencionada e a época do seu pagamento : 
VlI - o lugar do pagamento do depósito e dos Juros ; 
VIII - a clausula de correçio monetária, se fOr o caso 

§ l- O certificado de depósito bancár io é promessa de pagamento ~ ordem 
da Importtncla do depósito, acrescida do valor da correção e dos juros conven 
elonados. 

§ 2- Os cert1Ucados de depósito bancário pottem ser transferidos mediante 
endOsso datado e assinado pelo seu titular, ou por mandatário especial , com a Indl 
caçA0 do nome e qualificação do endossatárlo 

§ 3· Emtudo pelo Banco o cerUtlcado de depósito bancário. o crédito contra 
o Banco emissor, pelo principal e pelos juros_ nlo poderá ser objeto de penhora, 
arresto, seqUestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro embaraço que Impeça 
O pagamento da Importância depositada e dos seus juros. m8.S o certificado de 
depósito poderá ser penhorado por obrigação do seu titular 

§.. O endossante do certUlcado de depósito bancário responde pela existên· 
cia do crédito, mas não pelo seu pagamento 

§ 5- Aplicam·se ao certificado de depósito bancário, no Que couber, as dispo· 
slçOes legais relativas à nota promissória 

§ 6- O pagamento dos juros relativos aos depósitos, em relaçio aos quais te · 
nha sido emitido o certificado previsto neste artigo, sbmente poderá ser feito me
diante anotação no próprio certificado e recibo do seu titular b. época do PBlamen· 
to dos juros 

§.,. Os depósitos previstos neste artigo não poderão ser prorrogados, mas po. 
derio. quando do seu vencimento, ser renovados, havendo comum ajuste, mediante 
contratação nova e por prazo não Inferior a um ano 

Art_ 31 Os bancos referidos no art. 29, quando previamente autoTlzados pejo 
Banco Central e nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
poderão emitir "certificados de depósitos em garantia". relativos a ações preferen 
eials, obrigações, debêntures ou titulas cambiais emitidos por SOCIedades Inleres 
sedas em negociá·las em mercados externos, ou no Pais 

~ l- Os titulas depositados nestas condições permanecerão custodlados ,no 
estabelecimento emitente do certificado até a devolução dês te 

§ 2'" O certificado poderá ser desdobrado por conveniências do seu proprietário 
~ 3- O capital, ingressado do exterior na forma dêste a.rtlgo, será registrado 

no Banco Central, mediante comprovação da efetiva negociação das divisas no Pais §.- A emissão de "certificados de depósitos em garantia" e respectivas Ins 
crlçOes, ou averbações, não estão sujeitas ao ImpOsto do sêlo 

SECA0 VI 
Ações e obrigações endossáveis 

Art. 32. ~ ações de sociedades anOnlmas, além das formas nominativas e ao 
portador, poderão ser endossáveis. 

§ 1· As sociedades por ações , além do "Livro de ReRistro de AçOes Nomlnatl 
vas" deverão ter o "Livro de Registro de Ações Endossavels" 

~ 2" No livro de registro de açOes endossaveis sera inSCTl ta a propriedade das 
ações endossáveis e averbadas as transferênCIas de propriedade e os direItos sO 
bre elas consUtuJdos. 

q 3 Os registros referidos nêste artigo poderi.o ser m .. ntldos em livros ou 
em diários COplatlVOS, nos quais serão copiados cronolbgtcamente os atos lujeitol. 
a registrp 

Art 33 O cerurtcado de ação endossável conterá, além dos demais requisitos 
da Lei 

I - " declaração de sua transferlbllldade mediante endOsso: 
II - o nome e a qualificação do proprietário da açAo Inscrito no "Uvro de 

Registro das AçOes EndossáveIS": 
1 II - se a ação não estiver tntegrallzada, o débito do acionista e a época e 

lugar de seu pagamento, de acOrdo com o estatuto ou a.s condições da subscrlçlo. 
Arl 34 A transferênCia das açhes endossáveis opera·se: 
I - pela averbação do nome do adqUIrente no livro de registro e no próprio 

certificado efetuado pela sociedade emitente ou pela. emissão de novo certificado 
em nome do adquirente ; 

II - no caso de ação Integralizada, mediante endOsso no própria certUlcado, 
datado e aSSinado pelo propnetãno da ação , ou por mandatArio especial, com a. 
Indicação do nome e a qualificação do endossatárlo; 

III - no caso de ação não Integralizada, mediante endOsso nas condições do 
inCISO anterior e assmatura do endossatano no próprio certificado. 

~ I" Aquêle que pedIr averbação da ação endossavel em favor de terceiro, ou 
a. emissão de novo ceruftcado em nome de terceiro, deverá provar perante.a locie· 
dade emitente sua Identidade e O poder de dispor da ação 

§ 2" O adQUirente que pedir a averbação da lransterência ou a emlssão de 
novo certificado em seu nome deve apresentar à sociedade emitente O instrumento 
de aquisição, que será por esta arquivado. 

§ 3> Se a ação não estiver integralizada, a sociedade sbmente procederá" aver· 



Art . 73 - 05 prazos legais ou convencionais previstos nesta 
lei comput~m-se excluindo o dia do começo e incluindo o do 
vencim"'nto. 

Art. 74 - Nio ~50 admissiveis dias de perd~o, sejam legais 
ou judiciolis . 

T1 TULO II 

DA NOTA PROMISSÓRIA 

Art. 75 - A not~ promissória contém : 

I - A denomin~ç30 "not~ promissória" inscrita no contexto 
do titulo c expressa na linqua em que cste for rcdicido; 

11 - A promessa incondicional de pagar quantiã determinada; 
III A indicação do ... ~ncimento: 

IV - A indicação do lugar do pagall1cnto; 
V - O nome da ~essoa a quem ou ~ ordem dc quem deve ser 

paqa; 

VI - A indic~ç30 da data e do lugar da emissão; 
VII - A assinatura do em~tcnte. 

Art . 76 - O título a que faltar aualquer dos requisitos 
enumpr~d~ no artigo anterior não vale ~omo nota promissória, 
~e~salvado o di~posto nos parágrafOS scyuintes. 

§ 12 - A nota promissória sem indicação do vencimento 
entendp-~e pagivel 3 vista. 

§ '9 - Na talta uc indic~çio especial, o lugar da emiss50 
considera-5C como sendo o lugar do pagamento e, ao mesmo tempo, o 
lUljar lo domicílio Jo emitente. 

§ )0 - A nota ~romissória sem indicação do lugar de emiss~o 
BC considera emitida no lugar indicado Junto ao nome do emitente . 

Art. 77 - são aplicáveis ~ nota promissória, no que ~eJam 
("o"! 1~í\"(>lS com a ndtl..<reZa ;este título, as disposições relativas 
5 lct~~ e 'imbio e concernentes: 

I - Ao endosso: 
11 Ao vencircnto: 

I I I - Ao !,a'JdmC'nto: 
IV A:. ações por falt~ d~ pa· ament 

V - Ao ~a la~ento ~or intervençâo: 
VI As cópi,1s: 

\"11 À altcr<l, ~l'S; 
VIII Â pr-C'!cri::i,,: 

IX r,v!:> feri<lu< , contagem dp ~·razos e proibição de dias 
11(' I't·r LI 

§ 19 - f.er.)o i !u~lm('nte (1plic,]veis à nota promis.ória as 
di!.l'o i.,or>s r('I,ltiV<1S <, letra ra'j,]vel no df":micílio de ter-ce>iro ou 
em luq,H:!ivetSo do domicilio lIO sacado, à e!:.tipulaçiio de Juros, 
:;.<1 dlV('l '''n< 1<"15 nas indic,'çõl's da quantia a p<Jg,'r, às con 'lqUên
Ci.l J,1 di o 1~;)O ,:e ur~a assindtur 1 nilS condições indicadas no 
iuti]o "}Q, ,1S cons('{)uênCias da a:sinatur-<l dp I'e::;soa que dq(' sem 
1'0111 lt ou 'om c'xcc'.'<!;o df'l{'s e à lt,tra de câmbio em hranco . 

§ 2° são tamb~m ~plic5vels à nota ~roml5sória as 
disl .1\ 'I n.'l..ltlvas ao dval. ,~o caso previsto no p<'lrá']raio 
!H'qlJlIl I Irtllo··l,~eOdVall1ãoindlr..lra pessoa a ..:juem • 
I)l( t.I,1 , rr~utar 5e-~ er- ao emitente da nota ~r-omlbb6ria . 

mod 
,\rt. ) el'T'itente da n ·ta I romissór-la responde do 
~ aceitante Ja letra de câmbio. 

mesmo 

l'aráQr')lo único - AS notas proml. sórias pagáveiS a tempo 
cer-to (1.1 vista drv('m scr- apresentadas ao visto dos emitentes nos 
pra.o. fix<'lllos no a(tl~O ~) e pariyratos. ) prazo da :ista 
cont,l 5\ la (;,lta do VI to lado pelo emitente. A r-eCt:sa do e:ritente 
a d,lr c.:: Visto í:rova-sp pel I rote!';to, cUJa data serve para 
fix.lr o l"l:!o'O dI vista. 

Tí TU LO TIl 

UAS DISPOSIÇÕES COMUNS À LETRA DF. 
CÂMBIO E À NOTA PROMISSÓRIA 

CAPiTU LO 

DO PROTESTO 

Art. '1 - A lf'tra de câm),iO u " nota ;'r-orri ;'rla 'lu(' 
hou\l('r- clt' er I rotestad" ll"ver.l pr €>nt["('1ue dO ofiCial omretentl 
no!' I (,\,'0 l'~·tah( lt'l:ldos nf'sta lei t' o respcctlvo r rcte. t :lrallO 
dentro df' tres di.lS útei o [rlmelr dos ;uais ..;er:, ~ dia 
Hequinte (I. ela intlm<1ç.Jo do Ut;Vl'cll..r. 

nde o P~r~(lrafo único O protesto ~ tirado no lugar
titul dt'V(' er- aprest'ntad v par.1 o aceite> ou pari! o 
!""Ic"d.l ou aceita a letra de Colrrl'io \.lU emitida d not,l 
(·,1(,1 l·r r \<1,\ lm outr-o luqar- qct' não o do domicílio do 

!")(ld:nento. 
promissória 

. ~lc<1do ou 
(lo t'lllitent~, naquele luqar deve ~cr tir-ado o prOtebto. 

Art . 80 - O instrumento de protesto deve conter: 

- A data: 
11 - O nome do promovente e o da peasoa contra quem o 

protesto ~ tirado; 

111 - A transcrição literal do título e das declarações nele 
inseridas F~la "r-dem respectiva; 

IV - A certidão da intim<'lç3o ao sacado ou ao aceitante ou 

aos outros sacados nomeados na letra de câmbio para aceitar ou 
pagar, ou da inti~ação ao e~it~nte da nota promissória para pagar, 
a resposta dada ou a declaração da talta de resposta; 

V - A certidão de não haver sido encontrada ou de ser 
d~sc~nhecidil a pessoa indicada para aceitar ou pagar- a letra de 
camt)IO ou para pagar a nota promissória . Nesta hipótese, o oficial 
atix~ri ~ Intimação nos lugares de estilo e, se possível, a 
publlcar-a pela imprensa ; 

VI - A indicação dos intervenientes volt:ntirios e das firmas 
por eles honradas; 

VII - A aquiescancia do portador ao aceite por intervenção: 
VIII - A assinatura do oficial do protesto . 

§ }2 - A irotimação é dispensada no caso de o sacado ou o 
aceitilnte da letra de câmbio ou o emitente da nota promissória 
firmar no título a declaração dil recusa do aceite ou do paga
mento. 

§ 29 - O instrumento de que trata este artlQO depois de 
registrado no livro de protestos, será entre~ue - 'ao detentor 
ou portador do título, ou àquele que houver efetuado o pagamen
to, sendo facultado ao oficial utilizar-se rle ~elOS mecinlcos 
para a ~eproduç30 do instrumento do protesto, desóe que, por 
lançd~.ento remissivos, seJa ela havlda como ~arte integrante lO 
registt 

Art. 81 - Recusada a devolução do título por aquele que o 
r-ecebeu par~ firmar-.o aceite ou para efetuar o pagamento, o 
protesto pooe ser tirado por outro exemplar ou, na falta pe l as 
indicações do protestante . 

prisão 
t('["fr.os 

Parigrafo Gnico - Pela pr-ova do fato, pode ser decretada 
do detentor da letra Je c5mbio ou da nota promissória, 
da legislação processual civil . 

• nos 

Art. 82 - O oficial que não la~rar em tempo 
regular o instrurnellto do protesto, alem das penas 
e crimInais em que incorrer, responde> por pe~das e 

úti 1 e forma 
admi nistr"t i vas 
danos . 

Art. 83 - Mediante a exibição e a entre;a, pelo devedor cu 
seu rnandat,]rio especial, do titulo protestado posteriormente paao 
e dovidamente quitado, será cancelado o protesto, ficando o titulo 
arquivado em cartório . 

~ l° - Para os fins 
aceita~ cópias ou reproduç3, 
ticadas. 

rr-evistos neste artigo, n~o 
ce qualquer esp~cie, ainda que 

serão 
auten-

§ 2° - Na i~pos~ihilidade de exit,ir o ~itulo protestado, o 
devedor, para obter o cancelamento do protesto, deverá apresentar 
~ccl~raç~o de ilrlu5ncia de todo~ que fiqur-em no registro ao 
protesto, com qualificação con:pleta e firmas reconhecidas, devendo 
essa declaração ser arquivada no rusppctivo cartórlo . 

Art . 84 - ~:a hipótese de 
fundado em pagar"ento postericr 
epresentaçào, pelo interessado, de 
do artigo anterior. 

cancela~Entv de Fr~testo 
do titulo, seri bastante 
decli!ração nos termos do § 

n50 , ,. 

Art. b5 - O cancelamento de pr-otesto ~ue 
n~s disrlsições dos artigos 83 e 8~ somente 
deter~inaçio Judicial em açio própria. 

não se enquadre 
se efetuará por 

Art. 86 . O cancelamento do protesto deverá ser teito pelo 
!Jr6prio oficial do cartório ou por quem o esti~er substituindo . 

Parigraio únlCo - Em caso de acú~ulo de serviço do cactório 
de protestos, o cancelamento poderi ser efetuado por escrevente 
indicado pelo clicial do cartório, com privia autorização da 
Correq('doria de Justiça do rstado . 

Art. 87 - Não ser~o (ornecidas inforroaçõQs ou 
mesmo sigilosas, a respeito dos aponta~entos feitos no 
protocolo, a não ser mediante requerimento escrito de 
rC(luisição udicial. 

CAPíTULO I I 

DA CLf1.USULA DE CORREÇ"-O MOtlF:T~RIA P. DA 

ESTIPULAÇ"-O D~ JUROS 

certidõe!l, 
livro de 

devedor ou 

Art . 08 - O valor em moeda nacional da letra de câmbio e da 
nota promiss6ria pode ser monetarlamente corrigível Medlante 
cláusula exprQssa lançada no contexto uo título. 

§ }2 - A correção monet,]ria incide desde a data de emiss~o 
do tit~lo, se outra pozt~ricr n~o lor i/ldicada. 

~ 22 - Vencido e não pago o título, ~ soma cambial e ~s 



Art. se - n aceitante por intervpnç~o fica obrigada pa~a 
com o portador e para com os endossantes poste~iores àquele por 
quer interveio, do mesmo modo que este . 

parágrafo único - ~ão obstante o aceite por intervenç~o . a 
pessoa por :.-er ele loi dado. e os Obrigados pa r a com ela, pode!:1 
exi 1r do ~or:ador, contra paga~ento da importância indicada no 
art . ·i8, a entrega da IE.>tra de câmbio e, se for o caso, do 
prote~to e da conta r,uitada. 

SEÇ1i.O I II 

DO PAGAMENTO PO R INTERVENÇ~O 

Art. 59 - O pagamento por intervenção õ admissivel em tod03 
os casos ~m lue o portador da letra de câmbio tem ação regresSlV.1 
no vellCl ento ou antes dele. 

10 O pagamen:o deve abranger a 
importânCia que teria de pagar aquele por que~ a 
feita. 

totalidade 
intervenção 

d. 
10' 

~ 2g - O pa~a~ento deve ser feito o mais tardar no ia 
seguinte ~o Clt imo permitido ~ara ser tirado o protesto por falta 
de ragai"!lentc . 

Art. f) Se a letra de câmbio foi aceita por 
inter~enicnte~ domiciliados no lugar do pagamento, ou se foram 
indi2aJds pes.oas com domicilio no lesmo luyar para em caso de 
nel.."c.J. iJa;e pagar-ci"!I J, letra de câmbio, o portador deve 
apresenti- id d todas e~sas pessoas D, se [ar o caso, fazer tirar o 
protesto por l3lta de paga~ento o mais tardar no dia seguinte ao 
Gltimo ad~itioo para a lavratura do (.rotesto. 

pariqraLo Gnicc - A falta de protesto no prazo previsto 
neste artiqo exonera quem tez a indicação ou aquele por cUJa conta 
a letra dp· câmbiO foi aceita. bem como os endossantes posteriores. 

Art. (I O portador que 
interv nç30 çerde a ação de regresso 
sido exonerados . 

recusar o pagamento por 
contra aqueles que teriam 

Art. ~2.- Do paga~ento por intervenção deve ser passado 
rücibo na 1 tr.'I: de câr!,io. com i:1dicação da ~essoa por quem ~Ol 
leito. rres"lT'injc-se. na falta de indicação .lue o foi pelo 
sacador. 

Pari'lrato Gnlco - A letra de cãmbio 
protesto devew ser entregues à pessoa que pa90u 

e, se ~ouver, 

por intervenção. 

Art. 63 - ~~em pa~a por intervenção adquire os direitos 
resultante da letra .!e câmbio contra aquele por quem pagou e 05 

obrigados ara com este em virtude da letra. Não pode, porim. 
endossar novamer:e c titulo . 

~ ficam exon0rados os endo~santes posteriores ao 
si ln,"}~5rlo i)"r :::Cr.td :e lU em to! feito o pagamento . 

§ 2 - "prcsentando-se varias pessoas par-a pagar L;ma letra 
de ciil t>i ) ~or inter-'/Pnçil" terá rreletênCla aquela qt.:e exoner-ar 
In,lior n,'ll)CrO de ct··rl·~Jàos. ,'qunle ;ue, com conheci~cnt~ ce causa. 
int~rvi r ·on:rlriamel,te 1 esta tcgr~, l·erderá a ação regressiva 
cOlltr.:l lue teriam sico eXOf!c>raaoz . 

CAPtTULO IX 

DA PLURALIDADE D~ f.XEN.PI~ARE$ F. DAS CÓPIAS 

DA PLURALI DADE DE I:XE:-:T'LARES 

Art. G4 - A Ietr.:l Je c~mbio pode ~cc sacarla C~ v5rias vias, 
numPt~ ~~ .,Pluid.lmente no l'r6prio ront~xto. ~a falta de nu~eraçio, 
caJ~ vid . 11~c5 como um titulo distinto. 

Pal:~ra.c ni ") I,ortador da letra de câmbio "em 
indj ;}-.; ê ter 1:0 _,lC:lda nl.rna Gnlc~ via pcae exi9ir. às sua! 
exp n :! ,a ~ntreF' e v.)rlas ~la~1. olra ~sse eleIto, oeve 
diri,i: e de) seu "'~dCS~dnte tr.-:eoiat., O qual, ~'or sua vez, ,'" 
Jiri~lri ao ~u ~r·prlo e~d~s ~ an:a e ~s$i~ suces!.ivamen:e lte se 
che-j,t o .'lC3'cr. endossantes são cLri-;adcs a reprod';;!lr oS 
cnda,:; )~i n S núVclS ·.·101 • 

quando 
peroem 
um~ :,1. 

Art. 15 - r pagamento de uma das ~ias é liberatório. ainda 
fli e tenha pstlpulado lue por e"se pagamento as demais 

Ja va11dadc. ~ ica o sacado, ~ori~, responsi~el por cad~ 
~10S ~ue c~n~enham o ~eu aceite e não lhe tenham sido 

Pardyra o Ú'l 
pesso ~ di:er c::" e 
por tc1a :l. ·na. ll,;(> 

::ddo te tl~ ida!:.. 

o endossante lue transtet1r ... Ias 
endu.~a~~es rosterlores ·âo responsável 

c,-,ntcnr.am as sua .• 1ssinatlJcas e n50 haJam 

Art . " . ~uem enVIar ao aceite uma das vias da letra de 

câmbio deve indicar nas demais o nome da pessoa em poder de que~ 
aquela se encontra . Esta pessoa é obrigada a entregar essa via ao 
portador legitii"!lado de outro exemplar. 

Pará~rafo Gnico - Recusada a entrega a qce se refere este 
artigo, o p~rtador só poderá exercer a aç;o de ~egresso depois de 
ter fcito constar ~ediante protesto: 

a) que a via enviada ao aceite n;o lhe foi restituída & seu 
pedido: 

b) que não lhe foi possível obte~ o aceite ou pagamento 
mediante outra via. 

seç1\.o 11 

MS CÓP IAS 

Art. 67 - O portador tem o direito de tirar cópias da letr& 
de câmbio . 

§ 19 - A cópia deve reproduzir cKatamente o original, com 

os endossos e todas as menções que nele figurem . Deve mencionar 
onde a cópia termina. 

~ 22 - A cópia pode se~ endossada e avalizada do mesmo modo 
e com os mesmos efeitos que o original. 

Art . 68 - A cópia deve indica~ ~ pessoa em poder de quem se 
encontra o título original. Esta é Obrigada a remetê-lo ao 
portador leqitimado da cópia . Recusanóo fazê-lo , o portador só 
podeci exercer a ação regressiva contra as pessoas que tenham 
endossado ou avalizado a cópia, depois de ter ~eito constar 
mediante protesto que o original n;o lhe (oi entregue a seu 
pedido . 

Parágr.:lfo único - Se o título o r iginal contiver, após o 
Gltimo endosso leito antes de tirada a cópia, ~ cláusula ~daqui 
em diante só i válido o endosso na cópia", ou qualquer outra 
fórmula equivalente, é nulo qualquer endosso feito posterio r mente 
no original . 

CAPíTULO X 

DAS ALTERAçOes 

Art . 69 - Alterado o texto da letra de câmbio, os que a 
assin~ram depois da alteração respondem na conformidade desta; os 
que a assinaram antes, respondem nos termos do texto original . 

Parágrafo Gnico Não sendo 
assin~tur~ foi aposta antes ou depois 
lançada antes desta . 

C1\PíTULO XI 

0 1\ P RE5CR I ÇXO 

possi vel constata~ se a 
da alteração. presume-se 

Art . 70 - As ações c.:lmbiárias contra o aceitante prescrevem 
em tris anos contados do (lia do vencimento . 

§ 12 - As ações do pcrtildo~ contra os endos~·antes e contra 
o sacador ?~eSCrCv0m em um ano, contado da data do protesto feito 
em te~po Ctil. ou da ci~ta do v~nCl~ento n~ letra com cláusula ·sem 
despesas·. 

~ 2g - As ações de um endossante contra os outros e contra 
o s~cador ~rescrevem em seis meses. contados do dia em que o 
endos~ante pajoc a letra de câmbio ou em que ele próprio foi 
acionado . 

Art. 71 - A interrupção da prescrição só produz efeito 
contra {l pessoa em reldÇ:1o à qual loi praticado o ato interruptivo . 

CAP í TULO XII 

DAS DISPOSIÇOP.S GER AIS 

Art. 72 - Recaindo o vencimento da letra de câmbio em dia 
leriado. o pagamento só poderá ser exigido no pri~eiro dia Gtil 
seyuinte. 

~ 12 - Do mesmo modo. todos os outros atos relativos as 
letras de câmbio, especialmente a lpresentaçào ao aceite e o 
protesto, somente poderão ser praticados em dia Gtil. Recaindo em 
Ccriado o último dia do prazo em que deve ser praticado um desses 
atos, será Jito prazo prorrogado até o primeiro dia Gtil que se 
seguir ao seu término . Os dias fe~iados intermediários são 
computados na contagem do prazo. 

§ 2 0 
- Para os eleitos do acima disposto, equiparam-se aos 

(eriados os sábados e os dias em que lar dete r minado o fechamento 
d.:ls instituições financeiras. 
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art. S~ desta Lei, com a participação do Banco Central, na forma do Inciso IV, do 
art. 11, da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964: 

III - poderio ser recebido.! como pagamento de 60 0 o'(sessenta por cento I do 
preço das ações os comprovantes de credltos dos contribUintes. relativos aos adJ 
ciooal!' e empréstimos compulsórios vinculados ao Impósto de Renda. exceto aqué 
le.! quê se destinem à subscrição compulsória de Obngações ReaJustávels do Te 
souro Nacional. 

SEÇAO XlII 
Ou Sodedadu ImobUJ..4rw 

Art. 62. M sociedades que tenham por Objeto a compra e venda de Imóveis 
construidos ou em construção. a construção e venda de unidades habitacionais. ti. 

Incorporaçêo de edlrtcaç(les ou conjunto de edificações em condorninlo e a venda 
de terrenos loteados e construidos ou com a construçlo contratada, quando reves 
tirem a torma anOnima, poderão ter o seu capital dividido em açOes nominativas 
ou nom1nat1v~ endossáveis. 

Art. 63. Na allenaçlo, promessa de alienação ou transferência de direito ii 
aqulslçAo de Imóveis, quando o adquirente lOr SOCiedade Que tenha por objeto 
alguma das atividades referidas no artigo anterior, a pessoa !tslca que alienar ou 
prometer alienar o Imóvel, ceder ou prometer ceder o direito à sua aquisição, ti· 
ca rá sujeita ao ImpOsto sóbre lucro Imobiliário, à taxa de 5°0 (cinco por centol. 

§ I' Nos casos previstos neste artigo, o contribuinte poderá optar pela subs· 
crlção de Obrigações do Tesouro, nos termos do art. J , ~ 8-, da Lei n 4351, de 16 
de Julho de 1964. 

§ 2" Nos casos previstos neste artigo, se a soclcdade adquirente vier, a QWlI 
Quer tempo, a aUenar o terreno ou transferir o direito à sua aqulslçAo sem cons 
trul·lo ou sem a slmultAnea contrataçio de sua conatruçl o, responderá pela dite 
rença do ImpOsto da pessoa tlslca, entre as taxas normais e a prevista neste artlRo. 
dlCerença que sera atuallz.ada nos térmos do art. 7, da Lei n 4357, de 16 de Julho 
de 1964 

Art 64 As sociedades que tenham por objeto alRuma das atividades referidas 
no art 62 poderAo corrl~It, nos têrmos do 8rt :l da Lei n 4351, de 16 de Julho de 
1964, o custo do terreno f' da construção Objeto de suas transaçOes. 

§)' Para efeito de determmar o lucro auferido pelas sociedades mencionadas 
neste artigo, o custo do terreno e da construção poderá ser atualizado, em cada 
operaçlo, com base nos coeficientes a que se retere o art. "T-, § 1-, da Lei n 4357, 
de 16 de Julho de 1964, e as diferenças nominais resultantes dessa atualização terão 
o mesmo tratamento fiscal previsto na lei para o resultado das correções a que se 
ref~re o 8rt :r da referida let (vetado) 

§ 2'> Nas operações a prazo, das sociedades referidas neste arUgo, a apuração 
do lucro obedecerá ao disposto no parágrafo anterior, at# o final do pagamento. 

Art, 65_ Por proposta do Banco NaCIOnal de HabitaçÃo, o Conselho Monetlirlo 
Nacional poderá autonzar a emissão de Letras Imobiliárias. com prazo superior 
a um ano 

Parágrafo UOlCO. O Banco Nacional de Habitação devera regulamentar, adap 
tando-u ao disposto nesta Lei. as condlçOes e caracterlstlcas das Letras Imobl 
lI'rlas previstas no art. 44 da Lei n 4: 380, de 21 de agOsto de 1964 

SECA0 XIV 
Alienação Flducilirill tom c,arantla 

Art 66. Nas Obrigações garantidas por allenaçê.o fidUCiária de bem móvel, o 
credor tem o domlnlo da COisa alienada até a liqUidação da divida garantida 

§ l- A alif'nação fiduciária em garantia. sOmente se prova por escrito, e seu 
Instrumento, publico ou particular, Qualquer que st'Ja o seu va1or, cuja cópia será 
arqulVBda no registro de titulas e documentos, sob pena de nao valer contra ter
ceiros. contera o seguinte: 

a) o total da di\'ida ou sua estimativa: 
bJ o prazo ou a epoca do pagamento: 
c I a taxa de juros st' houver: 
d J a descnção da cOIsa objeto da alienaçno e os elementos IOdlspensáveis à. 

sua identificação 

~ Z' O Instrumento de alienação fiduciária transCere o domínio da cOIsa alie 
nada , Independentemente da sua tradição, continuando o devedor a pOSSUI la em 
nome do adquirente, segundo as condições do contrato, e com as responsabllldades 
de depOSitário 

§ 3'" Se, na data do Instrumento de alienação rtduciána ._ o devedor ainda não 
tiver a posse da coisa alienada, o dominlo dessa se transferira ao adquirente. quan 
do o devedor entrar na sua posse 

§ 4° Se a COisa alienada em garantia não se Identltlca por numeros , marcas e 
sinais Indicados no Instrumento de alienação tlduclarla. cabe ao proprietário lIdu · 
clltrlo o õnus da prova, contra terceiros. da identidade dos bens do seu domtnlo 
Que se encontram em poder do devedo r 

~ 5° No caso de Inadimplemento da obrl~ação garantida, o propnetárlo pode 
vender a coisa a terceiros e apltcar o prt'ço da venda no pagamento do seu crédito 
e das despf'sas decorrt'ntes da cobrança, entregando ao devedor o saldo porventura 
apurado, se houver 

~ 6" Se o preço da venda não bastar para pagar o crédito do propnetárlo 
tlduclano e despesas, na forma do parágrafo antena r, o devedor continuará pes 
~oalmente obn~ado a pagar o saldo devedor apurado 

~ 7- Ê nula a cláusula Que autorize o proprlctárlo flduciario a ficar com a 
cOisa alienada em garantia, se a divida não fOr paga no seu vencimento. 

§ 8" O proprietário fiduciário , ou aquêle Que compro r a coisa, poderá. relvln 
dlc'-la do devedor ou de terceiros , no caso do § 5" dêste artigo 

§ 9' Aplica se à alienação ftduclárla tom il:aranUa o disposto nos artigos 758, 
762, 763 e 802 do Código Civil. no que couber 

~ la O devedor que alienar. ou der em garantia a [erC('lros COlsa que ja alie 
n"To flducltmamente em garanti0 , fleora suje ito A p('nn prt'\lsta no art 171 ~ 2, 
Inciso 1. do Código Penal 

SECA0 XV 
Dlsposiçõt'~ dh r-rsao;; 

Art 67 O Conselho Monetario NaCIonal poderá autunzar emIssões de Obrl 
l{açOes do Tesouro a que se refere a Lei n 4357 , de 16 di' Jul ho de 1964 , com prazos 
Interiores a três anos , 

Art 68 O resultado liquido das corrt'ç6es ~onelarlas do ativo Imobilizado e 
do capital de giro própriO, efetuadas nos termos da lej!ls!ação em vigor, poderão, 
à opção da pessoa jurldica, ser incorporados ao capital socml ou a reservas. 

~ l- No caso de correção monetnTLa, do al1vo Imobilizado o ImpOsto devido , 
~cm preJuizo do disposto no art_ 76 da Lt'l n 4506 I ° I. de :30 de novembro de 1964 , 

IOcidlnt sõbre o aumento liquido do ativo resultante da correção , Independente 
mente da sua lncorporaçio ao capltBJ , 

~ 2- Os resultados das correções monetárias serão conSiderados reservas para 
eleito da apuração de excesso de reservas em relaçao ao capital SOCH1I 

~ 3" O Conselho Monetario Nacional poderá exclUir da obngatonedade do ~ 
2- as emprêsas que requererem e justificarem a exclusão 

~.o As SOCIedades que no corrente exercJcio, e em \'Irtude de correção mone 
tária, tenham aprovado aumento de capital amda não registrado pelo Registro de 
ComercIO, poderão usar da opção pre\'lsto neste artigo , desde que paguem impOsto 
nos têrmos do § 1-. 

Art 69 Os fundos contábeiS de natureza financeira ('m estabeleCimentos o fl 
clals de cré-dito, para aplicação de doações, dotaçOes ou hnancmmentos. obtidos di' 
entidades naCIOnais ou estran~elras, não Incluidos no orçamento, dependem de de 
creto do PreSidente da Republica 

~ l - Os tundos contábeis conSIstirão u(' contas ~t:lflcas abertas e scrão ex('lu 
sivamente para os Objetivos desl~nados pelo decreto do Puder Executivo, admlll 
das apenas ns deduções necessanas ao custeIO das operar.;ôes 

§ 2" O decrt'to executi\'o de constituiçflo de fundo de\'f'ra indrcar 
r - ongem dos recursos que o constitUirão; 

11 - obJeti\"o das aplicações expliCitando a natureza das operaçõcs o sNor 
de aplicação e demais condições, 

III - mecanismo geral das opf'rações; 

~V - a gestão do fundo. podendo atribui lit no propno t'stnbelecimento d(> 
crédito no qual sera aberta a conta, ou a um adrnll1l!ltrador ou ó rgão colegiado; 

V - a representação ativa e passiva, do órgão ~estor do fund o 

Art 70 O impõsto de consumo, lelatl\"o a prOduto Industnallz.ado saldo do 
estabelecImento produtor diretamente para depósito em ai mazém geral pOderá Sl'r 
recolhido. mediante gwa especial, na QUinzena ImedlB.tanH~nte subsequente à sua 
salda do armazém geral 

§ l- Para o transporte do produto ate o arma2.ern ~t'ral a que se destmar o 
estabelecimento produtor remetente emitira gUia de trâm.no, na forma do art 54 
da Lei n 4502 C-) de 30 de novembro de 1964 

§ 2· A empresa de armazem geral fica obrigada a lIlanter t'st.:flturaçao Que 
p~rmlta a repartição fiscal competente o contrOle da mO\"lmenlnçao de produtos 
feita na torma supra, da qual constarão os tipOS, quantldaut's, lutes. valôres, destl 
nos e notas fls ... als respecllvas 

§ 3° No verso do reCibo de deposito, do "warrant " fi da (Ula de trtnsHo eml 
tidos para ~sles fins . constara expressa relerêncla ao presente artigo de lei e seus 
pará.grafos 

§ 4° NAo lera aplicação êste artigo de lei nos casos do art . 26, Incisos 1 e 11. 
da Lei n 4502, de 30 de novembro de 1964 

~ 5° O Deportamento de Rendas Internas do Ministério dn Fazenda expedirá 
85 instruçOes e promovera os formulo.nos necessános ao cumpr1mento do presente 
dispOSitiVO 

Art 71 NAo se aplicam aos titulas da Divida PUblica Federal, Estadual ou 
Muntclpa!. as diSpOSições do art 1 509 e seu parágrafo uni co, do Código Civil li 
c8ndo, consequf'ntemente, a Fazenda Pública da União , dos Estados e dos MuOl 
dplos. exchlldas da formalidade de Intimação prevista neste ou em quaisquer ou 
tros diSpOSitiVOS le~als reguladorf's do processo de recuperBçlo de tltulos ao por 
tador, extraViados 

q I Os juros e as amortlzaçOes ou resgate~, dos titulas a que se retere êste 
artigo serão pa~os nas épocas propnas, pelas repartlçOes competentes, à vista dos 
cupOes respec tivos. vf'nÍlcada a autentiCidade dêstes e Independentemente de ou 
tras formaildades 

§ 2 Fica dispensada, para a caução de titulas ao portador, a certidão a que 
se refere a pnmelta parte da ahnea "a" do § 1 do art 860 do Regule.mento Geral 
de COntabilidade Púbhca, ou oulros documentos semelhantes 

, ..... rt n NIO~uem podera gravar ou prodUZir clichês, compor tlpogràflcament~ , 
ImpTl!11 lr fazer reprodUZir ou fabrl('ar df" qualqller forma, papéis representativos 
de açoes ~u cautelas que os represt'ntem, ou títulos negociáveiS de SOCiedades, sem 
8u tor12.açao escrita e asslOada pelos respcctlvos representantes legaiS , na quantl 
dade 8utoTlzada 

Ar! 73 Nlnguem poderá lazer imprimir ou fabricar ações de sociedades anO 
nlmas. ou cautelas que as representem , sem Autorlzaçê.o escrita e assinada pela 
respectl\'{\ representnc5.o legal da soclPdade. com firmas reconht'cldas 

S I' Ninguém poderá taur, lmpnmir ou fabricar prospectos ou qualquer ma 
teMal de propa~anda para venda de açOes de sociedade anOnlma, sem autorização 
dada pela respectiva rt'presentação legal da SOCiedade 

~ 2 A VIOlação de qualquer dos diSPOSitiVOS constituirá crime de aeão pú 
hllca puntdo com pena de I a 3 anos de detençào, reCRlndo a responsabilidade, 
quando se tratar de pessoa Juridi('a em todos os seus diretores 

.... rl 7-1 <iuem (' )Iocar no merrndn ações df' SOC iedade anOnima ou cautelas 
Que a reores('nlt>m. falsas ou falsifl('adas responderá por delito de açào publica l' 
"f'ra punido com pena de I a 4 anos df' rrclusão 

Art 75 O contrato de cámblo. desde que protcstado por oficiai competentc 
para o prott'sto de titulas. constitUi mstrumento bastante para requerer a ação 
f'xecutl\'a 

~ 1° Por esta via. o credor havf'r:\ a diferença entre a taxa de cê.mblo do con 
trato e a da data em que se efetuar o pa~amcnto, conforme cotaçáo fornecida pelo 
Danco Central. acreSCida dos JUros dI' mora 

& 2'" Pelo mesmo rito. serão processadas as açOes para cobrança dos adianta 
mrntos fei tos pelas institUições finan cei ras aos exportadores, por conta do valor 
do contrato de cámbio, desde qu(' as importtlnclD.s correspondentes estejam ave r 
hadas no contrato, com anuência do v('ndl'dor 

~ 3· No ('aso elc falênCia ou concordala o credor poderá pedir a reslltulção 
das importànclD.s adiantadas. a que ~l' refer(' n paráji:rafo anterior 

Art 7fi O Conselho Monetano NaCIOnal. Quando entender aconselhável. em 
facf' tie sltua(,'ãn c"On\untu ral da economia podera autorizar as companhias de s(' 
guro a aplicarem, em percenta,:;ens por êle lixadas. parle de suas reservas técnicas 
pm letras dl' câmbiO, açôes de socl('dade~ anônimas de capital aberto, e t'm quotas 
df' ru ndos t>m ('ondomlOlO de utulos ou val6res mobiliários 

Art ;7 Os contribUintes em débito para ('om a Fazenda NaCIOnal. em decor 
rencln do nâo pacamt'nto do Imp6s to do sé lo federal, Incidente sObre contratos ou 
quaisquer outros atos Jurldlcos em que tenham lido parte ou interveniente a Unllo, 
os Estados, os Munlciplos, o Distrito Federal, os Territórios, e suas autarquias, le 
vados a efeito anteriormente à Lei n 4388 ( - I. de 28 de agOsto de 1964, poderio, 
dentro do pr&1.O de 30 (trlntal dias, a contar da publh.:açlo desta LeI. recolher aos 
cofres federais o ImpOsto devido, Isentos de qualquer penalidade ou correçlo 
monetária 

Art 78 A al1nea MI" do art. 20 do Decreto-lei n. 2.621. de 26 de setembro de 
1940, passa a vigorar com a seguinte reda.ção· 
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"1) as assinaturas de 2 (do!s ) cUtetores. se a emprésa possuir mais de 1 (um), 
ou as de dois procuradores com poderes especiais, cujos mandatos devem ser pre
viamente registrados na BOlsa de ValOres em que a sociedade seja inscrita. junta. 
mente com os respectivos "fac slmiles" de assinaturas", 

Art. 79. O art. 21 do Decrelo-Iel n . 2.621, de 26 de setembro de 1940. é acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo tinlco . Nenhuma aç'o ou Utulo Que a represente poderá ostentar 
valor nominal Inferior a Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros ,". '"\ 

Art. 80. ~ fixado O prazo ml1xJmo de 12 (dou) meses, a contar da data da 
publicação desta Lei, para Que ILS companhias ou sociedades anOnlmas cuja..s açOes 
ou titulos que as representem tenham o valor nominal Inferior a Cr$ 1.000 (um 
mil cruzeiros) providenciem o reajustamento delas para êste valor , através da ne 
cessárla moctificação estatutária, sob pena de nAo terem os seus Utulos admitidos 
à cotação nas BOlsas de ValOres. 

Art 81. Os Membros dos Conselhos Administrativos das Caixas Económlc86 
Federais nos Estados serAo nomeados pelo Presidente da Republl ca, escolhidos 
entre brasileiros de llIbada reputaçAo e notória capacidade em assuntos admlnls. 
trativos ou econOmlco·flnanceiros, com o mandato de 5 (cinco) anos , podendo ser 
reconduzidos. 

Parágrafo único . As nomeaçOes de que trata o artigo anterior, bem como as 
deslgnaçOes dos Presidentes dos respectivos Conselhos, também pelo Presidente da 
Republtca, IndependerA:o da aprovação do Senado Federal, prevista no § 2" do 8rt 
22 da Lei n . 4.595. de 31 de dezembro de 1964. 

Arl. 82. Até que sejam expedidos os Tltulos da Olvida Agrária, criados pelo 
8rL. 105 da Lei n . 4.504 (-" de 30 de novembro de 1964 , poderá o Poder Executlvo, 
para os fins previstos naquela LeI. se utillur das Obrigações do Tesouro Nacional 
- Tipo Reajustável. criadas pela Lei n . 4 .357, de 16 de julho de 1964. 

Parágrafo \.inlco. As condiçOes e vantagens asseguradas 8 0S Titulas da Divida 
AgrárIa serio atribuldas às Obrigações do Tesouro Nacional _ Tipo Reajus tável, 
emitidas na. fonna dêste artigo, e constarAo obrigatbrlamente dos respectivos 
ce rtificados . 

Art . 83. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 84 . Revogam·se as disposições em contrário. 

H. Castello Branco - Presidente da Republica. 

LEI NO 6.269 UE 24 DE NOVEMBRO 
DE 1975 

DIspõe sobre a ulJcrbaçDo do paga
m.ento ~e titu.las protestados, tl idtn. 
tl/lro ça o do devedor erq Utulo3 
camb.alS e duplicatas de latura 8 

dá ou tras provtdénctas. 

f\~t . 30 Os tltulos cambla~ e as 
dupl 'rtltas de ratura conterAo. obrl
eatorlll.mente, a IdentlrlcaçAo do dlt" 
vedor !>elo numero de 6ua c~dulB do 
Identidade. de Inscrição no cadll3tlO 
de pessoa rlslca. do titulo .leltoro.l ou 
da carteira prorlsslonal. 

Paré.graro único. Ntls Ill6trumentos 
de protesto, 6erAo descritos os el&
menlos de que tro.t.B este artigo. 

M[N SAG[/1 N9 174 ,.õ. ICj ']0, 

{xcelent1ssfmos Senhores ~cmbros do Congresso Na cional: 

Nos te rmos do artigo 6 1 d& Constituição, tenho 

a ho~ra de submeter i elevada deliberação de Vossas [xcclên-
cias, acompanhado de Expos1ção de Motivos do Senhor ~linlstro 

de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que dispõe sobre 

" letra de Cimbi o e a ~ota Promlss5ria e di outras providin

cias, 

Bras"ll la. em 08 de narço de 199 0 . 

/ 

€'", ... fl9v< <;, ;:" (u r-. L, i. , '-' <"-

"'CAL/ N Q cocitt, dr ..J ti di F"',t&"-" 
ctI. ;qqil, do {;ut),9L ,tiA rn.J-w 
~ f.,;! o..cR-., dc. J~ t ('o, . 

Excelcnlíssimo Senho r Jlrcsidcntp da Ilf.'publica: 

Tenho i1 honra de !'Iubmf'tcr <1 on s~d('ração Uf" Vo~'!< I 

Exc('lénc~a o anexo i'lnu:-pro)cto de leI que lis p '-e nt're;) ~et.r·,'l .1,) 

Câmbio e a ~ota Prom~~sóriu. 

o r eferid. rll1tcrro)C'to fOI ,)nterl r-nen'(> 

Vossa f::xcelêncl<l p r um ilustre ;ll1tccCsst,lr, ,) E:;m C'eôlh"l '!LtllC"r 

Paulo Brossard, tendo rctornad: d est.a rolS' a par,'l l-ec.lVa l1dl .. <I , 

ensejando ."1 oportunIdade de redprf'''f'nf,~-Io -a r!1t.('lra. \'111' 

transcre\'er a )ustIficatIV<l do Dr . Paul Br· ~sard, ::<1 f'xl slçà, 

Motivos nO ~/89: 

"2. O Antcpro)C!IO:> tem CJT~\n ~,) ('.\ 1.1'1 'nifrrM'~ ~f
de 19)0 Ildndad:\ ~xe('\ltar riO !lla 11 pcl:) "crC't n' 
de 2'") dtO ,nelro de lCl6h .' 'S leSf'r 'lS lU\ 
b ra Sllf'110 i1dCJtou n.1 "hti1 ('onVf'llç.IO lnte n..l I ,n<l .. 

;pn,-.br.1 
"7. f,b), 

.o\'f'rno 

fi propO!;t~ busca, por um 1 Hlo, ,ld"quilr rr('c,.ll .... "i 
uniform('~ ,; .. Hual term1l10)o<]I,1 ]tlrídlCtl bri..l 11, lr1, F- li> 
outro, ,rganlzar tanto <Js rf'S('lV-I.. tdotadds IU.lnt. I 
matérl,.l: compleml'rlt..lre , mUlt,)" d,·I"... i rcqu,,-t,h m IpI 
cspdr~,l reun~ndO'-as tod.l~ no corp( df' .:m~ 1\'1 
acrescentando <JS inov.H;àf'9 'Iul" (' mo:":' ! ralar.. "Cf' lrl,lS. 
Desta forma !';(> facllit;) ,1 Intcq'r"lih,'IO !,'l müt, r I ,1'-' <;urr-" 
~mporl,jnCla na vid.l c"merci.11 (' al"';.ln'l-Sf' uma )('~IO!lO 
ordendrnrnto Jurídico .1té f'nt~o lc<;conhecld,l, 

3 . Enquan'_o o text ... brasllelro .1tU.t) da Lei l'nifcrme 
advém dI' ':m3 tr.ldução r...,rluque'3d da rl'ff'llda Ll'l, lual nào 
adapta la 3. tl'rmlnoIogld trarl1Clonoll hrasll 1r1, o 
Anterro)eto P fruto_ dI'. "stud('!'I das \' ... ~s';e5 ~rar-esa 
inglesa e de ad,lptaçoc:; ,) tC'rrnln ,1'-]la -'lrldlCa em \' ga no 
BraSIl executad1s pelo Ilustre pr,tesscr f' eSrel"llllSta em 
dIreIto ca~ercl..l1 L~llo Calldl,1ta de r,lmIOl'. text IniCIal 
fOI puuli.caÓ'~ no DiáriO VfICI.:ll i/' 11 ,le ),inelr ~p 1'188 
para o reccbill'.enL) de sugpst.àf's. As numerOS1.5 sU'lestõ('~ 
[ oram discutIdas pm um '::>l'mlnc\rIo promovld" pelo "11nlstéII0 
da Justiça, r qual contou com ,\ partIclpolÇ.j. ... le ('mlnente 
profe~sor('s (' l'SPCCI,llL,tas em Ulrclt ('lmb1]l, 'i}lS ,"ema 
prOfessores Rubens R('qUI~O, Paulo Aarbosd Lessa, Fllcmeno 

, Cos ta, Gf'orCJe ~\,1 rconde s Co(' 1 ho de Souza (> No r be r t o C <1 ru so 
MacDonald . 

4. Sendo aSSlm o AntcproJrto ~l~m (Ir disctpllnat ~g 
reservas exprcld3s p('lo Governo brasll!'lro 1nt(' ~nlnd(, "
normas daí :-eSlllt."lntf'S no própriO co rpo (~a lei unlf"lrrr:c, 
segue a nova ordem cnnstltuclon.ll .10 dlSCIpllnar l( rav~3 1\, 

lel a convençào 1ntcrn.lC lúna I e n.3o ir.1plesl':':ente rn.lnd.,- i.l 
executar através de Oecreto. 

5. SegUIndo <1 tradlçio brasll(>lr~, o Antrpro eto 
subdivide-se em artIgos, InClSOS e parágraf )s. ,1 m('SlTlil 
maneIra substitui-se tant.o no art. lO, como no § ) do i\rt. 
16, bem como pm outros t~plCOS, a exp rp ssio "falta (Jrav~", 
por "culpa grave", por ser esta a que ~;e cOnC~ll.l om O 

tratamento da culpa na nossa lel C1Vll, r?rresp(~mderl'l"'" ela: 
ainda, ~ "faude lourde" do dlrelto frances. ~o · ncante a 
cláusula de paqamentO efetIVO em moeda estran~(>lra, 
ressalvou-se a leglslaçào especial. 

Seguindo o eXl'mplo de outra~ leiS, como a lta.tana r'" <l 

espanhOla, :lCOU defln~do no art . 4) o que e)i\ 1'.,10 
cClmbl<lrla dlreta e ,1Ç,'l0 11". r(>qI'eS-jO, Jelxando exp~e quI' 1 

primelr~ tndepende de protrsto ~o títulü. 

Paralelamente, conSIderando qUl' o cdr~trr Ibs'r~to lo 
direjto camhiárIo ndo se relaciona com o IItO do 
procedIme nt o )udicIal utlliz~do pa r a o seu '-{Ctl\'O 
exercíCIO, dIreito ('sse que contlnu.) líqUIdo e certo 
qualquer que tenha sido i\ VIa processual eleIta, Ilcand, 
sempre o devf'dor 11m~t.ado às únicas defesas permItIdas no 
art. 17, estabeleceu-se flue o portador !,ode exerrer 1 i\ç e 
cambiár1as, de que dispõe, t.:tnto pelo procf"ClLMento ',,)mu 
como pelO de execução. A dlSPOSlÇão ,e Mostra -:n.ll, )-l. lU" 
em certas situações podC' conVlr ao a\ltcr o rlt" ·nllnarl", 
seja por temc-r ao rcsposta do réu ( 'a~o t'm que 1 ·on!>.trl,ão 
inicial de bens poderlil redundar Cri" r(>sponsabllu!lt!e \,(1r 

perdas e danos), se]:1 porqtll' ,jesC')il f'x('rccr seu dlrelto 
cambi~rio medIante rpconvenção. 

6. Nos artiqos 48 e 49, pe rmitI U-SI;> pstipulação de ~tlro~ 
moratórIOS supcrIor('s à taxa legal (6\), llmlt,\dos perem .1 

taxa máxl.ma 1egalmenu> permltlda, con'Wdnt..e prescrpve o art. 
89. Todavla, os jllro~' de que as lnst.lLu~ÇÕ(>s flnancelcls 
selam credo ras ou devedcras pm r~lzão d(> c-:ambl 01. 1 bedcct>: 1 
os limites estabelec~dos pela au t orIdade mOnet~rIa (art. 8Q, 
parágrafo único). 
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Procurou-sp no Irt. qO 
melhor,lr as dl:.c.PO.IÇÕt·s ld 
illluldÇ3.0 da cdmbtal xt.ravllud, 

f' paraq r .:lfos. <ldi'lptar 
1('1 lI-' 19()B pert1.l.ente 

ubtr~íl!,\ u drstr~ídd. 

Aprc\"eitar' I' ('m r rI" dl p ç )(. da lÚl espanhol.!. 
[oram drilcterlZ d I ]I't 1 .... S l'rI ce(hp~r'ntO )UdlC.ldl, 

o qual )mente s umlrd !CIÇ.l ntroll( lO?<J se dlqlJ':1 
lntf'r(>!'~a.i( COlltl'stnr. '~21u r"lv!nd< r a. rubla! ela 
unul tda m.a ve7 lec !"rIdo pra ... o do c=dlLl paI 
<:onl":.- lmer~to df' tprcell \rtduz:,j Hl IrInta ~la_, p r 
I'arecer desneCE:'!'>Sdll temo mil' ,OIl.:jO/. nte tad 
pctlld . proc{'sso tOM" Til ,rdlndll. '!'las dS 

l'rovuJênclas lnlclllmentp letetr.u"ll.l pCI .l~ ~elr:Hterl' 
prdtlC<l d"s <1to_ nf>c{' arl~ n CTVit.,:!. llI" lt 
camLi<Íl Q. do t rt.l(l( r, lnclu~lve. V<, .. Clcl • tt.l:l 
nel'ÓSlt\ )Udl.Clal d.' .oma ievldd. 

No parágr fo lu,lrt. f'!.ltl' 1111<'11. lnVO',1-".:t reqrd d 
§ 1<> rio <lrt. 1(,. '1ue ISS{'g\ll,\ la port;Jdor leqltlm,ldo 
IirC'l.lo de não lr>Stll111r ,\ cambl,ll <.ldqullHla!;! d te, 

qUill. todcl\·la. devercl dcucllr ;\ CltilÇ<'u raro..! e Jpor .1 

dnulaç5o. 

A ação dI' rlTlulaç5 
sendo a l·li Jpll 'vll 

C'1n'c" ,ir> 
['n.'·l t 

. . 
If'lrlf1'_'rltJ r0prlO. f110 

ri' 1 "t I li 

( Ir! i 15 

dr' 'l!1d I

rh" 

lnu 1 1, Ih t tlll<.; 
J" 1 e proc! 

l- I 1 t : I 
"-'I \1 c 1 VII 

'lo) port Id, I 

,\)10111 

(lO'" ~ 

I ' í t 
\' 11 r ~ 

~el,l,1. t : I {. 

10 J 1'1 

o, , 
Ilt I 

O~IJ r, !'II 
( 1 vil 

11'" 1 'r ld d 

7. 'ç' lU 1 1 " ;, 
rf'quldd.:l. 1.05 at ~ I e I t t' ti 10'1 

(\1 {'X 

I rev 
.cf lê r. • '"" 

" 
'" 1 ('sprv,1 

lucrrJ 
)urílld 

a"s :lrt 11 
1 í'q I t l' ) 

quP ('IV 

lu 
i I rI' 

I dm i+ I" 

I. 
Ir r-r- re , . 

• 11 I j,\ 1 '! 

Nem uma fll"ll 

c II~Jt,i,~rll. ror 
rl'ld<;o 'ubJ'l"e'll e 
I Ç'lf·lctlment nlU 

'...l t r !(':l \;{ I o~ naturp?:.l 
f' funlllr 111 Lt 

I i t U li lIil ,Xl< to IH.: 1.1 
'" I,· 

11m ,1)[.,11'1< u ta d. 'jtT'em, 

lul -1< 1- '" ']:1 rtun( lI' UI r I drd o ,\nl('pr \."lO 

dl!:"1 ;} OnVf'I,(,:\' 1"1\!'t'tIJld 1(>lnL~\'dmlnrp ,1 '{'rt 

CO/l! l.t ,j{' lel.S t'ln rnltl 11 j h li'! 1.\ je C.~lll1hl I1 td 

pro!!\! : 11 J~'. ('com lltlllllld lI' ,trl', l' l!IS('IIL1JI. om d 

con. t Int"s dus P<lld'lr.l!) L 1\lnd <t lll.q'8 ,) 

"'].Itl\' ,\ brlq\c,'ol' dJ'ltllll,} 1,11011.1<1 I \' ~rd Ir 

no .'=-:. tl I r. 

Ali t ( t : 
modl 

Ir.: l' " II 

nv I 

11" LI 

r'xcp! cnc la 
1.1 dt\hll 

! 'I (> t 11 t ' 

" 
apcrlf'] ~ ~n 

)Urí!l r 

nOS$ L l ! f' 

ecofl 

t J Hi 

] I lt ('Ilç:l 

Prll 

!e I len 

PU 

, . ' 

obr-f' ,\ " 1 j, r c T_ 

"," I 
r pl l{ x ndS 

.Hlt.l'pr Jl't ". ., 

qut'stiio. nproveito d oportuniJude pdri rpnllV t.J 1 1 Vo'S!'a 

n m~nlfcstdÇio de minha estima (> rle meu I rotundo F'r(~ 

Exc('l;"1l I I 

~z 
~~ULO RAMOS 

MinI 

Aviso n9 l'7-S;. r. 

Em 08 de março de 1 990 , 

f:xcelenlíss1mc Senhor Primeiro ScCrf't?irlo : 

Tenho a honra d" «'nedm~nhar .l €'SC;;) ::>l'eretar ~a 

a l'IenS,HjCm do l:xcelentisslmO Sc>nhor Presldente d,l Rcpúblic.l. 

acol:l[l.lnh.lda ue 'xpos~çã( de f'lotivos do ~;('nhor ."1inistro de E~ 

tado da JUSl iça, relativa a proJeto de 1"1 que "dispoe sobre 

a Lelra de CãmLic e a Nota Promissór ia e dâ outras I'rov idê,!! 

eias ". 

Apr ovei to .:l opo r tun td,l(le pc1Til rcnova' ,\ Vossa 

Exccl&ncia protestos de elevada estima e consldcrilç~o. 

A SU,) E:.;( c1~. 
Ilfputd 'I 
1 I" r Ir 
!.!E'\ 1'" 

6 l/c, !//"{, 
LU1S ~6m::RTO PONTE: 

M inistro-Che[~ do G~b inete Clv 

1 I Senhor 
':n:L. _L 

\cr t.J.rlo . .J. C rntll..l 

",t.~o GráflCI) <!<l St'll:'\do f't'(kral B !:t.Llh UI-' 
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CÂMARA DOS DEPUTADO: 

COMISSÃO DE ECONOMIA. 
1:- I1I .20] - u,j 'O, -<, 

Ofício-Preso nO 3 9 /96 Brasília, t7 de F6VEIGEI!W de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 4.643, de 1990. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

A tenciosa me:::,!.n~:=--_ __ 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.643/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
20/03/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

GER 3.17.23.004·2 · (SET/94) 

Sala da Comissão, em 28 de março de 1995 

~o 1v~12 C cQz ~CCC~/(0 
~ÁMELlA RIBEIRO CORREIA SÉ ARAÚJp 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUT ADO S 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.643, DE 1990. 

Dispõe sobre a letra de câmbio e a nota 
. " promlssona. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Luiz Mainardi 

o Projeto de Lei n° 4.643/90 é originário da Mensagem nO \74 do 

Poder Executivo, de 08 de março de 1990, acompanhada de Exposição de Motivos do 

então Ministro da Justiça, Dr. Saulo Ramos. Nesta mensagem ministerial, informa-se que o 

anteprojeto, do qual se originou o Projeto de Lei em referência, foi redigido pelo Professor 

Lélio Candiota de Campos, tendo sido publicado no Diário Oficial de 11 de janeiro de 1988 

para recebimento de sugestões. Ressalta ainda que, dentre as numerosas contribuições 

recebidas em Seminário promovido pelo Ministério da Justiça, houve a participação de 

renomados juristas como Rubens Requião, Paulo Barbosa Lessa, Filomeno Costa, George 

Marcondes Coelho de Souza e Norberto Caruso MacDonald 

O presente Projeto de Lei teve sua tramitação nesta Casa iniciada, 

de fato, na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em abril de 199\ , sendo 

designado seu relator o ilustre Deputado Roberto Magaihães, cujo parecer oferece, agora, 

ricos subsídios ao nosso trabalho como relator na Comissão de Economia. Todavia, por 

força da Resolução- CD n° 10/91, esta tramitação inicial foi anulada. Assim, o Projeto está 

sendo redistribuído, iniciando, desta feita, pela Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio. 

Em oficio n° 27/92, desta Comissão de Economia, o então 

Presidente, Deputado Gilson Machado, ordenou a apensação de vários o tros projetos ao 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Projeto de Lei n° 4.643/90, ocorrendo, entretanto, o arquivamento de to ~· ç..~ r força 

do art . 105 do Regimento Interno. 

Tramitando nesta Comissão, o Sr. Presidente determinou a 

abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 20 de março do corrente ano, por cinco sessões. Esgotado esse prazo, 

não foram apresentadas quaisquer emendas ao Projeto de Lei em análise. Recentemente, 

por requerimento do Deputado Roberto Magalhães, o Projeto de Lei n" 66/91 , de sua 

autoria, foi desarquivado, sendo designada sua apensação ao Projeto de Lei nO 4.643/90. 

Este é o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei em análise, proposto por iniciativa do poder 

Executivo, dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória. Trata-se de uma louvável 

iniciativa do Poder Executivo, que oferece a oportunidade de se ajustar aos tempos 

modernos, o texto da Lei Uniforme de Genebra, inserido no nosso ordenamento jurídico 

através do Decreto nO 57.663 , de 24 de janeiro de 1966 . Mais importante ainda neste 

Projeto de Lei é a consolidação que se faz sobre a matéria cambial, incluindo, também 

regras contidas no Decreto n° 2.044, de 31 de dezembro de 1908. O presente projeto de lei 

permite a unificação, em um só texto, de todas as normas básicas inerentes ao Direito 

Cambial, excluindo o dualismo consubstanciado pela vigência simultânea do Decreto n° 

2.044, de 31.12.1908, ainda que em parte, e do Decreto n° 57 .663 , de 24.01.1 966, que 

incorporou ao ordenamento legal do País, a Lei Uniforme de Genebra. 

De acordo com os art . 53 , inciso I , e art . 32, inciso VI , alínea "m", 

do Regimento Interno, compete-nos apreciar o mérito do Projeto de Lei em referência. 

O Projeto de Lei nO 4.643/90 enviado a esta Casa pelo Poder 

Executivo é resultante de um admirável trabalho desenvolvido pelo Juri sta e renomado 

Professor Lélio Candiota de Campos, numa iniciativa do Ministério da Justiça, nos idos de 

1987. Com certeza, o trabalho do Professor Lélio de Campos conseguiu trazer uma valiosa 

contribuição à atualização de nosso ordenamento jurídico em relação à matéria do Direito 

Cambial, abordando com muita precisão doutrinária as relações ju ' dicas e as 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

caracteristicas da letra de câmbio e da nota promissória. Todavia, com a devida licença do 

ilustre Jurista, observamos que alguns aspectos, relativos ao mérito e à forma do referido 

Projeto, careciam de aperfeiçoamento, de maneira a permitir um texto final mais preciso em 

relação à matéria. Vários ajustes no tocante à técnica legislativa tiveram de ser feitos, além 

de algumas evidentes falhas jurídicas detectadas, certamente caracterizadas por conflitos 

decorrentes de ulteriores promulgações de outras leis. Assim, destacamos algumas dessas 

impropriedades : 

a) o Projeto inclui indexação dos títulos ao Bônus do Tesouro 

Nacional- BTN que, posteriormente ao envio do projeto, foi extinto, bem como todas as 

modalidades de indexação da economia; 

b) a referência à legislação 

especificamente à Lei nO 4.728, de 14 de julho de 1965, 

imprópria no texto de uma lei dessa natureza; 

de mercado de capitais, 

se apresenta absolutamente 

c) estabelece a possibilidade de emissão de títulos na modalidade 

"ao portador", que, também, foram banidos de nossa legislação no início do governo 

Collor. 

Além dessas observações, outros aspectos de terminologia jurídica 

também foram aprimorados. Verificadas estas falhas, tivemos a preocupação de pesquisar e 

examinar o mérito de todos aqueles projetos relativos à matéria, que haviam sido 

arquivados ao término da legislatura passada. Em busca de outras sugestões que 

pudessem nos auxiliar, verificamos que o Projeto de Lei nO 66/91, de autoria do nobre 

Deputado Roberto Magalhães, havia sido desarquivado, por requerimento de seu autor, e 

continha, basicamente, a mesma matéria do PL nO 4.643/90. Entretanto, o PL n° 66/91 

alcançou, com muita felicidade, o cerne das falhas verificadas no PL nO 4 .643/90, 

ofererecendo uma versão mais aperfeiçoada, com os devidos ajustes em relação à técnica 

legislativa. É importante lembrar que a elaboração do PL nO 66/91 contou com a prestimosa 

colaboração da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Pernambuco, que fez, 

exatamente, as adequações necessárias sobre o mesmo anteprojeto elaborado pelo Prof. 

Lélio de Campos. À luz do princípio da economia processual, entendemos que seria mais 

produtivo trabalharmos no sentido de rejeitar o Projeto de Lei originário do Poder 

Executivo, pelas razões já apontadas, e acolhermos o PL n° 66/91, do eminente Deputado 

Roberto Magalhães, oferecendo, por oportuno, um substitutivo desta Comissão. 
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o PL n° 66/91 traz inovações substantivas em relação ao PL nO 

4.643/90, que estão descritas na sua própria justificação: 

1) correção monetária, desde que haja cláusula expressa na letra 

e seja praticada segundo índice oficial e nacional de indexação (art . 6°); 

2) autorização de correção com base em moeda estrangeira, se 

expressamente estipulada na letra, não existindo proibição legal à indexação de obrigações 

pecuniárias no país (art. 6°, par.único); 

3) disciplina do protesto, admitindo-se o cancelamento em 

decorrência da quitação do título e sem necessidade da via judicial (arts. 57 a 62); 

4) substituição da expressão "feriado legal", in genere, com a 

inclusão no conceito de feriado, para efeitos do protesto, dos dias em que não haja 

funcionamento dos serviços auxiliares de Justiça, especificamente do Oficio de Protestos 

do lugar do pagamento da letra (art .93, § 2°); 

5) exigência expressa de poderes eSpeCIaIS para que alguém 

contraia obrigação cambiária por procuração (art .9° par.único); 

6) norma específica sobre apresentação de título cambial para 

pagamento, por instituição financeira, mediante aviso, ressalvado ao devedor o direito de 

exigir a apresentação do título (art.44, § 2°); 

7) disciplina da ação de execução cambial, em harmonia com o 

Código de Processo Civil (arts. 64 e 65); 

8) disciplina da ação anulatória de cambial e de ação de 

enriquecimento injusto, fixado o prazo de prescrição desta última, em três anos, a contar da 

data em que tenha sido extinta a obrigação cambiária (art . 66 e arts. 67 a 69); 

9) inserção de um capítulo sobre conflitos internacionais de leis 
(arts. 101 a 104). 

Entretanto, pedimos vênia ao Deputado Roberto Magalhães, 

Professor de Direito, comercialista emérito e profundo conhecedor da matéria, para 

oferecermos o substitutivo, em anexo, que visa apenas ajustar alguns aspe s de técnica 
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legislativa, corrigindo pequenas falhas de revisão e incluindo algumas poucas alte - e 

mérito, especialmente nos art. 7°, com a inclusão do parágrafo único; art . 9°, com as 

inclusões dos §§ 1° e 2°; art. 13 ; art . 14; art . 26; art . 31, caput; art . 42, § 4°; art . 49, 

caput; art . 53 , inciso IH; art. 57, § 1°; art . 70, caput; art . 77, § 2°; art. 92 e art . 96, inciso 

H. 

Assim, nosso voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 

4.643/90, do Poder Executivo, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 66/91, com a 

nova redação que lhe é dada pelo Substitutivo desta Comissão, em anexo. 

Sala da Comissão, em J.3 de s;nM6~ de 1995. 

Deputado - IZ ARDI - PTIRS 

Relator 

511 69000.19 1 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 66, DE 1991. 

Dispõe sobre a letra de càmbio e a nota 
• o ' 

promlssona. 

TÍTULO I 

DA LETRA DE CÂMBIO 

CAPÍTULO I 

Da Emissão e Forma da Letra de Câmbio 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A letra de càmbio deve conter: 

I - a denominação "letra de càmbio" inserida no texto do título e 

expressa na língua empregada para a sua redação; 

11 - a ordem incondicional de pagar uma quantia determinada em 
dinheiro; 

III - o nome daquele que deve pagar (o sacado); 

IV - a época do pagamento; 

V - a indicação do lugar em que se deve efetuar o pagamento; 
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VI - o nome da pessoa a quem ou a ordem de quem deva ser paga 
a letra; 

VII - a indicação da data e do lugar da emissão; 

VIII - a assinatura de quem emitir a letra (o sacador). 

Art. 2° O título a que falte qualquer dos requisitos enumerados no 

artigo anterior não valerá como letra de câmbio, ressalvadas as seguintes hipóteses : 

I - a letra que não tenha indicação da época do pagamento 

entende-se pagável à vista; 

II - na falta de indicação especial, o lugar designado ao lado do 

nome do sacado considera-se como sendo o lugar do pagamento e, ao mesmo tempo, o 

lugar do domicílio do sacado; 

III - se diversos lugares forem designados, a letra de câmbio será 

pagável no lugar de sua emissão; 

IV - não indicado o lugar da emissão, considerar-se-á emitida a 

letra no lugar designado ao lado do nome do sacador. 

Art . 3° A letra de câmbio poderá ser emitida: 

1 - à ordem do próprio sacador; 

2 - sacada sobre o próprio sacador; 

3 - sacada por ordem e conta de terceiro. 

Art. 4° A letra poderá ser pagável, no domicílio do sacado, no 

domicílio de terceiro, ou em qualquer outro lugar em que seja determinado no título . 
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Art. 5° É facultada a estipulação de juros na letra de câmbio, à 

vista ou a um certo termo da vista, contando-se estes da data de sua emissão se outra não 

for indicada. 

Parágrafo único. A taxa de juros deverá constar da letra. Na falta 

desta indicação a cláusula considerar -se-á não escrita. 

Art. 6° É facultada a estipulação da correção monetária na letra de 

câmbio, qualquer que seja a modalidade do seu vencimento, desde que submetida a índice 

oficial previsto em lei, reconhecido e aplicável em todo o país . 

Parágrafo único. Fica permitida a indexação com base em moeda 

estrangeira, desde que não exista proibição legal à indexação das obrigações pecuniárias 

contraídas no País . 

Art. 7° Se na letra de câmbio a quantia a satisfazer se achar por 

extenso e em algarismos, e houver divergência entre uma e outra, prevalecerá a que estiver 

lançada por extenso. 

Parágrafo único. Se a quantia estiver indicada por mais de uma 

vez, quer por extenso, quer em algarismos, e houver divergências entre as diversas 

indicações, prevalecerá a que se achar indicando a menor quantia. 

Art. 8° Se a letra de câmbio contiver assinaturas de pessoas que 

sejam tncapazes de se obrigar cambialmente, em razão de falsidade ou qualquer outra 

razão, não serão invalidadas as obrigações dos outros signatários. 

Art. 9° Todo aquele que apuser a sua assinatura numa letra de 

câmbio, como representante de uma pessoa, sem que tenha efetivamente poderes para 

tanto, fica obrigado cambialmente em virtude da letra e, se a pagar, terá os mesmos direitos 

que o pretendido representado teria. 

§ 1 ° A mesma regra se aplica ao representante que tenha excedido 

aos poderes recebidos do representado. 

§ 2° A procuração para contrair obrigação cambiária deverá conter 

poderes especiais e expressos. 
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Art. 10. O sacador é garante tanto pela aceitação quanto pelo 

pagamento da letra de câmbio. 

§ 10 É facultado ao sacador exonerar-se expressamente da garantia 

da aceitação. 

§ 20 Será considerada não escrita toda e qualquer cláusula que 

possa exonerar o sacador da garantia do pagamento da letra de câmbio. 

Art. 11. Se uma letra de câmbio emitida incompleta vier a ser 

complementada contrariamente aos acordos realizados previamente entre devedor e credor, 

não poderá a inobservância desses acordos ser fundamento de oposição ao portador 

Parágrafo único. Ficam ressalvadas as seguintes hipóteses : 

I) se o portador houver adquirido a letra de má-fé; 

11) se houver cometido alguma falta grave. 

CAPÍTULO 11 
Do Endosso 

Art. 12. Toda letra de câmbio, mesmo que não contenha 

expressamente a cláusula à ordem, é transmissível por via de endosso. 

§ 10 Se o sacador houver inserido na letra a cláusula não à ordem, 

ou uma expressão equivalente, a letra somente se transferirá pela forma e com os efeitos de 

uma cessão ordinária de créditos. 

§ 20 O endosso poderá ser feito mesmo em favor do sacado, 

aceitante ou não, do sacador e de qualquer outro coobrigado, sendo facultado a qualquer 

dessas pessoas endossar novamente a letra. 

Art. 13 . O endosso deve ser incondicional, considerando-se não 

escrita qualquer condição a que ele venha a ser subordinado. 

§ 10 E nulo o endosso parcial. 
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§ 2° O endosso ao portador vale como endosso em branco. 

Art. 14. O endosso pode ser lançado na letra de câmbio ou numa 

folha a ela ligada, sendo indispensável a assinatura do endossante. 

§ 1 ° O endosso pode não designar o beneficiário ou consistir 

simplesmente na assinatura do endossante, caracterizando um endosso em branco . 

§ 2° O endosso em branco somente será válido se lançado no 

verso da letra ou na folha a ela ligada em prolongamento. 

Art. 15 . O endosso da letra de câmbio transmite todos os direitos 

consubstanciados no título. 

Art. 16. Se o endosso for em branco, o portador poderá: 

1- preencher o espaço em branco, quer com o seu nome quer com 

o nome de outra pessoa. 

11- endossar novamente a letra em branco. 

111- transmitir a um terceiro, pela tradição do título, sem preencher 

o espaço do endosso em branco. 

Art. 17. O endossante, salvo cláusula em contrário, é garante tanto 

pela aceitação como pelo pagamento da letra de câmbio. 

Parágrafo único. E facultado ao endossante proibir um novo 

endosso, e, neste caso, não garante o pagamento às pessoas a quem a letra for 

posteriormente endossada. 

Art. 18. O detentor de uma letra de câmbio é considerado 

portador legítimo se o seu direito decorrer de uma série de endossos, mesmo que o último 

seja em branco. 

( 
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§ 1 ° Quando um endosso em branco for seguido por outro 

endosso, presume-se que o signatário deste adquiriu a letra por força de endosso em 

branco. 

§ 2° Os endossos riscados consideram-se como não escritos. 

§ 3° O portador de uma letra, desde que justifique o seu direito na 

forma deste artigo, não é obrigado a restituí-la a quem por qualquer maneira tenha sido 

desapossado do título, salvo se o tiver adquirido de má-fé ou cometido falta grave. 

Art. 19. As pessoas acionadas para o pagamento de uma letra de 

câmbio não podem opor ao portador as exceções fundadas em relações pessoais delas com 

o sacador ou com os portadores anteriores, a menos que o portador tenha adquirido a letra 

visando intencionalmente prejudicar o devedor. 

Art. 20. Quando o endosso fizer menção a "valor a cobrar" , "para 

cobrança", "por procuração", ou qualquer outra que implique a outorga de um simples 

mandato, o portador poderá exercer todos os direitos emergentes da letra de câmbio, mas 

somente poderá endossá-la na qualidade de procurador. 

§ 1 ° Na hipótese deste artigo, os coobrigados só poderão invocar 

contra o portador da letra as exceções que forem oponíveis ao endossante. 

§ 2° O mandato que resultar de um endosso não se extingue por 

morte ou incapacidade posterior do mandatário. 

Art. 21. Quando o endosso contiver menção a "valor em garantia" , 

"valor em penhor" , ou qualquer outra expressão que implique a existência de caução, o 

portador poderá exercer todos os direitos emergentes da letra, mas o endosso feito por ele 

só valerá como endosso a título de procuração. 

Parágrafo único. Os coobrigados não poderão invocar as exceções 

fundadas nas relações pessoais deles com o endossante, a menos que o portador ao receber 

a letra tenha procedido intencionalmente para prejudicar o devedor. 

Art. 22. O endosso posterior ao vencimento tem os mesmos 

efeitos que o endosso anterior. 

,. r 
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§ 10 O endosso posterior ao protesto por falta de pagamento, ou 

feito depois de expirado o prazo legal para a realização do protesto, produz apenas os 

efeitos de uma cessão ordinária de crédito. 

§ 20 Salvo prova em contrário, presume-se que um endosso sem 

data foi feito antes da expiração do prazo legal para a realização do protesto. 

CAPÍTULO IH 
Do Aceite 

Art. 23 . A letra de câmbio poderá ser apresentada até o seu 

vencimento, ao aceite do sacado, no seu domicílio, pelo portador ou até mesmo por um 

simples detentor. 

Art. 24. O sacador pode estipular, na letra de câmbio, que ela será 

apresentada ao aceite, com ou sem fixação de prazo. 

Art . 25 . O sacador poderá proibir, na própria letra, a sua 

apresentação ao aceite, salvo se tratar de uma letra: 

I - pagável em domicílio de terceiro . 

11 - pagável em localidade diferente do domicílio do sacado; 

111 - sacada a certo termo da vista. 

Art. 26. É facultado ao sacador ou qualquer endossante estipular 

que a apresentação da letra de câmbio ao aceite não possa se efetuar senão depois de uma 

certa data. 

Art . 27. O endossante poderá estipular que a letra de câmbio deva 

ser apresentada ao aceite, com ou sem fixação de prazo, salvo se ela houver sido declarada 

não aceitável pelo sacador. 
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Art. 28 . A letra de câmbio a certo termo da vista deverá ser 

apresentada ao aceite dentro do prazo de 1 (um) ano da data da sua emissão. 

§ 1 ° O sacador pode reduzir este prazo ou estipular prazo maior. 

§ 2° Os prazos de que trata o presente artigo podem ser reduzidos 

pelos endossantes. 

Art. 29. E facultado ao sacado obter uma segunda apresentação da 

letra de câmbio, para aceite ou pagamento, no dia seguinte da primeira apresentação . 

§ 1 ° A arguição de defesa por parte do devedor com fundamento 

na inocorrência da segunda apresentação, somente se dará caso tenha esta circunstância 

constado do instrumento de protesto. 

§ 2° O portador não está obrigado a deixar nas mãos do sacado a 

letra apresentada para aceite. 

Art. 30. O aceite deve ser lançado na própria letra de câmbio e 

deve ser manifestado pela expressão "aceite", ou qualquer outra equivalente, seguida da 

assinatura do sacado. 

§ 1 ° Vale como aceite a simples assinatura do sacado no anverso 
do título . 

§ 2° Quando se tratar de uma letra pagável a certo termo da vista, 

ou que deva ser apresentada para aceite dentro de um prazo determinado, deverá ele ser 

datado do dia em que foi prestado, salvo se o portador exigir que a data seja a da 

apresentação. 

§ 3° Não tendo sido datado o aceite, o portador, a fim de 

conservar os seus direitos contra o sacador e endossantes, deverá tirar o protesto em tempo 

útil. 

Art . 31. O aceite é incondicional, facultado, porém ao sacado 

limitá-lo a uma parte da quantia expressa na letra de câmbio. 
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§ 10 Qualquer outra modificação introduzida 

aceite equivalerá a sua recusa. 

, , 

\ 

§ 20 Em qualquer hipótese, o aceitante ficará obrigado nos termos 

da declaração de aceite por ele lançada na letra. 

Art. 32. Se o sacador tiver indicado na letra de câmbio um lugar 

de pagamento diverso do domicílio do sacado, sem designar um terceiro em cujo domicílio 

o pagamento se deva efetuar, poderá o sacado designar no ato do aceite a pessoa que 

deverá pagar a letra. 

§ lONa falta de indicação considerar-se-á que o aceitante se 

obriga, ele próprio, a efetuar o pagamento no lugar indicado na letra. 

§ 20 Se a letra for pagável no domicílio do sacado, este poderá, no 

ato do aceite, indicar um outro domicílio, no País, para nele se efetuar o pagamento da 

letra. 

Art. 33. Pelo aceite, o sacado obriga-se a pagar a letra de câmbio 

na data do seu vencimento. 

Art. 34. Se o sacado antes da restituição da letra de câmbio 

apresentada riscar o aceite que tiver dado, considerar-se-á este como recusado. 

§ 10 Salvo prova em contrário, o cancelamento do aceite 

considerar-se-á feito antes da devolução da letra. 

§ 20 O aceite mesmo cancelado valerá, na hipótese do sacado 

haver informado por escrito ao portador ou qualquer outro signatário de que aceita o 

título . 

CAPÍTULO IV 
Do Aval 

Art. 35. O pagamento de uma letra de câmbio poderá ser 

garantido, no todo ou em parte, mediante aval. 
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Parágrafo único. O aval poderá ser prestado por terceiro ou por 

um signatário da letra. 

Art. 36. O aval deverá ser lançado na própria letra de câmbio ou 

numa folha ligada em prolongamento, exprimindo-se pelas palavras "bom para aval" , ou 

por qualquer fórmula equivalente, e assinado pelo avalista. 

§ 10 O aval pode resultar da simples assinatura do avalista aposta 

no anverso da letra de câmbio, salvo se prestado pelo sacador ou pelo sacado. 

§ 20 O aval deve indicar a pessoa por que ele é dado e, na falta de 

indicação, entender-se-á que o foi pelo sacador. 

Art. 37. O avalista é responsável no mesmo grau da pessoa por 
quem ele prestou o aval. 

§ 10 A obrigação decorrente de aval subsistirá mesmo no caso de a 

obrigação garantida ser nula, ressalvada a hipótese de nulidade por vício de forma. 

§ 20 O avalista que pagar a letra ficará sub-rogado nos direitos 

emergentes da letra, contra a pessoa a favor de quem tenha sido prestado o aval e contra os 

coobrigados perante ela, em virtude da mesma letra. 
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Parágrafo único . A letra que tenha vencimento em modalidade 

diferente das previstas neste artigo, ou vencimentos sucessivos será nula de pleno direito. 

Art. 39. A letra de câmbio à vista será pagável à apresentação. 

§ 1 ° A apresentação da letra deverá ser feita no prazo de um ano, 

a contar da data de emissão. 

§ 2° Ao sacador é facultado reduzir ou ampliar o prazo previsto 

no parágrafo anterior. 

§ 3° Aos endossantes é facultado reduzir o prazo de apresentação. 

Art. 40. O sacador poderá estipular que uma letra pagável à vista 

não deva ser apresentada a pagamento antes de uma certa data, hipótese em que o prazo de 

apresentação contar-se-á dessa mesma data. 

Art. 41. O vencimento de uma letra de câmbio a um certo termo 

da vista determina-se pela data do aceite ou pela data do protesto por falta de aceite. 

Parágrafo único . O aceite não datado entende-se como tendo sido 

prestado no último dia do prazo para a apresentação da letra. 

Art . 42 . O vencimento de uma letra sacada a um ou mais meses da 

data, ou da vista, será no dia correspondente ao do mês em que o pagamento deva se 

efetuar. 

§ 1 ° Na falta de dia correspondente no mês do vencimento, este 

dar-se-á no último dia do mesmo mês. 

§ 2° Se a letra for sacada a um ou mais meses e meio da data, ou 

da vista, contam-se primeiro os meses inteiros. 

§ 3° Se o vencimento for fixado para o princípio, meado ou fim do 

mês, entende-se que a letra será vencível no primeiro dia, no dia quinze e no último dia do 

mesmo mês, respectivamente. 
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§ 4° As expressões "oito dias" ou "quinze dias" serão entendidas 

como um prazo de oito ou quinze dias efetivos e corridos, respectivamente. 

§ 5° A expressão "meio-mês" indica um prazo de quinze dias . 

Art. 43 . Se uma letra de câmbio for pagável num dia fixo de um 

lugar onde o calendário seja diferente daquele do lugar da emissão, a data do vencimento 

será considerada segundo o calendário do lugar do pagamento. 

§ 1 ° Se uma letra de câmbio for sacada entre duas praças que 

tenham calendários diferentes para ser paga a um certo termo da data, o dia da emissão 

será referido ao dia correspondente ao do calendário do lugar do pagamento, para o efeito 

de determinação da data do vencimento. 

§ 2° As regras constantes deste artigo não se aplicarão, se do 

enunciado da letra ou de cláusula expressa se inferir que houve a intenção de adotar-se 

regras diferentes. 

CAPÍTULO VI 

Do Pagamento 

Art . 44. A letra de câmbio pagável a dia certo ou a certo termo da 

data, ou da vista, deve ser apresentada ao sacado, ou ao aceitante para pagamento, no 

lugar designado e no dia do vencimento, ou, sendo este feriado, nos dois dias úteis 

subseqüentes, sob pena de perder o portador o direito de regresso contra o sacador, 

endossadores e avalistas. 

§ 1 ° A apresentação de uma letra a instituição financeira que possa 

levá-Ia a uma câmara de compensação, equivalerá a apresentação para pagamento. 

§ 2° Achando-se a letra de câmbio em poder de instituição 

financeira, a apresentação a pagamento poderá efetuar-se mediante remessa ao sacado, com 

a devida antecedência, de aviso contendo os dados necessários à identificação do título, 

para que se possa providenciar o pagamento. 
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§ 3° O sacado poderá exigir que a letra de câmbio lhe seja exibida. 

Art . 45. O sacado que paga uma letra pode exigir que lhe seja 

entregue a respectiva quitação. 

§ 1 ° O portador não pode recusar qualquer pagamento parcial. 

§ 2° No caso de pagamento parcial, o sacado poderá exigir que 

desse pagamento se faça menção na letra e que lhe seja dada quitação. 

Art . 46. O portador de uma letra de câmbio não pode ser obrigado 

a receber o seu pagamento antes do vencimento. 

§ 1 ° O sacado que pagar uma letra antes do vencimento ficará 

responsável pelas suas conseqüências. 

§ 2° Aquele que pagar uma letra no seu vencimento fica para todos 

os efeitos desobrigado cambialmente, salvo se de sua parte houver responsabilidade em 

razão de fraude ou falta grave. 

§ 3° E dever daquele que paga verificar a regularidade da sucessão 

dos endossos, mas não de autenticidade das assinaturas dos endossantes. 

Art . 47. Se numa letra de câmbio for estipulado o pagamento em 

moeda que não tenha curso forçado no lugar do pagamento, poderá a importância em 

dinheiro ser paga na moeda do país, pelo seu valor ao câmbio oficial do dia do vencimento. 

§ 1 ° Se o devedor estiver em atraso, ao portador será facultado, à 

sua escolha, exigir que o pagamento seja feito na moeda do país, ao câmbio oficial do dia 

do vencimento ou do dia do efetivo pagamento. 

§ 2° A determinação do valor da moeda estrangeira será feita 

segundo a lei vigente no lugar do pagamento, e, à sua falta, segundo os usos do mesmo 

lugar. 

) 
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§ 30 Se a importância da letra for expressa em moeda que tenha a 

mesma denominação mas valor diferente no país da emissão e no país do pagamento, 

presume-se que adotou a moeda do lugar do pagamento . 

Art. 48 . Não sendo a letra de câmbio apresentada no prazo desta 

lei, para pagamento, qualquer devedor terá a faculdade de fazer o depósito judicial da 

respectiva importância e, assim, liberar-se da obrigação, nos termos de lei processual civil. 

CAPÍTULO VII 

Das Conseqüências da Falta de 

Aceite e de Pagamento 

Art. 49. O portador de uma letra de câmbio poderá exercer os seus 

direitos em relação aos endossantes, sacador, aceitante e avalistas e outros coobrigados : 

I - no vencimento, se o pagamento não foi efetuado; 

11 - mesmo antes do vencimento: 

a) se houver recusa total ou parcial de aceite; 

b) nos casos de falência ou liquidação extrajudicial do sacado, quer 

ele tenha aceito ou não a letra, de suspensão de pagamento pelo sacado, ainda que não 

caracterizada por sentença, ou ainda se a execução de seus bens para pagamento de dívida 

tenha ocorrido sem resultado; 

c) no caso de falência ou liquidação extrajudicial do sacador de 

uma letra com cláusula excludente do aceite. 

Art. 50. O sacador, o aceitante, os endossantes e os avalistas de 

uma letra de câmbio são todos solidariamente responsáveis pelo seu pagamento. 

§ 10 O portador terá pretensão e ação contra todas as pessoas 

indicadas neste artigo, sem estar adstrito a observar a ordem em que elas tenham se 

obrigado. 
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§ 2° O mesmo direito terá qualquer dos signatários da letra que a 

houver pago. 

Art. 51. Quando a apresentação da letra de câmbio ou o seu 

protesto não puder fazer-se dentro dos prazos legais, por motivo de força maior, serão eles 

prorrogados, até que tenha cessado o fato impeditivo da apresentação ou do protesto . 

§ 1 ° O portador deverá avisar imediatamente o seu endossante da 

ocorrência de força maior. 

§ 2° Cessada a razão impeditiva, o portador deve imediatamente 

apresentar a letra ao aceite ou a pagamento, ou, se for o caso, fazer o protesto. 

§ 3° Se o impedimento à apresentação da letra prolongar-se por 

mais de trinta dias, ficará o portador habilitado a propor as ações que tiver direito, 

independentemente de apresentação ou protesto da letra. 

§ 4° Não serão considerados de força maior os fatos que sejam de 

interesse puramente pessoal do portador ou da pessoa encarregada da apresentação da letra 

ou de fazer o protesto. 

Art. 52. O portador poderá reclamar daquele contra quem exerça o 

seu direito de ação: 

I - o pagamento da letra não aceita ou não paga, acrescida dos 

juros estipulados, ou, se for o caso, os juros legais pela mora; 

11 - correção monetária ou cambial, se cláusula expressa constar da 

letra, prevendo um desses critérios para a atualização do valor do título, observado o 

disposto no art . 6°; 

111 - as despesas realizadas para a cobrança, inclusive as do 
protesto e dos avisos. 

Art. 53 . A pessoa que pagou uma letra de câmbio pode reclamar 
dos seus garantes: 
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I - a soma itegral que tiver pago, inclusive juros na forma do artigo 

antecedente; 

U - correção monetária ou cambial se for o caso; 

lU - as despesas de cartório que tiver efetuado. 

Art. 54. Qualquer dos coobrigados contra o qual se intentou ação 

para cobrança da letra de câmbio, desde que a pague, pode exigir que lhe seja entregue a 

letra e o instrumento do protesto, com o respectivo recibo. 

Parágrafo único. O endossante que tenha pago uma letra pode 

riscar o seu endosso e os dos endossantes posteriores. 

Art. 55. Na hipótese de cobrança de uma letra de câmbio que 

tenha tido aceite parcial, a pessoa que pagar a importância integral da letra, poderá exigir 

que no tocante a parte não incluída no aceite, também lhe seja dada quitação, 

mencionando-se tal feito na própria letra. 

Parágrafo único. O portador deverá entregar à pessoa que pagou 

uma cópia autêntica da letra e do protesto, de maneira a permitir o exercício de ulteriores 

direitos de cobrança. 

Art. 56. O portador de uma letra de câmbio perderá o direito de 

ação contra o sacador, endossantes, avalistas e demais coobrigados, e perderá, também o 

direito à execução do aceitante e do seu avalista, se houver, depois de expirados os prazos 

para: 

I - fazer a apresentação de letra à vista ou a certo termo da vista: 

11 - levar a letra a protestos por falta de aceite ou de pagamento; 

IH - a apresentação da letras com a cláusula "sem protesto" e "sem 
despesa" . 
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§ lONa falta de apresentação ao aceite no prazo estipulado pelo 

sacador, o portador perde os seus direitos de ação tanto por falta de aceite quanto por falta 

de pagamento. 

§ 20 Se a estipulação do prazo para apresentação constar de um 

endosso, a perda pelo portador do direito de regresso somente aproveitará o respectivo 

endossante. 

CAPÍTULO VIII 

Do Protesto 

Art. 57. A recusa do aceite ou falta de pagamento devem ser 

comprovados por ato formal, o protesto, a ser feito pelo oficial de protestos competente, 

nos dois dias úteis que se seguirem ao vencimento da letra de câmbio. 

§ 10 O protesto deverá ser tirado no lugar indicado na letra para o 

aceite ou para o pagamento. 

§ 20 Se a letra foi sacada ou aceita para pagamento em outro 

domicílio que não o do sacado, naquele outro domicílio é que deverá ser protestada. 

Art. 58. O portador que não tirar, em tempo útil e forma regular, o 

protesto da letra de câmbio, perde o direito de regressão contra o sacador, endossadores e 

respectivos avalistas. 

Art. 59. O instrumento de protesto deverá conter: 

I - a data; 

U - a transcrição integral da letra e das declarações nela inseridas, 

pela ordem respectiva; 

lU - a certidão de intimação ao sacado ou aceitante nomeados na 

letra para aceitar ou pagar, a resposta dada ou a sua falta, conforme o caso; 
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IV - a certidão de não ter sido encontrada ou ser desconhecida a 

pessoa indicada para pagar ou para aceitar; 

V - a indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles 
honradas; 

VI - a aquiescência, pelo portador, do aceite por honra do sacado; 

VII - a assinatura, com o sinal público, do oficial do protesto. 

§ 1 ° O instrumento, depois de registrado no livro de protestos, 

deverá ser entregue ao detentor ou portador da letra ou àquele que houver efetuado o 

pagamento. 

§ 2° Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a intimação 

será dispensada se o sacado ou o aceitante firmar na letra declaração da recusa do aceite ou 

do pagamento, ou ainda no caso de protesto por motivo de falência do sacado ou aceitante. 

§ 3° Ocorrendo a hipótese do inciso IV do caput deste artigo, o 

oficial fixará a intimação nos lugares de estilo e a publicará em jornal de grande circulação 

no lugar onde se deva fazer o protesto. 

Art. 60. O portador da letra de câmbio deverá aVIsar ao seu 

endossante e ao sacador, da falta de aceite ou de pagamento, no prazo de quatro dias úteis 

a contar do protesto ou da data da apresentação, no caso da letra constar a cláusula "sem 

despesas" . 

§ 1 ° Cada um dos endossantes deve, no prazo de dois dias úteis 

que se seguIrem à recepção do aviso, informar o seu endossante, quanto ao aviso que 

recebeu, indicando os nomes e endereços dos que enviaram os avisos precedentes, e assim, 

sucessivamente, até chegar ao sacador. 

§ 2° Quando na conformidade do parágrafo anterior, se fizer o 

aviso a signatário da letra, também deverá ser avisado o seu avalista, dentro do mesmo 
prazo. 
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§ 3° Se um endossante não houver indicado o seu endereço ou o 

tenha feito de forma ilegível, será suficiente o aviso ao endossante que o preceder. 

§ 4° O aviso poderá ser feito por qualquer forma idônea, inclusive 

pela simples devolução da letra, exigindo-se neste caso a comprovação de que o aviso 

oficial fora dado no prazo legal. 

Art. 61. A pessoa que não der aviso no prazo previsto no artigo 

anterior, não perde os seus direitos, mas responderá pelo prejuízo que houver motivado em 

função de sua negligência. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a responsabilidade do 

faltoso não poderá exceder o valor da letra. 

Art. 62. O sacador, um endossante ou um avalista poderá, pela 

cláusula "sem despesa" , "sem protesto", ou outra equivalente, dispensar o portador de 

fazer o protesto por falta de aceite ou de pagamento, a fim de exercer os seus direitos 

derivados da letra de câmbio. 

§ 1 ° A cláusula não dispensará o portador da apresentação da letra 

no prazo previsto nem tampouco dos avisos a serem dados. 

§ 2° A prova da inobservância no prazo pelo portador incumbe 

àquele que da cláusula pretenda se beneficiar. 

§ 3° Se a cláusula for estabelecida pelo sacador, produzirá os seus 

efeitos em relação a todos os demais coobrigados, mais se tiver sido aposta na letra por um 

endossante ou avalista, somente a cada um deles alcançará os seus efeitos. 

§ 4° Mesmo com a cláusula de que trata este artigo, o portador 

poderá fazer o protesto, mas as despesas correrão por sua conta. 

Art. 63. Paga a letra depois do protesto, pode este ser cancelado a 

pedido de qualquer interessado, mediante o arquivamento, no Oficio de Protestos, de cópia 

autenticada da quitação que contenha a perfeita indentificação do título . 
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CAPÍTULO IX 

Da Ação de Execução Cambial e da 

Ação de Enriquecimento Injusto 

Art . 64. A letra de câmbio é título idôneo para o exercício de ação 

de execução, nos termos da lei processual civil. 

Art. 65. Na execução baseada em letra de câmbio, somente será 

admissível defesa fundada em direito pessoal do devedor executado contra o credor 

exeqüente, em defeito de forma do título e na falta de requisitos e pressupostos da ação e 

do processo. 

Art. 66. Quando prescrita a ação de execução, exonerados assim 

de responsabilidade cambial tanto o sacador quanto o aceitante, ficarão eles obrigados, 

conforme o caso, à restituição ao portador da importância com que houverem se 

locupletado. 

Parágrafo único. A ação prevista neste artigo terá o rito ordinário, 

na conformidade do que dispuser a lei processual civil. 

CAPÍTULO X 

Da Ação de Anulação da Cambial 

Art. 67. No caso de extravio, subtração ou destruição da letra, o 

portador dela desapossado, desde que descreva o título com clareza e precisão, e justifique 

o seu direito com os elementos de prova de que disponha, ou mediante justificação judicial 

prévia, poderá requerer ao juiz competente do lugar onde o título deva ser pago: 

a) a citação do sacado ou aceitante e demais coobrigados; 

b) a citação, por edital, do eventual detentor do título para 

apresentá-lo em Juízo; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



I. 
e , , '.' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS " ~ ", . 
"o d Ec ''/ c) a anulação de letra; 

d) o reconhecimento de sua titularidade. 

§ 10 Durante o processo de anulação, munido de certidão do 

requerimento e do despacho deferitório das citações, ficará o autor habilitado à prática dos 

atos necessários à conservação dos seus direitos cambiários, inclusive a reclamar, se 

vencido o título, o depósito judicial da soma devida. 

§ 20 Decorrido o prazo de qUInze (15) dias, não havendo 

contestação nem a apresentação da letra, o JUIZ dará sentença anulando a cambial e 

reconhecendo a titularidade do autor. 

§ 30 Se houver contestação, tenha sido ou não apresentada a 

letra, o processo tomará feição contenciosa e seguirá o rito comum ordinário, nos termos 

da lei processual civil. 

Art. 68. A sentença que anular a letra extraviada ou destruída 

habilitará o autor ao exercício de todos os seus direitos cambiários. 

Capítulo XI 

Da Prescrição 

Art. 69. As ações fundadas em letra de câmbio prescrevem: 

I - contra o aceitante, em três anos a contar do seu vencimento; 

II - contra o sacador e endossantes, em um ano, a contar do 

protesto feito em tempo útil, ou da data do seu vencimento, se se tratar de letra com a 

cláusula "sem protesto", "sem despesas"; 
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III - dos endossantes, uns contra outros, em seis meses a contar do 

dia em que o endossante pagou a letra ou em que ele próprio foi acionado. 

Parágrafo único. A ação de enriquecimento injusto prescreve em 

três anos, a contar da extinção da obrigação cambiária. 

CAPÍTULO XII 

Do Ressaque 

Art. 70. Aquele que tenha direito ao exercício de ação para 

cobrança de letra de câmbio poderá embolsar-se por meio de uma nova letra à vista, sacada 

contra qualquer um dos coobrigados e pagável no domicílio deste. 

Parágrafo único. O ressaque incluirá o valor do principal e 

acessórios, conforme previsto no art. 53 desta lei . 

CAPÍTULO XIII 

Da Intervenção 

Art. 71. O sacador, o endossante ou o avalista podem indicar uma 

pessoa para, em caso de necessidade, aceitar ou pagar. 

Art. 72 . A letra de câmbio pode ser aceita ou paga por uma pessoa 

que intervenha em favor de algum dos coobrigados. 

§ 1 ° O interveniente pode ser um terceiro, o sacado, ou qualquer 

dos coobrigados, exceto o aceitante. 

§ 2° O interveniente é obrigado a comunicar, no prazo de dois dias 

úteis, a sua intervenção à pessoa por quem interveio. 

§ 3° No caso de não ser feita a comunicação, ou ter sido efetuada 

com inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior, o interveniente resp derá pelo 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

. , 

, 



.' 
. , o 

"'."< • " . 
/, 

23 " c 

C' '. 
CAMARA DOS DEPUTADOS A "-..;,.,J .... 

;;~ . .. 
'"~. -.: 

prejuízo que possa resultar de sua negligência, 

exceder à importância da letra. 
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não podendo todavia as perdas e danos 

Art. 73 . O aceite por intervenção pode se realizar em todos os 

casos em que o portador de uma letra, suscetível de aceite, tenha o direito de exigir o 

pagamento antes de vencido o título . 

§ 10 Quando na letra houver a indicação de uma pessoa para em 

caso de necessidade aceitar ou pagar, o portador não poderá exercer o seu direito ao 

pagamento antes do vencimento da obrigação contra aquele que tiver feito a indicação e 

contra os signatários subseqüentes. 

§ 20 Não se aplicará o disposto no parágrafo anterior, se tiver 

ocorrido a apresentação da letra à pessoa designada e ela tenha recusado o aceite, 

comprovado o fato pelo protesto tirado em tempo útil. 

Art. 74. O aceite por intervenção poderá se dar em todos os casos 

em que uma letra de câmbio se torne exigível, pelo portador, antes do prazo de 

vencimento. 

§ 10 Quando a letra não contiver a indicação de pessoa para, em 

caso de necessidade, aceitar ou pagar, o portador poderá recusar o aceite por intervenção. 

§ 20 Na hipótese do parágrafo anterior, se o portador admitir o 

aceite por intervenção, perderá o direito de agir contra aquele por honra de quem a 

aceitação foi dada e contra os signatários subseqüentes. 

Art , 75. O aceite por intervenção será mencionado na letra e 

assinado pelo interveniente, devendo indicar por honra de quem se fez . 

Parágrafo único. Na falta de indicação, presume-se que a 

intervenção do terceiro se fez em beneficio do sacador. 

Art. 76. O aceitante por intervenção fica obrigado para com o 

portador, e para com os endossantes posteriores àquele por honra de quem se fez a 

intervenção, da mesma forma que este. 
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§ 10 Não obstante o aceite por intervenção, aquele por honra de 

quem se fez e os seus garantes podem exigir do portador, no ato de pagamento da letra, a 

sua entrega e a do instrumento do protesto, assim como a respectiva quitação no título. 

Art. 77. O pagamento por intervenção pode ocorrer em todos os 

casos em que o portador de uma letra de câmbio tenha o direito de exigir o pagamento, na 

data do vencimento ou antes desta data. 

§ 10 O pagamento deverá abranger a totalidade da importância que 

teria de pagar aquele por honra de quem a intervenção se realizou. 

§ 20 O pagamento por intervenção deverá ser feito até o dia 

seguinte ao último em que a lei permita tirar o protesto por falta de pagamento. 

Art. 78. Se a letra de câmbio estiver aceita por maIs de um 

interveniente, com domicílio no lugar do pagamento, ou se foram várias as pessoas 

indicadas, para em caso de necessidade aceitarem ou pagarem, também com domicílio no 

lugar do pagamento, o portador deve apresentar a letra a todos eles e, se for o caso, tirar o 

protesto por falta de pagamento, até o dia seguinte ao último em que for permitido lavrar o 

protesto. 

" 

Parágrafo único. Na falta de protesto no prazo deste artigo, aquele 

que tiver indicado pessoas para em caso de necessidade aceitar ou pagar, ou aquele por 

conta de quem a letra tiver sido aceita, bem como os endossantes posteriores, ficam 

exonerados de suas responsabilidades. 

Art. 79. O portador que recusar o pagamento por intervenção 

perde o seu direito de exigir o pagamento dos coobrigados na letra, excetuado apenas o 

aceitante. 

Art. 80. O pagamento por intervenção deverá ser comprovado por 

recibo passado no corpo da letra de câmbio, contendo a indicação das pessoas por honra de 

quem é feito, bem como da pessoa do interveniente. 

Parágrafo único. A letra e o instrumento do protesto, se houver, 

devem ser entregues à pessoa do interveniente que a tenha pago. 

) 
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Art. 81. Aquele que pagar a letra de câmbio por intervenção ficará 

sub-rogado nos direitos emergentes do título em favor daqueles por conta de quem pagou. 

§ 10 É vedado ao interveniente endossar novamente a letra. 

§ 20 Os endossantes posteriores ao signatário por conta de quem 

se fez o pagamento ficam exonerados de suas responsabilidades. 

Art. 82. Quando se apresentarem várias pessoas para pagar uma 

letra de câmbio por intervenção, terá preferência aquele que exonerar maior número de 

coobrigados. 

Parágrafo único. Aquele que intervir com inobservância da regra 

constante deste artigo, perderá o direito de agir contra aqueles que ficariam exonerados 

pela intervenção da pessoa preterida. 

CAPÍTULO XIV 

Da Pluralidade de Exemplares e das Cópias 

Art. 83 . Quando a letra de câmbio for emitida em mais de uma via, 

todas deverão ser numeradas no próprio contexto do título, sob pena de ser considerada 

cada via uma letra distinta e autônoma. 

Art. 84. O portador de uma letra que não contenha a indicação de 

ter sido sacada numa única via pode exigir à sua custa a entrega das diversas vias. 

§ 10 O portador deverá dirigir-se ao seu endossante imediato para 

que este colabore no procedimento contra o seu próprio endossante, e assim 

sucessivamente, até se chegar ao sacador. 

§ 20 Os endossantes são obrigados a reproduzir o endosso nas 
diversas vias. 

-
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Art. 85. O pagamento mediante a apresentação de uma das vias da 

letra de câmbio tem efeito liberatório, mesmo que da letra não conste cláusula neste 

sentido. 

Art. 86. O sacado será responsável por cada uma das vias da letra 

de câmbio que tenha o seu aceite e não lhe tenham sido restituídas. 

Art. 87. O endossante que tenha transferido diversas vias de uma 

mesma letra de câmbio a diversas pessoas, fica responsável, assim como os endossantes 

posteriores, por todas as vias que não tenham sido restituídas. 

Art. 88. Aquele que enviar ao aceite uma das vias da letra de 

câmbio deverá indicar, nas outras, o nome da pessoa em cujo poder aquela se encontre. 

§ 10 O portador legítimo de outra via poderá exigir do sacado que 

lhe faça entrega da via recebida para aceite. 

§ 20 Se o sacado recusar a fazê-lo, o portador deverá 

providenciar, a fim de assegurar os seus direitos, o protesto da via em seu poder, 

comprovando assim que: 

I - a via remetida ao aceite não lhe foi entregue, a seu pedido; 

11 - não foi possível obter o aceite ou o pagamento de uma outra 
via da letra. 

Art. 89. O portador tem direito de tirar cópias da letra de câmbio, 

a qual deverá reproduzir exatamente o original, com os endossos e todas as demais 

declarações de vontade que nela figurem. 

Parágrafo único. A cópia da letra poderá ser endossada e avalizada 

produzindo os mesmos efeitos que aquelas declarações teriam se lançadas na via original. 

Art. 90. A cópia da letra de câmbio deverá indicar a pessoa em 

cujo poder se encontre a via original, sendo ela obrigada a remeter o título ao portador 

legítimo da cópia. 

( 
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portador somente poderá exercer os seus direitos contra as pessoas que tenham se 

obrigado através da cópia, após haver comprovado mediante protesto que a via original 

não lhe foi entregue. 

Art. 91. A via original da letra de câmbio poderá conter a cláusula 

"doravante somente valerá o endosso na cópia", ou expressão equivalente, acarretando 

assim a nulidade de qualquer endosso ulterior feito na via original. 

CAPÍTULO XV 

Das Alterações 

Art, 92. No caso de alteração do texto da letra de câmbio, feito 

pelo portador legitimado, os signatários posteriores ficarão obrigados nos termos do texto 

alterado, mas os signatários anteriores continuarão obrigados nos termos do texto original. 

Parágrafo único. Não sendo possível constatar se a assinatura foi 

aposta antes ou depois da alteração, presume-se lançada antes desta. 

, 

CAPITULO XVI 

Disposições Gerais 

Art. 93 . Todos os atos relativos à letra de câmbio, especialmente 

a apresentação para pagamento, ao aceite e o protesto, somente poderão se realizar em dia 
útil. 

§ 10 Quando o prazo para a realização desses atos termine num dia 

de domingo ou feriado, ficará prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente. 

§ 20 Considerar-se-á como dia feriado, para os efeitos desta lei, 

aqueles em que não haja funcionamento dos serviços auxiliares da Justiça e, especialmente, 

dos Oficios de Protesto de Títulos, na Comarca onde os atos devam ser praticados. 
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Art. 94. Os prazos legais ou convencionais não compreendem o 

dia que marcar o seu início. 

Art. 95 . As declarações cambiais deverão formalizar-se pela 

assinatura do próprio punho daquele que se obriga no título como sacador, aceitante, 

endossante, avalista ou interveniente, ou a de seu mandatário com poderes especiais. 

§ 10 Não é permitida a assinatura a rogo . 

§ 20 O analfabeto poderá obrigar-se cambialmente através de 

mandatário especial constituído mediante instrumento público de procuração. 

TÍTULO 11 

Da Nota Promissória 

Art. 96. A nota promissória deve conter: 

I - a denominação "nota promissória" inserta no texto do título e 

expressa na língua empregada para a sua redação; 

11 - a promessa incondicional de pagar uma quantia determinada; 

111 - a época do pagamento; 

IV - a indicação do lugar em que deva se realizar o pagamento; 

V - o nome da pessoa a quem ou à ordem de quem deve ser paga; 

VI - a indicação da data e do lugar onde a nota promissória seja 
emitida; 

VII - a assinatura de quem emite a nota promissória. 

Art. 97. O título a que falte qualquer dos requisitos enumerados 

no artigo anterior não valerá como nota promissória, ressalvadas as seguintes hip ' ~ses: 

L 
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I - a nota promissória em que não se indique a época do 

pagamento será considerada pagável à vista; 

11 - na falta de indicação do lugar onde o título foi emitido, 

considera-se como tendo sido o lugar designado ao lado do nome do emitente. 

111 - na falta de indicação especial, considera-se o lugar do 

pagamento do título o mesmo do domicílio do emitente. 

Art. 98 . São aplicáveis à nota promissória, naquilo em que não 

sejam contrárias à natureza desse título, as disposições relativas às letras de câmbio e 

concernentes às seguintes matérias: 

I - endosso; 

11 - vencimento; 

111 - pagamento; 

IV - ação de execução cambial, ação de anulação da cambial e ação 

de enriquecimento injusto; 

domicílio de terceiros; 
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V - pagamento por intervenção; 

VI - cópias; 

VII - alterações; 

VIII - prescrição; 

IX - contagem de prazos e dias feriados; 

X - pagamento do título fora do domicílio do emitente e em 

XI - protesto; 

XII- estipulação de juros; 

XIII - correção monetária e correção cambial; 

XIV - divergências na quantia a pagar; 

XV - assinaturas falsas ou de incapaz; 

XVI - falta de poderes ou excesso de poderes do representante; 

XVII - letra em branco ou incompleta; 

XVIII - conflitos internacionais de leis. 
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Parágrafo único . São aplicáveis à nota promissória as disposições 

que couberem relativamente ao aval, com a ressalva de que, se o aval for aposto no título 

sem especificar em favor de quem, considerar -se-á prestado ao emitente. 

Art. 99. O emitente de uma nota promissória é responsável da 

mesma forma que o aceitante de uma letra de câmbio. 

Art. 100. As notas promissórias pagáveis a certo termo da vista, 

devem ser apresentadas ao emitente para esse fim nos prazos do art . 28 . 

§ 10 O termo da vista conta-se do visto dado pelo emitente no 
título. 

§ 20 
A recusa do emitente em dar o seu visto deve ser comprovada 

pelo protesto, cuja data, nesta hipótese, consíderar-se-á a inicial do termo da vísta . 

. 
TITULO IH 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Capítulo I 
Dos Conflitos Internacionais de Leis 

Art. 101. A capacidade de uma pessoa para se obrigar por letra de 

câmbio ou nota promissória reger-se-á pela lei do seu domicílio . Se esta declarar 

competente a lei de outro país, será aplicada esta última. 

§ 10 A pessoa incapaz segundo a lei indicada neste artigo será 

havida como validamente obrigada se apuser a sua assinatura no título cambial em território 

do país cuja legislação a considere capaz. 

§ 2
0 

O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a 

obrigação tiver sido contraída por brasileiro no exterior. 
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Art, 102, A forma do ato constitutivo da obrigação cambiária será 

regulada pela lei do país em cujo território for contraída. 

Parágrafo único. A obrigação cambiária contraída por brasileiro no 

exterior será válida no Brasil, perante outros brasileiros, se atender aos requisitos formais 

do título segundo a lei brasileira. 

Art. 103 . Os efeitos das obrigações do aceitante da letra de 

câmbio e do emitente da nota promissória, determinam-se pela lei do lugar de pagamento. 

Parágrafo único. Os efeitos das demais obrigações cambiárias 

determinam-se pela lei do país em cujo território as assinaturas foram apostas. 

Art. 104. A forma e o prazo do protesto, bem como a forma dos 

demais atos necessários para o exercício e conservação dos direitos cambiários, reger-se-ão 

pela lei do país em cujo território deva efetuar-se o protesto ou o ato . 

Art . 105. Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua 
publicação. 

Art. 106. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

o Decreto nO 2.044, de 31 de dezembro de 1908, e o Decreto n° 57.663, de 24 de janeiro 

de 1966. 

Sala da Comissão, em t ~ de ~1ttl~O de 1995. 

Deputado N-i-J.:!':-M7\ ARDI 

Relator 

50323700.191 

, 
I 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.643, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.643/90 

e APROVOU o Projeto de Lei nO 66/91, apenso, com Substitutivo, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino - Presidente, Aldo Rebelo, Cunha Lima, 

Dilso Sperafico, Enivaldo Ribeiro, Edson Silva, João Fassarella, José Múcio 

Monteiro, Luiz Braga, Luiz Mainardi, Marcelo Teixeira, Nair Xavier Lobo, Nelson 

Otoch, Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto Fontes e Rubem Medina, 

titulares; Carlos da Carbrás, José Machado, Roberto Pessôa e Sandro Mabel, 

suplentes. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1995 

Presidente 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 66 DE 1991 (APENSO) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CEIC 

Dispõe sobre a letra de câmbio e a 
nota promissória . 

TíTULO I 

DA lETRA DE CÂMBIO 

CAPíTULO I 

Da Emissão e Forma da letra de Câmbio 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A letra de câmbio deve conter: 

I - a denominação "letra de câmbio" inserida no texto do 
título e expressa na língua empregada para a sua redação; 

11 - a ordem incondicional de pagar uma quantia 
determinada em dinheiro; 

111 - o nome daquele que deve pagar (o sacado); 

IV - a época do pagamento; 

V - a indicação do lugar em que se deve efetuar o 
pagamento; 
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VI - O nome da pessoa a quem ou a ordem de quem 

deva ser paga a letra; 

VII - a indicação da data e do lugar da emissão; 

VIII - a assinatura de quem emitir a letra (o sacador) . 

Art. 2° O título a que falte qualquer dos requisitos 

enumerados no artigo anterior não valerá como letra de câmbio, 

ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - a letra que não tenha indicação da época do 

pagamento entende-se pagável à vista ; 

11 - na falta de indicação especial, o lugar designado ao 

lado do nome do sacado considera-se como sendo o lugar do pagamento 

e, ao mesmo tempo, o lugar do domicílio do sacado; 

111 - se diversos lugares forem designados, a letra de 

câmbio será pagável no lugar de sua emissão; 

IV - não indicado o lugar da emissão, considerar-se-á 

emitida a letra no lugar designado ao lado do nome do sacador. 

Art. 3° A letra de câmbio poderá ser emitida : 

1 - à ordem do próprio sacador; 

2 - sacada sobre o próprio sacador; 

3 - sacada por ordem e conta de terceiro. 

Art. 4° A letra poderá ser pagável, no domicílio do 

sacado, no domicílio de terceiro, ou em qualquer outro lugar em que seja 

d terminado no título. 
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Art, 5° É facultada a estipulação de juros na letra de 

câmbio, à vista ou a um certo termo da vista, contando-se estes da data de 

sua emissão se outra não for indicada. 

Parágrafo único. A taxa de juros deverá constar da 

letra. Na falta desta indicação a cláusula considerar-se-á não escrita. 

Art. 6° É facultada a estipulação da correção monetária 

na letra de câmbio, qualquer que seja a modalidade do seu vencimento, 

desde que submetida a índice oficial previsto em lei , reconhecido e 
aplicável em todo o país. 

Parágrafo único. Fica permitida a indexação com base 

em moeda estrangeira, desde que não exista proibição legal à indexação 

das obrigações pecuniárias contraídas no País . 

Art . 7° Se na letra de câmbio a quantia a satisfazer se 

achar por extenso e em algarismos, e houver divergência entre uma e 

outra, prevalecerá a que estiver lançada por extenso. 

Parágrafo único. Se a quantia estiver indicada por 

mais de uma vez, quer por extenso, quer em algarismos, e houver 

divergências entre as diversas indicações, prevalecerá a que se achar 
indicando a menor quantia. 

Art. 8° Se a letra de câmbio contiver assinaturas de 
pessoas que sejam incapazes de se obrigar cambialmente, em razão de 
falsidade ou qualquer outra razão, não serão invalidadas as obrigações 
dos outros signatários. 

Art. 9° Todo aquele que apuser a sua assinatura numa 
letra de câmbio, como representante de uma pessoa, sem que tenha 
efetivamente poderes para tanto, fica obrigado cambialmente em virtude da 

letra e, se a pagar, terá os mesmos direitos que o pretendido representado 
teria. 

§ 1° A mesma regra se aplica ao representante que 
te a excedido aos poderes recebidos do representado. 

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 20 A procuração para contrair obrigação cambiária 

deverá conter poderes especiais e expressos. 

Art. 10. O sacador é garante tanto pela aceitação 

quanto pelo pagamento da letra de câmbio. 

§ 10 É facultado ao sacador exonerar-se 

expressamente da garantia da aceitação. 

§ 20 Será considerada não escrita toda e qualquer 

cláusula que possa exonerar o sacador da garantia do pagamento da letra 

de câmbio. 

Art. 11 . Se uma letra de câmbio emitida incompleta 

vier a ser complementada contrariamente aos acordos realizados 

previamente entre devedor e credor, não poderá a inobservância desses 

acordos ser fundamento de oposição ao portador. 

Parágrafo único. Ficam ressalvadas as seguintes 

hipóteses: 

I) se o portador houver adquirido a letra de má-fé; 

11) se houver cometido alguma falta grave. 

CAPíTULO 11 

Do Endosso 

Art. 12. Toda letra de câmbio, mesmo que não 

contenha expressamente a cláusula à ordem, é transmissível por via de 

endosso. 

§ 10 Se o sacador houver inserido na letra a cláusula 

não à ordem, ou uma expressão equivalente, a letra somente se transferirá 

pel forma e com os efeitos de uma cessão ordinária de créditos. 
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§ 2° O endosso poderá ser feito mesmo em favor do 

sacado, aceitante ou não, do sacador e de qualquer outro coobrigado, 

sendo facultado a qualquer dessas pessoas endossar novamente a letra. 

Art. 13. O endosso deve ser incondicional , 

considerando-se não escrita qualquer condição a que ele venha a ser 

subordinado. 

§ 1 ° É nulo o endosso parcial. 

§ 2° O endosso ao portador vale como endosso em 
branco. 

Art. 14. O endosso pode ser lançado na letra de 

câmbio ou numa folha a ela ligada, sendo indispensável a assinatura do 
endossante. 

§ 1 ° O endosso pode não designar o beneficiário ou 

consistir simplesmente na assinatura do endossante , caracterizando um 
endosso em branco. 

§ 2° O endosso em branco somente será válido se 

lançado no verso da letra ou na folha a ela ligada em prolongamento. 

Art. 15. O endosso da letra de câmbio transmite todos 

os direitos consubstanciados no título . 

Art. 16. Se o endosso for em branco, o portador 
poderá: 

1- preencher o espaço em branco, quer com o seu 
nome quer com o nome de outra pessoa. 

11- endossar novamente a letra em branco. 

111- transmitir a um terceiro, pela tradição do título , sem 

preencher o espaço do endosso em branco. 
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Art. 17. O endossante, salvo cláusula em contrário, é 

garante tanto pela aceitação como pelo pagamento da letra de câmbio. 

Parágrafo único. É facultado ao endossante proibir um 

novo endosso, e, neste caso, não garante o pagamento às pessoas a quem 

a letra for posteriormente endossada. 

Art. 18. O detentor de uma letra de câmbio é 

considerado portador legítimo se o seu direito decorrer de uma série de 

endossos, mesmo que o último seja em branco. 

§ 1 ° Quando um endosso em branco for seguido por 

outro endosso, presume-se que o signatário deste adquiriu a letra por força 

de endosso em branco. 

§ 2° Os endossos riscados consideram-se como não 

escritos. 

§ 3° O portador de uma letra, desde que justifique o 

seu direito na forma deste artigo, não é obrigado a restituí-Ia a quem por 

qualquer maneira tenha sido desapossado do título, salvo se o tiver 

adquirido de má-fé ou cometido falta grave. 

Art. 19. As pessoas acionadas para o pagamento de 

uma letra de câmbio não podem opor ao portador as exceções fundadas 

em relações pessoais delas com o sacador ou com os portadores 

anteriores, a menos que o portador tenha adquirido a letra visando 
intencionalmente prejudicar o devedor. 

Art. 20. Quando o endosso fizer menção a "valor a 

cobrar", "para cobrança", "por procuração", ou qualquer outra que implique 

a outorga de um simples mandato, o portador poderá exercer todos os 

direitos emergentes da letra de câmbio, mas somente poderá endossá-Ia 

na qualidade de procurador. 
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§ 1° Na hipótese deste artigo, os coobrigados só 

poderão invocar contra o portador da letra as exceções que forem 

oponíveis ao endossante. 

§ 2° O mandato que resultar de um endosso não se 

extingue por morte ou incapacidade posterior do mandatário. 

Art. 21. Quando o endosso contiver menção a "valor 

em garantia", "valor em penhor", ou qualquer outra expressão que implique 

a existência de caução, o portador poderá exercer todos os direitos 
emergentes da letra, mas o endosso feito por ele só valerá como endosso a 

título de procuração. 

Parágrafo único. Os coobrigados não poderão invocar 

as exceções fundadas nas relações pessoais deles com o endossante, a 

menos que o portador ao receber a letra tenha procedido intencionalmente 

para prejudicar o devedor. 

Art. 22. O endosso posterior ao vencimento tem os 

mesmos efeitos que o endosso anterior. 

§ 1 ° O endosso posterior ao protesto por falta de 
pagamento, ou feito depois de expirado o prazo legal para a realização do 

protesto, produz apenas os efeitos de uma cessão ordinária de crédito. 

§ 2° Salvo prova em contrário, presume-se que um 
endosso sem data foi feito antes da expiração do prazo legal para a 

realização do protesto. 

CAPíTULO 111 

Do Aceite 

Art. 23. A letra de câmbio poderá ser apresentada até 

o seu vencimento, ao aceite do sacado, no seu domicílio, pelo portador ou 

até mesmo por um simples detentor. 
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Art. 24. O sacador pode estipular, na letra de câmbio, 

que ela será apresentada ao aceite, com ou sem fixação de prazo. 

Art. 25. O sacador poderá proibir, na própria letra, a 

sua apresentação ao aceite, salvo se tratar de uma letra: 

I - pagável em domicílio de terceiro. 

11 - pagável em localidade diferente do domicílio do 

sacado; 

111 - sacada a certo termo da vista. 

Art. 26. É facultado ao sacador ou qualquer 

endossante estipular que a apresentação da letra de câmbio ao aceite não 

possa se efetuar senão depois de uma certa data. 

Art. 27. O endossante poderá estipular que a letra de 

câmbio deva ser apresentada ao aceite, com ou sem fixação de prazo, 

salvo se ela houver sido declarada não aceitável pelo sacador. 

Art. 28. A letra de câmbio a certo termo da vista 

deverá ser apresentada ao aceite dentro do prazo de 1 (um) ano da data da 

sua emissão. 

§ 1° O sacador pode reduzir este prazo ou estipular 

prazo maior. 

§ 2° Os prazos de que trata o presente artigo podem 

ser reduzidos pelos endossantes. 

Art. 29. É facultado ao sacado obter uma segunda 

apresentação da letra de câmbio, para aceite ou pagamento, no dia 

segui e da primeira apresentação. 
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§ 1 ° A arguição de defesa por parte do devedor com 
fundamento na inocorrência da segunda apresentação, somente se dará 

caso tenha esta circunstância constado do instrumento de protesto. 

§ 2° O portador não está obrigado a deixar nas mãos 

do sacado a letra apresentada para aceite. 

Art. 30. O aceite deve ser lançado na própria letra de 

câmbio e deve ser manifestado pela expressão "aceite", ou qualquer outra 
equivalente, seguida da assinatura do sacado. 

§ 1 ° Vale como aceite a simples assinatura do sacado 

no anverso do título. 

§ 2° Quando se tratar de uma letra pagável a certo 
termo da vista, ou que deva ser apresentada para aceite dentro de um 

prazo determinado, deverá ele ser datado do dia em que foi prestado, salvo 

se o portador exigir que a data seja a da apresentação. 

§ 3° Não tendo sido datado o aceite, o portador, a fim 

de conservar os seus direitos contra o sacador e endossantes, deverá tirar 

o protesto em tempo útil. 

Art. 31 . O aceite é incondicional, facultado, porém ao 

sacado limitá-lo a uma parte da quantia expressa na letra de câmbio. 

§ 1° Qualquer outra modificação introduzida na 
declaração do aceite equivalerá a sua recusa. 

§ 2° Em qualquer hipótese, o aceitante ficará obrigado 

nos termos da declaração de aceite por ele lançada na letra. 

Art. 32. Se o sacador tiver indicado na letra de câmbio 

um lugar de pagamento diverso do domicílio do sacado, sem designar um 
terceiro em cujo domicílio o pagamento se deva efetuar, poderá o sacado 

signar no ato do aceite a pessoa que deverá pagar a letra. 
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§ 10 Na falta de indicação considerar-se-á que o 

aceitante se obriga, ele próprio, a efetuar o pagamento no lugar indicado na 

letra. 

§ 20 Se a letra for pagável no domicílio do sacado, 

este poderá, no ato do aceite, indicar um outro domicílio, no País, para nele 

se efetuar o pagamento da letra. 

Art. 33. Pelo aceite, o sacado obriga-se a pagar a letra 

de câmbio na data do seu vencimento. 

Art. 34. Se o sacado antes da restituição da letra de 

câmbio apresentada riscar o aceite que tiver dado, considerar-se-á este 

como recusado. 

§ 10 Salvo prova em contrário, o cancelamento do 

aceite considerar-se-á feito antes da devolução da letra . 

§ 20 O aceite mesmo cancelado valerá, na hipótese do 

sacado haver informado por escrito ao portador ou qualquer outro 

signatário de que aceita o título. 

CAPíTULO IV 

Do Aval 

Art. 35. O pagamento de uma letra de câmbio poderá 

ser garantido, no todo ou em parte, mediante aval. 

Parágrafo único. O aval poderá ser prestado por 

terceiro ou por um signatário da letra. 

Art. 36. O aval deverá ser lançado na própria letra de 

câmbio ou numa folha ligada em prolongamento, exprimindo-se pelas 

palavras "bom para aval", ou por qualquer fórmula equivalente, e assinado 

elo avalista. 
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§ 10 O aval pode resultar da simples assina l:Ír:~ I(j \\ 

avalista aposta no anverso da letra de câmbio, salvo se prestado pelo 

sacador ou pelo sacado. 

§ 20 O aval deve indicar a pessoa por que ele é dado 

e, na falta de indicação, entender-se-á que o foi pelo sacador. 

Art. 37. O avalista é responsável no mesmo grau da 

pessoa por quem ele prestou o aval. 

§ 10 A obrigação decorrente de aval subsistirá mesmo 

no caso de a obrigação garantida ser nula, ressalvada a hipótese de 

nulidade por vício de forma. 

§ 20 O avalista que pagar a letra ficará sub-rogado nos 

direitos emergentes da letra, contra a pessoa a favor de quem tenha sido 

prestado o aval e contra os coobrigados perante ela , em virtude da mesma 

letra. 

CAPíTULO V 

Do Vencimento 

Art. 38 . A letra de câmbio poderá ser sacada: 

I - à vista; 

11 - a um certo termo da vista ; 

III - a um certo termo da data; 

IV - a dia certo. 

Parágrafo único. A letra que tenha vencimento em 

modalidade diferente das previstas neste artigo, ou vencimentos 

sucessivos será nula de pleno direito. 

Art. 39. A letra de câmbio à vista será pagável à 
apresentação. 

§ 10 A apresentação da letra deverá ser feita no prazo 

ano, a contar da data de emissão. 
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§ 2° Ao sacador é facultado reduzir ou ampliar o prazo 

previsto no parágrafo anterior. 

§ 3° Aos endossantes é facultado reduzir o prazo de 

apresentação. 

Art. 40. O sacador poderá estipular que uma letra 

pagável à vista não deva ser apresentada a pagamento antes de uma certa 

data, hipótese em que o prazo de apresentação contar-se-á dessa mesma 

data. 

Art. 41. O vencimento de uma letra de câmbio a um 

certo termo da vista determina-se pela data do aceite ou pela data do 

protesto por falta de aceite. 

Parágrafo único. O aceite não datado entende-se como 

tendo sido prestado no último dia do prazo para a apresentação da letra. 

Art. 42. O vencimento de uma letra sacada a um ou 

mais meses da data, ou da vista, será no dia correspondente ao do mês em 

que o pagamento deva se efetuar. 

§ 1 ° Na falta de dia correspondente no mês do 

vencimento, este dar-se-á no último dia do mesmo mês. 

§ 2° Se a letra for sacada a um ou mais meses e meio 

da data, ou da vista, contam-se primeiro os meses inteiros. 

§ 3° Se o vencimento for fixado para o princípio, meado 

ou fim do mês, entende-se que a letra será vencível no primeiro dia, no dia 

quinze e no último dia do mesmo mês, respectivamente. 

§ 4° As expressões "oito dias" ou "quinze dias" serão 

entendidas como um prazo de oito ou quinze dias efetivos e corridos, 

l-W..:InJectivamente . 
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§ 5° A expressão "meio-mês" indica um prazo,-ccre 

Art. 43. Se uma letra de câmbio for pagável num dia 

fixo de um lugar onde o calendário seja diferente daquele do lugar da 

emissão, a data do vencimento será considerada segundo o calendário do 

lugar do pagamento. 

§ 1 ° Se uma letra de câmbio for sacada entre duas 

praças que tenham calendários diferentes para ser paga a um certo termo 

da data, o dia da emissão será referido ao dia correspondente ao do 

calendário do lugar do pagamento, para o efeito de determinação da data 

do vencimento. 

§ 2° As regras constantes deste artigo não se aplicarão, 

se do enunciado da letra ou de cláusula expressa se inferir que houve a 

intenção de adotar-se regras diferentes. 

CAPíTULO VI 

Do Pagamento 

Art. 44. A letra de câmbio pagável a dia certo ou a 

certo termo da data, ou da vista, deve ser apresentada ao sacado, ou ao 

aceitante para pagamento, no lugar designado e no dia do vencimento, ou , 

sendo este feriado, nos dois dias úteis subseqüentes, sob pena de perder o 

portador o direito de regresso contra o sacador, endossadores e avalistas. 

§ 1 ° A apresentação de uma letra a instituição 

financeira que possa levá-Ia a uma câmara de compensação , equivalerá a 

apresentação para pagamento. 

§ 2° Achando-se a letra de câmbio em poder de 

instituição financeira , a apresentação a pagamento poderá efetuar-se 

mediante remessa ao sacado, com a devida antecedência, de aviso 

contendo os dados necessários à identificação do título, para que se possa 

ro idenciar o pagamento. 
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§ 3° O sacado poderá exigir que a letra de câ i'T'tf'll~rn 

Art. 45. O sacado que paga uma letra pode exigir que 

lhe seja entregue a respectiva quitação. 

§ 1 ° O portador não pode recusar qualquer pagamento 

parcial. 

§ 2° No caso de pagamento parcial , o sacado poderá 

exigir que desse pagamento se faça menção na letra e que lhe seja dada 

quitação. 

Art. 46. O portador de uma letra de câmbio não pode 

ser obrigado a receber o seu pagamento antes do vencimento. 

§ 1 ° O sacado que pagar uma letra antes do 

vencimento ficará responsável pelas suas conseqüências. 

§ 2° Aquele que pagar uma letra no seu vencimento fica 

para todos os efeitos desobrigado cambialmente, salvo se de sua parte 

houver responsabilidade em razão de fraude ou falta grave. 

§ 3° É dever daquele que paga verificar a regularidade 

da sucessão dos endossos, mas não de autenticidade das assinaturas dos 

endossantes. 

Art. 47. Se numa letra de câmbio for estipulado o 

pagamento em moeda que não tenha curso forçado no lugar do pagamento, 

poderá a importância em dinheiro ser paga na moeda do país, pelo seu 
valor ao câmbio oficial do dia do vencimento. 

§ 10 Se o devedor estiver em atraso, ao portador será 
facultado, à sua escolha, exigir que o pagamento seja feito na moeda do 
país, ao câmbio oficial do dia do vencimento ou do dia do efetivo 

mento. 
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§ 2° A determinação do valor da moeda estrgeira 

será feita segundo a lei vigente no lugar do pagamento, e, à sua falta, 

segundo os usos do mesmo lugar. 

§ 3° Se a importância da letra for expressa em moeda 

que tenha a mesma denominação mas valor diferente no país da emissão e 

no país do pagamento, presume-se que adotou a moeda do lugar do 

pagamento. 

Art. 48. Não sendo a letra de câmbio apresentada no 

prazo desta lei , para pagamento, qualquer devedor terá a faculdade de 

fazer o depósito judicial da respectiva importância e, assim, liberar-se da 

obrigação, nos termos de lei processual civil. 

CAPíTULO VII 

Das Conseqüências da Falta de 

Aceite e de Pagamento 

Art. 49. O portador de uma letra de câmbio poderá 

exercer os seus direitos em relação aos endossantes, sacador, aceitante e 

avalistas e outros coobrigados: 

I - no vencimento, se o pagamento não foi efetuado; 

11 - mesmo antes do vencimento: 

a) se houver recusa total ou parcial de aceite; 

b) nos casos de falência ou liquidação extrajudicial do 

sacado, quer ele tenha aceito ou não a letra, de suspensão de pagamento 

pelo sacado, ainda que não caracterizada por sentença, ou ainda se a 
execução de seus bens para pagamento de dívida tenha ocorrido sem 
resultado; 

c) no caso de falência ou liquidação extrajudicial do 

dor de uma letra com cláusula excludente do aceite. 

, 
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Art. 50. O sacador, o aceitante, os endossantes e os 

avalistas de uma letra de câmbio são todos solidariamente responsáveis 

pelo seu pagamento. 

§ 1 ° O portador terá pretensão e ação contra todas as 

pessoas indicadas neste artigo, sem estar adstrito a observar a ordem em 
que elas tenham se obrigado. 

§ 2° O mesmo direito terá qualquer dos signatários da 
letra que a houver pago. 

Art. 51. Quando a apresentação da letra de câmbio ou 

o seu protesto não puder fazer-se dentro dos prazos legais, por motivo de 

força maior, serão eles prorrogados, até que tenha cessado o fato 

impeditivo da apresentação ou do protesto. 

§ 1 ° O portador deverá aVisar imediatamente o seu 
endossante da ocorrência de força maior. 

§ 2° Cessada a razão impeditiva, o portador deve 

imediatamente apresentar a letra ao aceite ou a pagamento, ou, se for o 

caso, fazer o protesto. 

§ 3° Se o impedimento à apresentação da letra 

prolongar-se por mais de trinta dias, ficará o portador habilitado a propor as 
ações que tiver direito, independentemente de apresentação ou protesto da 

letra. 

§ 4° Não serão considerados de força maior os fatos 

que sejam de interesse puramente pessoal do portador ou da pessoa 

encarregada da apresentação da letra ou de fazer o protesto. 

Art. 52 . O portador poderá reclamar daquele contra 
em exerça o seu direito de ação: 
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I - O pagamento da letra não aceita ou não paga, 

acrescida dos juros estipulados, ou, se for o caso, os juros legais pela 

mora; 

11 - correção monetária ou cambial, se cláusula 

expressa constar da letra, prevendo um desses critérios para a atualização 

do valor do título, observado o disposto no art. 6°; 

111 - as despesas realizadas para a cobrança, inclusive 

as do protesto e dos avisos. 

Art. 53. A pessoa que pagou uma letra de câmbio pode 

reclamar dos seus garantes: 

I - a soma itegral que tiver pago, inclusive juros na 

forma do artigo antecedente; 

11 - correção monetária ou cambial se for o caso; 

111 - as despesas de cartório que tiver efetuado. 

Art. 54. Qualquer dos coobrigados contra o qual se 

intentou ação para cobrança da letra de câmbio, desde que a pague, pode 

exigir que lhe seja entregue a letra e o instrumento do protesto, com o 

respectivo recibo. 

Parágrafo único. O endossante que tenha pago uma 

letra pode riscar o seu endosso e os dos endossantes posteriores. 

Art. 55. Na hipótese de cobrança de uma letra de 

câmbio que tenha tido aceite parcial, a pessoa que pagar a importância 

integral da letra, poderá exigir que no tocante a parte não incluída no 

aceite, ambém lhe seja dada quitação, mencionando-se tal feito na própria 
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que pagou uma cópia autêntica da letra e do protesto, 

permitir o exercício de ulteriores direitos de cobrança. 

maneira a 

Art. 56. O portador de uma letra de câmbio perderá o 
direito de ação contra o sacador, endossantes, avalistas e demais 

coobrigados, e perderá, também o direito à execução do aceitante e do seu 

avalista, se houver, depois de expirados os prazos para: 

I - fazer a apresentação de letra à vista ou a certo 

termo da vista: 

II - levar a letra a protestos por falta de aceite ou de 

pagamento; 

III - a apresentação da letras com a cláusula "sem 
protesto" e "sem despesa". 

§ 10 Na falta de apresentação ao aceite no prazo 

estipulado pelo sacador, o portador perde os seus direitos de ação tanto 

por falta de aceite quanto por falta de pagamento. 

§ 20 Se a estipulação do prazo para apresentação 

constar de um endosso, a perda pelo portador do direito de regresso 
somente aproveitará o respectivo endossante. 

CAPíTULO VIII 

Do Protesto 

Art. 57. A recusa do aceite ou falta de pagamento 
devem ser comprovados por ato formal, o protesto, a ser feito pelo oficial 

de protestos competente, nos dois dias úteis que se seguirem ao 
vencimento da letra de câmbio. 

§ 10 O protesto deverá ser tirado no lugar indicado na 

ara o aceite ou para o pagamento. 
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§ 2° Se a letra foi sacada ou aceita para pagamento em 

outro domicílio que não o do sacado, naquele outro domicílio é que deverá 

ser protestada. 

Art. 58. O portador que não tirar, em tempo útil e forma 

regular, o protesto da letra de câmbio, perde o direito de regressão contra o 

sacador, endossadores e respectivos avalistas. 

Art. 59. O instrumento de protesto deverá conter: 

I - a data; 

II - a transcrição integral da letra e das declarações 

nela inseridas, pela ordem respectiva; 

III - a certidão de intimação ao sacado ou aceitante 

nomeados na letra para aceitar ou pagar, a resposta dada ou a sua falta, 
conforme o caso; 

IV - a certidão de não ter sido encontrada ou ser 

desconhecida a pessoa indicada para pagar ou para aceitar; 

V - a indicação dos intervenientes voluntários e das 

firmas por eles honradas; 

VI - a aquiescência, pelo portador, do aceite por honra 
do sacado; 

VII - a assinatura, com o sinal público, do oficial do 
protesto. 

§ 1 ° O instrumento, depois de registrado no livro de 
protestos, deverá ser entregue ao detentor ou portador da letra ou àquele 

que houver efetuado o pagamento. 
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declaração da recusa do aceite ou do pagamento, ou ainda no caso t1dê~ ~ 
protesto por motivo de falência do sacado ou aceitante. 

§ 3° Ocorrendo a hipótese do inciso IV do caput deste 

artigo, o oficial fixará a intimação nos lugares de estilo e a publicará em 

jornal de grande circulação no lugar onde se deva fazer o protesto. 

Art. 60. O portador da letra de câmbio deverá avisar ao 

seu endossante e ao sacador, da falta de aceite ou de pagamento, no prazo 

de quatro dias úteis a contar do protesto ou da data da apresentação, no 

caso da letra constar a cláusula "sem despesas". 

§ 1 ° Cada um dos endossantes deve, no prazo de dois 

dias úteis que se seguirem à recepção do aviso, informar o seu 

endossante, quanto ao aviso que recebeu, indicando os nomes e endereços 

dos que enviaram os avisos precedentes, e assim, sucessivamente, até 

chegar ao sacador. 

§ 2° Quando na conformidade do parágrafo anterior, se 

fizer o aviso a signatário da letra, também deverá ser avisado o seu 

avalista, dentro do mesmo prazo. 

§ 3° Se um endossante não houver indicado o seu 

endereço ou o tenha feito de forma ilegível, será suficiente o aviso ao 

endossante que o preceder. 

§ 4° O aVIso poderá ser feito por qualquer forma 

idônea, inclusive pela simples devolução da letra, exigindo-se neste caso a 

comprovação de que o aviso oficial fora dado no prazo legal. 

Art. 61 . A pessoa que não der aviso no prazo previsto 

no artigo anterior, não perde os seus direitos, mas responderá pelo prejuízo 

que houver motivado em função de sua negligência. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a 

re~;-ocl1'lsabilidade do faltoso não poderá exceder o valor da letra. 
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Art. 62. O sacador, um endossante ou um avalista 

poderá, pela cláusula "sem despesa" , "sem protesto", ou outra equivalente, 
dispensar o portador de fazer o protesto por falta de aceite ou de 

pagamento, a fim de exercer os seus direitos derivados da letra de câmbio. 

§ 1 ° A cláusula não dispensará o portador da 

apresentação da letra no prazo previsto nem tampouco dos avisos a serem 

dados. 

§ 2° A prova da inobservância no prazo pelo portador 

incumbe àquele que da cláusula pretenda se beneficiar. 

§ 3° Se a cláusula for estabelecida pelo sacador, 

produzirá os seus efeitos em relação a todos os demais coobrigados, mais 

se tiver sido aposta na letra por um endossante ou avalista , somente a 

cada um deles alcançará os seus efeitos. 

§ 4° Mesmo com a cláusula de que trata este artigo, o 
portador poderá fazer o protesto, mas as despesas correrão por sua conta. 

Art. 63. Paga a letra depois do protesto, pode este ser 
cancelado a pedido de qualquer interessado, mediante o arquivamento, no 

Ofício de Protestos, de cópia autenticada da quitação que contenha a 

perfeita indentificação do título. 

CAPíTULO IX 

Da Ação de Execução Cambial e da 

Ação de Enriquecimento Injusto 

Art. 64. A letra de câmbio é título idôneo para o 
exercício de ação de execução, nos termos da lei processual civil. 

Art. 65. Na execução baseada em letra de câmbio, 

somente será admissível defesa fundada em direito pessoal do devedor 

executado contra o credor exeqüente, em defeito de forma do título e na 

de requisitos e pressupostos da ação e do processo. 
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Art. 66. Quando prescrita a ação de execução, 

exonerados assim de responsabilidade cambial tanto o sacador quanto o 

aceitante, ficarão eles obrigados, conforme o caso, à restituição ao 

portador da importância com que houverem se locupletado. 

Parágrafo único. A ação prevista neste artigo terá o rito 

ordinário, na conformidade do que dispuser a lei processual civil. 

CAPíTULO X 

Da Ação de Anulação da Cambial 

Art. 67. No caso de extravio, subtração ou destruição 

da letra, o portador dela desapossado, desde que descreva o título com 

clareza e precisão, e justifique o seu direito com os elementos de prova de 

que disponha, ou mediante justificação judicial prévia, poderá requerer ao 

juiz competente do lugar onde o título deva ser pago: 

a) a citação do sacado ou aceitante e demais 

coobrigados; 

b) a citação, por edital , do eventual detentor do título 

para apresentá-lo em Juízo; 

c) a anulação de letra; 

d) o reconhecimento de sua titularidade. 

§ 10 Durante o processo de anulação, munido de 

certidão do requerimento e do despacho deferitório das citações, ficará o 

autor habilitado à prática dos atos necessários à conservação dos seus 

direitos cambiários, inclusive a reclamar, se vencido o título, o depósito 

i ial da soma devida. 
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§ 2° Decorrido o prazo de qUinze (15) dias, não 

havendo contestação nem a apresentação da letra, o juiz dará sentença 

anulando a cambial e reconhecendo a titularidade do autor. 

§ 3° Se houver contestação, tenha sido ou não 

apresentada a letra, o processo tomará feição contenciosa e seguirá o rito 

comum ordinário, nos termos da lei processual civil. 

Art. 68. A sentença que anular a letra extraviada ou 

destruída habilitará o autor ao exercício de todos os seus direitos 

cambiários. 

prescrevem: 

vencimento; 

Capítulo XI 

Da Prescrição 

Art. 69. As ações fundadas em letra de câmbio 

I - contra o aceitante, em três anos a contar do seu 

\I - contra o sacador e endossantes, em um ano, a 

contar do protesto feito em tempo útil, ou da data do seu vencimento, se se 

tratar de letra com a cláusula "sem protesto", "sem despesas"; 

\lI - dos endossantes, uns contra outros, em seis meses 

a contar do dia em que o endossante pagou a letra ou em que ele próprio 

foi acionado. 

Parágrafo único. A ação de enriquecimento injusto 

.>a~screve em três anos, a contar da extinção da obrigação cambiária. 

CAPíTULO XII 
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Do Ressaque 

Art. 70. Aquele que tenha direito ao exercício de ação 

para cobrança de letra de câmbio poderá embolsar-se por meio de uma 

nova letra à vista, sacada contra qualquer um dos coobrigados e pagável 

no domicílio deste. 

Parágrafo único. O ressaque incluirá o valor do 
principal e acessórios, conforme previsto no art. 53 desta lei. 

CAPíTULO XIII 

Da Intervenção 

Art. 71. O sacador, o endossante ou o avalista podem 
indicar uma pessoa para, em caso de necessidade, aceitar ou pagar. 

Art. 72. A letra de câmbio pode ser aceita ou paga por 
uma pessoa que intervenha em favor de algum dos coobrigados. 

§ 10 O interveniente pode ser um terceiro, o sacado, ou 

qualquer dos coobrigados, exceto o aceitante. 

§ 2° O interveniente é obrigado a comunicar, no prazo 
de dois dias úteis, a sua intervenção à pessoa por quem interveio. 

§ 3° No caso de não ser feita a comunicação, ou ter 
sido efetuada com inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior, o 

interveniente responderá pelo prejuízo que possa resultar de sua 
negligência, não podendo todavia as perdas e danos exceder à importância 
da letra. 

Art. 73. O aceite por intervenção pode se realizar em 

todos os casos em que o portador de uma letra, suscetível de aceite, tenha 

·reito de exigir o pagamento antes de vencido o título. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1 ° Quando na letra houver a 

pessoa para em caso de necessidade aceitar ou pagar, o portador não 

poderá exercer o seu direito ao pagamento antes do vencimento da 

obrigação contra aquele que tiver feito a indicação e contra os signatários 

subseqüentes. 

§ 2° Não se aplicará o disposto no parágrafo anterior, 

se tiver ocorrido a apresentação da letra à pessoa designada e ela tenha 

recusado o aceite, comprovado o fato pelo protesto tirado em tempo útil. 

Art. 74. O aceite por intervenção poderá se dar em 

todos os casos em que uma letra de câmbio se torne exigível, pelo 

portador, antes do prazo de vencimento. 

§ 1° Quando a letra não contiver a indicação de 

pessoa para, em caso de necessidade, aceitar ou pagar, o portador poderá 

recusar o aceite por intervenção. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, se o portador 
admitir o aceite por intervenção, perderá o direito de agir contra aquele por 

honra de quem a aceitação foi dada e contra os signatários subseqüentes. 

Art. 75. O aceite por intervenção será mencionado na 

letra e assinado pelo interveniente, devendo indicar por honra de quem se 
fez. 

Parágrafo único. Na falta de indicação, presume-se 

que a intervenção do terceiro se fez em benefício do sacador. 

Art. 76. O aceitante por intervenção fica obrigado para 

com o portador, e para com os endossantes posteriores àquele por honra 
de quem se fez a intervenção, da mesma forma que este. 

§ 1 ° Não obstante o aceite por intervenção, aquele por 
honra de quem se fez e os seus garantes podem exigir do portador, no ato 

de pag mento da letra, a sua entrega e a do instrumento do protesto, assim 

a respectiva quitação no título. 
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Art. 77. O pagamento por intervenção pode ocorrer em 

todos os casos em que o portador de uma letra de câmbio tenha o direito 

de exigir o pagamento, na data do vencimento ou antes desta data. 

§ 1° O pagamento deverá abranger a totalidade da 
importância que teria de pagar aquele por honra de quem a intervenção se 

realizou. 

§ 2° O pagamento por intervenção deverá ser feito até 

o dia seguinte ao último em que a lei permita tirar o protesto por falta de 

pagamento. 

Art. 78. Se a letra de câmbio estiver aceita por mais de 

um interveniente, com domicílio no lugar do pagamento, ou se foram várias 

as pessoas indicadas, para em caso de necessidade aceitarem ou 

pagarem, também com domicílio no lugar do pagamento, o portador deve 

apresentar a letra a todos eles e, se for o caso, tirar o protesto por falta de 

pagamento, até o dia seguinte ao último em que for permitido lavrar o 

protesto. 

Parágrafo único. Na falta de protesto no prazo deste 

artigo, aquele que tiver indicado pessoas para em caso de necessidade 

aceitar ou pagar, ou aquele por conta de quem a letra tiver sido aceita , bem 

como os endossantes posteriores, ficam exonerados de suas 

responsabi I idades. 

Art. 79. O portador que recusar o pagamento por 

intervenção perde o seu direito de exigir o pagamento dos coobrigados na 

letra, excetuado apenas o aceitante. 

Art. 80. O pagamento por intervenção deverá ser 
comprovado por recibo passado no corpo da letra de câmbio, contendo a 
indicação das pessoas por honra de quem é feito, bem como da pessoa do 

iente. 
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Parágrafo único. 
houver, devem ser entregues à pessoa do interveniente que a tenha pago. 

Art. 81. Aquele que pagar a letra de câmbio por 

intervenção ficará sub-rogado nos direitos emergentes do título em favor 

daqueles por conta de quem pagou. 

§ 10 É vedado ao interveniente endossar novamente a 

letra. 

§ 2° Os endossantes posteriores ao signatário por 
conta de quem se fez o pagamento ficam exonerados de suas 

responsabi I idades. 

Art. 82. Quando se apresentarem várias pessoas para 

pagar uma letra de câmbio por intervenção, terá preferência aquele que 

exonerar maior número de coobrigados. 

Parágrafo único. Aquele que intervir com inobservância 
da regra constante deste artigo, perderá o direito de agir contra aqueles 

que ficariam exonerados pela intervenção da pessoa preterida. 

CAPíTULO XIV 

Da Pluralidade de Exemplares e das Cópias 

Art. 83. Quando a letra de câmbio for emitida em mais 
de uma via, todas deverão ser numeradas no próprio contexto do título, sob 

pena de ser considerada cada via uma letra distinta e autônoma. 

Art. 84. O portador de uma letra que não contenha a 
indicação de ter sido sacada numa única via pode exigir à sua custa a 
entrega das diversas vias. 

§ 1° O portador deverá dirigir-se ao seu endossante 
imediato para que este colabore no procedimento contra o seu próprio 

~Iwssante, e assim sucessivamente, até se chegar ao sacador. 
vfÍ 
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§ 2° Os endossantes são obrigados a reproduzir o 

endosso nas diversas vias. 

Art. 85. O pagamento mediante a apresentação de 

uma das vias da letra de câmbio tem efeito liberatório, mesmo que da letra 

não conste cláusula neste sentido. 

Art. 86. O sacado será responsável por cada uma das 

vias da letra de câmbio que tenha o seu aceite e não lhe tenham sido 
restituídas. 

Art. 87. O endossante que tenha transferido diversas 

vias de uma mesma letra de câmbio a diversas pessoas, fica responsável, 

assim como os endossantes posteriores, por todas as vias que não tenham 

sido restituídas. 

Art. 88. Aquele que enviar ao aceite uma das vias da 
letra de câmbio deverá indicar, nas outras, o nome da pessoa em cujo 
poder aquela se encontre. 

§ 1° O portador legítimo de outra via poderá exigir do 

sacado que lhe faça entrega da via recebida para aceite. 

§ 2° Se o sacado recusar a fazê-lo, o portador deverá 

providenciar, a fim de assegurar os seus direitos, o protesto da via em seu 
poder, comprovando assim que: 

I - a via remetida ao aceite não lhe foi entregue, a seu 
pedido; 

II - não foi possível obter o aceite ou o pagamento de 
uma outra via da letra. 

Art. 89. O portador tem direito de tirar cópias da letra 
de câmbio, a qual deverá reproduzir exatamente o original, com os 

ssos e todas as demais declarações de vontade que nela figurem. 
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Parágrafo único. A cópia da letra poderá ser 
endossada e avalizada produzindo os mesmos efeitos que aquelas 

declarações teriam se lançadas na via original. 

Art. 90. A cópia da letra de câmbio deverá indicar a 

pessoa em cujo poder se encontre a via original, sendo ela obrigada a 

remeter o título ao portador legítimo da cópia. 

Parágrafo único. No caso de recusa da remessa da 

letra, o portador somente poderá exercer os seus direitos contra as 

pessoas que tenham se obrigado através da cópia, após haver comprovado 

mediante protesto que a via original não lhe foi entregue. 

Art. 91. A via original da letra de câmbio poderá conter 

a cláusula "doravante somente valerá o endosso na cópia", ou expressão 

equivalente, acarretando assim a nulidade de qualquer endosso ulterior 

feito na via original. 

CAPíTULO XV 

Das Alterações 

Art. 92. No caso de alteração do texto da letra de 

câmbio, feito pelo portador legitimado, os signatários posteriores ficarão 

obrigados nos termos do texto alterado, mas os signatários anteriores 

continuarão obrigados nos termos do texto original. 

Parágrafo único. Não sendo possível constatar se a 

assinatura foi aposta antes ou depois da alteração, presume-se lançada 
antes desta. 
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letra de câmbio, Art. 93. Todos os atos relativos à 
especialmente a apresentação para pagamento, ao aceite e o protesto, 

somente poderão se realizar em dia útil. 

§ 1° Quando o prazo para a realização desses atos 

termine num dia de domingo ou feriado, ficará prorrogado até o primeiro dia 
útil subseqüente. 

§ 2° Considerar-se-á como dia feriado, para os efeitos 
desta lei, aqueles em que não haja funcionamento dos serviços auxiliares 
da Justiça e, especialmente, dos Ofícios de Protesto de Títulos, na 

Comarca onde os atos devam ser praticados. 

Art. 94. Os prazos legais ou convencionais não 
compreendem o dia que marcar o seu início. 

Art. 95. As declarações cambiais deverão 
formalizar-se pela assinatura do próprio punho daquele que se obriga no 
título como sacador, aceitante, endossante, avalista ou interveniente, ou a 

de seu mandatário com poderes especiais. 

§ 1 ° Não é permitida a assinatura a rogo. 

§ 2° O analfabeto poderá obrigar-se cambialmente 

através de mandatário especial constituído mediante instrumento público 
de procuração. 

TíTULO 11 

Da Nota Promissória 

Art. 96. A nota promissória deve conter: 

I - a denominação "nota promissória" inserta no texto 
do título e expressa na língua empregada para a sua redação; 

II - a promessa incondicional de pagar uma quantia 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



.' oos f'~ 
" JO~ 

I , 31 ~~\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, '. 

111 - a época do pagamento; 

IV - a indicação do lugar em que deva se realizar o 

pagamento; 

V - o nome da pessoa a quem ou à ordem de quem 

deve ser paga; 

VI - a indicação da data e do lugar onde a nota 

promissória seja emitida; 

VII - a assinatura de quem emite a nota promissória. 

Art. 97. O título a que falte qualquer dos requisitos 

enumerados no artigo anterior não valerá como nota promissória, 

ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - a nota promissória em que não se indique a época 

do pagamento será considerada pagável à vista; 

11 - na falta de indicação do lugar onde o título foi 

emitido, considera-se como tendo sido o lugar designado ao lado do nome 

do emitente. 

111 - na falta de indicação especial, considera-se o lugar 

do pagamento do título o mesmo do domicílio do emitente. 

Art. 98. São aplicáveis à nota promissória, naquilo em 

que não sejam contrárias à natureza desse título, as disposições relativas 

às letras de câmbio e concernentes às seguintes matérias: 
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VI - cópias; 
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VII - alterações; 

VIII - prescrição; 

IX - contagem de prazos e dias feriados ; 

X - pagamento do título fora do domicílio do emitente e 

em domicílio de terceiros; 

representante; 

XI - protesto; 

XII- estipulação de juros; 

XIII - correção monetária e correção cambial ; 

XIV - divergências na quantia a pagar; 

XV - assinaturas falsas ou de incapaz; 

XVI - falta de poderes ou excesso de poderes do 

XVII - letra em branco ou incompleta; 

XVIII - conflitos internacionais de leis. 

Parágrafo único. São aplicáveis à nota promissória as 

disposições que couberem relativamente ao aval, com a ressalva de que, 

se o aval for aposto no título sem especificar em favor de quem, 

considerar-se-á prestado ao emitente. 

Art. 99. O emitente de uma nota promissória é 
responsável da mesma forma que o aceitante de uma letra de câmbio. 

Art. 100. As notas promissórias pagáveis a certo termo 

da vista, devem ser apresentadas ao emitente para esse fim nos prazos do 
art. 28. 

§ 10 O termo da vista conta-se do visto dado pelo 

emitente no título. 

§ 20 A recusa do emitente em dar o seu visto deve ser 

comprovada pelo protesto, cuja data, nesta hipótese, considerar-se-á a 

inicial do termo da vista. 

TíTULO 111 
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DISPOSiÇÕES COMPLEMENTARES 

Capítulo I 
Dos Conflitos Internacionais de Leis 

Art. 101. A capacidade de uma pessoa para se obrigar 
por letra de câmbio ou nota promissória reger-se-á pela lei do seu 

domicílio. Se esta declarar competente a lei de outro país, será aplicada 

esta última. 

§ 10 A pessoa incapaz segundo a lei indicada neste 

artigo será havida como validamente obrigada se apuser a sua assinatura 

no título cambial em território do país cuja legislação a considere capaz. 

§ 20 O disposto no parágrafo anterior não se aplica 

quando a obrigação tiver sido contraída por brasileiro no exterior. 

Art. 102. A forma do ato constitutivo da obrigação 

cambiária será regulada pela lei do país em cujo território for contraída. 

Parágrafo único. A obrigação cambiária contraída por 

brasileiro no exterior será válida no Brasil , perante outros brasileiros, se 

atender aos requisitos formais do título segundo a lei brasileira. 

Art. 103. Os efeitos das obrigações do aceitante da 
letra de câmbio e do emitente da nota promissória , determinam-se pela lei 
do lugar de pagamento. 

Parágrafo único. Os efeitos das demais obrigações 

cambiárias determinam-se pela lei do país em cujo território as assinaturas 
foram apostas. 

Art. 104. A forma e o prazo do protesto, bem como a 

forma dos demais atos necessários para o exercício e conservação dos 
direitos cambiários, reger-se-ão pela lei do país em cujo território deva 
efetuar- e o protesto ou o ato. 
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Art. 105. 

após a sua publicação. 

Art. 106. Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente o Decreto n° 2.044, de 31 de dezembro de 1908, e o 

Decreto nO 57.663, de 24 de janeiro de 1966. 
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Sala da Comissão, em ___ ......::e de 1995. 

) 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.643/90 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 19/09/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995 

~~~ -R . c:. JL A~ 
í)NAMÉLlA RIBEIRO CORREIA DE ~AÚJO 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



, 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO 39/96 Brasília, 9 de F6VE-R.éI!W de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 4.643, de 1990. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamen 

'--íJ1epu ado PAUDERNEY A VELINO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.643-A/90 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em de outubro de 2000 

Secretária Substituta 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 66/91 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/11/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comi~, em 20 e novembro de 2000 

D~ . , rzv 
SERGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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MENSAGEM N° 366 , DE 2001 
(DO PODER EXECUTIVO) 

AV - 409/01 

Solicita a retirada do Projeto de Lei n° 4.643, de 1990, que "Dispõe sobre a letra de câmbio 
e a nota promissória e dá outras providências" , enviado à Câmara dos Deputados com a 
Mensagem n° 174, de 8 de março de 1990. 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE) 

• Senhores Membros do Congresso Nacional, 

• 

Solicito a Vossas Excelências a retirada do Projeto de Lei n!! 4.643, de 1990, que 

"Dispõe sobre a letra de câmbio e a nota promissória e dá outras providências", enviado à Câmara 

dos Deputados com a Mensagem n!! 174, de 8 de março de 1990. 

Brasília, 24 de ab r i 1 de 2001. 



• 

,,' . 

• 

• 

EMlMJINQ 105 
Brasília,? 'i de,4 ~/Z } L de 2001 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de retirada do Congresso Nacional do 
Projeto de Lei da Câmara n. o 4.643/90, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a Letra de Câmbio c 
a Nota Promissória e dá outras providências", que se encontra em tramitação na Câmara dos Deputados , para 
reexame da matéria. 

Respe ' -sã';ente, 



• 
... 

• 

. 
• 

A · o 
VISO n- 409 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRlMElRA -SECRET ARfA 

RECEBIDO nesta Secretaria 

Em,.c!...[J.~.. ()L .. ~Ç(..:.r.{hor 
e::Ail! 'JuM;L '-( .1C6 

Anlnatura ~---~&o 
.. ~ '\ 
~ ~ ) v . 

" ,,< Co _ <:' 

Em 24 de abril dc2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei n2 4.643 , de 1990. 

MEIRA - SECRETARIA 

m ... <;;L5.. I. ... (~ ..... }~l. ......... j i. .. ~ .. çJ 
De ord '1lÍ1, ao Senhor Secre"tár io-

G eral da ~M~a, para as d e v I das 

Providê ~ () . 

Zl u vÜ ~"/\/"\ 
IA 'A ARAÚJO ALENCA AIRES 

Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

P ROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANn 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MSC 366/01 

Defiro. Publique-se. 

Em <1 / O~ / 01 

Presidente 

• 
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Documento : 03662001 - 1 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.643, DE 1990 

Dispõe sobre a letra de câmbio e a nota 
promissória. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado PAES LANDIM 

Trata-se de projeto de lei originário de Mensagem do Poder 

Executivo, dispondo sobre a letra de câmbio e a nota promissória. 

Segundo a exposição de motivos apresentada, a proposição em tela 

via aos seguintes objetivos: 

a) adequar os preceitos da Lei Uniforme de Genebra, aprovada e 

mandada executar pelo Decreto n° 57. 663 , de 25 de janeiro de 1966, à atual terminologia 

jurídica brasileira; 

b) reunir a matéria sobre a cambial em um só diploma legal , 

sistematizando devidamente as reservas adotadas pelo Governo Brasileiro à Convenção de 

Genebra de 1930, que elaborou e aprovou o texto uniforme; 

e) introduzir algumas inovações, tanto formais quanto substâncias. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

para exame da admissibilidade, foi proferido parecer do ilustre Deputado Roberto 

Magalhães, em 25 de abril de 1992, concluindo pela admissibilidade do projeto e juntando 

oito emendas com o objetivo de corrigir o que, ao ver do Relator, constituía "evidentes 
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falhas jurídicas". Tal tramitação, entretanto, veio a ser anulada, em face da Resolução n° 

1 0/91 da Câmara dos Deputados, em virtude do que o projeto foi redistribuído à Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio. 

Vários projetos apensados ao de nO 4.643/90 foram arquivados, em 

obediência ao disposto no art. 105 do Regimento Interno, conforme consta do Ofício nO 

27/92. Posteriormente, por requerimento do Deputado Roberto Magalhães, o Projeto de 

Lei n° 66/91 , de sua autoria, foi desarquivado e apensado à proposição ora em exame. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, por 

unanimidade, rejeitou o Projeto de Lei nO 4.643/90 e aprovou o Projeto de Lei nO 66/91 , na 

forma do substitutivo do Relator, o qual visa, nos termos do seu voto, a "apenas ajustar 

alguns aspectos de técnica legislativa, corrigindo pequenas falhas de revisão e incluindo 

algumas poucas alterações de mérito". 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, não 

houve apresentação de emenda. 

Na forma do Regimento Interno, compete-nos o pronunciamento 

sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei nOs 4.643/90 e 66/91 atendem aos pressupostos 

de constitucionalidade referentes à competência da União (art. 11 da CF), à legitimidade 

de iniciativa (art. 61 da CF) e ao processo legislativo (art. 59 da C.F). 

Quanto à juridicidade e à técnica legislativa, o Projeto de Lei n° 

4.643/90 está a merecer diversos reparos. Senão, vejamos. 
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o projeto prevê, nos arts. 88 a 89, correção monetária, a incidir 

desde a data da emissão do título, se outra posterior não for indicada. Adota, como índice 

de correção monetária, a variação do valor do Bônus do Tesouro Nacional. 

Ocorre que a correção, quer em virtude de disposições legal, quer 

em razão de estipulação de negócio jurídico, segue a regulamentação contemplada na Lei 

n° 9.069, de 29 de junho de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, e nas subseqüentes 

Medidas Provisórias que dispõem sobre medidas complementares do Plano Real; tendo de 

há muito desaparecido, de nosso ordenamento legal, o Bônus do Tesouro Nacional. Neste 

ponto, o Projeto em apreço choca-se com a legislação em vigor. 

Por outro lado, a técnica legislativa padece de diversos defeitos. A 

pontuação utilizada é inadequada, com a presença de travessões ao longo de todo o Projeto 

separando os artigos e parágrafos de seus respectivos textos. 

Em muitos dispositivos a redação é completamente confusa, como, 

por exemplo, a do art. 4°, que trata do lugar do pagamento da letra de câmbio. 

O art. 42 do Projeto contempla a possibilidade de consignação em 

pagamento, quando a letra de câmbio não for apresentada a pagamento. Todavia, refere-se 

ao depósito perante a autoridade competente, deixando de especificar de que autoridade se 

trata, o que poderia gerar dúvidas. 

Ao dispor, no capítulo VI, sobre a colocação de cambiais no 

mercado, faz alusão explícita à Lei nO 4.728/65, o que fere a boa técnica legislativa. 

Além disso, há vários erros de linguagem detectados no Projeto. 

O Projeto de Lei n° 66/91, de autoria do nobre Deputado Roberto 

Magalhães, cornge diversas, distorções contidas no Projeto de Lei nO 4.643/90, 

revelando-se inatacável do ponto de vista da constitucionalidade e juridicidade. Restam, 

todavia, alguns reparos a fazer do ponto de vista da técnica legislativa, no que diz respeito 

a sua redação. 

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio, visa a sanar tais defeitos. A pontuação entre os artigos e parágrafos e seus 

textos foi corrigida, encontrando-se adequada à boa técnica legislativa. 
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Entretanto, alguns aspectos gramáticas merecem ser aprimorados. 

No art. 4°, a preposição "em" foi usada incorretamente na expressão "lugar em que seja 

determinando no título." 

No art. 25 , a expressão correta deverá ser "salvo se se tratar de 

uma letra ... " 

Detectamos, ainda, outras incorreções, como regência verbal 

incorreta, emprego pronominal inadequado e emprego errôneo de sinais de pontuação, 

entre outras falhas. 

Visando à correção desses vícios, apresentamos substitutivo, 

tornando o Projeto de boa técnica legislativa. 

Em face desses argumentos, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 66/91, na forma do substitutivo 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e do Substitutivo que ora apresentamos 

nesta Comissão; somos, ainda, pela rejeição do Projeto de Lei nO 4.643/90. 

607390 11.146 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO SUBSTITUTIVO 

ADOT ADO PELA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO AO PROJETO DE LEI N° 66, DE 1991. 

Dispõe sobre a letra de câmbio e a nota 
promissória. 

TÍTULO I 
DA LETRA DE CÂMBIO 

CAPÍTULO I 
Da Emissão e Forma da Letra de Câmbio 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A letra de câmbio deve conter: 

I - a denominação "letra de câmbio" inserida no texto do título e 

expressa na língua empregada para a sua redação; 

11 - a ordem incondicional de pagar uma quantia determinada em 

dinheiro; 

111 - o nome daquele que deve pagar (o sacado); 

IV - a época do pagamento; 

V - a indicação do lugar em que se deve efetuar o pagamento; 

VI - o nome da pessoa a quem ou a ordem de quem deva ser paga 

a letra; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VII - a indicação da data e do lugar da emissão; 

VIII - a assinatura de quem emitir a letra (o sacador). 

Art. 2° O título a que falte qualquer dos requisitos enumerados no 

aJiigo anterior não valerá como letra de câmbio, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - a letra que não tenha indicação da época do pagamento 

entende-se pagável à vista; 

II - na falta de indicação especial, o lugar designado ao lado do 

nome do sacado considera-se como sendo o lugar do pagamento e, ao mesmo tempo, o 

lugar do domicílio do sacado; 

III - se diversos lugares forem designados, a letra de câmbio será 

pagável no lugar de sua emissão; 

IV - não indicado o lugar da emissão, considerar-se-á emitida a 

letra no lugar designado ao lado do nome do sacador. 

Art. 3 ° A letra de câmbio poderá ser emitida: 

1 - à ordem do próprio sacador; 

2 - sacada sobre o próprio sacador; 

3 - sacada por ordem e conta de terceiro. 

Art. 4° A letra poderá ser pagável , no domicílio do sacado, no 

domicílio de terceiro, ou em qualquer outro lugar determinado no título. 

Art. 5° E facultada a estipulação de juros na letra de câmbio, à 

vista ou a um certo termo da vista, contando-se estes da data de sua emissão, se outra não 

for indicada. 
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Parágrafo único. A taxa de juros deverá constar da letra. Na falta 

desta indicação, a cláusula considerar-se-á não escrita. 

Art. 6° É facultada a estipulação da correção monetária na letra de 

câmbio, qualquer que seja a modalidade do seu vencimento, desde que submetida a índice 

oficial previsto em lei , reconhecido e aplicável em todo o País. 

Parágrafo único. Fica permitida a indexação com base em moeda 

estrangeira, desde que não exista proibição legal à indexação das obrigações pecuniárias 

contraídas no País. 

Art. 7° Se na letra de câmbio a quantia a satisfazer se achar por 

extenso e em algarismos, e houver divergência entre uma e outra, prevalecerá a que estiver 

lançada por extenso. 

Parágrafo único. Se a quantia estiver indicada por mais de uma 

vez, quer por extenso, quer em algarismos, e houver divergências entre as diversas 

indicações, prevalecerá a de menor valor. 

Art. 8° Se a letra de câmbio contiver assinaturas de pessoas que 

sejam 1l1capazes de se obrigar cambialmente, em razão de falsidade ou qualquer outra 

razão, não serão invalidadas as obrigações dos outros signatários. 

Art. 9° Todo aquele que apuser a sua assinatura numa letra de 

câmbio, como representante de uma pessoa, sem que tenha efetivamente poderes para 

tanto, fica obrigado cambialmente em virtude da letra e, se pagar, terá os mesmos direitos 

que o pretendido representado teria. 

§ 1 ° A mesma regra se aplica ao representante que tenha excedido 

aos poderes recebidos do representado. 

§ 2° A procuração para contrair obrigação cambiária deverá 

conter poderes especiais e expressos. 

Art. 10. O sacador é garante tanto pela aceitação quanto pelo 

pagamento da letra de câmbio. 
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§ 10 É facultado ao sacador exonerar-se expressamente da garantia 

da aceitação. 

§ 20 Será considerada não escrita toda e qualquer cláusula que 

possa exonerar o sacador da garantia do pagamento da letra de câmbio. 

Art. 11. Se uma letra de câmbio emitida de forma incompleta vier 

a ser complementada contrariamente aos acordos realizados previamente entre devedor e 

credor, não poderá a inobservância desses acordos ser fundamento de oposição ao 

portador. 

Parágrafo único. Ficam ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I) se o portador houver adquirido a letra de má-fé; 

11) se houver cometido alguma falta grave. 

CAPÍTULO 11 

Do Endosso 

Art. 12. Toda letra de câmbio, mesmo que não contenha 

expressamente a cláusula à ordem, é transmissível por via de endosso. 

§ 10 Se o sacador houver inserido na letra a cláusula não à ordem, 

ou uma expressão equivalente, a letra somente se transferirá pela forma e com os efeitos de 

uma cessão ordinária de créditos. 

§ 20 O endosso poderá ser feito mesmo em favor do sacado, 

aceitante ou não, do sacador e de qualquer outro coobrigado, sendo facultado a qualquer 

dessas pessoas endossar novamente a letra. 

Art. 13. O endosso deve ser incondicional , considerando-se não 

escrita qualquer condição a que ele venha a ser subordinado. 

§ 10 É nulo o endosso parcial. 
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§ 2° O endosso ao portador vale como endosso em branco. 

Art. 14. O endosso pode ser lançado na letra de câmbio ou numa 

fo lha a ela ligada, sendo indispensável a assinatura do endossante. 

§ 1 ° O endosso pode não designar o beneficiário ou consistir 

simplesmente na assinatura do endossante, caracterizando um endosso em branco. 

§ 2° O endosso em branco somente será válido, se lançado no 

verso da letra ou na folha a ela ligada em prolongamento. 

Art. 15. O endosso da letra de câmbio transmite todos os direitos 

consubstanciados no título. 

Art. 16. Se o endosso for em branco, o portador poderá: 

I - preencher o espaço em branco, quer com o seu nome quer com 

o nome de outra pessoa. 

11 - endossar novamente a letra em branco. 

111 - transmitir a um terceiro, pela tradição do título , sem 

preencher o espaço do endosso em branco. 

Art. 17. O endossante, salvo cláusula em contrário, é garante tanto 

pela aceitação como pelo pagamento da letra de câmbio. 

Parágrafo único. É facultado ao endossante proibir um novo 

endosso, e, neste caso, não garante o pagamento às pessoas a quem a letra for 

posteriormente endossada. 

Art. 18. O detentor de uma letra de câmbio é considerado portador 

legítimo se o seu direito decorrer de uma série de endossos, mesmo que o último seja em 

branco. 
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§ 1 ° Quando um endosso em branco for seguido por outro 

endosso, presume-se que o signatário deste adquiriu a letra por força de endosso em 

branco. 

§ 2° Os endossos riscados consideram-se como não escritos. 

§ 3° O portador de uma letra, desde que justifique o seu direito na 

forma deste artigo , não é obrigado a restituí-la a quem por qualquer maneira tenha sido 

desapossado do título, salvo se o tiver adquirido de má-fé ou cometido falta grave. 

Art. 19. As pessoas acionadas para o pagamento de uma letra de 

câmbio não podem opor ao portador as exceções fundadas em relações pessoais delas com 

o sacador ou com os portadores anteriores, a menos que o portador tenha adquirido a letra 

visando intencionalmente a prejudicar o devedor. 

Art. 20. Quando o endosso fizer menção a "valor a cobrar" , "para 

cobrança" , "por procuração" , ou qualquer outra que implique a outorga de um simples 

mandato, o portador poderá exercer todos os direitos emergentes da letra de câmbio, mas 

somente poderá endossá-la na qualidade de procurador. 

§ 1 ° Na hipótese deste artigo, os coobrigados só poderão invocar 

contra o portador da letra as exceções que forem oponíveis ao endossante. 

§ 2° O mandato que resultar de um endosso não se extingue por 

morte ou incapacidade posterior do mandatário. 

Art. 21 . Quando o endosso contiver menção a "valor em 

garantia", "valor em penhor" , ou qualquer outra expressão que implique a existência de 

caução, o portador poderá exercer todos os direitos emergentes da letra, mas o endosso 

feito por ele só valerá como endosso a título de procuração. 

Parágrafo único. Os coobrigados não poderão invocar as exceções 

fundadas nas relações pessoais deles com o endossante, a menos que o portador ao receber 

a letra tenha procedido intencionalmente para prejudicar o devedor. 

Art. 22. O endosso posterior ao vencimento tem os mesmos 

efeitos que o endosso anterior. 
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§ 1 ° O endosso posterior ao protesto por falta de pagamento, ou 

feito depois de expirado o prazo legal para a realização do protesto, produz apenas os 

efeitos de uma cessão ordinária de crédito. 

§ 2° Salvo prova em contrário, presume-se que um endosso sem 

data foi feito antes da expiração do prazo legal para a realização do protesto. 

CAPÍTULO IH 

Do Aceite 

Art. 23. A letra de câmbio poderá ser apresentada até o seu 

vencimento, ao aceite do sacado, no seu domicílio, pelo portador ou até mesmo por um 

simples detentor. 

Art. 24. O sacador pode estipular, na letra de câmbio, que ela será 

apresentada ao aceite, com ou sem fixação de prazo. 

Art. 25. O sacador poderá proibir, na própria letra, a sua 

apresentação ao aceite, salvo se se tratar de uma letra: 

I - pagável em domicílio de terceiro. 

II - pagável em localidade diferente do domicílio do sacado; 

III - sacada a certo termo da vista. 

Art. 26. É facultado ao sacador ou qualquer endossante estipular 

que a apresentação da letra de câmbio ao aceite não possa se efetuada senão depois de uma 

certa data. 

Art. 27. O endossante poderá estipular que a letra de câmbio deva 

ser apresentada ao aceite, com ou sem fixação de prazo, salvo se ela houver sido declarada 

não aceitável pelo sacador. 
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Art. 28. A letra de câmbio a certo termo da vista deverá ser 

apresentada ao aceite dentro do prazo de 1 (um) ano da data da sua emissão. 

§ 1 ° O sacador pode reduzir este prazo ou estipular prazo maior. 

§ 2° Os prazos de que trata o presente artigo podem ser reduzidos 

pelos endossantes . 

Art. 29. É facultado ao sacado obter uma segunda apresentação da 

letra de câmbio, para aceite ou pagamento, no dia seguinte ao da primeira apresentação. 

§ 1 ° A arguição de defesa por parte do devedor com fundamento 

na inocorrência da segunda apresentação, somente se dará, caso tenha esta circunstancia 

constado do instrumento de protesto. 

§ 2° O portador não está obrigado a deixar nas mãos do sacado a 

letra apresentada para aceite. 

Art. 30. O aceite deve ser lançado na própria letra de câmbio e 

deve ser manifestado pela expressão "aceite" , ou qualquer outra equivalente, seguida da 

assinatura do sacado. 

§ 1 ° Vale como aceite a simples assinatura do sacado no anverso 

do título. 

§ 2° Quando se tratar de uma letra pagável a certo termo da vista, 

ou que deva ser apresentada para aceite dentro de um prazo determinado, deverá ele ser 

datado do dia em que foi prestado, salvo se o portador exigir que a data seja a da 

apresentação. 

§ 3° Não tendo sido datado o aceite, o portador, a fim de 

conservar os seus direitos contra o sacador e endossantes, deverá tirar o protesto em tempo 

útil. 

Art. 31. O aceite é incondicional, facultado , porém ao sacado 

limitá-lo a uma parte da quantia expressa na letra de câmbio. 
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§ 1 ° Qualquer outra modificação introduzida na declaração do 

aceite equivalerá a sua recusa. 

§ 2° Em qualquer hipótese, o aceitante ficará obrigado nos termos 

da declaração de aceite por ele lançada na letra. 

Art. 32. Se o sacador tiver indicado na letra de câmbio um lugar 

de pagamento diverso do domicílio do sacado, sem designar um terceiro em cujo domicílio 

o pagamento se deva efetuar, poderá o sacado designar, no ato do aceite, a pessoa que 

deverá pagar a letra. 

§ 1 ° Na falta de indicação, considerar-se-á que o aceitante se 

obriga a efetuar o pagamento no lugar indicado na letra. 

§ 2° Se a letra for pagável no domicílio do sacado, este poderá, no 

ato do aceite, indicar um outro domicílio, no País, para nele se efetuar o pagamento da 

letra. 

Art. 33 . Pelo aceite, o sacado obriga-se a pagar a letra de câmbio 

na data do seu vencimento. 

Art. 34. Se o sacado, antes da restituição da letra de câmbio 

apresentada, riscar o aceite que tiver dado, considerar-se-á este como recusado. 

§ 1 ° Salvo prova em contrário, o cancelamento do aceite 

considerar-se-á feito antes da devolução da letra. 

§ 2° O aceite mesmo cancelado valerá, na hipótese do sacado 

haver informado, por escrito ao pOliador ou qualquer outro signatário que aceita o título . 

CAPÍTULO IV 

Do Aval 

Art. 35. O pagamento de uma letra de câmbio poderá ser 

garantido, no todo ou em parte, mediante aval. 
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Parágrafo único. O aval poderá ser prestado por terceiro ou por 

um signatário da letra. 

Art. 36. O aval deverá ser lançado na própria letra de câmbio ou 

numa folha ligada em prolongamento, exprimindo-se pelas palavras "bom para aval" , ou 

por qualquer fórmula equivalente, e assinado pelo avalista. 

§ 1 ° O aval pode resultar da simples assinatura do avalista aposta 

no anverso da letra de câmbio, salvo se prestado pelo sacador ou pelo sacado. 

§ 2° O aval deve indicar a pessoa por quem ele é dado e, na falta 

de indicação, entender-se-á que o foi pelo sacador. 

Art. 37. O avalista é responsável no mesmo grau da pessoa por 

quem ele prestou o aval. 

§ 1 ° A obrigação decorrente de aval subsistirá mesmo no caso de 

a obrigação garantida ser nula, ressalvada a hipótese de nulidade por vício de forma . 

§ 2° O avalista que pagar a letra ficará sub-rogado nos direitos 

emergentes da letra, contra a pessoa a favor de quem tenha sido prestado o aval e contra os 

coobrigados. 
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IV - a dia certo. 

Parágrafo único. A letra que tenha vencimento em modalidade 

diferente das previstas neste artigo, ou vencimentos sucessivos, será nula de pleno direito. 

Art. 39. A letra de câmbio à vista será pagável na data da 

apresentação. 

§ I ° A apresentação da letra deverá ser feita no prazo de um ano, 

a contar da data de emissão. 

§ 2° Ao sacador é facultado reduzir ou ampliar o prazo previsto 

no parágrafo anterior. 

§ 3 ° Aos endossantes é facultado reduzir o prazo de apresentação. 

Art. 40. O sacador poderá estipular que uma letra pagável à vista 

não deva ser apresentada a pagamento antes de uma certa data, hipótese em que o prazo de 

apresentação contar-se-á dessa mesma data. 

Art. 41. O vencimento de uma letra de câmbio a um certo termo 

da vista determina-se pela data do aceite ou pela data do protesto por falta de aceite. 

Parágrafo único . O aceite não datado entende-se como tendo sido 

prestado no último dia do prazo para a apresentação da letra. 

Art. 42. O vencimento de uma letra sacada a um ou maiS meses 

da data, ou da vista ocorrerá no dia correspondente ao do mês em que o pagamento se 

deva efetuar. 

§ I ° Na falta de dia correspondente no mês do vencimento, este 

dar-se-á no último dia do mesmo mês. 

§ 2° Se a letra for sacada a um ou mais meses e meio da data, ou 

da vista, contam-se primeiro os meses inteiros. 
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§ 3° Se o vencimento for fixado para o princípio, meado ou fim 

do mês, entende-se que a letra será vencível no primeiro dia, no dia quinze e no último dia 

do mesmo mês, respectivamente. 

§ 4° As expressões "oito dias" ou "quinze dias" serão entendidas 

como um prazo de oito ou quinze dias efetivos e corridos, respectivamente. 

§ 5° A expressão "meio-mês" indica um prazo de quinze dias . 

Art. 43. Se uma letra de câmbio for pagável num dia fixo de um 

lugar onde o calendário seja diferente daquele do lugar da emissão, a data do vencimento 

será considerada segundo o calendário do lugar do pagamento 

§ 1 ° Se uma letra de câmbio for sacada entre duas praças que 

tenham calendários diferentes para ser paga a um certo termo da data, o dia da emissão 

será referido ao dia correspondente ao do calendário do lugar do pagamento, para o efeito 

de determinação da data do vencimento. 

§ 2° As regras constantes deste artigo não se aplicarão, se do 

enunciado da letra ou de cláusula expressa se inferir que houve a intenção de se adotarem 

regras diferentes. 

CAPÍTULO VI 

Do Pagamento 

Art. 44. A letra de câmbio pagável a dia certo ou a certo termo da 

data, ou da vista, deve ser apresentada ao sacado, ou ao aceitante para pagamento, no lugar 

designado e no dia do vencimento, ou, sendo este feriado , nos dois dias úteis subseqüentes, 

sob pena de perder o portador o direito de regresso contra o sacador, endossadores e 

avalistas. 

§ 1 ° A apresentação de uma letra a instituição financeira que 

possa levá-la a uma câmara de compensação equivalerá à apresentação para pagamento. 
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§ 2° Achando-se a letra de câmbio em poder de instituição 

financeira, a apresentação a pagamento poderá efetuar-se mediante remessa ao sacado, 

com a devida antecedência, de aviso contendo os dados necessários à identificação do 

título, para que se possa providenciar o pagamento. 

§ 3° O sacado poderá eXlglr que a letra de câmbio lhe seja 

exibida. 

Art. 45. O sacado que paga uma letra pode exigir que lhe seja 

entregue a respectiva quitação. 

§ 1 ° O portador não pode recusar qualquer pagamento parcial. 

§ 2° No caso de pagamento parcial, o sacado poderá exigir que 

desse pagamento se faça menção na letra e que lhe seja dada quitação. 

Art. 46. O portador de uma letra de câmbio não pode ser obrigado 

a receber o seu pagamento antes do vencimento. 

§ 1 ° O sacado que pagar uma letra antes do vencimento ficará 

responsável pelas suas conseqüências. 

§ 2° Aquele que pagar uma letra no seu vencimento fica para 

todos os efeitos desobrigado cambialmente, salvo se de sua parte houver responsabilidade 

em razão de fraude ou falta grave. 

§ 3 ° E dever daquele que paga verificar a regularidade da 

sucessão dos endossos, mas não de autenticidade das assinaturas dos endossantes. 

Art. 47. Se numa letra de câmbio for estipulado o pagamento em 

moeda que não tenha curso forçado no lugar do pagan1ento, poderá a importância em 

dinheiro ser paga na moeda do país, pelo seu valor ao câmbio oficial do dia do 

vencimento. 

§ 1 ° Se o devedor estiver em atraso, ao portador será facultado , à 

sua escolha, exigir que o pagamento seja feito na moeda do país, ao câmbio oficial do dia 

do vencimento ou do dia do efetivo pagamento. 
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§ 2° A determinação do valor da moeda estrangeira será feita 

segundo a lei vigente no lugar do pagamento, e, à sua falta, segundo os usos do lugar. 

§ 3 ° Se a importância da letra for expressa em moeda que tenha a 

mesma denominação, mas valor diferente no país da emissão e no país do pagamento, 

presume-se adotada a moeda do lugar do pagamento. 

Art. 48. Não sendo a letra de câmbio apresentada no prazo desta 

lei, para pagamento, qualquer devedor terá a faculdade de fazer o depósito judicial da 

respectiva importância e, assim, liberar-se da obrigação. 

CAPÍTULO VII 

Das Conseqüências da Falta de Aceite e de Pagamento 

Art. 49. O portador de uma letra de câmbio poderá exercer os seus 

direitos em relação aos endossantes, sacador, aceitante e avalistas e outros coobrigados: 

I - no vencimento, se o pagamento não foi efetuado; 

11 - mesmo antes do vencimento: 

a) se houver recusa total ou parcial de aceite; 

b) nos casos de falência ou liquidação extrajudicial do sacado, 

quer ele tenha aceito ou não a letra, de suspensão de pagamento pelo sacado, ainda que não 

caracterizada por sentença, ou ainda se a execução de seus bens para pagamento de dívida 

tenha ocorrido sem resultado; 

c) no caso de falência ou liquidação extrajudicial do sacador de 

uma letra com cláusula excludente do aceite. 

Art. 50. O sacador, o aceitante, os endossantes e os avalistas de 

uma letra de câmbio são todos solidariamente responsáveis pelo seu pagamento. 
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§ 1 ° O portador terá ação contra todas as pessoas indicadas neste 

artigo, sem estar adstrito a observar a ordem em que elas se tenham obrigado. 

§ 2° O mesmo direito terá qualquer dos signatário da letra que a 

houver pago. 

Art. 51. Quando a apresentação da letra de câmbio ou o seu 

protesto não puder fazer-se dentro dos prazos legais, por motivo de força maior, serão eles 

prorrogados, até que tenha cessado o fato impeditivo da apresentação ou do protesto. 

§ 1 ° O portador deverá avisar imediatamente o seu endossante da 

ocorrência de força maior. 

§ 2° Cessada a razão impeditiva, o portador deve imediatamente 

apresentar a letra a aceite ou a pagamento, ou, se for o caso, fazer o protesto. 

§ 3° Se o impedimento à apresentação da letra prolongar-se por 

mais de trinta dias, ficará o portador habilitado a propor as ações a que tiver direito, 

independentemente de apresentação ou protesto da letra. 

§ 4° Não serão considerados de força maior os fatos que sejam de 

interesse puramente pessoal do portador ou da pessoa encarregada da apresentação da letra 

ou de fazer o protesto . 

Art. 52. O portador poderá reclamar daquele contra quem exerça o 

seu direito de ação: 

I - o pagamento da letra não aceita ou não paga, acrescida dos 

juros estipulados, ou, se for o caso, os juros legais pela mora; 

II - correção monetária ou cambial , se cláusula expressa constar 

da letra, prevendo um desses critérios para a atualização do valor do título , observado o 

disposto no art. 6° desta Lei . 

III - as despesas realizadas para a cobrança, inclusive as do 

protesto e dos avisos. 
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Art. 53. A pessoa que pagou uma letra de câmbio pode reclamar 

dos seus garantes: 

I - a soma integral que tiver pago, inclusive juros na forma do 

artigo antecedente; 

II - correção monetária ou cambial , se for o caso; 

III - as despesas de cartório que tiver efetuado. 

Art. 54. Qualquer dos coobrigados contra o qual se intentou ação 

para cobrança da letra de câmbio, desde que a pague, pode exigir que lhe seja entregue a 

letra e o instrumento do protesto, com o respectivo recibo . 

Parágrafo único. O endossante que tenha pago uma letra pode 

riscar o seu endosso e os dos endossantes posteriores. 

Art. 55. Na hipótese de cobrança de uma letra de câmbio que 

tenha tido aceite parcial, a pessoa que pagar a importância integral da letra, poderá exigir 

que no tocante à parte não incluída no aceite, tanlbém lhe seja dada quitação, 

mencionando-se tal feito na própria letra. 

Parágrafo único. O portador deverá entregar à pessoa que pagou 

uma cópia autêntica da letra e do protesto, de maneira a permitir o exercício de ulteriores 

direitos de cobrança. 

Art. 56. O portador de uma letra de câmbio perderá o direito de 

ação contra o sacador, endossantes, avalistas e demais coobrigados, e também o direito à 

execução do aceitante e do seu avalista, se houver, depois de expirados os prazos para: 

I - fazer a apresentação de letra à vista ou a certo termo da vista; 

11 - levar a letra a protestos por falta de aceite ou de pagamento; 

III - a apresentação da letras com a cláusula "sem protesto" e "sem 

despesa" . 
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§ 1 ° Na falta de apresentação a aceite no prazo estipulado pelo 

sacador, o portador perde os seus direitos de ação tanto por falta de aceite quanto por falta 

de pagamento. 

§ 2° Se a estipulação do prazo para apresentação constar de um 

endosso, a perda pelo portador do direito de regresso somente aproveitará ao respectivo 

endossante. 

CAPÍTULO VIII 

Do Protesto 

Art. 57. A recusa do aceite ou a falta de pagamento devem ser 

comprovadas até o mês de protesto realizado nos dois dias úteis que se seguirem ao 

vencimento da letra de câmbio. 

§ 1 ° O protesto deverá ser tirado no lugar indicado na letra para o 

aceite ou para o pagamento. 

§ 2° Se a letra foi sacada ou aceita para pagamento em outro 

domicílio que não o do sacado, naquele deverá ser protestada. 

Art. 58. O portador que não tirar, em tempo útil e forma regular, o 

protesto da letra de câmbio, perde o direito de regresso contra o sacador, endossadores e 

respectivos avalistas . 

Art. 59. O instrumento de protesto deverá conter: 

I - a data; 

II - a transcrição integral da letra e das declarações nela inseridas, 

pela ordem respectiva; 

111 - a certidão de intimação ao sacado ou aceitante nomeados na 

letra para aceitar ou pagar, a resposta dada ou a sua falta , conforme o caso ; 
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IV - a certidão de não ter sido encontrada ou ser desconhecida a 

pessoa indicada para pagar ou para aceitar; 

V - a indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles 

honradas; 

VI - a aquiescência, pelo portador, do aceite por honra do sacado; 

VII - a assinatura, com o sinal público, do oficial do protesto. 

§ 1 ° O instrumento, depois de registrado no livro de protestos, 

deverá ser entregue ao detentor ou portador da letra ou àquele que houver efetuado o 

pagamento. 

§ 2° Na hipótese do inciso 111 do caput deste artigo, a intimação 

será dispensada se o sacado ou o aceitante firmar na letra declaração da recusa do aceite ou 

do pagamento, ou ainda no caso de protesto por motivo de falência do sacado ou aceitante. 

§ 3° Ocorrendo a hipótese do inciso IV do caput deste artigo, o 

oficial fixará a intimação nos lugares de estilo e a publicará em jornal de grande 

circulação, no lugar onde se deva fazer o protesto. 

Art. 60. O portador da letra de câmbio deverá aVIsar ao seu 

endossante e ao sacador, a falta de aceite ou de pagamento, no prazo de quatro dias útei s a 

contar do protesto ou da data da apresentação, no caso da letra constar a cláusula "sem 

despesas" . 

§ 1 ° Cada um dos endossantes deve, no prazo de dois dias úteis 

que se seguirem à recepção do aviso, informar o seu endossante, quanto ao aviso que 

recebeu, indicando os nomes e endereços dos que enviaram os avisos precedentes, e assim, 

sucessivamente, até chegar ao sacador. 

§ 2° Quando na conformidade do parágrafo anterior, se fi zer o 

aviso a signatário da letra, também deverá ser avisado o seu avalista, dentro do mesmo 

prazo. 
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§ 3 ° Se um endossante não houver indicado o seu endereço ou o 

tenha feito de forma ilegível, será suficiente o aviso ao endossante que o preceder. 

§ 4° O aviso poderá ser feito por qualquer forma idônea, inclusive 

pela simples devolução da letra, exigindo-se neste caso a comprovação de que o aviso 

oficial fora dado no prazo legal. 

Art. 61. A pessoa que não der aviso no prazo previsto no artigo 

anterior, não perde os seus direitos, mas responderá pelo prejuízo que houver motivado em 

função de sua negligência. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a responsabilidade do 

faltoso não poderá exceder o valor da letra. 

Art. 62. O sacador, um endossante ou um avalista poderá, pela 

cláusula "sem despesa", "sem protesto" , ou outra equivalente, dispensar o portador de 

fazer o protesto por falta de aceite ou de pagamento, a fim de exercer os seus direitos 

derivados da letra de câmbio. 

§ 1 ° A cláusula não dispensará o portador da apresentação da letra 

no prazo previsto nem tampouco dos avisos a serem dados. 

§ 2° A prova da inobservância no prazo pelo portador incumbe 

àquele que da cláusula pretenda se beneficiar. 

§ 3° Se a cláusula for estabelecida pelo sacador, produzirá os seus 

efeitos em relação a todos os demais coobrigados, mas se tiver sido aposta na letra por um 

endossante ou avalista, somente a este alcançarão seus efeitos. 

§ 4° Mesmo com a cláusula de que trata este artigo, o portador 

poderá fazer o protesto, mas as despesas correrão por sua conta. 

Art. 63. Paga a letra depois do protesto, pode este ser cancelado a 

pedido de qualquer interessado, mediante o arquivamento, no Ofício de Protestos, de cópia 

autenticada da quitação que contenha a perfeita indentificação do título. 
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CAPÍTULO IX 

Da Ação de Execução Cambial e da 

Ação de Enriquecimento Injusto 

Art. 64. A letra de câmbio é título executivo extrajudicial , nos 

termos da lei processual civil. 

Art. 65. Na execução baseada em letra de câmbio, somente será 

admissível defesa fundada em direito pessoal do devedor executado contra o credor 

exeqüente, em defeito de forma do título e na falta de requisitos e pressupostos da ação e 

do processo. 

Art. 66. Quando prescrita a ação de execução, exonerados assim 

de responsabilidade cambial tanto o sacador quanto o aceitante, ficarão eles obrigados, 

conforme o caso, à restituição ao portador da importância com que se houverem 

locupletado. 

Parágrafo único. A ação prevista neste artigo terá o rito ordinário, 

na conformidade do que dispuser a lei processual civil. 

CAPÍTULO X 

Da Ação de Anulação da Cambial 

Art. 67. No caso de extravio, subtração ou destruição da letra, o 

portador dela desapossado, desde que descreva o título com clareza e precisão, e justifique 

o seu direito com os elementos de prova de que disponha, ou mediante justificação judicial 

prévia, poderá requerer ao juiz competente do lugar onde o título deva ser pago: 

a) a citação do sacado ou aceitante e demais coobrigados; 

b) a citação, por edital, do eventual detentor do título para 

apresentá-lo em juízo; 

c) a anulação de letra; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



21 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

d) O reconhecimento de sua titularidade. 

§ 1 ° Durante o processo de anulação, munido de certidão do 

requerimento e do despacho deferitório das citações, ficará o autor habilitado à prática dos 

atos necessários à conservação dos seus direitos cambiários, inclusive a reclamar, se 

vencido o título, o depósito judicial da soma devida. 

§ 2° Decorrido o prazo de qUInze (15) dias, não havendo 

contestação nem a apresentação da letra, o juiz proferirá a sentença anulando a cambial e 

reconhecendo a titularidade do autor. 

§ 3° Se houver contestação, tenha sido ou não apresentada a letra, 

o processo tomará feição contenciosa e seguirá o rito comum ordinário, nos termos da lei 

processual civil. 

Art. 68. A sentença que anular a letra extraviada ou destruída 

habilitará o autor ao exercício de todos os seus direitos cambiários. 

CAPÍTULO XI 

Da Prescrição 

Art. 69. As ações fundadas em letra de câmbio prescrevem: 

I - contra o aceitante, em três anos a contar do seu vencimento; 

II - contra o sacador e endossantes, em um ano , a contar do 

protesto feito em tempo útil , ou da data do seu vencimento, se se tratar de letra com a 

cláusula" sem protesto" , "sem despesas" ; 

III - dos endossantes, uns contra outros, em seis meses a contar do 

dia em que o endossante pagou a letra ou em que ele próprio foi acionado. 

Parágrafo único. A ação de enriquecimento injusto prescreve em 

três anos, a contar da extinção da obrigação cambiária. 
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CAPÍTULO XII 

Do Ressaque 

- ------------

22 

Art. 70. Aquele que tenha direito ao exercício de ação para 

cobrança de letra de câmbio poderá embolsar-se por meio de uma nova letra à vista, sacada 

contra qualquer um dos coobrigados e pagável no domicílio deste. 

Parágrafo único. O ressaque incluirá o valor do principal e 

acessórios, conforme previsto no art. 53 desta Lei. 

CAPÍTULO XIII 

Da Intervenção 

Art. 71. O sacador, o endossante ou o avalista podem indicar uma 

pessoa para, em caso de necessidade, aceitar ou pagar. 

Art. 72. A letra de câmbio pode ser aceita ou paga por uma 

pessoa que intervenha em favor de algum dos coobrigados. 

§ 1 ° O interveniente pode ser um terceiro, o sacado, ou qualquer 

dos coobrigados, exceto o aceitante. 

§ 2° O interveniente é obrigado a comunicar no prazo de dois dias 

úteis, a sua intervenção à pessoa por quem interveio. 

§ 3° No caso de não ser feita a comunicação, ou ter sido efetuada 

com inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior, o interveniente responderá pelo 

prejuízo que possa resultar de sua negligência, não podendo todavia as perdas e danos 

excederem a importância da letra. 
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Art. 73. O aceite por intervenção pode se realizar em todos os 

casos em que o portador de uma letra, suscetível de aceite, tenha direito de exigir o 

pagamento antes de vencido o título. 

§ 1 ° Quando na letra houver a indicação de uma pessoa para, em 

caso de necessidade, aceitar ou pagar, o portador não poderá exercer o seu direito ao 

pagamento antes do vencimento da obrigação contra aquele que tiver feito a indicação e 

contra os signatários subseqüentes. 

§ 2° Não se aplicará o disposto no parágrafo anterior, se tiver 

ocorrido a apresentação da letra à pessoa designada e ela tenha recusado o aceite, 

comprovado o fato pelo protesto tirado em tempo útil. 

Art. 74. O aceite por intervenção poderá se dar em todos os casos 

em que uma letra de câmbio se torne exigível, pelo portador, antes do prazo de 

vencimento. 

§ 1 ° Quando a letra não contiver a indicação de pessoa para, em 

caso de necessidade, aceitar ou pagar, o portador poderá recusar o aceite por intervenção. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, se o portador admitir o 

aceite por intervenção, perderá o direito de agir contra aquele por honra de quem a 

aceitação foi dada e contra os signatários subseqüentes. 

Art. 75. O aceite por intervenção será mencionado na letra e 

assinado pelo interveniente, devendo indicar por honra de quem se fez. 

Parágrafo único. Na falta de indicação, presume-se que a 

intervenção do terceiro se fez em benefício do sacador. 

Art. 76. O aceitante por intervenção fica obrigado para com o 

portador, e para com os endossantes posteriores àquele por honra de quem se fez a 

intervenção, da mesma forma que este. 

§ 1 ° Não obstante o aceite por intervenção, aquele por honra de 

quem se fez e os seus garantes podem exigir do portador, no ato de pagamento da letra, a 

sua entrega e a do instrumento do protesto, assim como a respectiva quitação no título. 
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Art. 77. O pagamento por intervenção pode ocorrer em todos os 

casos em que o portador de uma letra de câmbio tenha o direito de exigir o pagamento, na 

data do vencimento ou antes desta data. 

§ 1 ° O pagamento deverá abranger a totalidade da importância 

que teria de pagar aquele por honra de quem a intervenção se realizou. 

§ 2° O pagamento por intervenção deverá ser feito até o dia 

seguinte ao último em que a lei permita tirar o protesto por falta de pagamento. 

Art. 78. Se a letra de câmbio estiver aceita por mais de um 

interveniente, com domicílio no lugar do pagamento, ou se foram várias as pessoas 

indicadas para, em caso de necessidade, aceitarem ou pagarem, também com domicílio no 

lugar do pagamento, o portador deverá apresentar a letra a todos eles e, se for o caso, tirar 

o protesto por falta de pagamento, até o dia seguinte ao último em que for permitido lavrar 

o protesto. 

Parágrafo único . Na falta de protesto no prazo deste artigo, aquele 

que tiver indicado pessoas para, em caso de necessidade, aceitarem ou pagarem, ou aquele 

por conta de quem a letra tiver sido aceita, bem como os endossantes posteriores ficam 

exonerados de suas responsabilidades. 

Art. 79. O portador que recusar o pagamento por intervenção 

perde o seu direito de exigir o pagamento dos coobrigados na letra, excetuado apenas o 

aceitante. 

Art. 80. O pagamento por intervenção deverá ser comprovado por 

recibo passado no corpo da letra de câmbio, contendo a indicação das pessoas por honra de 

quem é feito , bem como da pessoa do interveniente. 

Parágrafo único. A letra e o instrumento do protesto, se houver, 

devem ser entregues a pessoa do interveniente que a tenha pago. 

Art. 81. Aquele que pagar a letra de câmbio por intervenção ficará 

sub-rogado nos direitos emergentes do título em favor daqueles por conta de quem pagou. 
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§ 1 ° É vedado ao interveniente endossar novamente a letra. 

§ 2° Os endossantes posteriores ao signatário por conta de quem 

se fez o pagamento ficam exonerados de suas responsabilidades. 

Art. 82. Quando se apresentarem várias pessoas para pagar uma 

letra de câmbio por intervenção, terá preferência aquele que exonerar maior número de 

coobrigados. 

Parágrafo único. Aquele que intervir com inobservância da regra 

constante deste artigo, perderá o direito de agir contra aqueles que ficariam exonerados 

pela intervenção da pessoa preterida. 

CAPÍTULO XIV 

Da Pluralidade de Exemplares e das Cópias 

Art. 83. Quando a letra de câmbio for emitida em mais de uma 

Via, todas deverão ser numeradas no próprio contexto do título, sob pena de ser 

considerada cada via uma letra distinta e autônoma. 

Art. 84. O portador de uma letra que não contenha a indicação de 

ter sido sacada numa única via pode exigir, à sua custa, a entrega das diversas vias. 

§ 1 ° O portador deverá dirigir-se ao seu endossante imediato para 

que este colabore no procedimento contra o seu próprio endossante, e assim 

sucessivamente, até se chegar ao sacador. 

§ 2° Os endossantes são obrigados a reproduzir o endosso nas 

diversas vias. 

Art. 85. O pagamento mediante a apresentação de uma das vias da 

letra de câmbio tem efeito liberatório, mesmo que da letra não conste cláusula neste 

sentido. 
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Art. 86. O sacado será responsável por cada uma das vias da letra 

de câmbio que tenha o seu aceite e não lhe tenham sido restituídas. 

Art. 87. O endossante que tenha transferido várias vias de uma 

mesma letra de câmbio a diversas pessoas, fica responsável, assim como os endossantes 

posteriores, por todas as que não tenham sido restituídas. 

Art. 88. Aquele que enviar a aceite uma das ViaS da letra de 

câmbio deverá indicar, nas outras, o nome da pessoa em cujo poder aquela se encontre. 

§ 1 ° O portador legítimo de outra via poderá exigir do sacado que 

lhe faça entrega daquela recebida para aceite. 

§ 2° Se o sacado se recusar a fazê-lo , o portador deverá 

providenciar, a fim de assegurar os seus direitos, o protesto da via em seu poder, 

comprovando que: 

I - a via remetida ao aceite não lhe foi entregue a seu pedido; 

II - não foi possível obter o aceite ou o pagamento de uma outra 

via da letra. 

Art. 89. O portador tem direito de tirar cópias da letra de câmbio, 

a qual deverá reproduzir exatamente o original, com os endossos e todas as demais 

declarações de vontade que nela figurem. 

Parágrafo único. A cópia da letra poderá ser endossada e 

avalizada produzindo os mesmos efeitos que aquelas declarações teriam, se lançadas na 

via original. 

Art. 90. A cópia da letra de câmbio deverá indicar a pessoa em 

cujo poder se encontre a via original , sendo ela obrigada a remeter o título ao portador 

legítimo da cópia. 

Parágrafo único. No caso de recusa da remessa da letra, o portador 

somente poderá exercer os seus direitos contra as pessoas que se tenham obrigado através 
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da cópia, após haver comprovado, mediante protesto, que a via original não lhe foi 

entregue. 

Art. 91. A via original da letra de câmbio poderá conter a cláusula 

"doravante somente valerá o endosso na cópia", ou expressão equivalente, acarretando 

assim a nulidade de qualquer endosso ulterior feito na via original. 

CAPÍTULO XV 

Das Alterações 

Art. 92. No caso de alteração do texto da letra de câmbio, feito 

pelo portador legitimado, os signatários posteriores ficarão obrigados nos termos do texto 

alterado, mas os signatários anteriores continuarão obrigados nos termos do texto original. 

Parágrafo único. Não sendo possível constatar se a assinatura foi 

aposta antes ou depois da alteração, presume-se lançada antes desta. 

CAPÍTULO XVI 

Disposições Gerais 

Art 93. Todos os atos relativos à letra de câmbio, especialmente a 

apresentação, para pagamento ou aceite e o protesto, somente poderão realizar-se em dia 

útil. 

§ 1 ° Quando o prazo para a realização desses atos terminar em dia 

de domingo ou feriado , ficará prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente. 

§ 2° Considerar-se-á como dia feriado , para os efeitos desta Lei, 

aqueles em que não haja funcionamento dos serviços auxiliares da Justiça e, 

especialmente, dos Ofícios de Protesto de Títulos, na Comarca onde os atos devam ser 

praticados. 
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Art. 94. Os prazos legais ou convencionais não compreendem o 

dia que marcar o seu início. 

Art. 95. As declarações cambiais deverão formalizar-se pela 

assinatura do próprio punho daquele que se obriga no título como sacador, aceitante, 

endossante, avalista ou interveniente, ou de seu mandatário com poderes especiais . 

§ 1 ° Não é permitida a assinatura a rogo. 

§ 2° O analfabeto poderá obrigar-se cambialmente através de 

mandatário especial, constituído mediante instrumento público de procuração. 

TÍTULO 11 

Da Nota Promissória 

Art. 96. A nota promissória deve conter: 

I - a denominação "nota promissória" inserta no texto do título e 

expressa na língua empregada para a sua redação; 

11 - a promessa incondicional de pagar uma quantia determinada; 

III - a época do pagamento ; 

IV - a indicação do lugar em que se deva realizar o pagamento; 

V - o nome da pessoa a quem ou à ordem de quem deve ser paga; 

VI - a indicação da data e do lugar de emissão; 

VII - a assinatura do emitente. 

Art. 97. O título a que falte qualquer dos requisitos enumerados 

no artigo anterior não valerá como nota promissória, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
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I - a nota promissória em que não se indique a época do 

pagamento será considerada pagável à vista; 

11 - na falta de indicação do lugar onde o título foi emitido, 

considera-se como tendo sido o lugar designado ao lado do nome do emitente; 

III - na falta de indicação especial, considera-se o lugar do 

pagamento do título o mesmo do domicílio do emitente. 

Art. 98. São aplicáveis à nota promissória, naquilo em que não 

sejam contrárias à natureza desse título, as disposições relativas às letras de câmbio e 

concernentes às seguintes matérias: 

I - endosso; 

11 - vencimento; 

III - pagamento; 

IV - ação de execução cambial, ação de anulação da cambial e 

ação de enriquecimento injusto; 

V - pagamento por intervenção; 

VI - cópias; 

VII - alterações; 

VIII - prescrição; 

IX - contagem de prazos e dias feriados ; 

X - pagamento do título fora do domicílio do emitente e em 

domicílio de terceiros; 

XI - protesto; 
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XII - estipulação de juros; 

XIII - correção monetária e correção cambial ; 

XIV - divergências na quantia a pagar; 

XV - assinaturas falsas ou de incapaz; 

XVI - falta de poderes ou excesso de poderes do representante; 

XVII - letra em branco ou incompleta; 

XVIII - conflitos internacionais de leis. 

Parágrafo único. São aplicáveis à nota promissória as disposições 

que couberem relativamente ao aval, com a ressalva de que, se o aval for aposto no títu lo 

sem especificar em favor de quem, considerar-se-á prestado ao emitente. 

Art 99. O emitente de uma nota promissória é responsável da 

mesma forma que o aceitante de uma letra de câmbio. 

Art 100. A nota promissória pagável a certo termo da vista, deve 

ser apresentada ao emitente para esse fim no prazo previsto no art. 28. 

§ 1 ° O termo da vista conta-se do visto dado pelo emitente no 

título. 

§ 2° A recusa do emitente em dar o seu visto deve ser 

comprovada pelo protesto, cuja data, nesta hipótese, considerar-se-á a inicial do termo da 

vista. 
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Art. 101. A capacidade de uma pessoa para se obrigar por letra de 

câmbio ou nota promissória reger-se-á pela lei do seu domicílio. Se esta declarar 

competente a lei de outro país, será aplicada esta última. 

§ 1 ° A pessoa incapaz segundo a lei indicada neste artigo será 

havida como validamente obrigada, se apuser a sua assinatura no título cambial em 

território do país cuja legislação a considere capaz. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica, quando a 

obrigação tiver sido contraída por brasileiro no exterior. 

Art. 102. A forma do ato constitutivo da obrigação cambiária será 

regulada pela lei do país em cujo território for contraída. 

Parágrafo único. A obrigação cambiária contraída por brasileiro 

no exterior será válida no Brasil, perante outros brasileiros, se atender aos requisitos 

formais do título segundo a lei brasileira. 

Art. 103. Os efeitos das obrigações do aceitante da letra de 

câmbio e do emitente da nota promissória determinam-se pela lei do lugar de pagamento. 

Parágrafo único. Os efeitos das demais obrigações cambiárias 

determinam-se pela lei do país em cujo território as assinaturas foram apostas . 
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Art. 104. A forma e o prazo do protesto, bem como a forma dos 

demais atos necessários para o exercício e conservação dos direitos cambiários, 

reger-se-ão pela lei do país em cujo território deva efetuar-se o protesto ou o ato. 

Art. 105. Esta lei entrará em vigor 90 (noventa dias após a sua 

publicação. 

Art. 106. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

o Decreto n° 2.044, de 31 de dezembro de 1908, e o Decreto n° 57.663 , de 24 de janeiro de 

1966. 

607390 11.1 46 
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Sala da Comissão, e:{p de V-ct~QfX). 

Deputado PAES LANDIM 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 4.643-A, de 1990 
(do Poder Executivo) 

(Mensagem nO 174/90) 

Dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá outras providências. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; e de Constituição e Justiça e 
de Redação (Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Projeto apensado: 

- Projeto de Lei n° 66/91 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado na Comissão 
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COMISS~U DE CONSllfUIC~CJ, JUS'rICA ~ REDAC~O 

~ PI~OJETO DE LE IN. "\,çt43 , DE 1990 

~C:J 

... 
, 

HISTóRICO 

"Dispõe sobY'e a LE-!h-a de Cambio e a 
Nota Pr'omissór' ia e d~ OlJtras 
pr'ov i dé~rlcia5. " 

AlJtor PODER EXECUTIVO 
Relator . DEPUTADO ROBERTO MAGALH~ES 

O presente pr'ojeto de lei, or-iginár' io de Mnesagem 
Letr'd de Câmbio e a 

tio 
Nota _r Executivu, dispõE' sobre a 

-omissór' ia (-:! dá outras PT"ovi(jências. 
fra ta-se de n~ ll:!vantF.! i nL i a ti va tlu governo, dO tempo 

ainda da Ilresidi?ncia José Sarn(~y, visando segundo Exposi<;.ão ue 
Motivos do então Ministro Paulo Brassar'eI, r 'ati+icada pelo s~\u 
sucessor' rIo Ministéri(J da Justiça, Mirlistro Saulo Ramos, 

a) aelequay- os preceitos da Lei Urlitorme de GenebY 'a, 
aprovada e mandada executar pelo Decreto rI. 
57 . 663, de 25 ele janeir-o df~ 1966, à alual 
terminologia jur-ídica br-asileirClj 

b) reunlr a matéri.a sobre Cl cambial f::!m um só diploma 
legal, sistematizando uevidamerlt(] as reservas 
aelotada. pe 1 o GOVE!Y'no Br'as i 1 e i r'u à Convenção de 
Genebra de 1930, que elaborou e aprovou o texto 

c: ) 
u n 1 f o r mE::: j 

Introduzir algumas 
sub~; L -lnc i a i s . 

tando tormais quanto . -lrlOvac.:oes, 

A Exposiçilo de Motivos ministerial lrdorma que u 
Clnleproj eto do qUCll se ar I g 1 nou o pr-oj eto em re+er·ênc.l a fo 1 

r-edigido pplo Pr·o+ . LélIO Candiola de Campos, tf:.>ndo sido publicado 
no Diár' io OfiCIal de 11 ele janeiro cll:~ 1988 par-a recebimento de 
sugestões. Dentre dS numerosas contribuições n~cebidas em 
Seminclrio pronlov.ldo pelo Ministério ela Justiça, são salientadas 
aquelas o-f'er'ecjdas pelos Juristas I~ubens liequião, IJaulo Barbosa 
Lessd, I~ilomeno Costa, George Marcondes Coell'lo ue Souza e Norberto 
Carusu MacDonald . 

E de justiça, nesta oporturlldade, lembY'ar que d 

lrliciativa cio Poder ExeclJLivo reldtivamente a letrd de câmbio e a 
ndta promissór-ia tem precedente análogo ú ~'roposta -/-eita pelo 
sauduso Sendelor Jessé Freyre, COIl\ r -elação dO cheque, consolIdando 
TlOrlnélS da Lei Uni forme de Genebr' a subre Ch(~ques, com rE:'!.~ras 
i novador-a c..;, t:' que VE! i o êl se converb?r na Le i ri . "7 2:';7, de! 2 dt~ 
setmebro de 1985. 

• 

• I 
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11 - ALGUMAS INOVAC5ES 00 PROJETO 

Seguindo a tI- adição bY"af.~ileira, o pr"ojeto ~ubd i vi dt:.\ "-~:,e 
em artigos, par'ágrafos e incisos, di,ff:!y"enlemenle do que SUCedE? cum 
ü lex to em v i qor da Le i Urd forme , 

Perfilhando CJ exemplo ele outras lpgislações, c omo a 
italianü e c1. EJspanhola, di s tingue- sf-~ expressamente a aç~iu 

cambiária direta e a ação d~ r'egresso, bem como a desnecess idade 
do pr'oteslo do titulo par-a o exer"cício daquela primeira aç,:ão , 
(i:lrt , 4 ~3) , 

o pr(),jeto torna certo que o devedor do título, 
lenha sidl1 o Y"ito pY"ocessu.al escolhido pc:! .Lo credor, ficd 
às defesas indicadas no art , 1'7 , 

qualquer 
ads tr" i tu 

BUSCOU"- ~5P aperfr:'ic;:oar a ação de anulac;:ão da cambial 
extraviada, subtraída ou deslruicla, confey"indo-se ClO procf'} dimentu 
nd tu r'eza contenc i osa apenas SE? ocor n:!r contest,=.,lçãu , (Ar"t , 90) , 

Tanto Cl aç:ão causal, "FundadCl nCl ndaç:ão subjacenLf~ 
lítulo, quanto a ação de lucupletafllento já pr" evi~:,ta ni:l 
bras i 1 e i ra de 1908, são r 'egu 1 adas no tocante ao seu fundamento 
PY ' escY ' i~âo (ay' ts , 91 e 92) , 

ao 
lei 

e 

() p r 'oj eto PY'eve a i ndi:l i:l cor reç,:ão 
juro',:; acima dos 6% da Lei genebrina, Clinda 

monetária e admite 
que subordinCldd ao 

limite máximo legCll do pais , 
Disciplinou""se com bastanle 

conflitos intt~ rna c ionais ele leis , (Art , 

111 - VIJTO DO RELATOR 

profundidade 
95 a 102) , 

qu(:!stão 

Na cCln+or"midade do ar"t, 32, inciso 111, alinea 11 a It 

cios 

do 
Regimento Interno, a esta Comissão competiria apenas pr"onunciar-se 
sobre a "adrnissibj lidade e ty"amitação" do projeto em y"eferéncia, 
poslo que a alínea "e" do mesmo inciso firma a competênciCl par'a 
apreciação do mérj, lu (;,>m rflCltéria de direito consU,tucjonal, 
e.leitoral, civil, penal, penintenc:iár"io, pr'ocessual e notarial, 
não at)rangendo rH?ste univer'so o direito comercial , 

º-ª_ta venia consideramos insólita tal limitação, uma ve ~ 
que a e 1 aboy"açao de urna nova Le i Camb i a I abrange ma tér i a 
essencialmente jurídica e de evidente n:devância , 

E i!5to é tilnto filais yr'ave, quando se veri 'fica que lJ 

Py'ojeto foi distr' ibuido a Comissâo de Economia, Indust r ia e 
Comércio, nos termos du ar' t .. 24, inciso lI, do Regim(-õ'nto Interno, 
ou seja, recelnhecida àquela Comissão conlpetência t:eminativa, 56 
devendo a matéria ir a PlenáY"io ~;e houlJey" Y"ecurso, confoY'me {~rt , 
132, ~;, 20" do mesmo Reuimentu, 

Ora, o projeto tl:"rn (~videntes 1'alhas jurídicas, algumas 
decorrentE:!s ele fa tos pos ter ioY'e5 ao seu encam ,i nhamento a este 
Poder, como é o caso da dexinelexaç,:ão da ec.onomia (::' extlnção dCJ 
Bonus do Tesouro Nacional (BTN), r"eferência a lf:~~li.slação de 
merca.do de capitai. s , manifestamente 
desla natureza, e dSSlnl Flor diante , 

, . , 

lmpY"Oprld, no texto de UETla l e i 



' . , 
•• 
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• 
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Se estd Comissão não se pronunCIar' sobr"e tais aspeclos, 
corTe "-SE~ o r"isco de, em futuro breve, tey"-se um projeto lnlperfeito 
do ponto de vista iur" í.dic.o ser apr·ovado na Comissão de Economia, 

técnic.o Indústria (:! Comér"cio, que a y"igor não f:? óy"gão 
especializado em matéria jurídica " 

Isto pusto, É! o roeu voto no sentido : 
a) da constitucionalidade e admissibilidade dd 

h) 

t"ramitaç~o (10 projeto, por' se tratar de mat~rla 
le~islativa da c.ompetencia da União, sendo 
ex pressa C\ coropetenc 1 a concor"r f2nte do Poder 
Executivo para a lniciativa da proposição; 
da relevância da nlatéria jurídica em exame, pelo 
qUl~ fac;:o "i unta r ao parecer o i to m i nu tas df-2 emenda<; 
que m~ ~)arecenl lrldispensáveis à Inelhoria do 
projeto, sujer"indo yue tanto () parecer" quanto a :.> 
emendas sejam levados ao cunhecimento da Comissão 
de Ec.:onomiil, Indústria e Com~rcio, que deverá 
I-o'staY' decidindo sobre o mérito da proposic;:i:io, nDS 
tey'mos do Regimento Interno " 

Sala da C 

Oeput 

----- ------ ----------- -- -----------
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JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJET~ D LEI N~ 4.643, DE 1990 

'~ 

~~ ~ 
DECORRENTE DE PEDIDO DE VISTA 

~. 

Honro-me subscrevendo nesta vista as lúcidas conside

rações e o judicioso voto do insigne Relator. 

O admirado Deputado Roberto Magalhães, Professor de 

Direito, comercialista emérito por isso que conhecedor da maté 

ria , substituiu o Deputado Theodoro Mendes, Relator inicial, e, 
. ,. '. . -depols de enfocar ralzes hlstorlcas da proposlçao, inclusive 

as mutações decorrentes das improvisadas variáveis das pOlíti

cas governamentais, especificamente na área econômica, arrema 

ta buscando em seu voto e à luz de 08 (oito) irrepreensíveis 

emendas, corrigir distorções do texto original, dotando-o 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O meticuloso estudo não merece censura; salvo 

malS discernido. 

de 

. , 
]U1ZO 

E, no mérito, onde poderíamos opor restrições, não 

dispõe esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação de 

competência pa~a fazê-lO - posto estar cometida às doutas Co

missões de Economia e de Indústria e Comércio; restando ao par

lamentar oportunidade regimental para a manifestação que fizer. 

Sala da Comissão ição e Justiça e de Rea~ 

-çao, em 05 de dezembro de 1991. 

fJéI 
~ 

VITAL DO RÊGO 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 j 
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o Projeto de Lei n9 66/91. Oficie-se ao 
Requerente e, após, pub .~ 

Câmara dos Deputados 
Comisslo de Economia, Indústria 

EmolO/oG /95. . { ~ O 
I 

Ofício nO 588/91 S Brasília, 8 de junho de 19 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 142 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a apensação, para tramitação conjunta, 
do Projeto de Lei nO 66/91 ao Projeto de Lei n° 4.643/90 - do Poder Executivo 
- que "dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá outras 

providências", conforme argumentação apresentada pelo Senhor Deputado 
Luiz Mainardi, conforme requerimento anexo, por tratarem de assunto 
correlato. 

Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO 
Presidente 

Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

L-____ ::-:::... ... ~""t '::..:.... ---.:.'.:....,: . . -:....!,.~---'-L. ",,-"'- , .. _. _"-"-' r --'C'" -"_" v ·.......:L... r ·l.!·_ ...... ,.. .• r ' . .' 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo. Sr. 
Deputado PAUDERNEY AVELlNO 
Preso da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

Senhor Presidente: 

\) 

/'0 r' . t.c? 

Tendo sido designado Relator do PL n. 4.643/90, de autoria do Poder 

Executivo e, com vistas à agilização do processo legislativo. venho, respeitosamente , 

requerer a V.Exa, de acordo com o artigo 1.t2. § 4°, do Regimento Interno d~ C~mara dos 

Deputados, o apensamento do PL 66/91 ao PL em epígrafe, por tratar de matéria 

Idêntica e correlata. 

Justificativa: 

Ambas as proposições tratam de estabelecer uma legislação mais 

atualizada para as letras de câmbio e as notas promissórias. No entanto, o PL 66/91 , de 

autoria do ilustre Deputado Roberto Magalhães, antes arquivado por força regimental . 

está, desde o dia 25 de maio próximo passado . nesta Comissão. 

o Trabalho do ilustre Deputado pode oferecer importante subsidio 

a esta relatoria além de tornar mais ágil o trâmite de tão importante proposição. 

Sala das sessões, de junho de 1995. 

Deputadiõ<:1~JeFc#tl1:iMÇ1aiaiinn;ardi 
PT/RS 

GER 3.17.23.004·2 • (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.643-A, de 1990 
(do Poder Executivo) 

(Mensagem nO 174/90) 

Dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá outras providências. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; e de Constituição e Justiça e 
de Redação (Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: 

- Projeto de Lei nO 66/91 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado na Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.643/90 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 19/09/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995 

tJno~~ -/2 . c?. ck A r , 

AAAMÉLlA RIBEIRO CORREIA D~ÚJO 
0/ 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.643, DE 1990 

"Dispõe sobre a Letra de Câmbio e a 
Nota Promissória e dá outras providên-
cias." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado THEODORO MENDES 

I - R E L A T Ó R I O 

A proposição em pauta, de autoria do Poder Executi-

vo, dispõe sobre o disciplinamento da Letra de Câmbio e da No-

ta 
, 

O projeto está constituído de cento quatro promissoria. e 
(104) artigos agrupados em três ( 3 ) títulos e compila normas 

legais antigas e esparsas, ainda em plena vigência. 

Em Exposição de Motivos anexa, do Senhor Ministro 

da Justiça, informa-se que este projeto tomou por base a Lei 

Uniforme relativa às Letras de Câmbio e Notas Promissórias ado 

tada pela Convenção de Genebra, de 7 de junho de 1930. Em se

guida, argumenta-se que a proposição objetiva, de um lado, a

tualizar as prescrições da convenção à moderna terminologia 

jurídica brasileira, e de outro lado, organizar a matéria em 

um só corpo legal, inclusive pela junção das normas compleme~ 

tares e das reservas adotadas pelo Brasil. Por fim, afirma

se que esta proposição resume o esforço de aperfeiçoamento das 

normas sobre cambiais, com as atualizações e modificações que 

se fizeram necessárias. 

A proposta foi distribuída a esta Comissão para e xa

me das preliminares de admissibilidade e tramitação, nos ter-

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

mos do art. 32, inciso I II, do Regimento Interno, e à Comis- · 

são de Economia, Indústria e Comércio, para apreciação do méri 

to. 

Releva assinalar que a discussão e votação deste 

projeto está circunscrita à competência regimental das Comis

sões Técnicas, segundo o disposto no art. 24, inciso 11, do Re 

gimento Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O exame atento do projeto indica fiel obediência da s 

normas constitucionais. Com efeito, trata-se de matéria sobre 

a qual o art. 22, inciso I, da Consti tuição, declara ser de 

competência legiferante da União. Por outro lado, a matéria 

é sujeita à apreciação do Congresso (art. 48) não se achando 

presente qualquer exclusividade, o que a torna de iniciativa 

concorrente (art. 61, caput). 

A técnica legislativa utilizada é correta. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juri 

dicidade e apropriada técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

4.643, de 1990, de autoria do Poder Executivo. 

/amnf 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 

t 

Sala da Comissão, em 19 de~v 4 de 1990 

Deputado T~ORD MEN ~ 
Relator 
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desta natureza, e ass.i.nl po-c diante. 

• 



Se esta Comissão não se pronUnCiar" sobre tais 
corre-se o risco de, em tutur"o br"eve, ter-se um pr"ojeto 
de) ponto de vista Jurídlco ser" aprovado na Comissão cle 
Indústria e Comércio, que d r"igor não (~ órgão 
especializado e,n matér"ia juridica " 

Isto posto, é o meu vuto fIO sentido : 

"-1l{ "-

aspectos, 
lInper f elto 
Economia, 

técnlCo 

a) da constitucionalidade e admissibilidade da 
lramitac;ão do pr"ojeto, por ~5e tratar de matérlil 
legislativa da cOlnpetªncia da União, sendo 
e~pressa a competªncia concorrente do Poder 
E~ecutivo para a inic!dtiva da proposi~ão; 

b) da r"elevância da matéria jur"idica em e~ame, pelo 
que fa~o juntar ao parecer oito minutas de emendas 
que me parecem indispensáveis à melhoria do 
proj eto, su,g er i ndo que tanto o parecer- quanto as 
emendas sejam levados ao conhecimento da Comissão 
de Economia, Indústria e Comércio, que dever"á 
estar decidindo sobre o mérito da pr"oposic;ão, nos 
termos do Regimento I 

Sala da 25 de abr"il de 1991 

Depu 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COM~RCIO 

Ofício n9 40/92 Brasília, 2 de junho de 1992. 

Indefiro, por falta de amparo reglmen 

tal. Publique-se. J 
Em.2? / O 6 / 9 2 • 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 142 do Regimento Inter 

no da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. a apensaçâo, pa-

ra tramitaçâo conjunta com as matérias sob exame da Comissão 

Especial sobre o Sistema Financeiro Nacional, do Projeto de 

Lei n9 4.643/90, do Poder Executivo (Mensagem n9 174/90), que 

"dispõe sobre a Letra de Câmbio e a Nota Promissória e dá ou

tras providências", distribuído a esta Comissão, por se tratar 

de assunto correlato. 

Exm9 Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Atenci samente, 

Deputad GILSON MACHADO 

residente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

I 

r' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 03 de setembro de 1992 

MEMO. N9 36/92-CCP 

DA: Diretora da COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

À COMISsAo DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMBRCIO 

Senhor (a) Secretário (a) 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente 
no Ofício n9 49/92 dessa Comissão , 
solicito a V. S~. a devolução do(s) seguinte(s) projeto(s): 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 

PROJETO DE LEI N9 4.643/90 

Atenciosamente 

, 
~/ /? 

=~-=-_ _ ---'" r ~t/V<.> A! C-1_/{ -'t . ) ~ 
SILVIA BARROSO MARTINS \ 

:~/D iretora 
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CÂMARA DOS DEP\IT ADOS 

Defiro o exame do Projeto de Lei n9 4.643/90 pé 
Comissão Especial sobre o Sistema Financeiro Na
cional, à qU.J.l incumbirá requerer a trarnj ::tç5o 
conjunta, se for o caso. Publi~ue-se. 
Fm (' ~ /08/92 q 

./ ~ ;';" V , /Ã 
.' ~ ~\ 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INI ,c s ld iJt,e . .;\~ 
• t r 

Df " o ICIO n •• 49/92 

Senhor PrEsidEnte, 

, , • ,' I ' .. , ~ 
. I 't' f' 

) , , ~" , o •. ~ ~ . . 

B I" as í 1 i a, 27 d E a g o s t "q E '(99 ?":'/ 
\ I,. {)~ 

Encontra-sE nEsta Comissio, PEndEntE dE apreciaçio, o 
Projeto de LEi nQ 4.643/90 - do Poder EXECUt ivo - qUE ·disP~E 
sobrE a LEtra dE Cimbio E a Nota Promissdria E d~ outras 
providÊncias·. 

Em nosso ofício 40/92, dE 2/6/92, sol icitamos a aPEnsaçio 
da mat~ria ~s demais sob ExamE da Comissio ESPEcial sobrE o 
Sistema FinanCEiro Nacional, tEndo sido indEfErido por V. E>:a., 
por falta dE amparo rEgimEntal Ccdpia nº 1) • 

AntEriormEnte, o ofício nQ 27/92, dE 14/4/92, Encaminhou a 
Essa PresidÊncia idÊnt ica sol icitaçio, rElat iva a 7 
proposiç~ES, dEntrE Elas o ProjEto de Lei nQ 66/91 - do Sr. 
Roberto MagalhiEs - que ·disP~E sobrE a lEtra dE cimbio E a 
nota promissdria· Ccdpia nº 2). Em SEU dEspacho, V. E:{a. 
dEterminou a rEdistribuiçio da mat~ria ~quEla Comissio 
Especial, incumbindo-a, SE fosse o caso, dE rEquerEr a 
tramitaçio conjunta. Com EfEito, os prOCESSOS rEferEntES a 
estas 7 proposiç~es foram dEvolvidos ~ CoordEnaçio de Comiss~es 
PErmanEntEs, qUE providEnciou o SEU EncaminhamEnto ~ Comissio 
Especial sobrE o SistEma FinanCEiro Nacional. 

Isto posto, pEdimos vÊnia para sol icitar a V. E>:a. SEJa 
rEconsidErado o dEspacho aposto ao nosso ofício 40/92, para qUE 
o mEsmo VEnha a rECEbEI" igual providÊncia, uma VEZ qUE o 
ProjEto dE L_Ei nº 4.643/90 trata dE assunto idÊnt ico ao que 
disP~E o ProjEto dE LEi nQ 66/91. 

L·:mº SI". 

AtEnciosamEntE, 

Deputado OS6RIO ADRIANO 
ViCE-PrEsidEntE, no E>:Erc{cio da PrEsidfncia 

DEputado IBSEN PINHEIRO 
DD. PrEsidEntE da Cimara dos DeplJtados 
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CÂMARA DOS DlPU1AOOS 

COMISsAo DEECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 

' / 

OfIcio n9 40/92 Brasl1ia, 2 de junho de 1992. 

Indefiro, por falta de amparo re~imen~ 
)fal. Publique-se. 
Em.2~ /06/92. 

• 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 142 do Regimento Inter 

no da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. a apensação, pa

ra tramitação conjunta com as matérias sob exame da Comissão 

Especial sobre o Sistema Financeiro Nacional, do Projeto de 

Lei n9 4.643/90, do Poder Executivo (Mensagem n9 174/90), que 

"dispõe sobre a Letra de Cãmbio e a Nota Promissória e dá ou

tras providências", distribuído a esta Comissão, por se tratar 

de assunto correlato. 

Exm9 Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Atenci samente, 

~~ 
Deputad GILSON MACHADO 

~ 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

, 
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"bcHltribuo a matéria I Comillão Elp~ 
cial lobre o Siltema Financeiro Nacio-

_...-_~ ..".,..., CÓPia n9 2 

• . , '" • 
0 ' 0 • . " • • 
~ .... ~ •.. 
.. ', .' "'I -: .'f~ \ 

~. ~ . ~~ .. -' ....,... 
~ . --

e 
( 

nal, a qual incumbirá, for o caiO .. , 
requerer a tr.mita~ao junta. CAMARA DOS DErUTADOS 
Em ~ /S /92 , . o0Af) 

énte 
COMIssAo DE ECONOMIA, IN 

, 
ofIcio n9 27/92 BrasI11a, 14 de abril de 19~2. ./ 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao nosso ofIcio n9 20, de 19 de 

abril de 1992, encaminho a V. Exa. a anexa relação de propo

'sições pendentes de apreciação nesta Comissão, para as quais 

requeiro apensação, nos termos regimentais, para tramitação 

conjunta com as matérias sob exame da Comissão Especial so

bre o Sistema Financeiro Nacional. 

Exm9 Sr . 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Atenc ' samente, 

Deputado ILSON MACHADO 

residente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE ECONOMI~, INOOSTRIA E COMtRCIO , ' . ". 

• 
l 

1) Projeto de Lei n9 4.909/90 - do Sr. José Santana de Vas.
concelos - que "autoriza a conversão de cruzados novos re 
tidos no Banco Central para a subscrição de capital de em 
presas privadas". 

2) Projeto de Lei n9 66/91 - do Sr. Roberto MagalhÃes - que 
"dispõe sobre a letra de cãmbio e a nota promissória". 

3) Projeto de" Lei n9 1.060/91 - do Sr. Nelson Bornier - que 
"institui o seguro de risco, em substituição às figuras 
do avalista e do fiador, e dá outras providências". 

4) Projeto de Lei n9 2.280/91 - do Sr. Luiz Soyer - que "as
segura a liberdade as cooperativas, disciplinando sua cri 
ação, nos termos do artigo 59, inciso XVIII, da Constitui 
ção Federal". 

5) Projeto de Lei n9 2.445/91 - do Sr. Jamil Haddad - que 
"acrescenta inciso ao artigo 29 da Lei n9 1.521, de 26 de 
dezembro de 1951, que "altera dispositivos da legislação 
vigente sobre crimes contra a economia popular". 

6) Projeto de Lei Complementar n9 82/91 - do Sr. Elísio Cur
vo - que "institui programa especial para redução da dívi 
da externa brasileira". 

7) Projeto de Lei Complementar n9 166/89 - da Sra. Rose de 
Freitas - que "extingue o 
transferindo suas atribui 
Banco Central do Brasil" . 

.. 

8onselho 
es para 

Monetário Nacional, 
o Banco do Brasil e o 

G[I'I 20 .01 .OOSO.S - ,AII',~II 

.. • 
• • 

• 

. _ . .. ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.643/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
20/03/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 28 de março de 1995 

Jrr 
1 1 JI- () ,~ r 

,C~')1 L6~ -k:, C!.. . ex..(. ~Q~L \ 
AMELlA RIBEIRO CORREIA BÉ ARAUJP 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4643-A/90 

(Apenso o Projeto de Lei n9 66/91) 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 02 / 08 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão em 13 de agosto de 1996. , 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSnçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4 . 643 - A/9 O 

(Apenso o Projeto de Lei 66/91) 

Nos termos do art. 119, caput, TI do Regimento Interno da 

.• Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução n° 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de O 9 / 1 2 / 9 6 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 18 de ma rç o de 1997. 

5~S~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.643/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 117/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentaçâo de emendas, a partir de 17/ 04/ 9 O, por 04 sessoes. 

Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão r em 20 de abril de 1990 

\ C " ~~ 
RUY O~R PRUD~NCIO DA SILVA 

-S e c r e t a r i o 

J 
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DECRETO N. 2.591 - DE 7 DE AGOSTO DE 1912 

Regula a emissã.o e a circulação de cheques . 

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono 
a seguin te Resol ução : 

Art. LO A pessoa que tiver fundos disponíveis em bancos ou 
em poder de comerciantes, sobre eles, na totalidade ou em parte, 
pode emitir cheque ou ordem de pagamento a vista, em favor 
propMo ou de terceiro. 

S 1.0 Consideram-se fundos disponíveis: 

a) a.s importâncias constantes de conta corrente bancária; 

b l o saldo exigivel de conta corrente contratual; 

C) a soma prover:.iente de abertura de créditoo 

S 2.0 FIca, todaVIa, dependente de anuência do devedor a 
emisss.o és. ordem nos ca.~os das letras b e c. 

A:-t, 2,0 O cheque deve conter: 

ai a denommação "cheque" ou outra equivalente, se for 
escrit' em ling'.la es trangeira; 

b, incicaç3o, e!1l cifra e por extenso, da soma a pagar; 

~j 

';:;2'!'"1c!) C· 
dia , mês e ano da emissão, 

e, li':::',." C~i fir: .• ~'. sods. ou Dessoa que deve pagar; 

f" ,. - t' ~ 'to C: (o ,:..:g:lr anGc o pag'u men o aeve ser lei . 

--
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LEIS UI"IFORJ\IES SOBRE CAMAI.'\IS E CHEQUES 

Na falta de indicação do lugar da emissão, presume-se que a 
ordem foi passada no lugar onde tem de ser paga. 

Art. 3.0 O cheque pode ser ao portador, nominativo e com 
ou sem cláusula à ordem. O cheque ao portador transfere-se por 
simple.s tradIção e é pagável a quem o apresentar. O nominativo, 
com a clausula à crdem, é transmissível por via de endosso, que 
pode ser em branco, contendo somente a assinatura do endossante. 

Se o cheque não indicar o nome da pessoa a quem deve ser 
pago. considerar-se-á ao portador. 

Art. 4. 0 O cheque deve ser apresentado dentro de cinco dias, 
quando passado na praça onde tem de ser pago, e de oitJ dias 
quando em outra praça. 

N lo se conta no prazo o dia da data. 

_ O Decreto n. 22.924. de 12-7·1933 . determinou o prazo de 1 (um) 
mês para apresentação do cheque na praça onde foi emitido e 
de 120 (cento e vinte) dias quando em outrz praça. 

Art. 5.0 O portador que não apresentar o cheque nos prazos 
lndlcadcs no artigo antecedente, ou deixar de o protestar por falta 
de pagamento, perderá a ação regressiva contra os endossantes 
e avalistas. 

Perderá também contra o emitente, se este tiver, ao tempo, 
s'lficIente provisão de fundes e esta deixar de existir. sem fato que 
ihe seja imputável. 

Art. 6.0 Aquele que emitir cheque sem data ou com data falsa. 
ou que, por contra-ordem e sem motivo legal, procurar frustrar c 
-,;êU pagamento, ficará sujeito à multa de dez por cento sobre o 
respectivo montante. 

A!'t. 7.0 Aquele que emitir cheqi.tes sem ter suficiente pro
visâc. de fundes em poder do sacado ficará sujeito a multa de dez 
flor CELtc: soare o respectivo montante. além de outras penas em 
qut: ;:.05sa incorrer (COdlgO Penal, art. 338) 

_ Código Penal [Dec·!el n. 23~3 . de 7-12·1S4:}1 

A,t 171 Obter. oara si o~ pdra outre:n. V:.:rlt~gem iiicl\3. em 
p(e~1J1Z0 alhe!o mduzlndo ou n:anrendo aiguem ~m e"rQ mediante 
artlf CIO ardil ou qualquer outro meIO fr:udule" r, 

:J -!,..,? _ 0er:'usão, de um a :inco ;Jncs e 7L:I': 1 je "T1.! c; '.Irrf! :-'11\ 

;ruz~lros 
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§ 2.~ Nas mesmas penas incorre quem: 

VI - emite cheque. sem suficiente provisão de fundos em po
der do sacado. ou lhe frustra o pagamento. 

§ 3 .°. A pena aumenta-se de um terço . se o crime é come,ido 
em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de 
economia pcpular. assistência social ou beneficência. 

Art. 8.0 O be~eficiário adquire direito a ser pago pela pro
visão d~ fundos eXIStentes em pC<ier do sacado desde a data do 
cheque. 

O pagamento dos cheques far-se-a à medida que forem apre
sentados. 

Apresentando-se, ao mesmo tempo, dois ou mais cheques, em 
soma superior aos fundos disponíveis, serão preferidos os mais 
antlgos. Se tiverem a mesma data, serão preferidos os de número 
inferior. 

Art. 9.0 Havendo diferença entre a quantia em algarismos 
e a enunciada por extenso, será p8.ga esta. 

Art. 10. O cheque é pagável a vista, ainda que o não decla
re. O sacado, porem, poderá pedir explicações ou garantia para 
pagar o cheque mutilado ou partido, ou que contiver borrões, 
emendas ou data suspeita. 

Art. 11. Se o portador consentir que o sacado marque o 
cheque para certo dia, exonera todos os outros responsáveis. 

Art. 12. O cheque cruzado, isto é, atravessado por dois traços 
paralelos. só poderá ser pago a um banco, e se o cruzamento 
contiver o nome de um banco, só a este poderá ser feito o paga
mento. 

Art. 13. Os bancos e os comerciante poderão compensar 
seus cheques pela forma que julga:-elll conveniente. respeitadas 
as disposições desta Le!. 

_ As câma!'as de compensação (c[purinq-hO".J.se). porém, náo po
derao funClOnar sem a u t,orização do Governo Federal. 

Art. 14. O cheque é isento de selo. mas a.s cadernetas que 
os bancos e comere antes emitirt:m para G movimento de contas 
·:,or.-entes pagarão o selo estab2Iecic.,) nz' ~ci resp~'~:va e pela forma 
nela L'1dlCad2.. 
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I 
Art. 15. São aplicáveis ao cheque as disposiçêes da Lei ri S· 

2.044, de 31 de dezembro de 1908, em tudo que lhe for adequado. ' 
inclusive a ação executiva. , , 

Art. 16. lis cadernetas de que trata o art. 14 conterão Im- '-, 
pressos os arts. 6.0, 7.0, 11 e 12. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1912; 91.0 da Independência 
e 24.0 da Hepública. 

HERMES DA FONSECA 

DECRETO N. 24.777 - DE 14 DE JULHO DE 1934 

Dispõe sobre a emIssão de cheques contra as próprias caixas 
pelos B ancos e firmas comerciais. 

- Emissão e circulação de cheques: Decreto n. 2.591, de 7-8-1912. 

- lei Uniforme: Decreto n. 57.595, de 7-1-1966. 

o Chefe do Governo Provisório da República dos Estados 
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o art. 1.0 
do Decreto n. 19.398, de l1 de novembro de 1930, e: 

Considerando que há controvérsia sobre a legalidade da emis. 
são de cheques feita por Bancol;; e firmas comerciais contra as 
próprias calxas, nas sedes ou nas filiais e agências; 

C.onsiderando, porém, que se a prática generalizada de tais 
cheques. aqui c no estrangeiro, consulta os interesses econômicos 
a~ quais ü ch<:{:[ue, de6de sua criação, visou atender; 

Con.::iderando que ate kg :SI::CS-22S qL!E- a proibiam. como a 
!ne-lesa. passaram a legitimá-:::t. · 

Ccnslcieranc.c quI'.:' ja foi e:a oprcvacia em Convenções Intem8.
donaJ.S-. a QU2 o Brasil ade"iu, 

C'~!".:sic.~ "::mdo que, €XCiLu::t. a p03Sioilid '.tie das emISSoes ao 
portadt:.r. desayarec~ o únko tn'~)r. 'fenj::nte que se pode ver nesses 
C ;-,-n"p~ i-'~ct,, · 

l .. e~i'-'~'" Ut:1 \ ""~. 
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Art. 1.0 Os Bancos e firmas comerCIaiS podem emitir che
ues contra as própria..c; caixas, nas sedes ou nas filiais e agências. 

Parágrafo único. Estes não poderão ser ao port8.dor, e re
gular-se-ão, em tudo o mais, pela lei do cheque. 

Art. 2. 0 Revogam-se. as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1934; 113.0 da Independência 
c 46.9,t-da República. 
-::...- ~ '. G ETÚLIO VARGAS "- . , 
\\;: .:,:'" - ..... , _ .... - . \ 

\; :.. ... .. ', " 
•. to. ' •• ~·/l\ .. 

t-~_ ..• ~') :--:-:. ~ . -,,/ 
'~.- ;::'1. / 

'-:,;-

DECRETO N. 57.595 - DE 7 DE JANEIRO DE 1966 

Promulga as com''?nções para ad.oção de uma Lei Uniforme 
em maténa de Cheques . 

-- Emissão e Circul2ção de cheques: Decreto n. 2.591, de 7·8-1912. 
e Decreto n. 24.777. de 14 de julho de 1934. 

O Presidente da República, 

Havendo o Governo Brasileiro, por nota da Legação em Ber
na, datada de 26 de a gosto de 1942, ao Secretário-Geral da Liga 
das Nações, aderido às seguintes Convenções assinadas em Gene
bra. a 19 de março de 1931: 

1. 0) Con venção p:ua adoção de uma lei uniforme sobre che
ques, Anexos e. Protocolo, com reservas aos artigos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 , 10. 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18 , 19, 20, 21, 23 , 25, 26, 29 e 30 do 
Anexo lI; 

2.0 j Convenção destinada a regular certos conflitos de leis 
em matélia de cheques e Protocolo; 

3.°) Convenção relativa ao imposto de selo em matéria de 
cheques e Protocolo: 

H2.'iendc as refe,idas Ccnvenções entrado em vigor para ° 
Brasil r:.oventa dias após a data do registro pela Secretaria Geral 
da Liga das Nações, lSto é, Q 23 de novembro de 1942; 

E havendo o c.-}ng!e:,~o Nacicna1 aprovado pelo Decreto legis
Í'>. ",...,., ~ 1 de 1""'· - - - " ç ,_: -, - ~ ""'oIlverlnoes- . _.;;:1.:. .... '1...., ..... '-i~L, ,~"'"%, 0..,) l\;,..LC.L!Ud.~ ....., '.t, 

Dec:-::t". que as me:sl1".2.s, aper:.sas per cópia ao presente Decreto. 
sej a:-r, execu ladCls e eum pndas tão in teiramen te como nelas se 
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COD"Gerr:, observadas as reservas feitas à Convenção relativa à lei 
uniforme sobre cheques. 

Brasilia, 'I de janeiro de 1966; 145.0 da Independência e 78.0 
d R ' bl-a ,.epu ,Ica. 

H. CASTELLO Bp.ANCO 

CO!~VENÇ.f"O P.c"Rf\ ADOÇ!\O DE UMA LEI 
EM rv1AT~RIA DE CHEQUES 

UNiFORME 
-

o Presi.dente do Reich Alemão; o Presidente Federal da Repú
blica Austriaca; Sua Majestade o Rei dos Belgas; Sua Majestade 
o Rei da Dinamarca e da Islândia; o Presidente da República da 
Polônia pela Cidade de Dantzig; o Presidente da República do 
Equador; Sua Majestade o Rei da Espanha; o Presidente da Re
pública da Finlândia; o Presidente da República Francesa; o 
Pr;;sidente da República Helênica; Sua Alteza Sereníssima o Re
gente do Reino da Hungria; Sua Majestade o Rei da Itália: Sua 
Maj c.s Lade o Lrnperador do Japãc; Sua Alteza Real Grã-Duquesa 
de Luxemburgo; o Presidente dos Est.ados Unidos do México; Sua 
Alteza Serenissima o Principe de Mônaco; Sua Majestade o Rei 
da Noruega; Sua Majestade a Rainha da Holanda; o Presidente 
da Polônia; o Presidente da República Portuguesa; Sua Majestade 
o Rei da Rumânia; Sua Majestade o Rei da Suécia; o Conselho 
Feàenü Suíço; o Presidente da República Tchecoslovaca; o Pre
s iderrte da República Turca; Sua Majestade o Rei da Iugoslávia. 

Desejarldo evitar as dificuldades originadas pela diversidade 
d ". le '::""'"; sl':ln~() n (1~ ..,~ri{\s: n~í,pç' ~TY1 ,,'1~ r\C f"honu0C" ""'-rnlTlt"'l.T"'O'1 C 

' ;;:.., " •• I~ _ _ __ y_~ ___ ..... r--~-"'" ....... "1.""" ............................. "1. '-"-' ........ L\...U..J.'-N ... J.J. 

élUC'.entar a segurança e rapidez das relações do comércio interna-

Designaram. seus plenipotenciários, 

S." q \2 21S . depois de terem ajJresentado os seus pielOs poderes, 
"-chZ:.,~,cs e ~ r: boa e de,'ida forma, acord a ram nas disl-'osições se
g: u ir, t...,s : 

Al't lO As Altas Partes Contratantes obrigal11-se a adotar 
;1~~:o tê rrct') rlos respectivos, quer num aos textos ongln:l.1S, ql.ler P 8. '3 

:õ'Y1S !i ;'.g Y S nacionais , a lei uniforme que constitui o Arlexo I d a 
() .• ~, c."'":;::. ·"c ..... ·pé ..... ca-o t-." .............. L.:. ........ \,. '_1" _L: ... ~ . 
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Esta obrigação poderá ficar subordinada a certas reservas, que 
deverâo eventualmente ser formuladas por cada uma das Altas 
Partes Contratantes no momento da sua ratificação ou adesão_ 
Estas reservas deverão ser escolhidas entre as mencionadas no 
Anexo li da presente Conve.nção. 

TodavIa, as reservas a que se referem os artigos 9. ü , 2:2 , 27 
e 30 do citado Anexo II poderão ser feitas posterior:nente à rati
ficação ou adesão, desde que sejam notificadas ao Secretário-Geral 
da Sociedade das Nações, o qual imediatament.e comunicará o seu 
texto aos Membros da Sociedade das Nações e aos Estados não
Membros em cujo nome tenha side. ratificada a presente Conven
ção ou que a ela tenham aderido. Essas reservas só produzirão 
efeitos noventa dias depois de o Secretário-Geral ter recebido a 
referida notificaçâo. 

Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá, em caso de 
urgência, fazer uso, depois da ratificação ou da adesão, das re
servas indicadas nos artigos 17 e 28 do referido Anexo lI. Neste 
caso deverá comunicar essas reservas direta e imediatamente a 
todas as outras Altas Partes Contratantes e ao Secretário-Geral 
da Sociedade das Nações. Esta notificação produzirá os seus efeitos 
dois dias depois de recebida a dita comunicação pelas Altas Partes 
Contratantes. 

Art. 2.0 A lei uniforme não será aplicável no Território de 
cada uma das Altas Partes Contratantes aos cheques já passados 
à data da entrada em vigor da presente Convenção. 

Art. 3.0 A presente Convenção, cujos textos francês e inglês 
farão ambos, igualmente fé, terá a data de hoje. 

Poderá ser ulteriormente assinada, até 15 de julho de 1931. 
em neme de qualquer Membro da Sociedade das Nações e qual
quer .li.stado não-Membro. 

Art. 4.0 A presente Convenção será ratiIicada. 

Os instrumentos de ratificação serão transmitIdos , antes de 
1.0 de setembro de 1933, ao Secretário-Geral da Sociedade das Na
cõc.<;. que nctificará imediatamente do seu depósito todos os Mem 
bros da Sociedade das ::-J'ações e os Estados não'-:\1embros em nome 
dos c:uais a presente Convenção tenha sido assinada ou que a ela 
tenh2.rn aderido. 

Art. 5.° A púrtir de 15 de j ulh c de 1931 , qualq uer : ... 1erniJf o 
d a Sociedade das Naçees e qualqu er Estado não-, lembro poder -.i 
ad e r~r à presente COilvenção. 



, 

164 LEIS UNIFORMES SOBRE CAMI3IA!S E CHEQUES 

Esta adesão efetuar-se-á por meio de notificação ao Secretá
rio-Geral da Sociedade das Nações, que será depositada nos 
Arquives do Secretariado. 

O Secret::trio-Geral notificará imediatamente desse depósito to
dos os Membros da Sociedade das rações e os Estados não-Mem
bras em nome dos quais a presente Con venção tenha sido assinada 
ou que a ela tenham aderido. 

Art. 6.0 A presente Convenção somente entrará em vigor 
depois de ter sido ratificada ou de a ela terem ad erido sete Mem
bros da Sociedade das Nações ou Estados nãc-Membros, entre os 
quais deverão figurar três dos Membrcs da Sociedade das Nações 
com representação permanente no Conselho 

Começará a vigorar noventa dias depois de recebida pelo Se
cretáriu-Geral da Sociedade das Nações a sétima ratificação ou 
adesão, em ccnformidade cem o disposto na alínea primeira do 
presente artigo 

O Secretário-Geral da Sociedade Gd.S Nações, nas notificações 
previstas nos artigos 4.° e 5.0, fará menção especial de terem sido 
recebidas as ratificações ou adesões a que se refere a alínea pri
meira do presente artigo. 

Art. 7.0 As ratificações ou adesões após a entrada em vigor 
da presente Convenção, em confcrmidade com o disposto no arti
go 6.° produzirão os seus efeitos noventa dias depois da data da 
sua recepção pelo Secretário-Geral da Sociedade das Nações. 

Art. 8.0 Exceto nos casos de urgência, a presente Convenção 
não poderá ser denunciada antes de decorrido um prazo de dois 
anos a contar da data em que tiver começado a vigorar para o 
rvrp.nlbro da ~o('i~ctade das Nações cu p;lrrt v Estado não-r"ferrlbro 
que a dentLl1cia; esta denúncia produzirá os seus efeitos noventa 
diqs depois de recebida pelo Secretário-Geral a respectiva notiüca-
çao. 

Qualquer denúncia será imediatamente comunicada pelo Se
cretário-Geral da Sociedade das Naçõt~s a todas (1.S Altas Partes 
Con tra tan teso 

~Ics casos de urgéncia a Alta Part", Contréitante que efetuar 
a denuIlciá COu,éEllcará esse faLO direta e imealatamente a toda::: 
a::; outras Altas Panes Contratantes, e a denúr..C:a produzirá os 
seus efeitos dois dIaS depois de receblda a diL3. con. '.1r:.icação pelas 
re:::r;ectivas Altas Partes Contratantes. li Alta Par:e Contratante 
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que fizer a denúncia nestas condições dará igl!almente co_nh~.cl
mento da sua decisão ao Secretário-Geral da Sociedade das Naçoes. 

Qualquer denúncia só produzirá efeitos em relação à Alta 
Farte Contratante em nome da qual ela tenha ido feita. 

Art. 9.° Decorrido um prazo de quatro anos da entrada em 
viaor da presente Convenção qualquer Membro da Sociedade das 
N~ções cu Estado não-Membro a ela ligado poderá formular ao 
Secretário-Geral da Sociedade das Nações um pedido de revisão 
de algumas ou de todas as disposições da Convenção. 

Se este pedido, comunicado aos outros Membros ou Estados 
não-Membros para os quais a Convenção estiver então em vigor, 
for apoiado dentro do prazo de um ano por seis pelo menos, de 
entre eles, o Conselho da Sociedade das Nações decidirá se deve 
ser convocada uma Conferencia para aquele fim. 

Art. 10. Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá de
clarar no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão 
que aceitando a presente Convenção não assume ner:h~ma obri
gação pelo que respeita a todas ou parte das suas colomas, prote
torados ou territórios sob a sua soberania ou mandato, caso em 
que a presente Convenção se não aplicará aos territórios men
cionados nessa declaração. Qualquer das Altas Partes Contratan
tes poderá, posteriormente, comunicar ao Secretário-Geral d~ So
ciedade das Nações o seu desejo de que a presente Convençao se 
aplique a todos ou parte dos seus territórios que tenha sido objeto 
da declaração previ -ta na alínea precedente, e nesse caso a pre
sente Convenção aplicar-se-á aos territórios mencionados nessa 
comunicaçào noventa dias depois desta ter sido recebida pelo 
Secretário-Geral da Sociedade das Nações. 

As Altas Partes Contratantes reservam-se igualmente o direi
to, nos termos do artigo 8.°, de denunciar a presente Convenção 
pelo que se refere a todas ou parte das suas colônias, protetorado.:> 
ou terr~tóri.os sob a sua soberania ou mandato. 

Art. 11. A presente Convenção será registrada pelo Secretá
rio-Geral da Sociedade das ~ações desde que entre em vigor. 

Em fé do que, os Plenipotenci<:inos acima d",signados assina
ram a presente Ccr:venção. 

Feito em Genebra, aos deze:1cve de março de mil novecentos 
e trinta e um, num só exemplar, qCle sen depositado ncs Arquivos 
do Secretariado da Soc:edade d::!s :l"2.çces. Será transmitida cópia 
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auténtica a todos os Membros da Sociedade das Nações e a todos 
os Estados não-Membros represent.ados na Ccnferência. 

Alemanha: L. Quassowski - . Doutor Albrecht -- Erwin 
Patzold; Austria: Dr. Guido Strobele; Bélgica: De La Vallée Pous
I:>in; Cic!a~e Livre de D3.~Lzig -- J·osef Sulkowski; Equador: Alej. 
Gastelu: '!:'spanha: Franusco Bernis; Finlândia: F. Grüvall; FTan
ça: Percerou; Grtcia: R Raphael -- A. Ccn to umas ; Hungria: 
Fdényi: Italía: Amedeú Giannini -- Giovanni Zappala; Japão: N. 
Kav:ashm.a --- Ukit.su Tanaka; Luxemburgo: Ch. G. Vermaire: 
México. Antonio Castro-Le;;t]; Mô!!a.co: C. Hentsc:-: -- "Ad referen~ 
dum '; :ioruega: Stub Holmbo~; Holanda: J. Kosters: Polônia: Jósef 
Sulkcw:;b : Portugal: José Caieiro da Matta; Rwnânia: C. Anto
niade: ?uécia: E Marks von Wfutemberg -- Birger EkE'berg __ 
y D~r:' b-l·u D· ·"' Il'a~ca H 1 V E· . d >.. _'i::!. ,- c- b' ' '! . ,-, .. , : Leiper - . 19lVe. 

ob a 1 eserva de ratificação por S. M. o Rei da Suécia, com 
a ar,ro';,lcâo do Riksciag· 

- > , 

Suíça: Vischcr Hulftegger; Tchecoslováquia: Dr. Karel Her
manl1-0tavsky; Turquia: Cemal Hüsnü; Iugoslávia: L Choumen
kovitch. 

Anexo i 

tEI UNIFORME RElATiVA AO CHEQUE 

Capítulo I 

DA EMISSÃO E FOn:"1A DO CHEQUE 

O cheque contém: 

~ (,~ a p2.L,.-,-;:a "cheque" inserta no próprio texto àc título 
e e:-:p:-'ê-::..:. ~_ :, . ..: ::-::g-.;;:;. empregada para a redação ceste título; 

~- "; 
~. , 

.: .-, 

, .~;~::--,::: ü..: .:{".J.€i.í.-::' ci:ve pagar (sacaüü); 

- ,n:::j,~a:~;io do lugar erro que o pagamt::'nto Se d~ve de-
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5.0) a indicação d a data em que e do lugar onde o cheque 
é passado.; 

6.0) a assinatura de quem passa o cheque (sacador). 

Art. 2.° O título a que falta r qualquer dos requisitos enu
merados no artigo precedente não produz efeito como cheque, 
sal vo nos casos determinados nas alíneas seguin tes : 

Na falta de inàicação especial, o lugar designado ao lado do 
nome do sacado considera-se como sendo o lugar de pagamento. 
Se forem indlcados vários lugares ao lado do n ome do sacado, o 
cheque é pagavel no primeiro lugar indicado. 

Na ausência destas indicações ou de qualquer outra indicação, 
o cheque é pagável no lugar em que o sacado tem o seu estabe
lecimento principaL 

O cheque sem indicação do lugar da sua emissão considera-se 
passado no lugar designado ao lado do nome do sacador. 

Art. 3.° O cheque é sacado sobre um banqueiro que tenha 
fundos à disIXISição do sacador e em harmonia com uma conven
ção expressa ou tácita, segundo a qual o sacador tem o direito de 
dispor desses fundos por meio de cheque. A validade do título 
como cheque não fica, todavia, prejudicada no caso de inobser
vância destas prescrições. 

Art. 4.° O cheque não pode ser aceito. A menção de aceite 
lançada no cheque considera-se como não escrita. 

Art. 5.° O cheque pode ser feito pagável: 

A uma determinada pessoa, com ou sem cláusula expressa 
"à cràem"; 

A uma determinada pessoa, com a cláusula "não à ordem" 
ou out:-3. eq ivalente; 

Ac por'.:aaor. 

o cheque passado a favor duma determinada pessoa. mas que 
conte:1ha a menção 'ou ao portador·', ou outra equivalente, é con
'S]de,:ldo como cheque ao portadcr. 

O cheq ue sem mdicar;ão do beneficiário é considerado com'J 
Cl1f::-i'" ::lO onrtadof. - , 

o cheG ue poae ser passado a crdem ão próprio <;.1-
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o cheque pode ser sacado por conta de terceiro. 

O cheque não pode ser passado sobre o próprio sacador, salvo 
no caso em que se trate dum cheque sacado por url1 estabeleci
mento sobre outro estabelecimento, ambos pertencentes ao mesmo 
sacador. 

Art. 7.° Considera-se como n ao escrita qualquer estipulação 
de juros inserta no cheq ue. 

Alt. 8.0 O cheque pode ser pagável no domicílio de tercc-iro, 
quer na localidade onde o sacado terr. o seu domicílio, quer rfuma 
outra locâ.lidade. sob a condição no entanto de que o terceiro seja 
banqueiro. 

Art. 9.° O cheque cuja importânci?_ for expressa por extenso 
e em algarismos vale, em caso de divêrgência, pela quantia desig
nada por extenso. 

O cheque cuja importância for express2. várias vezes, quer por 
extenso, quer em algarismos, vale, em case de di·vergência, pela 
menor quantia indicada, 

Art. 10. Se o cheque contém assinaturas de pessoas incapazes 
de se oorigarem por cheque, assinaturas falsas, assinaturas de pes_ 
soas fiCtlCias ou assinaturas que por qualquer outra razão não 
poderiam obrigar as pessoas que assinaram o cheque, ou em nome 
das quais ele foi assinado, as übrigações dos outros signatários 
não deLxam por esse fato de ser válidas. 

Art. 1l. Todo aquele que apuser a sua assinatura num che
que como representante duma pessoa para representar a qual não 
tinha de fato poderes fica obrigado em virtude do cheque e se o 
pngar terü os mesmos direitos que o pretendido representado. A 
mesma regra se apiica ao representante que tenha excedido os 
seus poderes. 

Art. 12. O sacador garante o pagamento. Considera-se como 
não e::c:-:ta qU2Jquer declaração pela qual o sacador se exima a 
esta garantia. 

Ar". 13. Se um cheque incompiet-D no mom",nLO de ser pas
sado tiver sido compiet.dd0 con:r2.namente a03 acordo.:; re.alizadc's 
n;'in p,.,de 3. i:!otserv:5.ncia ,:;'<:3325 acoràos ser ~o~ivo de oposIção ao 
portndü:-. salvo se este tiver adquirido o ci.1eque de ms. fé. ou 
aàq1u:-ino0--0. te::ha cemetido um:) falta gra e. 
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Capítulo II 

DA TRANSMISSAO 

Art. 14. O cheque estipulado pagável a f,avor dli!?~ 
minada pessoa com ou sem cláusula expressa "a ordem , e 
rnissIvel por via de endosso. 

deter
trans-

O chE:que estipulado pagável a favor duma det~rminada ~s~ 
soa. com a cláusula "não à ordem" ou outra, eqUlvalente, so e 
transmissível pela forma e com os efeitos duma cessão ordinária. 

O endosso deve ser puro e simples, a favor do sacador ou de 
qualquer outre coobrigado. Essas pessoas podem endossar nova
mente o cheque. 

mo 
Art. 15. O endosso deve ser puro e simples. Considera-~e co
não escrita qualquer condição a que ele esteja subordmado. 

É nulo o endosso parcial. 

É nula. igualmente o endosso feito pelo sacado. 

O endosso ao portador vale como endosso em branco. 

O endosso ao sacado só vale como quitação, salve no c~so de 
o sacado ter vários estabelecimentos e de o endosso ser feIto em 
benefício de um estabelecimento diferente daquele sobre o qual 
o cheque foi sacado. 

Art. 16. O endosso deve ser escrito no cheque ou numa folha 
ligada a este (Anexo). Deve ser assinado pelo endossante. 

O endosso pede não designar o beneficiário ou consistir sim
plesmente na assinatura do endossante (endosso em branco). Neste 
último caso o endosso, para ser valido, deve ser escnto no verso 
de cheque eu na folha anexa. 

O endosso transmite todos os direitos resultantes Art. 17. 
do cheque. 

Ee o endcsso é em branco, o portador pode: 

L::;' preencher o espaçc em branco quer com o seu nome, 
quer com o nome de eutra pessoa: 

~ O'.' e .... ,.:;,...."""r e "h"""'''' rle :10'10 e!'Y: branco ou a outra pessoa: ".!. ..... _ ........... -'ILA........ ........ "'1. -~ \..~ ... 

3.0 I transferir 0 cheque a um terceiro sem preencher o espaco 
em trancú nem o enécsi'ar. 
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Art. 18. Salvo estipulação em contrário, o endossante ga
ran te o pagamen to. 

O endossaJJ.t..e pode proibir um novo endosso. e neste caso não 
garante o pagamento às pessoas a quem o cheque for posterior
mente endossado. 

Art. 19. O detentor de um cheaue endossável é considerado 
portadc.r legítimo se justificar o seu direito por uma série ininter
ru')ta de endossos, mesmo se o último for em branco. Os endossos 
riscados são, para este efeito, considerados como não escritos. 
Quando o endosso em branco é se~llido de um outro endosso, 
prest!me-se que o signatário deste adquiriu o cheque pelo endosso 
em branco. 

Art. 20. Um endosso num cheque passado ao portador torna 
o endossante responsável nos termos das disposições que regulam 
o direito de ação, mas nem por isso converte o título num cheque 
à ordem. 

Art. 21. Quando uma pessoa foi por qualquer maneira desa
pcssada de um cheque, o detentor a cujas mãos foi ele parar -
quer se trate de um cheque ao portador, quer se trate de um cheque 
endossável em relação ao qual o detentor justifique o seu direito 
pel~ forma indicada no artigo 19 - não é obrigada a restituí-lo, 
a nao ser que o tenha adquirido de má fé, ou que, adquirindo-o , 
tenha cometido uma falta grave. 

Art. :~2. As pessoas acionadas em virtude de um cheque não 
podem cpor ao portador as exce~ões fundadas sobre as relações 
pessoais d.elas com o sacador, ou com os portadores anteriores, salvo 
se o pcrtê.dor ao ad.quirir o cheque tiver procedido consciente
lr..ente em detr.mento do deved.Cor. 

Art. 23. Quando ll.."'l1 endcsso contém a menção "valor a co
b,·o.r-" (-:;ülé.·ú i UI recol.Lüremenl) , "para cobra.!1ça" (pour encaisse
mervi l , " por- p'::Gcuração" (paI procuration) , ou qualquer outra 
menção q'.1 .... lm ~.Lqu.ê um simp~es rr.andato, o portador pode exer
cer tod:::" os dir",~:r;s resultantes do cheque, mas só pode endcssá-Io 
n > ....,'.l "l"d:1,l .~ d"" ,..·_,-.r;,rador - ~!..... ......\..- ...... p .. .... \,..- .... - . 

Os cC'Gbri6~;;jc,s ?!es:e caso ::ó podem invocar contra o portador 
as ex(.e~õp..: fi'le era::n eponíveis ao endossante. 

O L.:: 2.; H"! : ... to a. Uê rcs:; lta de UIn endcsso por prccura~ão não 
se r-.(ti:lg;lf.C flur E!'-·rée ou pela superveniencla de incapacidade legal 
Lic marJ.ci·-i~~~rÜj. 
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Art. 24. O endosso feito depois de protesto ou uma declara
ção equivalente, cu depois de terminado o prazo para apresenta
ção, produz apenas os efeitos de uma cessão ordinária. 

Salvo prova em contrário, presume-se que um endosso sem 
data haja sido feito antes do prctesto ou das declarações equiva
lentes ou antes de findo o prazo indicado na alínea precedente. 

Capitulo lU 

DO AVAL 

Art. 25. O pagamento de um cheque pode ser garantido no 
todo ou em parte do seu valor por um aval. 

Esta garantia pode ser dada por um terceiro, excetuado o 
sacado, ou mesmo por um signatário do cheque. 

Art. 26. O aval é dado sobre o cheque ou sobre a folha anexa. 

Exprime-se pelas palavras "bom para aval", ou por qualquer 
outra fórmula equivalente; é assinado pelo avalista. 

Considera-se como resultante da simples aposição da assina
tura do avalista na face do cheque, exceto quando se trate da 
assinatura do sacador. 

O aval deve indicar a quem é prestado. Na falta desta indica
ção considera-se prestado ao sacador. 

Art. 27. O avalista é obrigado da mesma forma que a pessoa 
que ele garante. 

A sua responsabilidade subsiste ainda mesmo que a obrigaç2.o 
que ele garantIU fosse nula por qualquer razão que não seja um 
v1cio de forma. 

Pagando o cheque, G avalista adquire os direitos resultantes 
dele cr.mcra o garantido e contra cs obrigados para com este em 
·,ü·t:1de cio cheoue. • 

Capítulo IV 

DA r\PRESENTAÇÃO E DO PAGAMENTO 

.;rt. 28. O cheque é pagável a vista. Considera-se como nao 
.:;::cr:~2. q lc.:q"J.er menção em contrário. 
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O cheque apresentado a pagamento antes do dia indIcado co
mo data da emissão é pagável no dia da apresentação. 

Art. 29. O cheque pagável no país onde foi passado deve ser 
apresentado a pagamento no pr&zo de oito d ias . 

O cheque passado num país diferente daquele em que é pa
gável de.ve ser apresentado respectivamente num prazo de vinte 
dias ou de setenta dias, conforme o lugar de emissão e o lugar de 
pagamento se encontrem situados na mesma ou em cit:erentes par
tes do mundo. 

Para este efeito os cheques passados num país europeu e pa
gáveis num p2Js à beira do Mediterrâneo, ou vice-versa, são con
s!derados como passados e pagáveis na mesma parte do mundo. 

Os prazos acima indicados começam a contar-se do dia indi
cado no cheque como data da emissão. 

Art. 30. Quando o cheque for passado num lugar e pagável 
noutro em que se adote um calendário diferente, a data da emissão 
será o dia correspondente no calendário do lugar do pagamento. 

Art. 31. A apresentação do cheque a uma câmara de com
pensação equivale à apresentação a pagamento. 

Art. 32. A revogação do cheque só produz efeito depois de 
findo o prazo de apresentação. 

Se o cheque não tiver sido revogado, o sacado pode pagá-lo 
mesmo depois de findo o prazo. 

Art. 33. A morte do sacador ou a sua incapacidade posterior 
à emissão do cheque não invalidam os efeitos deste. 

Art. 34. O sacador pode eXIgIr. ao pagar o cheque, que este 
lhe seja entregue munido de recibo passado pelo ponador 

O p2rtador não pode recusar um pagamento parcial. 

No caso de pagamento parcial, o sacado poc.e exigir que desse 
pagamento se faça menção no cheque e que lhe i'eja er:.~regue o 
respectivo recibo. 

Art. 35. O sacado que paga mn cheque endoss:i vel t> cbrigado 
a ver~Iir.ar a regularidade da sucessão dos cEdcss:Js mas náo a 
''''''l·na to , r<) dos end~"~·"" .A~ (.;.v...... ............ ..... '" v ...... L)u ... .l ....... .:, . 

Art. 36. Quando um cheque é pngável numa mOecl3. que não 
tem curso no lugar do pagamentü. a S11<, import::"acla pode SEr 
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paga, dentro do prazo da apresentação de cheque, na moeda do 
país em que é apresentado, segundo o seu valor no dia do paga
mento. Se o pagamento não foi efetuado à apresentação, o portador 
pcxie, à sua escolha, pedir que o pagamento da importância do 
cheque na moeda do país em que é apresentado seja efetuado ao 
câmbio, quer do dia da apresentação, quer do dia do pagamento. 

A detenninação do valor da moeda estrangeira será feita se
gundo os usos do lugar de pagamento. O sacador pode, todavia, 
estipular que a soma a pagar seja calculada segundo uma taxa 
indicada no cheque. 

As regras acima indicadas não se aplicam ao caso em que o 
sacador tenha estipulado que o pagamento deverá ser efetuado 
numa certa moeda especificada (cláusula de pagamento efetivo 
em moeda estrangeira). 

Se a importância do cheque for indicada numa moeda que 
tenha a mesma denominação mas valor diferente no pais de emis
são e no de pagamento, presume-se que se fez referência à moeda 
do lugar de pagamento. 

Capítulo V 

DOS CHEQUES CRUZADOS E CHEQUES A LEVAR EM CONTA 

Art. 37. O sacador ou o portador dum cheque podem cru
zá-lo, produzindo ass ·m os efeitos indicados no artigo seguinte. 

O cruzamento eJetua-se por melo de duas linhas paralelas 
traçadas na face do cheque e pede ser geral ou especial. 

O cruzamento é geral quando consiste apenas nos dois traços 
paralelos, ou se entre eles está escrita a palavra "banqueiro" ou 
outra equivalente; é especial quando tem escrito entre os dois 
t racos o ncmp dum ba...'1queiro. 

O cruzamento veral oode ser ccn',re~!C0 em cruzamento espe-<> , 

cia:: este não pode ser co __ ';ertido em cnlZamento geral. 

A in utilização do cruzamento Ol.! do nooe do b2.nqueiro indi
cado ccr~sidera-se C8~O :l:J.8 feita. 

Art. 38. Urn cheque C8m cruzamen~,~· geral 50 pode ser pago 
peio sacado a um banqueIro ou a U!::1 ellen:e ao s9.c.1do 
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Um cheque com cruzamento especial só pode ser pago pelo 
sacado ao banqueiro designado, ou. se este é o sacado, ao seu 
cliente. O banqueiro designado pode, contudo, recorrer a outro 
banqueiro para liquidar o cheque. 

Um banqueiro só pode adquirir um cheque cruzado a um dos 
seus clientes ou a outro banqueiro. Não pode cobrá-lo por conta 
dcutras pessoas que não sejam as acima indicadas. 

C-fi cheque que contenha vários cruzamentos especIaIs só 
pcdera ser pago pejo sacado no caso de se tratar de dois cruza
men tos, do.::, quais um para liq uidação por uma câmara de com
pemaçao 

O saCauu ou () lJanqueiro que àei.xar de observar as disposi
ções acima referidas e responsável pelo prejuízo que daí possa 
resultar ate uma importância iguai ao valor do cheque. 

fL.'\,. 3D. O sacador ou o portador dum cheque podem proibi!" 
o seu pag::-C:11ento em numerário, üIserindo na face do cheque 
transve;s8.:rY~erü(' a ffipnção "para levar em conta", ou outra equi
valen te. 

Neste ca~o o sacado so poàe fazer a liquidação do cheque por 
lançamen to de escrit2. (crédito em con ta, ttansferência duma 
conta para Coutra ou compensação) . A liquidação por lançamento 
de e~.;crita vale como pagamento. 

A il"lUtilização da mençao "para lev::n em conta" considera-se 
como f'..ão f~ita. 

;) sacado que deixar- áe observar as disposições acima refe
rid2_'> é responsavel pelo prejuízo que daí possa resultar até uma 
l1l1purl'::wcia 19uc.i a8 valor ào G:'1eque. 

Capitulo VI 

DA AÇAO POR FALTA DE PAGAY!ENTO 

';,t 40 . O port2.:~(lr pode exercer os seus direitos de ação 
ccntrJ os En-':-;ss<j'1tt~, Sl1.caGúl.' e outros coobrigados, se o cheque, 
a;Jff.:5=nts.dc em t.=-mno :...LL rlio for pago e se a recusa áe paga
:n~E to fer ,:!-: .. :i!ic: ?Ii;: .. 

1 o) •• , 11 c,.. ......... , ... aL) forlnal 
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2. C ) quer por urna declaração do sacado, datada e escrita 
scbre O cheque, com a indicação do dia em que este foi apresen
tado: 

30) quer por uma declaração datada duma câmara de com
pensação, constatando que o cheque foi apresentado em tempo 
útil e não foi pago. 

Art. -1:1. O proLesto ou declaração equivalente devem ser 
fei tes antes de expirar o prazo para a apresentação. 

Se o cheque for apresentado no último dia do prazo, o pro
testo ou a declaração equivalente podem ser feitos no primeiro 
dia útil seguinte. 

ArL 42. O portador àeve aviSaI" da falta de pagamento o seu 
endOS32.nte e o sacador dentro dos quatro (lias úteis que se segui
rem ao dia do protesto, ou da declaração equivalente, ou que con
tiver a cláusula "sem despesas". Cada um dos endossantes deve 
pJr sua vez, dentro dos dois dias úteis que se seguirem ao da 
recepção do aviso, infolm2.r o seu endossante do aviso que recebeu, 
indicando os nomes e endereços dos que enviaram os avisos pre
cedentes , e assiTn contam-se a partir da recepção do avÍS;) 
precedente. 

Quando, em conformidade cem o disposto na alínea anterior 
se avisou um signatário do cheque. deve avisar-se igualmente o 
seu avalista dentro do mesmo prazo de tempo. 

(~o case de um endossante não ter indicado o seu endereço, 
ou c!p o ter feito de maneira ilegível basta que o aviso seja enviado 
ao e!1dassa.'1.te que o precede. 

A pessoa que tenha de enviar um aviso pode fazê-lo por qual
que:- ferma, mesmo pela simples devolução de cheque. 

E.S<i pessca deverá provar que o aviso foi enviado dentro do 
prazo prescrito. O prazo considerar·se-á como tendo side obser
vado desde que a carta que contém o aviso tenha sido pesta no 
cor:-eio clcrltro deie. 

A. p ossC)2. que não der o aviso dentro do prazo adIna indicade 
[l :.k· perce as SEUS direitos. Será responsável pelo prejuízo, se o 
houve· :rcctiy:::.do pela sua negligência. sem que a responsabili-
.":;..,,-;p ~""'<'t.;.'. o'V':-'cr.or e Ho:l'or HI'" chequ o 
~,-_ ._ !-- ........... _" ....... . _ .... '-........ .......................... ..... . 

}",.'; -i3 O saea.dcr. um endossante ou um avalista, pode, pela 
(' 16 l'''·'·': ··'~Y[' c."''''-'''''''''' "sem p"ote<:to" ou outra cláusula equi-_ ......... ........ (,Ã, .... ,.~ . _ '- .... ~'- ..... c. ...... ; • .. .... • 
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valente, dispensar o portador de estabelecer um protesto ou outra 
declaração equivalente para exercer os seus direitos de ação. 

Essa cláusuJa não dispensa o portador da apresentação do 
cheque dentro do prazo prescrito nem tampouco dos avisos a dar. 
A prova da inobservância do prazo incumbe àquele que dela se 
pr2v8leça contr2. o portador. 

Se a cláusuJa foi escrita pelo sacador, produz o seus efeitos 
em relação a todos os signatarios do cheque; se for inserida por 
um endcssante ou per um avali5ta, só produz efeito em relacão 
a esse endossante ou avalista. Se apesar da cláusula escrita p·('lo 
sacador, o pertador faz o protesto ou a declaração equivalente, 
as respectiv&-~ despesas serão por conta dele. Quando a cláusula 
emanar de UiT.. endossante ou de um avalista, as despesas do pro
testo, ou da declaração equivalente, se for feito, podem ser cobra
das de todos o~ signatários do cheque. 

Art. 44. Todas as pessoas obrigadas em virtude de um che
que s&.o solj('ariamente responsáveis para com o portador. 

O portador tem o direito de proceder contra essas pessoas, 
indi'lidual ou c8letivamente, sem necessidade. de observEr a ordem 
segundo a qua.l elas se obrigaram. 

O mesmo direito tem todo o signatário dum cheque que o 
tenha pago. 

A ação intentada contra um dos coobrigados não cbsta ao 
proce.dimento contra os outros, embora esses se tivessem obrigado 
posteriormente àquele que foi acionado em primeiro lugar. 

A~t. 45. O portador pode reclamu daquele contra o quai 
exerceu o seu direito de ação: 

1.0) a impo:-tância do cheque não pago; 

2.0) os juros à taxa de seis por cento desde o dia da apre
sentação; 

3.0) as despesas do protesto ou da declaração equivalente , 
<iS dos avises feitos e as outras despesas. 

r.r t. 46. A pesma que tenh&. pago o cheque pode reclamar 
daqueles que são responsáveis pa:'a com ele: 

1 (\. - ., a importància integral que pagou; 

2. r
: ) os juros da mesma importância. à tax:::. de seis por rentc-, 

cesde o dia em que a pagou; 
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3.0 ) as despesas por ele feitas. 

Art. 47. Qualquer dos coobrigados, contra o qual se inte. tal! 
ou pJde ser intentada uma ação, pode exigir, desde que reembolse 
o cheque, a sua entrega com o protesto ou declaração equivalEnte 
e um recibo. 

Qw:i.lquer endossante que tenha pago o cheque pode inutilizar 
o seu endosso e os endossos dos endossantes subseqüentes. 

Art. 48. Quando a apresentação do cheque, o seu protesto 
ou a declaração equivalente não puder efetuar-se dentro dos prazos 
indicados pJr motivo de obstáculo insuperável (prescrição legal 
declarada por um Estado qualquer ou caso de força maior; esses 
prazos serão prorrogados. 

O portador deverá avisar imediatamente do caso de força 
maior c seu endossante e fazer menção datada e assinada desse 
aviso no cheque ou na folha anexa; para os demais aplicar-se-ão 
as disposições do artigo 42. 

Desde que tenha cessado o caso de força maior, o portador 
deve apresentar imediatamente o cheque a pagamento 2, caso haja 
motivo para tal, fazer o protesto ou uma declaração equivalente. 

Se o caso de força maior se prolongar além de quinze dias a 
contar da data em que o portador, mesmo antes de expirado o 
prazo para a apresentação, avisou o endossante do dito caso de 
força maior, podem promover-se ações sem que haja necessidade 
de apresentação, de protesto ou de declaração equivalente. 

~ão sáo ccnsiderados casos de força maior os fatos que sejam 
de mteresse puramente pessoal do portador ou da pessoa por elp 
encarregada da apresentação do cheque ou de efetivar o protesto 
ou a declaração equivalente. 

Capitulo VII 

DA PLl)RALIDADE LJE EXEMPLARES 

_-\rt . 49 Excetuado o cheq;Je ao portador, quaiquer outro 
cheque emitido num pais e pagávei noutro ou numa possessão 
uitramarina desse pals, e vice-versa. ou ainda emitido e pagavel 
na mesma possessão ou em diversas possessões ultramarinas co 
mesmo país. pode ser passado em varies exemplares idên~;cos. 
QU2r:d ~ um cheque é passado em vários exemplares, esses eX2::1-
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pIares devem ser nwnerados no texto do próprio título, pois do 
contrário cada um será considerado como sendo um cheque dis
tinto. 

Art. 50 . O pagamento efetLlado contra um dos exemplares é 
liberatório. mesmo quando n ão esteja estipulado que este paga
mento anula o efeito dos outros. 

O endossante que transmitiu os exemplares do cheque a vá
rias pessoas, bem como os endossar.tes subseqüentes. são respon
sáveis por todos os exemplares por eles assinados qu e não forem 
restituídos. 

Capí tulo VIl! 

DAS ALTERAÇÕES 

Art. 51. No caso de alteração do texto dum cheque , os sig
natários posteriores a essa alteração ficam obrigados nos termos 
do texto alterado: os signatários anteriores são obrigados nos ter
mos do ongmal. 

Capítulo IX 

DA PRESCRIÇÃO 

Art 52 Toda a ação do portador con tra os endossan teso 
contra o sacador ou contra os demais coobrigados prescreve de
corridos que sejam seis meses, co~·tados do termo do prazo de 
a presen tação 

Toda a ação de um dos coobrigados no pagame.nto de um 
cheque contra üs deulai:::. prest:revE' no prazo de seIS meses , con
t ados do dia em que ele tenha pago o cheque ou do dia em que 
ele proprio lei aClOnado. 

Art. 53 . A interr;Jpcão àa prescrição S0 produz efeito em re
lação à pessoa pan a qual a ;nterr:,pç:lo foi ~eita. 

Capít:.llo _'{ 

Art. 54. Na prese!". tp lf'i J. r;al ,-l ,::.<,- "banqueiro" compreende 
também as pessoas ou lDSt:;;u.l!~Õ".~ ass·nl!l'J1.as por lei aos ban
queiros. 

J 
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Art. 55. A apresentação e o protesto dum cheque só podem 
efetuar-se em dia útil. 

Quando o último dia do prazo prescrito na lei para a realiza
ção dos atos relativos ao cheque, e principalmente para a sua 
apresentação ou estabelecimento do protesto ou dlUn ato equiva
len te, for feriado legal, esse prazo é prorrogado até ao primeiro 
dia útil que se seguir ao termo do mesmo. Os dias feriados inter
médios são compreendidos na contagem do prazo. 

Art. 56. Os prazos previstos r.a presente lei nao compreen
dem o dia que marca o seu início. 

AIt. 57. Não são admitidos dias de perdão quer legal, quer 
judiciaL 

Anexo 11 

Art. 1.0 Qualquer das Altas Partes Contratantes pode pres
crever que a obrigação de inserir nos cheques passados no seu ter
ritório a palavra "cheque" prevista no artígo 1.0, n. o 1, da Lei 
Uniforme. e bem assim a obrigação. a que se refere o n ü 5 do 
mesmo artigo, de indicar o lugar onde o cheque é passado, só se 
aplicarão seis meses após a entrada em vígor da presente Conven
çao. 

Art. 2.° Qualquer d~ls 'Altas Partes Contratantes tem, pelo 
que respeita às obrigações contraídas em mat-éria de cheques no 
seu território, a faculdade de determmar de que manpira pode ser 
suprida a falta da assinatura, desde que !=-or uma declaração 
autêntica escrlta no cheque se pos~a constatar a vontade daquele 
que deveria ter assinado. 

Art. 3.0 Por derrogação da alínea 3 do artigo 2.0 da Lei 
UniÍOnne qualquer das Ai.tas P2.rLes Contratantes tem a facul
dade de prescrever que um cheque sem indicação do !ugar de 
pagamento e considerado pagável no lugar onde foi passado. 

Art . 4.0 Qualquer dáS Alta" P'~rtes Contrat2.ntes reserva-se 
a faculdade, q anto aM chequ~'S I18.s"arlos e p2.gaveis !'!8 seu terri
tériü, de decidir cp" cs cheq'.les .>acados sobr~ pessoas que não 
sej;tm banauelr,,;s ou elltldade3 ou instituições assimiiadas por lei 
aos tan(~ueiros não são 'Ia idos como cheques 
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Qualquer das Altas Partes Contratantes reselVa-se igualmente 
a faculdade de inserir na sua lei nacional o artigo 3.0 da Lei Uni
forme na forma e termos que melhor se adaptem ao uso que ela 
fizer qas disposições da alínea precedente. 

Art. 5.0 Qualquer das lutas Partes Contratantes tem a fa
culdade de detemünar em que momento deve o sacador ter fun
dos disponIveis em poder do sacado. 

Art. 6 ° Qualquer das Altas Partes Contrat:lntes tem a fa
culdade de admitir que o sacado inscreva sobre o cheque uma 
menção de certificado, confirmação, visto ou outra declaração 
equivalente e de regular os seus efeitos jurídicos; tal menção não 
deve ter . porérn, o eÍeito dum aceite. 

Art. 7.° Por derrogação dos artigos 5.0 e 14 da Lei Uniforme, 
qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de 
determinar, no que respeita aos cheques pagáveis no seu território 
que contenham a cláusula "não transmissível", que eles só podem 
ser pagos aos portadores que os tenham recebido com essa cláu
sula. 

Art . 8.0 Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se 
a faculdade de decidir se. fora dos casos previstos no artigo 6.0 da 
Lei Uniforme, um cheque pode ser sacado sobre o próprio sacador. 

Art. 9.0 Por derrogação do artigo 6.0 da Lei Uniforme, qual
quer das Altas Partes Contratantes, quer admita de uma maneira 
geral o cheque sacado sobre o próprio sacador (artigo 8.0 do pre
sente Anexo). quer o admita somente no caso de múltiplos esta
belecimentos (c.rtigo 6.° da Lei Uniforme), reserva-se o direito de 
proibir a. emissão ao portador de cheques deste gênero. 

Art. 10. Qm>Jquer das Altas Partes Contratantes, por derro
gação do artiot) 8 ° da Lei Uniforme reserva-Sé a faculdade de . ~ 

admitir que um cheque possa ser pago no domicílio de terceiro 
que não sejf'_ h2.nquel.ro. 

Árt. 11. Qualauer das Altas Partes Contratantes reserva-se a 
facLclJ3.de de não in .~e!'i;- na sua lei naCIOnal o artigo 13 da Lei 
l:"niforrr.e. 

Are.. l~. Q'..:.31q.ler das Altas Partes Ccntra:.antes reserva-se 
a facu.G.ac.e de não aplicar o artigo 21 da Lei Cniforme pelo que 
resp.;:':t:? E cheQues ao oortador. - . 

A~·t. 13. Pcr derrogação do artigo 26 da LeI Uniforme qual
f]'~~r d;:-:.3 ·'-~:2S Pa.:-tts Contratantes tem a faculdade de admitir 

- ---------- -
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a possibilidade de ser dado um aval no seu território por ato 
separado em que se indique o lugar onde foi feito. 

Art. 14. Qualque:- das Al tas Partes Contratantes reserva-se 
a faculdade de prolongaI o prazo fixado na alínea 1 do artigo 29 
da Lei Uniforme e de determinar os prazos da apresentação pelo 
que respeita aos tenitórios submetidos à sua soberania ou auto
ridade. 

Qualquer das Altas Partes Contratantes, por derrogação da 
alínea 2 do artigo 29 da Lei Uniforme. reserva-se a faculdade de 
prolongar os pra7cs previstos na referida alínea para os cheques 
emitidos e pagáveis em diferentes partes do mundo ou em dife
rentes paises de outra parte do mundo que não seja a Europa. 

Duas ou mais das Altas Partes Contratantes têm a faculdade, 
pelo que respeita aos cheques passadcs e pagáveis nos respectivos 
territorios, de acordarem entre si uma modificação dos prazos a 
que se refere a alínea 2 do artigo 29 da Lei Uniforme. 

Art. 15. Para os efeitos da aplicação do artigo 31 da Lei 
Uniforme. qualquer das Altas Partes Contratantes tem a facul
dade de determinar as instituições que, segundo a lei nacional. 
devam ser consideradas câmaras de compensação. 

Art. 16. Qualquer das Altas Partes Contratantes, por derro
gação do artigo 32 da Lei Uniforme, reserva-se a faculdade, no 
que respeita aos cheques pagáveis no seu território : 

a) admitir a revogação do cheque mesmo antes de expirado 
o prazo de apresentação; 

b) proibir a revogação do cheque mesmo depois de expirado 
o prazo de apresen tação. 

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem, além disso, a 
facüldaut' de deLerminar as m edidas a tomar em caso de perda 
ou roubo dum cheque e de regular os seus efeitos jurídicos. 

Art. 17. Pelo que se refere aos cheques pagáveis no seu terri
tório, quaiquer das Altas Partes Contratantes tem a faculdade 
c:e sustar. se o julgar necessárIO em clrc:.lnstâncias excepcionais 
relacionadas c::m a taxa de câmbio da moeda nacional , os efeitos 
d 2. ela uS'-1la preVIsta 1:.0 artigo 36 da Lei Gnifcrme, relativa ao 
J:agame'lto efetivo em moeda estrangeira. A mesma regra se apli
ca '10 que respeIta a emissão no território nacional de cheques 
r:~! mt:'ed 15 e~tr2nge!r3.s. 

A~ c l8. Por derrogação dcs artigos 37, 33 e 39 da Lei lJIli
:Od.It'. '~ ,laiq'jer das Altas Partes Contratantes reserva-se a facul ·· 
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dade de só admitir na sua lei nacional os cheques cruz2dos ou os 
cheques para levar ~~ conta. Todavia, os cheques crU7ados e para 
le ..... ar em conta emltldos no est.rangeiro e pagáveis no território 
de u~a dessas Altas P2.rtes Contratantes serão respectivamente 
conslOerados como cheques para levar em conta e como crieques 
cruzados. 

Art. 19. A Lei Uniforme não abrange R questão de saber se 
o porta.~or tem direitos especiais sobre a provisão e quais são as 
consequenclas desses direitos. 

. O mesm? suced~ rplati~a:"lente a qUalqUí'f outrc. LJ.uestão que 
d12 respelto as relaçoes ]UndlCas que serviram de base à emissão 
do cheque. 

Art. 20. Qualquer das Altas Partes Contratantes reserva-se 
a faculdade de não subordinar à apresent.ação do cheque e ao 
estabel~unento do protesto ou duma declaração equivalente em 
tempo utU a conservação do direito de ação contra o sacador, 
bem como a faculdade de detenninar os efeitos dessa ação. 

Art. 21. Qualquer das Altas PartP..s Contratantes reserva-se 
a faculdade. ~e determinar, pelo que respeita aos cheques pagáveis 
no seu terntóno, que a verificação da recusa de pagamento, pre
v?sta. n?s artIgos_ 40 e 41 da L~i Uni~orme, para a conservação 
ao dIreito de açao d_eve ser obngatonamente feita por meio de 
protesto, com exclusao de qualquer outro ato equivalente. 

Qualqu.er das ~tas Partes Contratantes tem igualmente a 
faculdade de determmar que as declarações preV1stas nos ns. 2.0 
e ~.o. do artigo 40 da Lei Uniforme sejam transcritas num registro 
publIco dentro do prazo fixado para o protesto. 

Art. 22. Por derrogação do artigo 42 da Lei Uniforme, qual
quer das Altas Partes Contratantes t.em 2. f2.culd2..d e de mantê[ 
ou de introduzir o sistema de aviso por intermédio de um ao-ente 
público, que consiste no seguinte: ao fazer o protesto, o n;tário 
ou o funcionário incumbido desse servçio, em c.onformidade com 
a lei nacional, é obrigado a dar comunicação por escrito desse 
protesto às pessoas obrigadas pelo cheque, cujo~ endereços figu. 
rem nele, ou sejam conhecidos do agente que faz o protesto, ou 
seJa~ mdlcados pelas pessoas que exigiram o prctesw. As despesas 
ongmac,:as por esses avisos serão adiciunadas às dt"~pes2.s do pro
testo. 

ArL. 23. Qualquer das Altas Partes Contrat~-'.nt['::; t::l:l a fa
culdade de ~.eterminar, quanto aos cheques pns.,>adc.~ e pagáveis 
nu SeU ternwrlO, que a taxa de juro a que 3e refere o a!'cigo 45, 
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n . 2.°, e o art. 46, n. 2.0 da Lei Uniforme poderá ser substituída 
pela taxa legal em vigor no seu território. 

.Art. 24. Por derrogação do artigo 45 da Lei Uniforme, qual· 
quer da.s Altas Partes Contratantes reserva-se a faculdade de 
inserir na lei nacional uma dispOSIÇão determinando que o por
tador pode reclamar daquele contra o qual exerce o seu direito 
de ação uma comissão cuj a importância será. fixada pela mesma 
lei nacional. 

For derrogação do artigc ~6 da Lei Unifcrme, a mesma regra 
é aplicável à pessoa que, tendo pago o cheque, reclama o seu 
valor aos que para com ele são responsáveis. 

Art. 25. Qualquer das Altas Partes Contratantes tem liber
dade de decidir que, nc caso de perda de direito ou de prescrição. 
no seu território subsistirá o direito de procedimento contra o sa
cador que não constituir provisão ou contra um sacador ou endos· 
sante que tenha feito lucros ilegítimos. 

Art. 26. A cada urna das Altas Partes Con tratantes compete 
determinar na sua legislação nacional as causas de interrupção 
e de suspensão da prescrição das ações relativas a cheques que 
os seus tribunais são chamados a conhecer. 

As outras Altas Partes Contratantes têm a faculdade de de
terminar as condições a que subordinarão o conhecimento de tais 
causas. O mesmo sucede quanto ao efeito de uma ação como meio 
de indicação do início do prazo de prescrição, a que se refere a 
alínea 2 do artigo 52 da Lei Uniforme. 

Art. 27. Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a fa
culdade de determinar que certos dias úteis sejam assimilados 
aos dias feriadcs lcgais, pelo que respeita au fJrazu de apresenta
ção e a todos os atos relativos a cheques. 

Art. 28. Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a fa
cuidade de tomar medidas excepcicnais de ordem geral relativas 
ao adiamento do pagamento e aos prazcs de tempo que dizem 
respeito a atos tendentes à conservacão de dIreitos. 

Art. 29 Compete a cada urna das Altas Partes Contratantes, 
para os efeitos da aplicação da Lei Cniforme, determinar as pes
scas que devem ser consideradas t~l1qudrc:, e a.s entidades ou 
instituições que, em virtude da natureza das suas [unções . devem 
ser assirniladas a banqueiros. 

Art. 30 Qualquer déls Altas Partes Contrat.afites reserva-se 
o direito de excluir. no todo ou em ::árt€. da aplIcação da Lei 
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Uniforme os cheques postais e os cheques especiais, quer dos Ban
cos emissores, quer das caixas do Tesouro, quer das instit.uições 
públicas de crédito, na medida em que os instrumentos acima 
mencionados estejam submetidos a u!na legislação especial. 

Art. 31. Qualquer das Altas Partes Contratantes comprome
te-se a reconhecer as disposições adotadas por outra das Altas 
Parte:; Contratantes em virtude dos artigos 1.0 a 13, 14, alíneas 1 
e 2, 15 e 16, 18 a 25, 27 , 29 e 30 do presente Anexo. 

PROTOCOLO 

Ao assinar a Convenção datada de hoje, estabelecendo urna 
lei unlfonne em matéria de cheques, os abaixo assinados, devida
mente autonzado.3, acordaram nas disposições seguintes: 

A -- Os Membros da Sociedade das Nações e os Estados não
;'vlembro' que n~o tenham podido efetuar, antes de 1.0 de se
tembro de 1933, o depósito da ratificação da referida Convenção 
obrigam-se a enviàr, dentro de quLn..ze dias, a contar daquela data, 
uma comunicação ao Secretário-Geral da Sociedade das Nações, 
dando-lhe a conhece, a situação em que se encontram no que diz 
respeIto à ratlfieação. 

B - Se eLo 1.0 de novembro de 1933 não se tiverem verificado 
as condlções pr~vistas na alínea 1 do artigo 6.0 para a entrada 
em vigor da Ca:nenção, o Secretário-Geral da Sociedade das Na
ções convocará uma reunião dos Membros da Sociedade das 
Nações e Estados não-Membros que tpnham assinado a Convençã~· 
cu a ela tenham aderido a fim de ser examinada a situacão e as 
medidas que devam pOrV€ntllra ser tomadas para a resolver 

C ---- ?-...::, Ait'.!.S P2_rtes Contratantes comunicar-se-ão, reclproca
!".lente. a r irti!" da sua e!,Lraàa em vigor. as disposições legisla
ti·ias f)romulg:>-dJ.s n!:s re:>;l!:ctivos tenitónos para tornar efetiva 
:l Con venç~'i#0. 

Em ~é ôc· qUe, os Plenipote!lciários acima rr.er:cionados assi
naram o preserot.= P:-GtCtolo 

FeiLu erre C-ert,:,ora aos àezenove de março de mil novecentos 
e uÍ'1ta e U'L llU'n só exemplar que será depositado nos arquivos 
dc ;-::,(cretari2.c!:i d~ .. SOCIedade das Nações. Será transmitida cópia 
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auü:ntica a tOO05 os Membros da Sociedade das Nações e a todos 
os Estados não-Membros representados na Conferência. 

Alem? .. nha: L. Quassowski - Dr. Albrecht - Erwin Patzold· , 
Austria: Dr. Guiclo Strobele; Bélgica: De la VallÉ'r Poussin; Di
namarca: Helper - V. Eigtved; Cidade Livre de Dantzig: Josef 
Sulkowski; Equador: Alej. Gastelú; Espanha: Francisco Bemis; 
Finlândi8.: F. Gronvall; França: J. percerou; Grécia: R. Raphael 
- A. Contoumas; Hungria: Pelényi; Itália: Amedeo Giannini -
Giovanni Zapala; Japão: M. Kawashima - Ukitsu Tanaka; Lu
xembuxgo: Ch. G. Vermaire; México: Antonio Castro-Leal; Mô
naco: C. Hentsch; Noruega: Stub Holmboe; Holanda: J . Kosters; 
Polônia: J osef Sulkowski; Portugal: ,T osé Caieiro da Matta; Ru
Hlânia: C. Antoniade; Suécia: E. Marks von Würtemberg - Bir
ger Ekeberg - K. Dahlberg; Suíça: Vischer - Hulftegger; Tche
coslováquia: Dr. Karel Hermann-Otavsky; Turquia: Cemal Hüsnü; 
Iugosla via: 1. Choumenkovi tch. 

CO NVENÇÃO DESTINADA A REGULAR CERTOS CO NFLITOS 
DE L.EIS EM MATt RIA DE CHEQUES E PROTOCOLO 

O Presidente do Reich Alemão; o Presidente Federal da Re
pública Austríaca; Sua Majestade o Rei dos Belgas; Sua Majestade 
o Rei da Dinamarca e da Islândia; o Presidente da República da 
Polônia, pela Cidade Livre de Dantzig; o P residente da República 
do Equador; Sua Majestade o Rei da Espanha; o Presidente da 
República da Fm1ândia; o Presidente da República Francesa; o 
;:';:esidtUL-t: da República Helênica; Sua Alteza Sereníssima o Re
gente do Rei o da Hungria; Sua Majestade o Rei da Itália; Sua 
Majestade o :::mperador do Japão; Sua Alteza Re.al a Grã-Duquesa 
do LLLxcmburgo: o Presidente dos Estados Unidos do México: Sua 
Alteza Seremssima o Príncipe de Mônaco; Sua Majestade o Rei 
da Noruega; Sua Majestade a Rainha da Holanda; o Fresidente 
da República da Polônia; o Presidente da Repúbllca Portuguesa; 
Sua Majestade o Rei da Rumânia; Sua Majestade o Rei c_a Suécia: 
o Cop..selho t ederal Suíco: o Presidente da Reoública Tchecoslo
vaca; o P;:csldente da República Turca; Sua Majestade o Rei da 
IugosláVIa. 

Desejando adotar disposições para regular certos conflitos de 
1"'15 em n:atena de cheques, desIgnaram seus plenipotenclarios. 
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Os quais, depois de terem apresentado os seus plenos poderes, 
achados em boa e devida forma, acordaram nas disposições se
guintes: 

Art. 1.0 As Altas Partes Contratantes obrigam-se mutua
mente a aplicar para a solução dos conflitos de lei..:; em matéria 
de cheques, a seguir enumerados, as disposições constantes dos 
artigos seguintes: 

Art. 2.0 A capacidade de uma pessoa para se obrigar por 
virtude de llffi cheque é regulada pela respectiva lei nacional. Se 
a lei I!acional declarar competente a lei de Wll outro pais, será 
aplicada esta última. 

A pessoa incapaz, segundo a lei indicada na alínea preceden
te, é ccnt.l~do havida como validamente obrigada se tiver aposto 
2. sua assinatura em território de um país seguIldo cuja legislacão 
teria sido considerada capaz. . 

Qualquer das lUtas Partes Contratantes tem a faculdade de 
não reconhecer como válida a obrigação contraída em matéria de 
cheques por um dos seus nacionais, desde que para essa obrigação 
ser válida no t.erritório das outras Altas Partes Contratantes seja 
necessaria a aplicação da alínea precedente deste artigo. 

Art. 3.0 A lei do país em que o cheque é pagável determina 
quais as pessoas sobre as quais pode ser sacado um cheque. 

Se, em conformidade com esta lei, o título não for válido co
mo cheque por causa da pessoa sobre quem é sacado, nem por 
isso deixam de ser válidas as assinaturas nele apostas em outrcs 
paIses cujas leis não contenham tal disposição. 

Art. 4.° A forma das obrigações contraídas em matéria de 
cheques é regulada pela lei do país em cujo território essas obri
gacões tenham sido assumidas. Será, todaVIa , suilClente o cLilllpri
mente das formas prescritas pela lei do lugar do pagamento. 

No entanto, se as obrigações contraídas por virtud~ de um 
cheque não forem vál"das nos termos da alínea precê.dente. mas 
I} torem. em face ,da legislação do pais em que t.er.ha postenor
nlente Sido cor..tralda uma cutra obngação. o fato de as primeiras 
obrigações serem irregulares quanto à forma não afeta a ralidade 
da obrigação posterior. 

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem a Íac~Jld3de de 
ceterm:nar que as obrigações con!;raJdas no êSr,range!ro Dor UPl 

.. .• . _ .L 

acs seus naclOnrus, em matéria de cheques. serio ':8 ~ld:1.S ne seu 
proprio território em rElação a qual~uer outro do~ se'lS nacionais 
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desde que tenham sido contraidas na forma estabelecida na lei 
nacional. 

Art. 5.0 A lei do pais em cujo território as obrigações emer
gentes do cheque forem contraídas regula os efeitos dessas obriga
çoes. 

Art. 6.0 Os prazos para o exerClClO do direito de ação são 
regulados por todos .:::s signatários pela lei do lugar da criação 
do título. 

Art.. 7.0 A lei do país em que o cheque é pagável regula: 

1.0) se o cheque é necessariamente a vista cu se pode ser 
sacado a um determinado prazo de vista e também quais os efeitos 
de o cheque ser pós-datado; 

2.0) o prazo da apresentação; 

3.0) se o cheque pode ser aceito, certificado. confirmado ou 
visado, e quais os efeitos destas menções; 

4.0) se o portador pode exigir e se é obrigado a receber um 
pagamen to parcial; 

5.0) se o cheque pede ser cruzado ou conter a cláusula "para 
levar em conta", ou outra expressão equivalente. e quais os efeitos 
desse cruzamento, dessa cláusula ou da expressão equivalente; 

6.0) se o portador tem direitos especiais sobre a provisão e 
qual a natureza desses direitos; 

7.0) se o sacador pode revogar o cheque ou opor-se ao seu 
pagamento: 

8.0) as medidas a tomar em caso de perda ou roubo do 
cheque; 

9.0) se é necessário um protes~o ou uma declaração equi'/a
lente para conservar o direito da ação contra o endcss:mte, o sa
credor e cs outros coobrigados. 

Art. 8.0 A forma e cs prazos do protesto. assim como a forma 
dcs outros atos necessár~os ao exercício ou à conservação dos di
reitcs em matéria de cheq.les são reguladcs pela lei do país em 
cujo territ6rio se deva fazer o protesto ou praticar os referidos 
atos. 

Art. 9.0 Quaiquer àas 1\lt5.s Partes L'ontra:2.!lleS reserva-S2 
a iaculdaàe de não aplIcar os princípios ce dirE:lt,) internacional 
prp'ado c.:nsignadüs n,~ presente ccnve'-'-c1f Le~o q:le respeita: 



188 LFIS Ul\. IFOR:-íES SOBRE CA~l B IAIS F CHEQUES 

1.0) a uma obrigação contraída fora do território de uma 
d as Altas Partes Contratantes; 

2.0) a uma lei que seria aplicável em conformidade com estes 
princípios, mas que não sej a lei em vigor no território de uma 
das AltáS Partes Contratantes. 

Art. 10. As disposições da presente Convenção não se.rão apli
cáveis no território de cada uma das Altas P artes Contratantes 
â.O~ cheques já emItidos à data da entrada em vigor da Convenção 

Art. 11. A presente Convenção, cujos textos franc ês e inglês 
farão, ambes, igua:m2nte fé, t e.rá a data de hoje. 

Poderá ser ulteriormente assinada, até 15 de julho de 1931, 
em nome de qualquer Membro da Liga das Nações e qualquer 
Estado não-h!embro. 

A t '? r..... .L~ ... . A preser,te Convenção será ratificada. 

Os instrumentes de ratificação serão transmitidos, antes de 
1.0 de setembro de 1933, ao Secretário-Geral da Liga das Nações, 
que notifi;cara im,=diatamente do seu depósito todos os Membr~s 
da Liga das NaçeJes e os Estados não-Membros em nome dos quaIS 
a presente Convenção tenha sido assinada ou que a ela tenha 
aderido. 

Art. 13_ A partIr de 15 de julho de 1931, qualquer Membro 
da Liga das Nações e qualquer Estado não-Membro poderá aderir 
à presente. Ccnvenção. 

Esta adesão efetuar-se-á por meio de notificação ao Secre
tário-Geral da Liga das Kações que será depositada nos arquivos 
do SecretarIado. 

o Secrctf.ric-Gc "~l :iGtificará imcdia.tamentê desse depósito to
dos os Membr.::s da L:ga das Naçbes e os Estados não-Membros 
em nome dos y.uals ., presen te Convenção t enha sido ass inada ou 
quo:! a c,a tenha ~d~rido. 

Art. 1-1. A l=resente CcnvC'nçâo somente entrará em vigor 
depois d2 ter siGO ra"ificarla cu àe a ela terem aderido sete Mem
bros da Lwa é.as ~ções JU Estados não-~femblOs, entre os quais 
deverR.o ,'gu-ar ~~ ~5 ,ios ~!embros da Liga das Nações com repre
sent.ação pe:n1aIler_te no Con.selho. 

CcmeçafG. ':l -.-i ~ ') ~ - noventa c::!::ts depois de recebida pelo Se
cre~é..ri( -G{;r:1: cú LIga das I'Ia~6es a setima ratificação ou adesão, 
em c,-tlfOlmiói".Je (;C1:1 '; disposto 213. allllea 1 a do presente artigo. 
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o f-ecretário-Geral da Liga d as Nações. nas notificações p re
vistas nos artigos 12 e 13, fara menção especial de terem sido re
cebidas as latificações ou adesões a que se refere a alínea primeira 
do presen te artigo. 

Art. 15. As r a tificações ou adesões após a entrada em vigor 
da presente Convencâo em conformidade com o disposto no art. 14 
produzirão cs seus> efeitos p-oventa dias depois da data da sua 
recepção pelo Secretário-Geral d a Liga das Nações. 

Ar\" 16. A presente Convenção nãc poderá ser den unciada 
antes de c.ecorrido um prazo de dois anos a contar da data em 
que ela tiver começado a vigorar para o Membro da Liga das 
r-:ações ou para o Estado não-Membro que a denuncia; esta de
núncia prcduzira os seus efeitos noventa dias depois de recebida 
pelo Secretário-Geral a resDectiva notificação. - . 

Qualquer denúncia será imediatamente comunicada pelo Se
cretário-Geral da Liga das Nações, a todos os Membros da Liga das 
Nações e aos Estados não-Membros em nome dos quais a presen te 
Con-,ençãc tenha sido assinada ou que a ela tenha aderido. 

A denúncia só produzirá efeito em relação ao Membro da Liga 
das Naç6es ou ao Estado nãc-Membro em nome do qual ela tenha 
sido fei ta. 

Art. 17. Decorrido um prazo de quatro ancs da entrada em 
vigor da presente Convenção, qualquer Membro da Liga das Na
ções ou Estado não-Membro ligado à Convenção poderá formular 
ao Secretário-Geral da Liga das Nações um pedido de revisão de 
algurnas ou de todas as suas disposições. 

Se este pedido. comunicado aos outros Membros ou Estados 
não-Membros para os quais a Convenção estiver então em vigor, 
for 8p0 i>lctO dentro do prazo de um ano, por seis, pele m enos, de 
entre eles, o Conselho da Liga das Nações decidirá se deve ser 
c::nvcc2.da uma Ccnferência para aquele fim. 

P...rt. 18. Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá de
clarar 1:0 mcmp.nto da assinatura, da ra tificação ou da adesão. 
que 8.0 aceiGa, <1 presente Convenção não assume nenhuma obri
g?Ç2C p::ic ')'le respeit:1 a todas ou parte das suas colônias, prcte
tcrades ou ~er:-ltó.:-'cs sob a s~a soberania ou mandato, caso em 
qLe ?. pr?sente C'onvençào não se aplicará aos Territórics men
'2ic[lados ne~sa declaração. 

QIj2.::-1ue~ da::; Altas Partes Contratantes poderá, posteriormen
L,', c~ :~,t.r!:C8:- aG Secr::r:2.rio-O,=ral da Liga das Nacões o seu desejO 
:te q..!.'> ::. cr'ê:,ellte Con-·",r.r:-ão se aplique a tcdos ou parte dos seus 
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territórios que tenham sido objeto da declaração prevista na alí 
llea precedente, e nesse caso a presente Convenção aplicar-se-á aos 
territórios mencionados nessa comunicação noventa dias depois 
de esta ter sido recebida pelo Secretário-Geral da Liga das Naçõe.'l. 

Qualquer das Altas Partes Ccntratantes poderá, a iodo o tempo, 
dedarar que deseja que a presente Conven~ão cesse ele se aplicar 
a todas ou parte das suas colônias, protetorados ou terr:tórios 
.5üb C:< :>ua soberania ou mandato, caso em que a Convenção deixará 
de se aplicar 2.0S territórios mencion2.dos nessa declaração um ano 
após esta ter sido recebida pele Secretário-Geral da Liga das Nações. 

Art. 19. A presente Convenção será registrada pelo Secretá
rio-Geral da Liga das Nações desde que entre em vigor. 

Em fé do que cs PlenipotenciárIos acima deSIgnados assinaram 
a presente COE venção. 

Feito em Genebra, aos dezenove de março de mil novecentos 
f.: trinta e um, num só exemplar, que será depositado nos Arquivos 
do Secretm iado da Liga das Nações. Será transmitida cópia autên
tica a todos os Membros da Liga das Nações e a todos os Estados 
não-Membres representados na Conferência. 

Alernanh3.: L. Quassowski - Df. Albrecht - Erwin Patzold; 
Austria: Dr. Guido Strobele; Bélgica: De la Vallée Poussin; Dina
marca: Helper - V. Eigtved; Cidade LIvre de Dantzig: Josef Sul
kowski; Equador: Alej. Gastelú; Espanha: Francisco Bernis; Fin
lândia: F. GrbnvalI; França: J. Percercu; Grécia: R. Raphael -
A. Contcllmas: Hungria: Pelényi; Itália: Amedeo Giannini - Gio
'l?nni Zapalà: Japão: M. Kawashima - Ukitsu Tanaka; Luxem
burgo: C11. G. Vermaire; México: Antonio Castro-Leal; M5naco: 
C. Eentsch - "Ad Referendum"'; Noruega: Stub Holmoboe; Ho
landa: J. Koster.s: Polônia: Jósef Sulkowski; Portugal: José Caieiro 
~ ..... i\1f ............ · D,-. __ ~ ..... ~ .... · C .-ton.: ... ..l_ · t"""t~u"c!- - E '1 .-,-1-- .. -~- "';Tl'I~~r.L_-·-
u.u. ... ' .... ~ .. \..a. J,..\OUulêl.J..ua . . nu uQ.uC', v C' "1C1. . lV a.l~_~ '1U!.l IV U lrt ... U-

berg - Birger Ekel::erg - K. Dahlberg; Sob reserva de ratificação 
9'x S:VI. 0 Rei da Euécia, com a aprovação do Rlksdag; Slllça. 
V1Sé:fler -- Hülftegger; Tchecoslcvaquia: Df. Karel Hermann-
0:3.<,5Ky. Turquia: Cemal HüsnLi; Iugoslávia: r. Chcumenkovitch. 

PROTOCOLO 

:lU as::mar a Convenção da:ada de hoje, dts~inada a reguLr 
ef l éO;, ecnfli~os de íeis em matéria de cheques, os é:103LXO css:nauos. 
{':e.l:::arnc !te autorizados, acordaram nas disposições seguintes . 

CHfQI.;ES 19 I 

A - Os membros da Liga das Nações e os Estados nãc-Mem
bros q:.le não tenham podido efetuar, antes de 1.0 de setembro de 
1933, o depósito da ratificação da referida Convenção obrigam-se 
a enviar, entro de quinze dias a partir daquela data, uma comuni
cação ao Secretário-Geral da Liga das Nações, dando-lhe a conhe
cer _2. situação em que se encontram no que diz respeito à ralifi
caça0. 

B -- Se, em 1.0 de novembro de 1933, não se tiverem verificado 
as condições previstas na alínea 1 do artigo 14 para a entrada 
em vigor da Convenção, o Secretáric-Geral da Liga das Nações con
vocará uma reunião dos Membros da Liga das Nações e Estados 
não-Membros que tenham assinado a Convenção ou a ela tenham 
adendo, a fim de ser examinada a situação e as medidas que de
vam porventura ser tomadas para a resolver. 

C - As Altas Partes Contratantes comunicar-se-ão, recipro
camente a partir da sua entrada em vigor, as dispcsições legisla
ti7as promulgadas nos respectivos territórios para tornar efetiva 
a Convenção. 

Em fé do que os Plenipotenciários acima designados assinaram 
a presente Convenção. 

Feito em Genebra, aos dezenove de marco de mil ncvecentos 
e trinta e um, num só exemplar, que será depositado nos Arquivos 
do Se:::retariado da Liga das Nações. Será transmitida cópia autên
tica a todos os Membros da Liga das Nações e a todos os Estados 
nãc-Membros representados na Conferência. 

Alemanha' L. Quassowski - Dr. Albrecht - EfVlin Patzold; 
Austna: Dr. Guido Strobele; Bélgica: De la Vallée Poussin; Di.na
marca: Helper - V. Eigtved: Cidade Livre de Dantzig: Josef Sul
kowsk:; Equador: Alej. Gastelú: Espanha: Francisco Bernis; Fin
lândia: F. Grbw,rall; França: J . Percerou; Grecia: R. Raphael -
A. Con~;::umas: Hungria: Pelényi; Itália. Amedeo Giannini - Gio
v-anm Zapala; Japão: M. Kawashima - Ukitsu Tanaka; Luxem
ourgo: Ch. G. Vermaire; México: Antonio Castro-Leal; M5naco: 
C. Hentsch - "Ad Referendum"; Noruega: Stub Helmoboe; Ho
ianda: J. Korters; Polônia: Jósef Sulkowski; Portugal. José Caieiro 
da lata: Rumânia: C. Antoniade: Suéda: E. Marks von W\irtem
terg' - Birg'er Ekeberg - K. Dahlberg; Suíça' Vlscher - Hulf
tegger: Tchecoslovaquia: Dr. Karel Hermann-Otavs!~y; Turquia: 
Cemal Hüsnü: Iugoslavia: r. Choumenkovitch. 
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CONVENÇÃO RELATIVA /1,0 IMPOSTO DO SELO EM 
M.A.Tt:RIA DE CHEQUES 

o Presidente do Rei:::h Alemão; o Presidente da República 
Austrí3.ca; Sua Majestace o Rei dos Belgas; Sua Majestade o Rei 
da Grã-B,et:::.nhc. da Idul1 d o.. ;:; d os Tcrritérios 13ritâl1Ícos de além
mar, Imperador d2..5 Í~dias: Sua Majestade o Rei da Dinamarca e 
da Islând~á . o Pres;dente da República a Polônia, pela Cidade Livre 
de Dantzig ; Co PrEsidente da República do Equador; Sua Majestade 
c Hei da Esp(![:.r.a: o Pres ldente da República da Finlândia; o Pre
sidente da Repúbiica FTancesa; o Presidente da República Helê
nica ; Sua Alteza Sere!1íssima o Regente do Reino da Hungria; Sua 
Majestade o Rei da Itália; Sua Majestade o Imperador do J apão; 
Sua Alteza Res.l a Grã-Duquesa do Luxemburgo; o Fresidente dos 
Est.ados Unidos ci,_ México; na Alteza Sereníssirria o Príncipe de 
Mónacc; Sua M 2_jcslade o Re i da Noruega; Sua Majestade a 
Ramha da Holar:da; o Presidente da Repúbiica da Polônia; o P re
sidente da Repu!Jlica Portuguesa; Sua Majestade o Rei da Rumâ
nIa; Sua Majestade o Rei da Suécia; o Conselho Federal Suíço; 
o Presidente da República da Tchecoslcváquia ; o Presidente da 
República da Turquia ; Sua Majesta de o Rei da Iugoslávia, 

Desejando regular certos problemas relativos ao imposto de 
selo, pelo que à iz respeito ao cheque, designaram seus plenipoten
cünios, os quais, depois de terem apresentado os seus Plenos Po
deres. achadcs pm coa e devida forma. acordaram nas disposições 
seguintes: 

Art. 1.0 As r"Jtas Partes Contratantes, no caso de não ser 
e"s2. a sua leg'islac:ão obrig::l'!l-se a mod:ficar as suas leis, em todos 
os terntorios sob ~ sua seberaEia ou autoridac.e aos quais a pre
sente Con.venção seja aplicável , de maneira que a validade das 
übngaçóes con traic.as por mele, de cr_2ques cu o exercício dos direi 
tes ql~e dei8..s :·es;.1 ; I;;:::n nãt' possam estar subordmados ac cum
nrJ'me"'+o C·,r a·'s""n"in·=~s "'l~ ()J'~ re -pe,to ~o - "lO ~ ... ••• 1.. U~ .L p ...... ,_":;........... '"!.L \_ ... "-' 0 \\. 1 a ~._ ..... 

Fodcn, ~ontlido. s;.,spendt:r 'J exercicio desses direitos até ao 
Da<Tb· z;:l;e:::~tG de :r::r.-osto do ,;;elü pl'~S(;nto , l'em como das multas in-. , -
corr:uhs. ?(x:~!!"' ig')?;U1 _11 .e, Qeterm:!~'3.r que a qualidade e os efei-
tcs de titU10 ·:j"e.:iji.i~amE:n '_2 execu torio" que, pel as suas legisla
çces. ser:,,-m 2:,nV-,~GGl' ao c!'".e:qLe denenáerão da condição de ter 

CHEQL'ES 193 
-------------------------

sido. desde a criação do títu lo, devidamente pago c imposto do 
selo. em ccnforrnidade com as disposições das respectivas leis. 

Art. 2.0 A presente Convenção, cujos textos francês e inglês 
farão, ambos, igualmente fé, terá a data de hoje. 

F ederá ser ul teriormente assinada, até 15 de julho de 1931, 
em nome de qualquer Membro da Liga das Nações e qualquer Es
tado não-Membro. 

Art. 3.° A presente Convenção será ratificada. 

Os l!LStrurnentos de ratiíicação serão transmitidos, antes de 
1.0 de setembro de 1933. ao Secretário-Geral da Liga das Nações, 
aue notificará imediatamente do seu depósito todos os Membros 
da Liaa das Nacões e os Estados não-Membros em nome dos quais o , 
a presente Convenção tenha sido assinada ou que a ela tenham 
adet'ido. 

Art. 4.0 A partir de 15 de julho de 1931 qualquer Membro da 
Liga das Nações e qualquer Estado não-Membro poderá aderir à 
presente Convenção. 

Esta adesão efetuar-se-á por meio de nctificação ao Secretário
Geral da Liga das Nações, que será depositada nos arquivos do 
Secretariado. 

O Secretário-Geral notificará imediatamente desse depósito to
dos os Membros da Liga das Nações e os Estados não-Membros em 
nome dcs quais a presente Ccnvenção tenha sido assinada ou que 
a ela tenham aderido. 

Art. 5.0 A presente Convenção somente entrará em vigor de
Dois de ter sido ratificada ou de a ela terem aderido sete Membros 
da Lip"a das Nações ou Estados não-Membros, entre os quais deve-o _ 
Tão fiQ'urar t!"ês dos l\~enlbros da Liga das Naçoes com represen
tação ~permanente ne Conselho. 

Comec"rá ;,. viGorar noventa dias depois de recebida pelo Se
cretar~c-Gerai da I~!:!a das ~acões a sétima ratificação ou adesão, 
em cC=-"Íorn~;(;ade co-m o dispo'sto na alínea primeira do presen te 
artiao - - b . 

G Se!'relól"i(. -;3'ôora: da Liga das Nações, nas nctificações pre
ViSC3S nc.;; artigo.- 3. 0 e 4.0, :ará menção especial de t erem SIdo 
~-ecebidas (:~ f3 tifi.caçõ':!s ou a::!"sões a que se refere a alínea pri-

A.::'õ. 6 J ~~.j r:J.Lti~açôes ou adesões após a entrada em vigor 
da pL':Sé'::~.~ Cun';2n\á,) em conformidade com o disposto no ar-
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tigo 5.0, produzirão os seus efeitos noventa dias depois da data da 
sua recepção peJo Secretário-Geral da Liga das Nações. 

Ari. 7.0 ~ presente Convenção não poderá ser denunciad? 
antes de decorrido um prazo de dois anos, u contar da data em 
que ela ti'ler compç2.do a vigorar, para o Membro da Liga das 
Nações ou pa~ a o Estado não-Membro que a denuncia; esta de
núncia produziri os spus efeitos noventa dias depois de reecbida 
pek- Secretano-Geral a respectiva notificação. 

QU21quer denuncia será imediatamente comunicada pell) Sc
cret~lio-Geral da Liga ~as Nações a todos os Membros da LIgG das 
J. aço2s e_aos Estado~ nao-Membros em no 11e do~ quais a preserHP 
Conveuç'3o tenha SlQO assmada ou que a ela tenham aderido. 

A denuncia só produzirá efeito em relação ao Membro da Liga 
OflS ~aç0es cu ao Estado não-Membro em nome do qual eia tenha 
sido Íeita. 

Art. 3D Decorrido um prazo de quatro anos da entrada em 
vjgor áo presente Convenção. qualquer Membro da Liga das Na
ções Oll Es:;ado não-Membro ligado à Convenção poderá formular 
ac· E-"ecretário-Geral da Liga das Nações um pedido de re';isão de 
aigumas ou de todas as suas disposições. 

Se este pedido, comunicado aos outros Mt'mbros ou Estados 
não-Membros para os quais a Convenção es tiver então em vigor 
for apoiado dentro do prazo de um ano por seis, pelo menos, de 
entre e12s. o Conselho da Liga das Nações decidirá se àeve ser 
convocada uma Conferência para aquele fim. 

Art. 9.° Qualquer das Altas Partes Contratantes podera de
clar:lr r..o momento da assinatura, da ratificação ou da adesão. 
qu~ aceitando a presente Convenção não assume nenhuma obri
gação pdu que respeita a todas ou parte das suas colônIas, pro
tetor2_dos ou terntorlos sob a sua soberania u mandato. caso em 
qUE' a presente Convenção se não aplicará aos territorios mencio
nados nessa declaração. 

'.!ualquer das AltGS Partes Contratantes poderá. poster"or
I:-;ente. comunicar ao Secretário-Geral da Liga das ::-Iaçõps o seu 
0t'':;CjO Ó, q '1_ 2. preserite Convenção se apiiq ue a todos ou parte 
d,~" ~e,LS te ~ :·:tcrios que tenham sido objeto da deela:-acãc nrêvl!'t2 

, , . 
...,., -, 11 n r.-~ .,~ "rpr:lent<> e nesse c~ "O a proront" C~i1""nr;: ~ - -" . • v'.(.O., .1.:.. ...... (1. ~_'t ' .... - ""'-, _ .... .c:...... .... ........ H .... .&. '- 'J .l ~'{.;.l ':(\'.) a.f1li.~a.;.--
'=:r.' _ .• ',.,~ ~-et"-~itf... r;AC'" n~n"'o -'0 - ..... '. ,- . _ . 
_. -- ._~- " " '"'" ""J r, <:;. "l naa s nessa. L:UIlLuulc:lí3J.O nuven.a (L3:=: 
C~2PC:1S c!t- esta ter SIdo recebIda pelo Secretar:o-G~ral da :"lga d~s 
:\ .... .. - .~,., 
.... ,'~ . .! 
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QualQuer das Altas Partes Contratantes poderá, a todo o tem
po. declarar que deseja que a prese!1t~ Convenção cesse de se 
aplicar a todas ou parte das suas coloruas. piotetorados ou ter~l
tó:-ios so~ a sua soberania ou mandato, caso em que a Convençau 
deixará de se aplicar aos territórios mencionado~ ~essa declaração 
um e1.l10 após esta ter sido recebida pelo Secretano-Geral da LIga 
d r - Y~ÇO-C>~ elO::> ..1.'- u., ,_o:,. 

Art. 10. 
r io-Geral da 

A presente Convenção será regis::radô. pelo Secretá
Liga das Nações desde que entre em vigor. 

Em fé do que os Plenipotenciários acima designados assim=>.
ram a presente Convenção. 

Feito em Genebra, aos dezenove de março de mil novecentos e 
trinta e um, num só exemplar, que seri depositado nos arquivos 
do Secretariado da Liga das Nações. Será transmitida cópia au
tentica a todos os Membros da Liga das Nações e a todos os Esta
dos não-Membros representados na Conferência. 

Dinamarca: Helper - V. Eigtved - H.C. Guterridge; _ Alen:a
nha : L. Quassowsk - DI'. Albrecht - Erwin Patzo!d: Austna: 
DI'. Guido Strobele; Bélg-ica: De la Vallée Poussin; Grã-Bretanha 
e I rlanda do Norte - ~assim como todas as partES do Império 
Britânico que não são Membros separad.cs da Li~a da~ Nações' 
Cidade Livre de Dantzig: J osef S'..llkoWSKl; Equaao r : A.le]. Gas
telú; Espanha: Francisco B2rnis; Finlândia: F. Grbnvall; Franç2_: 
J . p ercerou ; Grécia: R. Raphael - A. Contonumas; Hungr~a: Pe
lényi; Itália: Amedeo Giannini - Giovanni Za~alà; Japao: . l\1. 
Kawashima - Ukitsu Tan aka: Luxemburgo: Ch. G. Vermalre. 
México: Antonio Castro-Leal; Mônaco: C. Hentsch - "Ad Refe
rendum"; Noruega: Stub Holmboe; Holanda.: J. Kosters; ~olõnia: 
Josef Sulkowski: Portugal: Jose Caieiro da Mata: Rumama: C 
Antcniade; Suécia: E. 1:Iarks von Würt2mberg - Birger Ekeber,g 
- K. Dahlberg; Sob reserva de ratificaçáo por S M o Rei d~ Sl1ló'

cia, com a aprovação do Riksdag; Suíça: Vischer - Hulftegger: 
TchecoslováQuia: DI'. Karel Hermann-Otavsky; Turquia: Cemal 
Hüsn Ü· I ugêsl:i via: r. Choumenkovitch. 

PROTOCOLO 

Ao assinar a Convenção rel2-tiva ao imposto do selo em m3té
ria de cheques. datada de hOje. os êbaixo assinados. C:;C-Vléame~ e 
au tonz::1àos. acordaram nas dEposições sEog'.lmtes' 
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A _ . Os Membros da Liga das Nações e os EsL dos não-Mem
bros que não tenham podido efetuar, antes de 1.0 de setembro de 
1933, o depósito da retificação da reerida Convenção obrigam-se 
a eEviar, dentro de quinze dias a partir daquela data. uma comu
nicaç;3,o ao Secret:irio-Geral da Liga da:;; ~açõt:$ dando-lhe a co
nhecer a situ2.ção em que se encontram no que dIZ respeito à 
ratificação. 

B - Se, ém 1.0 de nO';embro dê 1933. il'l!) se th'ere:n verifi
cad.: as condiç'ões previstas 11â. alíne2 primeira de. artigo 5.:; para 
a ent:ar:a em vigor da Convenção o S.::eretário-Ge aI da Liga das 
Nações rcnvoc2.rá l!n:Q :-eü!liâc 0v.s ivlC::,ÜJfüS C!a LIga das Nações 
e Es ado.:; não-Membros que tenham assinado a Convenção ou a 
ela tenham aderido, " fim de ser examinada 3. sitc.ação e as me
didas que dev?m [.x:'rve!1turu :ier ton-,adas para a resolver. 

C _. As Altas F2rt,êS Sontratantes comunicar-se-ão, re'2ipro
'2amente, a partir da su? entrada err, vigor, as disposições legisla
tivas prcmulgadcts nos respec:tlvo,;; terntórios pa,a tornar efetiva 
a Convenção. 

Em fé do qllE' es Pienipotenciá!'ios acima mencionados assi
naram o presente Protocolo. 

Feito em Genebra, aos dezenove de março de mil novecentos 
e trin ta e um num só exemplar. que será deposItado nos arquivos 
do Secretariado da Liga das Nações. 

Será transmitida copia autêntica a ~c::ios os Membros da Liga 
das. -ações e a todos os Estados n.ão-=~lembr()s representados na 
Conferência. 

Alemanha: L. QU3ssowski - Df. ll.lb:-echt - Erwin Patzold: 
Aust:-ia: Dr. Guido Strobele; n:~lgica: De ia Véd!ée Poussin; Grã
Bret,},i hH 10 lr!and:! do i'; crte - A:':::Hn como todas as partes de 
Impeno Britânico que nãe são .\lr~mb\ ,;5 separados da Liga das 
Naçêes: H. C. Guterric1ge; üinamaf'!<:. Hélper _ V Eig-tved; Ci
dade Li':re de Dantzig - Jose!' Sal~, ,\·.~j-: l. Eqt:ador' Alej . Gastelú: 
Espan:-.a: Francisco Bernls: Finlânci.a. F. Grbnvall ; França. J. 
Perce:- .:u: G~'ec~a : R RaphaeI -- ,: •. C'0nLumas, HU!1gria: Pelényi: 
ItalIa - Amede~ G;ar,p':li - Cio",.'il1i Zaoal.? Jac:3.o M. Ka
wash.l:",a _. Ukwm Tanaka, I. l:X'::Tl::1G!';!/)' Ch. G Ver"rnaire. ~Iéxi-

~ 

co: An t
C!110 CastI'!)-Leal, ~~It)~:~l-· .. (t. H_nrscr. _ "Ad Referen-

d1Jm" : ~cl:'1jega: ~~í.ü.b nulrl:.r.ê. i.JJ::l:':l";'GZ~ . .J ..:.:':c.~tpr~- Polônia. 
Josef S·J.ll<U\V!)r~ ... ~ Portu!.!3.: .J"~~:~ (:é.:f~! I L~2. ~\/:.J~:'" 
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